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DECRETOS
DECRETO Nº 21.735, de 30 de dezembro de 2013. 

Reajusta os valores das passagens dos serviços regulares de trans-
porte coletivo urbano e distrital da categoria convencional, do Mu-
nicípio de Joinville.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições 
e em consonância com a Lei Nº 3.806, de 16 de outubro de 1998, 
que dispõe sobre o Sistema de Transporte Coletivo de Passagei-
ros no Município de Joinville e do Decreto Nº 10.839/2002, que 
estabelece normas complementares para a formação de preços, 
apuração dos custos, cálculo da tarifa e preços das passagens, bem 
como a manutenção do equilíbrio econômico e financeiro do Sis-
tema Público de Transporte Coletivo Urbano de Joinville, e, das 
Empresas Operadoras, Concessionárias dos Serviços Essenciais 
de Transporte Coletivo Urbano,

DECRETA:

Art. 1º O valor unitário da Passagem Única Integrada para aqui-
sição antecipada ao embarque, por meio de cartões ou bilhetes, 
passa a ser de R$ 3,00 (três reais).

      Art. 2º O valor de uma unidade da Passagem Unitária 
Embarcada, paga a bordo, passa a ser de R$ 3,40 (três reais e qua-
renta centavos).

Art. 3º As Passagens adquiridas antecipadamente, em data anterior 
à vigência dos preços estabelecidos no presente Decreto, manterão 
a sua validade até terem a capacidade do cartão ou bilhete exau-
ridas com o carregamento anterior à data de vigência do presente 
Decreto. 

      Art. 4º O valor do reajuste das passagens de que trata 
este Decreto passa a vigorar a partir de 00:00 hora do dia 11 de 
Janeiro de 2014.

Udo Döhler
Prefeito Municipal

__________________________________________________

LEI ORÇAMENTÁRIA 
ANUAL - LOA - 2014

LEI Nº 7.630, de 17 de dezembro de 2013.        
Estabelece o Orçamento Anual para o exercício de 2014.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas 
atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores de Joinville 
aprovou e ele sanciona a presente Lei:

Art. 1º O Orçamento Anual do Município de Joinville, para 
o exercício financeiro de 2014, estima a Receita e fixa a Despesa 
em R$ 1.988.000.000,00 (um bilhão e novecentos e oitenta e 
oito milhões de Reais), discriminado no Anexo A desta Lei, e em 
conformidade com a Lei Federal 4.320/64.

Art. 2º A Receita será realizada mediante a arrecadação dos 
tributos, rendas, transferências e outras receitas correntes e de 
capital, na forma da legislação em vigor, em especial da Lei Fe-
deral 4.320/64, discriminado no Anexo B desta Lei.

Art. 3º A Despesa será realizada de acordo com o estabele-
cido nos Anexos C, D, E, F, G, H, I, J e K desta Lei, elaborados 
em conformidade com a Lei Federal nº 4.320/64 e com a Porta-
ria nº 42, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

Art. 4º As fontes de recursos obedecem a codificação para 
a destinação da receita pública orientada pela Secretaria do Te-
souro Nacional e pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa 
Catarina, conforme detalhado no Anexo H.

Parágrafo único. Fica o Executivo Municipal autorizado a 
adequar e suplementar as fontes de recursos próprios (0.100), 
para as suas derivadas (0.1.01, 0.1.02, 0.1.72, 0.1.73, 0.1.78, 
2.100 e 4.100) e vice-versa.

Art. 5º O controle das Metas Fiscais e o equilíbrio finan-
ceiro serão realizados através do estabelecimento de cotas fi-
nanceiras bimestrais, que podem ser aumentadas ou diminuídas 
em função da receita, em conformidade com o art. 9º, da Lei de 
Responsabilidade.

Art. 6º Fica o Poder Executivo, nos termos da Constituição 
Federal, da Lei Complementar 101/00 (LRF) e da Lei Municipal 
7.505/13 (LDO), autorizado a:

I- Realizar operações de crédito até o limite estabelecido 
pela legislação em vigor;

II- Realizar operações de crédito por antecipação da recei-
ta, nos termos da legislação em vigor.

Art. 7º Fica o Poder Executivo autorizado a remir o Impos-
to Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU, para 
terrenos edificados que sirvam de moradia para o proprietário, 
com valor do imposto igual ou inferior a R$ 30,00 (trrinta re-
ais), cujo montante fica limitado a R$ 500.000,00 (quinhentos 
mil Reais) e que não será considerado para efeito de cálculo da 
receita.

Art. 8º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos 
adicionais suplementares por Decreto. Somente para a Adminis-
tração Direta, até o limite de 40% (quarenta por cento), dentro 
de um mesmo projeto, atividade ou operação especial, na forma 
do disposto nos §§1º e 4º, do art. 15, da Lei nº 7.505, de 30 de 
agosto de 2013 (LDO/2014).

Art. 9º Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos 
últimos quatro meses do exercício, poderão ser reabertos no 
exercício subseqüente, por ato do Chefe do Poder Executivo.

Art. 10. O quadro de Lotação da Administração Direta e 
Indireta do Poder Executivo está estabelecido no Anexo L desta 
lei, sendo a admissão de servidores em vagas novas, dependente 
de políticas de pessoal da Administração Municipal e da dispo-
nibilidade financeira.

Art. 11. São partes integrantes desta Lei os seguintes anexos:

Anexo A – Demonstração da Receita e Despesa segundo as 
Naturezas (Anexo 1 da Lei 4.320/64)

Anexo B – Receita segundo as Naturezas (Anexo 2 da Lei 
4.320/64)

Anexo C – Despesa segundo as Naturezas (Anexo 2 da Lei 
4.320/64)

Anexo D – Programa de trabalho (Anexo 6 da Lei 4.320/64)

Anexo E – Programa de trabalho de governo – Demonstra-
tivo de funções, subfunções e programas por pojetos e atividades 
(Anexo 7 da Lei 4.320/64)

Anexo F – Demonstrativo da despesa por funções, subfun-
ções e programas, conforme o vínculo com os recursos (Anexo 
8 da Lei 4.320/64)

Anexo G – Demonstrativo da despesa por órgãos e funções 
(Anexo 9 da Lei 4.320/64)

Anexo H – Detalhamento da despesa

Anexo I – Demonstrativo de investimentos da Companhia 
Águas de Joinville

Anexo J – Detalhamento de Despesas do Orçamento da 
criança e do adolescente – QDD-OCA-2014

Anexo K – Demonstrativo de Previsão das Transferências 
Financeiras

Anexo L – Quadro de Lotação da Administração Direta e 
Indireta do Poder Executivo.

Art. 12. Esta Lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2014.
   

Udo Döhler
Prefeito Municipal

Miguel Angelo Bertolini
Secretário de Planejamento, Orçamento e Gestão
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ORÇAMENTO INICIAL/2014
ANEXO DA LEI Nº 4.320/64, CONSOLIDADO (administração direta e indireta)

Anexo  1 - Demonstração da Receita e Despesa Segundo as naturezas
RECEITA DESPESA

Receitas Correntes Despesas Correntes

Receita Tributária 384.771.000,00 Pessoal e Encargos Sociais 793.633.853,83
Receitas de Contribuições 61.722.000,00 Juros e Encargos da Dívida 19.000.000,00
Receita Patrimonial 132.744.410,00 Outras Despesas Correntes 556.648.608,06
Receita Agropecuária 182.000,00
Receita Industrial 85.000,00
Receita de Serviços 5.734.963,00
Transferências Correntes 997.928.248,00
Outras Receitas Correntes 199.697.580,00

Total das Receitas Correntes 1.782.865.201,00

Total 1.667.581.201,00

Receitas de Capital

Total de Despesas Correntes

Superávit
Total 1.667.581.201,00

298.298.739,11

1.369.282.461,89

Despesas de Capital

Superávit do orçamento corrente 298.298.739,11

DEDUÇÃO -115.284.000,00

Operações de Crédito 52.206.000,00 Investimentos 280.504.925,92
Alienação de Bens 2.618.000,00 Inversões Financeiras 1.750.000,00
Transferências de Capital 89.599.414,00 Amortização da Dívida 21.000.000,00
Outras Receitas de Capital 32.917.285,00

Total das Receitas de Capital 177.340.699,00 Total de Despesas de Capital 303.254.925,92
Reserva de Contingência 132.560.000,00DEDUÇÃO 0,00

Total 475.639.438,11 Total 475.639.438,11
Superávit 39.824.512,19

Superávit do orçamento corrente 39.824.512,19
Receitas de Contribuições 88.888.000,00 Pessoal e Encargos Sociais 90.054.412,19
Receita Patrimonial 270.000,00 Juros e Encargos da Dívida 4.220.000,00
Receita de Serviços 48.429.100,00 Outras Despesas Correntes 68.168.200,00
Transferências Correntes 393.000,00
Outras Receitas Correntes 1.750.000,00

Total das Receitas Corrente Intra-Orçamentárias 139.730.100,00 Total das Despesas Corrente Intra-Orçamentárias 162.442.612,19
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ORÇAMENTO INICIAL/2014
ANEXO DA LEI Nº 4.320/64, CONSOLIDADO (administração direta e indireta)

Anexo  1 - Demonstração da Receita e Despesa Segundo as naturezas
RECEITA DESPESA

Receitas Correntes Despesas Correntes

DEDUÇÃO 0,00
Total das Receitas Corrente Intra-Orçamentárias 139.730.100,00

Alienação de Bens 3.348.000,00 Amortização da Dívida 20.460.000,00
Total das Receitas Capital Intra-Orçamentárias 3.348.000,00 Total das Despesas de Capital Intra-Orçamentárias 20.460.000,00

0,00Reserva de ContingênciaDEDUÇÃO 0,00
Total das Receitas de Capital Intra-Orçamentárias 3.348.000,00

Total 182.902.612,19 Total 182.902.612,19

Correntes:
Capital: 177.340.699,00

1.667.581.201,00
Receitas

303.254.925,92
1.369.282.461,89

Despesas
Resumo

Corrente Intra-Orçam. 139.730.100,00
Capital Intra-Orçam. 3.348.000,00

162.442.612,19
20.460.000,00

Reserva de contingência: 132.560.000,00

Total 1.988.000.000,00 1.988.000.000,00
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ORÇAMENTO INICIAL/2014
ANEXO DA LEI Nº 4.320/64, CONSOLIDADO (administração direta e indireta)

Anexo  2 - Receita Segundo as naturezas

Código Especificação Desdobramento Fonte Natureza

RECEITA

Receitas 1.988.000.000,004.0.0.0.0.00.00.00.00.00
Receitas Correntes 1.782.865.201,004.1.0.0.0.00.00.00.00.00
Receita Tributária4.1.1.0.0.00.00.00.00.00 384.771.000,00
Impostos4.1.1.1.0.00.00.00.00.00 371.000.000,00
Impostos sobre o Patrimônio e a Renda 211.000.000,004.1.1.1.2.00.00.00.00.00
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 110.000.000,004.1.1.1.2.02.00.00.00.00
Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 61.000.000,004.1.1.1.2.04.00.00.00.00
Imposto sobre Transmissão ?Inter Vivos? de Bens Imóveis e de Direitos 
Reais sobr

40.000.000,004.1.1.1.2.08.00.00.00.00

Impostos sobre a Produção e a Circulação 160.000.000,004.1.1.1.3.00.00.00.00.00
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 160.000.000,004.1.1.1.3.05.00.00.00.00
Taxas4.1.1.2.0.00.00.00.00.00 13.521.000,00
Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 4.905.000,004.1.1.2.1.00.00.00.00.00
Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária 3.000.000,004.1.1.2.1.17.00.00.00.00
Taxa de Licença para Funcionamento de Estabelecimentos Comerciais, 
Indústrias e

1.000.000,004.1.1.2.1.25.00.00.00.00

Taxa de Publicidade Comercial 900.000,004.1.1.2.1.26.00.00.00.00
Taxa de Funcionamento de Estabelecimentos em Horário Especial 1.000,004.1.1.2.1.28.00.00.00.00
Taxa de Licença para Execução de Obras 1.000,004.1.1.2.1.29.00.00.00.00
Taxa de Utilização de Área de Domínio Público 1.000,004.1.1.2.1.31.00.00.00.00
Taxa de Aprovação do Projeto de Construção Civil 1.000,004.1.1.2.1.32.00.00.00.00
Outras Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 1.000,004.1.1.2.1.99.00.00.00.00
Taxas pela Prestação de Serviços 8.616.000,004.1.1.2.2.00.00.00.00.00
Outras Taxas pela Prestação de Serviços 8.616.000,004.1.1.2.2.99.00.00.00.00
Contribuição de Melhoria4.1.1.3.0.00.00.00.00.00 250.000,00
Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares 100.000,004.1.1.3.0.04.00.00.00.00
Outras Contribuições de Melhoria 150.000,004.1.1.3.0.99.00.00.00.00
Receitas de Contribuições4.1.2.0.0.00.00.00.00.00 61.722.000,00
Contribuições Sociais4.1.2.1.0.00.00.00.00.00 35.021.000,00
Contribuições para o Regime Próprio de Previdência do Servidor Público 35.021.000,004.1.2.1.0.29.00.00.00.00
Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico4.1.2.2.0.00.00.00.00.00 1.000,00
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ORÇAMENTO INICIAL/2014
ANEXO DA LEI Nº 4.320/64, CONSOLIDADO (administração direta e indireta)

Anexo  1 - Demonstração da Receita e Despesa Segundo as naturezas
RECEITA DESPESA

Receitas Correntes Despesas Correntes

Receita Tributária 384.771.000,00 Pessoal e Encargos Sociais 793.633.853,83
Receitas de Contribuições 61.722.000,00 Juros e Encargos da Dívida 19.000.000,00
Receita Patrimonial 132.744.410,00 Outras Despesas Correntes 556.648.608,06
Receita Agropecuária 182.000,00
Receita Industrial 85.000,00
Receita de Serviços 5.734.963,00
Transferências Correntes 997.928.248,00
Outras Receitas Correntes 199.697.580,00

Total das Receitas Correntes 1.782.865.201,00

Total 1.667.581.201,00

Receitas de Capital

Total de Despesas Correntes

Superávit
Total 1.667.581.201,00

298.298.739,11

1.369.282.461,89

Despesas de Capital

Superávit do orçamento corrente 298.298.739,11

DEDUÇÃO -115.284.000,00

Operações de Crédito 52.206.000,00 Investimentos 280.504.925,92
Alienação de Bens 2.618.000,00 Inversões Financeiras 1.750.000,00
Transferências de Capital 89.599.414,00 Amortização da Dívida 21.000.000,00
Outras Receitas de Capital 32.917.285,00

Total das Receitas de Capital 177.340.699,00 Total de Despesas de Capital 303.254.925,92
Reserva de Contingência 132.560.000,00DEDUÇÃO 0,00

Total 475.639.438,11 Total 475.639.438,11
Superávit 39.824.512,19

Superávit do orçamento corrente 39.824.512,19
Receitas de Contribuições 88.888.000,00 Pessoal e Encargos Sociais 90.054.412,19
Receita Patrimonial 270.000,00 Juros e Encargos da Dívida 4.220.000,00
Receita de Serviços 48.429.100,00 Outras Despesas Correntes 68.168.200,00
Transferências Correntes 393.000,00
Outras Receitas Correntes 1.750.000,00

Total das Receitas Corrente Intra-Orçamentárias 139.730.100,00 Total das Despesas Corrente Intra-Orçamentárias 162.442.612,19
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ORÇAMENTO INICIAL/2014
ANEXO DA LEI Nº 4.320/64, CONSOLIDADO (administração direta e indireta)

Anexo  2 - Receita Segundo as naturezas

Código Especificação Desdobramento Fonte Natureza

RECEITA

Água 3.000,004.1.6.0.0.41.00.00.00.00
Serviços Voltados à Inovação e à Pesquisa no Ambiente Produtivo - 
Instituição Ci

3.000,004.1.6.0.0.60.00.00.00.00

Outros Serviços 3.464.993,004.1.6.0.0.99.00.00.00.00
Transferências Correntes4.1.7.0.0.00.00.00.00.00 997.928.248,00
Transferências Intergovernamentais4.1.7.2.0.00.00.00.00.00 979.759.913,00
Transferências da União 259.974.813,004.1.7.2.1.00.00.00.00.00
Participação na Receita da União 70.520.000,004.1.7.2.1.01.00.00.00.00
Transferência da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos 
Naturais

8.198.000,004.1.7.2.1.22.00.00.00.00

Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Repasses 
Fundo a Fun

138.476.140,004.1.7.2.1.33.00.00.00.00

Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - 
FNAS

3.631.500,004.1.7.2.1.34.00.00.00.00

Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da 
Educação - FN

34.704.173,004.1.7.2.1.35.00.00.00.00

Transferência Financeira do ICMS - Desoneração - L.C. Nº 87/96 3.000.000,004.1.7.2.1.36.00.00.00.00
Outras Transferências da União 1.445.000,004.1.7.2.1.99.00.00.00.00
Transferências dos Estados 509.535.100,004.1.7.2.2.00.00.00.00.00
Participação na Receita dos Estados 503.995.000,004.1.7.2.2.01.00.00.00.00
Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde - Repasse 
Fundo a

5.159.000,004.1.7.2.2.33.00.00.00.00

Outras Transferências dos Estados 381.100,004.1.7.2.2.99.00.00.00.00
Transferências dos Municípios 250.000,004.1.7.2.3.00.00.00.00.00
Outras Transferências dos Municípios 250.000,004.1.7.2.3.99.00.00.00.00
Transferências Multigovernamentais 210.000.000,004.1.7.2.4.00.00.00.00.00
Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação

210.000.000,004.1.7.2.4.01.00.00.00.00

Transferências de Instituições Privadas4.1.7.3.0.00.00.00.00.00 940.700,00
Transferências de Pessoas4.1.7.5.0.00.00.00.00.00 57.100,00
Transferências de Convênios4.1.7.6.0.00.00.00.00.00 17.170.535,00
Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades 9.849.585,004.1.7.6.1.00.00.00.00.00
Transferências de Convênios da União Destinadas a Programas de 
Educação

200.000,004.1.7.6.1.02.00.00.00.00

Transferências de Convênios da União Destinadas a Programas de 
Assistência Socia

1.114.000,004.1.7.6.1.03.00.00.00.00
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ORÇAMENTO INICIAL/2014
ANEXO DA LEI Nº 4.320/64, CONSOLIDADO (administração direta e indireta)

Anexo  2 - Receita Segundo as naturezas

Código Especificação Desdobramento Fonte Natureza

RECEITA

Outras Contribuições Econômicas 1.000,004.1.2.2.0.99.00.00.00.00
Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública.4.1.2.3.0.00.00.00.00.00 26.700.000,00
Receita Patrimonial4.1.3.0.0.00.00.00.00.00 132.744.410,00
Receitas Imobiliárias4.1.3.1.0.00.00.00.00.00 1.530.000,00
Aluguéis 1.470.000,004.1.3.1.1.00.00.00.00.00
Outras Receitas Imobiliárias 60.000,004.1.3.1.9.00.00.00.00.00
Receitas de Valores Mobiliários4.1.3.2.0.00.00.00.00.00 131.213.410,00
Juros de Títulos de Renda 4.002.000,004.1.3.2.1.00.00.00.00.00
Dividendos 20.000.000,004.1.3.2.2.00.00.00.00.00
Participações 1.000,004.1.3.2.3.00.00.00.00.00
Remuneração de Depósitos Bancários 3.916.410,004.1.3.2.5.00.00.00.00.00
Remuneração de Depósitos de Recursos Vinculados 2.451.000,004.1.3.2.5.01.00.00.00.00
Remuneração de Depósitos de Recursos não Vinculados 1.465.410,004.1.3.2.5.02.00.00.00.00
Remuneração dos Investimentos do Regime Próprio de Previdência do 
Servidor

103.206.000,004.1.3.2.8.00.00.00.00.00

Remuneração dos Investimentos do Regime Próprio de Previdência do 
Servidor em

91.645.000,004.1.3.2.8.10.00.00.00.00

Remuneração dos Investimentos do Regime Próprio de Previdência do 
Servidor em

11.561.000,004.1.3.2.8.20.00.00.00.00

Outras Receitas de Valores Mobiliários 88.000,004.1.3.2.9.00.00.00.00.00
Outras Receitas Patrimoniais4.1.3.9.0.00.00.00.00.00 1.000,00
Receita Agropecuária4.1.4.0.0.00.00.00.00.00 182.000,00
Outras Receitas Agropecuárias4.1.4.9.0.00.00.00.00.00 182.000,00
Receita Industrial4.1.5.0.0.00.00.00.00.00 85.000,00
Receita da Indústria Extrativa Mineral4.1.5.1.0.00.00.00.00.00 84.000,00
Receita da Indústria de Transformação4.1.5.2.0.00.00.00.00.00 1.000,00
Outras Receitas da Indústria de Transformação 1.000,004.1.5.2.0.99.00.00.00.00
Receita de Serviços4.1.6.0.0.00.00.00.00.00 5.734.963,00
Serviços de Saúde 3.000,004.1.6.0.0.05.00.00.00.00
Serviços Administrativos 50.970,004.1.6.0.0.13.00.00.00.00
Serviços de Inspeção e Fiscalização 1.600.000,004.1.6.0.0.14.00.00.00.00
Serviços Educacionais 600.000,004.1.6.0.0.16.00.00.00.00
Serviços Recreativos e Culturais 10.000,004.1.6.0.0.19.00.00.00.00
Serviços de Captação, Adução, Tratamento, Reserva e Distribuição de 
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Outras Transferências de Convênios da União 8.535.585,004.1.7.6.1.99.00.00.00.00
Transferência de Convênios dos Estados e do Distrito Federal e de Suas 
Entidades

2.756.850,004.1.7.6.2.00.00.00.00.00

Transferências de Convênio dos Estados para o Sistema Único de Saúde - 
SUS

1.000.000,004.1.7.6.2.01.00.00.00.00

Outras Transferências de Convênio dos Estados 1.756.850,004.1.7.6.2.99.00.00.00.00
Transferência de Convênios de Instituições Privadas 4.564.100,004.1.7.6.4.00.00.00.00.00
Outras Receitas Correntes4.1.9.0.0.00.00.00.00.00 199.697.580,00
Multas e Juros de Mora4.1.9.1.0.00.00.00.00.00 37.514.000,00
Multas e Juros de Mora dos Tributos 3.130.000,004.1.9.1.1.00.00.00.00.00
Multas e Juros de Mora do Imposto sobre a Propriedade Predial e 
Territorial Urba

1.000.000,004.1.9.1.1.38.00.00.00.00

Multas e Juros de Mora do Imposto sobre a Transmissão Inter-Vivos de 
Bens Imóvei

50.000,004.1.9.1.1.39.00.00.00.00

Multas e Juros de Mora do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza -
 ISS

1.500.000,004.1.9.1.1.40.00.00.00.00

Multas e Juros de Mora das Contribuições de Melhoria 350.000,004.1.9.1.1.98.00.00.00.00
Multas e Juros de Mora de Outros Tributos 230.000,004.1.9.1.1.99.00.00.00.00
Multas e Juros de Mora das Contribuições 109.000,004.1.9.1.2.00.00.00.00.00
Multas e Juros de Mora das Contribuições para o Regime Próprio de 
Previdência do

109.000,004.1.9.1.2.29.00.00.00.00

Multa e Juros de Mora da Dívida Ativa dos Tributos 10.102.000,004.1.9.1.3.00.00.00.00.00
Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa do Imposto sobre a Propriedade 
Territoria

50.000,004.1.9.1.3.08.00.00.00.00

Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa do Imposto sobre a Propriedade 
Predial e

2.000.000,004.1.9.1.3.11.00.00.00.00

Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa do Imposto sobre a Transmissão 
Inter-Vivo

50.000,004.1.9.1.3.12.00.00.00.00

Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa do Imposto sobre Serviços de 
Qualquer

5.000.000,004.1.9.1.3.13.00.00.00.00

Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa da Taxa de Fiscalização e 
Vigilância Sani

1.000,004.1.9.1.3.35.00.00.00.00

Multas e Juros de mora da Dívida Ativa das Contribuições de Melhoria. 1.000,004.1.9.1.3.98.00.00.00.00
Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa de Outros Tributos 3.000.000,004.1.9.1.3.99.00.00.00.00
Multas e Juros de Mora de Outras Receitas 5.000,004.1.9.1.8.00.00.00.00.00
Multas e Juros de Mora de Aluguel 5.000,004.1.9.1.8.01.00.00.00.00
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Multas de Outras Origens 24.168.000,004.1.9.1.9.00.00.00.00.00
Multas Previstas na Legislação de Trânsito 8.200.000,004.1.9.1.9.15.00.00.00.00
Multas por Danos Ambientais 418.000,004.1.9.1.9.35.00.00.00.00
Multas por Auto de Infração 15.080.000,004.1.9.1.9.50.00.00.00.00
Outras Multas 470.000,004.1.9.1.9.99.00.00.00.00
Indenizações e Restituições4.1.9.2.0.00.00.00.00.00 3.197.000,00
Indenizações 452.000,004.1.9.2.1.00.00.00.00.00
Indenizações por Danos Causados ao Patrimônio Público 51.000,004.1.9.2.1.06.00.00.00.00
Outras Indenizações 401.000,004.1.9.2.1.99.00.00.00.00
Restituições 2.745.000,004.1.9.2.2.00.00.00.00.00
Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os Regimes Próprios 
de Previdênc

2.161.000,004.1.9.2.2.10.00.00.00.00

Outras Restituições 584.000,004.1.9.2.2.99.00.00.00.00
Receita da Dívida Ativa4.1.9.3.0.00.00.00.00.00 67.950.000,00
Receita da Dívida Ativa Tributária 67.000.000,004.1.9.3.1.00.00.00.00.00
Receita da Dívida Ativa do Imposto sobre a Propriedade Predial e 
Territorial Urb

30.000.000,004.1.9.3.1.11.00.00.00.00

Receita da Dívida Ativa do Imposto sobre a Transmissão Inter-Vivos de 
Bens Imóve

4.000.000,004.1.9.3.1.12.00.00.00.00

Receita da Dívida Ativa do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 
- ISS

30.000.000,004.1.9.3.1.13.00.00.00.00

Receita da Dívida Ativa de Outros Tributos 3.000.000,004.1.9.3.1.99.00.00.00.00
Receita da Dívida Ativa não tributária 950.000,004.1.9.3.2.00.00.00.00.00
Receita da Dívida Ativa por Multa de Trânsito 150.000,004.1.9.3.2.42.00.00.00.00
Receita da Dívida Ativa Não Tributária de Outras Receitas 800.000,004.1.9.3.2.99.00.00.00.00
Receitas Diversas4.1.9.9.0.00.00.00.00.00 91.036.580,00
Receita de Ônus de Sucumbência de Ações Judiciais 3.000.000,004.1.9.9.0.02.00.00.00.00
Outras Receitas 88.036.580,004.1.9.9.0.99.00.00.00.00
Receitas de Capital 177.340.699,004.2.0.0.0.00.00.00.00.00
Operações de Crédito4.2.1.0.0.00.00.00.00.00 52.206.000,00
Operações de Crédito Internas4.2.1.1.0.00.00.00.00.00 33.370.000,00
Operações de Crédito Internas - Contratuais 33.370.000,004.2.1.1.4.00.00.00.00.00
Operações de Crédito Internas para Programas de Modernização da 
Administração

200.000,004.2.1.1.4.05.00.00.00.00
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Outras Operações de Crédito Internas - Contratuais 33.170.000,004.2.1.1.4.99.00.00.00.00
Operações de Crédito Externas4.2.1.2.0.00.00.00.00.00 18.836.000,00
Operações de Crédito Externas - Contratuais 18.836.000,004.2.1.2.3.00.00.00.00.00
Outras Operações de Crédito Externas - Contratuais 18.836.000,004.2.1.2.3.99.00.00.00.00
Alienação de Bens4.2.2.0.0.00.00.00.00.00 2.618.000,00
Alienação de Bens Móveis4.2.2.1.0.00.00.00.00.00 618.000,00
Alienação de Veículos 22.000,004.2.2.1.5.00.00.00.00.00
Alienação de Outros Bens Móveis 596.000,004.2.2.1.9.00.00.00.00.00
Alienação de Bens Imóveis4.2.2.2.0.00.00.00.00.00 2.000.000,00
Alienação de Imóveis Urbanos 2.000.000,004.2.2.2.5.00.00.00.00.00
Transferências de Capital4.2.4.0.0.00.00.00.00.00 89.599.414,00
Transferências Intergovernamentais4.2.4.2.0.00.00.00.00.00 11.525.410,00
Transferências da União 11.518.755,004.2.4.2.1.00.00.00.00.00
Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS 1.000.000,004.2.4.2.1.01.00.00.00.00
Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação 10.500.000,004.2.4.2.1.02.00.00.00.00
Outras Transferências da União 18.755,004.2.4.2.1.99.00.00.00.00
Transferências dos Estados 6.655,004.2.4.2.2.00.00.00.00.00
Outras Transferências dos Estados 6.655,004.2.4.2.2.99.00.00.00.00
Transferências de Instituições Privadas4.2.4.3.0.00.00.00.00.00 200.000,00
Transferências de Convênios4.2.4.7.0.00.00.00.00.00 77.874.004,00
Transferência de Convênios da União e de suas Entidades 76.572.954,004.2.4.7.1.00.00.00.00.00
Transferências de Convênio da União destinadas a Programas de 
Educação

550.000,004.2.4.7.1.02.00.00.00.00

Transferências de Convênios da União destinadas a Programas de Meio 
Ambiente

6.050,004.2.4.7.1.04.00.00.00.00

Outras Transferências de Convênios da União 76.016.904,004.2.4.7.1.99.00.00.00.00
Transferências de Convênios dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidade

714.050,004.2.4.7.2.00.00.00.00.00

Transferências de Convênios dos Estados destinadas a Programas de 
Meio Ambiente

6.050,004.2.4.7.2.04.00.00.00.00

Outras Transferências de Convênio dos Estados 708.000,004.2.4.7.2.99.00.00.00.00
Transferências de Convênios de Instituições Privadas 587.000,004.2.4.7.4.00.00.00.00.00
Outras Receitas de Capital4.2.5.0.0.00.00.00.00.00 32.917.285,00
Outras Receitas4.2.5.9.0.00.00.00.00.00 32.917.285,00
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Receitas correntes intra-orçamentárias 139.730.100,004.7.0.0.0.00.00.00.00.00
Receitas de Contribuições4.7.2.0.0.00.00.00.00.00 88.888.000,00
Contribuições Sociais4.7.2.1.0.00.00.00.00.00 88.888.000,00
Contribuições para o Regime Próprio de Previdência do Servidor Público 88.888.000,004.7.2.1.0.29.00.00.00.00
Receita Patrimonial4.7.3.0.0.00.00.00.00.00 270.000,00
Receitas Imobiliárias4.7.3.1.0.00.00.00.00.00 270.000,00
Aluguéis 270.000,004.7.3.1.1.00.00.00.00.00
Receita de Serviços4.7.6.0.0.00.00.00.00.00 48.429.100,00
Serviços de Saúde 48.429.100,004.7.6.0.0.05.00.00.00.00
Transferências Correntes4.7.7.0.0.00.00.00.00.00 393.000,00
Transferências de Convênios4.7.7.6.0.00.00.00.00.00 393.000,00
Transferência de Convênios de Instituições Privadas 393.000,004.7.7.6.4.00.00.00.00.00
Outras Receitas Correntes4.7.9.0.0.00.00.00.00.00 1.750.000,00
Multas e Juros de Mora4.7.9.1.0.00.00.00.00.00 939.000,00
Multas e Juros de Mora das Contribuições 939.000,004.7.9.1.2.00.00.00.00.00
Multas e Juros de Mora das Contribuições para o Regime Próprio de 
Previdência do

11.000,004.7.9.1.2.29.00.00.00.00

Multas e Juros de Mora de Outras Contribuições 928.000,004.7.9.1.2.99.00.00.00.00
Indenizações e Restituições4.7.9.2.0.00.00.00.00.00 680.000,00
Indenizações 30.000,004.7.9.2.1.00.00.00.00.00
Outras Indenizações 30.000,004.7.9.2.1.99.00.00.00.00
Restituições 650.000,004.7.9.2.2.00.00.00.00.00
Outras Restituições 650.000,004.7.9.2.2.99.00.00.00.00
Receitas Diversas4.7.9.9.0.00.00.00.00.00 131.000,00
Outras Receitas 131.000,004.7.9.9.0.99.00.00.00.00
Receitas de capital intra-orçamentárias 3.348.000,004.8.0.0.0.00.00.00.00.00
Alienação de Bens4.8.2.0.0.00.00.00.00.00 3.348.000,00
Alienação de Bens Imóveis4.8.2.2.0.00.00.00.00.00 3.348.000,00
Alienação de Outros Bens Imóveis 3.348.000,004.8.2.2.9.00.00.00.00.00
Deduções da Receita -115.284.000,004.9.0.0.0.0.00.00.00.00.00
Dedução das Receitas de Transferências da União -14.084.000,004.9.1.7.2.1.01.00.00.00.00
Dedução de Receita para a Formação do FUNDEB - ICMS Desoneração -
 L.C. 87/96

-600.000,004.9.1.7.2.1.36.00.00.00.00

Dedução das Receitas de Transferência dos Estados -100.600.000,004.9.1.7.2.2.01.00.00.00.00
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Código Especificação Desdobramento Fonte Natureza

DESPESA

Despesa 1.988.000.000,003.0.0.0.0.00.00.00.00.00
Despesas Correntes 1.531.725.074,083.3.0.0.0.00.00.00.00.00
Pessoal e Encargos Sociais3.3.1.0.0.00.00.00.00.00 883.688.266,02
Transferências a Estados e Ao Distrito Federal3.3.1.3.0.00.00.00.00.00 20.000,00

3.3.1.7.0.00.00.00.00.00 166.430,00
Transferências a Consórcios Públicos 166.430,003.3.1.7.1.00.00.00.00.00
Aplicações Diretas3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 883.501.836,02
Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e 
Entidades Integra

90.054.412,193.3.1.9.1.00.00.00.00.00

Juros e Encargos da Dívida3.3.2.0.0.00.00.00.00.00 23.220.000,00
Aplicações Diretas3.3.2.9.0.00.00.00.00.00 23.220.000,00
Aplicações Diretas - Oper.Intra-Orçamentárias 4.220.000,003.3.2.9.1.00.00.00.00.00
Outras Despesas Correntes3.3.3.0.0.00.00.00.00.00 624.816.808,06
Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 26.125.050,00
Transferências a Instituições Multigovernamentais3.3.3.7.0.00.00.00.00.00 2.067.870,00
Transferências a Consórcios Públicos 2.067.870,003.3.3.7.1.00.00.00.00.00
Aplicações Diretas3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 596.623.888,06
Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e 
Entidades Integra

68.168.200,003.3.3.9.1.00.00.00.00.00

Despesas de Capital 323.714.925,923.4.0.0.0.00.00.00.00.00
Investimentos3.4.4.0.0.00.00.00.00.00 280.504.925,92
Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos3.4.4.5.0.00.00.00.00.00 268.000,00
Aplicações Diretas3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 280.236.925,92
Inversões Financeiras3.4.5.0.0.00.00.00.00.00 1.750.000,00
Aplicações Diretas3.4.5.9.0.00.00.00.00.00 1.750.000,00
Amortização da Dívida3.4.6.0.0.00.00.00.00.00 41.460.000,00
Aplicações Diretas3.4.6.9.0.00.00.00.00.00 41.460.000,00
Aplicações Diretas - Oper.Intra-Orçamentárias 20.460.000,003.4.6.9.1.00.00.00.00.00

132.560.000,003.9.0.0.0.00.00.00.00.00

3.9.9.0.0.00.00.00.00.00 132.560.000,00
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Total 1.988.000.000,00

Resumo

384.771.000,00Receita Tributária
61.722.000,00Receitas de Contribuições

132.744.410,00Receita Patrimonial
182.000,00Receita Agropecuária

85.000,00Receita Industrial
5.734.963,00Receita de Serviços

997.928.248,00Transferências Correntes
199.697.580,00Outras Receitas Correntes

Total das receitas correntes 1.782.865.201,00

Operações de Crédito 52.206.000,00
Alienação de Bens 2.618.000,00
Transferências de Capital 89.599.414,00
Outras Receitas de Capital 32.917.285,00

Total das Receitas de Capital 177.340.699,00
Receitas de Contribuições 88.888.000,00
Receita Patrimonial 270.000,00
Receita de Serviços 48.429.100,00
Transferências Correntes 393.000,00
Outras Receitas Correntes 1.750.000,00

Total das Rec. Corrente Intra-
Orçamentárias

139.730.100,00

Alienação de Bens 3.348.000,00

Total das Rec. de Capital Intra-
Orçamentárias

3.348.000,00

DEDUÇÃO -115.284.000,00
Total Geral 1.988.000.000,00
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3.9.9.9.0.00.00.00.00.00 132.560.000,00

132.560.000,003.9.9.9.9.00.00.00.00.00

Total 1.988.000.000,00

Resumo

793.633.853,83Pessoal e Encargos Sociais
19.000.000,00Juros e Encargos da Dívida

556.648.608,06Outras Despesas Correntes

Total das despesas correntes 1.369.282.461,89

Investimentos 280.504.925,92
Inversões Financeiras 1.750.000,00
Amortização da Dívida 21.000.000,00

Total das Despesas de Capital 303.254.925,92

Reserva de Contingência 132.560.000,00

Pessoal e Encargos Sociais 90.054.412,19
Juros e Encargos da Dívida 4.220.000,00
Outras Despesas Correntes 68.168.200,00

Total das Despesas Corrente Intra-
Orçamentárias

162.442.612,19

Investimentos 0,00
Inversões Financeiras 0,00
Amortização da Dívida 20.460.000,00

Total das Despesas de Capital Intra-
Orçamentárias

20.460.000,00

Total Geral 1.988.000.000,00
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Anexo  6 - Programa de Trabalho
Órgao:

Unidade:
00001 Câmara de Vereadores - CVJ                                                      
00001 Camara de Vereadores - CVJ                                                      

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00001.00000.00000.0.00000.00000 500.000,00 34.517.000,00 36.700.000,001.683.000,00LEGISLATIVA
00001.00031.00000.0.00000.00000 0,00 32.259.000,00 32.259.000,000,00AÇÃO LEGISLATIVA
00001.00031.00001.0.00000.00000 0,00 8.889.000,00 8.889.000,000,00Gestão Administrativa
00001.00031.00001.2.01116.00000 0,00 8.889.000,00 8.889.000,000,00Processos administrativos - CVJ

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 7.539.000,00 7.539.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.350.000,00 1.350.000,000,00Aplicações Diretas

00001.00031.00002.0.00000.00000 0,00 23.370.000,00 23.370.000,000,00Gestão de Administração de Pessoal
00001.00031.00002.2.01309.00000 0,00 23.370.000,00 23.370.000,000,00Despesas com pessoal - CVJ

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 21.777.000,00 21.777.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 1.593.000,00 1.593.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

00001.00128.00000.0.00000.00000 0,00 238.000,00 238.000,000,00FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
00001.00128.00005.0.00000.00000 0,00 238.000,00 238.000,000,00Modernização da Gestão
00001.00128.00005.2.01117.00000 0,00 238.000,00 238.000,000,00Qualificação e capacitação dos servidores - CVJ

3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 0,00 30.000,00 30.000,000,00Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 205.000,00 205.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 3.000,00 3.000,000,00Aplicações Diretas

00001.00131.00000.0.00000.00000 0,00 2.020.000,00 2.020.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00001.00131.00004.0.00000.00000 0,00 2.020.000,00 2.020.000,000,00Comunicação e Transparência
00001.00131.00004.2.01118.00000 0,00 2.002.000,00 2.002.000,000,00Divulgação de ações do Legislativo - CVJ

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 2.002.000,00 2.002.000,000,00Aplicações Diretas

00001.00131.00004.2.01287.00000 0,00 18.000,00 18.000,000,00Divulgação de atos oficiais do Legislativo - CVJ
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 18.000,00 18.000,000,00Aplicações Diretas

00001.00451.00000.0.00000.00000 500.000,00 0,00 500.000,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00001.00451.00014.0.00000.00000 500.000,00 0,00 500.000,000,00Infraestrutura Pública e Mobilidade
00001.00451.00014.1.01019.00000 500.000,00 0,00 500.000,000,00Ampliação e reforma da Câmara de Vereadores de Joinville - CVJ

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 500.000,00 0,00 500.000,000,00Aplicações Diretas

00001.00846.00000.0.00000.00000 0,00 0,00 1.683.000,001.683.000,00OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS
00001.00846.00003.0.01015.00000 0,00 0,00 1.683.000,001.683.000,00Outros encargos especiais - CVJ

3.3.3.9.1.00.00.00.00.00 0,00 0,00 1.683.000,001.683.000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
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Integra

Total do Orgão/Unidade 500.000,00 34.517.000,00 36.700.000,001.683.000,00

Órgao:
Unidade:

00002 Gabinete do Prefeito - GAP
00001 Gabinete do Prefeito - GAP

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00004.00000.00000.0.00000.00000 0,00 6.000.000,00 6.000.000,000,00ADMINISTRAÇÃO
00004.00122.00000.0.00000.00000 0,00 5.600.000,00 5.600.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00004.00122.00001.0.00000.00000 0,00 350.000,00 350.000,000,00Gestão Administrativa
00004.00122.00001.2.01001.00000 0,00 350.000,00 350.000,000,00Processos administrativos - GAP

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 260.000,00 260.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 90.000,00 90.000,000,00Aplicações Diretas

00004.00122.00002.0.00000.00000 0,00 5.250.000,00 5.250.000,000,00Gestão de Administração de Pessoal
00004.00122.00002.2.01310.00000 0,00 5.250.000,00 5.250.000,000,00Despesas com pessoal - GAP

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 4.500.000,00 4.500.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 700.000,00 700.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 50.000,00 50.000,000,00Aplicações Diretas

00004.00131.00000.0.00000.00000 0,00 400.000,00 400.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00004.00131.00004.0.00000.00000 0,00 400.000,00 400.000,000,00Comunicação e Transparência
00004.00131.00004.2.01003.00000 0,00 400.000,00 400.000,000,00Divulgação de atos oficiais - GAP

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 400.000,00 400.000,000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 0,00 6.000.000,00 6.000.000,000,00

Órgao:
Unidade:

00002 Gabinete do Prefeito - GAP
00002 Fundo de Apoio a Açoes Comunitarias - FAC

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00004.00000.00000.0.00000.00000 0,00 405.000,00 405.000,000,00ADMINISTRAÇÃO
00004.00244.00000.0.00000.00000 0,00 405.000,00 405.000,000,00ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
00004.00244.00001.0.00000.00000 0,00 405.000,00 405.000,000,00Gestão Administrativa
00004.00244.00001.2.01005.00000 0,00 405.000,00 405.000,000,00Integração comunitária - FAC

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 405.000,00 405.000,000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 0,00 405.000,00 405.000,000,00

Órgao:
Unidade:

00003 Gabinete do Vice-Prefeito - GVP
00001 Gabinete do Vice-Prefeito - GVP

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00004.00000.00000.0.00000.00000 0,00 2.500.000,00 2.500.000,000,00ADMINISTRAÇÃO
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00004.00122.00000.0.00000.00000 0,00 2.500.000,00 2.500.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00004.00122.00001.0.00000.00000 0,00 200.000,00 200.000,000,00Gestão Administrativa
00004.00122.00001.2.01006.00000 0,00 200.000,00 200.000,000,00Processos administrativos - GVP

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 63.000,00 63.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 137.000,00 137.000,000,00Aplicações Diretas

00004.00122.00002.0.00000.00000 0,00 2.300.000,00 2.300.000,000,00Gestão de Administração de Pessoal
00004.00122.00002.2.01311.00000 0,00 2.300.000,00 2.300.000,000,00Despesas com pessoal - GVP

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.850.000,00 1.850.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 150.000,00 150.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 300.000,00 300.000,000,00Aplicações Diretas

00014.00000.00000.0.00000.00000 0,00 55.000,00 55.000,000,00DIREITOS DA CIDADANIA
00014.00422.00000.0.00000.00000 0,00 55.000,00 55.000,000,00DIREITOS INDIVIDUAIS COLETIVOS E DIFUSOS
00014.00422.00012.0.00000.00000 0,00 55.000,00 55.000,000,00Gestão de Proteção Civil e Segurança Pública
00014.00422.00012.2.01008.00000 0,00 50.000,00 50.000,000,00Juventude em ação - GVP

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 40.000,00 40.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 10.000,00 10.000,000,00Aplicações Diretas

00014.00422.00012.2.01009.00000 0,00 5.000,00 5.000,000,00Defesa do consumidor - GVP
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 3.000,00 3.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 2.000,00 2.000,000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 0,00 2.555.000,00 2.555.000,000,00

Órgao:
Unidade:

00004 Secretaria de Administração - SEA
00001 Secretaria de Administração - SEA

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00004.00000.00000.0.00000.00000 0,00 55.863.881,00 55.863.881,000,00ADMINISTRAÇÃO
00004.00122.00000.0.00000.00000 0,00 34.983.881,00 34.983.881,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00004.00122.00001.0.00000.00000 0,00 20.013.881,00 20.013.881,000,00Gestão Administrativa
00004.00122.00001.2.01011.00000 0,00 18.013.881,00 18.013.881,000,00Processos administrativos - SEA

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 17.673.881,00 17.673.881,000,00Aplicações Diretas

3.3.3.9.1.00.00.00.00.00 0,00 340.000,00 340.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

00004.00122.00001.2.01292.00000 0,00 2.000.000,00 2.000.000,000,00Aquisição de bens moveis e imoveis - SEA
3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 2.000.000,00 2.000.000,000,00Aplicações Diretas

00004.00122.00002.0.00000.00000 0,00 14.970.000,00 14.970.000,000,00Gestão de Administração de Pessoal
00004.00122.00002.2.01013.00000 0,00 4.320.000,00 4.320.000,000,00Limpeza em prédios públicos - SEA
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3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 4.320.000,00 4.320.000,000,00Aplicações Diretas

00004.00122.00002.2.01312.00000 0,00 10.650.000,00 10.650.000,000,00Despesas com pessoal - SEA
3.3.1.3.0.00.00.00.00.00 0,00 20.000,00 20.000,000,00Transferências a Estados e Ao Distrito Federal

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 9.200.000,00 9.200.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 1.280.000,00 1.280.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 150.000,00 150.000,000,00Aplicações Diretas

00004.00126.00000.0.00000.00000 0,00 20.030.000,00 20.030.000,000,00TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
00004.00126.00005.0.00000.00000 0,00 20.030.000,00 20.030.000,000,00Modernização da Gestão
00004.00126.00005.2.01293.00000 0,00 20.030.000,00 20.030.000,000,00Gestão do sistema de informação - SEA

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 19.530.000,00 19.530.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 500.000,00 500.000,000,00Aplicações Diretas

00004.00131.00000.0.00000.00000 0,00 850.000,00 850.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00004.00131.00004.0.00000.00000 0,00 850.000,00 850.000,000,00Comunicação e Transparência
00004.00131.00004.2.01016.00000 0,00 300.000,00 300.000,000,00Divulgação de ações de Governo - SEA

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 300.000,00 300.000,000,00Aplicações Diretas

00004.00131.00004.2.01294.00000 0,00 550.000,00 550.000,000,00Divulgação de atos oficiais - SEA
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 550.000,00 550.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00000.00000.0.00000.00000 900.000,00 18.500.000,00 19.400.000,000,00URBANISMO
00015.00451.00000.0.00000.00000 900.000,00 18.500.000,00 19.400.000,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00015.00451.00014.0.00000.00000 900.000,00 18.500.000,00 19.400.000,000,00Infraestrutura Pública e Mobilidade
00015.00451.00014.1.01002.00000 900.000,00 0,00 900.000,000,00Construção, reforma e ampliação na Administração - SEA

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 900.000,00 0,00 900.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00451.00014.2.01014.00000 0,00 18.500.000,00 18.500.000,000,00Desapropriações - SEA
3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 18.500.000,00 18.500.000,000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 900.000,00 74.363.881,00 75.263.881,000,00

Órgao:
Unidade:

00005 Secretaria da Fazenda - SEF
00001 Secretaria da Fazenda - SEF

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00004.00000.00000.0.00000.00000 0,00 34.850.000,00 34.850.000,000,00ADMINISTRAÇÃO
00004.00122.00000.0.00000.00000 0,00 29.000.000,00 29.000.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00004.00122.00001.0.00000.00000 0,00 3.000.000,00 3.000.000,000,00Gestão Administrativa
00004.00122.00001.2.01019.00000 0,00 3.000.000,00 3.000.000,000,00Processos administrativos - SEF

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 3.000.000,00 3.000.000,000,00Aplicações Diretas
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00004.00122.00002.0.00000.00000 0,00 26.000.000,00 26.000.000,000,00Gestão de Administração de Pessoal
00004.00122.00002.2.01313.00000 0,00 26.000.000,00 26.000.000,000,00Despesas com pessoal - SEF

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 22.900.000,00 22.900.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 3.000.000,00 3.000.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 100.000,00 100.000,000,00Aplicações Diretas

00004.00123.00000.0.00000.00000 0,00 5.800.000,00 5.800.000,000,00ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
00004.00123.00005.0.00000.00000 0,00 5.800.000,00 5.800.000,000,00Modernização da Gestão
00004.00123.00005.2.01020.00000 0,00 5.800.000,00 5.800.000,000,00Modernização fazendária - SEF

3.3.1.7.1.00.00.00.00.00 0,00 30.000,00 30.000,000,00Transferências a Consórcios Públicos

3.3.3.7.1.00.00.00.00.00 0,00 120.000,00 120.000,000,00Transferências a Consórcios Públicos

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 5.650.000,00 5.650.000,000,00Aplicações Diretas

00004.00131.00000.0.00000.00000 0,00 50.000,00 50.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00004.00131.00004.0.00000.00000 0,00 50.000,00 50.000,000,00Comunicação e Transparência
00004.00131.00004.2.01021.00000 0,00 50.000,00 50.000,000,00Divulgação de ações de Governo - SEF

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 50.000,00 50.000,000,00Aplicações Diretas

00010.00000.00000.0.00000.00000 0,00 3.110.000,00 3.110.000,000,00SAÚDE
00010.00302.00000.0.00000.00000 0,00 3.110.000,00 3.110.000,000,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
00010.00302.00006.0.00000.00000 0,00 3.110.000,00 3.110.000,000,00Gestão de Saúde
00010.00302.00006.2.01253.00000 0,00 3.110.000,00 3.110.000,000,00Atenção à saúde - EGM - SEF

3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 0,00 3.105.000,00 3.105.000,000,00Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

3.4.4.5.0.00.00.00.00.00 0,00 5.000,00 5.000,000,00Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

00028.00000.00000.0.00000.00000 0,00 0,00 100.858.450,00100.858.450,00ENCARGOS ESPECIAIS
00028.00843.00000.0.00000.00000 0,00 0,00 80.708.100,0080.708.100,00SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA
00028.00843.00003.0.01002.00000 0,00 0,00 80.708.100,0080.708.100,00Dívida pública - SEF

3.3.2.9.0.00.00.00.00.00 0,00 0,00 19.000.000,0019.000.000,00Aplicações Diretas

3.3.2.9.1.00.00.00.00.00 0,00 0,00 4.000.000,004.000.000,00Aplicações Diretas - Oper.Intra-Orçamentárias

3.3.3.9.1.00.00.00.00.00 0,00 0,00 16.708.100,0016.708.100,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.4.6.9.0.00.00.00.00.00 0,00 0,00 21.000.000,0021.000.000,00Aplicações Diretas

3.4.6.9.1.00.00.00.00.00 0,00 0,00 20.000.000,0020.000.000,00Aplicações Diretas - Oper.Intra-Orçamentárias

00028.00845.00000.0.00000.00000 0,00 0,00 13.120.000,0013.120.000,00OUTRAS TRANSFERÊNCIAS
00028.00845.00003.0.01001.00000 0,00 0,00 13.120.000,0013.120.000,00PASEP - PMJ

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 0,00 13.120.000,0013.120.000,00Aplicações Diretas

00028.00846.00000.0.00000.00000 0,00 0,00 7.030.350,007.030.350,00OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS
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00028.00846.00003.0.01019.00000 0,00 0,00 7.030.350,007.030.350,00Processos judiciais - SEF

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 0,00 7.030.350,007.030.350,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 0,00 37.960.000,00 138.818.450,00100.858.450,00

Órgao:
Unidade:

00005 Secretaria da Fazenda - SEF
00002 Fundo Municipal Reeq. Melhoria Polícia Civil - FUMREPOC

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00006.00000.00000.0.00000.00000 0,00 100.000,00 100.000,000,00SEGURANÇA PÚBLICA
00006.00181.00000.0.00000.00000 0,00 100.000,00 100.000,000,00POLICIAMENTO
00006.00181.00012.0.00000.00000 0,00 100.000,00 100.000,000,00Gestão de Proteção Civil e Segurança Pública
00006.00181.00012.2.01022.00000 0,00 100.000,00 100.000,000,00Melhoria da segurança do cidadão - FUMREPOC

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 90.000,00 90.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 10.000,00 10.000,000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 0,00 100.000,00 100.000,000,00

Órgao:
Unidade:

00006 Secretaria de Educação - SED
00001 Secretaria de Educação - SED

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00012.00000.00000.0.00000.00000 31.861.388,60 387.945.813,40 419.807.202,000,00EDUCAÇÃO
00012.00122.00000.0.00000.00000 0,00 2.789.049,00 2.789.049,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00012.00122.00001.0.00000.00000 0,00 640.820,00 640.820,000,00Gestão Administrativa
00012.00122.00001.2.01030.00000 0,00 640.820,00 640.820,000,00Processos administrativos biblioteca pública - SED

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 390.820,00 390.820,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 250.000,00 250.000,000,00Aplicações Diretas

00012.00122.00002.0.00000.00000 0,00 2.148.229,00 2.148.229,000,00Gestão de Administração de Pessoal
00012.00122.00002.2.01314.00000 0,00 2.148.229,00 2.148.229,000,00Despesas com pessoal das bibliotecas públicas - SED

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.850.000,00 1.850.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 240.000,00 240.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 58.229,00 58.229,000,00Aplicações Diretas

00012.00131.00000.0.00000.00000 0,00 50.000,00 50.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00012.00131.00004.0.00000.00000 0,00 50.000,00 50.000,000,00Comunicação e Transparência
00012.00131.00004.2.01252.00000 0,00 50.000,00 50.000,000,00Divulgação de ações de Governo - SED

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 50.000,00 50.000,000,00Aplicações Diretas

00012.00243.00000.0.00000.00000 0,00 6.490.000,00 6.490.000,000,00ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
00012.00243.00007.0.00000.00000 0,00 6.490.000,00 6.490.000,000,00Gestão em Educação
00012.00243.00007.2.01037.00000 0,00 6.490.000,00 6.490.000,000,00Uniforme escolar - SED
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3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 6.490.000,00 6.490.000,000,00Aplicações Diretas

00012.00306.00000.0.00000.00000 0,00 15.010.000,00 15.010.000,000,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO
00012.00306.00007.0.00000.00000 0,00 15.010.000,00 15.010.000,000,00Gestão em Educação
00012.00306.00007.2.01033.00000 0,00 15.010.000,00 15.010.000,000,00Alimentação escolar - SED

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 15.010.000,00 15.010.000,000,00Aplicações Diretas

00012.00361.00000.0.00000.00000 11.377.166,00 236.090.385,18 247.467.551,180,00ENSINO FUNDAMENTAL
00012.00361.00001.0.00000.00000 0,00 53.006.317,38 53.006.317,380,00Gestão Administrativa
00012.00361.00001.2.01023.00000 0,00 3.799.047,38 3.799.047,380,00Processos administrativos - SED

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 3.257.178,96 3.257.178,960,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 541.868,42 541.868,420,00Aplicações Diretas

00012.00361.00001.2.01027.00000 0,00 49.207.270,00 49.207.270,000,00Processos administrativos ensino fundamental - SED
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 44.107.270,00 44.107.270,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 5.100.000,00 5.100.000,000,00Aplicações Diretas

00012.00361.00002.0.00000.00000 0,00 179.999.067,80 179.999.067,800,00Gestão de Administração de Pessoal
00012.00361.00002.2.01316.00000 0,00 30.223.979,80 30.223.979,800,00Despesas com pessoal da sede - SED

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 22.297.979,80 22.297.979,800,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 3.500.000,00 3.500.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 4.426.000,00 4.426.000,000,00Aplicações Diretas

00012.00361.00002.2.01317.00000 0,00 149.775.088,00 149.775.088,000,00Despesas com pessoal do ensino fundamental - SED
3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 128.664.151,81 128.664.151,810,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 20.071.736,19 20.071.736,190,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.039.200,00 1.039.200,000,00Aplicações Diretas

00012.00361.00007.0.00000.00000 0,00 3.085.000,00 3.085.000,000,00Gestão em Educação
00012.00361.00007.2.01028.00000 0,00 300.000,00 300.000,000,00Convênios e subvenções do ensino fundamental - SED

3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 0,00 300.000,00 300.000,000,00Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

00012.00361.00007.2.01029.00000 0,00 2.785.000,00 2.785.000,000,00Transporte escolar - SED
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 2.785.000,00 2.785.000,000,00Aplicações Diretas

00012.00361.00014.0.00000.00000 11.377.166,00 0,00 11.377.166,000,00Infraestrutura Pública e Mobilidade
00012.00361.00014.1.01005.00000 11.377.166,00 0,00 11.377.166,000,00Construção, reforma, ampliação  e aquisição  de unidades escolares - SED

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 10.877.166,00 0,00 10.877.166,000,00Aplicações Diretas

3.4.5.9.0.00.00.00.00.00 500.000,00 0,00 500.000,000,00Aplicações Diretas

00012.00362.00000.0.00000.00000 0,00 330.000,00 330.000,000,00ENSINO MÉDIO
00012.00362.00007.0.00000.00000 0,00 330.000,00 330.000,000,00Gestão em Educação
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00012.00362.00007.2.01035.00000 0,00 330.000,00 330.000,000,00Apoio financeiro a estudantes do ensino médio - SED

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 330.000,00 330.000,000,00Aplicações Diretas

00012.00364.00000.0.00000.00000 0,00 4.770.000,00 4.770.000,000,00ENSINO SUPERIOR
00012.00364.00007.0.00000.00000 0,00 4.770.000,00 4.770.000,000,00Gestão em Educação
00012.00364.00007.2.01036.00000 0,00 770.000,00 770.000,000,00Apoio financeiro a estudantes do ensino supeior - SED

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 770.000,00 770.000,000,00Aplicações Diretas

00012.00364.00007.2.01039.00000 0,00 4.000.000,00 4.000.000,000,00Repasse a UNIVILLE - SED
3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 0,00 4.000.000,00 4.000.000,000,00Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

00012.00365.00000.0.00000.00000 19.632.592,60 113.799.879,22 133.432.471,820,00EDUCAÇÃO INFANTIL
00012.00365.00001.0.00000.00000 0,00 21.156.195,00 21.156.195,000,00Gestão Administrativa
00012.00365.00001.2.01025.00000 0,00 21.156.195,00 21.156.195,000,00Processos administrativos da educação infantil - SED

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 17.979.740,10 17.979.740,100,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 3.176.454,90 3.176.454,900,00Aplicações Diretas

00012.00365.00002.0.00000.00000 0,00 78.080.028,22 78.080.028,220,00Gestão de Administração de Pessoal
00012.00365.00002.2.01315.00000 0,00 78.080.028,22 78.080.028,220,00Despesas com pessoal da educação infantil - SED

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 64.824.132,22 64.824.132,220,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 10.139.896,00 10.139.896,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 3.116.000,00 3.116.000,000,00Aplicações Diretas

00012.00365.00007.0.00000.00000 0,00 14.563.656,00 14.563.656,000,00Gestão em Educação
00012.00365.00007.2.01026.00000 0,00 14.563.656,00 14.563.656,000,00Convênios e subvenções na educação infantil - SED

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 14.563.656,00 14.563.656,000,00Aplicações Diretas

00012.00365.00014.0.00000.00000 19.632.592,60 0,00 19.632.592,600,00Infraestrutura Pública e Mobilidade
00012.00365.00014.1.01004.00000 19.632.592,60 0,00 19.632.592,600,00Construção, reforma, ampliação e aquisição de CEIs - SED

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 18.832.592,60 0,00 18.832.592,600,00Aplicações Diretas

3.4.5.9.0.00.00.00.00.00 800.000,00 0,00 800.000,000,00Aplicações Diretas

00012.00366.00000.0.00000.00000 0,00 8.026.000,00 8.026.000,000,00EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
00012.00366.00002.0.00000.00000 0,00 6.696.000,00 6.696.000,000,00Gestão de Administração de Pessoal
00012.00366.00002.2.01318.00000 0,00 6.696.000,00 6.696.000,000,00Despesas com pessoal da educação de jovens e adultos - SED

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 6.500.000,00 6.500.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 196.000,00 196.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

00012.00366.00007.0.00000.00000 0,00 1.330.000,00 1.330.000,000,00Gestão em Educação
00012.00366.00007.2.01034.00000 0,00 1.330.000,00 1.330.000,000,00Educação de jovens e adultos - SED

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 700.000,00 700.000,000,00Aplicações Diretas
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3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 150.000,00 150.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 

Integra
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 480.000,00 480.000,000,00Aplicações Diretas

00012.00367.00000.0.00000.00000 0,00 590.500,00 590.500,000,00EDUCAÇÃO ESPECIAL
00012.00367.00007.0.00000.00000 0,00 590.500,00 590.500,000,00Gestão em Educação
00012.00367.00007.2.01038.00000 0,00 590.500,00 590.500,000,00Educação especial - SED

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 416.500,00 416.500,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 174.000,00 174.000,000,00Aplicações Diretas

00012.00451.00000.0.00000.00000 851.630,00 0,00 851.630,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00012.00451.00014.0.00000.00000 851.630,00 0,00 851.630,000,00Infraestrutura Pública e Mobilidade
00012.00451.00014.1.01006.00000 851.630,00 0,00 851.630,000,00Construção, reforma e ampliação da biblioteca municipal - SED

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 851.630,00 0,00 851.630,000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 31.861.388,60 387.945.813,40 419.807.202,000,00

Órgao:
Unidade:

00007 Secretaria de Infraestrutura Urbana - SIE
00001 Secretaria de Infraestrutura Urbana - SIE

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00015.00000.00000.0.00000.00000 155.775.984,00 92.473.000,00 248.248.984,000,00URBANISMO
00015.00122.00000.0.00000.00000 0,00 26.090.000,00 26.090.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00015.00122.00001.0.00000.00000 0,00 3.090.000,00 3.090.000,000,00Gestão Administrativa
00015.00122.00001.2.01040.00000 0,00 3.090.000,00 3.090.000,000,00Processos administrativos - SIE

3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 0,00 370.000,00 370.000,000,00Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 2.600.000,00 2.600.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 120.000,00 120.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00122.00002.0.00000.00000 0,00 23.000.000,00 23.000.000,000,00Gestão de Administração de Pessoal
00015.00122.00002.2.01319.00000 0,00 23.000.000,00 23.000.000,000,00Despesas com pessoal - SIE

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 20.370.000,00 20.370.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 2.500.000,00 2.500.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 130.000,00 130.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00131.00000.0.00000.00000 0,00 10.000,00 10.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00015.00131.00004.0.00000.00000 0,00 10.000,00 10.000,000,00Comunicação e Transparência
00015.00131.00004.2.01041.00000 0,00 10.000,00 10.000,000,00Divulgação de ações de Governo - SIE

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 10.000,00 10.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00451.00000.0.00000.00000 142.638.434,00 20.359.000,00 162.997.434,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00015.00451.00014.0.00000.00000 0,00 20.359.000,00 20.359.000,000,00Infraestrutura Pública e Mobilidade
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3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 550.000,00 550.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 26.000.000,00 26.000.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00453.00000.0.00000.00000 13.137.550,00 0,00 13.137.550,000,00TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS
00015.00453.00014.0.00000.00000 13.137.550,00 0,00 13.137.550,000,00Infraestrutura Pública e Mobilidade
00015.00453.00014.1.01045.00000 13.137.550,00 0,00 13.137.550,000,00Transporte e tráfego urbano - SIE

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 1.420.000,00 0,00 1.420.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 11.717.550,00 0,00 11.717.550,000,00Aplicações Diretas

00017.00000.00000.0.00000.00000 1.200.000,00 0,00 1.200.000,000,00SANEAMENTO
00017.00512.00000.0.00000.00000 1.200.000,00 0,00 1.200.000,000,00SANEAMENTO BÁSICO URBANO
00017.00512.00015.0.00000.00000 1.200.000,00 0,00 1.200.000,000,00Joinville 2030
00017.00512.00015.1.01010.00000 1.200.000,00 0,00 1.200.000,000,00Saneamento básico - SIE

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 110.000,00 0,00 110.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 1.090.000,00 0,00 1.090.000,000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 156.975.984,00 92.473.000,00 249.448.984,000,00

Órgao:
Unidade:

00009 Secretaria de Assistência Social - SAS
00001 Secretaria de Assistência Social - SAS

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00008.00000.00000.0.00000.00000 1.185.500,00 33.092.460,00 34.277.960,000,00ASSISTÊNCIA SOCIAL
00008.00122.00000.0.00000.00000 0,00 25.889.360,00 25.889.360,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00008.00122.00001.0.00000.00000 0,00 2.081.300,00 2.081.300,000,00Gestão Administrativa
00008.00122.00001.2.01047.00000 0,00 1.895.900,00 1.895.900,000,00Processos administrativos - SAS

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.668.400,00 1.668.400,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 227.500,00 227.500,000,00Aplicações Diretas

00008.00122.00001.2.01299.00000 0,00 185.400,00 185.400,000,00Apoio aos conselhos de direito e tutelares - SAS
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 167.400,00 167.400,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 18.000,00 18.000,000,00Aplicações Diretas

00008.00122.00002.0.00000.00000 0,00 23.808.060,00 23.808.060,000,00Gestão de Administração de Pessoal
00008.00122.00002.2.01320.00000 0,00 23.008.060,00 23.008.060,000,00Despesas com pessoal - SAS

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 20.915.560,00 20.915.560,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 1.822.500,00 1.822.500,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 270.000,00 270.000,000,00Aplicações Diretas

00008.00122.00002.2.01321.00000 0,00 800.000,00 800.000,000,00Despesas com pessoal dos conselhos tutelares - SAS
3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 800.000,00 800.000,000,00Aplicações Diretas

10Página:Impresso em 16/12/2013 às 11h12

ORÇAMENTO INICIAL/2014
ANEXO DA LEI Nº 4.320/64, CONSOLIDADO (administração direta e indireta)

Anexo  6 - Programa de Trabalho
00015.00451.00014.2.01012.00000 0,00 2.500.000,00 2.500.000,000,00Manutenção da oficina de veículos e equipamentos - SIE

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 2.500.000,00 2.500.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00451.00014.2.01042.00000 0,00 5.000.000,00 5.000.000,000,00Artefados de concreto - SIE
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 4.850.000,00 4.850.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 150.000,00 150.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00451.00014.2.01043.00000 0,00 12.859.000,00 12.859.000,000,00Zeladoria pública - SIE
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 9.469.000,00 9.469.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 3.390.000,00 3.390.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00451.00015.0.00000.00000 142.638.434,00 0,00 142.638.434,000,00Joinville 2030
00015.00451.00015.1.01011.00000 51.166.000,00 0,00 51.166.000,000,00Obras de pavimentação - SIE

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 4.786.000,00 0,00 4.786.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 46.380.000,00 0,00 46.380.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00451.00015.1.01012.00000 14.120.000,00 0,00 14.120.000,000,00Eixo ecológico leste e rede de parques - SIE
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 100.000,00 0,00 100.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 14.020.000,00 0,00 14.020.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00451.00015.1.01013.00000 52.282.434,00 0,00 52.282.434,000,00Obras de artes especiais e macrodrenagem - SIE
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 7.340.000,00 0,00 7.340.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 44.942.434,00 0,00 44.942.434,000,00Aplicações Diretas

00015.00451.00015.1.01014.00000 4.620.000,00 0,00 4.620.000,000,00Projeto Viva Cidade - SIE
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 110.000,00 0,00 110.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 4.510.000,00 0,00 4.510.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00451.00015.1.01046.00000 20.450.000,00 0,00 20.450.000,000,00Obras e instalações públicas - SIE
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 2.440.000,00 0,00 2.440.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 18.010.000,00 0,00 18.010.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00452.00000.0.00000.00000 0,00 46.014.000,00 46.014.000,000,00SERVIÇOS URBANOS
00015.00452.00011.0.00000.00000 0,00 19.114.000,00 19.114.000,000,00Gestão Ambiental
00015.00452.00011.2.01045.00000 0,00 19.114.000,00 19.114.000,000,00Limpeza urbana - SIE

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 17.844.000,00 17.844.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.270.000,00 1.270.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00452.00014.0.00000.00000 0,00 26.900.000,00 26.900.000,000,00Infraestrutura Pública e Mobilidade
00015.00452.00014.2.01044.00000 0,00 26.900.000,00 26.900.000,000,00Iluminação pública - COSIP- SIE

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 300.000,00 300.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 50.000,00 50.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra
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00008.00131.00000.0.00000.00000 0,00 10.000,00 10.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00008.00131.00004.0.00000.00000 0,00 10.000,00 10.000,000,00Comunicação e Transparência
00008.00131.00004.2.01051.00000 0,00 10.000,00 10.000,000,00Divulgação de ações de Governo - SAS

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 10.000,00 10.000,000,00Aplicações Diretas

00008.00243.00000.0.00000.00000 0,00 338.600,00 338.600,000,00ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
00008.00243.00008.0.00000.00000 0,00 338.600,00 338.600,000,00Gestão de Políticas Sociais
00008.00243.00008.2.01055.00000 0,00 231.400,00 231.400,000,00Políticas de apoio a criança e ao adolescente - proteção social especial - SAS

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 231.400,00 231.400,000,00Aplicações Diretas

00008.00243.00008.2.01300.00000 0,00 107.200,00 107.200,000,00Políticas de apoio a crinaça e ao adolescente - proteção social básica - SAS
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 107.200,00 107.200,000,00Aplicações Diretas

00008.00244.00000.0.00000.00000 0,00 2.824.600,00 2.824.600,000,00ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
00008.00244.00008.0.00000.00000 0,00 2.824.600,00 2.824.600,000,00Gestão de Políticas Sociais
00008.00244.00008.2.01056.00000 0,00 2.176.000,00 2.176.000,000,00Serviços de atenção básica - SAS

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 2.016.000,00 2.016.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 160.000,00 160.000,000,00Aplicações Diretas

00008.00244.00008.2.01301.00000 0,00 648.600,00 648.600,000,00Serviços de média e alta complexidade - SAS
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 348.600,00 348.600,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 300.000,00 300.000,000,00Aplicações Diretas

00008.00306.00000.0.00000.00000 0,00 2.705.000,00 2.705.000,000,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO
00008.00306.00008.0.00000.00000 0,00 2.705.000,00 2.705.000,000,00Gestão de Políticas Sociais
00008.00306.00008.2.01057.00000 0,00 2.705.000,00 2.705.000,000,00Segurança alimentar - SAS

3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 0,00 1.980.000,00 1.980.000,000,00Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 101.000,00 101.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 624.000,00 624.000,000,00Aplicações Diretas

00008.00333.00000.0.00000.00000 0,00 1.324.900,00 1.324.900,000,00EMPREGABILIDADE
00008.00333.00008.0.00000.00000 0,00 1.324.900,00 1.324.900,000,00Gestão de Políticas Sociais
00008.00333.00008.2.01060.00000 0,00 1.324.900,00 1.324.900,000,00Qualificação, gestão e inclusão produtiva - SAS

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 741.900,00 741.900,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 583.000,00 583.000,000,00Aplicações Diretas

00008.00451.00000.0.00000.00000 1.185.500,00 0,00 1.185.500,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00008.00451.00014.0.00000.00000 1.185.500,00 0,00 1.185.500,000,00Infraestrutura Pública e Mobilidade
00008.00451.00014.1.01015.00000 1.185.500,00 0,00 1.185.500,000,00Construção, reforma e ampliação - SAS

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 1.185.500,00 0,00 1.185.500,000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 1.185.500,00 33.092.460,00 34.277.960,000,00
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Órgao:

Unidade:
00010 Secretaria de Habitação - SHA
00001 Secretaria de Habitação - SHA

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00016.00000.00000.0.00000.00000 0,00 6.545.805,00 6.545.805,000,00HABITAÇÃO
00016.00122.00000.0.00000.00000 0,00 3.650.000,00 3.650.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00016.00122.00001.0.00000.00000 0,00 150.000,00 150.000,000,00Gestão Administrativa
00016.00122.00001.2.01061.00000 0,00 150.000,00 150.000,000,00Processos administrativos - SHA

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 135.000,00 135.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 15.000,00 15.000,000,00Aplicações Diretas

00016.00122.00002.0.00000.00000 0,00 3.500.000,00 3.500.000,000,00Gestão de Administração de Pessoal
00016.00122.00002.2.01322.00000 0,00 3.500.000,00 3.500.000,000,00Despesas com pessoal - SHA

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 3.050.000,00 3.050.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 400.000,00 400.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 50.000,00 50.000,000,00Aplicações Diretas

00016.00131.00000.0.00000.00000 0,00 10.000,00 10.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00016.00131.00004.0.00000.00000 0,00 10.000,00 10.000,000,00Comunicação e Transparência
00016.00131.00004.2.01064.00000 0,00 10.000,00 10.000,000,00Divulgação de ações de Governo - SHA

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 10.000,00 10.000,000,00Aplicações Diretas

00016.00482.00000.0.00000.00000 0,00 2.885.805,00 2.885.805,000,00HABITAÇÃO URBANA
00016.00482.00013.0.00000.00000 0,00 2.885.805,00 2.885.805,000,00Gestão de Habitação e Urbanização
00016.00482.00013.2.01062.00000 0,00 1.550.000,00 1.550.000,000,00Urbanização e regulamentação de assentamentos precários - SHA

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 360.000,00 360.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.190.000,00 1.190.000,000,00Aplicações Diretas

00016.00482.00013.2.01063.00000 0,00 1.324.805,00 1.324.805,000,00Lotes urbanizados e moradias - SHA
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.273.085,00 1.273.085,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 51.720,00 51.720,000,00Aplicações Diretas

00016.00482.00013.2.01302.00000 0,00 11.000,00 11.000,000,00Regularização fundiária - SHA
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 11.000,00 11.000,000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 0,00 6.545.805,00 6.545.805,000,00

Órgao:
Unidade:

00011 Secretaria de Integração e Desenvolvimento Econômico - SID
00001 Secretaria de Integração e Desenvolvimento Econômico - SID

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00004.00000.00000.0.00000.00000 0,00 1.435.000,00 1.435.000,000,00ADMINISTRAÇÃO
00004.00122.00000.0.00000.00000 0,00 1.425.000,00 1.425.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
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00004.00122.00001.0.00000.00000 0,00 25.000,00 25.000,000,00Gestão Administrativa
00004.00122.00001.2.01065.00000 0,00 25.000,00 25.000,000,00Processos administrativos - SID

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 25.000,00 25.000,000,00Aplicações Diretas

00004.00122.00002.0.00000.00000 0,00 1.400.000,00 1.400.000,000,00Gestão de Administração de Pessoal
00004.00122.00002.2.01323.00000 0,00 1.400.000,00 1.400.000,000,00Despesas com pessoal - SID

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.170.000,00 1.170.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 150.000,00 150.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 80.000,00 80.000,000,00Aplicações Diretas

00004.00131.00000.0.00000.00000 0,00 10.000,00 10.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00004.00131.00004.0.00000.00000 0,00 10.000,00 10.000,000,00Comunicação e Transparência
00004.00131.00004.2.01066.00000 0,00 10.000,00 10.000,000,00Divulgação de ações de Governo - SID

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 10.000,00 10.000,000,00Aplicações Diretas

00011.00000.00000.0.00000.00000 0,00 1.060.000,00 1.060.000,000,00TRABALHO
00011.00212.00000.0.00000.00000 0,00 80.000,00 80.000,000,00COOPERAÇÃO INTERNACIONAL
00011.00212.00010.0.00000.00000 0,00 80.000,00 80.000,000,00Desenvolvimento Econômico Sustentável
00011.00212.00010.2.01069.00000 0,00 80.000,00 80.000,000,00Promoção de relação internacional - SID

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 80.000,00 80.000,000,00Aplicações Diretas

00011.00334.00000.0.00000.00000 0,00 980.000,00 980.000,000,00FOMENTO AO TRABALHO
00011.00334.00010.0.00000.00000 0,00 980.000,00 980.000,000,00Desenvolvimento Econômico Sustentável
00011.00334.00010.2.01067.00000 0,00 730.000,00 730.000,000,00Serviço integrado ao trabalhador - SID

3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 0,00 270.000,00 270.000,000,00Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 401.000,00 401.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 59.000,00 59.000,000,00Aplicações Diretas

00011.00334.00010.2.01068.00000 0,00 200.000,00 200.000,000,00Sustentabilidade e desenvolvimento econômico - SID
3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 0,00 200.000,00 200.000,000,00Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

00011.00334.00010.2.01295.00000 0,00 50.000,00 50.000,000,00Fomento a negócios - SID
3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 0,00 30.000,00 30.000,000,00Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 10.000,00 10.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 10.000,00 10.000,000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 0,00 2.495.000,00 2.495.000,000,00

Órgao:
Unidade:

00012 Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão - SPG
00001 Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão - SPG

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00004.00000.00000.0.00000.00000 0,00 12.634.869,50 12.634.869,500,00ADMINISTRAÇÃO
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00004.00121.00000.0.00000.00000 0,00 400.000,00 400.000,000,00PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
00004.00121.00001.0.00000.00000 0,00 400.000,00 400.000,000,00Gestão Administrativa
00004.00121.00001.2.01070.00000 0,00 400.000,00 400.000,000,00Processos administrativos - SPG

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 400.000,00 400.000,000,00Aplicações Diretas

00004.00122.00000.0.00000.00000 0,00 8.789.000,00 8.789.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00004.00122.00002.0.00000.00000 0,00 8.789.000,00 8.789.000,000,00Gestão de Administração de Pessoal
00004.00122.00002.2.01324.00000 0,00 8.789.000,00 8.789.000,000,00Despesas com pessoal - SPG

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 8.089.000,00 8.089.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 550.000,00 550.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 150.000,00 150.000,000,00Aplicações Diretas

00004.00123.00000.0.00000.00000 0,00 2.835.869,50 2.835.869,500,00ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
00004.00123.00005.0.00000.00000 0,00 2.835.869,50 2.835.869,500,00Modernização da Gestão
00004.00123.00005.2.01073.00000 0,00 2.835.869,50 2.835.869,500,00Modernização administrativa e fiscal - SPG

3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 0,00 500.000,00 500.000,000,00Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.970.869,50 1.970.869,500,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 365.000,00 365.000,000,00Aplicações Diretas

00004.00127.00000.0.00000.00000 0,00 600.000,00 600.000,000,00ORDENAMENTO TERRITORIAL
00004.00127.00005.0.00000.00000 0,00 600.000,00 600.000,000,00Modernização da Gestão
00004.00127.00005.2.01071.00000 0,00 600.000,00 600.000,000,00Manutenção do geoprocessamento - SPG

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 100.000,00 100.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 500.000,00 500.000,000,00Aplicações Diretas

00004.00131.00000.0.00000.00000 0,00 10.000,00 10.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00004.00131.00004.0.00000.00000 0,00 10.000,00 10.000,000,00Comunicação e Transparência
00004.00131.00004.2.01247.00000 0,00 10.000,00 10.000,000,00Divulgação de ações de Governo - SPG

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 10.000,00 10.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00000.00000.0.00000.00000 9.814.650,00 0,00 9.814.650,000,00URBANISMO
00015.00451.00000.0.00000.00000 9.814.650,00 0,00 9.814.650,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00015.00451.00015.0.00000.00000 9.814.650,00 0,00 9.814.650,000,00Joinville 2030
00015.00451.00015.1.01017.00000 7.898.650,00 0,00 7.898.650,000,00Projeto Viva Cidade - SPG

3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 10.000,00 0,00 10.000,000,00Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 188.650,00 0,00 188.650,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 7.700.000,00 0,00 7.700.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00451.00015.1.01047.00000 1.916.000,00 0,00 1.916.000,000,00Estudos e projetos - SPG
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 826.000,00 0,00 826.000,000,00Aplicações Diretas
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3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 1.090.000,00 0,00 1.090.000,000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 9.814.650,00 12.634.869,50 22.449.519,500,00

Órgao:
Unidade:

00028 Fundação Municipal Albano Schmidt – FUNDAMAS                                    
00001 Fundação Municipal Albano Schmidt – FUNDAMAS                                    

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00012.00000.00000.0.00000.00000 0,00 3.830.000,00 3.850.000,0020.000,00EDUCAÇÃO
00012.00122.00000.0.00000.00000 0,00 2.578.000,00 2.578.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00012.00122.00001.0.00000.00000 0,00 878.000,00 878.000,000,00Gestão Administrativa
00012.00122.00001.2.01138.00000 0,00 878.000,00 878.000,000,00Processos administrativos - FUNDAMAS

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 796.100,00 796.100,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 81.900,00 81.900,000,00Aplicações Diretas

00012.00122.00002.0.00000.00000 0,00 1.700.000,00 1.700.000,000,00Gestão de Administração de Pessoal
00012.00122.00002.2.01341.00000 0,00 1.700.000,00 1.700.000,000,00Despesas com pessoal - FUNDAMAS

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.550.000,00 1.550.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 150.000,00 150.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

00012.00131.00000.0.00000.00000 0,00 20.000,00 20.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00012.00131.00004.0.00000.00000 0,00 20.000,00 20.000,000,00Comunicação e Transparência
00012.00131.00004.2.01255.00000 0,00 10.000,00 10.000,000,00Divulgação de ações de Governo - FUNDAMAS

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 10.000,00 10.000,000,00Aplicações Diretas

00012.00131.00004.2.01342.00000 0,00 10.000,00 10.000,000,00Divulgação de atos oficiais - FUNDAMAS
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 10.000,00 10.000,000,00Aplicações Diretas

00012.00363.00000.0.00000.00000 0,00 1.232.000,00 1.232.000,000,00ENSINO PROFISSIONAL
00012.00363.00007.0.00000.00000 0,00 1.032.000,00 1.032.000,000,00Gestão em Educação
00012.00363.00007.2.01140.00000 0,00 820.000,00 820.000,000,00Inclusão social - FUNDAMAS

3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 0,00 460.000,00 460.000,000,00Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 268.000,00 268.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 92.000,00 92.000,000,00Aplicações Diretas

00012.00363.00007.2.01288.00000 0,00 212.000,00 212.000,000,00Sistema interativo de Ensino - UNIT - FUNDAMAS
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 160.000,00 160.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 52.000,00 52.000,000,00Aplicações Diretas

00012.00363.00010.0.00000.00000 0,00 200.000,00 200.000,000,00Desenvolvimento Econômico Sustentável
00012.00363.00010.2.01289.00000 0,00 200.000,00 200.000,000,00Ensino a distância através de vídeo aula - FUNDAMAS

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 163.000,00 163.000,000,00Aplicações Diretas
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3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 37.000,00 37.000,000,00Aplicações Diretas

00012.00845.00000.0.00000.00000 0,00 0,00 20.000,0020.000,00OUTRAS TRANSFERÊNCIAS
00012.00845.00003.0.01004.00000 0,00 0,00 20.000,0020.000,00PASEP - FUNDAMAS

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 0,00 20.000,0020.000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 0,00 3.830.000,00 3.850.000,0020.000,00

Órgao:
Unidade:

00029 Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural 25 de Julho – FMDR25                   
00001 Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural 25 de Julho – FMDR25                   

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00020.00000.00000.0.00000.00000 733.000,00 3.905.000,00 4.650.000,0012.000,00AGRICULTURA
00020.00122.00000.0.00000.00000 0,00 2.966.720,00 2.966.720,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00020.00122.00001.0.00000.00000 0,00 1.066.720,00 1.066.720,000,00Gestão Administrativa
00020.00122.00001.2.01141.00000 0,00 1.066.720,00 1.066.720,000,00Processos administrativos - FMDR25

3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 0,00 230.000,00 230.000,000,00Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 786.000,00 786.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 50.720,00 50.720,000,00Aplicações Diretas

00020.00122.00002.0.00000.00000 0,00 1.900.000,00 1.900.000,000,00Gestão de Administração de Pessoal
00020.00122.00002.2.01343.00000 0,00 1.900.000,00 1.900.000,000,00Despesas com pessoal - FMDR25

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.760.000,00 1.760.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 140.000,00 140.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

00020.00131.00000.0.00000.00000 0,00 30.000,00 30.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00020.00131.00004.0.00000.00000 0,00 30.000,00 30.000,000,00Comunicação e Transparência
00020.00131.00004.2.01146.00000 0,00 10.000,00 10.000,000,00Divulgação de ações de Governo - FMDR25

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 10.000,00 10.000,000,00Aplicações Diretas

00020.00131.00004.2.01344.00000 0,00 20.000,00 20.000,000,00Divulgação de atos oficiais - FMDR25
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 20.000,00 20.000,000,00Aplicações Diretas

00020.00451.00000.0.00000.00000 733.000,00 0,00 733.000,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00020.00451.00014.0.00000.00000 733.000,00 0,00 733.000,000,00Infraestrutura Pública e Mobilidade
00020.00451.00014.1.01025.00000 733.000,00 0,00 733.000,000,00Construção, reforma e ampliação - FMDR25

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 733.000,00 0,00 733.000,000,00Aplicações Diretas

00020.00602.00000.0.00000.00000 0,00 413.180,00 413.180,000,00PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO ANIMAL
00020.00602.00010.0.00000.00000 0,00 413.180,00 413.180,000,00Desenvolvimento Econômico Sustentável
00020.00602.00010.2.01143.00000 0,00 413.180,00 413.180,000,00Incentivo e fomento da produção de pescados - FMDR25

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 141.000,00 141.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 272.180,00 272.180,000,00Aplicações Diretas
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00020.00606.00000.0.00000.00000 0,00 495.100,00 495.100,000,00EXTENSÃO RURAL
00020.00606.00010.0.00000.00000 0,00 495.100,00 495.100,000,00Desenvolvimento Econômico Sustentável
00020.00606.00010.2.01142.00000 0,00 122.020,00 122.020,000,00Desenvolvimento rural - FMDR25

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 74.020,00 74.020,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 48.000,00 48.000,000,00Aplicações Diretas

00020.00606.00010.2.01144.00000 0,00 268.080,00 268.080,000,00Sustentabilidade ambiental e Rural - FMDR25
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 268.080,00 268.080,000,00Aplicações Diretas

00020.00606.00010.2.01145.00000 0,00 105.000,00 105.000,000,00Escola agrícola - FMDR25
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 105.000,00 105.000,000,00Aplicações Diretas

00020.00845.00000.0.00000.00000 0,00 0,00 12.000,0012.000,00OUTRAS TRANSFERÊNCIAS
00020.00845.00003.0.01005.00000 0,00 0,00 12.000,0012.000,00PASEP - FMDR25

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 0,00 12.000,0012.000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 733.000,00 3.905.000,00 4.650.000,0012.000,00

Órgao:
Unidade:

00029 Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural 25 de Julho – FMDR25                   
00002 Fundo Municipal de Incentivo a Agropecuária - FINAGRO                           

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00020.00000.00000.0.00000.00000 0,00 12.000,00 12.000,000,00AGRICULTURA
00020.00122.00000.0.00000.00000 0,00 12.000,00 12.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00020.00122.00001.0.00000.00000 0,00 12.000,00 12.000,000,00Gestão Administrativa
00020.00122.00001.2.01201.00000 0,00 12.000,00 12.000,000,00Processos administrativos - FINAGRO

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 12.000,00 12.000,000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 0,00 12.000,00 12.000,000,00

Órgao:
Unidade:

00030 Fundação Instituto de Pesquisa e Planejamento de Desenvolvimento Sustentável de 
00001 Fundação Instituto de Pesquisa e Planejamento de Desenvolvimento Sustentável de 

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00015.00000.00000.0.00000.00000 2.082.500,00 3.300.000,00 5.407.500,0025.000,00URBANISMO
00015.00122.00000.0.00000.00000 0,00 2.920.000,00 2.920.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00015.00122.00001.0.00000.00000 0,00 250.000,00 250.000,000,00Gestão Administrativa
00015.00122.00001.2.01147.00000 0,00 250.000,00 250.000,000,00Processos administrativos - IPPUJ

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 137.700,00 137.700,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 112.300,00 112.300,000,00Aplicações Diretas

00015.00122.00002.0.00000.00000 0,00 2.670.000,00 2.670.000,000,00Gestão de Administração de Pessoal
00015.00122.00002.2.01345.00000 0,00 2.670.000,00 2.670.000,000,00Despesas com pessoal - IPPUJ

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 2.480.000,00 2.480.000,000,00Aplicações Diretas
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3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 190.000,00 190.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 

Integra
00015.00127.00000.0.00000.00000 898.000,00 360.000,00 1.258.000,000,00ORDENAMENTO TERRITORIAL
00015.00127.00005.0.00000.00000 0,00 60.000,00 60.000,000,00Modernização da Gestão
00015.00127.00005.2.01304.00000 0,00 60.000,00 60.000,000,00Manutenção do geoprocessamento - IPPUJ

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 60.000,00 60.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00127.00014.0.00000.00000 0,00 300.000,00 300.000,000,00Infraestrutura Pública e Mobilidade
00015.00127.00014.2.01307.00000 0,00 300.000,00 300.000,000,00Elaboração de minutas de PL complementares e planos especificos - IPPU

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 300.000,00 300.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00127.00015.0.00000.00000 898.000,00 0,00 898.000,000,00Joinville 2030
00015.00127.00015.1.01048.00000 898.000,00 0,00 898.000,000,00Elaboração de Projetos - IPPUJ

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 898.000,00 0,00 898.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00131.00000.0.00000.00000 0,00 20.000,00 20.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00015.00131.00004.0.00000.00000 0,00 20.000,00 20.000,000,00Comunicação e Transparência
00015.00131.00004.2.01148.00000 0,00 10.000,00 10.000,000,00Divulgação de ações de Governo - IPPUJ

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 10.000,00 10.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00131.00004.2.01290.00000 0,00 10.000,00 10.000,000,00Divulgação de atos oficiais - IPPUJ
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 10.000,00 10.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00451.00000.0.00000.00000 1.184.500,00 0,00 1.184.500,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00015.00451.00015.0.00000.00000 1.184.500,00 0,00 1.184.500,000,00Joinville 2030
00015.00451.00015.1.01026.00000 1.184.500,00 0,00 1.184.500,000,00Eixo ecológico leste e rede de parques - IPPUJ

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 1.184.500,00 0,00 1.184.500,000,00Aplicações Diretas

00015.00845.00000.0.00000.00000 0,00 0,00 25.000,0025.000,00OUTRAS TRANSFERÊNCIAS
00015.00845.00003.0.01006.00000 0,00 0,00 25.000,0025.000,00PASEP - IPPUJ

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 0,00 25.000,0025.000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 2.082.500,00 3.300.000,00 5.407.500,0025.000,00

Órgao:
Unidade:

00031 Fundação Esportes Lazer e Eventos de Joinville - FELEJ                          
00001 Fundação Esportes Lazer e Eventos de Joinville - FELEJ                          

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00004.00000.00000.0.00000.00000 0,00 10.000,00 10.000,000,00ADMINISTRAÇÃO
00004.00131.00000.0.00000.00000 0,00 10.000,00 10.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00004.00131.00004.0.00000.00000 0,00 10.000,00 10.000,000,00Comunicação e Transparência
00004.00131.00004.2.01347.00000 0,00 10.000,00 10.000,000,00Divulgação de atos oficiais - FELEJ

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 10.000,00 10.000,000,00Aplicações Diretas

00027.00000.00000.0.00000.00000 2.300.000,00 9.440.000,00 12.260.000,00520.000,00DESPORTO E LAZER
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00027.00122.00000.0.00000.00000 0,00 4.090.000,00 4.090.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00027.00122.00001.0.00000.00000 0,00 1.590.000,00 1.590.000,000,00Gestão Administrativa
00027.00122.00001.2.01156.00000 0,00 1.590.000,00 1.590.000,000,00Processos administrativos - FELEJ

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.480.000,00 1.480.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 110.000,00 110.000,000,00Aplicações Diretas

00027.00122.00002.0.00000.00000 0,00 2.500.000,00 2.500.000,000,00Gestão de Administração de Pessoal
00027.00122.00002.2.01346.00000 0,00 2.500.000,00 2.500.000,000,00Despesas com pessoal - FELEJ

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 2.000.000,00 2.000.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 500.000,00 500.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

00027.00131.00000.0.00000.00000 0,00 160.000,00 160.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00027.00131.00004.0.00000.00000 0,00 160.000,00 160.000,000,00Comunicação e Transparência
00027.00131.00004.2.01157.00000 0,00 160.000,00 160.000,000,00Divulgação de ações de Governo -  FELEJ

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 160.000,00 160.000,000,00Aplicações Diretas

00027.00451.00000.0.00000.00000 2.300.000,00 0,00 2.300.000,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00027.00451.00014.0.00000.00000 2.300.000,00 0,00 2.300.000,000,00Infraestrutura Pública e Mobilidade
00027.00451.00014.1.01027.00000 2.300.000,00 0,00 2.300.000,000,00Construção, reforma e ampliação esportiva - FELEJ

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 2.300.000,00 0,00 2.300.000,000,00Aplicações Diretas

00027.00812.00000.0.00000.00000 0,00 5.190.000,00 5.190.000,000,00DESPORTO COMUNITÁRIO
00027.00812.00009.0.00000.00000 0,00 5.190.000,00 5.190.000,000,00Gestão de Cultura, Esporte e Turismo
00027.00812.00009.2.01158.00000 0,00 820.000,00 820.000,000,00Ações recreativas e de lazer - FELEJ

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 820.000,00 820.000,000,00Aplicações Diretas

00027.00812.00009.2.01159.00000 0,00 450.000,00 450.000,000,00Paradesporto - FELEJ
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 450.000,00 450.000,000,00Aplicações Diretas

00027.00812.00009.2.01160.00000 0,00 2.550.000,00 2.550.000,000,00Esporte de rendimento - FELEJ
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 2.550.000,00 2.550.000,000,00Aplicações Diretas

00027.00812.00009.2.01161.00000 0,00 750.000,00 750.000,000,00Eventos esportivos - FELEJ
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 750.000,00 750.000,000,00Aplicações Diretas

00027.00812.00009.2.01162.00000 0,00 620.000,00 620.000,000,00Iniciação desportiva - FELEJ
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 620.000,00 620.000,000,00Aplicações Diretas

00027.00845.00000.0.00000.00000 0,00 0,00 20.000,0020.000,00OUTRAS TRANSFERÊNCIAS
00027.00845.00003.0.01007.00000 0,00 0,00 20.000,0020.000,00PASEP - FELEJ

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 0,00 20.000,0020.000,00Aplicações Diretas

00027.00846.00000.0.00000.00000 0,00 0,00 500.000,00500.000,00OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS
00027.00846.00003.0.01016.00000 0,00 0,00 500.000,00500.000,00Processos judiciais - FELEJ
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3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 0,00 500.000,00500.000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 2.300.000,00 9.450.000,00 12.270.000,00520.000,00

Órgao:
Unidade:

00032 Fundação Cultural de Joinville - FCJ                                            
00001 Fundação Cultural de Joinville - FCJ                                            

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00013.00000.00000.0.00000.00000 485.000,00 17.750.000,00 19.005.000,00770.000,00CULTURA
00013.00122.00000.0.00000.00000 0,00 13.285.000,00 13.285.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00013.00122.00001.0.00000.00000 0,00 4.285.000,00 4.285.000,000,00Gestão Administrativa
00013.00122.00001.2.01163.00000 0,00 4.285.000,00 4.285.000,000,00Processos administrativos - FCJ

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 4.038.000,00 4.038.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.3.9.1.00.00.00.00.00 0,00 2.000,00 2.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 245.000,00 245.000,000,00Aplicações Diretas

00013.00122.00002.0.00000.00000 0,00 9.000.000,00 9.000.000,000,00Gestão de Administração de Pessoal
00013.00122.00002.2.01348.00000 0,00 9.000.000,00 9.000.000,000,00Despesas com pessoal - FCJ

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 7.800.000,00 7.800.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 1.200.000,00 1.200.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

00013.00131.00000.0.00000.00000 0,00 215.000,00 215.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00013.00131.00004.0.00000.00000 0,00 215.000,00 215.000,000,00Comunicação e Transparência
00013.00131.00004.2.01166.00000 0,00 170.000,00 170.000,000,00Divulgação de ações do Governo - FCJ

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 170.000,00 170.000,000,00Aplicações Diretas

00013.00131.00004.2.01349.00000 0,00 45.000,00 45.000,000,00Divulgação de atos oficiais - FCJ
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 45.000,00 45.000,000,00Aplicações Diretas

00013.00391.00000.0.00000.00000 0,00 923.000,00 923.000,000,00PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E ARQUEOLÓGICO
00013.00391.00009.0.00000.00000 0,00 923.000,00 923.000,000,00Gestão de Cultura, Esporte e Turismo
00013.00391.00009.2.01174.00000 0,00 183.000,00 183.000,000,00Desenvolvimento da política do patrimônio - FCJ

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 163.000,00 163.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 20.000,00 20.000,000,00Aplicações Diretas

00013.00391.00009.2.01180.00000 0,00 740.000,00 740.000,000,00Dinamização, manutenção e preservação de equipamentos e patrimônios 
culturais -

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 490.000,00 490.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 250.000,00 250.000,000,00Aplicações Diretas

00013.00392.00000.0.00000.00000 0,00 3.327.000,00 3.327.000,000,00DIFUSÃO CULTURAL
00013.00392.00009.0.00000.00000 0,00 3.327.000,00 3.327.000,000,00Gestão de Cultura, Esporte e Turismo



1 8  -  J o r n a l  d o  M u n i c í p i o  -  A N O  1 8   N º  1 . 0 2 1  - S E G U N D A - F E I R A ,  3 0  D E  D E Z E M B R O  D E  2 0 1 3

22Página:Impresso em 16/12/2013 às 11h12

ORÇAMENTO INICIAL/2014
ANEXO DA LEI Nº 4.320/64, CONSOLIDADO (administração direta e indireta)

Anexo  6 - Programa de Trabalho
00013.00392.00009.2.01172.00000 0,00 3.327.000,00 3.327.000,000,00Criação, difusão, fomento, incentivo e  manutenção de ações culturais - FCJ

3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 0,00 270.000,00 270.000,000,00Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.587.000,00 1.587.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.5.0.00.00.00.00.00 0,00 190.000,00 190.000,000,00Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.280.000,00 1.280.000,000,00Aplicações Diretas

00013.00451.00000.0.00000.00000 485.000,00 0,00 485.000,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00013.00451.00014.0.00000.00000 485.000,00 0,00 485.000,000,00Infraestrutura Pública e Mobilidade
00013.00451.00014.1.01030.00000 485.000,00 0,00 485.000,000,00Construção, ampliação, reforma e adequação de espaços culturais - FCJ

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 230.000,00 0,00 230.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 255.000,00 0,00 255.000,000,00Aplicações Diretas

00013.00845.00000.0.00000.00000 0,00 0,00 90.000,0090.000,00OUTRAS TRANSFERÊNCIAS
00013.00845.00003.0.01008.00000 0,00 0,00 90.000,0090.000,00PASEP - FCJ

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 0,00 90.000,0090.000,00Aplicações Diretas

00013.00846.00000.0.00000.00000 0,00 0,00 680.000,00680.000,00OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS
00013.00846.00003.0.01018.00000 0,00 0,00 680.000,00680.000,00Dívida IPREVILLE - FCJ

3.3.2.9.1.00.00.00.00.00 0,00 0,00 220.000,00220.000,00Aplicações Diretas - Oper.Intra-Orçamentárias

3.4.6.9.1.00.00.00.00.00 0,00 0,00 460.000,00460.000,00Aplicações Diretas - Oper.Intra-Orçamentárias

Total do Orgão/Unidade 485.000,00 17.750.000,00 19.005.000,00770.000,00

Órgao:
Unidade:

00033 Fundação Municipal do Meio Ambiente – FUNDEMA                                   
00001 Fundação Municipal do Meio Ambiente – FUNDEMA                                   

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00018.00000.00000.0.00000.00000 72.600,00 6.651.100,00 6.745.700,0022.000,00GESTÃO AMBIENTAL
00018.00122.00000.0.00000.00000 0,00 4.840.000,00 4.840.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00018.00122.00001.0.00000.00000 0,00 2.128.500,00 2.128.500,000,00Gestão Administrativa
00018.00122.00001.2.01182.00000 0,00 2.128.500,00 2.128.500,000,00Processos administrativos - FUNDEMA

3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 0,00 300.000,00 300.000,000,00Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.366.500,00 1.366.500,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 462.000,00 462.000,000,00Aplicações Diretas

00018.00122.00002.0.00000.00000 0,00 2.711.500,00 2.711.500,000,00Gestão de Administração de Pessoal
00018.00122.00002.2.01350.00000 0,00 2.711.500,00 2.711.500,000,00Despesas com pessoal - FUNDEMA

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 2.453.000,00 2.453.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 165.000,00 165.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 93.500,00 93.500,000,00Aplicações Diretas
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00018.00128.00000.0.00000.00000 0,00 205.500,00 205.500,000,00FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
00018.00128.00005.0.00000.00000 0,00 205.500,00 205.500,000,00Modernização da Gestão
00018.00128.00005.2.01183.00000 0,00 205.500,00 205.500,000,00Capacitação de servidores públicos - FUNDEMA

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 205.500,00 205.500,000,00Aplicações Diretas

00018.00131.00000.0.00000.00000 0,00 36.500,00 36.500,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00018.00131.00004.0.00000.00000 0,00 36.500,00 36.500,000,00Comunicação e Transparência
00018.00131.00004.2.01185.00000 0,00 10.000,00 10.000,000,00Divulgação de ações de Governo - FUNDEMA

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 10.000,00 10.000,000,00Aplicações Diretas

00018.00131.00004.2.01351.00000 0,00 26.500,00 26.500,000,00Divulgação de atos oficiais - FUNDEMA
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 26.500,00 26.500,000,00Aplicações Diretas

00018.00451.00000.0.00000.00000 72.600,00 0,00 72.600,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00018.00451.00014.0.00000.00000 72.600,00 0,00 72.600,000,00Infraestrutura Pública e Mobilidade
00018.00451.00014.1.01042.00000 72.600,00 0,00 72.600,000,00Construção, reforma e ampliação - FUNDEMA

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 17.600,00 0,00 17.600,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 55.000,00 0,00 55.000,000,00Aplicações Diretas

00018.00541.00000.0.00000.00000 0,00 1.569.100,00 1.569.100,000,00PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL
00018.00541.00011.0.00000.00000 0,00 1.569.100,00 1.569.100,000,00Gestão Ambiental
00018.00541.00011.2.01187.00000 0,00 246.400,00 246.400,000,00Ações de gestão ambiental - FUNDEMA

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 246.400,00 246.400,000,00Aplicações Diretas

00018.00541.00011.2.01189.00000 0,00 664.300,00 664.300,000,00Gestão de arborização pública - FUNDEMA
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 414.300,00 414.300,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 250.000,00 250.000,000,00Aplicações Diretas

00018.00541.00011.2.01190.00000 0,00 658.400,00 658.400,000,00Manutenção de parques e unidades de conservação - FUNDEMA
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 316.300,00 316.300,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 342.100,00 342.100,000,00Aplicações Diretas

00018.00845.00000.0.00000.00000 0,00 0,00 22.000,0022.000,00OUTRAS TRANSFERÊNCIAS
00018.00845.00003.0.01009.00000 0,00 0,00 22.000,0022.000,00PASEP - FUNDEMA

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 0,00 22.000,0022.000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 72.600,00 6.651.100,00 6.745.700,0022.000,00

Órgao:
Unidade:

00035 Fundação Turística de Joinville - FTJ                                           
00001 Fundação Turística de Joinville - FTJ                                           

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00023.00000.00000.0.00000.00000 130.000,00 2.833.000,00 2.978.000,0015.000,00COMÉRCIO E SERVIÇOS
00023.00122.00000.0.00000.00000 0,00 1.520.000,00 1.520.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
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00023.00122.00001.0.00000.00000 0,00 420.000,00 420.000,000,00Gestão Administrativa
00023.00122.00001.2.01192.00000 0,00 420.000,00 420.000,000,00Processos administrativos - FTJ

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 321.000,00 321.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 99.000,00 99.000,000,00Aplicações Diretas

00023.00122.00002.0.00000.00000 0,00 1.100.000,00 1.100.000,000,00Gestão de Administração de Pessoal
00023.00122.00002.2.01352.00000 0,00 1.100.000,00 1.100.000,000,00Despesas com pessoal - FTJ

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.000.000,00 1.000.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 100.000,00 100.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

00023.00131.00000.0.00000.00000 0,00 135.000,00 135.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00023.00131.00004.0.00000.00000 0,00 135.000,00 135.000,000,00Comunicação e Transparência
00023.00131.00004.2.01193.00000 0,00 120.000,00 120.000,000,00Divulgação de ações de Governo - FTJ

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 120.000,00 120.000,000,00Aplicações Diretas

00023.00131.00004.2.01291.00000 0,00 15.000,00 15.000,000,00Divulgação de atos oficiais - FTJ
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 15.000,00 15.000,000,00Aplicações Diretas

00023.00451.00000.0.00000.00000 130.000,00 0,00 130.000,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00023.00451.00014.0.00000.00000 130.000,00 0,00 130.000,000,00Infraestrutura Pública e Mobilidade
00023.00451.00014.1.01031.00000 130.000,00 0,00 130.000,000,00Construção, reforma e ampliação - FTJ

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 130.000,00 0,00 130.000,000,00Aplicações Diretas

00023.00695.00000.0.00000.00000 0,00 1.178.000,00 1.178.000,000,00TURISMO
00023.00695.00009.0.00000.00000 0,00 1.178.000,00 1.178.000,000,00Gestão de Cultura, Esporte e Turismo
00023.00695.00009.2.01198.00000 0,00 1.178.000,00 1.178.000,000,00Desenvolvimento do turismo em Joinville - FTJ

3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 0,00 360.000,00 360.000,000,00Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 818.000,00 818.000,000,00Aplicações Diretas

00023.00845.00000.0.00000.00000 0,00 0,00 15.000,0015.000,00OUTRAS TRANSFERÊNCIAS
00023.00845.00003.0.01010.00000 0,00 0,00 15.000,0015.000,00PASEP - FTJ

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 0,00 15.000,0015.000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 130.000,00 2.833.000,00 2.978.000,0015.000,00

Órgao:
Unidade:

00036 Fundo Municipal de Incentivo a Cultura - FMIC                                   
00001 Fundo Municipal de Incentivo a Cultura - FMIC                                   

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00013.00000.00000.0.00000.00000 0,00 2.330.000,00 2.330.000,000,00CULTURA
00013.00122.00000.0.00000.00000 0,00 253.000,00 253.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00013.00122.00001.0.00000.00000 0,00 253.000,00 253.000,000,00Gestão Administrativa
00013.00122.00001.2.01017.00000 0,00 253.000,00 253.000,000,00Processos administrativos - FMIC
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3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 238.000,00 238.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 15.000,00 15.000,000,00Aplicações Diretas

00013.00131.00000.0.00000.00000 0,00 12.000,00 12.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00013.00131.00004.0.00000.00000 0,00 12.000,00 12.000,000,00Comunicação e Transparência
00013.00131.00004.2.01361.00000 0,00 12.000,00 12.000,000,00Divulgação de atos oficiais - FMIC

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 12.000,00 12.000,000,00Aplicações Diretas

00013.00392.00000.0.00000.00000 0,00 2.065.000,00 2.065.000,000,00DIFUSÃO CULTURAL
00013.00392.00009.0.00000.00000 0,00 2.065.000,00 2.065.000,000,00Gestão de Cultura, Esporte e Turismo
00013.00392.00009.2.01018.00000 0,00 2.065.000,00 2.065.000,000,00Fomento cultural - FMIC

3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 0,00 600.000,00 600.000,000,00Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.395.000,00 1.395.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 70.000,00 70.000,000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 0,00 2.330.000,00 2.330.000,000,00

Órgao:
Unidade:

00037 Fundo Municipal de Defesa do Consumidor - FMDC                                  
00001 Fundo Municipal de Defesa do Consumidor - FMDC                                  

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00014.00000.00000.0.00000.00000 0,00 224.000,00 224.000,000,00DIREITOS DA CIDADANIA
00014.00131.00000.0.00000.00000 0,00 24.000,00 24.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00014.00131.00004.0.00000.00000 0,00 24.000,00 24.000,000,00Comunicação e Transparência
00014.00131.00004.2.01362.00000 0,00 24.000,00 24.000,000,00Divulgação de ações de Governo - FMDC

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 24.000,00 24.000,000,00Aplicações Diretas

00014.00422.00000.0.00000.00000 0,00 200.000,00 200.000,000,00DIREITOS INDIVIDUAIS COLETIVOS E DIFUSOS
00014.00422.00012.0.00000.00000 0,00 200.000,00 200.000,000,00Gestão de Proteção Civil e Segurança Pública
00014.00422.00012.2.01200.00000 0,00 200.000,00 200.000,000,00Promoção a cidadania e direito do consumidor - FMDC

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 135.000,00 135.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 65.000,00 65.000,000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 0,00 224.000,00 224.000,000,00

Órgao:
Unidade:

00039 Fundo Municipal de Terras, Habitação Popular e Saneamento - FMTHPS              
00001 Fundo Municipal de Terras, Habitação Popular e Saneamento - FMTHPS              

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00016.00000.00000.0.00000.00000 0,00 2.702.000,00 2.702.000,000,00HABITAÇÃO
00016.00122.00000.0.00000.00000 0,00 430.000,00 430.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00016.00122.00001.0.00000.00000 0,00 430.000,00 430.000,000,00Gestão Administrativa
00016.00122.00001.2.01202.00000 0,00 430.000,00 430.000,000,00Suporte às ações do Fundo de Terras - FMTHPS
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3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 330.000,00 330.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 100.000,00 100.000,000,00Aplicações Diretas

00016.00131.00000.0.00000.00000 0,00 17.000,00 17.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00016.00131.00004.0.00000.00000 0,00 17.000,00 17.000,000,00Comunicação e Transparência
00016.00131.00004.2.01363.00000 0,00 17.000,00 17.000,000,00Divulgação de atos oficiais - FMTHPS

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 17.000,00 17.000,000,00Aplicações Diretas

00016.00482.00000.0.00000.00000 0,00 2.255.000,00 2.255.000,000,00HABITAÇÃO URBANA
00016.00482.00013.0.00000.00000 0,00 2.255.000,00 2.255.000,000,00Gestão de Habitação e Urbanização
00016.00482.00013.2.01203.00000 0,00 1.715.000,00 1.715.000,000,00Lotes urbanizados e moradias - FMTHPS

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 315.000,00 315.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 950.000,00 950.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.5.9.0.00.00.00.00.00 0,00 450.000,00 450.000,000,00Aplicações Diretas

00016.00482.00013.2.01204.00000 0,00 127.500,00 127.500,000,00Urbanização e regulação de assentamentos precários - FMTHPS
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 27.500,00 27.500,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 100.000,00 100.000,000,00Aplicações Diretas

00016.00482.00013.2.01303.00000 0,00 412.500,00 412.500,000,00Regularização fundiária - FMTHPS
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 201.250,00 201.250,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 211.250,00 211.250,000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 0,00 2.702.000,00 2.702.000,000,00

Órgao:
Unidade:

00041 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS                                    
00001 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS                                    

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00008.00000.00000.0.00000.00000 0,00 7.441.740,00 7.441.740,000,00ASSISTÊNCIA SOCIAL
00008.00122.00000.0.00000.00000 0,00 61.900,00 61.900,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00008.00122.00001.0.00000.00000 0,00 61.900,00 61.900,000,00Gestão Administrativa
00008.00122.00001.2.01262.00000 0,00 61.900,00 61.900,000,00Aprimoramento da gestão do SUAS - FMAS

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 46.900,00 46.900,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 15.000,00 15.000,000,00Aplicações Diretas

00008.00244.00000.0.00000.00000 0,00 7.379.840,00 7.379.840,000,00ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
00008.00244.00008.0.00000.00000 0,00 7.379.840,00 7.379.840,000,00Gestão de Políticas Sociais
00008.00244.00008.2.01211.00000 0,00 887.640,00 887.640,000,00Serviços de média complexidade - FMAS

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 845.640,00 845.640,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 42.000,00 42.000,000,00Aplicações Diretas

00008.00244.00008.2.01212.00000 0,00 191.800,00 191.800,000,00Serviços de alta complexidade - FMAS
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3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 115.100,00 115.100,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 76.700,00 76.700,000,00Aplicações Diretas

00008.00244.00008.2.01213.00000 0,00 217.800,00 217.800,000,00Políticas de apoio a criança e ao adolescente - proteção social especial - FMAS
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 217.800,00 217.800,000,00Aplicações Diretas

00008.00244.00008.2.01215.00000 0,00 1.357.700,00 1.357.700,000,00Manutenção dos serviços da atenção básica - FMAS
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.206.200,00 1.206.200,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 151.500,00 151.500,000,00Aplicações Diretas

00008.00244.00008.2.01296.00000 0,00 93.500,00 93.500,000,00Apoio as políticas de assistência social - FMAS
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 93.500,00 93.500,000,00Aplicações Diretas

00008.00244.00008.2.01365.00000 0,00 4.631.400,00 4.631.400,000,00Subvenções sociais - FMAS
3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 0,00 4.631.400,00 4.631.400,000,00Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

Total do Orgão/Unidade 0,00 7.441.740,00 7.441.740,000,00

Órgao:
Unidade:

00041 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS                                    
00002 Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Portadora de Deficiência - FMPPD         

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00008.00000.00000.0.00000.00000 0,00 82.100,00 82.100,000,00ASSISTÊNCIA SOCIAL
00008.00242.00000.0.00000.00000 0,00 82.100,00 82.100,000,00ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA
00008.00242.00008.0.00000.00000 0,00 82.100,00 82.100,000,00Gestão de Políticas Sociais
00008.00242.00008.2.01221.00000 0,00 82.100,00 82.100,000,00Apoio as políticas de garantia dos direitos da pessoa com deficiência - FMDPPD

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 82.100,00 82.100,000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 0,00 82.100,00 82.100,000,00

Órgao:
Unidade:

00041 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS                                    
00004 Fundo Municipal da Segurança Alimentar e Nutricional - FUMSEAN                  

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00008.00000.00000.0.00000.00000 0,00 82.100,00 82.100,000,00ASSISTÊNCIA SOCIAL
00008.00244.00000.0.00000.00000 0,00 82.100,00 82.100,000,00ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
00008.00244.00008.0.00000.00000 0,00 82.100,00 82.100,000,00Gestão de Políticas Sociais
00008.00244.00008.2.01244.00000 0,00 82.100,00 82.100,000,00Apoio as políticas de combate a fome - FUMSEAN

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 82.100,00 82.100,000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 0,00 82.100,00 82.100,000,00

Órgao:
Unidade:

00041 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS                                    
00005 Fundo Municipal dos Direitos da Mulher - FMDM                                   

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00008.00000.00000.0.00000.00000 0,00 93.500,00 93.500,000,00ASSISTÊNCIA SOCIAL
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00008.00244.00000.0.00000.00000 0,00 93.500,00 93.500,000,00ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
00008.00244.00008.0.00000.00000 0,00 93.500,00 93.500,000,00Gestão de Políticas Sociais
00008.00244.00008.2.01246.00000 0,00 93.500,00 93.500,000,00Apoio as políticas de proteção e defesa dos direitos da mulher - FMDM

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 93.500,00 93.500,000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 0,00 93.500,00 93.500,000,00

Órgao:
Unidade:

00042 Fundo Municipal de Direitos da Criança e Adolescente - FMDCA                    
00001 Fundo Municipal de Direitos da Criança e Adolescente - FMDCA                    

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00008.00000.00000.0.00000.00000 0,00 345.955,50 345.955,500,00ASSISTÊNCIA SOCIAL
00008.00243.00000.0.00000.00000 0,00 345.955,50 345.955,500,00ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
00008.00243.00008.0.00000.00000 0,00 345.955,50 345.955,500,00Gestão de Políticas Sociais
00008.00243.00008.2.01219.00000 0,00 345.955,50 345.955,500,00Apoio político de garantia dos direitos da criança e do adolescente - FMDCA

3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 0,00 112.100,00 112.100,000,00Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 165.355,50 165.355,500,00Aplicações Diretas

3.4.4.5.0.00.00.00.00.00 0,00 48.000,00 48.000,000,00Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 20.500,00 20.500,000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 0,00 345.955,50 345.955,500,00

Órgao:
Unidade:

00044 Fundo Municipal de Meio Ambiente  - FMMA                                        
00001 Fundo Municipal de Meio Ambiente  - FMMA                                        

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00018.00000.00000.0.00000.00000 1.100,00 9.208.460,00 9.209.560,000,00GESTÃO AMBIENTAL
00018.00131.00000.0.00000.00000 0,00 80.000,00 80.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00018.00131.00004.0.00000.00000 0,00 80.000,00 80.000,000,00Comunicação e Transparência
00018.00131.00004.2.01223.00000 0,00 10.000,00 10.000,000,00Divulgação de ações de Governo - FMMA

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 10.000,00 10.000,000,00Aplicações Diretas

00018.00131.00004.2.01364.00000 0,00 70.000,00 70.000,000,00Divulgação de atos oficiais - FMMA
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 70.000,00 70.000,000,00Aplicações Diretas

00018.00451.00000.0.00000.00000 1.100,00 0,00 1.100,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00018.00451.00014.0.00000.00000 1.100,00 0,00 1.100,000,00Infraestrutura Pública e Mobilidade
00018.00451.00014.1.01037.00000 1.100,00 0,00 1.100,000,00Construção da capela mortuária - FMMA

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 1.100,00 0,00 1.100,000,00Aplicações Diretas

00018.00541.00000.0.00000.00000 0,00 9.128.460,00 9.128.460,000,00PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL
00018.00541.00011.0.00000.00000 0,00 9.128.460,00 9.128.460,000,00Gestão Ambiental
00018.00541.00011.2.01224.00000 0,00 5.955.944,00 5.955.944,000,00Desenvolvimento de ações ambientais - FMMA
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3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 0,00 576.620,00 576.620,000,00Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 3.313.590,00 3.313.590,000,00Aplicações Diretas

3.3.3.9.1.00.00.00.00.00 0,00 836.000,00 836.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.229.734,00 1.229.734,000,00Aplicações Diretas

00018.00541.00011.2.01225.00000 0,00 1.615.526,00 1.615.526,000,00Manutenção de parques ambientais - FMMA
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 881.580,00 881.580,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 733.946,00 733.946,000,00Aplicações Diretas

00018.00541.00011.2.01226.00000 0,00 149.930,00 149.930,000,00Subvenções e convênios - FMMA
3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 0,00 149.930,00 149.930,000,00Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

00018.00541.00011.2.01227.00000 0,00 1.407.060,00 1.407.060,000,00Manutenção de cemitérios públicos - FMMA
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.111.910,00 1.111.910,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 295.150,00 295.150,000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 1.100,00 9.208.460,00 9.209.560,000,00

Órgao:
Unidade:

00045 Fundo Municipal de Desenvolvimento do Distrito de Pirabeiraba  - FUMDEPI        
00001 Fundo Municipal de Desenvolvimento do Distrito de Pirabeiraba  - FUMDEPI        

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00015.00000.00000.0.00000.00000 0,00 1.208.000,00 1.208.000,000,00URBANISMO
00015.00122.00000.0.00000.00000 0,00 15.500,00 15.500,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00015.00122.00001.0.00000.00000 0,00 15.500,00 15.500,000,00Gestão Administrativa
00015.00122.00001.2.01228.00000 0,00 15.500,00 15.500,000,00Processos administrativos - FUMDEPI

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 5.500,00 5.500,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 10.000,00 10.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00451.00000.0.00000.00000 0,00 1.192.500,00 1.192.500,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00015.00451.00014.0.00000.00000 0,00 1.192.500,00 1.192.500,000,00Infraestrutura Pública e Mobilidade
00015.00451.00014.2.01229.00000 0,00 1.192.500,00 1.192.500,000,00Zeladoria Pública - FUMDEPI

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.192.500,00 1.192.500,000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 0,00 1.208.000,00 1.208.000,000,00

Órgao:
Unidade:

00046 Fundo Municipal  de Saúde - FMS                                                 
00001 Fundo Municipal  de Saúde - FMS                                                 

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00010.00000.00000.0.00000.00000 8.099.930,00 141.303.510,00 149.403.440,000,00SAÚDE
00010.00122.00000.0.00000.00000 0,00 282.000,00 282.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00010.00122.00006.0.00000.00000 0,00 282.000,00 282.000,000,00Gestão de Saúde
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00010.00122.00006.2.01131.00000 0,00 226.000,00 226.000,000,00Fortalecimento da gestão do SUS - FMS

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 226.000,00 226.000,000,00Aplicações Diretas

00010.00122.00006.2.01133.00000 0,00 56.000,00 56.000,000,00Participação popular - FMS
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 56.000,00 56.000,000,00Aplicações Diretas

00010.00126.00000.0.00000.00000 1.182.500,00 0,00 1.182.500,000,00TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
00010.00126.00006.0.00000.00000 1.182.500,00 0,00 1.182.500,000,00Gestão de Saúde
00010.00126.00006.1.01020.00000 1.182.500,00 0,00 1.182.500,000,00Informatização da rede do SUS - FMS

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 1.182.500,00 0,00 1.182.500,000,00Aplicações Diretas

00010.00128.00000.0.00000.00000 0,00 76.380,00 76.380,000,00FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
00010.00128.00005.0.00000.00000 0,00 76.380,00 76.380,000,00Modernização da Gestão
00010.00128.00005.2.01120.00000 0,00 76.380,00 76.380,000,00Qualificação e capacitação dos servidores - FMS

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 76.380,00 76.380,000,00Aplicações Diretas

00010.00301.00000.0.00000.00000 0,00 16.215.230,00 16.215.230,000,00ATENÇÃO BÁSICA
00010.00301.00006.0.00000.00000 0,00 16.215.230,00 16.215.230,000,00Gestão de Saúde
00010.00301.00006.2.01119.00000 0,00 16.215.230,00 16.215.230,000,00Manutenção e aperfeiçoamento da atenção básica - FMS

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 16.215.230,00 16.215.230,000,00Aplicações Diretas

00010.00302.00000.0.00000.00000 0,00 114.610.400,00 114.610.400,000,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
00010.00302.00006.0.00000.00000 0,00 114.610.400,00 114.610.400,000,00Gestão de Saúde
00010.00302.00006.2.01121.00000 0,00 23.049.300,00 23.049.300,000,00Manutenção das unidades próprias ambulatoriais de referência e de urgência e eme

3.3.1.7.1.00.00.00.00.00 0,00 136.430,00 136.430,000,00Transferências a Consórcios Públicos

3.3.3.7.1.00.00.00.00.00 0,00 1.947.870,00 1.947.870,000,00Transferências a Consórcios Públicos

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 20.965.000,00 20.965.000,000,00Aplicações Diretas

00010.00302.00006.2.01122.00000 0,00 18.330.000,00 18.330.000,000,00Assistência complementar - serviços ambulatoriais - FMS
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 18.330.000,00 18.330.000,000,00Aplicações Diretas

00010.00302.00006.2.01123.00000 0,00 72.515.100,00 72.515.100,000,00Assistência complementar - serviços hospitalares - FMS
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 23.916.000,00 23.916.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.3.9.1.00.00.00.00.00 0,00 48.599.100,00 48.599.100,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

00010.00302.00006.2.01124.00000 0,00 480.000,00 480.000,000,00Serviço de atendimento móvel do trabalhador - SAMU - FMS
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 480.000,00 480.000,000,00Aplicações Diretas

00010.00302.00006.2.01125.00000 0,00 236.000,00 236.000,000,00Centro de referência do trabalhador - CEREST - FMS
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 236.000,00 236.000,000,00Aplicações Diretas

00010.00303.00000.0.00000.00000 0,00 7.373.500,00 7.373.500,000,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO
00010.00303.00006.0.00000.00000 0,00 7.373.500,00 7.373.500,000,00Gestão de Saúde
00010.00303.00006.2.01134.00000 0,00 7.373.500,00 7.373.500,000,00Aquisição do elenco de medicamentos - FMS
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3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 7.373.500,00 7.373.500,000,00Aplicações Diretas

00010.00304.00000.0.00000.00000 0,00 2.375.000,00 2.375.000,000,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA
00010.00304.00006.0.00000.00000 0,00 2.375.000,00 2.375.000,000,00Gestão de Saúde
00010.00304.00006.2.01127.00000 0,00 2.375.000,00 2.375.000,000,00Manutenção do aperfeiçoamento da vigilância em saúde - FMS

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 2.375.000,00 2.375.000,000,00Aplicações Diretas

00010.00305.00000.0.00000.00000 0,00 371.000,00 371.000,000,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
00010.00305.00006.0.00000.00000 0,00 371.000,00 371.000,000,00Gestão de Saúde
00010.00305.00006.2.01129.00000 0,00 371.000,00 371.000,000,00Programa de controle da AIDS - FMS

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 371.000,00 371.000,000,00Aplicações Diretas

00010.00451.00000.0.00000.00000 6.917.430,00 0,00 6.917.430,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00010.00451.00014.0.00000.00000 6.917.430,00 0,00 6.917.430,000,00Infraestrutura Pública e Mobilidade
00010.00451.00014.1.01021.00000 5.846.280,00 0,00 5.846.280,000,00Construção, adequação e manutenção das instalações da SMS e aquisições de 

equipa
3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 5.846.280,00 0,00 5.846.280,000,00Aplicações Diretas

00010.00451.00014.1.01022.00000 1.071.150,00 0,00 1.071.150,000,00Adequações e manutenção das instalações do HMSJ e aquisição de equipamentos - 
FM

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 1.071.150,00 0,00 1.071.150,000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 8.099.930,00 141.303.510,00 149.403.440,000,00

Órgao:
Unidade:

00046 Fundo Municipal  de Saúde - FMS                                                 
00002 Secretaria de Saúde - SES                                                       

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00010.00000.00000.0.00000.00000 0,00 179.042.210,00 179.042.210,000,00SAÚDE
00010.00122.00000.0.00000.00000 0,00 178.894.210,00 178.894.210,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00010.00122.00001.0.00000.00000 0,00 15.884.610,00 15.884.610,000,00Gestão Administrativa
00010.00122.00001.2.01135.00000 0,00 10.668.910,00 10.668.910,000,00Processos administrativos - SES - FMS

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 10.668.910,00 10.668.910,000,00Aplicações Diretas

00010.00122.00001.2.01231.00000 0,00 5.215.700,00 5.215.700,000,00Vigilância e limpeza na área de saúde - SES - FMS
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 5.215.700,00 5.215.700,000,00Aplicações Diretas

00010.00122.00002.0.00000.00000 0,00 163.009.600,00 163.009.600,000,00Gestão de Administração de Pessoal
00010.00122.00002.2.01353.00000 0,00 163.009.600,00 163.009.600,000,00Despesas com pessoal - SES

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 150.566.600,00 150.566.600,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 12.443.000,00 12.443.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

00010.00131.00000.0.00000.00000 0,00 148.000,00 148.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00010.00131.00004.0.00000.00000 0,00 148.000,00 148.000,000,00Comunicação e Transparência
00010.00131.00004.2.01249.00000 0,00 10.000,00 10.000,000,00Divulgação de ações de Governo - SES
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3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 10.000,00 10.000,000,00Aplicações Diretas

00010.00131.00004.2.01354.00000 0,00 138.000,00 138.000,000,00Divulgação de atos oficiais - SES
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 138.000,00 138.000,000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 0,00 179.042.210,00 179.042.210,000,00

Órgao:
Unidade:

00047 Hospital Municipal São José - HMSJ                                              
00001 Hospital Municipal São José - HMSJ                                              

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00010.00000.00000.0.00000.00000 0,00 150.792.100,00 150.892.100,00100.000,00SAÚDE
00010.00122.00000.0.00000.00000 0,00 108.000.000,00 108.000.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00010.00122.00001.0.00000.00000 0,00 2.000.000,00 2.000.000,000,00Gestão Administrativa
00010.00122.00001.2.01136.00000 0,00 2.000.000,00 2.000.000,000,00Processos administrativos - HMSJ

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.500.000,00 1.500.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 500.000,00 500.000,000,00Aplicações Diretas

00010.00122.00002.0.00000.00000 0,00 106.000.000,00 106.000.000,000,00Gestão de Administração de Pessoal
00010.00122.00002.2.01355.00000 0,00 106.000.000,00 106.000.000,000,00Despesas com pessoal - HMSJ

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 105.930.000,00 105.930.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 70.000,00 70.000,000,00Aplicações Diretas

00010.00131.00000.0.00000.00000 0,00 160.000,00 160.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00010.00131.00004.0.00000.00000 0,00 160.000,00 160.000,000,00Comunicação e Transparência
00010.00131.00004.2.01250.00000 0,00 10.000,00 10.000,000,00Divulgação de ações de Governo - HMSJ

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 10.000,00 10.000,000,00Aplicações Diretas

00010.00131.00004.2.01356.00000 0,00 150.000,00 150.000,000,00Divulgação de atos oficiais - HMSJ
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 150.000,00 150.000,000,00Aplicações Diretas

00010.00302.00000.0.00000.00000 0,00 42.632.100,00 42.632.100,000,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
00010.00302.00006.0.00000.00000 0,00 42.632.100,00 42.632.100,000,00Gestão de Saúde
00010.00302.00006.2.01137.00000 0,00 42.632.100,00 42.632.100,000,00Assistência hospitalar - HMSJ

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 39.989.100,00 39.989.100,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 2.643.000,00 2.643.000,000,00Aplicações Diretas

00010.00846.00000.0.00000.00000 0,00 0,00 100.000,00100.000,00OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS
00010.00846.00003.0.01017.00000 0,00 0,00 100.000,00100.000,00Processos judiciais - HMSJ

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 0,00 100.000,00100.000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 0,00 150.792.100,00 150.892.100,00100.000,00

Órgao:
Unidade:

00048 Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos de Joinville - IPREVILLE
00001 Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos de Joinville - IPREVILLE
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00004.00000.00000.0.00000.00000 0,00 7.700.000,00 9.700.000,002.000.000,00ADMINISTRAÇÃO
00004.00122.00000.0.00000.00000 0,00 7.370.000,00 7.370.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00004.00122.00001.0.00000.00000 0,00 3.470.000,00 3.470.000,000,00Gestão Administrativa
00004.00122.00001.2.01230.00000 0,00 3.470.000,00 3.470.000,000,00Processos administrativos - IPREVILLE

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 3.185.000,00 3.185.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 285.000,00 285.000,000,00Aplicações Diretas

00004.00122.00002.0.00000.00000 0,00 3.900.000,00 3.900.000,000,00Gestão de Administração de Pessoal
00004.00122.00002.2.01233.00000 0,00 65.000,00 65.000,000,00Programa de preparação para aposentadoria - IPREVILLE

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 65.000,00 65.000,000,00Aplicações Diretas

00004.00122.00002.2.01234.00000 0,00 15.000,00 15.000,000,00Programa de educação previdenciária - IPREVILLE
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 15.000,00 15.000,000,00Aplicações Diretas

00004.00122.00002.2.01235.00000 0,00 80.000,00 80.000,000,00Programa de qualidade de vida - IPREVILLE
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 71.000,00 71.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 9.000,00 9.000,000,00Aplicações Diretas

00004.00122.00002.2.01357.00000 0,00 3.740.000,00 3.740.000,000,00Despesas com pessoal - IPREVILLE
3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 3.080.000,00 3.080.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 610.000,00 610.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 50.000,00 50.000,000,00Aplicações Diretas

00004.00128.00000.0.00000.00000 0,00 200.000,00 200.000,000,00FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
00004.00128.00005.0.00000.00000 0,00 200.000,00 200.000,000,00Modernização da Gestão
00004.00128.00005.2.01232.00000 0,00 200.000,00 200.000,000,00Qualificação e capacitação dos servidores - IPREVILLE

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 200.000,00 200.000,000,00Aplicações Diretas

00004.00131.00000.0.00000.00000 0,00 130.000,00 130.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00004.00131.00004.0.00000.00000 0,00 130.000,00 130.000,000,00Comunicação e Transparência
00004.00131.00004.2.01236.00000 0,00 110.000,00 110.000,000,00Divulgação de ações de Governo - IPREVILLE

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 110.000,00 110.000,000,00Aplicações Diretas

00004.00131.00004.2.01358.00000 0,00 20.000,00 20.000,000,00Divulgação de atos oficiais - IPREVILLE
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 20.000,00 20.000,000,00Aplicações Diretas

00004.00845.00000.0.00000.00000 0,00 0,00 2.000.000,002.000.000,00OUTRAS TRANSFERÊNCIAS
00004.00845.00003.0.01011.00000 0,00 0,00 2.000.000,002.000.000,00PASEP - IPREVILLE

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 0,00 2.000.000,002.000.000,00Aplicações Diretas

00009.00000.00000.0.00000.00000 0,00 0,00 225.560.000,00225.560.000,00PREVIDÊNCIA SOCIAL
00009.00129.00000.0.00000.00000 0,00 0,00 130.560.000,00130.560.000,00ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS
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00009.00129.00003.0.01012.00000 0,00 0,00 130.560.000,00130.560.000,00Reservas matemáticas - IPREVILLE

3.9.9.9.9.00.00.00.00.00 0,00 0,00 130.560.000,00130.560.000,00

00009.00272.00000.0.00000.00000 0,00 0,00 95.000.000,0095.000.000,00PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO
00009.00272.00003.0.01014.00000 0,00 0,00 95.000.000,0095.000.000,00Concessão de benefícios aos segurados do Ipreville - IPREVILLE

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 0,00 95.000.000,0095.000.000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 0,00 7.700.000,00 235.260.000,00227.560.000,00

Órgao:
Unidade:

00049 Agência Municipal de Regulação dos Serviços de Água e Esgotos de Joinville - AMA
00001 Agência Municipal de Regulação dos Serviços de Água e Esgotos de Joinville - AMA

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00017.00000.00000.0.00000.00000 1.000,00 1.870.280,00 1.889.993,0018.713,00SANEAMENTO
00017.00122.00000.0.00000.00000 0,00 1.520.280,00 1.520.280,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00017.00122.00001.0.00000.00000 0,00 500.000,00 500.000,000,00Gestão Administrativa
00017.00122.00001.2.01237.00000 0,00 500.000,00 500.000,000,00Processos administrativos - AMAE

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 450.000,00 450.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 50.000,00 50.000,000,00Aplicações Diretas

00017.00122.00002.0.00000.00000 0,00 1.020.280,00 1.020.280,000,00Gestão de Administração de Pessoal
00017.00122.00002.2.01359.00000 0,00 1.020.280,00 1.020.280,000,00Despesas com pessoal - AMAE

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 850.000,00 850.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 170.280,00 170.280,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

00017.00128.00000.0.00000.00000 0,00 50.000,00 50.000,000,00FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
00017.00128.00005.0.00000.00000 0,00 50.000,00 50.000,000,00Modernização da Gestão
00017.00128.00005.2.01238.00000 0,00 50.000,00 50.000,000,00Qualificação e capacitação dos servidores - AMAE

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 40.000,00 40.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 10.000,00 10.000,000,00Aplicações Diretas

00017.00131.00000.0.00000.00000 0,00 100.000,00 100.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00017.00131.00004.0.00000.00000 0,00 100.000,00 100.000,000,00Comunicação e Transparência
00017.00131.00004.2.01251.00000 0,00 80.000,00 80.000,000,00Divulgação de ações de Governo - AMAE

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 80.000,00 80.000,000,00Aplicações Diretas

00017.00131.00004.2.01360.00000 0,00 20.000,00 20.000,000,00Divulgação de atos oficiais - AMAE
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 20.000,00 20.000,000,00Aplicações Diretas

00017.00451.00000.0.00000.00000 1.000,00 0,00 1.000,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00017.00451.00014.0.00000.00000 1.000,00 0,00 1.000,000,00Infraestrutura Pública e Mobilidade
00017.00451.00014.1.01038.00000 1.000,00 0,00 1.000,000,00Aquisição/ construção - AMAE

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 1.000,00 0,00 1.000,000,00Aplicações Diretas

35Página:Impresso em 16/12/2013 às 11h12

ORÇAMENTO INICIAL/2014
ANEXO DA LEI Nº 4.320/64, CONSOLIDADO (administração direta e indireta)

Anexo  6 - Programa de Trabalho
00017.00512.00000.0.00000.00000 0,00 200.000,00 200.000,000,00SANEAMENTO BÁSICO URBANO
00017.00512.00011.0.00000.00000 0,00 200.000,00 200.000,000,00Gestão Ambiental
00017.00512.00011.2.01239.00000 0,00 200.000,00 200.000,000,00Serviços públicos delegados - AMAE

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 200.000,00 200.000,000,00Aplicações Diretas

00017.00845.00000.0.00000.00000 0,00 0,00 18.713,0018.713,00OUTRAS TRANSFERÊNCIAS
00017.00845.00003.0.01013.00000 0,00 0,00 18.713,0018.713,00PASEP - AMAE

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 0,00 18.713,0018.713,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 1.000,00 1.870.280,00 1.889.993,0018.713,00

Órgao:
Unidade:

00050 Fundo Municipal do Idoso - FMDI                                                 
00001 Fundo Municipal do Idoso - FMDI                                                 

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00008.00000.00000.0.00000.00000 0,00 128.700,00 128.700,000,00ASSISTÊNCIA SOCIAL
00008.00241.00000.0.00000.00000 0,00 128.700,00 128.700,000,00ASSISTÊNCIA AO IDOSO
00008.00241.00008.0.00000.00000 0,00 128.700,00 128.700,000,00Gestão de Políticas Sociais
00008.00241.00008.2.01242.00000 0,00 128.700,00 128.700,000,00Apoio as políticas de proteção a defesa das pessoas idosas - FMDI

3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 0,00 10.000,00 10.000,000,00Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 118.700,00 118.700,000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 0,00 128.700,00 128.700,000,00

Órgao:
Unidade:

00057 Secretaria de Comunicação - SEC
00001 Secretaria de Comunicação - SEC

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00024.00000.00000.0.00000.00000 0,00 13.043.000,00 13.043.000,000,00COMUNICAÇÕES
00024.00122.00000.0.00000.00000 0,00 2.950.000,00 2.950.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00024.00122.00001.0.00000.00000 0,00 610.000,00 610.000,000,00Gestão Administrativa
00024.00122.00001.2.01102.00000 0,00 610.000,00 610.000,000,00Processos administrativos - SEC

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 530.000,00 530.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 80.000,00 80.000,000,00Aplicações Diretas

00024.00122.00002.0.00000.00000 0,00 2.340.000,00 2.340.000,000,00Gestão de Administração de Pessoal
00024.00122.00002.2.01333.00000 0,00 2.340.000,00 2.340.000,000,00Despesas com pessoal - SEC

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 2.000.000,00 2.000.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 200.000,00 200.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 140.000,00 140.000,000,00Aplicações Diretas

00024.00131.00000.0.00000.00000 0,00 10.093.000,00 10.093.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00024.00131.00004.0.00000.00000 0,00 10.093.000,00 10.093.000,000,00Comunicação e Transparência
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00024.00131.00004.2.01103.00000 0,00 10.093.000,00 10.093.000,000,00Divulgação de ações de Governo - SEC

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 10.093.000,00 10.093.000,000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 0,00 13.043.000,00 13.043.000,000,00

Órgao:
Unidade:

00058 Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP
00001 Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00004.00000.00000.0.00000.00000 0,00 17.710.000,00 17.710.000,000,00ADMINISTRAÇÃO
00004.00122.00000.0.00000.00000 0,00 11.000.000,00 11.000.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00004.00122.00001.0.00000.00000 0,00 1.500.000,00 1.500.000,000,00Gestão Administrativa
00004.00122.00001.2.01104.00000 0,00 1.500.000,00 1.500.000,000,00Processos administrativos - SGP

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.500.000,00 1.500.000,000,00Aplicações Diretas

00004.00122.00002.0.00000.00000 0,00 9.500.000,00 9.500.000,000,00Gestão de Administração de Pessoal
00004.00122.00002.2.01335.00000 0,00 9.500.000,00 9.500.000,000,00Despesas com pessoal - SGP

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 8.185.000,00 8.185.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 1.315.000,00 1.315.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

00004.00128.00000.0.00000.00000 0,00 200.000,00 200.000,000,00FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
00004.00128.00005.0.00000.00000 0,00 200.000,00 200.000,000,00Modernização da Gestão
00004.00128.00005.2.01114.00000 0,00 200.000,00 200.000,000,00Qualificação e capacitação dos servidores - SGP

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 200.000,00 200.000,000,00Aplicações Diretas

00004.00131.00000.0.00000.00000 0,00 10.000,00 10.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00004.00131.00004.0.00000.00000 0,00 10.000,00 10.000,000,00Comunicação e Transparência
00004.00131.00004.2.01254.00000 0,00 10.000,00 10.000,000,00Divulgação de ações de Governo - SGP

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 10.000,00 10.000,000,00Aplicações Diretas

00004.00331.00000.0.00000.00000 0,00 6.500.000,00 6.500.000,000,00PROTEÇÃO E BENEFÍCIOS AO TRABALHADOR
00004.00331.00002.0.00000.00000 0,00 6.500.000,00 6.500.000,000,00Gestão de Administração de Pessoal
00004.00331.00002.2.01105.00000 0,00 6.500.000,00 6.500.000,000,00Valorização do servidor - benefícios - SGP

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 6.500.000,00 6.500.000,000,00Aplicações Diretas

00006.00000.00000.0.00000.00000 0,00 2.790.000,00 2.790.000,000,00SEGURANÇA PÚBLICA
00006.00122.00000.0.00000.00000 0,00 2.790.000,00 2.790.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00006.00122.00002.0.00000.00000 0,00 2.790.000,00 2.790.000,000,00Gestão de Administração de Pessoal
00006.00122.00002.2.01270.00000 0,00 2.790.000,00 2.790.000,000,00Repasse ao ITTRAN - SGP

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 2.790.000,00 2.790.000,000,00Aplicações Diretas

00010.00000.00000.0.00000.00000 0,00 21.500.600,00 21.500.600,000,00SAÚDE
00010.00302.00000.0.00000.00000 0,00 21.500.600,00 21.500.600,000,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
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00010.00302.00002.0.00000.00000 0,00 21.500.600,00 21.500.600,000,00Gestão de Administração de Pessoal
00010.00302.00002.2.01106.00000 0,00 6.500.600,00 6.500.600,000,00Valorização do servidor - saúde do servidor - SGP

3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 0,00 5.780.000,00 5.780.000,000,00Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 490.600,00 490.600,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 230.000,00 230.000,000,00Aplicações Diretas

00010.00302.00002.2.01248.00000 0,00 15.000.000,00 15.000.000,000,00Seguridade Hospital Municipal São José - SGP
3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 15.000.000,00 15.000.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 

Integra

00012.00000.00000.0.00000.00000 0,00 5.000.000,00 5.000.000,000,00EDUCAÇÃO
00012.00122.00000.0.00000.00000 0,00 5.000.000,00 5.000.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00012.00122.00002.0.00000.00000 0,00 5.000.000,00 5.000.000,000,00Gestão de Administração de Pessoal
00012.00122.00002.2.01107.00000 0,00 5.000.000,00 5.000.000,000,00Repasse a Fundamas - SGP

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 4.215.000,00 4.215.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 785.000,00 785.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

00013.00000.00000.0.00000.00000 0,00 5.000.000,00 5.000.000,000,00CULTURA
00013.00122.00000.0.00000.00000 0,00 5.000.000,00 5.000.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00013.00122.00002.0.00000.00000 0,00 5.000.000,00 5.000.000,000,00Gestão de Administração de Pessoal
00013.00122.00002.2.01108.00000 0,00 5.000.000,00 5.000.000,000,00Repasse a Fcj - SGP

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 4.100.000,00 4.100.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 765.000,00 765.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 135.000,00 135.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00000.00000.0.00000.00000 0,00 6.000.000,00 6.000.000,000,00URBANISMO
00015.00122.00000.0.00000.00000 0,00 6.000.000,00 6.000.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00015.00122.00002.0.00000.00000 0,00 6.000.000,00 6.000.000,000,00Gestão de Administração de Pessoal
00015.00122.00002.2.01109.00000 0,00 6.000.000,00 6.000.000,000,00Repasse a Ippuj - SGP

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 4.691.000,00 4.691.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 920.000,00 920.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 389.000,00 389.000,000,00Aplicações Diretas

00018.00000.00000.0.00000.00000 0,00 7.000.000,00 7.000.000,000,00GESTÃO AMBIENTAL
00018.00122.00000.0.00000.00000 0,00 7.000.000,00 7.000.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00018.00122.00002.0.00000.00000 0,00 7.000.000,00 7.000.000,000,00Gestão de Administração de Pessoal
00018.00122.00002.2.01110.00000 0,00 7.000.000,00 7.000.000,000,00Repasse a Fundema - SGP
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3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 5.800.000,00 5.800.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 995.000,00 995.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 205.000,00 205.000,000,00Aplicações Diretas

00020.00000.00000.0.00000.00000 0,00 3.700.000,00 3.700.000,000,00AGRICULTURA
00020.00122.00000.0.00000.00000 0,00 3.700.000,00 3.700.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00020.00122.00002.0.00000.00000 0,00 3.700.000,00 3.700.000,000,00Gestão de Administração de Pessoal
00020.00122.00002.2.01111.00000 0,00 3.700.000,00 3.700.000,000,00Repasse a Fmdr25 - SGP

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 3.144.000,00 3.144.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 525.000,00 525.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 31.000,00 31.000,000,00Aplicações Diretas

00023.00000.00000.0.00000.00000 0,00 1.900.000,00 1.900.000,000,00COMÉRCIO E SERVIÇOS
00023.00122.00000.0.00000.00000 0,00 1.900.000,00 1.900.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00023.00122.00002.0.00000.00000 0,00 1.900.000,00 1.900.000,000,00Gestão de Administração de Pessoal
00023.00122.00002.2.01112.00000 0,00 1.900.000,00 1.900.000,000,00Repasse a Ftj -  SGP

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.635.000,00 1.635.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 245.000,00 245.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 20.000,00 20.000,000,00Aplicações Diretas

00027.00000.00000.0.00000.00000 0,00 4.200.000,00 4.200.000,000,00DESPORTO E LAZER
00027.00122.00000.0.00000.00000 0,00 4.200.000,00 4.200.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00027.00122.00002.0.00000.00000 0,00 4.200.000,00 4.200.000,000,00Gestão de Administração de Pessoal
00027.00122.00002.2.01113.00000 0,00 4.200.000,00 4.200.000,000,00Repasse a Felej - SGP

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 3.370.000,00 3.370.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 645.000,00 645.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 185.000,00 185.000,000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 0,00 74.800.600,00 74.800.600,000,00

Órgao:
Unidade:

00059 Procuradoria Geral do Município - PGM
00001 Procuradoria Geral do Município - PGM

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00004.00000.00000.0.00000.00000 0,00 7.400.000,00 7.400.000,000,00ADMINISTRAÇÃO
00004.00092.00000.0.00000.00000 0,00 7.400.000,00 7.400.000,000,00REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL
00004.00092.00001.0.00000.00000 0,00 200.000,00 200.000,000,00Gestão Administrativa
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00004.00092.00001.2.01004.00000 0,00 200.000,00 200.000,000,00Processos administrativos - PGM

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 120.000,00 120.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 80.000,00 80.000,000,00Aplicações Diretas

00004.00092.00002.0.00000.00000 0,00 7.200.000,00 7.200.000,000,00Gestão de Administração de Pessoal
00004.00092.00002.2.01336.00000 0,00 7.200.000,00 7.200.000,000,00Despesas com pessoal - PGM

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 3.930.000,00 3.930.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 500.000,00 500.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 2.770.000,00 2.770.000,000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 0,00 7.400.000,00 7.400.000,000,00

Órgao:
Unidade:

00060 Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública - SPC
00001 Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública - SPC

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00006.00000.00000.0.00000.00000 0,00 19.822.000,00 19.822.000,000,00SEGURANÇA PÚBLICA
00006.00131.00000.0.00000.00000 0,00 10.000,00 10.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00006.00131.00004.0.00000.00000 0,00 10.000,00 10.000,000,00Comunicação e Transparência
00006.00131.00004.2.01260.00000 0,00 10.000,00 10.000,000,00Divulgação de ações de governo - SPC

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 10.000,00 10.000,000,00Aplicações Diretas

00006.00182.00000.0.00000.00000 0,00 19.812.000,00 19.812.000,000,00DEFESA CIVIL
00006.00182.00001.0.00000.00000 0,00 430.000,00 430.000,000,00Gestão Administrativa
00006.00182.00001.2.01257.00000 0,00 250.000,00 250.000,000,00Processos administrativos - SPC

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 220.000,00 220.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 30.000,00 30.000,000,00Aplicações Diretas

00006.00182.00001.2.01308.00000 0,00 180.000,00 180.000,000,00Processos administrativos guarda municipal - SPC
3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 0,00 55.000,00 55.000,000,00Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 50.000,00 50.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.5.0.00.00.00.00.00 0,00 25.000,00 25.000,000,00Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 50.000,00 50.000,000,00Aplicações Diretas

00006.00182.00002.0.00000.00000 0,00 17.920.000,00 17.920.000,000,00Gestão de Administração de Pessoal
00006.00182.00002.2.01337.00000 0,00 2.000.000,00 2.000.000,000,00Despesas com pessoal - SPC

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.650.000,00 1.650.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 250.000,00 250.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 100.000,00 100.000,000,00Aplicações Diretas

00006.00182.00002.2.01338.00000 0,00 15.920.000,00 15.920.000,000,00Despesas com pessoal da guarda municipal e vigilância - SPC
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3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 245.000,00 245.000,000,00Aplicações Diretas

00006.00131.00004.2.01340.00000 0,00 90.000,00 90.000,000,00Divulgação de ações de Governo - ITTRAN
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 90.000,00 90.000,000,00Aplicações Diretas

00006.00181.00000.0.00000.00000 0,00 22.415.000,00 22.415.000,000,00POLICIAMENTO
00006.00181.00012.0.00000.00000 0,00 22.415.000,00 22.415.000,000,00Gestão de Proteção Civil e Segurança Pública
00006.00181.00012.2.01267.00000 0,00 19.715.000,00 19.715.000,000,00Educação e segurança de trânsito/ programas de trânsito - ITTRAN

3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 0,00 430.000,00 430.000,000,00Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 17.025.000,00 17.025.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 2.260.000,00 2.260.000,000,00Aplicações Diretas

00006.00181.00012.2.01268.00000 0,00 2.700.000,00 2.700.000,000,00Fiscalização no trânsito - ITTRAN
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 2.700.000,00 2.700.000,000,00Aplicações Diretas

00006.00451.00000.0.00000.00000 0,00 1.200.000,00 1.200.000,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00006.00451.00014.0.00000.00000 0,00 1.200.000,00 1.200.000,000,00Infraestrutura Pública e Mobilidade
00006.00451.00014.2.01266.00000 0,00 1.200.000,00 1.200.000,000,00Qualificação de equipamentos urbanos - ITTRAN

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.200.000,00 1.200.000,000,00Aplicações Diretas

00006.00782.00000.0.00000.00000 0,00 2.700.000,00 2.700.000,000,00TRANSPORTE RODOVIÁRIO
00006.00782.00014.0.00000.00000 0,00 2.700.000,00 2.700.000,000,00Infraestrutura Pública e Mobilidade
00006.00782.00014.2.01269.00000 0,00 2.700.000,00 2.700.000,000,00Gestão da rodoviária - ITTRAN

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 2.700.000,00 2.700.000,000,00Aplicações Diretas

00006.00845.00000.0.00000.00000 0,00 0,00 280.000,00280.000,00OUTRAS TRANSFERÊNCIAS
00006.00845.00003.0.01020.00000 0,00 0,00 280.000,00280.000,00PASEP - ITTRAN

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 0,00 280.000,00280.000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 0,00 39.260.000,00 39.540.000,00280.000,00

Órgao:
Unidade:

00061 Instituto de Trânsito e Transporte – ITTRAN                                     
00002 Fundo Municipal de Reequipamento e Melhoria da Polícia Militar - FUMREPOM       

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00006.00000.00000.0.00000.00000 0,00 200.000,00 200.000,000,00SEGURANÇA PÚBLICA
00006.00181.00000.0.00000.00000 0,00 200.000,00 200.000,000,00POLICIAMENTO
00006.00181.00012.0.00000.00000 0,00 200.000,00 200.000,000,00Gestão de Proteção Civil e Segurança Pública
00006.00181.00012.2.01186.00000 0,00 200.000,00 200.000,000,00Melhoria da segurança do cidadão - FUMREPOM

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 100.000,00 100.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 100.000,00 100.000,000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 0,00 200.000,00 200.000,000,00
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3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 6.000.000,00 6.000.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 900.000,00 900.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 9.020.000,00 9.020.000,000,00Aplicações Diretas

00006.00182.00012.0.00000.00000 0,00 1.462.000,00 1.462.000,000,00Gestão de Proteção Civil e Segurança Pública
00006.00182.00012.2.01258.00000 0,00 80.000,00 80.000,000,00Prevenção, mitigação e preparação para emergências e desastres - SPC

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 60.000,00 60.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 20.000,00 20.000,000,00Aplicações Diretas

00006.00182.00012.2.01259.00000 0,00 1.382.000,00 1.382.000,000,00Ações de emergência de defesa civil - SPC
3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 0,00 1.365.000,00 1.365.000,000,00Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.000,00 1.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 16.000,00 16.000,000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 0,00 19.822.000,00 19.822.000,000,00

Órgao:
Unidade:

00061 Instituto de Trânsito e Transporte – ITTRAN                                     
00001 Instituto de Trânsito e Transporte – ITTRAN                                     

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00006.00000.00000.0.00000.00000 0,00 39.260.000,00 39.540.000,00280.000,00SEGURANÇA PÚBLICA
00006.00122.00000.0.00000.00000 0,00 12.490.000,00 12.490.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00006.00122.00001.0.00000.00000 0,00 1.390.000,00 1.390.000,000,00Gestão Administrativa
00006.00122.00001.2.01263.00000 0,00 1.390.000,00 1.390.000,000,00Processos administrativos - ITTRAN

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.390.000,00 1.390.000,000,00Aplicações Diretas

00006.00122.00002.0.00000.00000 0,00 11.100.000,00 11.100.000,000,00Gestão de Administração de Pessoal
00006.00122.00002.2.01339.00000 0,00 11.100.000,00 11.100.000,000,00Despesas com pessoal - ITTRAN

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 8.670.000,00 8.670.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 2.048.000,00 2.048.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 382.000,00 382.000,000,00Aplicações Diretas

00006.00128.00000.0.00000.00000 0,00 120.000,00 120.000,000,00FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
00006.00128.00005.0.00000.00000 0,00 120.000,00 120.000,000,00Modernização da Gestão
00006.00128.00005.2.01264.00000 0,00 120.000,00 120.000,000,00Capacitação da gestão - ITTRAN

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 105.000,00 105.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 15.000,00 15.000,000,00Aplicações Diretas

00006.00131.00000.0.00000.00000 0,00 335.000,00 335.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00006.00131.00004.0.00000.00000 0,00 335.000,00 335.000,000,00Comunicação e Transparência
00006.00131.00004.2.01265.00000 0,00 245.000,00 245.000,000,00Divulgação de atos oficiais - ITTRAN
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00015.00122.00000.0.00000.00000 0,00 3.000.000,00 3.000.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00015.00122.00001.0.00000.00000 0,00 200.000,00 200.000,000,00Gestão Administrativa
00015.00122.00001.2.01273.00000 0,00 200.000,00 200.000,000,00Processos administrativos - SPLE

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 150.000,00 150.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 50.000,00 50.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00122.00002.0.00000.00000 0,00 2.800.000,00 2.800.000,000,00Gestão de Administração de Pessoal
00015.00122.00002.2.01326.00000 0,00 2.800.000,00 2.800.000,000,00Despesas com pessoal - SPLE

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 2.380.000,00 2.380.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 350.000,00 350.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 70.000,00 70.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00451.00000.0.00000.00000 0,00 2.800.000,00 2.800.000,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00015.00451.00014.0.00000.00000 0,00 2.800.000,00 2.800.000,000,00Infraestrutura Pública e Mobilidade
00015.00451.00014.2.01274.00000 0,00 2.800.000,00 2.800.000,000,00Zeladoria pública - SPLE

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 2.750.000,00 2.750.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 50.000,00 50.000,000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 0,00 5.800.000,00 5.800.000,000,00

Órgao:
Unidade:

00065 Subprefeitura da Região Nordeste - SPNE
00001 Subprefeitura da Região Nordeste - SPNE

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00015.00000.00000.0.00000.00000 0,00 5.200.000,00 5.200.000,000,00URBANISMO
00015.00122.00000.0.00000.00000 0,00 3.000.000,00 3.000.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00015.00122.00001.0.00000.00000 0,00 200.000,00 200.000,000,00Gestão Administrativa
00015.00122.00001.2.01275.00000 0,00 200.000,00 200.000,000,00Processos administrativos - SPNE

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 150.000,00 150.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 50.000,00 50.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00122.00002.0.00000.00000 0,00 2.800.000,00 2.800.000,000,00Gestão de Administração de Pessoal
00015.00122.00002.2.01327.00000 0,00 2.800.000,00 2.800.000,000,00Despesas com pessoal - SPNE

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 2.380.000,00 2.380.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 350.000,00 350.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 70.000,00 70.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00451.00000.0.00000.00000 0,00 2.200.000,00 2.200.000,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00015.00451.00014.0.00000.00000 0,00 2.200.000,00 2.200.000,000,00Infraestrutura Pública e Mobilidade
00015.00451.00014.2.01276.00000 0,00 2.200.000,00 2.200.000,000,00Zeladoria pública - SPNE
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Órgao:

Unidade:
00062 Fundo Municipal de Proteção Civil de Joinville - FUMPROC                        
00001 Fundo Municipal de Proteção Civil de Joinville - FUMPROC                        

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00006.00000.00000.0.00000.00000 0,00 24.000,00 24.000,000,00SEGURANÇA PÚBLICA
00006.00182.00000.0.00000.00000 0,00 24.000,00 24.000,000,00DEFESA CIVIL
00006.00182.00012.0.00000.00000 0,00 24.000,00 24.000,000,00Gestão de Proteção Civil e Segurança Pública
00006.00182.00012.2.01261.00000 0,00 24.000,00 24.000,000,00Ações do Fundo Municipal de Proteção Civil de Joinville - FUMPROC

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 17.000,00 17.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 7.000,00 7.000,000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 0,00 24.000,00 24.000,000,00

Órgao:
Unidade:

00063 Subprefeitura da Região Centro-Norte - SPCN
00001 Subprefeitura da Região Centro-Norte - SPCN

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00015.00000.00000.0.00000.00000 0,00 5.000.000,00 5.000.000,000,00URBANISMO
00015.00122.00000.0.00000.00000 0,00 3.000.000,00 3.000.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00015.00122.00001.0.00000.00000 0,00 200.000,00 200.000,000,00Gestão Administrativa
00015.00122.00001.2.01271.00000 0,00 200.000,00 200.000,000,00Processos administrativos - SPCN

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 150.000,00 150.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 50.000,00 50.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00122.00002.0.00000.00000 0,00 2.800.000,00 2.800.000,000,00Gestão de Administração de Pessoal
00015.00122.00002.2.01325.00000 0,00 2.800.000,00 2.800.000,000,00Despesas com pessoal - SPCN

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 2.380.000,00 2.380.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 350.000,00 350.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 70.000,00 70.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00451.00000.0.00000.00000 0,00 2.000.000,00 2.000.000,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00015.00451.00014.0.00000.00000 0,00 2.000.000,00 2.000.000,000,00Infraestrutura Pública e Mobilidade
00015.00451.00014.2.01272.00000 0,00 2.000.000,00 2.000.000,000,00Zeladoria pública - SPCN

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.950.000,00 1.950.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 50.000,00 50.000,000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 0,00 5.000.000,00 5.000.000,000,00

Órgao:
Unidade:

00064 Subprefeitura da Região Leste - SPLE
00001 Subprefeitura da Região Leste - SPLE

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00015.00000.00000.0.00000.00000 0,00 5.800.000,00 5.800.000,000,00URBANISMO
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3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 2.380.000,00 2.380.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 350.000,00 350.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 70.000,00 70.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00451.00000.0.00000.00000 0,00 2.000.000,00 2.000.000,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00015.00451.00014.0.00000.00000 0,00 2.000.000,00 2.000.000,000,00Infraestrutura Pública e Mobilidade
00015.00451.00014.2.01280.00000 0,00 2.000.000,00 2.000.000,000,00Zeladoria pública - SPSE

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.950.000,00 1.950.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 50.000,00 50.000,000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 0,00 5.000.000,00 5.000.000,000,00

Órgao:
Unidade:

00068 Subprefeitura da Região Sudoeste - SPSO
00001 Subprefeitura da Região Sudoeste - SPSO

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00015.00000.00000.0.00000.00000 0,00 5.000.000,00 5.000.000,000,00URBANISMO
00015.00122.00000.0.00000.00000 0,00 3.000.000,00 3.000.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00015.00122.00001.0.00000.00000 0,00 200.000,00 200.000,000,00Gestão Administrativa
00015.00122.00001.2.01281.00000 0,00 200.000,00 200.000,000,00Processos administrativos - SPSO

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 150.000,00 150.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 50.000,00 50.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00122.00002.0.00000.00000 0,00 2.800.000,00 2.800.000,000,00Gestão de Administração de Pessoal
00015.00122.00002.2.01330.00000 0,00 2.800.000,00 2.800.000,000,00Despesas com pessoal - SPSO

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 2.380.000,00 2.380.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 350.000,00 350.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 70.000,00 70.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00451.00000.0.00000.00000 0,00 2.000.000,00 2.000.000,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00015.00451.00014.0.00000.00000 0,00 2.000.000,00 2.000.000,000,00Infraestrutura Pública e Mobilidade
00015.00451.00014.2.01282.00000 0,00 2.000.000,00 2.000.000,000,00Zeladoria pública - SPSO

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.950.000,00 1.950.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 50.000,00 50.000,000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 0,00 5.000.000,00 5.000.000,000,00

Órgao:
Unidade:

00069 Subprefeitura da Região Sul - SPSU
00001 Subprefeitura da Região Sul - SPSU

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00015.00000.00000.0.00000.00000 0,00 5.000.000,00 5.000.000,000,00URBANISMO
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3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 2.150.000,00 2.150.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 50.000,00 50.000,000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 0,00 5.200.000,00 5.200.000,000,00

Órgao:
Unidade:

00066 Subprefeitura da Região Oeste - SPOE
00001 Subprefeitura da Região Oeste - SPOE

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00015.00000.00000.0.00000.00000 0,00 5.000.000,00 5.000.000,000,00URBANISMO
00015.00122.00000.0.00000.00000 0,00 3.000.000,00 3.000.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00015.00122.00001.0.00000.00000 0,00 200.000,00 200.000,000,00Gestão Administrativa
00015.00122.00001.2.01277.00000 0,00 200.000,00 200.000,000,00Processos administrativos - SPOE

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 150.000,00 150.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 50.000,00 50.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00122.00002.0.00000.00000 0,00 2.800.000,00 2.800.000,000,00Gestão de Administração de Pessoal
00015.00122.00002.2.01328.00000 0,00 2.800.000,00 2.800.000,000,00Despesas com pessoal - SPOE

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 2.380.000,00 2.380.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 350.000,00 350.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 70.000,00 70.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00451.00000.0.00000.00000 0,00 2.000.000,00 2.000.000,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00015.00451.00014.0.00000.00000 0,00 2.000.000,00 2.000.000,000,00Infraestrutura Pública e Mobilidade
00015.00451.00014.2.01278.00000 0,00 2.000.000,00 2.000.000,000,00Zeladoria pública - SPOE

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.950.000,00 1.950.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 50.000,00 50.000,000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 0,00 5.000.000,00 5.000.000,000,00

Órgao:
Unidade:

00067 Subprefeitura da Região Sudeste - SPSE
00001 Subprefeitura da Região Sudeste - SPSE

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00015.00000.00000.0.00000.00000 0,00 5.000.000,00 5.000.000,000,00URBANISMO
00015.00122.00000.0.00000.00000 0,00 3.000.000,00 3.000.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00015.00122.00001.0.00000.00000 0,00 200.000,00 200.000,000,00Gestão Administrativa
00015.00122.00001.2.01279.00000 0,00 200.000,00 200.000,000,00Processos administrativos - SPSE

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 150.000,00 150.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 50.000,00 50.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00122.00002.0.00000.00000 0,00 2.800.000,00 2.800.000,000,00Gestão de Administração de Pessoal
00015.00122.00002.2.01329.00000 0,00 2.800.000,00 2.800.000,000,00Despesas com pessoal - SPSE



3 0  -  J o r n a l  d o  M u n i c í p i o  -  A N O  1 8   N º  1 . 0 2 1  - S E G U N D A - F E I R A ,  3 0  D E  D E Z E M B R O  D E  2 0 1 3

46Página:Impresso em 16/12/2013 às 11h13

ORÇAMENTO INICIAL/2014
ANEXO DA LEI Nº 4.320/64, CONSOLIDADO (administração direta e indireta)

Anexo  6 - Programa de Trabalho
00015.00122.00000.0.00000.00000 0,00 3.000.000,00 3.000.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00015.00122.00001.0.00000.00000 0,00 200.000,00 200.000,000,00Gestão Administrativa
00015.00122.00001.2.01283.00000 0,00 200.000,00 200.000,000,00Processos administrativos - SPSU

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 150.000,00 150.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 50.000,00 50.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00122.00002.0.00000.00000 0,00 2.800.000,00 2.800.000,000,00Gestão de Administração de Pessoal
00015.00122.00002.2.01331.00000 0,00 2.800.000,00 2.800.000,000,00Despesas com pessoal - SPSU

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 2.380.000,00 2.380.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 350.000,00 350.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 70.000,00 70.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00451.00000.0.00000.00000 0,00 2.000.000,00 2.000.000,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00015.00451.00014.0.00000.00000 0,00 2.000.000,00 2.000.000,000,00Infraestrutura Pública e Mobilidade
00015.00451.00014.2.01284.00000 0,00 2.000.000,00 2.000.000,000,00Zeladoria pública - SPSU

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.950.000,00 1.950.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 50.000,00 50.000,000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 0,00 5.000.000,00 5.000.000,000,00

Órgao:
Unidade:

00070 Subprefeitura Distrital de Pirabeiraba - SPPB
00001 Subprefeitura Distrital de Pirabeiraba - SPPB

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00015.00000.00000.0.00000.00000 0,00 5.050.000,00 5.050.000,000,00URBANISMO
00015.00122.00000.0.00000.00000 0,00 3.000.000,00 3.000.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00015.00122.00001.0.00000.00000 0,00 200.000,00 200.000,000,00Gestão Administrativa
00015.00122.00001.2.01285.00000 0,00 200.000,00 200.000,000,00Processos administrativos - SPPB

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 150.000,00 150.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 50.000,00 50.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00122.00002.0.00000.00000 0,00 2.800.000,00 2.800.000,000,00Gestão de Administração de Pessoal
00015.00122.00002.2.01332.00000 0,00 2.800.000,00 2.800.000,000,00Despesas com pessoal - SPPB

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 2.380.000,00 2.380.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 350.000,00 350.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 70.000,00 70.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00451.00000.0.00000.00000 0,00 2.050.000,00 2.050.000,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00015.00451.00014.0.00000.00000 0,00 2.050.000,00 2.050.000,000,00Infraestrutura Pública e Mobilidade
00015.00451.00014.2.01286.00000 0,00 2.050.000,00 2.050.000,000,00Zeladoria pública - SPPB
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3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.980.000,00 1.980.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 70.000,00 70.000,000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 0,00 5.050.000,00 5.050.000,000,00

Órgao:
Unidade:

00090 Reserva de Contingência - RC
00001 Reserva de Contingência - RC

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00028.00000.00000.0.00000.00000 0,00 2.000.000,00 2.000.000,000,00ENCARGOS ESPECIAIS
00028.00846.00000.0.00000.00000 0,00 2.000.000,00 2.000.000,000,00OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS
00028.00846.00003.0.00000.00000 0,00 2.000.000,00 2.000.000,000,00Operações Especiais
00028.00846.00003.2.01115.00000 0,00 2.000.000,00 2.000.000,000,00Reserva de contigência - REC

3.9.9.9.9.00.00.00.00.00 0,00 2.000.000,00 2.000.000,000,00NÃO CADASTRADO

Total do Orgão/Unidade 0,00 2.000.000,00 2.000.000,000,00

331.884.163,00 215.142.652,60 1.440.973.184, 1.988.000.000,00Total
Transferências Financeiras 0,00

Total Geral 331.884.163,00 215.142.652,60 1.440.973.184, 1.988.000.000,00

Município de Joinville
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Código Especificação Projetos Atividades TotalOperações Esp.

00001.00000.00000 500.000,00 34.517.000,00 36.700.000,001.683.000,00LEGISLATIVA
00001.00031.00000 0,00 32.259.000,00 32.259.000,000,00AÇÃO LEGISLATIVA
00001.00031.00001 0,00 8.889.000,00 8.889.000,000,00Gestão Administrativa
00001.00031.00002 0,00 23.370.000,00 23.370.000,000,00Gestão de Administração de Pessoal
00001.00128.00000 0,00 238.000,00 238.000,000,00FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
00001.00128.00005 0,00 238.000,00 238.000,000,00Modernização da Gestão
00001.00131.00000 0,00 2.020.000,00 2.020.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00001.00131.00004 0,00 2.020.000,00 2.020.000,000,00Comunicação e Transparência
00001.00451.00000 500.000,00 0,00 500.000,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00001.00451.00014 500.000,00 0,00 500.000,000,00Infraestrutura Pública e Mobilidade
00001.00846.00000 0,00 0,00 1.683.000,001.683.000,00OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

00004.00000.00000 0,00 146.508.750,50 148.508.750,502.000.000,00ADMINISTRAÇÃO
00004.00092.00000 0,00 7.400.000,00 7.400.000,000,00REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL
00004.00092.00001 0,00 200.000,00 200.000,000,00Gestão Administrativa
00004.00092.00002 0,00 7.200.000,00 7.200.000,000,00Gestão de Administração de Pessoal
00004.00121.00000 0,00 400.000,00 400.000,000,00PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
00004.00121.00001 0,00 400.000,00 400.000,000,00Gestão Administrativa
00004.00122.00000 0,00 100.667.881,00 100.667.881,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00004.00122.00001 0,00 28.558.881,00 28.558.881,000,00Gestão Administrativa
00004.00122.00002 0,00 72.109.000,00 72.109.000,000,00Gestão de Administração de Pessoal
00004.00123.00000 0,00 8.635.869,50 8.635.869,500,00ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
00004.00123.00005 0,00 8.635.869,50 8.635.869,500,00Modernização da Gestão
00004.00126.00000 0,00 20.030.000,00 20.030.000,000,00TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
00004.00126.00005 0,00 20.030.000,00 20.030.000,000,00Modernização da Gestão
00004.00127.00000 0,00 600.000,00 600.000,000,00ORDENAMENTO TERRITORIAL
00004.00127.00005 0,00 600.000,00 600.000,000,00Modernização da Gestão
00004.00128.00000 0,00 400.000,00 400.000,000,00FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
00004.00128.00005 0,00 400.000,00 400.000,000,00Modernização da Gestão
00004.00131.00000 0,00 1.470.000,00 1.470.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00004.00131.00004 0,00 1.470.000,00 1.470.000,000,00Comunicação e Transparência
00004.00244.00000 0,00 405.000,00 405.000,000,00ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
00004.00244.00001 0,00 405.000,00 405.000,000,00Gestão Administrativa
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00004.00331.00000 0,00 6.500.000,00 6.500.000,000,00PROTEÇÃO E BENEFÍCIOS AO TRABALHADOR
00004.00331.00002 0,00 6.500.000,00 6.500.000,000,00Gestão de Administração de Pessoal
00004.00845.00000 0,00 0,00 2.000.000,002.000.000,00OUTRAS TRANSFERÊNCIAS

00006.00000.00000 0,00 62.196.000,00 62.476.000,00280.000,00SEGURANÇA PÚBLICA
00006.00122.00000 0,00 15.280.000,00 15.280.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00006.00122.00001 0,00 1.390.000,00 1.390.000,000,00Gestão Administrativa
00006.00122.00002 0,00 13.890.000,00 13.890.000,000,00Gestão de Administração de Pessoal
00006.00128.00000 0,00 120.000,00 120.000,000,00FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
00006.00128.00005 0,00 120.000,00 120.000,000,00Modernização da Gestão
00006.00131.00000 0,00 345.000,00 345.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00006.00131.00004 0,00 345.000,00 345.000,000,00Comunicação e Transparência
00006.00181.00000 0,00 22.715.000,00 22.715.000,000,00POLICIAMENTO
00006.00181.00012 0,00 22.715.000,00 22.715.000,000,00Gestão de Proteção Civil e Segurança Pública
00006.00182.00000 0,00 19.836.000,00 19.836.000,000,00DEFESA CIVIL
00006.00182.00001 0,00 430.000,00 430.000,000,00Gestão Administrativa
00006.00182.00002 0,00 17.920.000,00 17.920.000,000,00Gestão de Administração de Pessoal
00006.00182.00012 0,00 1.486.000,00 1.486.000,000,00Gestão de Proteção Civil e Segurança Pública
00006.00451.00000 0,00 1.200.000,00 1.200.000,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00006.00451.00014 0,00 1.200.000,00 1.200.000,000,00Infraestrutura Pública e Mobilidade
00006.00782.00000 0,00 2.700.000,00 2.700.000,000,00TRANSPORTE RODOVIÁRIO
00006.00782.00014 0,00 2.700.000,00 2.700.000,000,00Infraestrutura Pública e Mobilidade
00006.00845.00000 0,00 0,00 280.000,00280.000,00OUTRAS TRANSFERÊNCIAS

00008.00000.00000 1.185.500,00 41.266.555,50 42.452.055,500,00ASSISTÊNCIA SOCIAL
00008.00122.00000 0,00 25.951.260,00 25.951.260,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00008.00122.00001 0,00 2.143.200,00 2.143.200,000,00Gestão Administrativa
00008.00122.00002 0,00 23.808.060,00 23.808.060,000,00Gestão de Administração de Pessoal
00008.00131.00000 0,00 10.000,00 10.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00008.00131.00004 0,00 10.000,00 10.000,000,00Comunicação e Transparência
00008.00241.00000 0,00 128.700,00 128.700,000,00ASSISTÊNCIA AO IDOSO
00008.00241.00008 0,00 128.700,00 128.700,000,00Gestão de Políticas Sociais
00008.00242.00000 0,00 82.100,00 82.100,000,00ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA
00008.00242.00008 0,00 82.100,00 82.100,000,00Gestão de Políticas Sociais
00008.00243.00000 0,00 684.555,50 684.555,500,00ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
00008.00243.00008 0,00 684.555,50 684.555,500,00Gestão de Políticas Sociais
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00001.00000.00000 500.000,00 34.517.000,00 36.700.000,001.683.000,00LEGISLATIVA
00001.00031.00000 0,00 32.259.000,00 32.259.000,000,00AÇÃO LEGISLATIVA
00001.00031.00001 0,00 8.889.000,00 8.889.000,000,00Gestão Administrativa
00001.00031.00002 0,00 23.370.000,00 23.370.000,000,00Gestão de Administração de Pessoal
00001.00128.00000 0,00 238.000,00 238.000,000,00FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
00001.00128.00005 0,00 238.000,00 238.000,000,00Modernização da Gestão
00001.00131.00000 0,00 2.020.000,00 2.020.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00001.00131.00004 0,00 2.020.000,00 2.020.000,000,00Comunicação e Transparência
00001.00451.00000 500.000,00 0,00 500.000,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00001.00451.00014 500.000,00 0,00 500.000,000,00Infraestrutura Pública e Mobilidade
00001.00846.00000 0,00 0,00 1.683.000,001.683.000,00OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

00004.00000.00000 0,00 146.508.750,50 148.508.750,502.000.000,00ADMINISTRAÇÃO
00004.00092.00000 0,00 7.400.000,00 7.400.000,000,00REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL
00004.00092.00001 0,00 200.000,00 200.000,000,00Gestão Administrativa
00004.00092.00002 0,00 7.200.000,00 7.200.000,000,00Gestão de Administração de Pessoal
00004.00121.00000 0,00 400.000,00 400.000,000,00PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
00004.00121.00001 0,00 400.000,00 400.000,000,00Gestão Administrativa
00004.00122.00000 0,00 100.667.881,00 100.667.881,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00004.00122.00001 0,00 28.558.881,00 28.558.881,000,00Gestão Administrativa
00004.00122.00002 0,00 72.109.000,00 72.109.000,000,00Gestão de Administração de Pessoal
00004.00123.00000 0,00 8.635.869,50 8.635.869,500,00ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
00004.00123.00005 0,00 8.635.869,50 8.635.869,500,00Modernização da Gestão
00004.00126.00000 0,00 20.030.000,00 20.030.000,000,00TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
00004.00126.00005 0,00 20.030.000,00 20.030.000,000,00Modernização da Gestão
00004.00127.00000 0,00 600.000,00 600.000,000,00ORDENAMENTO TERRITORIAL
00004.00127.00005 0,00 600.000,00 600.000,000,00Modernização da Gestão
00004.00128.00000 0,00 400.000,00 400.000,000,00FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
00004.00128.00005 0,00 400.000,00 400.000,000,00Modernização da Gestão
00004.00131.00000 0,00 1.470.000,00 1.470.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00004.00131.00004 0,00 1.470.000,00 1.470.000,000,00Comunicação e Transparência
00004.00244.00000 0,00 405.000,00 405.000,000,00ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
00004.00244.00001 0,00 405.000,00 405.000,000,00Gestão Administrativa
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00010.00451.00014 6.917.430,00 0,00 6.917.430,000,00Infraestrutura Pública e Mobilidade
00010.00846.00000 0,00 0,00 100.000,00100.000,00OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

00011.00000.00000 0,00 1.060.000,00 1.060.000,000,00TRABALHO
00011.00212.00000 0,00 80.000,00 80.000,000,00COOPERAÇÃO INTERNACIONAL
00011.00212.00010 0,00 80.000,00 80.000,000,00Desenvolvimento Econômico Sustentável
00011.00334.00000 0,00 980.000,00 980.000,000,00FOMENTO AO TRABALHO
00011.00334.00010 0,00 980.000,00 980.000,000,00Desenvolvimento Econômico Sustentável

00012.00000.00000 31.861.388,60 396.775.813,40 428.657.202,0020.000,00EDUCAÇÃO
00012.00122.00000 0,00 10.367.049,00 10.367.049,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00012.00122.00001 0,00 1.518.820,00 1.518.820,000,00Gestão Administrativa
00012.00122.00002 0,00 8.848.229,00 8.848.229,000,00Gestão de Administração de Pessoal
00012.00131.00000 0,00 70.000,00 70.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00012.00131.00004 0,00 70.000,00 70.000,000,00Comunicação e Transparência
00012.00243.00000 0,00 6.490.000,00 6.490.000,000,00ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
00012.00243.00007 0,00 6.490.000,00 6.490.000,000,00Gestão em Educação
00012.00306.00000 0,00 15.010.000,00 15.010.000,000,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO
00012.00306.00007 0,00 15.010.000,00 15.010.000,000,00Gestão em Educação
00012.00361.00000 11.377.166,00 236.090.385,18 247.467.551,180,00ENSINO FUNDAMENTAL
00012.00361.00001 0,00 53.006.317,38 53.006.317,380,00Gestão Administrativa
00012.00361.00002 0,00 179.999.067,80 179.999.067,800,00Gestão de Administração de Pessoal
00012.00361.00007 0,00 3.085.000,00 3.085.000,000,00Gestão em Educação
00012.00361.00014 11.377.166,00 0,00 11.377.166,000,00Infraestrutura Pública e Mobilidade
00012.00362.00000 0,00 330.000,00 330.000,000,00ENSINO MÉDIO
00012.00362.00007 0,00 330.000,00 330.000,000,00Gestão em Educação
00012.00363.00000 0,00 1.232.000,00 1.232.000,000,00ENSINO PROFISSIONAL
00012.00363.00007 0,00 1.032.000,00 1.032.000,000,00Gestão em Educação
00012.00363.00010 0,00 200.000,00 200.000,000,00Desenvolvimento Econômico Sustentável
00012.00364.00000 0,00 4.770.000,00 4.770.000,000,00ENSINO SUPERIOR
00012.00364.00007 0,00 4.770.000,00 4.770.000,000,00Gestão em Educação
00012.00365.00000 19.632.592,60 113.799.879,22 133.432.471,820,00EDUCAÇÃO INFANTIL
00012.00365.00001 0,00 21.156.195,00 21.156.195,000,00Gestão Administrativa
00012.00365.00002 0,00 78.080.028,22 78.080.028,220,00Gestão de Administração de Pessoal
00012.00365.00007 0,00 14.563.656,00 14.563.656,000,00Gestão em Educação
00012.00365.00014 19.632.592,60 0,00 19.632.592,600,00Infraestrutura Pública e Mobilidade
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00008.00244.00000 0,00 10.380.040,00 10.380.040,000,00ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
00008.00244.00008 0,00 10.380.040,00 10.380.040,000,00Gestão de Políticas Sociais
00008.00306.00000 0,00 2.705.000,00 2.705.000,000,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO
00008.00306.00008 0,00 2.705.000,00 2.705.000,000,00Gestão de Políticas Sociais
00008.00333.00000 0,00 1.324.900,00 1.324.900,000,00EMPREGABILIDADE
00008.00333.00008 0,00 1.324.900,00 1.324.900,000,00Gestão de Políticas Sociais
00008.00451.00000 1.185.500,00 0,00 1.185.500,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00008.00451.00014 1.185.500,00 0,00 1.185.500,000,00Infraestrutura Pública e Mobilidade

00009.00000.00000 0,00 0,00 225.560.000,00225.560.000,00PREVIDÊNCIA SOCIAL
00009.00129.00000 0,00 0,00 130.560.000,00130.560.000,00ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS
00009.00272.00000 0,00 0,00 95.000.000,0095.000.000,00PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO

00010.00000.00000 8.099.930,00 495.748.420,00 503.948.350,00100.000,00SAÚDE
00010.00122.00000 0,00 287.176.210,00 287.176.210,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00010.00122.00001 0,00 17.884.610,00 17.884.610,000,00Gestão Administrativa
00010.00122.00002 0,00 269.009.600,00 269.009.600,000,00Gestão de Administração de Pessoal
00010.00122.00006 0,00 282.000,00 282.000,000,00Gestão de Saúde
00010.00126.00000 1.182.500,00 0,00 1.182.500,000,00TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
00010.00126.00006 1.182.500,00 0,00 1.182.500,000,00Gestão de Saúde
00010.00128.00000 0,00 76.380,00 76.380,000,00FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
00010.00128.00005 0,00 76.380,00 76.380,000,00Modernização da Gestão
00010.00131.00000 0,00 308.000,00 308.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00010.00131.00004 0,00 308.000,00 308.000,000,00Comunicação e Transparência
00010.00301.00000 0,00 16.215.230,00 16.215.230,000,00ATENÇÃO BÁSICA
00010.00301.00006 0,00 16.215.230,00 16.215.230,000,00Gestão de Saúde
00010.00302.00000 0,00 181.853.100,00 181.853.100,000,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
00010.00302.00002 0,00 21.500.600,00 21.500.600,000,00Gestão de Administração de Pessoal
00010.00302.00006 0,00 160.352.500,00 160.352.500,000,00Gestão de Saúde
00010.00303.00000 0,00 7.373.500,00 7.373.500,000,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO
00010.00303.00006 0,00 7.373.500,00 7.373.500,000,00Gestão de Saúde
00010.00304.00000 0,00 2.375.000,00 2.375.000,000,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA
00010.00304.00006 0,00 2.375.000,00 2.375.000,000,00Gestão de Saúde
00010.00305.00000 0,00 371.000,00 371.000,000,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
00010.00305.00006 0,00 371.000,00 371.000,000,00Gestão de Saúde
00010.00451.00000 6.917.430,00 0,00 6.917.430,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
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00015.00127.00015 898.000,00 0,00 898.000,000,00Joinville 2030
00015.00131.00000 0,00 30.000,00 30.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00015.00131.00004 0,00 30.000,00 30.000,000,00Comunicação e Transparência
00015.00451.00000 154.537.584,00 57.101.500,00 211.639.084,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00015.00451.00014 900.000,00 57.101.500,00 58.001.500,000,00Infraestrutura Pública e Mobilidade
00015.00451.00015 153.637.584,00 0,00 153.637.584,000,00Joinville 2030
00015.00452.00000 0,00 46.014.000,00 46.014.000,000,00SERVIÇOS URBANOS
00015.00452.00011 0,00 19.114.000,00 19.114.000,000,00Gestão Ambiental
00015.00452.00014 0,00 26.900.000,00 26.900.000,000,00Infraestrutura Pública e Mobilidade
00015.00453.00000 13.137.550,00 0,00 13.137.550,000,00TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS
00015.00453.00014 13.137.550,00 0,00 13.137.550,000,00Infraestrutura Pública e Mobilidade
00015.00845.00000 0,00 0,00 25.000,0025.000,00OUTRAS TRANSFERÊNCIAS

00016.00000.00000 0,00 9.247.805,00 9.247.805,000,00HABITAÇÃO
00016.00122.00000 0,00 4.080.000,00 4.080.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00016.00122.00001 0,00 580.000,00 580.000,000,00Gestão Administrativa
00016.00122.00002 0,00 3.500.000,00 3.500.000,000,00Gestão de Administração de Pessoal
00016.00131.00000 0,00 27.000,00 27.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00016.00131.00004 0,00 27.000,00 27.000,000,00Comunicação e Transparência
00016.00482.00000 0,00 5.140.805,00 5.140.805,000,00HABITAÇÃO URBANA
00016.00482.00013 0,00 5.140.805,00 5.140.805,000,00Gestão de Habitação e Urbanização

00017.00000.00000 1.201.000,00 1.870.280,00 3.089.993,0018.713,00SANEAMENTO
00017.00122.00000 0,00 1.520.280,00 1.520.280,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00017.00122.00001 0,00 500.000,00 500.000,000,00Gestão Administrativa
00017.00122.00002 0,00 1.020.280,00 1.020.280,000,00Gestão de Administração de Pessoal
00017.00128.00000 0,00 50.000,00 50.000,000,00FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
00017.00128.00005 0,00 50.000,00 50.000,000,00Modernização da Gestão
00017.00131.00000 0,00 100.000,00 100.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00017.00131.00004 0,00 100.000,00 100.000,000,00Comunicação e Transparência
00017.00451.00000 1.000,00 0,00 1.000,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00017.00451.00014 1.000,00 0,00 1.000,000,00Infraestrutura Pública e Mobilidade
00017.00512.00000 1.200.000,00 200.000,00 1.400.000,000,00SANEAMENTO BÁSICO URBANO
00017.00512.00011 0,00 200.000,00 200.000,000,00Gestão Ambiental
00017.00512.00015 1.200.000,00 0,00 1.200.000,000,00Joinville 2030
00017.00845.00000 0,00 0,00 18.713,0018.713,00OUTRAS TRANSFERÊNCIAS
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00012.00366.00000 0,00 8.026.000,00 8.026.000,000,00EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
00012.00366.00002 0,00 6.696.000,00 6.696.000,000,00Gestão de Administração de Pessoal
00012.00366.00007 0,00 1.330.000,00 1.330.000,000,00Gestão em Educação
00012.00367.00000 0,00 590.500,00 590.500,000,00EDUCAÇÃO ESPECIAL
00012.00367.00007 0,00 590.500,00 590.500,000,00Gestão em Educação
00012.00451.00000 851.630,00 0,00 851.630,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00012.00451.00014 851.630,00 0,00 851.630,000,00Infraestrutura Pública e Mobilidade
00012.00845.00000 0,00 0,00 20.000,0020.000,00OUTRAS TRANSFERÊNCIAS

00013.00000.00000 485.000,00 25.080.000,00 26.335.000,00770.000,00CULTURA
00013.00122.00000 0,00 18.538.000,00 18.538.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00013.00122.00001 0,00 4.538.000,00 4.538.000,000,00Gestão Administrativa
00013.00122.00002 0,00 14.000.000,00 14.000.000,000,00Gestão de Administração de Pessoal
00013.00131.00000 0,00 227.000,00 227.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00013.00131.00004 0,00 227.000,00 227.000,000,00Comunicação e Transparência
00013.00391.00000 0,00 923.000,00 923.000,000,00PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E ARQUEOLÓGICO
00013.00391.00009 0,00 923.000,00 923.000,000,00Gestão de Cultura, Esporte e Turismo
00013.00392.00000 0,00 5.392.000,00 5.392.000,000,00DIFUSÃO CULTURAL
00013.00392.00009 0,00 5.392.000,00 5.392.000,000,00Gestão de Cultura, Esporte e Turismo
00013.00451.00000 485.000,00 0,00 485.000,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00013.00451.00014 485.000,00 0,00 485.000,000,00Infraestrutura Pública e Mobilidade
00013.00845.00000 0,00 0,00 90.000,0090.000,00OUTRAS TRANSFERÊNCIAS
00013.00846.00000 0,00 0,00 680.000,00680.000,00OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

00014.00000.00000 0,00 279.000,00 279.000,000,00DIREITOS DA CIDADANIA
00014.00131.00000 0,00 24.000,00 24.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00014.00131.00004 0,00 24.000,00 24.000,000,00Comunicação e Transparência
00014.00422.00000 0,00 255.000,00 255.000,000,00DIREITOS INDIVIDUAIS COLETIVOS E DIFUSOS
00014.00422.00012 0,00 255.000,00 255.000,000,00Gestão de Proteção Civil e Segurança Pública

00015.00000.00000 168.573.134,00 162.531.000,00 331.129.134,0025.000,00URBANISMO
00015.00122.00000 0,00 59.025.500,00 59.025.500,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00015.00122.00001 0,00 4.955.500,00 4.955.500,000,00Gestão Administrativa
00015.00122.00002 0,00 54.070.000,00 54.070.000,000,00Gestão de Administração de Pessoal
00015.00127.00000 898.000,00 360.000,00 1.258.000,000,00ORDENAMENTO TERRITORIAL
00015.00127.00005 0,00 60.000,00 60.000,000,00Modernização da Gestão
00015.00127.00014 0,00 300.000,00 300.000,000,00Infraestrutura Pública e Mobilidade
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00018.00000.00000 73.700,00 22.859.560,00 22.955.260,0022.000,00GESTÃO AMBIENTAL
00018.00122.00000 0,00 11.840.000,00 11.840.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00018.00122.00001 0,00 2.128.500,00 2.128.500,000,00Gestão Administrativa
00018.00122.00002 0,00 9.711.500,00 9.711.500,000,00Gestão de Administração de Pessoal
00018.00128.00000 0,00 205.500,00 205.500,000,00FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
00018.00128.00005 0,00 205.500,00 205.500,000,00Modernização da Gestão
00018.00131.00000 0,00 116.500,00 116.500,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00018.00131.00004 0,00 116.500,00 116.500,000,00Comunicação e Transparência
00018.00451.00000 73.700,00 0,00 73.700,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00018.00451.00014 73.700,00 0,00 73.700,000,00Infraestrutura Pública e Mobilidade
00018.00541.00000 0,00 10.697.560,00 10.697.560,000,00PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL
00018.00541.00011 0,00 10.697.560,00 10.697.560,000,00Gestão Ambiental
00018.00845.00000 0,00 0,00 22.000,0022.000,00OUTRAS TRANSFERÊNCIAS

00020.00000.00000 733.000,00 7.617.000,00 8.362.000,0012.000,00AGRICULTURA
00020.00122.00000 0,00 6.678.720,00 6.678.720,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00020.00122.00001 0,00 1.078.720,00 1.078.720,000,00Gestão Administrativa
00020.00122.00002 0,00 5.600.000,00 5.600.000,000,00Gestão de Administração de Pessoal
00020.00131.00000 0,00 30.000,00 30.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00020.00131.00004 0,00 30.000,00 30.000,000,00Comunicação e Transparência
00020.00451.00000 733.000,00 0,00 733.000,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00020.00451.00014 733.000,00 0,00 733.000,000,00Infraestrutura Pública e Mobilidade
00020.00602.00000 0,00 413.180,00 413.180,000,00PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO ANIMAL
00020.00602.00010 0,00 413.180,00 413.180,000,00Desenvolvimento Econômico Sustentável
00020.00606.00000 0,00 495.100,00 495.100,000,00EXTENSÃO RURAL
00020.00606.00010 0,00 495.100,00 495.100,000,00Desenvolvimento Econômico Sustentável
00020.00845.00000 0,00 0,00 12.000,0012.000,00OUTRAS TRANSFERÊNCIAS

00023.00000.00000 130.000,00 4.733.000,00 4.878.000,0015.000,00COMÉRCIO E SERVIÇOS
00023.00122.00000 0,00 3.420.000,00 3.420.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00023.00122.00001 0,00 420.000,00 420.000,000,00Gestão Administrativa
00023.00122.00002 0,00 3.000.000,00 3.000.000,000,00Gestão de Administração de Pessoal
00023.00131.00000 0,00 135.000,00 135.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00023.00131.00004 0,00 135.000,00 135.000,000,00Comunicação e Transparência
00023.00451.00000 130.000,00 0,00 130.000,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00023.00451.00014 130.000,00 0,00 130.000,000,00Infraestrutura Pública e Mobilidade
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00023.00695.00000 0,00 1.178.000,00 1.178.000,000,00TURISMO
00023.00695.00009 0,00 1.178.000,00 1.178.000,000,00Gestão de Cultura, Esporte e Turismo
00023.00845.00000 0,00 0,00 15.000,0015.000,00OUTRAS TRANSFERÊNCIAS

00024.00000.00000 0,00 13.043.000,00 13.043.000,000,00COMUNICAÇÕES
00024.00122.00000 0,00 2.950.000,00 2.950.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00024.00122.00001 0,00 610.000,00 610.000,000,00Gestão Administrativa
00024.00122.00002 0,00 2.340.000,00 2.340.000,000,00Gestão de Administração de Pessoal
00024.00131.00000 0,00 10.093.000,00 10.093.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00024.00131.00004 0,00 10.093.000,00 10.093.000,000,00Comunicação e Transparência

00027.00000.00000 2.300.000,00 13.640.000,00 16.460.000,00520.000,00DESPORTO E LAZER
00027.00122.00000 0,00 8.290.000,00 8.290.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00027.00122.00001 0,00 1.590.000,00 1.590.000,000,00Gestão Administrativa
00027.00122.00002 0,00 6.700.000,00 6.700.000,000,00Gestão de Administração de Pessoal
00027.00131.00000 0,00 160.000,00 160.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00027.00131.00004 0,00 160.000,00 160.000,000,00Comunicação e Transparência
00027.00451.00000 2.300.000,00 0,00 2.300.000,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00027.00451.00014 2.300.000,00 0,00 2.300.000,000,00Infraestrutura Pública e Mobilidade
00027.00812.00000 0,00 5.190.000,00 5.190.000,000,00DESPORTO COMUNITÁRIO
00027.00812.00009 0,00 5.190.000,00 5.190.000,000,00Gestão de Cultura, Esporte e Turismo
00027.00845.00000 0,00 0,00 20.000,0020.000,00OUTRAS TRANSFERÊNCIAS
00027.00846.00000 0,00 0,00 500.000,00500.000,00OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

00028.00000.00000 0,00 2.000.000,00 102.858.450,00100.858.450,00ENCARGOS ESPECIAIS
00028.00843.00000 0,00 0,00 80.708.100,0080.708.100,00SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA
00028.00845.00000 0,00 0,00 13.120.000,0013.120.000,00OUTRAS TRANSFERÊNCIAS
00028.00846.00000 0,00 2.000.000,00 9.030.350,007.030.350,00OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

Total 331.884.163,00 215.142.652,60 1.440.973.184, 1.988.000.000,00

Transferências Financeiras 0,00

Total Geral 1.988.000.000,00215.142.652,60 1.440.973.184,331.884.163,00
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Anexo  8 - Demonstrativo da Despesa por Funções, Subfunções e Programas, conforme o Vínculo com os Recursos
Código Especificação Ordinário Vinculado Total
00001.00000.00000 LEGISLATIVA 35.017.000,00 1.683.000,00 36.700.000,00
00001.00031.00000 AÇÃO LEGISLATIVA 32.259.000,00 0,00 32.259.000,00
00001.00031.00001 Gestão Administrativa 8.889.000,00 0,00 8.889.000,00
00001.00031.00002 Gestão de Administração de Pessoal 23.370.000,00 0,00 23.370.000,00
00001.00128.00000 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 238.000,00 0,00 238.000,00
00001.00128.00005 Modernização da Gestão 238.000,00 0,00 238.000,00
00001.00131.00000 COMUNICAÇÃO SOCIAL 2.020.000,00 0,00 2.020.000,00
00001.00131.00004 Comunicação e Transparência 2.020.000,00 0,00 2.020.000,00
00001.00451.00000 INFRA-ESTRUTURA URBANA 500.000,00 0,00 500.000,00
00001.00451.00014 Infraestrutura Pública e Mobilidade 500.000,00 0,00 500.000,00
00001.00846.00000 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 0,00 1.683.000,00 1.683.000,00
00001.00846.00003 Operações Especiais 0,00 1.683.000,00 1.683.000,00
00004.00000.00000 ADMINISTRAÇÃO 147.758.750,50 750.000,00 148.508.750,50
00004.00092.00000 REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 7.400.000,00 0,00 7.400.000,00
00004.00092.00001 Gestão Administrativa 200.000,00 0,00 200.000,00
00004.00092.00002 Gestão de Administração de Pessoal 7.200.000,00 0,00 7.200.000,00
00004.00121.00000 PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 400.000,00 0,00 400.000,00
00004.00121.00001 Gestão Administrativa 400.000,00 0,00 400.000,00
00004.00122.00000 ADMINISTRAÇÃO GERAL 100.167.881,00 500.000,00 100.667.881,00
00004.00122.00001 Gestão Administrativa 28.058.881,00 500.000,00 28.558.881,00
00004.00122.00002 Gestão de Administração de Pessoal 72.109.000,00 0,00 72.109.000,00
00004.00123.00000 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 8.385.869,50 250.000,00 8.635.869,50
00004.00123.00005 Modernização da Gestão 8.385.869,50 250.000,00 8.635.869,50
00004.00126.00000 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 20.030.000,00 0,00 20.030.000,00
00004.00126.00005 Modernização da Gestão 20.030.000,00 0,00 20.030.000,00
00004.00127.00000 ORDENAMENTO TERRITORIAL 600.000,00 0,00 600.000,00
00004.00127.00005 Modernização da Gestão 600.000,00 0,00 600.000,00
00004.00128.00000 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 400.000,00 0,00 400.000,00
00004.00128.00005 Modernização da Gestão 400.000,00 0,00 400.000,00
00004.00131.00000 COMUNICAÇÃO SOCIAL 1.470.000,00 0,00 1.470.000,00
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00004.00131.00004 Comunicação e Transparência 1.470.000,00 0,00 1.470.000,00
00004.00244.00000 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 405.000,00 0,00 405.000,00
00004.00244.00001 Gestão Administrativa 405.000,00 0,00 405.000,00
00004.00331.00000 PROTEÇÃO E BENEFÍCIOS AO TRABALHADOR 6.500.000,00 0,00 6.500.000,00
00004.00331.00002 Gestão de Administração de Pessoal 6.500.000,00 0,00 6.500.000,00
00004.00845.00000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS 2.000.000,00 0,00 2.000.000,00
00004.00845.00003 Operações Especiais 2.000.000,00 0,00 2.000.000,00
00006.00000.00000 SEGURANÇA PÚBLICA 38.472.000,00 24.004.000,00 62.476.000,00
00006.00122.00000 ADMINISTRAÇÃO GERAL 13.880.000,00 1.400.000,00 15.280.000,00
00006.00122.00001 Gestão Administrativa 1.390.000,00 0,00 1.390.000,00
00006.00122.00002 Gestão de Administração de Pessoal 12.490.000,00 1.400.000,00 13.890.000,00
00006.00128.00000 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 70.000,00 50.000,00 120.000,00
00006.00128.00005 Modernização da Gestão 70.000,00 50.000,00 120.000,00
00006.00131.00000 COMUNICAÇÃO SOCIAL 230.000,00 115.000,00 345.000,00
00006.00131.00004 Comunicação e Transparência 230.000,00 115.000,00 345.000,00
00006.00181.00000 POLICIAMENTO 730.000,00 21.985.000,00 22.715.000,00
00006.00181.00012 Gestão de Proteção Civil e Segurança Pública 730.000,00 21.985.000,00 22.715.000,00
00006.00182.00000 DEFESA CIVIL 19.832.000,00 4.000,00 19.836.000,00
00006.00182.00001 Gestão Administrativa 430.000,00 0,00 430.000,00
00006.00182.00002 Gestão de Administração de Pessoal 17.920.000,00 0,00 17.920.000,00
00006.00182.00012 Gestão de Proteção Civil e Segurança Pública 1.482.000,00 4.000,00 1.486.000,00
00006.00451.00000 INFRA-ESTRUTURA URBANA 1.200.000,00 0,00 1.200.000,00
00006.00451.00014 Infraestrutura Pública e Mobilidade 1.200.000,00 0,00 1.200.000,00
00006.00782.00000 TRANSPORTE RODOVIÁRIO 2.400.000,00 300.000,00 2.700.000,00
00006.00782.00014 Infraestrutura Pública e Mobilidade 2.400.000,00 300.000,00 2.700.000,00
00006.00845.00000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS 130.000,00 150.000,00 280.000,00
00006.00845.00003 Operações Especiais 130.000,00 150.000,00 280.000,00
00008.00000.00000 ASSISTÊNCIA SOCIAL 35.110.200,00 7.341.855,50 42.452.055,50
00008.00122.00000 ADMINISTRAÇÃO GERAL 24.812.800,00 1.138.460,00 25.951.260,00
00008.00122.00001 Gestão Administrativa 2.011.300,00 131.900,00 2.143.200,00
00008.00122.00002 Gestão de Administração de Pessoal 22.801.500,00 1.006.560,00 23.808.060,00
00008.00131.00000 COMUNICAÇÃO SOCIAL 10.000,00 0,00 10.000,00
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00010.00301.00006 Gestão de Saúde 0,00 16.215.230,00 16.215.230,00
00010.00302.00000 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 11.793.600,00 170.059.500,00 181.853.100,00
00010.00302.00002 Gestão de Administração de Pessoal 6.500.600,00 15.000.000,00 21.500.600,00
00010.00302.00006 Gestão de Saúde 5.293.000,00 155.059.500,00 160.352.500,00
00010.00303.00000 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 0,00 7.373.500,00 7.373.500,00
00010.00303.00006 Gestão de Saúde 0,00 7.373.500,00 7.373.500,00
00010.00304.00000 VIGILÂNCIA SANITÁRIA 0,00 2.375.000,00 2.375.000,00
00010.00304.00006 Gestão de Saúde 0,00 2.375.000,00 2.375.000,00
00010.00305.00000 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 0,00 371.000,00 371.000,00
00010.00305.00006 Gestão de Saúde 0,00 371.000,00 371.000,00
00010.00451.00000 INFRA-ESTRUTURA URBANA 0,00 6.917.430,00 6.917.430,00
00010.00451.00014 Infraestrutura Pública e Mobilidade 0,00 6.917.430,00 6.917.430,00
00010.00846.00000 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 0,00 100.000,00 100.000,00
00010.00846.00003 Operações Especiais 0,00 100.000,00 100.000,00
00011.00000.00000 TRABALHO 360.000,00 700.000,00 1.060.000,00
00011.00212.00000 COOPERAÇÃO INTERNACIONAL 80.000,00 0,00 80.000,00
00011.00212.00010 Desenvolvimento Econômico Sustentável 80.000,00 0,00 80.000,00
00011.00334.00000 FOMENTO AO TRABALHO 280.000,00 700.000,00 980.000,00
00011.00334.00010 Desenvolvimento Econômico Sustentável 280.000,00 700.000,00 980.000,00
00012.00000.00000 EDUCAÇÃO 24.699.679,00 403.957.523,00 428.657.202,00
00012.00122.00000 ADMINISTRAÇÃO GERAL 10.267.049,00 100.000,00 10.367.049,00
00012.00122.00001 Gestão Administrativa 1.418.820,00 100.000,00 1.518.820,00
00012.00122.00002 Gestão de Administração de Pessoal 8.848.229,00 0,00 8.848.229,00
00012.00131.00000 COMUNICAÇÃO SOCIAL 70.000,00 0,00 70.000,00
00012.00131.00004 Comunicação e Transparência 70.000,00 0,00 70.000,00
00012.00243.00000 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 0,00 6.490.000,00 6.490.000,00
00012.00243.00007 Gestão em Educação 0,00 6.490.000,00 6.490.000,00
00012.00306.00000 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 7.860.000,00 7.150.000,00 15.010.000,00
00012.00306.00007 Gestão em Educação 7.860.000,00 7.150.000,00 15.010.000,00
00012.00361.00000 ENSINO FUNDAMENTAL 0,00 247.467.551,18 247.467.551,18
00012.00361.00001 Gestão Administrativa 0,00 53.006.317,38 53.006.317,38
00012.00361.00002 Gestão de Administração de Pessoal 0,00 179.999.067,80 179.999.067,80
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00008.00131.00004 Comunicação e Transparência 10.000,00 0,00 10.000,00
00008.00241.00000 ASSISTÊNCIA AO IDOSO 128.700,00 0,00 128.700,00
00008.00241.00008 Gestão de Políticas Sociais 128.700,00 0,00 128.700,00
00008.00242.00000 ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 82.100,00 0,00 82.100,00
00008.00242.00008 Gestão de Políticas Sociais 82.100,00 0,00 82.100,00
00008.00243.00000 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 328.600,00 355.955,50 684.555,50
00008.00243.00008 Gestão de Políticas Sociais 328.600,00 355.955,50 684.555,50
00008.00244.00000 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 6.944.000,00 3.436.040,00 10.380.040,00
00008.00244.00008 Gestão de Políticas Sociais 6.944.000,00 3.436.040,00 10.380.040,00
00008.00306.00000 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 2.000.000,00 705.000,00 2.705.000,00
00008.00306.00008 Gestão de Políticas Sociais 2.000.000,00 705.000,00 2.705.000,00
00008.00333.00000 EMPREGABILIDADE 158.900,00 1.166.000,00 1.324.900,00
00008.00333.00008 Gestão de Políticas Sociais 158.900,00 1.166.000,00 1.324.900,00
00008.00451.00000 INFRA-ESTRUTURA URBANA 645.100,00 540.400,00 1.185.500,00
00008.00451.00014 Infraestrutura Pública e Mobilidade 645.100,00 540.400,00 1.185.500,00
00009.00000.00000 PREVIDÊNCIA SOCIAL 0,00 225.560.000,00 225.560.000,00
00009.00129.00000 ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 0,00 130.560.000,00 130.560.000,00
00009.00129.00003 Operações Especiais 0,00 130.560.000,00 130.560.000,00
00009.00272.00000 PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 0,00 95.000.000,00 95.000.000,00
00009.00272.00003 Operações Especiais 0,00 95.000.000,00 95.000.000,00
00010.00000.00000 SAÚDE 11.945.710,00 492.002.640,00 503.948.350,00
00010.00122.00000 ADMINISTRAÇÃO GERAL 132.110,00 287.044.100,00 287.176.210,00
00010.00122.00001 Gestão Administrativa 132.110,00 17.752.500,00 17.884.610,00
00010.00122.00002 Gestão de Administração de Pessoal 0,00 269.009.600,00 269.009.600,00
00010.00122.00006 Gestão de Saúde 0,00 282.000,00 282.000,00
00010.00126.00000 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 0,00 1.182.500,00 1.182.500,00
00010.00126.00006 Gestão de Saúde 0,00 1.182.500,00 1.182.500,00
00010.00128.00000 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 0,00 76.380,00 76.380,00
00010.00128.00005 Modernização da Gestão 0,00 76.380,00 76.380,00
00010.00131.00000 COMUNICAÇÃO SOCIAL 20.000,00 288.000,00 308.000,00
00010.00131.00004 Comunicação e Transparência 20.000,00 288.000,00 308.000,00
00010.00301.00000 ATENÇÃO BÁSICA 0,00 16.215.230,00 16.215.230,00
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Código Especificação Ordinário Vinculado Total
00012.00361.00007 Gestão em Educação 0,00 3.085.000,00 3.085.000,00
00012.00361.00014 Infraestrutura Pública e Mobilidade 0,00 11.377.166,00 11.377.166,00
00012.00362.00000 ENSINO MÉDIO 330.000,00 0,00 330.000,00
00012.00362.00007 Gestão em Educação 330.000,00 0,00 330.000,00
00012.00363.00000 ENSINO PROFISSIONAL 1.082.000,00 150.000,00 1.232.000,00
00012.00363.00007 Gestão em Educação 882.000,00 150.000,00 1.032.000,00
00012.00363.00010 Desenvolvimento Econômico Sustentável 200.000,00 0,00 200.000,00
00012.00364.00000 ENSINO SUPERIOR 4.770.000,00 0,00 4.770.000,00
00012.00364.00007 Gestão em Educação 4.770.000,00 0,00 4.770.000,00
00012.00365.00000 EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 133.432.471,82 133.432.471,82
00012.00365.00001 Gestão Administrativa 0,00 21.156.195,00 21.156.195,00
00012.00365.00002 Gestão de Administração de Pessoal 0,00 78.080.028,22 78.080.028,22
00012.00365.00007 Gestão em Educação 0,00 14.563.656,00 14.563.656,00
00012.00365.00014 Infraestrutura Pública e Mobilidade 0,00 19.632.592,60 19.632.592,60
00012.00366.00000 EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 0,00 8.026.000,00 8.026.000,00
00012.00366.00002 Gestão de Administração de Pessoal 0,00 6.696.000,00 6.696.000,00
00012.00366.00007 Gestão em Educação 0,00 1.330.000,00 1.330.000,00
00012.00367.00000 EDUCAÇÃO ESPECIAL 0,00 590.500,00 590.500,00
00012.00367.00007 Gestão em Educação 0,00 590.500,00 590.500,00
00012.00451.00000 INFRA-ESTRUTURA URBANA 300.630,00 551.000,00 851.630,00
00012.00451.00014 Infraestrutura Pública e Mobilidade 300.630,00 551.000,00 851.630,00
00012.00845.00000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS 20.000,00 0,00 20.000,00
00012.00845.00003 Operações Especiais 20.000,00 0,00 20.000,00
00013.00000.00000 CULTURA 23.320.000,00 3.015.000,00 26.335.000,00
00013.00122.00000 ADMINISTRAÇÃO GERAL 18.538.000,00 0,00 18.538.000,00
00013.00122.00001 Gestão Administrativa 4.538.000,00 0,00 4.538.000,00
00013.00122.00002 Gestão de Administração de Pessoal 14.000.000,00 0,00 14.000.000,00
00013.00131.00000 COMUNICAÇÃO SOCIAL 177.000,00 50.000,00 227.000,00
00013.00131.00004 Comunicação e Transparência 177.000,00 50.000,00 227.000,00
00013.00391.00000 PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E ARQUEOLÓGICO 613.000,00 310.000,00 923.000,00
00013.00391.00009 Gestão de Cultura, Esporte e Turismo 613.000,00 310.000,00 923.000,00
00013.00392.00000 DIFUSÃO CULTURAL 2.747.000,00 2.645.000,00 5.392.000,00
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00013.00392.00009 Gestão de Cultura, Esporte e Turismo 2.747.000,00 2.645.000,00 5.392.000,00
00013.00451.00000 INFRA-ESTRUTURA URBANA 475.000,00 10.000,00 485.000,00
00013.00451.00014 Infraestrutura Pública e Mobilidade 475.000,00 10.000,00 485.000,00
00013.00845.00000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS 90.000,00 0,00 90.000,00
00013.00845.00003 Operações Especiais 90.000,00 0,00 90.000,00
00013.00846.00000 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 680.000,00 0,00 680.000,00
00013.00846.00003 Operações Especiais 680.000,00 0,00 680.000,00
00014.00000.00000 DIREITOS DA CIDADANIA 279.000,00 0,00 279.000,00
00014.00131.00000 COMUNICAÇÃO SOCIAL 24.000,00 0,00 24.000,00
00014.00131.00004 Comunicação e Transparência 24.000,00 0,00 24.000,00
00014.00422.00000 DIREITOS INDIVIDUAIS COLETIVOS E DIFUSOS 255.000,00 0,00 255.000,00
00014.00422.00012 Gestão de Proteção Civil e Segurança Pública 255.000,00 0,00 255.000,00
00015.00000.00000 URBANISMO 197.741.000,00 133.388.134,00 331.129.134,00
00015.00122.00000 ADMINISTRAÇÃO GERAL 58.998.500,00 27.000,00 59.025.500,00
00015.00122.00001 Gestão Administrativa 4.928.500,00 27.000,00 4.955.500,00
00015.00122.00002 Gestão de Administração de Pessoal 54.070.000,00 0,00 54.070.000,00
00015.00127.00000 ORDENAMENTO TERRITORIAL 1.158.000,00 100.000,00 1.258.000,00
00015.00127.00005 Modernização da Gestão 60.000,00 0,00 60.000,00
00015.00127.00014 Infraestrutura Pública e Mobilidade 300.000,00 0,00 300.000,00
00015.00127.00015 Joinville 2030 798.000,00 100.000,00 898.000,00
00015.00131.00000 COMUNICAÇÃO SOCIAL 30.000,00 0,00 30.000,00
00015.00131.00004 Comunicação e Transparência 30.000,00 0,00 30.000,00
00015.00451.00000 INFRA-ESTRUTURA URBANA 115.309.500,00 96.329.584,00 211.639.084,00
00015.00451.00014 Infraestrutura Pública e Mobilidade 57.692.500,00 309.000,00 58.001.500,00
00015.00451.00015 Joinville 2030 57.617.000,00 96.020.584,00 153.637.584,00
00015.00452.00000 SERVIÇOS URBANOS 10.900.000,00 35.114.000,00 46.014.000,00
00015.00452.00011 Gestão Ambiental 10.900.000,00 8.214.000,00 19.114.000,00
00015.00452.00014 Infraestrutura Pública e Mobilidade 0,00 26.900.000,00 26.900.000,00
00015.00453.00000 TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS 11.320.000,00 1.817.550,00 13.137.550,00
00015.00453.00014 Infraestrutura Pública e Mobilidade 11.320.000,00 1.817.550,00 13.137.550,00
00015.00845.00000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS 25.000,00 0,00 25.000,00
00015.00845.00003 Operações Especiais 25.000,00 0,00 25.000,00
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00016.00000.00000 HABITAÇÃO 4.655.000,00 4.592.805,00 9.247.805,00
00016.00122.00000 ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.980.000,00 100.000,00 4.080.000,00
00016.00122.00001 Gestão Administrativa 480.000,00 100.000,00 580.000,00
00016.00122.00002 Gestão de Administração de Pessoal 3.500.000,00 0,00 3.500.000,00
00016.00131.00000 COMUNICAÇÃO SOCIAL 25.000,00 2.000,00 27.000,00
00016.00131.00004 Comunicação e Transparência 25.000,00 2.000,00 27.000,00
00016.00482.00000 HABITAÇÃO URBANA 650.000,00 4.490.805,00 5.140.805,00
00016.00482.00013 Gestão de Habitação e Urbanização 650.000,00 4.490.805,00 5.140.805,00
00017.00000.00000 SANEAMENTO 2.489.993,00 600.000,00 3.089.993,00
00017.00122.00000 ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.520.280,00 0,00 1.520.280,00
00017.00122.00001 Gestão Administrativa 500.000,00 0,00 500.000,00
00017.00122.00002 Gestão de Administração de Pessoal 1.020.280,00 0,00 1.020.280,00
00017.00128.00000 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 50.000,00 0,00 50.000,00
00017.00128.00005 Modernização da Gestão 50.000,00 0,00 50.000,00
00017.00131.00000 COMUNICAÇÃO SOCIAL 100.000,00 0,00 100.000,00
00017.00131.00004 Comunicação e Transparência 100.000,00 0,00 100.000,00
00017.00451.00000 INFRA-ESTRUTURA URBANA 1.000,00 0,00 1.000,00
00017.00451.00014 Infraestrutura Pública e Mobilidade 1.000,00 0,00 1.000,00
00017.00512.00000 SANEAMENTO BÁSICO URBANO 800.000,00 600.000,00 1.400.000,00
00017.00512.00011 Gestão Ambiental 200.000,00 0,00 200.000,00
00017.00512.00015 Joinville 2030 600.000,00 600.000,00 1.200.000,00
00017.00845.00000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS 18.713,00 0,00 18.713,00
00017.00845.00003 Operações Especiais 18.713,00 0,00 18.713,00
00018.00000.00000 GESTÃO AMBIENTAL 17.459.360,00 5.495.900,00 22.955.260,00
00018.00122.00000 ADMINISTRAÇÃO GERAL 11.801.500,00 38.500,00 11.840.000,00
00018.00122.00001 Gestão Administrativa 2.090.000,00 38.500,00 2.128.500,00
00018.00122.00002 Gestão de Administração de Pessoal 9.711.500,00 0,00 9.711.500,00
00018.00128.00000 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 205.500,00 0,00 205.500,00
00018.00128.00005 Modernização da Gestão 205.500,00 0,00 205.500,00
00018.00131.00000 COMUNICAÇÃO SOCIAL 86.500,00 30.000,00 116.500,00
00018.00131.00004 Comunicação e Transparência 86.500,00 30.000,00 116.500,00
00018.00451.00000 INFRA-ESTRUTURA URBANA 73.700,00 0,00 73.700,00
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00018.00451.00014 Infraestrutura Pública e Mobilidade 73.700,00 0,00 73.700,00
00018.00541.00000 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 5.270.160,00 5.427.400,00 10.697.560,00
00018.00541.00011 Gestão Ambiental 5.270.160,00 5.427.400,00 10.697.560,00
00018.00845.00000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS 22.000,00 0,00 22.000,00
00018.00845.00003 Operações Especiais 22.000,00 0,00 22.000,00
00020.00000.00000 AGRICULTURA 7.054.000,00 1.308.000,00 8.362.000,00
00020.00122.00000 ADMINISTRAÇÃO GERAL 6.577.720,00 101.000,00 6.678.720,00
00020.00122.00001 Gestão Administrativa 977.720,00 101.000,00 1.078.720,00
00020.00122.00002 Gestão de Administração de Pessoal 5.600.000,00 0,00 5.600.000,00
00020.00131.00000 COMUNICAÇÃO SOCIAL 20.000,00 10.000,00 30.000,00
00020.00131.00004 Comunicação e Transparência 20.000,00 10.000,00 30.000,00
00020.00451.00000 INFRA-ESTRUTURA URBANA 23.000,00 710.000,00 733.000,00
00020.00451.00014 Infraestrutura Pública e Mobilidade 23.000,00 710.000,00 733.000,00
00020.00602.00000 PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO ANIMAL 208.180,00 205.000,00 413.180,00
00020.00602.00010 Desenvolvimento Econômico Sustentável 208.180,00 205.000,00 413.180,00
00020.00606.00000 EXTENSÃO RURAL 213.100,00 282.000,00 495.100,00
00020.00606.00010 Desenvolvimento Econômico Sustentável 213.100,00 282.000,00 495.100,00
00020.00845.00000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS 12.000,00 0,00 12.000,00
00020.00845.00003 Operações Especiais 12.000,00 0,00 12.000,00
00023.00000.00000 COMÉRCIO E SERVIÇOS 4.848.000,00 30.000,00 4.878.000,00
00023.00122.00000 ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.420.000,00 0,00 3.420.000,00
00023.00122.00001 Gestão Administrativa 420.000,00 0,00 420.000,00
00023.00122.00002 Gestão de Administração de Pessoal 3.000.000,00 0,00 3.000.000,00
00023.00131.00000 COMUNICAÇÃO SOCIAL 125.000,00 10.000,00 135.000,00
00023.00131.00004 Comunicação e Transparência 125.000,00 10.000,00 135.000,00
00023.00451.00000 INFRA-ESTRUTURA URBANA 120.000,00 10.000,00 130.000,00
00023.00451.00014 Infraestrutura Pública e Mobilidade 120.000,00 10.000,00 130.000,00
00023.00695.00000 TURISMO 1.168.000,00 10.000,00 1.178.000,00
00023.00695.00009 Gestão de Cultura, Esporte e Turismo 1.168.000,00 10.000,00 1.178.000,00
00023.00845.00000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS 15.000,00 0,00 15.000,00
00023.00845.00003 Operações Especiais 15.000,00 0,00 15.000,00
00024.00000.00000 COMUNICAÇÕES 13.043.000,00 0,00 13.043.000,00
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00024.00122.00000 ADMINISTRAÇÃO GERAL 2.950.000,00 0,00 2.950.000,00
00024.00122.00001 Gestão Administrativa 610.000,00 0,00 610.000,00
00024.00122.00002 Gestão de Administração de Pessoal 2.340.000,00 0,00 2.340.000,00
00024.00131.00000 COMUNICAÇÃO SOCIAL 10.093.000,00 0,00 10.093.000,00
00024.00131.00004 Comunicação e Transparência 10.093.000,00 0,00 10.093.000,00
00027.00000.00000 DESPORTO E LAZER 13.510.000,00 2.950.000,00 16.460.000,00
00027.00122.00000 ADMINISTRAÇÃO GERAL 8.190.000,00 100.000,00 8.290.000,00
00027.00122.00001 Gestão Administrativa 1.490.000,00 100.000,00 1.590.000,00
00027.00122.00002 Gestão de Administração de Pessoal 6.700.000,00 0,00 6.700.000,00
00027.00131.00000 COMUNICAÇÃO SOCIAL 60.000,00 100.000,00 160.000,00
00027.00131.00004 Comunicação e Transparência 60.000,00 100.000,00 160.000,00
00027.00451.00000 INFRA-ESTRUTURA URBANA 800.000,00 1.500.000,00 2.300.000,00
00027.00451.00014 Infraestrutura Pública e Mobilidade 800.000,00 1.500.000,00 2.300.000,00
00027.00812.00000 DESPORTO COMUNITÁRIO 4.440.000,00 750.000,00 5.190.000,00
00027.00812.00009 Gestão de Cultura, Esporte e Turismo 4.440.000,00 750.000,00 5.190.000,00
00027.00845.00000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS 20.000,00 0,00 20.000,00
00027.00845.00003 Operações Especiais 20.000,00 0,00 20.000,00
00027.00846.00000 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 0,00 500.000,00 500.000,00
00027.00846.00003 Operações Especiais 0,00 500.000,00 500.000,00
00028.00000.00000 ENCARGOS ESPECIAIS 79.000.000,00 23.858.450,00 102.858.450,00
00028.00843.00000 SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 64.000.000,00 16.708.100,00 80.708.100,00
00028.00843.00003 Operações Especiais 64.000.000,00 16.708.100,00 80.708.100,00
00028.00845.00000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS 13.000.000,00 120.000,00 13.120.000,00
00028.00845.00003 Operações Especiais 13.000.000,00 120.000,00 13.120.000,00
00028.00846.00000 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 2.000.000,00 7.030.350,00 9.030.350,00
00028.00846.00003 Operações Especiais 2.000.000,00 7.030.350,00 9.030.350,00

Total 656.762.692,50 1.331.237.307, 1.988.000.000,00

Transferências Financeiras 0,00

Total Geral 656.762.692,50 1.331.237.307, 1.988.000.000,00
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Anexo  9 - Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções
Funções LEGISLATIVA JUDICIÁRIA ESSENCIAL À 

JUSTIÇA
ADMINISTRAÇÃO DEFESA NACIONAL

Órgao

Câmara de Vereadores - CVJ                                                      36.700.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Camara de Vereadores - CVJ                                                      36.700.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Gabinete do Prefeito - GAP 0,00 0,00 0,00 6.405.000,00 0,00

Gabinete do Prefeito - GAP 0,00 0,00 0,00 6.000.000,00 0,00

Fundo de Apoio a Açoes Comunitarias - FAC 0,00 0,00 0,00 405.000,00 0,00

Gabinete do Vice-Prefeito - GVP 0,00 0,00 0,00 2.500.000,00 0,00

Gabinete do Vice-Prefeito - GVP 0,00 0,00 0,00 2.500.000,00 0,00

Secretaria de Administração - SEA 0,00 0,00 0,00 55.863.881,00 0,00

Secretaria de Administração - SEA 0,00 0,00 0,00 55.863.881,00 0,00

Secretaria da Fazenda - SEF 0,00 0,00 0,00 34.850.000,00 0,00

Secretaria da Fazenda - SEF 0,00 0,00 0,00 34.850.000,00 0,00

Fundo Municipal Reeq. Melhoria Polícia Civil - FUMREPOC 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Secretaria de Educação - SED 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Secretaria de Educação - SED 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Secretaria de Infraestrutura Urbana - SIE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Secretaria de Infraestrutura Urbana - SIE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Secretaria de Assistência Social - SAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Secretaria de Assistência Social - SAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Secretaria de Habitação - SHA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Secretaria de Habitação - SHA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Secretaria de Integração e Desenvolvimento Econômico - SID 0,00 0,00 0,00 1.435.000,00 0,00

Secretaria de Integração e Desenvolvimento Econômico - SID 0,00 0,00 0,00 1.435.000,00 0,00

Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão - SPG 0,00 0,00 0,00 12.634.869,50 0,00

Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão - SPG 0,00 0,00 0,00 12.634.869,50 0,00

Fundação Municipal Albano Schmidt – FUNDAMAS                  
                  

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundação Municipal Albano Schmidt – FUNDAMAS                   
                 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural 25 de Julho – 
FMDR25                   

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural 25 de Julho – 
FMDR25                   

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal de Incentivo a Agropecuária - FINAGRO          
                 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundação Instituto de Pesquisa e Planejamento de 
Desenvolvimento Sustentável de 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundação Instituto de Pesquisa e Planejamento de 
Desenvolvimento Sustentável de 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundação Esportes Lazer e Eventos de Joinville - FELEJ            
              

0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00

Fundação Esportes Lazer e Eventos de Joinville - FELEJ            
              

0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00

Fundação Cultural de Joinville - FCJ                                            0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundação Cultural de Joinville - FCJ                                            0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundação Municipal do Meio Ambiente – FUNDEMA                
                   

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundação Municipal do Meio Ambiente – FUNDEMA                
                   

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundação Turística de Joinville - FTJ                                          0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundação Turística de Joinville - FTJ                                          0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal de Incentivo a Cultura - FMIC                          
         

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal de Incentivo a Cultura - FMIC                          
         

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal de Defesa do Consumidor - FMDC                    
              

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal de Defesa do Consumidor - FMDC                    
              

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal de Terras, Habitação Popular e Saneamento - 
FMTHPS              

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal de Terras, Habitação Popular e Saneamento - 
FMTHPS              

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS                            
        

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS                            
        

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Portadora de 
Deficiência - FMPPD         

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal da Segurança Alimentar e Nutricional - 
FUMSEAN                  

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal dos Direitos da Mulher - FMDM                       
            

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal de Direitos da Criança e Adolescente - 
FMDCA                    

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal de Direitos da Criança e Adolescente - 
FMDCA                    

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal de Meio Ambiente  - FMMA                            
            

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal de Meio Ambiente  - FMMA                            
            

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal de Desenvolvimento do Distrito de 
Pirabeiraba  - FUMDEPI        

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal de Desenvolvimento do Distrito de Pirabeiraba 
 - FUMDEPI        

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal  de Saúde - FMS                                                0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal  de Saúde - FMS                                                0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Secretaria de Saúde - SES                                                       0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Hospital Municipal São José - HMSJ                                           
   

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Hospital Municipal São José - HMSJ                                            
  

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos de 
Joinville - IPREVILLE

0,00 0,00 0,00 9.700.000,00 0,00

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos de 
Joinville - IPREVILLE

0,00 0,00 0,00 9.700.000,00 0,00
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Agência Municipal de Regulação dos Serviços de Água e Esgotos 
de Joinville - AMA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Agência Municipal de Regulação dos Serviços de Água e Esgotos 
de Joinville - AMA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal do Idoso - FMDI                                              
   

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal do Idoso - FMDI                                               
  

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Secretaria de Comunicação - SEC 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Secretaria de Comunicação - SEC 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP 0,00 0,00 0,00 17.710.000,00 0,00

Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP 0,00 0,00 0,00 17.710.000,00 0,00

Procuradoria Geral do Município - PGM 0,00 0,00 0,00 7.400.000,00 0,00

Procuradoria Geral do Município - PGM 0,00 0,00 0,00 7.400.000,00 0,00

Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública - SPC 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública - SPC 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Instituto de Trânsito e Transporte – ITTRAN                           
          

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Instituto de Trânsito e Transporte – ITTRAN                            
         

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal de Reequipamento e Melhoria da Polícia 
Militar - FUMREPOM       

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal de Proteção Civil de Joinville - FUMPROC      
                  

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal de Proteção Civil de Joinville - FUMPROC      
                  

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Subprefeitura da Região Centro-Norte - SPCN 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Subprefeitura da Região Centro-Norte - SPCN 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Subprefeitura da Região Leste - SPLE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Subprefeitura da Região Leste - SPLE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Subprefeitura da Região Nordeste - SPNE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Subprefeitura da Região Nordeste - SPNE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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Subprefeitura da Região Oeste - SPOE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Subprefeitura da Região Oeste - SPOE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Subprefeitura da Região Sudeste - SPSE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Subprefeitura da Região Sudeste - SPSE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Subprefeitura da Região Sudoeste - SPSO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Subprefeitura da Região Sudoeste - SPSO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Subprefeitura da Região Sul - SPSU 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Subprefeitura da Região Sul - SPSU 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Subprefeitura Distrital de Pirabeiraba - SPPB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Subprefeitura Distrital de Pirabeiraba - SPPB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Reserva de Contingência - RC 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Reserva de Contingência - RC 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

36.700.000,00 0,00 0,00 148.508.750,50 0,00Total

Funções SEGURANÇA 
PÚBLICA

RELAÇÕES 
EXTERIORES

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

PREVIDÊNCIA 
SOCIAL

SAÚDE
Órgao

Câmara de Vereadores - CVJ                                                      0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Camara de Vereadores - CVJ                                                      0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Gabinete do Prefeito - GAP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Gabinete do Prefeito - GAP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo de Apoio a Açoes Comunitarias - FAC 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Gabinete do Vice-Prefeito - GVP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Gabinete do Vice-Prefeito - GVP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Secretaria de Administração - SEA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Secretaria de Administração - SEA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Secretaria da Fazenda - SEF 100.000,00 0,00 0,00 0,00 3.110.000,00

Secretaria da Fazenda - SEF 0,00 0,00 0,00 0,00 3.110.000,00

Fundo Municipal Reeq. Melhoria Polícia Civil - FUMREPOC 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Secretaria de Educação - SED 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Secretaria de Educação - SED 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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Secretaria de Infraestrutura Urbana - SIE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Secretaria de Infraestrutura Urbana - SIE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Secretaria de Assistência Social - SAS 0,00 0,00 34.277.960,00 0,00 0,00

Secretaria de Assistência Social - SAS 0,00 0,00 34.277.960,00 0,00 0,00

Secretaria de Habitação - SHA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Secretaria de Habitação - SHA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Secretaria de Integração e Desenvolvimento Econômico - SID 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Secretaria de Integração e Desenvolvimento Econômico - SID 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão - SPG 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão - SPG 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundação Municipal Albano Schmidt – FUNDAMAS                  
                  

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundação Municipal Albano Schmidt – FUNDAMAS                   
                 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural 25 de Julho – 
FMDR25                   

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural 25 de Julho – 
FMDR25                   

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal de Incentivo a Agropecuária - FINAGRO          
                 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundação Instituto de Pesquisa e Planejamento de 
Desenvolvimento Sustentável de 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundação Instituto de Pesquisa e Planejamento de 
Desenvolvimento Sustentável de 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundação Esportes Lazer e Eventos de Joinville - FELEJ            
              

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundação Esportes Lazer e Eventos de Joinville - FELEJ            
              

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundação Cultural de Joinville - FCJ                                            0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundação Cultural de Joinville - FCJ                                            0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundação Municipal do Meio Ambiente – FUNDEMA                
                   

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundação Municipal do Meio Ambiente – FUNDEMA                
                   

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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Fundação Turística de Joinville - FTJ                                          0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundação Turística de Joinville - FTJ                                          0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal de Incentivo a Cultura - FMIC                          
         

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal de Incentivo a Cultura - FMIC                          
         

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal de Defesa do Consumidor - FMDC                    
              

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal de Defesa do Consumidor - FMDC                    
              

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal de Terras, Habitação Popular e Saneamento - 
FMTHPS              

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal de Terras, Habitação Popular e Saneamento - 
FMTHPS              

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS                            
        

0,00 0,00 7.699.440,00 0,00 0,00

Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS                            
        

0,00 0,00 7.441.740,00 0,00 0,00

Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Portadora de 
Deficiência - FMPPD         

0,00 0,00 82.100,00 0,00 0,00

Fundo Municipal da Segurança Alimentar e Nutricional - 
FUMSEAN                  

0,00 0,00 82.100,00 0,00 0,00

Fundo Municipal dos Direitos da Mulher - FMDM                       
            

0,00 0,00 93.500,00 0,00 0,00

Fundo Municipal de Direitos da Criança e Adolescente - 
FMDCA                    

0,00 0,00 345.955,50 0,00 0,00

Fundo Municipal de Direitos da Criança e Adolescente - 
FMDCA                    

0,00 0,00 345.955,50 0,00 0,00

Fundo Municipal de Meio Ambiente  - FMMA                            
            

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal de Meio Ambiente  - FMMA                            
            

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal de Desenvolvimento do Distrito de 
Pirabeiraba  - FUMDEPI        

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal de Desenvolvimento do Distrito de Pirabeiraba 
 - FUMDEPI        

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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Fundo Municipal  de Saúde - FMS                                                0,00 0,00 0,00 0,00 328.445.650,00

Fundo Municipal  de Saúde - FMS                                                0,00 0,00 0,00 0,00 149.403.440,00

Secretaria de Saúde - SES                                                       0,00 0,00 0,00 0,00 179.042.210,00

Hospital Municipal São José - HMSJ                                           
   

0,00 0,00 0,00 0,00 150.892.100,00

Hospital Municipal São José - HMSJ                                            
  

0,00 0,00 0,00 0,00 150.892.100,00

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos de 
Joinville - IPREVILLE

0,00 0,00 0,00 225.560.000,00 0,00

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos de 
Joinville - IPREVILLE

0,00 0,00 0,00 225.560.000,00 0,00

Agência Municipal de Regulação dos Serviços de Água e Esgotos 
de Joinville - AMA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Agência Municipal de Regulação dos Serviços de Água e Esgotos 
de Joinville - AMA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal do Idoso - FMDI                                              
   

0,00 0,00 128.700,00 0,00 0,00

Fundo Municipal do Idoso - FMDI                                               
  

0,00 0,00 128.700,00 0,00 0,00

Secretaria de Comunicação - SEC 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Secretaria de Comunicação - SEC 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP 2.790.000,00 0,00 0,00 0,00 21.500.600,00

Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP 2.790.000,00 0,00 0,00 0,00 21.500.600,00

Procuradoria Geral do Município - PGM 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Procuradoria Geral do Município - PGM 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública - SPC 19.822.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública - SPC 19.822.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Instituto de Trânsito e Transporte – ITTRAN                           
          

39.740.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Instituto de Trânsito e Transporte – ITTRAN                            
         

39.540.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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Fundo Municipal de Reequipamento e Melhoria da Polícia 
Militar - FUMREPOM       

200.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal de Proteção Civil de Joinville - FUMPROC      
                  

24.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal de Proteção Civil de Joinville - FUMPROC      
                  

24.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Subprefeitura da Região Centro-Norte - SPCN 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Subprefeitura da Região Centro-Norte - SPCN 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Subprefeitura da Região Leste - SPLE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Subprefeitura da Região Leste - SPLE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Subprefeitura da Região Nordeste - SPNE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Subprefeitura da Região Nordeste - SPNE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Subprefeitura da Região Oeste - SPOE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Subprefeitura da Região Oeste - SPOE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Subprefeitura da Região Sudeste - SPSE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Subprefeitura da Região Sudeste - SPSE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Subprefeitura da Região Sudoeste - SPSO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Subprefeitura da Região Sudoeste - SPSO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Subprefeitura da Região Sul - SPSU 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Subprefeitura da Região Sul - SPSU 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Subprefeitura Distrital de Pirabeiraba - SPPB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Subprefeitura Distrital de Pirabeiraba - SPPB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Reserva de Contingência - RC 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Reserva de Contingência - RC 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

62.476.000,00 0,00 42.452.055,50 225.560.000,00 503.948.350,00Total

Funções TRABALHO EDUCAÇÃO CULTURA DIREITOS DA 
CIDADANIA

URBANISMO
Órgao

Câmara de Vereadores - CVJ                                                      0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Camara de Vereadores - CVJ                                                      0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Gabinete do Prefeito - GAP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Gabinete do Prefeito - GAP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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Fundo de Apoio a Açoes Comunitarias - FAC 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Gabinete do Vice-Prefeito - GVP 0,00 0,00 0,00 55.000,00 0,00

Gabinete do Vice-Prefeito - GVP 0,00 0,00 0,00 55.000,00 0,00

Secretaria de Administração - SEA 0,00 0,00 0,00 0,00 19.400.000,00

Secretaria de Administração - SEA 0,00 0,00 0,00 0,00 19.400.000,00

Secretaria da Fazenda - SEF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Secretaria da Fazenda - SEF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal Reeq. Melhoria Polícia Civil - FUMREPOC 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Secretaria de Educação - SED 0,00 419.807.202,00 0,00 0,00 0,00

Secretaria de Educação - SED 0,00 419.807.202,00 0,00 0,00 0,00

Secretaria de Infraestrutura Urbana - SIE 0,00 0,00 0,00 0,00 248.248.984,00

Secretaria de Infraestrutura Urbana - SIE 0,00 0,00 0,00 0,00 248.248.984,00

Secretaria de Assistência Social - SAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Secretaria de Assistência Social - SAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Secretaria de Habitação - SHA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Secretaria de Habitação - SHA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Secretaria de Integração e Desenvolvimento Econômico - SID 1.060.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Secretaria de Integração e Desenvolvimento Econômico - SID 1.060.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão - SPG 0,00 0,00 0,00 0,00 9.814.650,00

Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão - SPG 0,00 0,00 0,00 0,00 9.814.650,00

Fundação Municipal Albano Schmidt – FUNDAMAS                  
                  

0,00 3.850.000,00 0,00 0,00 0,00

Fundação Municipal Albano Schmidt – FUNDAMAS                   
                 

0,00 3.850.000,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural 25 de Julho – 
FMDR25                   

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural 25 de Julho – 
FMDR25                   

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal de Incentivo a Agropecuária - FINAGRO          
                 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundação Instituto de Pesquisa e Planejamento de 
Desenvolvimento Sustentável de 

0,00 0,00 0,00 0,00 5.407.500,00

Fundação Instituto de Pesquisa e Planejamento de 
Desenvolvimento Sustentável de 

0,00 0,00 0,00 0,00 5.407.500,00
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Fundação Esportes Lazer e Eventos de Joinville - FELEJ            
              

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundação Esportes Lazer e Eventos de Joinville - FELEJ            
              

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundação Cultural de Joinville - FCJ                                            0,00 0,00 19.005.000,00 0,00 0,00

Fundação Cultural de Joinville - FCJ                                            0,00 0,00 19.005.000,00 0,00 0,00

Fundação Municipal do Meio Ambiente – FUNDEMA                
                   

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundação Municipal do Meio Ambiente – FUNDEMA                
                   

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundação Turística de Joinville - FTJ                                          0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundação Turística de Joinville - FTJ                                          0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal de Incentivo a Cultura - FMIC                          
         

0,00 0,00 2.330.000,00 0,00 0,00

Fundo Municipal de Incentivo a Cultura - FMIC                          
         

0,00 0,00 2.330.000,00 0,00 0,00

Fundo Municipal de Defesa do Consumidor - FMDC                    
              

0,00 0,00 0,00 224.000,00 0,00

Fundo Municipal de Defesa do Consumidor - FMDC                    
              

0,00 0,00 0,00 224.000,00 0,00

Fundo Municipal de Terras, Habitação Popular e Saneamento - 
FMTHPS              

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal de Terras, Habitação Popular e Saneamento - 
FMTHPS              

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS                            
        

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS                            
        

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Portadora de 
Deficiência - FMPPD         

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal da Segurança Alimentar e Nutricional - 
FUMSEAN                  

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal dos Direitos da Mulher - FMDM                       
            

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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Fundo Municipal de Direitos da Criança e Adolescente - 
FMDCA                    

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal de Direitos da Criança e Adolescente - 
FMDCA                    

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal de Meio Ambiente  - FMMA                            
            

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal de Meio Ambiente  - FMMA                            
            

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal de Desenvolvimento do Distrito de 
Pirabeiraba  - FUMDEPI        

0,00 0,00 0,00 0,00 1.208.000,00

Fundo Municipal de Desenvolvimento do Distrito de Pirabeiraba 
 - FUMDEPI        

0,00 0,00 0,00 0,00 1.208.000,00

Fundo Municipal  de Saúde - FMS                                                0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal  de Saúde - FMS                                                0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Secretaria de Saúde - SES                                                       0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Hospital Municipal São José - HMSJ                                           
   

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Hospital Municipal São José - HMSJ                                            
  

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos de 
Joinville - IPREVILLE

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos de 
Joinville - IPREVILLE

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Agência Municipal de Regulação dos Serviços de Água e Esgotos 
de Joinville - AMA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Agência Municipal de Regulação dos Serviços de Água e Esgotos 
de Joinville - AMA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal do Idoso - FMDI                                              
   

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal do Idoso - FMDI                                               
  

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Secretaria de Comunicação - SEC 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Secretaria de Comunicação - SEC 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP 0,00 5.000.000,00 5.000.000,00 0,00 6.000.000,00

Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP 0,00 5.000.000,00 5.000.000,00 0,00 6.000.000,00

Procuradoria Geral do Município - PGM 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Procuradoria Geral do Município - PGM 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública - SPC 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública - SPC 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Instituto de Trânsito e Transporte – ITTRAN                           
          

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Instituto de Trânsito e Transporte – ITTRAN                            
         

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal de Reequipamento e Melhoria da Polícia 
Militar - FUMREPOM       

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal de Proteção Civil de Joinville - FUMPROC      
                  

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal de Proteção Civil de Joinville - FUMPROC      
                  

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Subprefeitura da Região Centro-Norte - SPCN 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000.000,00

Subprefeitura da Região Centro-Norte - SPCN 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000.000,00

Subprefeitura da Região Leste - SPLE 0,00 0,00 0,00 0,00 5.800.000,00

Subprefeitura da Região Leste - SPLE 0,00 0,00 0,00 0,00 5.800.000,00

Subprefeitura da Região Nordeste - SPNE 0,00 0,00 0,00 0,00 5.200.000,00

Subprefeitura da Região Nordeste - SPNE 0,00 0,00 0,00 0,00 5.200.000,00

Subprefeitura da Região Oeste - SPOE 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000.000,00

Subprefeitura da Região Oeste - SPOE 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000.000,00

Subprefeitura da Região Sudeste - SPSE 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000.000,00

Subprefeitura da Região Sudeste - SPSE 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000.000,00

Subprefeitura da Região Sudoeste - SPSO 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000.000,00

Subprefeitura da Região Sudoeste - SPSO 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000.000,00

Subprefeitura da Região Sul - SPSU 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000.000,00

Subprefeitura da Região Sul - SPSU 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000.000,00

Subprefeitura Distrital de Pirabeiraba - SPPB 0,00 0,00 0,00 0,00 5.050.000,00

Subprefeitura Distrital de Pirabeiraba - SPPB 0,00 0,00 0,00 0,00 5.050.000,00
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Reserva de Contingência - RC 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Reserva de Contingência - RC 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.060.000,00 428.657.202,00 26.335.000,00 279.000,00 331.129.134,00Total

Funções HABITAÇÃO SANEAMENTO GESTÃO 
AMBIENTAL

CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA

AGRICULTURA
Órgao

Câmara de Vereadores - CVJ                                                      0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Camara de Vereadores - CVJ                                                      0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Gabinete do Prefeito - GAP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Gabinete do Prefeito - GAP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo de Apoio a Açoes Comunitarias - FAC 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Gabinete do Vice-Prefeito - GVP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Gabinete do Vice-Prefeito - GVP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Secretaria de Administração - SEA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Secretaria de Administração - SEA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Secretaria da Fazenda - SEF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Secretaria da Fazenda - SEF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal Reeq. Melhoria Polícia Civil - FUMREPOC 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Secretaria de Educação - SED 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Secretaria de Educação - SED 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Secretaria de Infraestrutura Urbana - SIE 0,00 1.200.000,00 0,00 0,00 0,00

Secretaria de Infraestrutura Urbana - SIE 0,00 1.200.000,00 0,00 0,00 0,00

Secretaria de Assistência Social - SAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Secretaria de Assistência Social - SAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Secretaria de Habitação - SHA 6.545.805,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Secretaria de Habitação - SHA 6.545.805,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Secretaria de Integração e Desenvolvimento Econômico - SID 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Secretaria de Integração e Desenvolvimento Econômico - SID 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão - SPG 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão - SPG 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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Fundação Municipal Albano Schmidt – FUNDAMAS                  
                  

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundação Municipal Albano Schmidt – FUNDAMAS                   
                 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural 25 de Julho – 
FMDR25                   

0,00 0,00 0,00 0,00 4.662.000,00

Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural 25 de Julho – 
FMDR25                   

0,00 0,00 0,00 0,00 4.650.000,00

Fundo Municipal de Incentivo a Agropecuária - FINAGRO          
                 

0,00 0,00 0,00 0,00 12.000,00

Fundação Instituto de Pesquisa e Planejamento de 
Desenvolvimento Sustentável de 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundação Instituto de Pesquisa e Planejamento de 
Desenvolvimento Sustentável de 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundação Esportes Lazer e Eventos de Joinville - FELEJ            
              

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundação Esportes Lazer e Eventos de Joinville - FELEJ            
              

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundação Cultural de Joinville - FCJ                                            0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundação Cultural de Joinville - FCJ                                            0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundação Municipal do Meio Ambiente – FUNDEMA                
                   

0,00 0,00 6.745.700,00 0,00 0,00

Fundação Municipal do Meio Ambiente – FUNDEMA                
                   

0,00 0,00 6.745.700,00 0,00 0,00

Fundação Turística de Joinville - FTJ                                          0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundação Turística de Joinville - FTJ                                          0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal de Incentivo a Cultura - FMIC                          
         

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal de Incentivo a Cultura - FMIC                          
         

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal de Defesa do Consumidor - FMDC                    
              

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal de Defesa do Consumidor - FMDC                    
              

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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Fundo Municipal de Terras, Habitação Popular e Saneamento - 
FMTHPS              

2.702.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal de Terras, Habitação Popular e Saneamento - 
FMTHPS              

2.702.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS                            
        

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS                            
        

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Portadora de 
Deficiência - FMPPD         

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal da Segurança Alimentar e Nutricional - 
FUMSEAN                  

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal dos Direitos da Mulher - FMDM                       
            

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal de Direitos da Criança e Adolescente - 
FMDCA                    

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal de Direitos da Criança e Adolescente - 
FMDCA                    

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal de Meio Ambiente  - FMMA                            
            

0,00 0,00 9.209.560,00 0,00 0,00

Fundo Municipal de Meio Ambiente  - FMMA                            
            

0,00 0,00 9.209.560,00 0,00 0,00

Fundo Municipal de Desenvolvimento do Distrito de 
Pirabeiraba  - FUMDEPI        

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal de Desenvolvimento do Distrito de Pirabeiraba 
 - FUMDEPI        

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal  de Saúde - FMS                                                0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal  de Saúde - FMS                                                0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Secretaria de Saúde - SES                                                       0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Hospital Municipal São José - HMSJ                                           
   

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Hospital Municipal São José - HMSJ                                            
  

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos de 
Joinville - IPREVILLE

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos de 
Joinville - IPREVILLE

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Agência Municipal de Regulação dos Serviços de Água e Esgotos 
de Joinville - AMA

0,00 1.889.993,00 0,00 0,00 0,00

Agência Municipal de Regulação dos Serviços de Água e Esgotos 
de Joinville - AMA

0,00 1.889.993,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal do Idoso - FMDI                                              
   

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal do Idoso - FMDI                                               
  

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Secretaria de Comunicação - SEC 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Secretaria de Comunicação - SEC 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP 0,00 0,00 7.000.000,00 0,00 3.700.000,00

Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP 0,00 0,00 7.000.000,00 0,00 3.700.000,00

Procuradoria Geral do Município - PGM 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Procuradoria Geral do Município - PGM 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública - SPC 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública - SPC 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Instituto de Trânsito e Transporte – ITTRAN                           
          

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Instituto de Trânsito e Transporte – ITTRAN                            
         

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal de Reequipamento e Melhoria da Polícia 
Militar - FUMREPOM       

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal de Proteção Civil de Joinville - FUMPROC      
                  

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal de Proteção Civil de Joinville - FUMPROC      
                  

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Subprefeitura da Região Centro-Norte - SPCN 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Subprefeitura da Região Centro-Norte - SPCN 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Subprefeitura da Região Leste - SPLE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Subprefeitura da Região Leste - SPLE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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Subprefeitura da Região Nordeste - SPNE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Subprefeitura da Região Nordeste - SPNE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Subprefeitura da Região Oeste - SPOE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Subprefeitura da Região Oeste - SPOE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Subprefeitura da Região Sudeste - SPSE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Subprefeitura da Região Sudeste - SPSE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Subprefeitura da Região Sudoeste - SPSO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Subprefeitura da Região Sudoeste - SPSO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Subprefeitura da Região Sul - SPSU 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Subprefeitura da Região Sul - SPSU 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Subprefeitura Distrital de Pirabeiraba - SPPB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Subprefeitura Distrital de Pirabeiraba - SPPB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Reserva de Contingência - RC 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Reserva de Contingência - RC 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

9.247.805,00 3.089.993,00 22.955.260,00 0,00 8.362.000,00Total

Funções ORGANIZAÇÃO 
AGRÁRIA

INDÚSTRIA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS

COMUNICAÇÕES ENERGIA
Órgao

Câmara de Vereadores - CVJ                                                      0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Camara de Vereadores - CVJ                                                      0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Gabinete do Prefeito - GAP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Gabinete do Prefeito - GAP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo de Apoio a Açoes Comunitarias - FAC 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Gabinete do Vice-Prefeito - GVP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Gabinete do Vice-Prefeito - GVP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Secretaria de Administração - SEA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Secretaria de Administração - SEA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Secretaria da Fazenda - SEF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Secretaria da Fazenda - SEF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal Reeq. Melhoria Polícia Civil - FUMREPOC 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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Secretaria de Educação - SED 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Secretaria de Educação - SED 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Secretaria de Infraestrutura Urbana - SIE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Secretaria de Infraestrutura Urbana - SIE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Secretaria de Assistência Social - SAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Secretaria de Assistência Social - SAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Secretaria de Habitação - SHA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Secretaria de Habitação - SHA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Secretaria de Integração e Desenvolvimento Econômico - SID 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Secretaria de Integração e Desenvolvimento Econômico - SID 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão - SPG 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão - SPG 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundação Municipal Albano Schmidt – FUNDAMAS                  
                  

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundação Municipal Albano Schmidt – FUNDAMAS                   
                 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural 25 de Julho – 
FMDR25                   

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural 25 de Julho – 
FMDR25                   

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal de Incentivo a Agropecuária - FINAGRO          
                 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundação Instituto de Pesquisa e Planejamento de 
Desenvolvimento Sustentável de 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundação Instituto de Pesquisa e Planejamento de 
Desenvolvimento Sustentável de 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundação Esportes Lazer e Eventos de Joinville - FELEJ            
              

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundação Esportes Lazer e Eventos de Joinville - FELEJ            
              

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundação Cultural de Joinville - FCJ                                            0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundação Cultural de Joinville - FCJ                                            0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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Fundação Municipal do Meio Ambiente – FUNDEMA                
                   

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundação Municipal do Meio Ambiente – FUNDEMA                
                   

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundação Turística de Joinville - FTJ                                          0,00 0,00 2.978.000,00 0,00 0,00

Fundação Turística de Joinville - FTJ                                          0,00 0,00 2.978.000,00 0,00 0,00

Fundo Municipal de Incentivo a Cultura - FMIC                          
         

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal de Incentivo a Cultura - FMIC                          
         

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal de Defesa do Consumidor - FMDC                    
              

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal de Defesa do Consumidor - FMDC                    
              

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal de Terras, Habitação Popular e Saneamento - 
FMTHPS              

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal de Terras, Habitação Popular e Saneamento - 
FMTHPS              

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS                            
        

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS                            
        

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Portadora de 
Deficiência - FMPPD         

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal da Segurança Alimentar e Nutricional - 
FUMSEAN                  

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal dos Direitos da Mulher - FMDM                       
            

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal de Direitos da Criança e Adolescente - 
FMDCA                    

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal de Direitos da Criança e Adolescente - 
FMDCA                    

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal de Meio Ambiente  - FMMA                            
            

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal de Meio Ambiente  - FMMA                            
            

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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Fundo Municipal de Desenvolvimento do Distrito de 
Pirabeiraba  - FUMDEPI        

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal de Desenvolvimento do Distrito de Pirabeiraba 
 - FUMDEPI        

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal  de Saúde - FMS                                                0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal  de Saúde - FMS                                                0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Secretaria de Saúde - SES                                                       0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Hospital Municipal São José - HMSJ                                           
   

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Hospital Municipal São José - HMSJ                                            
  

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos de 
Joinville - IPREVILLE

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos de 
Joinville - IPREVILLE

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Agência Municipal de Regulação dos Serviços de Água e Esgotos 
de Joinville - AMA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Agência Municipal de Regulação dos Serviços de Água e Esgotos 
de Joinville - AMA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal do Idoso - FMDI                                              
   

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal do Idoso - FMDI                                               
  

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Secretaria de Comunicação - SEC 0,00 0,00 0,00 13.043.000,00 0,00

Secretaria de Comunicação - SEC 0,00 0,00 0,00 13.043.000,00 0,00

Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP 0,00 0,00 1.900.000,00 0,00 0,00

Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP 0,00 0,00 1.900.000,00 0,00 0,00

Procuradoria Geral do Município - PGM 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Procuradoria Geral do Município - PGM 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública - SPC 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública - SPC 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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Instituto de Trânsito e Transporte – ITTRAN                           
          

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Instituto de Trânsito e Transporte – ITTRAN                            
         

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal de Reequipamento e Melhoria da Polícia 
Militar - FUMREPOM       

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal de Proteção Civil de Joinville - FUMPROC      
                  

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal de Proteção Civil de Joinville - FUMPROC      
                  

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Subprefeitura da Região Centro-Norte - SPCN 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Subprefeitura da Região Centro-Norte - SPCN 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Subprefeitura da Região Leste - SPLE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Subprefeitura da Região Leste - SPLE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Subprefeitura da Região Nordeste - SPNE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Subprefeitura da Região Nordeste - SPNE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Subprefeitura da Região Oeste - SPOE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Subprefeitura da Região Oeste - SPOE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Subprefeitura da Região Sudeste - SPSE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Subprefeitura da Região Sudeste - SPSE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Subprefeitura da Região Sudoeste - SPSO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Subprefeitura da Região Sudoeste - SPSO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Subprefeitura da Região Sul - SPSU 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Subprefeitura da Região Sul - SPSU 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Subprefeitura Distrital de Pirabeiraba - SPPB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Subprefeitura Distrital de Pirabeiraba - SPPB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Reserva de Contingência - RC 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Reserva de Contingência - RC 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 4.878.000,00 13.043.000,00 0,00Total

Funções TRANSPORTE DESPORTO E LAZER ENCARGOS 
ESPECIAIS

RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA

Total
Órgao

Câmara de Vereadores - CVJ                                                      0,00 0,00 0,00 0,00 36.700.000,00

Camara de Vereadores - CVJ                                                      0,00 0,00 0,00 0,00 36.700.000,00
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Gabinete do Prefeito - GAP 0,00 0,00 0,00 0,00 6.405.000,00

Gabinete do Prefeito - GAP 0,00 0,00 0,00 0,00 6.000.000,00

Fundo de Apoio a Açoes Comunitarias - FAC 0,00 0,00 0,00 0,00 405.000,00

Gabinete do Vice-Prefeito - GVP 0,00 0,00 0,00 0,00 2.555.000,00

Gabinete do Vice-Prefeito - GVP 0,00 0,00 0,00 0,00 2.555.000,00

Secretaria de Administração - SEA 0,00 0,00 0,00 0,00 75.263.881,00

Secretaria de Administração - SEA 0,00 0,00 0,00 0,00 75.263.881,00

Secretaria da Fazenda - SEF 0,00 0,00 100.858.450,00 0,00 138.918.450,00

Secretaria da Fazenda - SEF 0,00 0,00 100.858.450,00 0,00 138.818.450,00

Fundo Municipal Reeq. Melhoria Polícia Civil - FUMREPOC 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

Secretaria de Educação - SED 0,00 0,00 0,00 0,00 419.807.202,00

Secretaria de Educação - SED 0,00 0,00 0,00 0,00 419.807.202,00

Secretaria de Infraestrutura Urbana - SIE 0,00 0,00 0,00 0,00 249.448.984,00

Secretaria de Infraestrutura Urbana - SIE 0,00 0,00 0,00 0,00 249.448.984,00

Secretaria de Assistência Social - SAS 0,00 0,00 0,00 0,00 34.277.960,00

Secretaria de Assistência Social - SAS 0,00 0,00 0,00 0,00 34.277.960,00

Secretaria de Habitação - SHA 0,00 0,00 0,00 0,00 6.545.805,00

Secretaria de Habitação - SHA 0,00 0,00 0,00 0,00 6.545.805,00

Secretaria de Integração e Desenvolvimento Econômico - SID 0,00 0,00 0,00 0,00 2.495.000,00

Secretaria de Integração e Desenvolvimento Econômico - SID 0,00 0,00 0,00 0,00 2.495.000,00

Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão - SPG 0,00 0,00 0,00 0,00 22.449.519,50

Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão - SPG 0,00 0,00 0,00 0,00 22.449.519,50

Fundação Municipal Albano Schmidt – FUNDAMAS                  
                  

0,00 0,00 0,00 0,00 3.850.000,00

Fundação Municipal Albano Schmidt – FUNDAMAS                   
                 

0,00 0,00 0,00 0,00 3.850.000,00

Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural 25 de Julho – 
FMDR25                   

0,00 0,00 0,00 0,00 4.662.000,00

Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural 25 de Julho – 
FMDR25                   

0,00 0,00 0,00 0,00 4.650.000,00
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Fundo Municipal de Incentivo a Agropecuária - FINAGRO          
                 

0,00 0,00 0,00 0,00 12.000,00

Fundação Instituto de Pesquisa e Planejamento de 
Desenvolvimento Sustentável de 

0,00 0,00 0,00 0,00 5.407.500,00

Fundação Instituto de Pesquisa e Planejamento de 
Desenvolvimento Sustentável de 

0,00 0,00 0,00 0,00 5.407.500,00

Fundação Esportes Lazer e Eventos de Joinville - FELEJ            
              

0,00 12.260.000,00 0,00 0,00 12.270.000,00

Fundação Esportes Lazer e Eventos de Joinville - FELEJ            
              

0,00 12.260.000,00 0,00 0,00 12.270.000,00

Fundação Cultural de Joinville - FCJ                                            0,00 0,00 0,00 0,00 19.005.000,00

Fundação Cultural de Joinville - FCJ                                            0,00 0,00 0,00 0,00 19.005.000,00

Fundação Municipal do Meio Ambiente – FUNDEMA                
                   

0,00 0,00 0,00 0,00 6.745.700,00

Fundação Municipal do Meio Ambiente – FUNDEMA                
                   

0,00 0,00 0,00 0,00 6.745.700,00

Fundação Turística de Joinville - FTJ                                          0,00 0,00 0,00 0,00 2.978.000,00

Fundação Turística de Joinville - FTJ                                          0,00 0,00 0,00 0,00 2.978.000,00

Fundo Municipal de Incentivo a Cultura - FMIC                          
         

0,00 0,00 0,00 0,00 2.330.000,00

Fundo Municipal de Incentivo a Cultura - FMIC                          
         

0,00 0,00 0,00 0,00 2.330.000,00

Fundo Municipal de Defesa do Consumidor - FMDC                    
              

0,00 0,00 0,00 0,00 224.000,00

Fundo Municipal de Defesa do Consumidor - FMDC                    
              

0,00 0,00 0,00 0,00 224.000,00

Fundo Municipal de Terras, Habitação Popular e Saneamento - 
FMTHPS              

0,00 0,00 0,00 0,00 2.702.000,00

Fundo Municipal de Terras, Habitação Popular e Saneamento - 
FMTHPS              

0,00 0,00 0,00 0,00 2.702.000,00

Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS                            
        

0,00 0,00 0,00 0,00 7.699.440,00

Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS                            
        

0,00 0,00 0,00 0,00 7.441.740,00
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Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Portadora de 
Deficiência - FMPPD         

0,00 0,00 0,00 0,00 82.100,00

Fundo Municipal da Segurança Alimentar e Nutricional - 
FUMSEAN                  

0,00 0,00 0,00 0,00 82.100,00

Fundo Municipal dos Direitos da Mulher - FMDM                       
            

0,00 0,00 0,00 0,00 93.500,00

Fundo Municipal de Direitos da Criança e Adolescente - 
FMDCA                    

0,00 0,00 0,00 0,00 345.955,50

Fundo Municipal de Direitos da Criança e Adolescente - 
FMDCA                    

0,00 0,00 0,00 0,00 345.955,50

Fundo Municipal de Meio Ambiente  - FMMA                            
            

0,00 0,00 0,00 0,00 9.209.560,00

Fundo Municipal de Meio Ambiente  - FMMA                            
            

0,00 0,00 0,00 0,00 9.209.560,00

Fundo Municipal de Desenvolvimento do Distrito de 
Pirabeiraba  - FUMDEPI        

0,00 0,00 0,00 0,00 1.208.000,00

Fundo Municipal de Desenvolvimento do Distrito de Pirabeiraba 
 - FUMDEPI        

0,00 0,00 0,00 0,00 1.208.000,00

Fundo Municipal  de Saúde - FMS                                                0,00 0,00 0,00 0,00 328.445.650,00

Fundo Municipal  de Saúde - FMS                                                0,00 0,00 0,00 0,00 149.403.440,00

Secretaria de Saúde - SES                                                       0,00 0,00 0,00 0,00 179.042.210,00

Hospital Municipal São José - HMSJ                                           
   

0,00 0,00 0,00 0,00 150.892.100,00

Hospital Municipal São José - HMSJ                                            
  

0,00 0,00 0,00 0,00 150.892.100,00

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos de 
Joinville - IPREVILLE

0,00 0,00 0,00 0,00 235.260.000,00

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos de 
Joinville - IPREVILLE

0,00 0,00 0,00 0,00 235.260.000,00

Agência Municipal de Regulação dos Serviços de Água e Esgotos 
de Joinville - AMA

0,00 0,00 0,00 0,00 1.889.993,00

Agência Municipal de Regulação dos Serviços de Água e Esgotos 
de Joinville - AMA

0,00 0,00 0,00 0,00 1.889.993,00
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Fundo Municipal do Idoso - FMDI                                              
   

0,00 0,00 0,00 0,00 128.700,00

Fundo Municipal do Idoso - FMDI                                               
  

0,00 0,00 0,00 0,00 128.700,00

Secretaria de Comunicação - SEC 0,00 0,00 0,00 0,00 13.043.000,00

Secretaria de Comunicação - SEC 0,00 0,00 0,00 0,00 13.043.000,00

Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP 0,00 4.200.000,00 0,00 0,00 74.800.600,00

Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP 0,00 4.200.000,00 0,00 0,00 74.800.600,00

Procuradoria Geral do Município - PGM 0,00 0,00 0,00 0,00 7.400.000,00

Procuradoria Geral do Município - PGM 0,00 0,00 0,00 0,00 7.400.000,00

Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública - SPC 0,00 0,00 0,00 0,00 19.822.000,00

Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública - SPC 0,00 0,00 0,00 0,00 19.822.000,00

Instituto de Trânsito e Transporte – ITTRAN                           
          

0,00 0,00 0,00 0,00 39.740.000,00

Instituto de Trânsito e Transporte – ITTRAN                            
         

0,00 0,00 0,00 0,00 39.540.000,00

Fundo Municipal de Reequipamento e Melhoria da Polícia 
Militar - FUMREPOM       

0,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00

Fundo Municipal de Proteção Civil de Joinville - FUMPROC      
                  

0,00 0,00 0,00 0,00 24.000,00

Fundo Municipal de Proteção Civil de Joinville - FUMPROC      
                  

0,00 0,00 0,00 0,00 24.000,00

Subprefeitura da Região Centro-Norte - SPCN 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000.000,00

Subprefeitura da Região Centro-Norte - SPCN 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000.000,00

Subprefeitura da Região Leste - SPLE 0,00 0,00 0,00 0,00 5.800.000,00

Subprefeitura da Região Leste - SPLE 0,00 0,00 0,00 0,00 5.800.000,00

Subprefeitura da Região Nordeste - SPNE 0,00 0,00 0,00 0,00 5.200.000,00

Subprefeitura da Região Nordeste - SPNE 0,00 0,00 0,00 0,00 5.200.000,00

Subprefeitura da Região Oeste - SPOE 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000.000,00

Subprefeitura da Região Oeste - SPOE 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000.000,00

Subprefeitura da Região Sudeste - SPSE 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000.000,00

Subprefeitura da Região Sudeste - SPSE 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000.000,00
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Subprefeitura da Região Sudoeste - SPSO 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000.000,00

Subprefeitura da Região Sudoeste - SPSO 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000.000,00

Subprefeitura da Região Sul - SPSU 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000.000,00

Subprefeitura da Região Sul - SPSU 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000.000,00

Subprefeitura Distrital de Pirabeiraba - SPPB 0,00 0,00 0,00 0,00 5.050.000,00

Subprefeitura Distrital de Pirabeiraba - SPPB 0,00 0,00 0,00 0,00 5.050.000,00

Reserva de Contingência - RC 0,00 0,00 2.000.000,00 0,00 2.000.000,00

Reserva de Contingência - RC 0,00 0,00 2.000.000,00 0,00 2.000.000,00

0,00 16.460.000,00 102.858.450,00 0,00 1.988.000.000,00Total

Total das Funções 1.988.000.000,00
Transferências Financeiras 0,00

Total Geral 1.988.000.000,00

Resumo
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ORÇAMENTO EXERCÍCIO 2014
Balancete da Despesa

% em relação
 a Unidade

% em relação
 ao Total Geral

% em relação
 ao Órgão

Fixado R$

Órgão: 01 Câmara de Vereadores - CVJ
Unidade: 01 Camara de Vereadores - CVJ
Função: 01 LEGISLATIVA

SubFunção: 031 AÇÃO LEGISLATIVA
Programa: 0001 Gestão Administrativa
Atividade: 2.001116 Processos administrativos - CVJ

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 20,54223 20,54223 0,379231  7.539.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             

Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 3,67847 3,67847 0,067912  1.350.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             

Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosPrograma: 0002 Gestão de Administração de Pessoal
Atividade: 2.001309 Despesas com pessoal - CVJ

Despesa 3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 59,33787 59,33787 1,0954210  21.777.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             

Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades Integra 4,34060 4,34060 0,0801311  1.593.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             

Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosSubFunção: 128 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
Programa: 0005 Modernização da Gestão
Atividade: 2.001117 Qualificação e capacitação dos servidores - CVJ

Despesa 3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos 0,08174 0,08174 0,001513  30.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             

Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,55858 0,55858 0,010314  205.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             

Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,00817 0,00817 0,000155  3.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             

Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosSubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 Comunicação e Transparência
Atividade: 2.001118 Divulgação de ações do Legislativo - CVJ

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 5,45504 5,45504 0,100706  2.002.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             

Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosAtividade: 2.001287 Divulgação de atos oficiais do Legislativo - CVJ
Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,04905 0,04905 0,000919  18.000,00

Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             
Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosSubFunção: 451 INFRA-ESTRUTURA URBANA

Programa: 0014 Infraestrutura Pública e Mobilidade
Projeto: 1.001019 Ampliação e reforma da Câmara de Vereadores de Joinville - CVJ
Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1,36240 1,36240 0,025158  500.000,00

Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             
Iduso: 0.1.00          Recursos Ordinários
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SubFunção: 846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS
Programa: 0003 Operações Especiais

Op. Especial: 0.001015 Outros encargos especiais - CVJ
Despesa 3.3.3.9.1.00.00.00.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades Integra 4,58583 4,58583 0,084667  1.683.000,00

Fonte recurso: 173 Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial ao RPPS                               
Iduso: 0.1.73          Aporte para cobertura de déficit atuarial ao RPPS Total da Unidade: 100,00000 100,00000 1,84608 36.700.000,00

Total do Órgão: 1,84608100,00000 36.700.000,00

Órgão: 02 Gabinete do Prefeito - GAP
Unidade: 01 Gabinete do Prefeito - GAP
Função: 04 ADMINISTRAÇÃO

SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 Gestão Administrativa
Atividade: 2.001001 Processos administrativos - GAP

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 4,05933 4,33333 0,01308226  260.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1,40515 1,50000 0,00453227  90.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosPrograma: 0002 Gestão de Administração de Pessoal
Atividade: 2.001310 Despesas com pessoal - GAP

Despesa 3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 70,25761 75,00000 0,22636321  4.500.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades Integra 10,92896 11,66667 0,03521322  700.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,78064 0,83333 0,00252323  50.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosSubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 Comunicação e Transparência
Atividade: 2.001003 Divulgação de atos oficiais - GAP

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 6,24512 6,66667 0,02012228  400.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos Ordinários Total da Unidade: 93,67681 100,00000 0,30181 6.000.000,00

Unidade: 02 Fundo de Apoio a Açoes Comunitarias - FAC
Função: 04 ADMINISTRAÇÃO

SubFunção: 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
Programa: 0001 Gestão Administrativa
Atividade: 2.001005 Integração comunitária - FAC

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 6,32319 100,00000 0,02037327  405.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos Ordinários Total da Unidade: 6,32319 100,00000 0,02037 405.000,00

Total do Órgão: 0,32218100,00000 6.405.000,00
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Órgão: 03 Gabinete do Vice-Prefeito - GVP
Unidade: 01 Gabinete do Vice-Prefeito - GVP
Função: 04 ADMINISTRAÇÃO

SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 Gestão Administrativa
Atividade: 2.001006 Processos administrativos - GVP

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 2,46575 2,46575 0,00317135  63.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 5,36204 5,36204 0,00689136  137.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosPrograma: 0002 Gestão de Administração de Pessoal
Atividade: 2.001311 Despesas com pessoal - GVP

Despesa 3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 72,40705 72,40705 0,09306309  1.850.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades Integra 5,87084 5,87084 0,00755310  150.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 11,74168 11,74168 0,01509311  300.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosFunção: 14 DIREITOS DA CIDADANIA
SubFunção: 422 DIREITOS INDIVIDUAIS COLETIVOS E DIFUSOS

Programa: 0012 Gestão de Proteção Civil e Segurança Pública
Atividade: 2.001008 Juventude em ação - GVP

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1,56556 1,56556 0,00201164  40.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,39139 0,39139 0,00050165  10.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosAtividade: 2.001009 Defesa do consumidor - GVP
Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,11742 0,11742 0,00015162  3.000,00

Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários
Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,07828 0,07828 0,00010163  2.000,00

Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários
Iduso: 0.1.00 - Recursos Ordinários Total da Unidade: 100,00000 100,00000 0,12852 2.555.000,00

Total do Órgão: 0,12852100,00000 2.555.000,00

Órgão: 04 Secretaria de Administração - SEA
Unidade: 01 Secretaria de Administração - SEA
Função: 04 ADMINISTRAÇÃO

SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 Gestão Administrativa
Atividade: 2.001011 Processos administrativos - SEA

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 23,48255 23,48255 0,88903137  17.673.881,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos Ordinários
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Despesa 3.3.3.9.1.00.00.00.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades Integra 0,45174 0,45174 0,01710138  340.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosAtividade: 2.001292 Aquisição de bens moveis e imoveis - SEA
Despesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,66433 0,66433 0,02515141  500.000,00

Fonte recurso: 189 Recursos de Alienação de bens - NÃO se refere a Educação e Saúde
Iduso: 0.1.89 - Alienações de Bens destinados a Outros ProgramasDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1,99299 1,99299 0,07545140  1.500.000,00

Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários
Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosPrograma: 0002 Gestão de Administração de Pessoal

Atividade: 2.001013 Limpeza em prédios públicos - SEA
Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 5,73980 5,73980 0,21730139  4.320.000,00

Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários
Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosAtividade: 2.001312 Despesas com pessoal - SEA

Despesa 3.3.1.3.0.00.00.00.00.00 Transferências a Estados e Ao Distrito Federal 0,02657 0,02657 0,00101368  20.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 12,22366 12,22366 0,46278369  9.200.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades Integra 1,70068 1,70068 0,06439370  1.280.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,19930 0,19930 0,00755371  150.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosSubFunção: 126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
Programa: 0005 Modernização da Gestão
Atividade: 2.001293 Gestão do sistema de informação - SEA

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 25,94870 25,94870 0,98239142  19.530.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,66433 0,66433 0,02515143  500.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosSubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 Comunicação e Transparência
Atividade: 2.001016 Divulgação de ações de Governo - SEA

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,39860 0,39860 0,01509144  300.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosAtividade: 2.001294 Divulgação de atos oficiais - SEA
Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,73076 0,73076 0,02767145  550.000,00

Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários
Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosFunção: 15 URBANISMO

SubFunção: 451 INFRA-ESTRUTURA URBANA
Programa: 0014 Infraestrutura Pública e Mobilidade

Projeto: 1.001002 Construção, reforma e ampliação na Administração - SEA
Despesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1,19579 1,19579 0,04527146  900.000,00

Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários
Iduso: 0.1.00 - Recursos Ordinários
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Atividade: 2.001014 Desapropriações - SEA
Despesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,13287 0,13287 0,00503148  100.000,00

Fonte recurso: 124 Transferências de Convênios - Não relac. a Educação/ Saúde/ Assit. 
SocialIduso: 0.1.24 - Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á 
educação/saúde

Despesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 24,44732 24,44732 0,92555147  18.400.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos Ordinários Total da Unidade: 100,00000 100,00000 3,78591 75.263.881,00

Total do Órgão: 3,78591100,00000 75.263.881,00

Órgão: 05 Secretaria da Fazenda - SEF
Unidade: 01 Secretaria da Fazenda - SEF
Função: 04 ADMINISTRAÇÃO

SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 Gestão Administrativa
Atividade: 2.001019 Processos administrativos - SEF

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 2,15954 2,16110 0,1509144  3.000.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosPrograma: 0002 Gestão de Administração de Pessoal
Atividade: 2.001313 Despesas com pessoal - SEF

Despesa 3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 16,48449 16,49637 1,15191324  22.900.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades Integra 2,15954 2,16110 0,15091325  3.000.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,07198 0,07204 0,00503326  100.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosSubFunção: 123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
Programa: 0005 Modernização da Gestão
Atividade: 2.001020 Modernização fazendária - SEF

Despesa 3.3.1.7.1.00.00.00.00.00 Transferências a Consórcios Públicos 0,02160 0,02161 0,0015159  30.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.7.1.00.00.00.00.00 Transferências a Consórcios Públicos 0,08638 0,08644 0,0060458  120.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,07198 0,07204 0,0050357  100.000,00
Fonte recurso: 117 Recursos da COSIP

Iduso: 0.1.17 - Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública - 
COSIPDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 3,99515 3,99803 0,2791856  5.550.000,00

Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários
Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosSubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL

Programa: 0004 Comunicação e Transparência
Atividade: 2.001021 Divulgação de ações de Governo - SEF

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,03599 0,03602 0,0025245  50.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos Ordinários
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Função: 10 SAÚDE
SubFunção: 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

Programa: 0006 Gestão de Saúde
Atividade: 2.001253 Atenção à saúde - EGM - SEF

Despesa 3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos 2,23512 2,23673 0,15619330  3.105.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.5.0.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos 0,00360 0,00360 0,00025331  5.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosFunção: 28 ENCARGOS ESPECIAIS
SubFunção: 843 SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA

Programa: 0003 Operações Especiais
Op. Especial: 0.001002 Dívida pública - SEF

Despesa 3.3.2.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 13,67709 13,68694 0,9557351  19.000.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.3.2.9.1.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas - Oper.Intra-Orçamentárias 2,87939 2,88146 0,2012152  4.000.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.1.00.00.00.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades Integra 12,02727 12,03594 0,8404555  16.708.100,00
Fonte recurso: 173 Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial ao RPPS

Iduso: 0.1.73 - Aporte para cobertura de déficit atuarial ao RPPSDespesa 3.4.6.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 15,11678 15,12767 1,0563453  21.000.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.4.6.9.1.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas - Oper.Intra-Orçamentárias 14,39694 14,40731 1,0060454  20.000.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosSubFunção: 845 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS
Programa: 0003 Operações Especiais

Op. Especial: 0.001001 PASEP - PMJ
Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 9,35801 9,36475 0,6539247  13.000.000,00

Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários
Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,00720 0,00720 0,0005050  10.000,00

Fonte recurso: 145 Transferências de Compens. Fin. Exploração de Recursos Naturais
Iduso: 0.1.45 - Outras Transferências Decorrentes de Compensação Financeira pela 

ExplorDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,06335 0,06339 0,0044349  88.000,00
Fonte recurso: 142 Royalties de Petróleo

Iduso: 0.1.42 - Royalties de PetróleoDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,01584 0,01585 0,0011148  22.000,00
Fonte recurso: 116 Recursos da CIDE

Iduso: 0.1.16 - Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico - CIDESubFunção: 846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS
Programa: 0003 Operações Especiais

Op. Especial: 0.001019 Processos judiciais - SEF
Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 5,06077 5,06442 0,3536446  7.030.350,00

Fonte recurso: 172 Precatórios
Iduso: 0.1.72 - Precatórios Total da Unidade: 99,92802 100,00000 6,98282 138.818.450,00
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Unidade: 02 Fundo Municipal Reeq. Melhoria Polícia Civil - FUMREPOC
Função: 06 SEGURANÇA PÚBLICA

SubFunção: 181 POLICIAMENTO
Programa: 0012 Gestão de Proteção Civil e Segurança Pública
Atividade: 2.001022 Melhoria da segurança do cidadão - FUMREPOC

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,06479 90,00000 0,0045360  90.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,00720 10,00000 0,0005061  10.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos Ordinários Total da Unidade: 0,07198 100,00000 0,00503 100.000,00

Total do Órgão: 6,98785100,00000 138.918.450,00

Órgão: 06 Secretaria de Educação - SED
Unidade: 01 Secretaria de Educação - SED
Função: 12 EDUCAÇÃO

SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 Gestão Administrativa
Atividade: 2.001030 Processos administrativos biblioteca pública - SED

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,08118 0,08118 0,01714102  340.820,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,01191 0,01191 0,00252103  50.000,00
Fonte recurso: 122 Transferências de Convênios - Educação

Iduso: 0.1.22 - Transferências de Convênios - EducaçãoDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,04764 0,04764 0,01006105  200.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,01191 0,01191 0,00252104  50.000,00
Fonte recurso: 122 Transferências de Convênios - Educação

Iduso: 0.1.22 - Transferências de Convênios - EducaçãoPrograma: 0002 Gestão de Administração de Pessoal
Atividade: 2.001314 Despesas com pessoal das bibliotecas públicas - SED

Despesa 3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,44068 0,44068 0,09306372  1.850.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades Integra 0,05717 0,05717 0,01207373  240.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,01387 0,01387 0,00293374  58.229,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosSubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 Comunicação e Transparência
Atividade: 2.001252 Divulgação de ações de Governo - SED

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,01191 0,01191 0,00252225  50.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos Ordinários
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SubFunção: 243 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Programa: 0007 Gestão em Educação
Atividade: 2.001037 Uniforme escolar - SED

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1,54595 1,54595 0,32646204  6.490.000,00
Fonte recurso: 158 Salário Educação

Iduso: 0.1.58 - Salário EducaçãoSubFunção: 306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO
Programa: 0007 Gestão em Educação
Atividade: 2.001033 Alimentação escolar - SED

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1,87229 1,87229 0,39537106  7.860.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1,70316 1,70316 0,35966107  7.150.000,00
Fonte recurso: 160 Transferência Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE

Iduso: 0.1.60 - Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAESubFunção: 361 ENSINO FUNDAMENTAL
Programa: 0001 Gestão Administrativa
Atividade: 2.001023 Processos administrativos - SED

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,77587 0,77587 0,16384114  3.257.178,96
Fonte recurso: 101 Recursos da Educação - Transf. de Impostos

Iduso: 0.1.01 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - EducaçãoDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,12908 0,12908 0,02726115  541.868,42
Fonte recurso: 101 Recursos da Educação - Transf. de Impostos

Iduso: 0.1.01 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - EducaçãoAtividade: 2.001027 Processos administrativos ensino fundamental - SED
Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1,73889 1,73889 0,36720109  7.300.000,00

Fonte recurso: 158 Salário Educação
Iduso: 0.1.58 - Salário EducaçãoDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,31610 0,31610 0,06675108  1.327.000,00

Fonte recurso: 101 Recursos da Educação - Transf. de Impostos
Iduso: 0.1.01 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - EducaçãoDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 8,45156 8,45156 1,78472110  35.480.270,00

Fonte recurso: 119 Recursos do FUNDEB - Manutenção
Iduso: 0.1.19 - Transferências do FUNDEB/FUNDEF (aplicação em outras 

despesas  EducaçãoDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,02382 0,02382 0,00503112  100.000,00
Fonte recurso: 101 Recursos da Educação - Transf. de Impostos

Iduso: 0.1.01 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - EducaçãoDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,95282 0,95282 0,20121113  4.000.000,00
Fonte recurso: 119 Recursos do FUNDEB - Manutenção

Iduso: 0.1.19 - Transferências do FUNDEB/FUNDEF (aplicação em outras 
despesas  EducaçãoDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,23820 0,23820 0,05030111  1.000.000,00

Fonte recurso: 158 Salário Educação
Iduso: 0.1.58 - Salário EducaçãoPrograma: 0002 Gestão de Administração de Pessoal

Atividade: 2.001316 Despesas com pessoal da sede - SED
Despesa 3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 5,31148 5,31148 1,12163380  22.297.979,80

Fonte recurso: 101 Recursos da Educação - Transf. de Impostos
Iduso: 0.1.01 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - EducaçãoDespesa 3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades Integra 0,83372 0,83372 0,17606381  3.500.000,00

Fonte recurso: 101 Recursos da Educação - Transf. de Impostos
Iduso: 0.1.01 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação
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Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1,05429 1,05429 0,22264382  4.426.000,00
Fonte recurso: 101 Recursos da Educação - Transf. de Impostos

Iduso: 0.1.01 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - EducaçãoAtividade: 2.001317 Despesas com pessoal do ensino fundamental - SED
Despesa 3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 8,30325 8,30325 1,75340383  34.857.624,00

Fonte recurso: 101 Recursos da Educação - Transf. de Impostos
Iduso: 0.1.01 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - EducaçãoDespesa 3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 22,34514 22,34514 4,71864384  93.806.527,81

Fonte recurso: 118 Recursos do FUNDEB
Iduso: 0.1.18 - Transferências do FUNDEB/FUNDEF (apli remun profis Magist 

efetivo exer Despesa 3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades Integra 1,46877 1,46877 0,31016386  6.166.000,00
Fonte recurso: 101 Recursos da Educação - Transf. de Impostos

Iduso: 0.1.01 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - EducaçãoDespesa 3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades Integra 3,31241 3,31241 0,69948385  13.905.736,19
Fonte recurso: 118 Recursos do FUNDEB

Iduso: 0.1.18 - Transferências do FUNDEB/FUNDEF (apli remun profis Magist 
efetivo exer Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,15226 0,15226 0,03215388  639.200,00

Fonte recurso: 101 Recursos da Educação - Transf. de Impostos
Iduso: 0.1.01 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - EducaçãoDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,09528 0,09528 0,02012387  400.000,00

Fonte recurso: 119 Recursos do FUNDEB - Manutenção
Iduso: 0.1.19 - Transferências do FUNDEB/FUNDEF (aplicação em outras 

despesas  EducaçãoPrograma: 0007 Gestão em Educação
Atividade: 2.001028 Convênios e subvenções do ensino fundamental - SED

Despesa 3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos 0,07146 0,07146 0,01509132  300.000,00
Fonte recurso: 101 Recursos da Educação - Transf. de Impostos

Iduso: 0.1.01 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - EducaçãoAtividade: 2.001029 Transporte escolar - SED
Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,09171 0,09171 0,01937133  385.000,00

Fonte recurso: 161 Transferência Programa nacional de Alimentação Escolar - PNATE
Iduso: 0.1.61 - Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATEDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,57169 0,57169 0,12072134  2.400.000,00

Fonte recurso: 122 Transferências de Convênios - Educação
Iduso: 0.1.22 - Transferências de Convênios - EducaçãoPrograma: 0014 Infraestrutura Pública e Mobilidade

Projeto: 1.001005 Construção, reforma, ampliação  e aquisição  de unidades escolares - SED
Despesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1,21062 1,21062 0,25565117  5.082.255,00

Fonte recurso: 119 Recursos do FUNDEB - Manutenção
Iduso: 0.1.19 - Transferências do FUNDEB/FUNDEF (aplicação em outras 

despesas  EducaçãoDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,86800 0,86800 0,18330118  3.643.911,00
Fonte recurso: 158 Salário Educação

Iduso: 0.1.58 - Salário EducaçãoDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,29799 0,29799 0,06293119  1.251.000,00
Fonte recurso: 162 Recursos do FNDE

Iduso: 0.1.62 - Outros Recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação - FNDEDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,19056 0,19056 0,04024116  800.000,00

Fonte recurso: 101 Recursos da Educação - Transf. de Impostos
Iduso: 0.1.01 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação
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Despesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,02382 0,02382 0,00503120  100.000,00
Fonte recurso: 122 Transferências de Convênios - Educação

Iduso: 0.1.22 - Transferências de Convênios - EducaçãoDespesa 3.4.5.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,11910 0,11910 0,02515121  500.000,00
Fonte recurso: 101 Recursos da Educação - Transf. de Impostos

Iduso: 0.1.01 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - EducaçãoSubFunção: 362 ENSINO MÉDIO
Programa: 0007 Gestão em Educação
Atividade: 2.001035 Apoio financeiro a estudantes do ensino médio - SED

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,07861 0,07861 0,01660205  330.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosSubFunção: 364 ENSINO SUPERIOR
Programa: 0007 Gestão em Educação
Atividade: 2.001036 Apoio financeiro a estudantes do ensino supeior - SED

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,18342 0,18342 0,03873208  770.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosAtividade: 2.001039 Repasse a UNIVILLE - SED
Despesa 3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos 0,95282 0,95282 0,20121209  4.000.000,00

Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários
Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosSubFunção: 365 EDUCAÇÃO INFANTIL

Programa: 0001 Gestão Administrativa
Atividade: 2.001025 Processos administrativos da educação infantil - SED

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 3,59236 3,59236 0,75860216  15.080.981,60
Fonte recurso: 119 Recursos do FUNDEB - Manutenção

Iduso: 0.1.19 - Transferências do FUNDEB/FUNDEF (aplicação em outras 
despesas  EducaçãoDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,47641 0,47641 0,10060215  2.000.000,00

Fonte recurso: 101 Recursos da Educação - Transf. de Impostos
Iduso: 0.1.01 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - EducaçãoDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,21409 0,21409 0,04521217  898.758,50

Fonte recurso: 158 Salário Educação
Iduso: 0.1.58 - Salário EducaçãoDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,04764 0,04764 0,01006220  200.000,00

Fonte recurso: 101 Recursos da Educação - Transf. de Impostos
Iduso: 0.1.01 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - EducaçãoDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,13702 0,13702 0,02893219  575.213,40

Fonte recurso: 119 Recursos do FUNDEB - Manutenção
Iduso: 0.1.19 - Transferências do FUNDEB/FUNDEF (aplicação em outras 

despesas  EducaçãoDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,57199 0,57199 0,12079218  2.401.241,50
Fonte recurso: 158 Salário Educação

Iduso: 0.1.58 - Salário EducaçãoPrograma: 0002 Gestão de Administração de Pessoal
Atividade: 2.001315 Despesas com pessoal da educação infantil - SED

Despesa 3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 4,51060 4,51060 0,95251378  18.935.840,00
Fonte recurso: 118 Recursos do FUNDEB

Iduso: 0.1.18 - Transferências do FUNDEB/FUNDEF (apli remun profis Magist 
efetivo exer 
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Despesa 3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 10,93080 10,93080 2,30826377  45.888.292,22
Fonte recurso: 101 Recursos da Educação - Transf. de Impostos

Iduso: 0.1.01 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - EducaçãoDespesa 3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades Integra 1,63980 1,63980 0,34628375  6.884.000,00
Fonte recurso: 101 Recursos da Educação - Transf. de Impostos

Iduso: 0.1.01 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - EducaçãoDespesa 3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades Integra 0,77557 0,77557 0,16378376  3.255.896,00
Fonte recurso: 118 Recursos do FUNDEB

Iduso: 0.1.18 - Transferências do FUNDEB/FUNDEF (apli remun profis Magist 
efetivo exer Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,74225 0,74225 0,15674379  3.116.000,00

Fonte recurso: 101 Recursos da Educação - Transf. de Impostos
Iduso: 0.1.01 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - EducaçãoPrograma: 0007 Gestão em Educação

Atividade: 2.001026 Convênios e subvenções na educação infantil - SED
Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1,20112 1,20112 0,25364222  5.042.376,00

Fonte recurso: 101 Recursos da Educação - Transf. de Impostos
Iduso: 0.1.01 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - EducaçãoDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 2,26801 2,26801 0,47894221  9.521.280,00

Fonte recurso: 119 Recursos do FUNDEB - Manutenção
Iduso: 0.1.19 - Transferências do FUNDEB/FUNDEF (aplicação em outras 

despesas  EducaçãoPrograma: 0014 Infraestrutura Pública e Mobilidade
Projeto: 1.001004 Construção, reforma, ampliação e aquisição de CEIs - SED
Despesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,83425 0,83425 0,17617212  3.502.262,00

Fonte recurso: 158 Salário Educação
Iduso: 0.1.58 - Salário EducaçãoDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,76948 0,76948 0,16249210  3.230.330,60

Fonte recurso: 101 Recursos da Educação - Transf. de Impostos
Iduso: 0.1.01 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - EducaçãoDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,47641 0,47641 0,10060211  2.000.000,00

Fonte recurso: 119 Recursos do FUNDEB - Manutenção
Iduso: 0.1.19 - Transferências do FUNDEB/FUNDEF (aplicação em outras 

despesas  EducaçãoDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 2,40587 2,40587 0,50805213  10.100.000,00
Fonte recurso: 162 Recursos do FNDE

Iduso: 0.1.62 - Outros Recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação - FNDEDespesa 3.4.5.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,19056 0,19056 0,04024214  800.000,00

Fonte recurso: 119 Recursos do FUNDEB - Manutenção
Iduso: 0.1.19 - Transferências do FUNDEB/FUNDEF (aplicação em outras 

despesas  EducaçãoSubFunção: 366 EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
Programa: 0002 Gestão de Administração de Pessoal
Atividade: 2.001318 Despesas com pessoal da educação de jovens e adultos - SED

Despesa 3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1,54833 1,54833 0,32696410  6.500.000,00
Fonte recurso: 118 Recursos do FUNDEB

Iduso: 0.1.18 - Transferências do FUNDEB/FUNDEF (apli remun profis Magist 
efetivo exer Despesa 3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades Integra 0,04669 0,04669 0,00986411  196.000,00

Fonte recurso: 118 Recursos do FUNDEB
Iduso: 0.1.18 - Transferências do FUNDEB/FUNDEF (apli remun profis Magist 

efetivo exer 
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Programa: 0007 Gestão em Educação
Atividade: 2.001034 Educação de jovens e adultos - SED

Despesa 3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,16674 0,16674 0,03521122  700.000,00
Fonte recurso: 162 Recursos do FNDE

Iduso: 0.1.62 - Outros Recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação - FNDEDespesa 3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades Integra 0,03573 0,03573 0,00755123  150.000,00

Fonte recurso: 162 Recursos do FNDE
Iduso: 0.1.62 - Outros Recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação - FNDEDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,03573 0,03573 0,00755124  150.000,00
Fonte recurso: 162 Recursos do FNDE

Iduso: 0.1.62 - Outros Recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação - FNDEDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,07861 0,07861 0,01660125  330.000,00

Fonte recurso: 119 Recursos do FUNDEB - Manutenção
Iduso: 0.1.19 - Transferências do FUNDEB/FUNDEF (aplicação em outras 

despesas  EducaçãoSubFunção: 367 EDUCAÇÃO ESPECIAL
Programa: 0007 Gestão em Educação
Atividade: 2.001038 Educação especial - SED

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,05169 0,05169 0,01092128  217.000,00
Fonte recurso: 119 Recursos do FUNDEB - Manutenção

Iduso: 0.1.19 - Transferências do FUNDEB/FUNDEF (aplicação em outras 
despesas  EducaçãoDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,04526 0,04526 0,00956127  190.000,00

Fonte recurso: 162 Recursos do FNDE
Iduso: 0.1.62 - Outros Recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação - FNDEDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,00226 0,00226 0,00048126  9.500,00
Fonte recurso: 101 Recursos da Educação - Transf. de Impostos

Iduso: 0.1.01 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - EducaçãoDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,00738 0,00738 0,00156129  31.000,00
Fonte recurso: 101 Recursos da Educação - Transf. de Impostos

Iduso: 0.1.01 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - EducaçãoDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,02692 0,02692 0,00568131  113.000,00
Fonte recurso: 119 Recursos do FUNDEB - Manutenção

Iduso: 0.1.19 - Transferências do FUNDEB/FUNDEF (aplicação em outras 
despesas  EducaçãoDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,00715 0,00715 0,00151130  30.000,00

Fonte recurso: 162 Recursos do FNDE
Iduso: 0.1.62 - Outros Recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação - FNDESubFunção: 451 INFRA-ESTRUTURA URBANA
Programa: 0014 Infraestrutura Pública e Mobilidade

Projeto: 1.001006 Construção, reforma e ampliação da biblioteca municipal - SED
Despesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,13125 0,13125 0,02772224  551.000,00

Fonte recurso: 122 Transferências de Convênios - Educação
Iduso: 0.1.22 - Transferências de Convênios - EducaçãoDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,07161 0,07161 0,01512223  300.630,00

Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários
Iduso: 0.1.00 - Recursos Ordinários Total da Unidade: 100,00000 100,00000 21,11706 419.807.202,00

Total do Órgão: 21,11706100,00000 419.807.202,00
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Órgão: 07 Secretaria de Infraestrutura Urbana - SIE
Unidade: 01 Secretaria de Infraestrutura Urbana - SIE
Função: 15 URBANISMO

SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 Gestão Administrativa
Atividade: 2.001040 Processos administrativos - SIE

Despesa 3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos 0,14833 0,14833 0,01861229  370.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1,04230 1,04230 0,13078230  2.600.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,04811 0,04811 0,00604231  120.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosPrograma: 0002 Gestão de Administração de Pessoal
Atividade: 2.001319 Despesas com pessoal - SIE

Despesa 3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 8,16600 8,16600 1,02465412  20.370.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades Integra 1,00221 1,00221 0,12575413  2.500.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,05211 0,05211 0,00654414  130.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosSubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 Comunicação e Transparência
Atividade: 2.001041 Divulgação de ações de Governo - SIE

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,00401 0,00401 0,00050290  10.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosSubFunção: 451 INFRA-ESTRUTURA URBANA
Programa: 0014 Infraestrutura Pública e Mobilidade
Atividade: 2.001012 Manutenção da oficina de veículos e equipamentos - SIE

Despesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1,00221 1,00221 0,12575409  2.500.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosAtividade: 2.001042 Artefados de concreto - SIE
Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1,94429 1,94429 0,24396262  4.850.000,00

Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários
Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,06013 0,06013 0,00755263  150.000,00

Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários
Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosAtividade: 2.001043 Zeladoria pública - SIE

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,00401 0,00401 0,00050266  10.000,00
Fonte recurso: 4100 Recursos de Contrapartida de Outros Emprestimos

Iduso: 4.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 3,74826 3,74826 0,47032264  9.350.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos Ordinários
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Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,04370 0,04370 0,00548265  109.000,00
Fonte recurso: 145 Transferências de Compens. Fin. Exploração de Recursos Naturais

Iduso: 0.1.45 - Outras Transferências Decorrentes de Compensação Financeira pela 
ExplorDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1,20265 1,20265 0,15091268  3.000.000,00

Fonte recurso: 183 Recursos de Operação Crédito Interna
Iduso: 0.1.83 - Operações de Credito Internas - Outros ProgramasDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,12027 0,12027 0,01509267  300.000,00

Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários
Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,03608 0,03608 0,00453269  90.000,00

Fonte recurso: 4100 Recursos de Contrapartida de Outros Emprestimos
Iduso: 4.1.00 - Recursos OrdináriosPrograma: 0015 Joinville 2030

Projeto: 1.001011 Obras de pavimentação - SIE
Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,39888 0,39888 0,05005256  995.000,00

Fonte recurso: 116 Recursos da CIDE
Iduso: 0.1.16 - Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico - CIDEDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,04009 0,04009 0,00503257  100.000,00

Fonte recurso: 4100 Recursos de Contrapartida de Outros Emprestimos
Iduso: 4.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1,47966 1,47966 0,18566255  3.691.000,00

Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários
Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 8,61900 8,61900 1,08149260  21.500.000,00

Fonte recurso: 124 Transferências de Convênios - Não relac. a Educação/ Saúde/ Assit. 
SocialIduso: 0.1.24 - Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á 
educação/saúde

Despesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,20044 0,20044 0,02515261  500.000,00
Fonte recurso: 4100 Recursos de Contrapartida de Outros Emprestimos

Iduso: 4.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 8,01767 8,01767 1,00604259  20.000.000,00
Fonte recurso: 183 Recursos de Operação Crédito Interna

Iduso: 0.1.83 - Operações de Credito Internas - Outros ProgramasDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1,75587 1,75587 0,22032258  4.380.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosProjeto: 1.001012 Eixo ecológico leste e rede de parques - SIE
Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,04009 0,04009 0,00503254  100.000,00

Fonte recurso: 4100 Recursos de Contrapartida de Outros Emprestimos
Iduso: 4.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,28864 0,28864 0,03622251  720.000,00

Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários
Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,36080 0,36080 0,04527253  900.000,00

Fonte recurso: 4100 Recursos de Contrapartida de Outros Emprestimos
Iduso: 4.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 4,97096 4,97096 0,62374252  12.400.000,00

Fonte recurso: 186 Operação de Crédito Externas - Outros Programas
Iduso: 0.1.86 - Operações de Crédito Externas - Outros ProgramasProjeto: 1.001013 Obras de artes especiais e macrodrenagem - SIE

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,20044 0,20044 0,02515278  500.000,00
Fonte recurso: 124 Transferências de Convênios - Não relac. a Educação/ Saúde/ Assit. 

SocialIduso: 0.1.24 - Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á 
educação/saúde
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Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 2,73403 2,73403 0,34306277  6.820.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,00802 0,00802 0,00101279  20.000,00
Fonte recurso: 4100 Recursos de Contrapartida de Outros Emprestimos

Iduso: 4.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 4,66628 4,66628 0,58551280  11.640.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 13,05775 13,05775 1,63845284  32.572.434,00
Fonte recurso: 124 Transferências de Convênios - Não relac. a Educação/ Saúde/ Assit. 

SocialIduso: 0.1.24 - Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á 
educação/saúde

Despesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,07216 0,07216 0,00905283  180.000,00
Fonte recurso: 4100 Recursos de Contrapartida de Outros Emprestimos

Iduso: 4.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,20044 0,20044 0,02515281  500.000,00
Fonte recurso: 183 Recursos de Operação Crédito Interna

Iduso: 0.1.83 - Operações de Credito Internas - Outros ProgramasDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,02004 0,02004 0,00252282  50.000,00
Fonte recurso: 186 Operação de Crédito Externas - Outros Programas

Iduso: 0.1.86 - Operações de Crédito Externas - Outros ProgramasProjeto: 1.001014 Projeto Viva Cidade - SIE
Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,00401 0,00401 0,00050285  10.000,00

Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários
Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,04009 0,04009 0,00503286  100.000,00

Fonte recurso: 2100 Contrapartida Operação de Crédito Externa
Iduso: 2.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,80177 0,80177 0,10060288  2.000.000,00

Fonte recurso: 186 Operação de Crédito Externas - Outros Programas
Iduso: 0.1.86 - Operações de Crédito Externas - Outros ProgramasDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,60133 0,60133 0,07545289  1.500.000,00

Fonte recurso: 2100 Contrapartida Operação de Crédito Externa
Iduso: 2.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,40489 0,40489 0,05080287  1.010.000,00

Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários
Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosProjeto: 1.001046 Obras e instalações públicas - SIE

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,00401 0,00401 0,00050390  10.000,00
Fonte recurso: 4100 Recursos de Contrapartida de Outros Emprestimos

Iduso: 4.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,97014 0,97014 0,12173389  2.420.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,00401 0,00401 0,00050391  10.000,00
Fonte recurso: 2100 Contrapartida Operação de Crédito Externa

Iduso: 2.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 6,05334 6,05334 0,75956397  15.100.000,00
Fonte recurso: 124 Transferências de Convênios - Não relac. a Educação/ Saúde/ Assit. 

SocialIduso: 0.1.24 - Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á 
educação/saúde

Despesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,00401 0,00401 0,00050395  10.000,00
Fonte recurso: 186 Operação de Crédito Externas - Outros Programas

Iduso: 0.1.86 - Operações de Crédito Externas - Outros Programas
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Despesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,00401 0,00401 0,00050396  10.000,00
Fonte recurso: 2100 Contrapartida Operação de Crédito Externa

Iduso: 2.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,03608 0,03608 0,00453394  90.000,00
Fonte recurso: 4100 Recursos de Contrapartida de Outros Emprestimos

Iduso: 4.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1,10243 1,10243 0,13833392  2.750.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,02004 0,02004 0,00252393  50.000,00
Fonte recurso: 183 Recursos de Operação Crédito Interna

Iduso: 0.1.83 - Operações de Credito Internas - Outros ProgramasSubFunção: 452 SERVIÇOS URBANOS
Programa: 0011 Gestão Ambiental
Atividade: 2.001045 Limpeza urbana - SIE

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 3,92465 3,92465 0,49245243  9.790.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,00802 0,00802 0,00101246  20.000,00
Fonte recurso: 4100 Recursos de Contrapartida de Outros Emprestimos

Iduso: 4.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 3,21268 3,21268 0,40312244  8.014.000,00
Fonte recurso: 142 Royalties de Petróleo

Iduso: 0.1.42 - Royalties de PetróleoDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,00802 0,00802 0,00101245  20.000,00
Fonte recurso: 124 Transferências de Convênios - Não relac. a Educação/ Saúde/ Assit. 

SocialIduso: 0.1.24 - Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á 
educação/saúde

Despesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,03207 0,03207 0,00402250  80.000,00
Fonte recurso: 124 Transferências de Convênios - Não relac. a Educação/ Saúde/ Assit. 

SocialIduso: 0.1.24 - Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á 
educação/saúde

Despesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,03207 0,03207 0,00402249  80.000,00
Fonte recurso: 4100 Recursos de Contrapartida de Outros Emprestimos

Iduso: 4.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,44097 0,44097 0,05533248  1.100.000,00
Fonte recurso: 183 Recursos de Operação Crédito Interna

Iduso: 0.1.83 - Operações de Credito Internas - Outros ProgramasDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,00401 0,00401 0,00050247  10.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosPrograma: 0014 Infraestrutura Pública e Mobilidade
Atividade: 2.001044 Iluminação pública - COSIP- SIE

Despesa 3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,12027 0,12027 0,01509239  300.000,00
Fonte recurso: 117 Recursos da COSIP

Iduso: 0.1.17 - Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública - 
COSIPDespesa 3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades Integra 0,02004 0,02004 0,00252240  50.000,00

Fonte recurso: 117 Recursos da COSIP
Iduso: 0.1.17 - Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública - 

COSIP
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Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,22049 0,22049 0,02767241  550.000,00
Fonte recurso: 117 Recursos da COSIP

Iduso: 0.1.17 - Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública - 
COSIPDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 10,42297 10,42297 1,30785242  26.000.000,00

Fonte recurso: 117 Recursos da COSIP
Iduso: 0.1.17 - Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública - 

COSIPSubFunção: 453 TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS
Programa: 0014 Infraestrutura Pública e Mobilidade

Projeto: 1.001045 Transporte e tráfego urbano - SIE
Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,40890 0,40890 0,05131270  1.020.000,00

Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários
Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,08018 0,08018 0,01006271  200.000,00

Fonte recurso: 124 Transferências de Convênios - Não relac. a Educação/ Saúde/ Assit. 
SocialIduso: 0.1.24 - Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á 
educação/saúde

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,08018 0,08018 0,01006272  200.000,00
Fonte recurso: 4100 Recursos de Contrapartida de Outros Emprestimos

Iduso: 4.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,24757 0,24757 0,03106275  617.550,00
Fonte recurso: 4100 Recursos de Contrapartida de Outros Emprestimos

Iduso: 4.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 3,33535 3,33535 0,41851274  8.320.000,00
Fonte recurso: 183 Recursos de Operação Crédito Interna

Iduso: 0.1.83 - Operações de Credito Internas - Outros ProgramasDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,32071 0,32071 0,04024276  800.000,00
Fonte recurso: 124 Transferências de Convênios - Não relac. a Educação/ Saúde/ Assit. 

SocialIduso: 0.1.24 - Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á 
educação/saúde

Despesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,79375 0,79375 0,09960273  1.980.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosFunção: 17 SANEAMENTO
SubFunção: 512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO

Programa: 0015 Joinville 2030
Projeto: 1.001010 Saneamento básico - SIE
Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,02004 0,02004 0,00252232  50.000,00

Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários
Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,02004 0,02004 0,00252233  50.000,00

Fonte recurso: 124 Transferências de Convênios - Não relac. a Educação/ Saúde/ Assit. 
SocialIduso: 0.1.24 - Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á 
educação/saúde

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,00401 0,00401 0,00050234  10.000,00
Fonte recurso: 4100 Recursos de Contrapartida de Outros Emprestimos

Iduso: 4.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,03608 0,03608 0,00453237  90.000,00
Fonte recurso: 4100 Recursos de Contrapartida de Outros Emprestimos

Iduso: 4.1.00 - Recursos Ordinários
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Despesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,18040 0,18040 0,02264238  450.000,00
Fonte recurso: 124 Transferências de Convênios - Não relac. a Educação/ Saúde/ Assit. 

SocialIduso: 0.1.24 - Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á 
educação/saúde

Despesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,18040 0,18040 0,02264235  450.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,04009 0,04009 0,00503236  100.000,00
Fonte recurso: 183 Recursos de Operação Crédito Interna

Iduso: 0.1.83 - Operações de Credito Internas - Outros Programas Total da Unidade: 100,00000 100,00000 12,54774 249.448.984,00

Total do Órgão: 12,54774100,00000 249.448.984,00

Órgão: 09 Secretaria de Assistência Social - SAS
Unidade: 01 Secretaria de Assistência Social - SAS
Função: 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 Gestão Administrativa
Atividade: 2.001047 Processos administrativos - SAS

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 4,69223 4,69223 0,08091167  1.608.400,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,17504 0,17504 0,00302168  60.000,00
Fonte recurso: 153 Tranferências de Convênios - Assistência Social - FNAS Direta

Iduso: 0.1.53 - Transferências de Convênios - Assistência SocialDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,02917 0,02917 0,00050170  10.000,00
Fonte recurso: 153 Tranferências de Convênios - Assistência Social - FNAS Direta

Iduso: 0.1.53 - Transferências de Convênios - Assistência SocialDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,63452 0,63452 0,01094169  217.500,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosAtividade: 2.001299 Apoio aos conselhos de direito e tutelares - SAS
Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,48836 0,48836 0,00842171  167.400,00

Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários
Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,05251 0,05251 0,00091172  18.000,00

Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários
Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosPrograma: 0002 Gestão de Administração de Pessoal

Atividade: 2.001320 Despesas com pessoal - SAS
Despesa 3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 2,67099 2,67099 0,04605316  915.560,00

Fonte recurso: 252 Transferências de Recursos para o FNAS - Outras
Iduso: 0.2.52 - Outras Transferências de Recursos do Fundo de Assistência Social - 

FNASDespesa 3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 58,34653 58,34653 1,00604315  20.000.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades Integra 5,05135 5,05135 0,08710317  1.731.500,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos Ordinários
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Despesa 3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades Integra 0,26548 0,26548 0,00458318  91.000,00
Fonte recurso: 252 Transferências de Recursos para o FNAS - Outras

Iduso: 0.2.52 - Outras Transferências de Recursos do Fundo de Assistência Social - 
FNASDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,78768 0,78768 0,01358319  270.000,00

Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários
Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosAtividade: 2.001321 Despesas com pessoal dos conselhos tutelares - SAS

Despesa 3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 2,33386 2,33386 0,04024320  800.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosSubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 Comunicação e Transparência
Atividade: 2.001051 Divulgação de ações de Governo - SAS

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,02917 0,02917 0,00050191  10.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosSubFunção: 243 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Programa: 0008 Gestão de Políticas Sociais
Atividade: 2.001055 Políticas de apoio a criança e ao adolescente - proteção social especial - SAS

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,67507 0,67507 0,01164173  231.400,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosAtividade: 2.001300 Políticas de apoio a crinaça e ao adolescente - proteção social básica - SAS
Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,28356 0,28356 0,00489174  97.200,00

Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários
Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,02917 0,02917 0,00050175  10.000,00

Fonte recurso: 153 Tranferências de Convênios - Assistência Social - FNAS Direta
Iduso: 0.1.53 - Transferências de Convênios - Assistência SocialSubFunção: 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Programa: 0008 Gestão de Políticas Sociais
Atividade: 2.001056 Serviços de atenção básica - SAS

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,08752 0,08752 0,00151180  30.000,00
Fonte recurso: 153 Tranferências de Convênios - Assistência Social - FNAS Direta

Iduso: 0.1.53 - Transferências de Convênios - Assistência SocialDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 5,79381 5,79381 0,09990179  1.986.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,46677 0,46677 0,00805181  160.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosAtividade: 2.001301 Serviços de média e alta complexidade - SAS
Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,84194 0,84194 0,01452176  288.600,00

Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários
Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,17504 0,17504 0,00302177  60.000,00

Fonte recurso: 153 Tranferências de Convênios - Assistência Social - FNAS Direta
Iduso: 0.1.53 - Transferências de Convênios - Assistência SocialDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,87520 0,87520 0,01509178  300.000,00

Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários
Iduso: 0.1.00 - Recursos Ordinários
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SubFunção: 306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO
Programa: 0008 Gestão de Políticas Sociais
Atividade: 2.001057 Segurança alimentar - SAS

Despesa 3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos 5,77631 5,77631 0,09960184  1.980.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,29465 0,29465 0,00508185  101.000,00
Fonte recurso: 153 Tranferências de Convênios - Assistência Social - FNAS Direta

Iduso: 0.1.53 - Transferências de Convênios - Assistência SocialDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,05835 0,05835 0,00101182  20.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1,76207 1,76207 0,03038183  604.000,00
Fonte recurso: 153 Tranferências de Convênios - Assistência Social - FNAS Direta

Iduso: 0.1.53 - Transferências de Convênios - Assistência SocialSubFunção: 333 EMPREGABILIDADE
Programa: 0008 Gestão de Políticas Sociais
Atividade: 2.001060 Qualificação, gestão e inclusão produtiva - SAS

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,46356 0,46356 0,00799186  158.900,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1,70080 1,70080 0,02933187  583.000,00
Fonte recurso: 153 Tranferências de Convênios - Assistência Social - FNAS Direta

Iduso: 0.1.53 - Transferências de Convênios - Assistência SocialDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1,70080 1,70080 0,02933188  583.000,00
Fonte recurso: 153 Tranferências de Convênios - Assistência Social - FNAS Direta

Iduso: 0.1.53 - Transferências de Convênios - Assistência SocialSubFunção: 451 INFRA-ESTRUTURA URBANA
Programa: 0014 Infraestrutura Pública e Mobilidade

Projeto: 1.001015 Construção, reforma e ampliação - SAS
Despesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1,57652 1,57652 0,02718190  540.400,00

Fonte recurso: 153 Tranferências de Convênios - Assistência Social - FNAS Direta
Iduso: 0.1.53 - Transferências de Convênios - Assistência SocialDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1,88197 1,88197 0,03245189  645.100,00

Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários
Iduso: 0.1.00 - Recursos Ordinários Total da Unidade: 100,00000 100,00000 1,72424 34.277.960,00

Total do Órgão: 1,72424100,00000 34.277.960,00

Órgão: 10 Secretaria de Habitação - SHA
Unidade: 01 Secretaria de Habitação - SHA
Função: 16 HABITAÇÃO

SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 Gestão Administrativa
Atividade: 2.001061 Processos administrativos - SHA

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 2,06239 2,06239 0,00679192  135.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos Ordinários
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Despesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,22915 0,22915 0,00075193  15.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosPrograma: 0002 Gestão de Administração de Pessoal
Atividade: 2.001322 Despesas com pessoal - SHA

Despesa 3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 46,59473 46,59473 0,15342335  3.050.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades Integra 6,11078 6,11078 0,02012336  400.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,76385 0,76385 0,00252337  50.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosSubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 Comunicação e Transparência
Atividade: 2.001064 Divulgação de ações de Governo - SHA

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,15277 0,15277 0,00050166  10.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosSubFunção: 482 HABITAÇÃO URBANA
Programa: 0013 Gestão de Habitação e Urbanização
Atividade: 2.001062 Urbanização e regulamentação de assentamentos precários - SHA

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 2,29154 2,29154 0,00755198  150.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 3,20816 3,20816 0,01056199  210.000,00
Fonte recurso: 124 Transferências de Convênios - Não relac. a Educação/ Saúde/ Assit. 

SocialIduso: 0.1.24 - Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á 
educação/saúde

Despesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 15,88804 15,88804 0,05231201  1.040.000,00
Fonte recurso: 124 Transferências de Convênios - Não relac. a Educação/ Saúde/ Assit. 

SocialIduso: 0.1.24 - Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á 
educação/saúde

Despesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 2,29154 2,29154 0,00755200  150.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosAtividade: 2.001063 Lotes urbanizados e moradias - SHA
Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,76385 0,76385 0,00252194  50.000,00

Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários
Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 18,68502 18,68502 0,06152195  1.223.085,00

Fonte recurso: 124 Transferências de Convênios - Não relac. a Educação/ Saúde/ Assit. 
SocialIduso: 0.1.24 - Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á 
educação/saúde

Despesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,02628 0,02628 0,00009197  1.720,00
Fonte recurso: 124 Transferências de Convênios - Não relac. a Educação/ Saúde/ Assit. 

SocialIduso: 0.1.24 - Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á 
educação/saúde
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Despesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,76385 0,76385 0,00252196  50.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosAtividade: 2.001302 Regularização fundiária - SHA
Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,01528 0,01528 0,00005203  1.000,00

Fonte recurso: 124 Transferências de Convênios - Não relac. a Educação/ Saúde/ Assit. 
SocialIduso: 0.1.24 - Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á 
educação/saúde

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,15277 0,15277 0,00050202  10.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos Ordinários Total da Unidade: 100,00000 100,00000 0,32927 6.545.805,00

Total do Órgão: 0,32927100,00000 6.545.805,00

Órgão: 11 Secretaria de Integração e Desenvolvimento Econômico - SID
Unidade: 01 Secretaria de Integração e Desenvolvimento Econômico - SID
Função: 04 ADMINISTRAÇÃO

SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 Gestão Administrativa
Atividade: 2.001065 Processos administrativos - SID

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1,00200 1,00200 0,00126152  25.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosPrograma: 0002 Gestão de Administração de Pessoal
Atividade: 2.001323 Despesas com pessoal - SID

Despesa 3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 46,89379 46,89379 0,05885312  1.170.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades Integra 6,01202 6,01202 0,00755313  150.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 3,20641 3,20641 0,00402314  80.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosSubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 Comunicação e Transparência
Atividade: 2.001066 Divulgação de ações de Governo - SID

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,40080 0,40080 0,00050153  10.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosFunção: 11 TRABALHO
SubFunção: 212 COOPERAÇÃO INTERNACIONAL

Programa: 0010 Desenvolvimento Econômico Sustentável
Atividade: 2.001069 Promoção de relação internacional - SID

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 3,20641 3,20641 0,00402154  80.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos Ordinários
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SubFunção: 334 FOMENTO AO TRABALHO
Programa: 0010 Desenvolvimento Econômico Sustentável
Atividade: 2.001067 Serviço integrado ao trabalhador - SID

Despesa 3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos 10,42084 10,42084 0,01308156  260.000,00
Fonte recurso: 124 Transferências de Convênios - Não relac. a Educação/ Saúde/ Assit. 

SocialIduso: 0.1.24 - Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á 
educação/saúde

Despesa 3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos 0,40080 0,40080 0,00050155  10.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 15,47094 15,47094 0,01942158  386.000,00
Fonte recurso: 124 Transferências de Convênios - Não relac. a Educação/ Saúde/ Assit. 

SocialIduso: 0.1.24 - Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á 
educação/saúde

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,60120 0,60120 0,00075157  15.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,20040 0,20040 0,00025159  5.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 2,16433 2,16433 0,00272160  54.000,00
Fonte recurso: 124 Transferências de Convênios - Não relac. a Educação/ Saúde/ Assit. 

SocialIduso: 0.1.24 - Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á 
educação/saúde

Atividade: 2.001068 Sustentabilidade e desenvolvimento econômico - SID
Despesa 3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos 8,01603 8,01603 0,01006161  200.000,00

Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários
Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosAtividade: 2.001295 Fomento a negócios - SID

Despesa 3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos 1,20240 1,20240 0,00151149  30.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,40080 0,40080 0,00050150  10.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,40080 0,40080 0,00050151  10.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos Ordinários Total da Unidade: 100,00000 100,00000 0,12550 2.495.000,00

Total do Órgão: 0,12550100,00000 2.495.000,00

Órgão: 12 Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão - SPG
Unidade: 01 Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão - SPG
Função: 04 ADMINISTRAÇÃO

SubFunção: 121 PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
Programa: 0001 Gestão Administrativa
Atividade: 2.001070 Processos administrativos - SPG

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1,78178 1,78178 0,020122  400.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos Ordinários

24Página:

ORÇAMENTO EXERCÍCIO 2014
Balancete da Despesa

% em relação
 a Unidade

% em relação
 ao Total Geral

% em relação
 ao Órgão

Fixado R$

SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0002 Gestão de Administração de Pessoal
Atividade: 2.001324 Despesas com pessoal - SPG

Despesa 3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 36,03195 36,03195 0,40689399  8.089.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades Integra 2,44994 2,44994 0,02767400  550.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,66817 0,66817 0,00755398  150.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosSubFunção: 123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
Programa: 0005 Modernização da Gestão
Atividade: 2.001073 Modernização administrativa e fiscal - SPG

Despesa 3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos 2,22722 2,22722 0,0251510  500.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,17818 0,17818 0,002014  40.000,00
Fonte recurso: 124 Transferências de Convênios - Não relac. a Educação/ Saúde/ Assit. 

SocialIduso: 0.1.24 - Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á 
educação/saúde

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,04454 0,04454 0,000505  10.000,00
Fonte recurso: 4100 Recursos de Contrapartida de Outros Emprestimos

Iduso: 4.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 8,55639 8,55639 0,096623  1.920.869,50
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,28954 0,28954 0,003276  65.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,89089 0,89089 0,010067  200.000,00
Fonte recurso: 183 Recursos de Operação Crédito Interna

Iduso: 0.1.83 - Operações de Credito Internas - Outros ProgramasDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,04454 0,04454 0,000509  10.000,00
Fonte recurso: 124 Transferências de Convênios - Não relac. a Educação/ Saúde/ Assit. 

SocialIduso: 0.1.24 - Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á 
educação/saúde

Despesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,40090 0,40090 0,004538  90.000,00
Fonte recurso: 4100 Recursos de Contrapartida de Outros Emprestimos

Iduso: 4.1.00 - Recursos OrdináriosSubFunção: 127 ORDENAMENTO TERRITORIAL
Programa: 0005 Modernização da Gestão
Atividade: 2.001071 Manutenção do geoprocessamento - SPG

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,44544 0,44544 0,00503207  100.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 2,22722 2,22722 0,02515206  500.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos Ordinários
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SubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 Comunicação e Transparência
Atividade: 2.001247 Divulgação de ações de Governo - SPG

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,04454 0,04454 0,000501  10.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosFunção: 15 URBANISMO
SubFunção: 451 INFRA-ESTRUTURA URBANA

Programa: 0015 Joinville 2030
Projeto: 1.001017 Projeto Viva Cidade - SPG
Despesa 3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos 0,04454 0,04454 0,0005062  10.000,00

Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários
Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,44544 0,44544 0,0050363  100.000,00

Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários
Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,39489 0,39489 0,0044664  88.650,00

Fonte recurso: 2100 Contrapartida Operação de Crédito Externa
Iduso: 2.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 14,69965 14,69965 0,1660066  3.300.000,00

Fonte recurso: 186 Operação de Crédito Externas - Outros Programas
Iduso: 0.1.86 - Operações de Crédito Externas - Outros ProgramasDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,44544 0,44544 0,0050369  100.000,00

Fonte recurso: 2186 Recursos de Contrapartida Operações de Crédito Externas
Iduso: 2.1.86 - Operações de Crédito Externas - Outros ProgramasDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 10,24521 10,24521 0,1156968  2.300.000,00

Fonte recurso: 2100 Contrapartida Operação de Crédito Externa
Iduso: 2.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,44544 0,44544 0,0050367  100.000,00

Fonte recurso: 124 Transferências de Convênios - Não relac. a Educação/ Saúde/ Assit. 
SocialIduso: 0.1.24 - Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á 
educação/saúde

Despesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 8,46343 8,46343 0,0955765  1.900.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosProjeto: 1.001047 Estudos e projetos - SPG
Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,22272 0,22272 0,00252401  50.000,00

Fonte recurso: 124 Transferências de Convênios - Não relac. a Educação/ Saúde/ Assit. 
SocialIduso: 0.1.24 - Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á 
educação/saúde

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,04454 0,04454 0,00050403  10.000,00
Fonte recurso: 2100 Contrapartida Operação de Crédito Externa

Iduso: 2.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 3,41210 3,41210 0,03853402  766.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,44544 0,44544 0,00503405  100.000,00
Fonte recurso: 183 Recursos de Operação Crédito Interna

Iduso: 0.1.83 - Operações de Credito Internas - Outros ProgramasDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 3,34083 3,34083 0,03773404  750.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos Ordinários
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Despesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,44544 0,44544 0,00503407  100.000,00
Fonte recurso: 186 Operação de Crédito Externas - Outros Programas

Iduso: 0.1.86 - Operações de Crédito Externas - Outros ProgramasDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,40090 0,40090 0,00453408  90.000,00
Fonte recurso: 2100 Contrapartida Operação de Crédito Externa

Iduso: 2.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,22272 0,22272 0,00252406  50.000,00
Fonte recurso: 124 Transferências de Convênios - Não relac. a Educação/ Saúde/ Assit. 

SocialIduso: 0.1.24 - Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á 
educação/saúde

Total da Unidade: 100,00000 100,00000 1,12925 22.449.519,50

Total do Órgão: 1,12925100,00000 22.449.519,50

Órgão: 28 Fundação Municipal Albano Schmidt – FUNDAMAS
Unidade: 01 Fundação Municipal Albano Schmidt – FUNDAMAS
Função: 12 EDUCAÇÃO

SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 Gestão Administrativa
Atividade: 2.001138 Processos administrativos - FUNDAMAS

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 15,83117 15,83117 0,030662  609.500,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             

Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 4,84675 4,84675 0,009393  186.600,00
Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   

Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,34805 0,34805 0,000675  13.400,00
Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   

Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1,77922 1,77922 0,003454  68.500,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             

Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosPrograma: 0002 Gestão de Administração de Pessoal
Atividade: 2.001341 Despesas com pessoal - FUNDAMAS

Despesa 3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 40,25974 40,25974 0,0779722  1.550.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             

Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades Integra 3,89610 3,89610 0,0075523  150.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             

Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosSubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 Comunicação e Transparência
Atividade: 2.001255 Divulgação de ações de Governo - FUNDAMAS

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,25974 0,25974 0,000506  10.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             

Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosAtividade: 2.001342 Divulgação de atos oficiais - FUNDAMAS
Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,25974 0,25974 0,0005021  10.000,00

Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             
Iduso: 0.1.00          Recursos Ordinários
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SubFunção: 363 ENSINO PROFISSIONAL
Programa: 0007 Gestão em Educação
Atividade: 2.001140 Inclusão social - FUNDAMAS

Despesa 3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos 11,94805 11,94805 0,0231413  460.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             

Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 2,93506 2,93506 0,005689  113.000,00
Fonte recurso: 224 Transferências de Convênios - NÃO relacionados a Educação/ Saúde/ 

Assistência SoIduso: 0.2.24          Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á 
educação/saúde)

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1,37662 1,37662 0,002677  53.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             

Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 2,64935 2,64935 0,005138  102.000,00
Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   

Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,46753 0,46753 0,0009111  18.000,00
Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   

Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,96104 0,96104 0,0018612  37.000,00
Fonte recurso: 224 Transferências de Convênios - NÃO relacionados a Educação/ Saúde/ 

Assistência SoIduso: 0.2.24          Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á 
educação/saúde)

Despesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,96104 0,96104 0,0018610  37.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             

Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosAtividade: 2.001288 Sistema interativo de Ensino - UNIT - FUNDAMAS
Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1,22078 1,22078 0,0023614  47.000,00

Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             
Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 2,93506 2,93506 0,0056815  113.000,00

Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   
Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,96104 0,96104 0,0018617  37.000,00

Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   
Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,38961 0,38961 0,0007516  15.000,00

Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             
Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosPrograma: 0010 Desenvolvimento Econômico Sustentável

Atividade: 2.001289 Ensino a distância através de vídeo aula - FUNDAMAS
Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 2,93506 2,93506 0,0056819  113.000,00

Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   
Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1,29870 1,29870 0,0025218  50.000,00

Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             
Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,96104 0,96104 0,0018620  37.000,00

Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   
Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosSubFunção: 845 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS

Programa: 0003 Operações Especiais
Op. Especial: 0.001004 PASEP - FUNDAMAS

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,51948 0,51948 0,001011  20.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             

Iduso: 0.1.00          Recursos Ordinários Total da Unidade: 100,00000 100,00000 0,19366 3.850.000,00

Total do Órgão: 0,19366100,00000 3.850.000,00
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Órgão: 29 Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural 25 de Julho – FMDR25
Unidade: 01 Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural 25 de Julho – FMDR25
Função: 20 AGRICULTURA

SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 Gestão Administrativa
Atividade: 2.001141 Processos administrativos - FMDR25

Despesa 3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos 4,93350 4,94624 0,011576  230.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             

Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 2,85285 2,86022 0,006692  133.000,00
Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   

Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 12,87001 12,90323 0,030181  600.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             

Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1,13685 1,13978 0,002673  53.000,00
Fonte recurso: 224 Transferências de Convênios - NÃO relacionados a Educação/ Saúde/ 

Assistência SoIduso: 0.2.24          Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á 
educação/saúde)

Despesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,90090 0,90323 0,002115  42.000,00
Fonte recurso: 289 Recursos de Alienação de bens - NÃO se refere a Educação e Saúde - 

Indireta     Iduso: 0.2.89          Alienações de Bens destinados a Outros Programas
Despesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,18704 0,18753 0,000444  8.720,00

Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   
Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosPrograma: 0002 Gestão de Administração de Pessoal

Atividade: 2.001343 Despesas com pessoal - FMDR25
Despesa 3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 37,75204 37,84946 0,0885330  1.760.000,00

Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             
Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades Integra 3,00300 3,01075 0,0070431  140.000,00

Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             
Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosSubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL

Programa: 0004 Comunicação e Transparência
Atividade: 2.001146 Divulgação de ações de Governo - FMDR25

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,21450 0,21505 0,000507  10.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             

Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosAtividade: 2.001344 Divulgação de atos oficiais - FMDR25
Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,21450 0,21505 0,0005028  10.000,00

Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   
Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,21450 0,21505 0,0005029  10.000,00

Fonte recurso: 224 Transferências de Convênios - NÃO relacionados a Educação/ Saúde/ 
Assistência SoIduso: 0.2.24          Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á 
educação/saúde)
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SubFunção: 451 INFRA-ESTRUTURA URBANA
Programa: 0014 Infraestrutura Pública e Mobilidade

Projeto: 1.001025 Construção, reforma e ampliação - FMDR25
Despesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,10725 0,10753 0,0002511  5.000,00

Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             
Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 15,22952 15,26882 0,0357112  710.000,00

Fonte recurso: 224 Transferências de Convênios - NÃO relacionados a Educação/ Saúde/ 
Assistência SoIduso: 0.2.24          Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á 
educação/saúde)

Despesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,38610 0,38710 0,0009113  18.000,00
Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   

Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosSubFunção: 602 PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO ANIMAL
Programa: 0010 Desenvolvimento Econômico Sustentável
Atividade: 2.001143 Incentivo e fomento da produção de pescados - FMDR25

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 2,91720 2,92473 0,0068415  136.000,00
Fonte recurso: 224 Transferências de Convênios - NÃO relacionados a Educação/ Saúde/ 

Assistência SoIduso: 0.2.24          Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á 
educação/saúde)

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,10725 0,10753 0,0002514  5.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             

Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 4,35822 4,36946 0,0102216  203.180,00
Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   

Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1,48005 1,48387 0,0034717  69.000,00
Fonte recurso: 224 Transferências de Convênios - NÃO relacionados a Educação/ Saúde/ 

Assistência SoIduso: 0.2.24          Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á 
educação/saúde)

SubFunção: 606 EXTENSÃO RURAL
Programa: 0010 Desenvolvimento Econômico Sustentável
Atividade: 2.001142 Desenvolvimento rural - FMDR25

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,25740 0,25806 0,0006019  12.000,00
Fonte recurso: 224 Transferências de Convênios - NÃO relacionados a Educação/ Saúde/ 

Assistência SoIduso: 0.2.24          Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á 
educação/saúde)

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1,22308 1,22624 0,0028720  57.020,00
Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   

Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,10725 0,10753 0,0002518  5.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             

Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1,02960 1,03226 0,0024121  48.000,00
Fonte recurso: 224 Transferências de Convênios - NÃO relacionados a Educação/ Saúde/ 

Assistência SoIduso: 0.2.24          Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á 
educação/saúde)
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Atividade: 2.001144 Sustentabilidade ambiental e Rural - FMDR25
Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1,95367 1,95871 0,0045824  91.080,00

Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   
Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,10725 0,10753 0,0002522  5.000,00

Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             
Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 3,68940 3,69892 0,0086523  172.000,00

Fonte recurso: 224 Transferências de Convênios - NÃO relacionados a Educação/ Saúde/ 
Assistência SoIduso: 0.2.24          Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á 
educação/saúde)

Atividade: 2.001145 Escola agrícola - FMDR25
Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,10725 0,10753 0,000258  5.000,00

Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             
Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1,07250 1,07527 0,002529  50.000,00

Fonte recurso: 224 Transferências de Convênios - NÃO relacionados a Educação/ Saúde/ 
Assistência SoIduso: 0.2.24          Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á 
educação/saúde)

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1,07250 1,07527 0,0025210  50.000,00
Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   

Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosSubFunção: 845 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS
Programa: 0003 Operações Especiais

Op. Especial: 0.001005 PASEP - FMDR25
Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,25740 0,25806 0,0006025  12.000,00

Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             
Iduso: 0.1.00          Recursos Ordinários Total da Unidade: 99,74260 100,00000 0,23390 4.650.000,00

Unidade: 02 Fundo Municipal de Incentivo a Agropecuária - FINAGRO
Função: 20 AGRICULTURA

SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 Gestão Administrativa
Atividade: 2.001201 Processos administrativos - FINAGRO

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,12870 50,00000 0,0003026  6.000,00
Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   

Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,12870 50,00000 0,0003027  6.000,00
Fonte recurso: 224 Transferências de Convênios - NÃO relacionados a Educação/ Saúde/ 

Assistência SoIduso: 0.2.24          Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á 
educação/saúde)

Total da Unidade: 0,25740 100,00000 0,00060 12.000,00

Total do Órgão: 0,23451100,00000 4.662.000,00

Órgão: 30 Fundação Instituto de Pesquisa e Planejamento de Desenvolvimento Sustentável de
Unidade: 01 Fundação Instituto de Pesquisa e Planejamento de Desenvolvimento Sustentável de
Função: 15 URBANISMO

SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 Gestão Administrativa
Atividade: 2.001147 Processos administrativos - IPPUJ

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,01849 0,01849 0,000055  1.000,00
Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   

Iduso: 0.2.00          Recursos Ordinários
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Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 2,52797 2,52797 0,006884  136.700,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             

Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1,66990 1,66990 0,004546  90.300,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             

Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,40684 0,40684 0,001117  22.000,00
Fonte recurso: 289 Recursos de Alienação de bens - NÃO se refere a Educação e Saúde - 

Indireta     Iduso: 0.2.89          Alienações de Bens destinados a Outros Programas
Programa: 0002 Gestão de Administração de Pessoal
Atividade: 2.001345 Despesas com pessoal - IPPUJ

Despesa 3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 45,86223 45,86223 0,1247512  2.480.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             

Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades Integra 3,51364 3,51364 0,0095613  190.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             

Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosSubFunção: 127 ORDENAMENTO TERRITORIAL
Programa: 0005 Modernização da Gestão
Atividade: 2.001304 Manutenção do geoprocessamento - IPPUJ

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1,10957 1,10957 0,003028  60.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             

Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosPrograma: 0014 Infraestrutura Pública e Mobilidade
Atividade: 2.001307 Elaboração de minutas de PL complementares e planos especificos - IPPU

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 5,54785 5,54785 0,015099  300.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             

Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosPrograma: 0015 Joinville 2030
Projeto: 1.001048 Elaboração de Projetos - IPPUJ
Despesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 14,75728 14,75728 0,0401415  798.000,00

Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             
Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1,84928 1,84928 0,0050314  100.000,00

Fonte recurso: 224 Transferências de Convênios - NÃO relacionados a Educação/ Saúde/ 
Assistência SoIduso: 0.2.24          Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á 
educação/saúde)

SubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 Comunicação e Transparência
Atividade: 2.001148 Divulgação de ações de Governo - IPPUJ

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,18493 0,18493 0,000503  10.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             

Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosAtividade: 2.001290 Divulgação de atos oficiais - IPPUJ
Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,18493 0,18493 0,000502  10.000,00

Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             
Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosSubFunção: 451 INFRA-ESTRUTURA URBANA

Programa: 0015 Joinville 2030
Projeto: 1.001026 Eixo ecológico leste e rede de parques - IPPUJ
Despesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 18,04901 18,04901 0,0490910  976.000,00

Fonte recurso: 186 Operação de Crédito Externas - Outros Programas                                 
Iduso: 0.1.86          Operações de Crédito Externas - Outros Programas
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Despesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 3,85576 3,85576 0,0104911  208.500,00
Fonte recurso: 4100 Recursos de Contrapartida de Outros Emprestimos                              

   Iduso: 4.1.00          Recursos Ordinários
SubFunção: 845 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS

Programa: 0003 Operações Especiais
Op. Especial: 0.001006 PASEP - IPPUJ

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,46232 0,46232 0,001261  25.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             

Iduso: 0.1.00          Recursos Ordinários Total da Unidade: 100,00000 100,00000 0,27201 5.407.500,00

Total do Órgão: 0,27201100,00000 5.407.500,00

Órgão: 31 Fundação Esportes Lazer e Eventos de Joinville - FELEJ
Unidade: 01 Fundação Esportes Lazer e Eventos de Joinville - FELEJ
Função: 04 ADMINISTRAÇÃO

SubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 Comunicação e Transparência
Atividade: 2.001347 Divulgação de atos oficiais - FELEJ

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,08150 0,08150 0,0005029  10.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             

Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosFunção: 27 DESPORTO E LAZER
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

Programa: 0001 Gestão Administrativa
Atividade: 2.001156 Processos administrativos - FELEJ

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 6,03097 6,03097 0,037221  740.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             

Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 5,21597 5,21597 0,032192  640.000,00
Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   

Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,81500 0,81500 0,005033  100.000,00
Fonte recurso: 224 Transferências de Convênios - NÃO relacionados a Educação/ Saúde/ 

Assistência SoIduso: 0.2.24          Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á 
educação/saúde)

Despesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,40750 0,40750 0,002525  50.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             

Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,48900 0,48900 0,003024  60.000,00
Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   

Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosPrograma: 0002 Gestão de Administração de Pessoal
Atividade: 2.001346 Despesas com pessoal - FELEJ

Despesa 3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 16,29992 16,29992 0,1006030  2.000.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             

Iduso: 0.1.00          Recursos Ordinários
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Despesa 3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades Integra 4,07498 4,07498 0,0251531  500.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             

Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosSubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 Comunicação e Transparência
Atividade: 2.001157 Divulgação de ações de Governo -  FELEJ

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,08150 0,08150 0,0005025  10.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             

Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,40750 0,40750 0,0025226  50.000,00
Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   

Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,81500 0,81500 0,0050327  100.000,00
Fonte recurso: 224 Transferências de Convênios - NÃO relacionados a Educação/ Saúde/ 

Assistência SoIduso: 0.2.24          Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á 
educação/saúde)

SubFunção: 451 INFRA-ESTRUTURA URBANA
Programa: 0014 Infraestrutura Pública e Mobilidade

Projeto: 1.001027 Construção, reforma e ampliação esportiva - FELEJ
Despesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 12,22494 12,22494 0,0754524  1.500.000,00

Fonte recurso: 224 Transferências de Convênios - NÃO relacionados a Educação/ Saúde/ 
Assistência SoIduso: 0.2.24          Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á 
educação/saúde)

Despesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 4,07498 4,07498 0,0251523  500.000,00
Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   

Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 2,44499 2,44499 0,0150922  300.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             

Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosSubFunção: 812 DESPORTO COMUNITÁRIO
Programa: 0009 Gestão de Cultura, Esporte e Turismo
Atividade: 2.001158 Ações recreativas e de lazer - FELEJ

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 3,83048 3,83048 0,023647  470.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             

Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1,62999 1,62999 0,010068  200.000,00
Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   

Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1,22249 1,22249 0,007559  150.000,00
Fonte recurso: 224 Transferências de Convênios - NÃO relacionados a Educação/ Saúde/ 

Assistência SoIduso: 0.2.24          Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á 
educação/saúde)

Atividade: 2.001159 Paradesporto - FELEJ
Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,81500 0,81500 0,0050313  100.000,00

Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             
Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1,62999 1,62999 0,0100614  200.000,00

Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   
Iduso: 0.2.00          Recursos Ordinários
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Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1,22249 1,22249 0,0075515  150.000,00
Fonte recurso: 224 Transferências de Convênios - NÃO relacionados a Educação/ Saúde/ 

Assistência SoIduso: 0.2.24          Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á 
educação/saúde)

Atividade: 2.001160 Esporte de rendimento - FELEJ
Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 17,11491 17,11491 0,1056319  2.100.000,00

Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             
Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 2,44499 2,44499 0,0150920  300.000,00

Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   
Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1,22249 1,22249 0,0075521  150.000,00

Fonte recurso: 224 Transferências de Convênios - NÃO relacionados a Educação/ Saúde/ 
Assistência SoIduso: 0.2.24          Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á 
educação/saúde)

Atividade: 2.001161 Eventos esportivos - FELEJ
Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 2,44499 2,44499 0,0150916  300.000,00

Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             
Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 2,44499 2,44499 0,0150917  300.000,00

Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   
Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1,22249 1,22249 0,0075518  150.000,00

Fonte recurso: 224 Transferências de Convênios - NÃO relacionados a Educação/ Saúde/ 
Assistência SoIduso: 0.2.24          Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á 
educação/saúde)

Atividade: 2.001162 Iniciação desportiva - FELEJ
Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,57050 0,57050 0,0035210  70.000,00

Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             
Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 3,25998 3,25998 0,0201211  400.000,00

Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   
Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1,22249 1,22249 0,0075512  150.000,00

Fonte recurso: 224 Transferências de Convênios - NÃO relacionados a Educação/ Saúde/ 
Assistência SoIduso: 0.2.24          Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á 
educação/saúde)

SubFunção: 845 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS
Programa: 0003 Operações Especiais

Op. Especial: 0.001007 PASEP - FELEJ
Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,16300 0,16300 0,001016  20.000,00

Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             
Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosSubFunção: 846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

Programa: 0003 Operações Especiais
Op. Especial: 0.001016 Processos judiciais - FELEJ

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 4,07498 4,07498 0,0251528  500.000,00
Fonte recurso: 172 Precatórios                                                                     

Iduso: 0.1.72          Precatórios Total da Unidade: 100,00000 100,00000 0,61720 12.270.000,00

Total do Órgão: 0,61720100,00000 12.270.000,00
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Órgão: 32 Fundação Cultural de Joinville - FCJ
Unidade: 01 Fundação Cultural de Joinville - FCJ
Função: 13 CULTURA

SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 Gestão Administrativa
Atividade: 2.001163 Processos administrativos - FCJ

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 4,57774 4,57774 0,043763  870.000,00
Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   

Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 16,66930 16,66930 0,159362  3.168.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             

Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.1.00.00.00.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades Integra 0,01052 0,01052 0,000104  2.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             

Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,86819 0,86819 0,008305  165.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             

Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,42094 0,42094 0,004026  80.000,00
Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   

Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosPrograma: 0002 Gestão de Administração de Pessoal
Atividade: 2.001348 Despesas com pessoal - FCJ

Despesa 3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 41,04183 41,04183 0,3923541  7.800.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             

Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades Integra 6,31413 6,31413 0,0603642  1.200.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             

Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosSubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 Comunicação e Transparência
Atividade: 2.001166 Divulgação de ações do Governo - FCJ

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,26309 0,26309 0,0025238  50.000,00
Fonte recurso: 224 Transferências de Convênios - NÃO relacionados a Educação/ Saúde/ 

Assistência SoIduso: 0.2.24          Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á 
educação/saúde)

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,26309 0,26309 0,0025236  50.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             

Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,36832 0,36832 0,0035237  70.000,00
Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   

Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosAtividade: 2.001349 Divulgação de atos oficiais - FCJ
Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,10524 0,10524 0,0010140  20.000,00

Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   
Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,13154 0,13154 0,0012639  25.000,00

Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             
Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosSubFunção: 391 PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E ARQUEOLÓGICO

Programa: 0009 Gestão de Cultura, Esporte e Turismo
Atividade: 2.001174 Desenvolvimento da política do patrimônio - FCJ

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,09471 0,09471 0,0009130  18.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             

Iduso: 0.1.00          Recursos Ordinários
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Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,73665 0,73665 0,0070431  140.000,00
Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   

Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,02631 0,02631 0,0002532  5.000,00
Fonte recurso: 224 Transferências de Convênios - NÃO relacionados a Educação/ Saúde/ 

Assistência SoIduso: 0.2.24          Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á 
educação/saúde)

Despesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,02631 0,02631 0,0002533  5.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             

Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,05262 0,05262 0,0005034  10.000,00
Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   

Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,02631 0,02631 0,0002535  5.000,00
Fonte recurso: 224 Transferências de Convênios - NÃO relacionados a Educação/ Saúde/ 

Assistência SoIduso: 0.2.24          Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á 
educação/saúde)

Atividade: 2.001180 Dinamização, manutenção e preservação de equipamentos e patrimônios culturais -
Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1,63115 1,63115 0,0155925  310.000,00

Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   
Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,78927 0,78927 0,0075526  150.000,00

Fonte recurso: 224 Transferências de Convênios - NÃO relacionados a Educação/ Saúde/ 
Assistência SoIduso: 0.2.24          Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á 
educação/saúde)

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,15785 0,15785 0,0015124  30.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             

Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,34202 0,34202 0,0032727  65.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             

Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,18416 0,18416 0,0017628  35.000,00
Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   

Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,78927 0,78927 0,0075529  150.000,00
Fonte recurso: 224 Transferências de Convênios - NÃO relacionados a Educação/ Saúde/ 

Assistência SoIduso: 0.2.24          Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á 
educação/saúde)

SubFunção: 392 DIFUSÃO CULTURAL
Programa: 0009 Gestão de Cultura, Esporte e Turismo
Atividade: 2.001172 Criação, difusão, fomento, incentivo e  manutenção de ações culturais - FCJ

Despesa 3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos 1,39437 1,39437 0,0133319  265.000,00
Fonte recurso: 224 Transferências de Convênios - NÃO relacionados a Educação/ Saúde/ 

Assistência SoIduso: 0.2.24          Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á 
educação/saúde)

Despesa 3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos 0,02631 0,02631 0,0002518  5.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             

Iduso: 0.1.00          Recursos Ordinários
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Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1,71008 1,71008 0,0163516  325.000,00
Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   

Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 2,43094 2,43094 0,0232415  462.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             

Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 4,20942 4,20942 0,0402417  800.000,00
Fonte recurso: 224 Transferências de Convênios - NÃO relacionados a Educação/ Saúde/ 

Assistência SoIduso: 0.2.24          Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á 
educação/saúde)

Despesa 3.4.4.5.0.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos 0,02631 0,02631 0,0002520  5.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             

Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.5.0.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos 0,97343 0,97343 0,0093121  185.000,00
Fonte recurso: 224 Transferências de Convênios - NÃO relacionados a Educação/ Saúde/ 

Assistência SoIduso: 0.2.24          Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á 
educação/saúde)

Despesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 6,60353 6,60353 0,0631323  1.255.000,00
Fonte recurso: 224 Transferências de Convênios - NÃO relacionados a Educação/ Saúde/ 

Assistência SoIduso: 0.2.24          Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á 
educação/saúde)

Despesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,13154 0,13154 0,0012622  25.000,00
Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   

Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosSubFunção: 451 INFRA-ESTRUTURA URBANA
Programa: 0014 Infraestrutura Pública e Mobilidade

Projeto: 1.001030 Construção, ampliação, reforma e adequação de espaços culturais - FCJ
Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,86819 0,86819 0,0083010  165.000,00

Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   
Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,31571 0,31571 0,003029  60.000,00

Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             
Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,02631 0,02631 0,0002511  5.000,00

Fonte recurso: 224 Transferências de Convênios - NÃO relacionados a Educação/ Saúde/ 
Assistência SoIduso: 0.2.24          Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á 
educação/saúde)

Despesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,26309 0,26309 0,0025213  50.000,00
Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   

Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1,05235 1,05235 0,0100612  200.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             

Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,02631 0,02631 0,0002514  5.000,00
Fonte recurso: 224 Transferências de Convênios - NÃO relacionados a Educação/ Saúde/ 

Assistência SoIduso: 0.2.24          Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á 
educação/saúde)

SubFunção: 845 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS
Programa: 0003 Operações Especiais

Op. Especial: 0.001008 PASEP - FCJ
Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,47356 0,47356 0,004531  90.000,00

Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             
Iduso: 0.1.00          Recursos Ordinários
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SubFunção: 846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS
Programa: 0003 Operações Especiais

Op. Especial: 0.001018 Dívida IPREVILLE - FCJ
Despesa 3.3.2.9.1.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas - Oper.Intra-Orçamentárias 1,15759 1,15759 0,011077  220.000,00

Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             
Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.4.6.9.1.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas - Oper.Intra-Orçamentárias 2,42042 2,42042 0,023148  460.000,00

Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             
Iduso: 0.1.00          Recursos Ordinários Total da Unidade: 100,00000 100,00000 0,95599 19.005.000,00

Total do Órgão: 0,95599100,00000 19.005.000,00

Órgão: 33 Fundação Municipal do Meio Ambiente – FUNDEMA
Unidade: 01 Fundação Municipal do Meio Ambiente – FUNDEMA
Função: 18 GESTÃO AMBIENTAL

SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 Gestão Administrativa
Atividade: 2.001182 Processos administrativos - FUNDEMA

Despesa 3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos 4,44728 4,44728 0,0150923  300.000,00
Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   

Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,24460 0,24460 0,0008320  16.500,00
Fonte recurso: 224 Transferências de Convênios - NÃO relacionados a Educação/ Saúde/ 

Assistência SoIduso: 0.2.24          Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á 
educação/saúde)

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 20,01275 20,01275 0,0679119  1.350.000,00
Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   

Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,32613 0,32613 0,0011122  22.000,00
Fonte recurso: 224 Transferências de Convênios - NÃO relacionados a Educação/ Saúde/ 

Assistência SoIduso: 0.2.24          Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á 
educação/saúde)

Despesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 6,52267 6,52267 0,0221321  440.000,00
Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   

Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosPrograma: 0002 Gestão de Administração de Pessoal
Atividade: 2.001350 Despesas com pessoal - FUNDEMA

Despesa 3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 36,36391 36,36391 0,1233927  2.453.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             

Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades Integra 2,44600 2,44600 0,0083028  165.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             

Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1,38607 1,38607 0,0047026  93.500,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             

Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosSubFunção: 128 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
Programa: 0005 Modernização da Gestão
Atividade: 2.001183 Capacitação de servidores públicos - FUNDEMA

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,08153 0,08153 0,000282  5.500,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             

Iduso: 0.1.00          Recursos Ordinários
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Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 2,96485 2,96485 0,010063  200.000,00
Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   

Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosSubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 Comunicação e Transparência
Atividade: 2.001185 Divulgação de ações de Governo - FUNDEMA

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,14824 0,14824 0,000504  10.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             

Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosAtividade: 2.001351 Divulgação de atos oficiais - FUNDEMA
Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,14824 0,14824 0,0005024  10.000,00

Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             
Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,24460 0,24460 0,0008325  16.500,00

Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   
Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosSubFunção: 451 INFRA-ESTRUTURA URBANA

Programa: 0014 Infraestrutura Pública e Mobilidade
Projeto: 1.001042 Construção, reforma e ampliação - FUNDEMA
Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,08153 0,08153 0,000285  5.500,00

Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             
Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,17937 0,17937 0,000616  12.100,00

Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   
Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,81533 0,81533 0,002777  55.000,00

Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             
Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosSubFunção: 541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

Programa: 0011 Gestão Ambiental
Atividade: 2.001187 Ações de gestão ambiental - FUNDEMA

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 3,52224 3,52224 0,011959  237.600,00
Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   

Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,08153 0,08153 0,0002810  5.500,00
Fonte recurso: 224 Transferências de Convênios - NÃO relacionados a Educação/ Saúde/ 

Assistência SoIduso: 0.2.24          Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á 
educação/saúde)

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,04892 0,04892 0,000178  3.300,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             

Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosAtividade: 2.001189 Gestão de arborização pública - FUNDEMA
Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,17937 0,17937 0,0006113  12.100,00

Fonte recurso: 224 Transferências de Convênios - NÃO relacionados a Educação/ Saúde/ 
Assistência SoIduso: 0.2.24          Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á 
educação/saúde)

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 5,92970 5,92970 0,0201212  400.000,00
Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   

Iduso: 0.2.00          Recursos Ordinários
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Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,03261 0,03261 0,0001111  2.200,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             

Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 3,70606 3,70606 0,0125814  250.000,00
Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   

Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosAtividade: 2.001190 Manutenção de parques e unidades de conservação - FUNDEMA
Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 4,50954 4,50954 0,0153015  304.200,00

Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   
Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,17937 0,17937 0,0006116  12.100,00

Fonte recurso: 224 Transferências de Convênios - NÃO relacionados a Educação/ Saúde/ 
Assistência SoIduso: 0.2.24          Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á 
educação/saúde)

Despesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 4,89201 4,89201 0,0166017  330.000,00
Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   

Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,17937 0,17937 0,0006118  12.100,00
Fonte recurso: 224 Transferências de Convênios - NÃO relacionados a Educação/ Saúde/ 

Assistência SoIduso: 0.2.24          Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á 
educação/saúde)

SubFunção: 845 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS
Programa: 0003 Operações Especiais

Op. Especial: 0.001009 PASEP - FUNDEMA
Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,32613 0,32613 0,001111  22.000,00

Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             
Iduso: 0.1.00          Recursos Ordinários Total da Unidade: 100,00000 100,00000 0,33932 6.745.700,00

Total do Órgão: 0,33932100,00000 6.745.700,00

Órgão: 35 Fundação Turística de Joinville - FTJ
Unidade: 01 Fundação Turística de Joinville - FTJ
Função: 23 COMÉRCIO E SERVIÇOS

SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 Gestão Administrativa
Atividade: 2.001192 Processos administrativos - FTJ

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,03358 0,03358 0,000052  1.000,00
Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   

Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 10,74547 10,74547 0,016101  320.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             

Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 3,32438 3,32438 0,004983  99.000,00
Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   

Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosPrograma: 0002 Gestão de Administração de Pessoal
Atividade: 2.001352 Despesas com pessoal - FTJ

Despesa 3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 33,57958 33,57958 0,0503017  1.000.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             

Iduso: 0.1.00          Recursos Ordinários
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Despesa 3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades Integra 3,35796 3,35796 0,0050318  100.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             

Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosSubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 Comunicação e Transparência
Atividade: 2.001193 Divulgação de ações de Governo - FTJ

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,33580 0,33580 0,000505  10.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             

Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,33580 0,33580 0,000507  10.000,00
Fonte recurso: 224 Transferências de Convênios - NÃO relacionados a Educação/ Saúde/ 

Assistência SoIduso: 0.2.24          Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á 
educação/saúde)

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 3,35796 3,35796 0,005036  100.000,00
Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   

Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosAtividade: 2.001291 Divulgação de atos oficiais - FTJ
Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,50369 0,50369 0,000758  15.000,00

Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             
Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosSubFunção: 451 INFRA-ESTRUTURA URBANA

Programa: 0014 Infraestrutura Pública e Mobilidade
Projeto: 1.001031 Construção, reforma e ampliação - FTJ
Despesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,67159 0,67159 0,001019  20.000,00

Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             
Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 3,35796 3,35796 0,0050310  100.000,00

Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   
Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,33580 0,33580 0,0005011  10.000,00

Fonte recurso: 224 Transferências de Convênios - NÃO relacionados a Educação/ Saúde/ 
Assistência SoIduso: 0.2.24          Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á 
educação/saúde)

SubFunção: 695 TURISMO
Programa: 0009 Gestão de Cultura, Esporte e Turismo
Atividade: 2.001198 Desenvolvimento do turismo em Joinville - FTJ

Despesa 3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos 2,01478 2,01478 0,0030216  60.000,00
Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   

Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos 10,07388 10,07388 0,0150915  300.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             

Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 8,49563 8,49563 0,0127312  253.000,00
Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   

Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 18,63667 18,63667 0,0279213  555.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             

Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,33580 0,33580 0,0005014  10.000,00
Fonte recurso: 224 Transferências de Convênios - NÃO relacionados a Educação/ Saúde/ 

Assistência SoIduso: 0.2.24          Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á 
educação/saúde)
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SubFunção: 845 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS
Programa: 0003 Operações Especiais

Op. Especial: 0.001010 PASEP - FTJ
Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,50369 0,50369 0,000754  15.000,00

Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             
Iduso: 0.1.00          Recursos Ordinários Total da Unidade: 100,00000 100,00000 0,14980 2.978.000,00

Total do Órgão: 0,14980100,00000 2.978.000,00

Órgão: 36 Fundo Municipal de Incentivo a Cultura - FMIC
Unidade: 01 Fundo Municipal de Incentivo a Cultura - FMIC
Função: 13 CULTURA

SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 Gestão Administrativa
Atividade: 2.001017 Processos administrativos - FMIC

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1,93133 1,93133 0,002262  45.000,00
Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   

Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 8,28326 8,28326 0,009711  193.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             

Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,64378 0,64378 0,000753  15.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             

Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosSubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 Comunicação e Transparência
Atividade: 2.001361 Divulgação de atos oficiais - FMIC

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,51502 0,51502 0,000609  12.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             

Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosSubFunção: 392 DIFUSÃO CULTURAL
Programa: 0009 Gestão de Cultura, Esporte e Turismo
Atividade: 2.001018 Fomento cultural - FMIC

Despesa 3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos 25,75107 25,75107 0,030187  600.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             

Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1,93133 1,93133 0,002265  45.000,00
Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   

Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 3,00429 3,00429 0,003526  70.000,00
Fonte recurso: 224 Transferências de Convênios - NÃO relacionados a Educação/ Saúde/ 

Assistência SoIduso: 0.2.24          Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á 
educação/saúde)

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 54,93562 54,93562 0,064394  1.280.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             

Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 3,00429 3,00429 0,003528  70.000,00
Fonte recurso: 224 Transferências de Convênios - NÃO relacionados a Educação/ Saúde/ 

Assistência SoIduso: 0.2.24          Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á 
educação/saúde)

Total da Unidade: 100,00000 100,00000 0,11720 2.330.000,00

Total do Órgão: 0,11720100,00000 2.330.000,00
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Órgão: 37 Fundo Municipal de Defesa do Consumidor - FMDC
Unidade: 01 Fundo Municipal de Defesa do Consumidor - FMDC
Função: 14 DIREITOS DA CIDADANIA

SubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 Comunicação e Transparência
Atividade: 2.001362 Divulgação de ações de Governo - FMDC

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 6,25000 6,25000 0,000706  14.000,00
Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   

Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 4,46429 4,46429 0,000505  10.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             

Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosSubFunção: 422 DIREITOS INDIVIDUAIS COLETIVOS E DIFUSOS
Programa: 0012 Gestão de Proteção Civil e Segurança Pública
Atividade: 2.001200 Promoção a cidadania e direito do consumidor - FMDC

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 58,48214 58,48214 0,006592  131.000,00
Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   

Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1,78571 1,78571 0,000201  4.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             

Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 26,33929 26,33929 0,002973  59.000,00
Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   

Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 2,67857 2,67857 0,000304  6.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             

Iduso: 0.1.00          Recursos Ordinários Total da Unidade: 100,00000 100,00000 0,01127 224.000,00

Total do Órgão: 0,01127100,00000 224.000,00

Órgão: 39 Fundo Municipal de Terras, Habitação Popular e Saneamento - FMTHPS
Unidade: 01 Fundo Municipal de Terras, Habitação Popular e Saneamento - FMTHPS
Função: 16 HABITAÇÃO

SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 Gestão Administrativa
Atividade: 2.001202 Suporte às ações do Fundo de Terras - FMTHPS

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,18505 0,18505 0,000251  5.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             

Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 12,02813 12,02813 0,016352  325.000,00
Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   

Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 3,70096 3,70096 0,005033  100.000,00
Fonte recurso: 289 Recursos de Alienação de bens - NÃO se refere a Educação e Saúde - 

Indireta     Iduso: 0.2.89          Alienações de Bens destinados a Outros Programas
SubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL

Programa: 0004 Comunicação e Transparência
Atividade: 2.001363 Divulgação de atos oficiais - FMTHPS

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,55514 0,55514 0,0007515  15.000,00
Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   

Iduso: 0.2.00          Recursos Ordinários
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Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,07402 0,07402 0,0001016  2.000,00
Fonte recurso: 289 Recursos de Alienação de bens - NÃO se refere a Educação e Saúde - 

Indireta     Iduso: 0.2.89          Alienações de Bens destinados a Outros Programas
SubFunção: 482 HABITAÇÃO URBANA

Programa: 0013 Gestão de Habitação e Urbanização
Atividade: 2.001203 Lotes urbanizados e moradias - FMTHPS

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 7,95707 7,95707 0,010814  215.000,00
Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   

Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 3,70096 3,70096 0,005035  100.000,00
Fonte recurso: 289 Recursos de Alienação de bens - NÃO se refere a Educação e Saúde - 

Indireta     Iduso: 0.2.89          Alienações de Bens destinados a Outros Programas
Despesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 35,15914 35,15914 0,047796  950.000,00

Fonte recurso: 289 Recursos de Alienação de bens - NÃO se refere a Educação e Saúde - 
Indireta     Iduso: 0.2.89          Alienações de Bens destinados a Outros Programas

Despesa 3.4.5.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 16,65433 16,65433 0,022647  450.000,00
Fonte recurso: 289 Recursos de Alienação de bens - NÃO se refere a Educação e Saúde - 

Indireta     Iduso: 0.2.89          Alienações de Bens destinados a Outros Programas
Atividade: 2.001204 Urbanização e regulação de assentamentos precários - FMTHPS

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,92524 0,92524 0,001268  25.000,00
Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   

Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,09252 0,09252 0,000139  2.500,00
Fonte recurso: 224 Transferências de Convênios - NÃO relacionados a Educação/ Saúde/ 

Assistência SoIduso: 0.2.24          Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á 
educação/saúde)

Despesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 3,70096 3,70096 0,0050310  100.000,00
Fonte recurso: 289 Recursos de Alienação de bens - NÃO se refere a Educação e Saúde - 

Indireta     Iduso: 0.2.89          Alienações de Bens destinados a Outros Programas
Atividade: 2.001303 Regularização fundiária - FMTHPS

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,04626 0,04626 0,0000611  1.250,00
Fonte recurso: 224 Transferências de Convênios - NÃO relacionados a Educação/ Saúde/ 

Assistência SoIduso: 0.2.24          Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á 
educação/saúde)

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 7,40192 7,40192 0,0100612  200.000,00
Fonte recurso: 289 Recursos de Alienação de bens - NÃO se refere a Educação e Saúde - 

Indireta     Iduso: 0.2.89          Alienações de Bens destinados a Outros Programas
Despesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 7,77202 7,77202 0,0105614  210.000,00

Fonte recurso: 289 Recursos de Alienação de bens - NÃO se refere a Educação e Saúde - 
Indireta     Iduso: 0.2.89          Alienações de Bens destinados a Outros Programas

Despesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,04626 0,04626 0,0000613  1.250,00
Fonte recurso: 224 Transferências de Convênios - NÃO relacionados a Educação/ Saúde/ 

Assistência SoIduso: 0.2.24          Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á 
educação/saúde)

Total da Unidade: 100,00000 100,00000 0,13592 2.702.000,00

Total do Órgão: 0,13592100,00000 2.702.000,00
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Órgão: 41 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
Unidade: 01 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
Função: 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 Gestão Administrativa
Atividade: 2.001262 Aprimoramento da gestão do SUAS - FMAS

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,60914 0,63023 0,002361  46.900,00
Fonte recurso: 252 Transferências de Recursos para o FNAS - Outras                                 

Iduso: 0.2.52          Outras Transferências de Recursos do Fundo de Assistência 
Social - FNASDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,19482 0,20157 0,000752  15.000,00

Fonte recurso: 252 Transferências de Recursos para o FNAS - Outras                                 
Iduso: 0.2.52          Outras Transferências de Recursos do Fundo de Assistência 

Social - FNASSubFunção: 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
Programa: 0008 Gestão de Políticas Sociais
Atividade: 2.001211 Serviços de média complexidade - FMAS

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 8,75051 9,05353 0,033895  673.740,00
Fonte recurso: 252 Transferências de Recursos para o FNAS - Outras                                 

Iduso: 0.2.52          Outras Transferências de Recursos do Fundo de Assistência 
Social - FNASDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,51432 0,53213 0,001993  39.600,00

Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             
Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1,71831 1,77781 0,006654  132.300,00

Fonte recurso: 249 Programa a Pessoa Portadora de Deficiência Física - PPD                      
   Iduso: 0.2.49          Programa Pessoa Portadora de Deficiência Física - PPD

Despesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,54549 0,56438 0,002116  42.000,00
Fonte recurso: 252 Transferências de Recursos para o FNAS - Outras                                 

Iduso: 0.2.52          Outras Transferências de Recursos do Fundo de Assistência 
Social - FNASAtividade: 2.001212 Serviços de alta complexidade - FMAS

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1,49491 1,54668 0,005797  115.100,00
Fonte recurso: 252 Transferências de Recursos para o FNAS - Outras                                 

Iduso: 0.2.52          Outras Transferências de Recursos do Fundo de Assistência 
Social - FNASDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,99618 1,03067 0,003868  76.700,00

Fonte recurso: 252 Transferências de Recursos para o FNAS - Outras                                 
Iduso: 0.2.52          Outras Transferências de Recursos do Fundo de Assistência 

Social - FNASAtividade: 2.001213 Políticas de apoio a criança e ao adolescente - proteção social especial - FMAS
Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1,20009 1,24165 0,0046510  92.400,00

Fonte recurso: 250 Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI                             
Iduso: 0.2.50          Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETIDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1,54297 1,59640 0,0059811  118.800,00

Fonte recurso: 252 Transferências de Recursos para o FNAS - Outras                                 
Iduso: 0.2.52          Outras Transferências de Recursos do Fundo de Assistência 

Social - FNASDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,08572 0,08869 0,000339  6.600,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             

Iduso: 0.1.00          Recursos Ordinários
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Atividade: 2.001215 Manutenção dos serviços da atenção básica - FMAS
Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,32080 0,33191 0,0012412  24.700,00

Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             
Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1,98586 2,05463 0,0076914  152.900,00

Fonte recurso: 263 Recursos para o Programa Bolsa Família                                          
Iduso: 0.2.63          Bolsa FamíliaDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 13,35941 13,82204 0,0517413  1.028.600,00

Fonte recurso: 252 Transferências de Recursos para o FNAS - Outras                                 
Iduso: 0.2.52          Outras Transferências de Recursos do Fundo de Assistência 

Social - FNASDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1,96768 2,03581 0,0076215  151.500,00
Fonte recurso: 263 Recursos para o Programa Bolsa Família                                          

Iduso: 0.2.63          Bolsa FamíliaAtividade: 2.001296 Apoio as políticas de assistência social - FMAS
Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1,21437 1,25643 0,0047019  93.500,00

Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             
Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosAtividade: 2.001365 Subvenções sociais - FMAS

Despesa 3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos 9,89682 10,23954 0,0383320  762.000,00
Fonte recurso: 252 Transferências de Recursos para o FNAS - Outras                                 

Iduso: 0.2.52          Outras Transferências de Recursos do Fundo de Assistência 
Social - FNASDespesa 3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos 50,25560 51,99590 0,1946421  3.869.400,00

Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             
Iduso: 0.1.00          Recursos Ordinários Total da Unidade: 96,65300 100,00000 0,37433 7.441.740,00

Unidade: 02 Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Portadora de Deficiência - FMPPD
Função: 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

SubFunção: 242 ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA
Programa: 0008 Gestão de Políticas Sociais
Atividade: 2.001221 Apoio as políticas de garantia dos direitos da pessoa com deficiência - FMDPPD

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1,06631 100,00000 0,0041317  82.100,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             

Iduso: 0.1.00          Recursos Ordinários Total da Unidade: 1,06631 100,00000 0,00413 82.100,00

Unidade: 04 Fundo Municipal da Segurança Alimentar e Nutricional - FUMSEAN
Função: 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

SubFunção: 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
Programa: 0008 Gestão de Políticas Sociais
Atividade: 2.001244 Apoio as políticas de combate a fome - FUMSEAN

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1,06631 100,00000 0,0041318  82.100,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             

Iduso: 0.1.00          Recursos Ordinários Total da Unidade: 1,06631 100,00000 0,00413 82.100,00

Unidade: 05 Fundo Municipal dos Direitos da Mulher - FMDM
Função: 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

SubFunção: 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
Programa: 0008 Gestão de Políticas Sociais
Atividade: 2.001246 Apoio as políticas de proteção e defesa dos direitos da mulher - FMDM

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1,21437 100,00000 0,0047016  93.500,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             

Iduso: 0.1.00          Recursos Ordinários Total da Unidade: 1,21437 100,00000 0,00470 93.500,00
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Total do Órgão: 0,38730100,00000 7.699.440,00

Órgão: 42 Fundo Municipal de Direitos da Criança e Adolescente - FMDCA
Unidade: 01 Fundo Municipal de Direitos da Criança e Adolescente - FMDCA
Função: 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

SubFunção: 243 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Programa: 0008 Gestão de Políticas Sociais
Atividade: 2.001219 Apoio político de garantia dos direitos da criança e do adolescente - FMDCA

Despesa 3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos 32,40301 32,40301 0,005641  112.100,00
Fonte recurso: 277 FIA Imposto de Renda                                                            

Iduso: 0.2.77          FIA Imposto de RendaDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 26,58015 26,58015 0,004633  91.955,50
Fonte recurso: 178 FIA - Demais Recursos                                                           

Iduso: 0.1.78          FIA Demais RecursosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 21,21660 21,21660 0,003692  73.400,00
Fonte recurso: 277 FIA Imposto de Renda                                                            

Iduso: 0.2.77          FIA Imposto de RendaDespesa 3.4.4.5.0.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos 13,87462 13,87462 0,002414  48.000,00
Fonte recurso: 277 FIA Imposto de Renda                                                            

Iduso: 0.2.77          FIA Imposto de RendaDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 5,92562 5,92562 0,001035  20.500,00
Fonte recurso: 277 FIA Imposto de Renda                                                            

Iduso: 0.2.77          FIA Imposto de Renda Total da Unidade: 100,00000 100,00000 0,01740 345.955,50

Total do Órgão: 0,01740100,00000 345.955,50

Órgão: 44 Fundo Municipal de Meio Ambiente  - FMMA
Unidade: 01 Fundo Municipal de Meio Ambiente  - FMMA
Função: 18 GESTÃO AMBIENTAL

SubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 Comunicação e Transparência
Atividade: 2.001223 Divulgação de ações de Governo - FMMA

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,10858 0,10858 0,000501  10.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             

Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosAtividade: 2.001364 Divulgação de atos oficiais - FMMA
Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,10858 0,10858 0,0005020  10.000,00

Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             
Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,32575 0,32575 0,0015121  30.000,00

Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   
Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,32575 0,32575 0,0015122  30.000,00

Fonte recurso: 224 Transferências de Convênios - NÃO relacionados a Educação/ Saúde/ 
Assistência SoIduso: 0.2.24          Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á 
educação/saúde)

SubFunção: 451 INFRA-ESTRUTURA URBANA
Programa: 0014 Infraestrutura Pública e Mobilidade

Projeto: 1.001037 Construção da capela mortuária - FMMA
Despesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,01194 0,01194 0,000062  1.100,00

Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   
Iduso: 0.2.00          Recursos Ordinários
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SubFunção: 541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL
Programa: 0011 Gestão Ambiental
Atividade: 2.001224 Desenvolvimento de ações ambientais - FMMA

Despesa 3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos 0,28905 0,28905 0,0013410  26.620,00
Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   

Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos 5,97206 5,97206 0,027679  550.000,00
Fonte recurso: 224 Transferências de Convênios - NÃO relacionados a Educação/ Saúde/ 

Assistência SoIduso: 0.2.24          Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á 
educação/saúde)

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 11,49447 11,49447 0,053254  1.058.590,00
Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   

Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,52554 0,52554 0,002433  48.400,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             

Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 23,95989 23,95989 0,111005  2.206.600,00
Fonte recurso: 224 Transferências de Convênios - NÃO relacionados a Educação/ Saúde/ 

Assistência SoIduso: 0.2.24          Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á 
educação/saúde)

Despesa 3.3.3.9.1.00.00.00.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades Integra 9,07752 9,07752 0,042058  836.000,00
Fonte recurso: 224 Transferências de Convênios - NÃO relacionados a Educação/ Saúde/ 

Assistência SoIduso: 0.2.24          Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á 
educação/saúde)

Despesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1,64757 1,64757 0,007636  151.734,00
Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   

Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 11,70523 11,70523 0,054237  1.078.000,00
Fonte recurso: 224 Transferências de Convênios - NÃO relacionados a Educação/ Saúde/ 

Assistência SoIduso: 0.2.24          Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á 
educação/saúde)

Atividade: 2.001225 Manutenção de parques ambientais - FMMA
Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 6,94474 6,94474 0,0321711  639.580,00

Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   
Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 2,62770 2,62770 0,0121712  242.000,00

Fonte recurso: 224 Transferências de Convênios - NÃO relacionados a Educação/ Saúde/ 
Assistência SoIduso: 0.2.24          Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á 
educação/saúde)

Despesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 4,02784 4,02784 0,0186613  370.946,00
Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   

Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 3,94156 3,94156 0,0182614  363.000,00
Fonte recurso: 224 Transferências de Convênios - NÃO relacionados a Educação/ Saúde/ 

Assistência SoIduso: 0.2.24          Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á 
educação/saúde)
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Atividade: 2.001226 Subvenções e convênios - FMMA
Despesa 3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos 1,19441 1,19441 0,0055319  110.000,00

Fonte recurso: 224 Transferências de Convênios - NÃO relacionados a Educação/ Saúde/ 
Assistência SoIduso: 0.2.24          Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á 
educação/saúde)

Despesa 3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos 0,43357 0,43357 0,0020118  39.930,00
Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   

Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosAtividade: 2.001227 Manutenção de cemitérios públicos - FMMA
Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 12,07343 12,07343 0,0559317  1.111.910,00

Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   
Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 2,89428 2,89428 0,0134116  266.550,00

Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   
Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,31055 0,31055 0,0014415  28.600,00

Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             
Iduso: 0.1.00          Recursos Ordinários Total da Unidade: 100,00000 100,00000 0,46326 9.209.560,00

Total do Órgão: 0,46326100,00000 9.209.560,00

Órgão: 45 Fundo Municipal de Desenvolvimento do Distrito de Pirabeiraba  - FUMDEPI
Unidade: 01 Fundo Municipal de Desenvolvimento do Distrito de Pirabeiraba  - FUMDEPI
Função: 15 URBANISMO

SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 Gestão Administrativa
Atividade: 2.001228 Processos administrativos - FUMDEPI

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,04139 0,04139 0,000032  500,00
Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   

Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,41391 0,41391 0,000251  5.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             

Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,41391 0,41391 0,000253  5.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             

Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,41391 0,41391 0,000254  5.000,00
Fonte recurso: 289 Recursos de Alienação de bens - NÃO se refere a Educação e Saúde - 

Indireta     Iduso: 0.2.89          Alienações de Bens destinados a Outros Programas
SubFunção: 451 INFRA-ESTRUTURA URBANA

Programa: 0014 Infraestrutura Pública e Mobilidade
Atividade: 2.001229 Zeladoria Pública - FUMDEPI

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,20695 0,20695 0,000136  2.500,00
Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   

Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 98,50993 98,50993 0,059865  1.190.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             

Iduso: 0.1.00          Recursos Ordinários Total da Unidade: 100,00000 100,00000 0,06076 1.208.000,00

Total do Órgão: 0,06076100,00000 1.208.000,00
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Órgão: 46 Fundo Municipal  de Saúde - FMS
Unidade: 01 Fundo Municipal  de Saúde - FMS
Função: 10 SAÚDE

SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0006 Gestão de Saúde
Atividade: 2.001131 Fortalecimento da gestão do SUS - FMS

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,06881 0,15127 0,011374  226.000,00
Fonte recurso: 270 Recursos de Gestão em Saúde - SUS                                               

Iduso: 0.2.70          Gestão do SUSAtividade: 2.001133 Participação popular - FMS
Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,01705 0,03748 0,002825  56.000,00

Fonte recurso: 102 Recursos da Saúde - Tranf. de Impostos                                          
Iduso: 0.1.02          Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - SaúdeSubFunção: 126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Programa: 0006 Gestão de Saúde
Projeto: 1.001020 Informatização da rede do SUS - FMS
Despesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,02040 0,04485 0,003371  67.000,00

Fonte recurso: 270 Recursos de Gestão em Saúde - SUS                                               
Iduso: 0.2.70          Gestão do SUSDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,05693 0,12516 0,009412  187.000,00

Fonte recurso: 102 Recursos da Saúde - Tranf. de Impostos                                          
Iduso: 0.1.02          Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - SaúdeDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,28270 0,62147 0,046713  928.500,00

Fonte recurso: 223 Transferências de Convênios - Saúde                                             
Iduso: 0.2.23          Transferências de Convênios - SaúdeSubFunção: 128 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

Programa: 0005 Modernização da Gestão
Atividade: 2.001120 Qualificação e capacitação dos servidores - FMS

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,00487 0,01071 0,0008027  16.000,00
Fonte recurso: 266 Recursos da Vigilância em Saúde                                                 

Iduso: 0.2.66          Vigilância em SaúdeDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,00915 0,02011 0,0015128  30.040,00
Fonte recurso: 264 Recursos da Atenção Básica - Saúde                                              

Iduso: 0.2.64          Atenção BásicaDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,00639 0,01406 0,0010630  21.000,00
Fonte recurso: 270 Recursos de Gestão em Saúde - SUS                                               

Iduso: 0.2.70          Gestão do SUSDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,00284 0,00625 0,0004729  9.340,00
Fonte recurso: 265 Atenção de Média e Alta Complex. Ambulatorial e Hospitalar                    

  Iduso: 0.2.65          Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
SubFunção: 301 ATENÇÃO BÁSICA

Programa: 0006 Gestão de Saúde
Atividade: 2.001119 Manutenção e aperfeiçoamento da atenção básica - FMS

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 4,89190 10,75426 0,8082133  16.067.230,00
Fonte recurso: 264 Recursos da Atenção Básica - Saúde                                              

Iduso: 0.2.64          Atenção BásicaDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,04506 0,09906 0,0074434  148.000,00
Fonte recurso: 102 Recursos da Saúde - Tranf. de Impostos                                          

Iduso: 0.1.02          Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde



7 8  -  J o r n a l  d o  M u n i c í p i o  -  A N O  1 8   N º  1 . 0 2 1  - S E G U N D A - F E I R A ,  3 0  D E  D E Z E M B R O  D E  2 0 1 3

51Página:

ORÇAMENTO EXERCÍCIO 2014
Balancete da Despesa

% em relação
 a Unidade

% em relação
 ao Total Geral

% em relação
 ao Órgão

Fixado R$

SubFunção: 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
Programa: 0006 Gestão de Saúde
Atividade: 2.001121 Manutenção das unidades próprias ambulatoriais de referência e de urgência e eme

Despesa 3.3.1.7.1.00.00.00.00.00 Transferências a Consórcios Públicos 0,04154 0,09132 0,0068637  136.430,00
Fonte recurso: 102 Recursos da Saúde - Tranf. de Impostos                                          

Iduso: 0.1.02          Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - SaúdeDespesa 3.3.3.7.1.00.00.00.00.00 Transferências a Consórcios Públicos 0,59306 1,30377 0,0979835  1.947.870,00
Fonte recurso: 102 Recursos da Saúde - Tranf. de Impostos                                          

Iduso: 0.1.02          Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - SaúdeDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 6,38310 14,03247 1,0545836  20.965.000,00
Fonte recurso: 265 Atenção de Média e Alta Complex. Ambulatorial e Hospitalar                    

  Iduso: 0.2.65          Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
Atividade: 2.001122 Assistência complementar - serviços ambulatoriais - FMS

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 5,58083 12,26879 0,9220319  18.330.000,00
Fonte recurso: 265 Atenção de Média e Alta Complex. Ambulatorial e Hospitalar                    

  Iduso: 0.2.65          Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
Atividade: 2.001123 Assistência complementar - serviços hospitalares - FMS

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 7,28157 16,00766 1,2030220  23.916.000,00
Fonte recurso: 265 Atenção de Média e Alta Complex. Ambulatorial e Hospitalar                    

  Iduso: 0.2.65          Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
Despesa 3.3.3.9.1.00.00.00.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades Integra 14,79669 32,52877 2,4446221  48.599.100,00

Fonte recurso: 265 Atenção de Média e Alta Complex. Ambulatorial e Hospitalar                    
  Iduso: 0.2.65          Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

Atividade: 2.001124 Serviço de atendimento móvel do trabalhador - SAMU - FMS
Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,14614 0,32128 0,0241422  480.000,00

Fonte recurso: 257 Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU                               
  Iduso: 0.2.57          Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU

Atividade: 2.001125 Centro de referência do trabalhador - CEREST - FMS
Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,07185 0,15796 0,0118723  236.000,00

Fonte recurso: 265 Atenção de Média e Alta Complex. Ambulatorial e Hospitalar                    
  Iduso: 0.2.65          Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

SubFunção: 303 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO
Programa: 0006 Gestão de Saúde
Atividade: 2.001134 Aquisição do elenco de medicamentos - FMS

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,60893 1,33866 0,1006031  2.000.000,00
Fonte recurso: 102 Recursos da Saúde - Tranf. de Impostos                                          

Iduso: 0.1.02          Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - SaúdeDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1,63604 3,59664 0,2703032  5.373.500,00
Fonte recurso: 267 Recursos Assistência Farmacêutica Básica - Saúde                               

Iduso: 0.2.67          Assistência Farmacêutica Básica
SubFunção: 304 VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Programa: 0006 Gestão de Saúde
Atividade: 2.001127 Manutenção do aperfeiçoamento da vigilância em saúde - FMS

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,72310 1,58966 0,1194724  2.375.000,00
Fonte recurso: 266 Recursos da Vigilância em Saúde                                                 

Iduso: 0.2.66          Vigilância em Saúde
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SubFunção: 305 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
Programa: 0006 Gestão de Saúde
Atividade: 2.001129 Programa de controle da AIDS - FMS

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,01644 0,03614 0,0027217  54.000,00
Fonte recurso: 102 Recursos da Saúde - Tranf. de Impostos                                          

Iduso: 0.1.02          Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - SaúdeDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,09652 0,21218 0,0159518  317.000,00
Fonte recurso: 266 Recursos da Vigilância em Saúde                                                 

Iduso: 0.2.66          Vigilância em SaúdeSubFunção: 451 INFRA-ESTRUTURA URBANA
Programa: 0014 Infraestrutura Pública e Mobilidade

Projeto: 1.001021 Construção, adequação e manutenção das instalações da SMS e aquisições de equipa
Despesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,78357 1,72258 0,129466  2.573.600,00

Fonte recurso: 102 Recursos da Saúde - Tranf. de Impostos                                          
Iduso: 0.1.02          Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - SaúdeDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,19895 0,43737 0,032877  653.450,00

Fonte recurso: 223 Transferências de Convênios - Saúde                                             
Iduso: 0.2.23          Transferências de Convênios - SaúdeDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,38819 0,85339 0,0641310  1.275.000,00

Fonte recurso: 265 Atenção de Média e Alta Complex. Ambulatorial e Hospitalar                    
  Iduso: 0.2.65          Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

Despesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,01157 0,02543 0,0019112  38.000,00
Fonte recurso: 270 Recursos de Gestão em Saúde - SUS                                               

Iduso: 0.2.70          Gestão do SUSDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,09567 0,21032 0,015819  314.230,00
Fonte recurso: 264 Recursos da Atenção Básica - Saúde                                              

Iduso: 0.2.64          Atenção BásicaDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,16258 0,35742 0,0268613  534.000,00
Fonte recurso: 271 Recursos do Fundo Nacional de Saúde - FNS Outros                             

   Iduso: 0.2.71          Outros Recursos do Fundo Nacional de Saúde
Despesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,05480 0,12048 0,009058  180.000,00

Fonte recurso: 257 Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU                               
  Iduso: 0.2.57          Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU

Despesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,08464 0,18607 0,0139811  278.000,00
Fonte recurso: 266 Recursos da Vigilância em Saúde                                                 

Iduso: 0.2.66          Vigilância em SaúdeProjeto: 1.001022 Adequações e manutenção das instalações do HMSJ e aquisição de equipamentos - FM
Despesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,00974 0,02142 0,0016115  32.000,00

Fonte recurso: 102 Recursos da Saúde - Tranf. de Impostos                                          
Iduso: 0.1.02          Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - SaúdeDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,17336 0,38112 0,0286414  569.400,00

Fonte recurso: 271 Recursos do Fundo Nacional de Saúde - FNS Outros                             
   Iduso: 0.2.71          Outros Recursos do Fundo Nacional de Saúde

Despesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,14302 0,31442 0,0236316  469.750,00
Fonte recurso: 223 Transferências de Convênios - Saúde                                             

Iduso: 0.2.23          Transferências de Convênios - Saúde Total da Unidade: 45,48803 100,00000 7,51526 149.403.440,00

Unidade: 02 Secretaria de Saúde - SES
Função: 10 SAÚDE

SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 Gestão Administrativa
Atividade: 2.001135 Processos administrativos - SES - FMS

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,04022 0,07379 0,0066526  132.110,00
Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   

Iduso: 0.2.00          Recursos Ordinários
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Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 3,20808 5,88509 0,5300225  10.536.800,00
Fonte recurso: 102 Recursos da Saúde - Tranf. de Impostos                                          

Iduso: 0.1.02          Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - SaúdeAtividade: 2.001231 Vigilância e limpeza na área de saúde - SES - FMS
Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1,58799 2,91311 0,2623639  5.215.700,00

Fonte recurso: 102 Recursos da Saúde - Tranf. de Impostos                                          
Iduso: 0.1.02          Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - SaúdePrograma: 0002 Gestão de Administração de Pessoal

Atividade: 2.001353 Despesas com pessoal - SES
Despesa 3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 44,35160 81,36121 7,3275141  145.670.900,00

Fonte recurso: 102 Recursos da Saúde - Tranf. de Impostos                                          
Iduso: 0.1.02          Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - SaúdeDespesa 3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1,44194 2,64519 0,2382342  4.736.000,00

Fonte recurso: 264 Recursos da Atenção Básica - Saúde                                              
Iduso: 0.2.64          Atenção BásicaDespesa 3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,02436 0,04468 0,0040243  80.000,00

Fonte recurso: 265 Atenção de Média e Alta Complex. Ambulatorial e Hospitalar                    
  Iduso: 0.2.65          Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

Despesa 3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,02427 0,04451 0,0040144  79.700,00
Fonte recurso: 266 Recursos da Vigilância em Saúde                                                 

Iduso: 0.2.66          Vigilância em SaúdeDespesa 3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades Integra 3,78845 6,94976 0,6259145  12.443.000,00
Fonte recurso: 102 Recursos da Saúde - Tranf. de Impostos                                          

Iduso: 0.1.02          Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - SaúdeSubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 Comunicação e Transparência
Atividade: 2.001249 Divulgação de ações de Governo - SES

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,00304 0,00559 0,0005038  10.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             

Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosAtividade: 2.001354 Divulgação de atos oficiais - SES
Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,04202 0,07708 0,0069440  138.000,00

Fonte recurso: 102 Recursos da Saúde - Tranf. de Impostos                                          
Iduso: 0.1.02          Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde Total da Unidade: 54,51197 100,00000 9,00615 179.042.210,00

Total do Órgão: 16,52141100,00000 328.445.650,00

Órgão: 47 Hospital Municipal São José - HMSJ
Unidade: 01 Hospital Municipal São José - HMSJ
Função: 10 SAÚDE

SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 Gestão Administrativa
Atividade: 2.001136 Processos administrativos - HMSJ

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,99409 0,99409 0,075451  1.500.000,00
Fonte recurso: 102 Recursos da Saúde - Tranf. de Impostos                                          

Iduso: 0.1.02          Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - SaúdeDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,33136 0,33136 0,025152  500.000,00
Fonte recurso: 102 Recursos da Saúde - Tranf. de Impostos                                          

Iduso: 0.1.02          Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde
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Programa: 0002 Gestão de Administração de Pessoal
Atividade: 2.001355 Despesas com pessoal - HMSJ

Despesa 3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 5,30180 5,30180 0,4024111  8.000.000,00
Fonte recurso: 265 Atenção de Média e Alta Complex. Ambulatorial e Hospitalar                    

  Iduso: 0.2.65          Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
Despesa 3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 64,90068 64,90068 4,9260610  97.930.000,00

Fonte recurso: 102 Recursos da Saúde - Tranf. de Impostos                                          
Iduso: 0.1.02          Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - SaúdeDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,04639 0,04639 0,0035212  70.000,00

Fonte recurso: 102 Recursos da Saúde - Tranf. de Impostos                                          
Iduso: 0.1.02          Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - SaúdeSubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL

Programa: 0004 Comunicação e Transparência
Atividade: 2.001250 Divulgação de ações de Governo - HMSJ

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,00663 0,00663 0,000503  10.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             

Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosAtividade: 2.001356 Divulgação de atos oficiais - HMSJ
Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,09941 0,09941 0,007559  150.000,00

Fonte recurso: 265 Atenção de Média e Alta Complex. Ambulatorial e Hospitalar                    
  Iduso: 0.2.65          Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

SubFunção: 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
Programa: 0006 Gestão de Saúde
Atividade: 2.001137 Assistência hospitalar - HMSJ

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1,08687 1,08687 0,082494  1.640.000,00
Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   

Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 25,41492 25,41492 1,929035  38.349.100,00
Fonte recurso: 265 Atenção de Média e Alta Complex. Ambulatorial e Hospitalar                    

  Iduso: 0.2.65          Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
Despesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1,39172 1,39172 0,105637  2.100.000,00

Fonte recurso: 265 Atenção de Média e Alta Complex. Ambulatorial e Hospitalar                    
  Iduso: 0.2.65          Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

Despesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,35986 0,35986 0,027316  543.000,00
Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   

Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosSubFunção: 846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS
Programa: 0003 Operações Especiais

Op. Especial: 0.001017 Processos judiciais - HMSJ
Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,06627 0,06627 0,005038  100.000,00

Fonte recurso: 172 Precatórios                                                                     
Iduso: 0.1.72          Precatórios Total da Unidade: 100,00000 100,00000 7,59015 150.892.100,00

Total do Órgão: 7,59015100,00000 150.892.100,00
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Órgão: 48 Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos de Joinville - IPREVILLE
Unidade: 01 Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos de Joinville - IPREVILLE
Função: 04 ADMINISTRAÇÃO

SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 Gestão Administrativa
Atividade: 2.001230 Processos administrativos - IPREVILLE

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1,35382 1,35382 0,1602110  3.185.000,00
Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   

Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,12114 0,12114 0,0143411  285.000,00
Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   

Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosPrograma: 0002 Gestão de Administração de Pessoal
Atividade: 2.001233 Programa de preparação para aposentadoria - IPREVILLE

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,02763 0,02763 0,003278  65.000,00
Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   

Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosAtividade: 2.001234 Programa de educação previdenciária - IPREVILLE
Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,00638 0,00638 0,000757  15.000,00

Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   
Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosAtividade: 2.001235 Programa de qualidade de vida - IPREVILLE

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,03018 0,03018 0,003575  71.000,00
Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   

Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,00383 0,00383 0,000456  9.000,00
Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   

Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosAtividade: 2.001357 Despesas com pessoal - IPREVILLE
Despesa 3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1,30919 1,30919 0,1549313  3.080.000,00

Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   
Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades Integra 0,25929 0,25929 0,0306814  610.000,00

Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   
Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,02125 0,02125 0,0025215  50.000,00

Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   
Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosSubFunção: 128 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

Programa: 0005 Modernização da Gestão
Atividade: 2.001232 Qualificação e capacitação dos servidores - IPREVILLE

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,08501 0,08501 0,010069  200.000,00
Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   

Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosSubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 Comunicação e Transparência
Atividade: 2.001236 Divulgação de ações de Governo - IPREVILLE

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,04676 0,04676 0,005531  110.000,00
Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   

Iduso: 0.2.00          Recursos Ordinários

56Página:

ORÇAMENTO EXERCÍCIO 2014
Balancete da Despesa

% em relação
 a Unidade

% em relação
 ao Total Geral

% em relação
 ao Órgão

Fixado R$

Atividade: 2.001358 Divulgação de atos oficiais - IPREVILLE
Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,00850 0,00850 0,0010112  20.000,00

Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   
Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosSubFunção: 845 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS

Programa: 0003 Operações Especiais
Op. Especial: 0.001011 PASEP - IPREVILLE

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,85012 0,85012 0,100604  2.000.000,00
Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   

Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosFunção: 09 PREVIDÊNCIA SOCIAL
SubFunção: 129 ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS

Programa: 0003 Operações Especiais
Op. Especial: 0.001012 Reservas matemáticas - IPREVILLE

Despesa 3.9.9.9.9.00.00.00.00.00 55,49605 55,49605 6,567403  130.560.000,00
Fonte recurso: 203 Recursos para IPREVILLE - Contribuição para o RPPS                           

   Iduso: 0.2.03          Contribuição para o RPPS (patronal, servidores e compensação 
financeira)

SubFunção: 272 PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO
Programa: 0003 Operações Especiais

Op. Especial: 0.001014 Concessão de benefícios aos segurados do Ipreville - IPREVILLE
Despesa 3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 40,38086 40,38086 4,778672  95.000.000,00

Fonte recurso: 203 Recursos para IPREVILLE - Contribuição para o RPPS                           
   Iduso: 0.2.03          Contribuição para o RPPS (patronal, servidores e compensação 
financeira)

Total da Unidade: 100,00000 100,00000 11,83400 235.260.000,00

Total do Órgão: 11,83400100,00000 235.260.000,00

Órgão: 49 Agência Municipal de Regulação dos Serviços de Água e Esgotos de Joinville - AMA
Unidade: 01 Agência Municipal de Regulação dos Serviços de Água e Esgotos de Joinville - AMA
Função: 17 SANEAMENTO

SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 Gestão Administrativa
Atividade: 2.001237 Processos administrativos - AMAE

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 23,80961 23,80961 0,022641  450.000,00
Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   

Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 2,64551 2,64551 0,002522  50.000,00
Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   

Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosPrograma: 0002 Gestão de Administração de Pessoal
Atividade: 2.001359 Despesas com pessoal - AMAE

Despesa 3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 44,97371 44,97371 0,0427610  850.000,00
Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   

Iduso: 0.2.00          Recursos Ordinários
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Despesa 3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades Integra 9,00956 9,00956 0,0085711  170.280,00
Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   

Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosSubFunção: 128 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
Programa: 0005 Modernização da Gestão
Atividade: 2.001238 Qualificação e capacitação dos servidores - AMAE

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 2,11641 2,11641 0,002013  40.000,00
Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   

Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,52910 0,52910 0,000504  10.000,00
Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   

Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosSubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 Comunicação e Transparência
Atividade: 2.001251 Divulgação de ações de Governo - AMAE

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 4,23282 4,23282 0,004025  80.000,00
Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   

Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosAtividade: 2.001360 Divulgação de atos oficiais - AMAE
Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1,05820 1,05820 0,001019  20.000,00

Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   
Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosSubFunção: 451 INFRA-ESTRUTURA URBANA

Programa: 0014 Infraestrutura Pública e Mobilidade
Projeto: 1.001038 Aquisição/ construção - AMAE
Despesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,05291 0,05291 0,000056  1.000,00

Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   
Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosSubFunção: 512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO

Programa: 0011 Gestão Ambiental
Atividade: 2.001239 Serviços públicos delegados - AMAE

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 10,58205 10,58205 0,010067  200.000,00
Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   

Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosSubFunção: 845 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS
Programa: 0003 Operações Especiais

Op. Especial: 0.001013 PASEP - AMAE
Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,99011 0,99011 0,000948  18.713,00

Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   
Iduso: 0.2.00          Recursos Ordinários Total da Unidade: 100,00000 100,00000 0,09507 1.889.993,00

Total do Órgão: 0,09507100,00000 1.889.993,00

Órgão: 50 Fundo Municipal do Idoso - FMDI
Unidade: 01 Fundo Municipal do Idoso - FMDI
Função: 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

SubFunção: 241 ASSISTÊNCIA AO IDOSO
Programa: 0008 Gestão de Políticas Sociais
Atividade: 2.001242 Apoio as políticas de proteção a defesa das pessoas idosas - FMDI

Despesa 3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos 7,77001 7,77001 0,000501  10.000,00
Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   

Iduso: 0.2.00          Recursos Ordinários
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Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 22,29992 22,29992 0,001442  28.700,00
Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   

Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 69,93007 69,93007 0,004533  90.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             

Iduso: 0.1.00          Recursos Ordinários Total da Unidade: 100,00000 100,00000 0,00647 128.700,00

Total do Órgão: 0,00647100,00000 128.700,00

Órgão: 57 Secretaria de Comunicação - SEC
Unidade: 01 Secretaria de Comunicação - SEC
Função: 24 COMUNICAÇÕES

SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 Gestão Administrativa
Atividade: 2.001102 Processos administrativos - SEC

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 4,06348 4,06348 0,0266670  530.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,61336 0,61336 0,0040271  80.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosPrograma: 0002 Gestão de Administração de Pessoal
Atividade: 2.001333 Despesas com pessoal - SEC

Despesa 3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 15,33390 15,33390 0,10060333  2.000.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades Integra 1,53339 1,53339 0,01006334  200.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1,07337 1,07337 0,00704332  140.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosSubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 Comunicação e Transparência
Atividade: 2.001103 Divulgação de ações de Governo - SEC

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 77,38250 77,38250 0,5077072  10.093.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos Ordinários Total da Unidade: 100,00000 100,00000 0,65609 13.043.000,00

Total do Órgão: 0,65609100,00000 13.043.000,00

Órgão: 58 Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP
Unidade: 01 Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP
Função: 04 ADMINISTRAÇÃO

SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 Gestão Administrativa
Atividade: 2.001104 Processos administrativos - SGP

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 2,00533 2,00533 0,0754573  1.500.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos Ordinários
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Programa: 0002 Gestão de Administração de Pessoal
Atividade: 2.001335 Despesas com pessoal - SGP

Despesa 3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 10,94243 10,94243 0,41172328  8.185.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades Integra 1,75801 1,75801 0,06615329  1.315.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosSubFunção: 128 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
Programa: 0005 Modernização da Gestão
Atividade: 2.001114 Qualificação e capacitação dos servidores - SGP

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,26738 0,26738 0,0100699  200.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosSubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 Comunicação e Transparência
Atividade: 2.001254 Divulgação de ações de Governo - SGP

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,01337 0,01337 0,00050100  10.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosSubFunção: 331 PROTEÇÃO E BENEFÍCIOS AO TRABALHADOR
Programa: 0002 Gestão de Administração de Pessoal
Atividade: 2.001105 Valorização do servidor - benefícios - SGP

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 8,68977 8,68977 0,3269674  6.500.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosFunção: 06 SEGURANÇA PÚBLICA
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

Programa: 0002 Gestão de Administração de Pessoal
Atividade: 2.001270 Repasse ao ITTRAN - SGP

Despesa 3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 3,72992 3,72992 0,1403498  2.790.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosFunção: 10 SAÚDE
SubFunção: 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

Programa: 0002 Gestão de Administração de Pessoal
Atividade: 2.001106 Valorização do servidor - saúde do servidor - SGP

Despesa 3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos 7,72721 7,72721 0,2907475  5.780.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,65588 0,65588 0,0246876  490.600,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,30748 0,30748 0,0115777  230.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosAtividade: 2.001248 Seguridade Hospital Municipal São José - SGP
Despesa 3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades Integra 20,05332 20,05332 0,75453101  15.000.000,00

Fonte recurso: 102 Recursos da Saúde - Tranf. de Impostos
Iduso: 0.1.02 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde
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Função: 12 EDUCAÇÃO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

Programa: 0002 Gestão de Administração de Pessoal
Atividade: 2.001107 Repasse a Fundamas - SGP

Despesa 3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 5,63498 5,63498 0,2120278  4.215.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades Integra 1,04946 1,04946 0,0394979  785.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosFunção: 13 CULTURA
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

Programa: 0002 Gestão de Administração de Pessoal
Atividade: 2.001108 Repasse a Fcj - SGP

Despesa 3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 5,48124 5,48124 0,2062480  4.100.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades Integra 1,02272 1,02272 0,0384881  765.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,18048 0,18048 0,0067982  135.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosFunção: 15 URBANISMO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

Programa: 0002 Gestão de Administração de Pessoal
Atividade: 2.001109 Repasse a Ippuj - SGP

Despesa 3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 6,27134 6,27134 0,2359783  4.691.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades Integra 1,22994 1,22994 0,0462884  920.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,52005 0,52005 0,0195785  389.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosFunção: 18 GESTÃO AMBIENTAL
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

Programa: 0002 Gestão de Administração de Pessoal
Atividade: 2.001110 Repasse a Fundema - SGP

Despesa 3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 7,75395 7,75395 0,2917586  5.800.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades Integra 1,33020 1,33020 0,0500587  995.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,27406 0,27406 0,0103188  205.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosFunção: 20 AGRICULTURA
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

Programa: 0002 Gestão de Administração de Pessoal
Atividade: 2.001111 Repasse a Fmdr25 - SGP

Despesa 3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 4,20317 4,20317 0,1581589  3.144.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos Ordinários
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Despesa 3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades Integra 0,70187 0,70187 0,0264190  525.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,04144 0,04144 0,0015691  31.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosFunção: 23 COMÉRCIO E SERVIÇOS
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

Programa: 0002 Gestão de Administração de Pessoal
Atividade: 2.001112 Repasse a Ftj -  SGP

Despesa 3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 2,18581 2,18581 0,0822492  1.635.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades Integra 0,32754 0,32754 0,0123293  245.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,02674 0,02674 0,0010194  20.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosFunção: 27 DESPORTO E LAZER
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

Programa: 0002 Gestão de Administração de Pessoal
Atividade: 2.001113 Repasse a Felej - SGP

Despesa 3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 4,50531 4,50531 0,1695295  3.370.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades Integra 0,86229 0,86229 0,0324496  645.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,24732 0,24732 0,0093197  185.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos Ordinários Total da Unidade: 100,00000 100,00000 3,76261 74.800.600,00

Total do Órgão: 3,76261100,00000 74.800.600,00

Órgão: 59 Procuradoria Geral do Município - PGM
Unidade: 01 Procuradoria Geral do Município - PGM
Função: 04 ADMINISTRAÇÃO

SubFunção: 092 REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL
Programa: 0001 Gestão Administrativa
Atividade: 2.001004 Processos administrativos - PGM

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1,62162 1,62162 0,00604291  120.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1,08108 1,08108 0,00402292  80.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosPrograma: 0002 Gestão de Administração de Pessoal
Atividade: 2.001336 Despesas com pessoal - PGM

Despesa 3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 53,10811 53,10811 0,19769306  3.930.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos Ordinários
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Despesa 3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades Integra 6,75676 6,75676 0,02515307  500.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 37,43243 37,43243 0,13934308  2.770.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos Ordinários Total da Unidade: 100,00000 100,00000 0,37223 7.400.000,00

Total do Órgão: 0,37223100,00000 7.400.000,00

Órgão: 60 Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública - SPC
Unidade: 01 Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública - SPC
Função: 06 SEGURANÇA PÚBLICA

SubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 Comunicação e Transparência
Atividade: 2.001260 Divulgação de ações de governo - SPC

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,05045 0,05045 0,00050305  10.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosSubFunção: 182 DEFESA CIVIL
Programa: 0001 Gestão Administrativa
Atividade: 2.001257 Processos administrativos - SPC

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1,10988 1,10988 0,01107293  220.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,15135 0,15135 0,00151294  30.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosAtividade: 2.001308 Processos administrativos guarda municipal - SPC
Despesa 3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos 0,27747 0,27747 0,00277303  55.000,00

Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários
Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,25224 0,25224 0,00252301  50.000,00

Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários
Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.5.0.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos 0,12612 0,12612 0,00126304  25.000,00

Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários
Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,25224 0,25224 0,00252302  50.000,00

Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários
Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosPrograma: 0002 Gestão de Administração de Pessoal

Atividade: 2.001337 Despesas com pessoal - SPC
Despesa 3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 8,32408 8,32408 0,08300364  1.650.000,00

Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários
Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades Integra 1,26122 1,26122 0,01258363  250.000,00

Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários
Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,50449 0,50449 0,00503362  100.000,00

Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários
Iduso: 0.1.00 - Recursos Ordinários
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Atividade: 2.001338 Despesas com pessoal da guarda municipal e vigilância - SPC
Despesa 3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 30,26940 30,26940 0,30181365  6.000.000,00

Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários
Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades Integra 4,54041 4,54041 0,04527366  900.000,00

Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários
Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 45,50499 45,50499 0,45372367  9.020.000,00

Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários
Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosPrograma: 0012 Gestão de Proteção Civil e Segurança Pública

Atividade: 2.001258 Prevenção, mitigação e preparação para emergências e desastres - SPC
Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,30269 0,30269 0,00302295  60.000,00

Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários
Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,10090 0,10090 0,00101296  20.000,00

Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários
Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosAtividade: 2.001259 Ações de emergência de defesa civil - SPC

Despesa 3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos 6,88629 6,88629 0,06866300  1.365.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,00504 0,00504 0,00005299  1.000,00
Fonte recurso: 124 Transferências de Convênios - Não relac. a Educação/ Saúde/ Assit. 

SocialIduso: 0.1.24 - Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á 
educação/saúde

Despesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,07567 0,07567 0,00075297  15.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,00504 0,00504 0,00005298  1.000,00
Fonte recurso: 124 Transferências de Convênios - Não relac. a Educação/ Saúde/ Assit. 

SocialIduso: 0.1.24 - Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á 
educação/saúde

Total da Unidade: 100,00000 100,00000 0,99708 19.822.000,00

Total do Órgão: 0,99708100,00000 19.822.000,00

Órgão: 61 Instituto de Trânsito e Transporte – ITTRAN
Unidade: 01 Instituto de Trânsito e Transporte – ITTRAN
Função: 06 SEGURANÇA PÚBLICA

SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 Gestão Administrativa
Atividade: 2.001263 Processos administrativos - ITTRAN

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 3,47257 3,49014 0,0694229  1.380.000,00
Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   

Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,02516 0,02529 0,0005030  10.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             

Iduso: 0.1.00          Recursos Ordinários
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Programa: 0002 Gestão de Administração de Pessoal
Atividade: 2.001339 Despesas com pessoal - ITTRAN

Despesa 3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 4,95722 4,98230 0,0990934  1.970.000,00
Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   

Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 2,51636 2,52908 0,0503035  1.000.000,00
Fonte recurso: 256 Recursos do Convênio de Trânsito - PMJ                                          

Iduso: 0.2.56          Convênio Trânsito - PrefeituraDespesa 3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 14,34323 14,41578 0,2867233  5.700.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             

Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades Integra 3,27126 3,28781 0,0653936  1.300.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             

Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades Integra 0,39758 0,39960 0,0079538  158.000,00
Fonte recurso: 256 Recursos do Convênio de Trânsito - PMJ                                          

Iduso: 0.2.56          Convênio Trânsito - PrefeituraDespesa 3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades Integra 1,48465 1,49216 0,0296837  590.000,00
Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   

Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,60896 0,61204 0,0121740  242.000,00
Fonte recurso: 256 Recursos do Convênio de Trânsito - PMJ                                          

Iduso: 0.2.56          Convênio Trânsito - PrefeituraDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,35229 0,35407 0,0070439  140.000,00
Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   

Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosSubFunção: 128 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
Programa: 0005 Modernização da Gestão
Atividade: 2.001264 Capacitação da gestão - ITTRAN

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,12582 0,12645 0,002524  50.000,00
Fonte recurso: 256 Recursos do Convênio de Trânsito - PMJ                                          

Iduso: 0.2.56          Convênio Trânsito - PrefeituraDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,13840 0,13910 0,002773  55.000,00
Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   

Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,03775 0,03794 0,000755  15.000,00
Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   

Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosSubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 Comunicação e Transparência
Atividade: 2.001265 Divulgação de atos oficiais - ITTRAN

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,13840 0,13910 0,002779  55.000,00
Fonte recurso: 256 Recursos do Convênio de Trânsito - PMJ                                          

Iduso: 0.2.56          Convênio Trânsito - PrefeituraDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,07549 0,07587 0,001518  30.000,00
Fonte recurso: 255 Recursos do Convênio de Trânsito - Civil                                        

Iduso: 0.2.55          Convênio Trânsito - CivilDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,07549 0,07587 0,001517  30.000,00
Fonte recurso: 254 Recursos do Convênio de Trânsito - Militar                                      

Iduso: 0.2.54          Convênio Trânsito - MilitarDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,32713 0,32878 0,006546  130.000,00
Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   

Iduso: 0.2.00          Recursos Ordinários
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Atividade: 2.001340 Divulgação de ações de Governo - ITTRAN
Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,02516 0,02529 0,0005031  10.000,00

Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             
Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,20131 0,20233 0,0040232  80.000,00

Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   
Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosSubFunção: 181 POLICIAMENTO

Programa: 0012 Gestão de Proteção Civil e Segurança Pública
Atividade: 2.001267 Educação e segurança de trânsito/ programas de trânsito - ITTRAN

Despesa 3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos 0,37745 0,37936 0,0075515  150.000,00
Fonte recurso: 256 Recursos do Convênio de Trânsito - PMJ                                          

Iduso: 0.2.56          Convênio Trânsito - PrefeituraDespesa 3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos 0,70458 0,70814 0,0140814  280.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             

Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,75491 0,75873 0,0150920  300.000,00
Fonte recurso: 224 Transferências de Convênios - NÃO relacionados a Educação/ Saúde/ 

Assistência SoIduso: 0.2.24          Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á 
educação/saúde)

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 5,13337 5,15933 0,1026218  2.040.000,00
Fonte recurso: 254 Recursos do Convênio de Trânsito - Militar                                      

Iduso: 0.2.54          Convênio Trânsito - MilitarDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,25164 0,25291 0,0050316  100.000,00
Fonte recurso: 156 Convênio Trânsito - Prefeitura                                                  

Iduso: 0.1.56          Convênio Trânsito - PrefeituraDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 5,13337 5,15933 0,1026219  2.040.000,00
Fonte recurso: 255 Recursos do Convênio de Trânsito - Civil                                        

Iduso: 0.2.55          Convênio Trânsito - CivilDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 31,56769 31,72736 0,6310417  12.545.000,00
Fonte recurso: 256 Recursos do Convênio de Trânsito - PMJ                                          

Iduso: 0.2.56          Convênio Trânsito - PrefeituraDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,12582 0,12645 0,0025225  50.000,00
Fonte recurso: 289 Recursos de Alienação de bens - NÃO se refere a Educação e Saúde - 

Indireta     Iduso: 0.2.89          Alienações de Bens destinados a Outros Programas
Despesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,83040 0,83460 0,0166023  330.000,00

Fonte recurso: 254 Recursos do Convênio de Trânsito - Militar                                      
Iduso: 0.2.54          Convênio Trânsito - MilitarDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,83040 0,83460 0,0166024  330.000,00

Fonte recurso: 255 Recursos do Convênio de Trânsito - Civil                                        
Iduso: 0.2.55          Convênio Trânsito - CivilDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,12582 0,12645 0,0025221  50.000,00

Fonte recurso: 156 Convênio Trânsito - Prefeitura                                                  
Iduso: 0.1.56          Convênio Trânsito - PrefeituraDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 3,77453 3,79363 0,0754522  1.500.000,00

Fonte recurso: 256 Recursos do Convênio de Trânsito - PMJ                                          
Iduso: 0.2.56          Convênio Trânsito - PrefeituraAtividade: 2.001268 Fiscalização no trânsito - ITTRAN

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 6,79416 6,82853 0,1358126  2.700.000,00
Fonte recurso: 256 Recursos do Convênio de Trânsito - PMJ                                          

Iduso: 0.2.56          Convênio Trânsito - PrefeituraSubFunção: 451 INFRA-ESTRUTURA URBANA
Programa: 0014 Infraestrutura Pública e Mobilidade
Atividade: 2.001266 Qualificação de equipamentos urbanos - ITTRAN

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 3,01963 3,03490 0,0603613  1.200.000,00
Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   

Iduso: 0.2.00          Recursos Ordinários
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SubFunção: 782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO
Programa: 0014 Infraestrutura Pública e Mobilidade
Atividade: 2.001269 Gestão da rodoviária - ITTRAN

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,75491 0,75873 0,0150928  300.000,00
Fonte recurso: 224 Transferências de Convênios - NÃO relacionados a Educação/ Saúde/ 

Assistência SoIduso: 0.2.24          Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á 
educação/saúde)

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 6,03926 6,06980 0,1207227  2.400.000,00
Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   

Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosSubFunção: 845 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS
Programa: 0003 Operações Especiais

Op. Especial: 0.001020 PASEP - ITTRAN
Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,37745 0,37936 0,0075512  150.000,00

Fonte recurso: 256 Recursos do Convênio de Trânsito - PMJ                                          
Iduso: 0.2.56          Convênio Trânsito - PrefeituraDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,12582 0,12645 0,0025210  50.000,00

Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             
Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,20131 0,20233 0,0040211  80.000,00

Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   
Iduso: 0.2.00          Recursos Ordinários Total da Unidade: 99,49673 100,00000 1,98893 39.540.000,00

Unidade: 02 Fundo Municipal de Reequipamento e Melhoria da Polícia Militar - FUMREPOM
Função: 06 SEGURANÇA PÚBLICA

SubFunção: 181 POLICIAMENTO
Programa: 0012 Gestão de Proteção Civil e Segurança Pública
Atividade: 2.001186 Melhoria da segurança do cidadão - FUMREPOM

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,25164 50,00000 0,005031  100.000,00
Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   

Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,25164 50,00000 0,005032  100.000,00
Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   

Iduso: 0.2.00          Recursos Ordinários Total da Unidade: 0,50327 100,00000 0,01006 200.000,00

Total do Órgão: 1,99899100,00000 39.740.000,00

Órgão: 62 Fundo Municipal de Proteção Civil de Joinville - FUMPROC
Unidade: 01 Fundo Municipal de Proteção Civil de Joinville - FUMPROC
Função: 06 SEGURANÇA PÚBLICA

SubFunção: 182 DEFESA CIVIL
Programa: 0012 Gestão de Proteção Civil e Segurança Pública
Atividade: 2.001261 Ações do Fundo Municipal de Proteção Civil de Joinville - FUMPROC

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 4,16667 4,16667 0,000053  1.000,00
Fonte recurso: 224 Transferências de Convênios - NÃO relacionados a Educação/ Saúde/ 

Assistência SoIduso: 0.2.24          Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á 
educação/saúde)
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Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 4,16667 4,16667 0,000052  1.000,00
Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   

Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 62,50000 62,50000 0,000751  15.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             

Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 20,83333 20,83333 0,000254  5.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários                                                             

Iduso: 0.1.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 4,16667 4,16667 0,000056  1.000,00
Fonte recurso: 200 Recursos Próprios - Indiretas                                                   

Iduso: 0.2.00          Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 4,16667 4,16667 0,000055  1.000,00
Fonte recurso: 224 Transferências de Convênios - NÃO relacionados a Educação/ Saúde/ 

Assistência SoIduso: 0.2.24          Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á 
educação/saúde)

Total da Unidade: 100,00000 100,00000 0,00121 24.000,00

Total do Órgão: 0,00121100,00000 24.000,00

Órgão: 63 Subprefeitura da Região Centro-Norte - SPCN
Unidade: 01 Subprefeitura da Região Centro-Norte - SPCN
Função: 15 URBANISMO

SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 Gestão Administrativa
Atividade: 2.001271 Processos administrativos - SPCN

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 3,00000 3,00000 0,0075512  150.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1,00000 1,00000 0,0025213  50.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosPrograma: 0002 Gestão de Administração de Pessoal
Atividade: 2.001325 Despesas com pessoal - SPCN

Despesa 3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 47,60000 47,60000 0,11972338  2.380.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades Integra 7,00000 7,00000 0,01761339  350.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1,40000 1,40000 0,00352340  70.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosSubFunção: 451 INFRA-ESTRUTURA URBANA
Programa: 0014 Infraestrutura Pública e Mobilidade
Atividade: 2.001272 Zeladoria pública - SPCN

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 39,00000 39,00000 0,0980928  1.950.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1,00000 1,00000 0,0025229  50.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos Ordinários Total da Unidade: 100,00000 100,00000 0,25151 5.000.000,00

Total do Órgão: 0,25151100,00000 5.000.000,00
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Órgão: 64 Subprefeitura da Região Leste - SPLE
Unidade: 01 Subprefeitura da Região Leste - SPLE
Função: 15 URBANISMO

SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 Gestão Administrativa
Atividade: 2.001273 Processos administrativos - SPLE

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 2,58621 2,58621 0,0075514  150.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,86207 0,86207 0,0025215  50.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosPrograma: 0002 Gestão de Administração de Pessoal
Atividade: 2.001326 Despesas com pessoal - SPLE

Despesa 3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 41,03448 41,03448 0,11972342  2.380.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades Integra 6,03448 6,03448 0,01761343  350.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1,20690 1,20690 0,00352341  70.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosSubFunção: 451 INFRA-ESTRUTURA URBANA
Programa: 0014 Infraestrutura Pública e Mobilidade
Atividade: 2.001274 Zeladoria pública - SPLE

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 47,41379 47,41379 0,1383330  2.750.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,86207 0,86207 0,0025231  50.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos Ordinários Total da Unidade: 100,00000 100,00000 0,29175 5.800.000,00

Total do Órgão: 0,29175100,00000 5.800.000,00

Órgão: 65 Subprefeitura da Região Nordeste - SPNE
Unidade: 01 Subprefeitura da Região Nordeste - SPNE
Função: 15 URBANISMO

SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 Gestão Administrativa
Atividade: 2.001275 Processos administrativos - SPNE

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 2,88462 2,88462 0,0075516  150.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,96154 0,96154 0,0025217  50.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos Ordinários
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Programa: 0002 Gestão de Administração de Pessoal
Atividade: 2.001327 Despesas com pessoal - SPNE

Despesa 3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 45,76923 45,76923 0,11972344  2.380.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades Integra 6,73077 6,73077 0,01761345  350.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1,34615 1,34615 0,00352346  70.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosSubFunção: 451 INFRA-ESTRUTURA URBANA
Programa: 0014 Infraestrutura Pública e Mobilidade
Atividade: 2.001276 Zeladoria pública - SPNE

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 41,34615 41,34615 0,1081532  2.150.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,96154 0,96154 0,0025233  50.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos Ordinários Total da Unidade: 100,00000 100,00000 0,26157 5.200.000,00

Total do Órgão: 0,26157100,00000 5.200.000,00

Órgão: 66 Subprefeitura da Região Oeste - SPOE
Unidade: 01 Subprefeitura da Região Oeste - SPOE
Função: 15 URBANISMO

SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 Gestão Administrativa
Atividade: 2.001277 Processos administrativos - SPOE

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 3,00000 3,00000 0,0075518  150.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1,00000 1,00000 0,0025219  50.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosPrograma: 0002 Gestão de Administração de Pessoal
Atividade: 2.001328 Despesas com pessoal - SPOE

Despesa 3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 47,60000 47,60000 0,11972347  2.380.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades Integra 7,00000 7,00000 0,01761348  350.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1,40000 1,40000 0,00352349  70.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosSubFunção: 451 INFRA-ESTRUTURA URBANA
Programa: 0014 Infraestrutura Pública e Mobilidade
Atividade: 2.001278 Zeladoria pública - SPOE

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 39,00000 39,00000 0,0980934  1.950.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos Ordinários
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Despesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1,00000 1,00000 0,0025235  50.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos Ordinários Total da Unidade: 100,00000 100,00000 0,25151 5.000.000,00

Total do Órgão: 0,25151100,00000 5.000.000,00

Órgão: 67 Subprefeitura da Região Sudeste - SPSE
Unidade: 01 Subprefeitura da Região Sudeste - SPSE
Função: 15 URBANISMO

SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 Gestão Administrativa
Atividade: 2.001279 Processos administrativos - SPSE

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 3,00000 3,00000 0,0075520  150.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1,00000 1,00000 0,0025221  50.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosPrograma: 0002 Gestão de Administração de Pessoal
Atividade: 2.001329 Despesas com pessoal - SPSE

Despesa 3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 47,60000 47,60000 0,11972353  2.380.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades Integra 7,00000 7,00000 0,01761354  350.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1,40000 1,40000 0,00352355  70.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosSubFunção: 451 INFRA-ESTRUTURA URBANA
Programa: 0014 Infraestrutura Pública e Mobilidade
Atividade: 2.001280 Zeladoria pública - SPSE

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 39,00000 39,00000 0,0980936  1.950.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1,00000 1,00000 0,0025237  50.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos Ordinários Total da Unidade: 100,00000 100,00000 0,25151 5.000.000,00

Total do Órgão: 0,25151100,00000 5.000.000,00

Órgão: 68 Subprefeitura da Região Sudoeste - SPSO
Unidade: 01 Subprefeitura da Região Sudoeste - SPSO
Função: 15 URBANISMO

SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 Gestão Administrativa
Atividade: 2.001281 Processos administrativos - SPSO

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 3,00000 3,00000 0,0075522  150.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos Ordinários
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Despesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1,00000 1,00000 0,0025223  50.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosPrograma: 0002 Gestão de Administração de Pessoal
Atividade: 2.001330 Despesas com pessoal - SPSO

Despesa 3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 47,60000 47,60000 0,11972350  2.380.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades Integra 7,00000 7,00000 0,01761351  350.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1,40000 1,40000 0,00352352  70.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosSubFunção: 451 INFRA-ESTRUTURA URBANA
Programa: 0014 Infraestrutura Pública e Mobilidade
Atividade: 2.001282 Zeladoria pública - SPSO

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 39,00000 39,00000 0,0980938  1.950.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1,00000 1,00000 0,0025239  50.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos Ordinários Total da Unidade: 100,00000 100,00000 0,25151 5.000.000,00

Total do Órgão: 0,25151100,00000 5.000.000,00

Órgão: 69 Subprefeitura da Região Sul - SPSU
Unidade: 01 Subprefeitura da Região Sul - SPSU
Função: 15 URBANISMO

SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 Gestão Administrativa
Atividade: 2.001283 Processos administrativos - SPSU

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 3,00000 3,00000 0,0075524  150.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1,00000 1,00000 0,0025225  50.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosPrograma: 0002 Gestão de Administração de Pessoal
Atividade: 2.001331 Despesas com pessoal - SPSU

Despesa 3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 47,60000 47,60000 0,11972356  2.380.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades Integra 7,00000 7,00000 0,01761357  350.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1,40000 1,40000 0,00352358  70.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos Ordinários
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SubFunção: 451 INFRA-ESTRUTURA URBANA
Programa: 0014 Infraestrutura Pública e Mobilidade
Atividade: 2.001284 Zeladoria pública - SPSU

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 39,00000 39,00000 0,0980940  1.950.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1,00000 1,00000 0,0025241  50.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos Ordinários Total da Unidade: 100,00000 100,00000 0,25151 5.000.000,00

Total do Órgão: 0,25151100,00000 5.000.000,00

Órgão: 70 Subprefeitura Distrital de Pirabeiraba - SPPB
Unidade: 01 Subprefeitura Distrital de Pirabeiraba - SPPB
Função: 15 URBANISMO

SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 Gestão Administrativa
Atividade: 2.001285 Processos administrativos - SPPB

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 2,97030 2,97030 0,0075526  150.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,99010 0,99010 0,0025227  50.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosPrograma: 0002 Gestão de Administração de Pessoal
Atividade: 2.001332 Despesas com pessoal - SPPB

Despesa 3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 47,12871 47,12871 0,11972359  2.380.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades Integra 6,93069 6,93069 0,01761360  350.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1,38614 1,38614 0,00352361  70.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosSubFunção: 451 INFRA-ESTRUTURA URBANA
Programa: 0014 Infraestrutura Pública e Mobilidade
Atividade: 2.001286 Zeladoria pública - SPPB

Despesa 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 39,20792 39,20792 0,0996042  1.980.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos OrdináriosDespesa 3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1,38614 1,38614 0,0035243  70.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos Ordinários Total da Unidade: 100,00000 100,00000 0,25402 5.050.000,00

Total do Órgão: 0,25402100,00000 5.050.000,00
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Órgão: 90 Reserva de Contingência - RC
Unidade: 01 Reserva de Contingência - RC
Função: 28 ENCARGOS ESPECIAIS

SubFunção: 846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS
Programa: 0003 Operações Especiais
Atividade: 2.001115 Reserva de contigência - REC

Despesa 3.9.9.9.9.00.00.00.00.00 100,00000 100,00000 0,1006011  2.000.000,00
Fonte recurso: 100 Recursos Ordinários

Iduso: 0.1.00 - Recursos Ordinários Total da Unidade: 100,00000 100,00000 0,10060 2.000.000,00

Total do Órgão: 0,10060100,00000 2.000.000,00

Total Geral: 100,00000 1.988.000.000,00
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100,000003.0.0.0.0.00.00.00.00.00.Despesa  1.988.000.000,00
83,620003.3.0.0.0.00.00.00.00.00.Despesas Correntes  1.662.285.074,08
44,450003.3.1.0.0.00.00.00.00.00.Pessoal e Encargos Sociais  883.688.266,02
0,000003.3.1.3.0.00.00.00.00.00.Transferências a Estados e Ao Distrito Federal  20.000,00
0,010003.3.1.7.0.00.00.00.00.00.Aplicações Diretas  166.430,00
0,010003.3.1.7.1.00.00.00.00.00.Transferências a Consórcios Públicos  166.430,00

44,440003.3.1.9.0.00.00.00.00.00.Aplicações Diretas  883.501.836,02
4,530003.3.1.9.1.00.00.00.00.00.Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, F  90.054.412,19
1,170003.3.2.0.0.00.00.00.00.00.Juros e Encargos da Dívida  23.220.000,00
1,170003.3.2.9.0.00.00.00.00.00.Aplicações Diretas  23.220.000,00
0,210003.3.2.9.1.00.00.00.00.00.Aplicações Diretas - Oper.Intra-Orçamentárias  4.220.000,00

38,000003.3.3.0.0.00.00.00.00.00.Outras Despesas Correntes  755.376.808,06
1,310003.3.3.5.0.00.00.00.00.00.Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrati  26.125.050,00
0,100003.3.3.7.0.00.00.00.00.00.Transferências a Instituições Multigovernamentais  2.067.870,00
0,100003.3.3.7.1.00.00.00.00.00.Transferências a Consórcios Públicos  2.067.870,00

36,580003.3.3.9.0.00.00.00.00.00.Aplicações Diretas  727.183.888,06
3,430003.3.3.9.1.00.00.00.00.00.Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, F  68.168.200,00

16,380003.4.0.0.0.00.00.00.00.00.Despesas de Capital  325.714.925,92
14,210003.4.4.0.0.00.00.00.00.00.Investimentos  282.504.925,92
0,010003.4.4.5.0.00.00.00.00.00.Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrati  268.000,00

14,200003.4.4.9.0.00.00.00.00.00.Aplicações Diretas  282.236.925,92
0,090003.4.5.0.0.00.00.00.00.00.Inversões Financeiras  1.750.000,00
0,090003.4.5.9.0.00.00.00.00.00.Aplicações Diretas  1.750.000,00
2,090003.4.6.0.0.00.00.00.00.00.Amortização da Dívida  41.460.000,00
2,090003.4.6.9.0.00.00.00.00.00.Aplicações Diretas  41.460.000,00
1,030003.4.6.9.1.00.00.00.00.00.Aplicações Diretas - Oper.Intra-Orçamentárias  20.460.000,00

Total Geral: 100,00000 1.988.000.000,00

75Página:

ORÇAMENTO EXERCÍCIO 2014
Balancete da Despesa

Natureza % em relação
 a Unidade

% em relação
 ao Total Geral

% em relação
 ao Órgão

Fixado R$

1,8500001 Câmara de Vereadores - CVJ  36.700.000,00

0,3200002 Gabinete do Prefeito - GAP  6.405.000,00

0,1300003 Gabinete do Vice-Prefeito - GVP  2.555.000,00

3,7900004 Secretaria de Administração - SEA  75.263.881,00

6,9900005 Secretaria da Fazenda - SEF  138.918.450,00

21,1200006 Secretaria de Educação - SED  419.807.202,00

12,5500007 Secretaria de Infraestrutura Urbana - SIE  249.448.984,00

1,7200009 Secretaria de Assistência Social - SAS  34.277.960,00

0,3300010 Secretaria de Habitação - SHA  6.545.805,00

0,1300011 Secretaria de Integração e Desenvolvimento Econômico - SID  2.495.000,00

1,1300012 Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão - SPG  22.449.519,50

0,1900028 Fundação Municipal Albano Schmidt – FUNDAMAS  3.850.000,00

0,2300029 Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural 25 de Julho – FMDR25  4.662.000,00

0,2700030 Fundação Instituto de Pesquisa e Planejamento de Desenvolvimento Sustentável  5.407.500,00

0,6200031 Fundação Esportes Lazer e Eventos de Joinville - FELEJ  12.270.000,00

0,9600032 Fundação Cultural de Joinville - FCJ  19.005.000,00

0,3400033 Fundação Municipal do Meio Ambiente – FUNDEMA  6.745.700,00

0,1500035 Fundação Turística de Joinville - FTJ  2.978.000,00

0,1200036 Fundo Municipal de Incentivo a Cultura - FMIC  2.330.000,00

0,0100037 Fundo Municipal de Defesa do Consumidor - FMDC  224.000,00

0,1400039 Fundo Municipal de Terras, Habitação Popular e Saneamento - FMTHPS  2.702.000,00

0,3900041 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS  7.699.440,00

0,0200042 Fundo Municipal de Direitos da Criança e Adolescente - FMDCA  345.955,50

0,4600044 Fundo Municipal de Meio Ambiente  - FMMA  9.209.560,00

0,0600045 Fundo Municipal de Desenvolvimento do Distrito de Pirabeiraba  - FUMDEPI  1.208.000,00

16,5200046 Fundo Municipal  de Saúde - FMS  328.445.650,00

7,5900047 Hospital Municipal São José - HMSJ  150.892.100,00

11,8300048 Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos de Joinville - IPREVI  235.260.000,00

0,1000049 Agência Municipal de Regulação dos Serviços de Água e Esgotos de Joinville -  1.889.993,00
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0,0100050 Fundo Municipal do Idoso - FMDI  128.700,00

0,6600057 Secretaria de Comunicação - SEC  13.043.000,00

3,7600058 Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP  74.800.600,00

0,3700059 Procuradoria Geral do Município - PGM  7.400.000,00

1,0000060 Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública - SPC  19.822.000,00

2,0000061 Instituto de Trânsito e Transporte – ITTRAN  39.740.000,00

0,0000062 Fundo Municipal de Proteção Civil de Joinville - FUMPROC  24.000,00

0,2500063 Subprefeitura da Região Centro-Norte - SPCN  5.000.000,00

0,2900064 Subprefeitura da Região Leste - SPLE  5.800.000,00

0,2600065 Subprefeitura da Região Nordeste - SPNE  5.200.000,00

0,2500066 Subprefeitura da Região Oeste - SPOE  5.000.000,00

0,2500067 Subprefeitura da Região Sudeste - SPSE  5.000.000,00

0,2500068 Subprefeitura da Região Sudoeste - SPSO  5.000.000,00

0,2500069 Subprefeitura da Região Sul - SPSU  5.000.000,00

0,2500070 Subprefeitura Distrital de Pirabeiraba - SPPB  5.050.000,00

0,1000090 Reserva de Contingência - RC  2.000.000,00

Total Geral: 100,00000 1.988.000.000,00
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100,00000 1,85000
Órgão:

Unidade:
01 Câmara de Vereadores - CVJ

01 Camara de Vereadores - CVJ  36.700.000,00

Total Órgão: 1,85000 36.700.000,00

93,68000 0,30000
Órgão:

Unidade:
02 Gabinete do Prefeito - GAP

01 Gabinete do Prefeito - GAP  6.000.000,00

6,32000 0,02000Unidade: 02 Fundo de Apoio a Açoes Comunitarias - FAC  405.000,00

Total Órgão: 0,32000 6.405.000,00

100,00000 0,13000
Órgão:

Unidade:
03 Gabinete do Vice-Prefeito - GVP

01 Gabinete do Vice-Prefeito - GVP  2.555.000,00

Total Órgão: 0,13000 2.555.000,00

100,00000 3,79000
Órgão:

Unidade:
04 Secretaria de Administração - SEA

01 Secretaria de Administração - SEA  75.263.881,00

Total Órgão: 3,79000 75.263.881,00

99,93000 6,98000
Órgão:

Unidade:
05 Secretaria da Fazenda - SEF

01 Secretaria da Fazenda - SEF  138.818.450,00

0,07000 0,01000Unidade: 02 Fundo Municipal Reeq. Melhoria Polícia Civil - FUMREPOC  100.000,00

Total Órgão: 6,99000 138.918.450,00

100,00000 21,12000
Órgão:

Unidade:
06 Secretaria de Educação - SED

01 Secretaria de Educação - SED  419.807.202,00

Total Órgão: 21,12000 419.807.202,00

100,00000 12,55000
Órgão:

Unidade:
07 Secretaria de Infraestrutura Urbana - SIE

01 Secretaria de Infraestrutura Urbana - SIE  249.448.984,00

Total Órgão: 12,55000 249.448.984,00

100,00000 1,72000
Órgão:

Unidade:
09 Secretaria de Assistência Social - SAS

01 Secretaria de Assistência Social - SAS  34.277.960,00

Total Órgão: 1,72000 34.277.960,00

100,00000 0,33000
Órgão:

Unidade:
10 Secretaria de Habitação - SHA

01 Secretaria de Habitação - SHA  6.545.805,00

Total Órgão: 0,33000 6.545.805,00

100,00000 0,13000
Órgão:

Unidade:
11 Secretaria de Integração e Desenvolvimento Econômico - SID

01 Secretaria de Integração e Desenvolvimento Econômico - SID  2.495.000,00

Total Órgão: 0,13000 2.495.000,00

100,00000 1,13000
Órgão:

Unidade:
12 Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão - SPG

01 Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão - SPG  22.449.519,50

Total Órgão: 1,13000 22.449.519,50
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100,00000 0,19000
Órgão:

Unidade:
28 Fundação Municipal Albano Schmidt – FUNDAMAS

01 Fundação Municipal Albano Schmidt – FUNDAMAS  3.850.000,00

Total Órgão: 0,19000 3.850.000,00

99,74000 0,23000
Órgão:

Unidade:
29 Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural 25 de Julho – FMDR25

01 Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural 25 de Julho – FMDR25  4.650.000,00

0,26000 0,00000Unidade: 02 Fundo Municipal de Incentivo a Agropecuária - FINAGRO  12.000,00

Total Órgão: 0,23000 4.662.000,00

100,00000 0,27000
Órgão:

Unidade:
30 Fundação Instituto de Pesquisa e Planejamento de Desenvolvimento Sustentável 

01 Fundação Instituto de Pesquisa e Planejamento de Desenvolvimento Sustentável  5.407.500,00

Total Órgão: 0,27000 5.407.500,00

100,00000 0,62000
Órgão:

Unidade:
31 Fundação Esportes Lazer e Eventos de Joinville - FELEJ

01 Fundação Esportes Lazer e Eventos de Joinville - FELEJ  12.270.000,00

Total Órgão: 0,62000 12.270.000,00

100,00000 0,96000
Órgão:

Unidade:
32 Fundação Cultural de Joinville - FCJ

01 Fundação Cultural de Joinville - FCJ  19.005.000,00

Total Órgão: 0,96000 19.005.000,00

100,00000 0,34000
Órgão:

Unidade:
33 Fundação Municipal do Meio Ambiente – FUNDEMA

01 Fundação Municipal do Meio Ambiente – FUNDEMA  6.745.700,00

Total Órgão: 0,34000 6.745.700,00

100,00000 0,15000
Órgão:

Unidade:
35 Fundação Turística de Joinville - FTJ

01 Fundação Turística de Joinville - FTJ  2.978.000,00

Total Órgão: 0,15000 2.978.000,00

100,00000 0,12000
Órgão:

Unidade:
36 Fundo Municipal de Incentivo a Cultura - FMIC

01 Fundo Municipal de Incentivo a Cultura - FMIC  2.330.000,00

Total Órgão: 0,12000 2.330.000,00

100,00000 0,01000
Órgão:

Unidade:
37 Fundo Municipal de Defesa do Consumidor - FMDC

01 Fundo Municipal de Defesa do Consumidor - FMDC  224.000,00

Total Órgão: 0,01000 224.000,00

100,00000 0,14000
Órgão:

Unidade:
39 Fundo Municipal de Terras, Habitação Popular e Saneamento - FMTHPS

01 Fundo Municipal de Terras, Habitação Popular e Saneamento - FMTHPS  2.702.000,00

Total Órgão: 0,14000 2.702.000,00

96,65000 0,37000
Órgão:

Unidade:
41 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS

01 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS  7.441.740,00
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1,07000 0,00000Unidade: 02 Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Portadora de Deficiência - FMPPD  82.100,00

1,07000 0,00000Unidade: 04 Fundo Municipal da Segurança Alimentar e Nutricional - FUMSEAN  82.100,00

1,21000 0,00000Unidade: 05 Fundo Municipal dos Direitos da Mulher - FMDM  93.500,00

Total Órgão: 0,39000 7.699.440,00

100,00000 0,02000
Órgão:

Unidade:
42 Fundo Municipal de Direitos da Criança e Adolescente - FMDCA

01 Fundo Municipal de Direitos da Criança e Adolescente - FMDCA  345.955,50

Total Órgão: 0,02000 345.955,50

100,00000 0,46000
Órgão:

Unidade:
44 Fundo Municipal de Meio Ambiente  - FMMA

01 Fundo Municipal de Meio Ambiente  - FMMA  9.209.560,00

Total Órgão: 0,46000 9.209.560,00

100,00000 0,06000
Órgão:

Unidade:
45 Fundo Municipal de Desenvolvimento do Distrito de Pirabeiraba  - FUMDEPI

01 Fundo Municipal de Desenvolvimento do Distrito de Pirabeiraba  - FUMDEPI  1.208.000,00

Total Órgão: 0,06000 1.208.000,00

45,49000 7,52000
Órgão:

Unidade:
46 Fundo Municipal  de Saúde - FMS

01 Fundo Municipal  de Saúde - FMS  149.403.440,00

54,51000 9,01000Unidade: 02 Secretaria de Saúde - SES  179.042.210,00

Total Órgão: 16,52000 328.445.650,00

100,00000 7,59000
Órgão:

Unidade:
47 Hospital Municipal São José - HMSJ

01 Hospital Municipal São José - HMSJ  150.892.100,00

Total Órgão: 7,59000 150.892.100,00

100,00000 11,83000
Órgão:

Unidade:
48 Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos de Joinville - IPREVI

01 Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos de Joinville - IPREVI  235.260.000,00

Total Órgão: 11,83000 235.260.000,00

100,00000 0,10000
Órgão:

Unidade:
49 Agência Municipal de Regulação dos Serviços de Água e Esgotos de Joinville - 

01 Agência Municipal de Regulação dos Serviços de Água e Esgotos de Joinville -  1.889.993,00

Total Órgão: 0,10000 1.889.993,00

100,00000 0,01000
Órgão:

Unidade:
50 Fundo Municipal do Idoso - FMDI

01 Fundo Municipal do Idoso - FMDI  128.700,00

Total Órgão: 0,01000 128.700,00

100,00000 0,66000
Órgão:

Unidade:
57 Secretaria de Comunicação - SEC

01 Secretaria de Comunicação - SEC  13.043.000,00

Total Órgão: 0,66000 13.043.000,00

100,00000 3,76000
Órgão:

Unidade:
58 Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP

01 Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP  74.800.600,00

Total Órgão: 3,76000 74.800.600,00
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100,00000 0,37000
Órgão:

Unidade:
59 Procuradoria Geral do Município - PGM

01 Procuradoria Geral do Município - PGM  7.400.000,00

Total Órgão: 0,37000 7.400.000,00

100,00000 1,00000
Órgão:

Unidade:
60 Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública - SPC

01 Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública - SPC  19.822.000,00

Total Órgão: 1,00000 19.822.000,00

99,50000 1,99000
Órgão:

Unidade:
61 Instituto de Trânsito e Transporte – ITTRAN

01 Instituto de Trânsito e Transporte – ITTRAN  39.540.000,00

0,50000 0,01000Unidade: 02 Fundo Municipal de Reequipamento e Melhoria da Polícia Militar - FUMREPOM  200.000,00

Total Órgão: 2,00000 39.740.000,00

100,00000 0,00000
Órgão:

Unidade:
62 Fundo Municipal de Proteção Civil de Joinville - FUMPROC

01 Fundo Municipal de Proteção Civil de Joinville - FUMPROC  24.000,00

Total Órgão: 0,00000 24.000,00

100,00000 0,25000
Órgão:

Unidade:
63 Subprefeitura da Região Centro-Norte - SPCN

01 Subprefeitura da Região Centro-Norte - SPCN  5.000.000,00

Total Órgão: 0,25000 5.000.000,00

100,00000 0,29000
Órgão:

Unidade:
64 Subprefeitura da Região Leste - SPLE

01 Subprefeitura da Região Leste - SPLE  5.800.000,00

Total Órgão: 0,29000 5.800.000,00

100,00000 0,26000
Órgão:

Unidade:
65 Subprefeitura da Região Nordeste - SPNE

01 Subprefeitura da Região Nordeste - SPNE  5.200.000,00

Total Órgão: 0,26000 5.200.000,00

100,00000 0,25000
Órgão:

Unidade:
66 Subprefeitura da Região Oeste - SPOE

01 Subprefeitura da Região Oeste - SPOE  5.000.000,00

Total Órgão: 0,25000 5.000.000,00

100,00000 0,25000
Órgão:

Unidade:
67 Subprefeitura da Região Sudeste - SPSE

01 Subprefeitura da Região Sudeste - SPSE  5.000.000,00

Total Órgão: 0,25000 5.000.000,00

100,00000 0,25000
Órgão:

Unidade:
68 Subprefeitura da Região Sudoeste - SPSO

01 Subprefeitura da Região Sudoeste - SPSO  5.000.000,00

Total Órgão: 0,25000 5.000.000,00

100,00000 0,25000
Órgão:

Unidade:
69 Subprefeitura da Região Sul - SPSU

01 Subprefeitura da Região Sul - SPSU  5.000.000,00

Total Órgão: 0,25000 5.000.000,00
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100,00000 0,25000
Órgão:

Unidade:
70 Subprefeitura Distrital de Pirabeiraba - SPPB

01 Subprefeitura Distrital de Pirabeiraba - SPPB  5.050.000,00

Total Órgão: 0,25000 5.050.000,00

100,00000 0,10000
Órgão:

Unidade:
90 Reserva de Contingência - RC

01 Reserva de Contingência - RC  2.000.000,00

Total Órgão: 0,10000 2.000.000,00
Total Geral: 100,00000 1.988.000.000,00

82Página:

ORÇAMENTO EXERCÍCIO 2014
Balancete da Despesa

Natureza % em relação
 a Unidade

% em relação
 ao Total Geral

% em relação
 ao Órgão

Fixado R$

Id-Uso: 0.1.00 - Recursos Ordinários  586.081.529,50 29,48096

Id-Uso: 0.1.01 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação  145.114.350,00 7,29951

Id-Uso: 0.1.02 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde  296.139.300,00 14,89634

Id-Uso: 0.1.16 - Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico - CIDE  1.017.000,00 0,05116

Id-Uso: 0.1.17 - Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública - COSIP  27.000.000,00 1,35815

Id-Uso: 0.1.18 - Transferências do FUNDEB/FUNDEF (apli remun profis Magist efetivo exer  136.600.000,00 6,87123

Id-Uso: 0.1.19 - Transferências do FUNDEB/FUNDEF (aplicação em outras despesas   73.600.000,00 3,70221

Id-Uso: 0.1.22 - Transferências de Convênios - Educação  3.151.000,00 0,15850

Id-Uso: 0.1.24 - Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á educação/saúde)  74.800.239,00 3,76259

Id-Uso: 0.1.42 - Royalties de Petróleo  8.102.000,00 0,40755

Id-Uso: 0.1.45 - Outras Transferências Decorrentes de Compensação Financeira pela  119.000,00 0,00599

Id-Uso: 0.1.53 - Transferências de Convênios - Assistência Social  2.581.400,00 0,12985

Id-Uso: 0.1.56 - Convênio Trânsito - Prefeitura  150.000,00 0,00755

Id-Uso: 0.1.58 - Salário Educação  25.236.173,00 1,26943

Id-Uso: 0.1.60 - Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE  7.150.000,00 0,35966

Id-Uso: 0.1.61 - Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE  385.000,00 0,01937

Id-Uso: 0.1.62 - Outros Recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -  12.571.000,00 0,63234

Id-Uso: 0.1.72 - Precatórios  7.630.350,00 0,38382

Id-Uso: 0.1.73 - Aporte para cobertura de déficit atuarial ao RPPS  18.391.100,00 0,92511

Id-Uso: 0.1.78 - FIA Demais Recursos  91.955,50 0,00463

Id-Uso: 0.1.83 - Operações de Credito Internas - Outros Programas  33.370.000,00 1,67857

Id-Uso: 0.1.86 - Operações de Crédito Externas - Outros Programas  18.836.000,00 0,94748

Id-Uso: 0.1.89 - Alienações de Bens destinados a Outros Programas  500.000,00 0,02515

Id-Uso: 0.2.00 - Recursos Ordinários  37.161.163,00 1,86927

Id-Uso: 0.2.03 - Contribuição para o RPPS (patronal, servidores e compensação financeira)  225.560.000,00 11,34608

Id-Uso: 0.2.23 - Transferências de Convênios - Saúde  2.051.700,00 0,10320

Id-Uso: 0.2.24 - Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á educação/saúde)  13.113.900,00 0,65965

Id-Uso: 0.2.49 - Programa Pessoa Portadora de Deficiência Física - PPD  132.300,00 0,00665

Id-Uso: 0.2.50 - Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI  92.400,00 0,00465
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Id-Uso: 0.2.52 - Outras Transferências de Recursos do Fundo de Assistência Social - FNAS  3.885.400,00 0,19544

Id-Uso: 0.2.54 - Convênio Trânsito - Militar  2.400.000,00 0,12072

Id-Uso: 0.2.55 - Convênio Trânsito - Civil  2.400.000,00 0,12072

Id-Uso: 0.2.56 - Convênio Trânsito - Prefeitura  18.550.000,00 0,93310

Id-Uso: 0.2.57 - Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU  660.000,00 0,03320

Id-Uso: 0.2.63 - Bolsa Família  304.400,00 0,01531

Id-Uso: 0.2.64 - Atenção Básica  21.147.500,00 1,06376

Id-Uso: 0.2.65 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar  162.009.540,00 8,14937

Id-Uso: 0.2.66 - Vigilância em Saúde  3.065.700,00 0,15421

Id-Uso: 0.2.67 - Assistência Farmacêutica Básica  5.373.500,00 0,27030

Id-Uso: 0.2.70 - Gestão do SUS  352.000,00 0,01771

Id-Uso: 0.2.71 - Outros Recursos do Fundo Nacional de Saúde  1.103.400,00 0,05550

Id-Uso: 0.2.77 - FIA Imposto de Renda  254.000,00 0,01278

Id-Uso: 0.2.89 - Alienações de Bens destinados a Outros Programas  2.231.000,00 0,11222

Id-Uso: 2.1.00 - Recursos Ordinários  4.108.650,00 0,20667

Id-Uso: 2.1.86 - Operações de Crédito Externas - Outros Programas  100.000,00 0,00503

Id-Uso: 4.1.00 - Recursos Ordinários  3.326.050,00 0,16731

Total Geral: 100,00000 1.988.000.000,00
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Função:1 - LEGISLATIVA  36.700.000,00 1,84608

Função:4 - ADMINISTRAÇÃO  148.508.750,50 7,47026

Função:6 - SEGURANÇA PÚBLIC  62.476.000,00 3,14266

Função:8 - ASSISTÊNCIA SOCI  42.452.055,50 2,13542

Função:9 - PREVIDÊNCIA SOCI  225.560.000,00 11,34608

Função:10 - SAÚDE  503.948.350,00 25,34951

Função:11 - TRABALHO  1.060.000,00 0,05332

Função:12 - EDUCAÇÃO  428.657.202,00 21,56223

Função:13 - CULTURA  26.335.000,00 1,32470

Função:14 - DIREITOS DA CID  279.000,00 0,01403

Função:15 - URBANISMO  331.129.134,00 16,65640

Função:16 - HABITAÇÃO  9.247.805,00 0,46518

Função:17 - SANEAMENTO  3.089.993,00 0,15543

Função:18 - GESTÃO AMBIENTA  22.955.260,00 1,15469

Função:20 - AGRICULTURA  8.362.000,00 0,42062

Função:23 - COMÉRCIO E SERV  4.878.000,00 0,24537

Função:24 - COMUNICAÇÕES  13.043.000,00 0,65609

Função:27 - DESPORTO E LAZE  16.460.000,00 0,82797

Função:28 - ENCARGOS ESPECI  102.858.450,00 5,17397

Total Geral:  1.988.000.000,00 100,00000
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Id-Uso: 0.1.00 - Recursos Ordinários  586.081.529,50 29,48096

Id-Uso: 0.1.01 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação  145.114.350,00 7,29951

Id-Uso: 0.1.02 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde  296.139.300,00 14,89634

Id-Uso: 0.1.16 - Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico - CIDE  1.017.000,00 0,05116

Id-Uso: 0.1.17 - Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública - COSIP  27.000.000,00 1,35815

Id-Uso: 0.1.18 - Transferências do FUNDEB/FUNDEF (apli remun profis Magist efetivo exer  136.600.000,00 6,87123

Id-Uso: 0.1.19 - Transferências do FUNDEB/FUNDEF (aplicação em outras despesas   73.600.000,00 3,70221

Id-Uso: 0.1.22 - Transferências de Convênios - Educação  3.151.000,00 0,15850

Id-Uso: 0.1.24 - Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á educação/saúde)  74.800.239,00 3,76259

Id-Uso: 0.1.42 - Royalties de Petróleo  8.102.000,00 0,40755

Id-Uso: 0.1.45 - Outras Transferências Decorrentes de Compensação Financeira pela  119.000,00 0,00599

Id-Uso: 0.1.53 - Transferências de Convênios - Assistência Social  2.581.400,00 0,12985

Id-Uso: 0.1.56 - Convênio Trânsito - Prefeitura  150.000,00 0,00755

Id-Uso: 0.1.58 - Salário Educação  25.236.173,00 1,26943

Id-Uso: 0.1.60 - Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE  7.150.000,00 0,35966

Id-Uso: 0.1.61 - Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE  385.000,00 0,01937

Id-Uso: 0.1.62 - Outros Recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -  12.571.000,00 0,63234

Id-Uso: 0.1.72 - Precatórios  7.630.350,00 0,38382

Id-Uso: 0.1.73 - Aporte para cobertura de déficit atuarial ao RPPS  18.391.100,00 0,92511

Id-Uso: 0.1.78 - FIA Demais Recursos  91.955,50 0,00463

Id-Uso: 0.1.83 - Operações de Credito Internas - Outros Programas  33.370.000,00 1,67857

Id-Uso: 0.1.86 - Operações de Crédito Externas - Outros Programas  18.836.000,00 0,94748

Id-Uso: 0.1.89 - Alienações de Bens destinados a Outros Programas  500.000,00 0,02515

Id-Uso: 0.2.00 - Recursos Ordinários  37.161.163,00 1,86927

Id-Uso: 0.2.03 - Contribuição para o RPPS (patronal, servidores e compensação financeira)  225.560.000,00 11,34608

Id-Uso: 0.2.23 - Transferências de Convênios - Saúde  2.051.700,00 0,10320

Id-Uso: 0.2.24 - Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á educação/saúde)  13.113.900,00 0,65965

Id-Uso: 0.2.49 - Programa Pessoa Portadora de Deficiência Física - PPD  132.300,00 0,00665

Id-Uso: 0.2.50 - Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI  92.400,00 0,00465
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ORÇAMENTO EXERCÍCIO 2014
Balancete da Despesa

Natureza % em relação
 a Unidade

% em relação
 ao Total Geral

% em relação
 ao Órgão

Fixado R$

Subfunção: 31 - AÇÃO LEGISLATIVA  32.259.000,00 1,62269

Subfunção: 92 - REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL  7.400.000,00 0,37223

Subfunção: 121 - PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO  400.000,00 0,02012

Subfunção: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL  555.784.900,00 27,95699

Subfunção: 123 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA  8.635.869,50 0,43440

Subfunção: 126 - TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO  21.212.500,00 1,06703

Subfunção: 127 - ORDENAMENTO TERRITORIAL  1.858.000,00 0,09346

Subfunção: 128 - FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS  1.089.880,00 0,05482

Subfunção: 129 - ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS  130.560.000,00 6,56740

Subfunção: 131 - COMUNICAÇÃO SOCIAL  15.165.500,00 0,76285

Subfunção: 181 - POLICIAMENTO  22.715.000,00 1,14261

Subfunção: 182 - DEFESA CIVIL  19.836.000,00 0,99779

Subfunção: 212 - COOPERAÇÃO INTERNACIONAL  80.000,00 0,00402

Subfunção: 241 - ASSISTÊNCIA AO IDOSO  128.700,00 0,00647

Subfunção: 242 - ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA  82.100,00 0,00413

Subfunção: 243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE  7.174.555,50 0,36089

Subfunção: 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA  10.785.040,00 0,54251

Subfunção: 272 - PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO  95.000.000,00 4,77867

Subfunção: 301 - ATENÇÃO BÁSICA  16.215.230,00 0,81566

Subfunção: 302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  181.853.100,00 9,14754

Subfunção: 303 - SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  7.373.500,00 0,37090

Subfunção: 304 - VIGILÂNCIA SANITÁRIA  2.375.000,00 0,11947

Subfunção: 305 - VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  371.000,00 0,01866

Subfunção: 306 - ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  17.715.000,00 0,89110

Subfunção: 331 - PROTEÇÃO E BENEFÍCIOS AO TRABALHADOR  6.500.000,00 0,32696

Subfunção: 333 - EMPREGABILIDADE  1.324.900,00 0,06664

Subfunção: 334 - FOMENTO AO TRABALHO  980.000,00 0,04930

Subfunção: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL  247.467.551,18 12,44807

Subfunção: 362 - ENSINO MÉDIO  330.000,00 0,01660
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ORÇAMENTO EXERCÍCIO 2014
Balancete da Despesa

Natureza % em relação
 a Unidade

% em relação
 ao Total Geral

% em relação
 ao Órgão

Fixado R$

Subfunção: 363 - ENSINO PROFISSIONAL  1.232.000,00 0,06197

Subfunção: 364 - ENSINO SUPERIOR  4.770.000,00 0,23994

Subfunção: 365 - EDUCAÇÃO INFANTIL  133.432.471,82 6,71189

Subfunção: 366 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS  8.026.000,00 0,40372

Subfunção: 367 - EDUCAÇÃO ESPECIAL  590.500,00 0,02970

Subfunção: 391 - PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E ARQUEOLÓGICO  923.000,00 0,04643

Subfunção: 392 - DIFUSÃO CULTURAL  5.392.000,00 0,27123

Subfunção: 422 - DIREITOS INDIVIDUAIS COLETIVOS E DIFUSOS  255.000,00 0,01283

Subfunção: 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA  226.016.344,00 11,36903

Subfunção: 452 - SERVIÇOS URBANOS  46.014.000,00 2,31459

Subfunção: 453 - TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS  13.137.550,00 0,66084

Subfunção: 482 - HABITAÇÃO URBANA  5.140.805,00 0,25859

Subfunção: 512 - SANEAMENTO BÁSICO URBANO  1.400.000,00 0,07042

Subfunção: 541 - PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL  10.697.560,00 0,53811

Subfunção: 602 - PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO ANIMAL  413.180,00 0,02078

Subfunção: 606 - EXTENSÃO RURAL  495.100,00 0,02490

Subfunção: 695 - TURISMO  1.178.000,00 0,05926

Subfunção: 782 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO  2.700.000,00 0,13581

Subfunção: 812 - DESPORTO COMUNITÁRIO  5.190.000,00 0,26107

Subfunção: 843 - SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA  80.708.100,00 4,05976

Subfunção: 845 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS  15.622.713,00 0,78585

Subfunção: 846 - OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS  11.993.350,00 0,60329

Total Geral:  1.988.000.000,00 100,00000
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ORÇAMENTO EXERCÍCIO 2014
Balancete da Despesa

Natureza % em relação
 a Unidade

% em relação
 ao Total Geral

% em relação
 ao Órgão

Fixado R$

________________________ ________________________ ________________________ ________________________
Udo Döhler

Prefeito 
Nelson Corona

Secretário da Fazenda
Simone de Oliveira

Gerente de Contabilidade Geral
Fabricio da Rosa

Contador
Matricula: 23883-5 CRC/SC 031047/O-0
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UNIDADES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA RECEITA DESPESA RESULTADO
Gabinete do Prefeito -                         6.405.000,00         6.405.000,00-         
Gabinete do Vice-Prefeito -                         2.555.000,00         2.555.000,00-         
Secretaria de Administração -                         75.263.881,00       75.263.881,00-       
Secretaria da Fazenda -                         138.918.450,00     138.918.450,00-     
Secretaria da Educação 1.486.152.097,00  419.807.202,00     1.066.344.895,00  
Secretaria de Infra-estrutura -                         249.448.984,00     249.448.984,00-     
Secretaria de Assistência Social -                         34.277.960,00       34.277.960,00-       
Secretaria de Habitação -                         6.545.805,00         6.545.805,00-         
Secretaria de Integração de Desenvolvimento Econômico -                         2.495.000,00         2.495.000,00-         
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão -                         22.449.519,50       22.449.519,50-       
Subprefeitura da Região Centro-Norte - SPCN -                         5.000.000,00         5.000.000,00-         
Subprefeitura da Região Leste - SPLE -                         5.800.000,00         5.800.000,00-         
Subprefeitura da Região Nordeste - SPNE -                         5.200.000,00         5.200.000,00-         
Subprefeitura da Região Oeste - SPOE -                         5.000.000,00         5.000.000,00-         
Subprefeitura da Região Sudeste - SPSE -                         5.000.000,00         5.000.000,00-         
Subprefeitura da Região Sudoeste - SPSO -                         5.000.000,00         5.000.000,00-         
Subprefeitura da Região Sul - SPSU -                         5.000.000,00         5.000.000,00-         
Subprefeitura Distrital de Pirabeiraba - SPPB -                         5.050.000,00         5.050.000,00-         
Secretaria de Comunicação -                         13.043.000,00       14.750.000,00-       
Secretaria de Gestão de Pessoas -                         74.800.600,00       74.800.600,00-       
Procuradoria Geral do Município -                         7.400.000,00         7.400.000,00-         
Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública -                         19.822.000,00       19.822.000,00-       
Reserva de Contingência -                         2.000.000,00         2.000.000,00-         
TOTAL DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 1.486.152.097,00  1.116.282.401,50  369.869.695,50     

UNIDADES DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA RECEITA DESPESA RESULTADO
Câmara de Vereadores de Jonville -                         36.700.000,00       36.700.000,00-       
Fundo M. de Saúde 147.296.350,00     328.445.650,00     181.149.300,00-     
Hospital Mun. São José 50.782.100,00       150.892.100,00     100.110.000,00-     
Fundação M. Albano Schmidt 770.000,00            3.850.000,00         3.080.000,00-         
Fundação M. 25 de Julho 1.885.000,00         4.662.000,00         2.777.000,00-         
Fundação Instituito de Pesquisa e Planejam.Jlle. 123.000,00            5.407.500,00         5.284.500,00-         
Fundação Esporte e Lazer de Jlle. 5.100.000,00         12.270.000,00       7.170.000,00-         
Fundação Cultural de Joinville 4.975.000,00         19.005.000,00       14.030.000,00-       
Fundação M. do Meio Ambiente 3.920.700,00         6.745.700,00         2.825.000,00-         
Fundação Turística de Joinville 643.000,00            2.978.000,00         2.335.000,00-         
Fundo M. de Incentivo a Cultura 230.000,00            2.330.000,00         2.100.000,00-         
Fundo M. Direitos do Consumidor 204.000,00            224.000,00            20.000,00-              
Fundo M. de Terras e Habitação Popular 2.697.000,00         2.702.000,00         5.000,00-                
Fundo M. de Assistência Social 4.414.500,00         7.699.440,00         3.284.940,00-         
Fundo M. Direitos da Criança e Adolescente. 254.000,00            345.955,50            91.955,50-              
Fundo M. do Meio Ambiente 9.112.560,00         9.209.560,00         97.000,00-              
Fundo M. do Desenv.de Pirabeiraba 8.000,00                1.208.000,00         1.200.000,00-         
IPREVILLE 235.260.000,00     235.260.000,00     -                         
AMAE 1.889.993,00         1.889.993,00         -                         
Fundo M. Direitos do Idoso 38.700,00              128.700,00            90.000,00-              
Instituto de Trânsito e Transporte de Joinville. 32.240.000,00       39.740.000,00       7.500.000,00-         
Fundo M. de Proteção Civil de Joinville 4.000,00                24.000,00              20.000,00-              
TOTAL DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 501.847.903,00     871.717.598,50     369.869.695,50-     

RESUMO DAS TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEITA DESPESA SALDO
ORÇAMENTO PREVISTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 1.486.152.097,00  1.116.282.401,50  369.869.695,50     
ORÇAMENTO PREVISTO DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 501.847.903,00     871.717.598,50     369.869.695,50-     
TOTAL DO ORÇAMENTO PREVISTO 1.988.000.000,00  1.988.000.000,00  -                         

369.869.695,50-     

ANEXO K
Demonstrativo de Previsão das Transferências Financeiras

TOTAL PREVISTO PARA TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS
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UNIDADES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA RECEITA DESPESA RESULTADO
Gabinete do Prefeito -                         6.405.000,00         6.405.000,00-         
Gabinete do Vice-Prefeito -                         2.555.000,00         2.555.000,00-         
Secretaria de Administração -                         75.263.881,00       75.263.881,00-       
Secretaria da Fazenda -                         138.918.450,00     138.918.450,00-     
Secretaria da Educação 1.486.152.097,00  419.807.202,00     1.066.344.895,00  
Secretaria de Infra-estrutura -                         249.448.984,00     249.448.984,00-     
Secretaria de Assistência Social -                         34.277.960,00       34.277.960,00-       
Secretaria de Habitação -                         6.545.805,00         6.545.805,00-         
Secretaria de Integração de Desenvolvimento Econômico -                         2.495.000,00         2.495.000,00-         
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão -                         22.449.519,50       22.449.519,50-       
Subprefeitura da Região Centro-Norte - SPCN -                         5.000.000,00         5.000.000,00-         
Subprefeitura da Região Leste - SPLE -                         5.800.000,00         5.800.000,00-         
Subprefeitura da Região Nordeste - SPNE -                         5.200.000,00         5.200.000,00-         
Subprefeitura da Região Oeste - SPOE -                         5.000.000,00         5.000.000,00-         
Subprefeitura da Região Sudeste - SPSE -                         5.000.000,00         5.000.000,00-         
Subprefeitura da Região Sudoeste - SPSO -                         5.000.000,00         5.000.000,00-         
Subprefeitura da Região Sul - SPSU -                         5.000.000,00         5.000.000,00-         
Subprefeitura Distrital de Pirabeiraba - SPPB -                         5.050.000,00         5.050.000,00-         
Secretaria de Comunicação -                         13.043.000,00       14.750.000,00-       
Secretaria de Gestão de Pessoas -                         74.800.600,00       74.800.600,00-       
Procuradoria Geral do Município -                         7.400.000,00         7.400.000,00-         
Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública -                         19.822.000,00       19.822.000,00-       
Reserva de Contingência -                         2.000.000,00         2.000.000,00-         
TOTAL DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 1.486.152.097,00  1.116.282.401,50  369.869.695,50     

UNIDADES DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA RECEITA DESPESA RESULTADO
Câmara de Vereadores de Jonville -                         36.700.000,00       36.700.000,00-       
Fundo M. de Saúde 147.296.350,00     328.445.650,00     181.149.300,00-     
Hospital Mun. São José 50.782.100,00       150.892.100,00     100.110.000,00-     
Fundação M. Albano Schmidt 770.000,00            3.850.000,00         3.080.000,00-         
Fundação M. 25 de Julho 1.885.000,00         4.662.000,00         2.777.000,00-         
Fundação Instituito de Pesquisa e Planejam.Jlle. 123.000,00            5.407.500,00         5.284.500,00-         
Fundação Esporte e Lazer de Jlle. 5.100.000,00         12.270.000,00       7.170.000,00-         
Fundação Cultural de Joinville 4.975.000,00         19.005.000,00       14.030.000,00-       
Fundação M. do Meio Ambiente 3.920.700,00         6.745.700,00         2.825.000,00-         
Fundação Turística de Joinville 643.000,00            2.978.000,00         2.335.000,00-         
Fundo M. de Incentivo a Cultura 230.000,00            2.330.000,00         2.100.000,00-         
Fundo M. Direitos do Consumidor 204.000,00            224.000,00            20.000,00-              
Fundo M. de Terras e Habitação Popular 2.697.000,00         2.702.000,00         5.000,00-                
Fundo M. de Assistência Social 4.414.500,00         7.699.440,00         3.284.940,00-         
Fundo M. Direitos da Criança e Adolescente. 254.000,00            345.955,50            91.955,50-              
Fundo M. do Meio Ambiente 9.112.560,00         9.209.560,00         97.000,00-              
Fundo M. do Desenv.de Pirabeiraba 8.000,00                1.208.000,00         1.200.000,00-         
IPREVILLE 235.260.000,00     235.260.000,00     -                         
AMAE 1.889.993,00         1.889.993,00         -                         
Fundo M. Direitos do Idoso 38.700,00              128.700,00            90.000,00-              
Instituto de Trânsito e Transporte de Joinville. 32.240.000,00       39.740.000,00       7.500.000,00-         
Fundo M. de Proteção Civil de Joinville 4.000,00                24.000,00              20.000,00-              
TOTAL DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 501.847.903,00     871.717.598,50     369.869.695,50-     

RESUMO DAS TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEITA DESPESA SALDO
ORÇAMENTO PREVISTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 1.486.152.097,00  1.116.282.401,50  369.869.695,50     
ORÇAMENTO PREVISTO DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 501.847.903,00     871.717.598,50     369.869.695,50-     
TOTAL DO ORÇAMENTO PREVISTO 1.988.000.000,00  1.988.000.000,00  -                         

369.869.695,50-     

ANEXO K
Demonstrativo de Previsão das Transferências Financeiras

TOTAL PREVISTO PARA TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS
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ANEXO L 
QUADRO DE LOTAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO PODER EXECUTIVO   

 
GABINETE DO PREFEITO 

Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação 
Atual 

Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

Gab.Pref. 0001 - ADMINISTRADOR 1 0 1 
Gab.Pref. 0003 - AGENTE ADMINISTRATIVO 23 8 31 
Gab.Pref. 0012 - ANALISTA ADMINISTRATIVO 3 0 3 
Gab.Pref. 0016 - ARQUIVOLOGISTA 1 0 1 
Gab.Pref. 0017 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 17 0 17 
Gab.Pref. 0031 - CONTADOR 1 0 1 
Gab.Pref. 0033 - COZINHEIRO 2 0 2 
Gab.Pref. 0034 - ECONOMISTA 1 0 1 
Gab.Pref. 0129 - MOTORISTA 1 0 1 
Gab.Pref. 0248 - SECRETARIA EXECUTIVA 4 1 5 
Gab.Pref. 5004 - AGENTE OPERACIONAL I SERVENTE 4 0 4 

 
Órgão Estagiários Lotação 

Atual 
Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

Gab.Pref 0058 - ESTAGIARIO NIVEL SUPERIOR 0 4 4 
 

Órgão Cargos da Administração Superior Lotação 
Atual 

Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

Gab.Pref. 3000 - PREFEITO 1 0 1 
Gab.Pref. 3002 - ASSISTENTE DE GABINETE 3 0 3 
Gab.Pref. 3003 - CONTROLADOR GERAL 1 0 1 
Gab.Pref. 3005 - COORDENADOR I 5 0 5 
Gab.Pref. 3006 - COORDENADOR II 2 0 2 
Gab.Pref. 3007 - DIRETOR EXECUTIVO 1 0 1 
Gab.Pref. 3009 - GERENTE DE UNIDADE 2 0 2 
Gab.Pref. 3010 - OFICIAL DE GABINETE I 1 0 1 
Gab.Pref. 3011 - OFICIAL DE GABINETE II 1 0 1 

                                                                                                                                     3015 - SECRETARIO GABINETE PREFEITO 1 0 1 

Gab.Pref. Total Local - Cargos Efetivos e Administração 
Superior 76 9 85 

 

JUSTIFICATIVA PARA VAGAS NOVAS: 
O Gabinete do Prefeito ressalta a importância da manutenção da lotação atual, bem como, propõe as 
seguintes vagas, que se justificam considerando a necessidade de reserva técnica para o gabinete e a 
reformulação da área da Controladoria e, em consequência, ampliação do seu quadro de lotação.   
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GABINETE DO VICE-PREFEITO 

Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação 
Atual 

Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

Gab.Vice.Pref 0003 - AGENTE ADMINISTRATIVO 8 3 11 
Gab.Vice.Pref 0017 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 1 1 2 
Gab.Vice.Pref 0031 - CONTADOR 1 0 1 
Gab.Vice.Pref 0062 - FISCAL DE OBRAS E POSTURAS 4 2 6 
Gab.Vice.Pref 0129 - MOTORISTA 0 2 2 
Gab.Vice.Pref 0248 - SECRETARIA EXECUTIVA 1 0 1 
 

Órgão Estagiários Lotação 
Atual 

Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

Gab.Vice Pref 0058 - ESTAGIARIO NIVEL SUPERIOR 16 04 20 
 

Órgão Cargos da Administração Superior Lotação 
Atual 

Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

Gab.Vice.Pref 3001 - VICE-PREFEITO 1 0 1 
Gab.Vice.Pref 3002 - ASSISTENTE DE GABINETE 1 0 1 
Gab.Vice.Pref 3005 - COORDENADOR I 3 0 3 
Gab.Vice.Pref 3006 - COORDENADOR II 2 0 2 
Gab.Vice.Pref 3007 - DIRETOR EXECUTIVO 1 0 1 
Gab.Vice.Pref 3009 - GERENTE DE UNIDADE 1 0 1 
Gab.Vice.Pref 3011 - OFICIAL DE GABINETE II 1 0 1 

Gab.Vice Pref Total Local - Cargos Efetivos e 
Administração Superior 25 8 33 

 
JUSTIFICATIVA PARA VAGAS NOVAS: 
Solicitamos a criação de mais 03 vagas de AGENTES ADMINISTRATIVOS em virtude de: adequação 
do quadro em relação à demanda de serviços de apoio ao Gabinete do Prefeito e ao Gerente do Procon 
na área de administração. Acompanhando o horário de funcionamento do GVP e do PROCON, 
operacionalizando sistemas de agendamentos, apoio administrativo, elaboração de redação simples, 
encaminhamento e arquivamento de documentos, organização de rotinas e procedimentos 
administrativos. 
 
Solicitamos a criação de mais 01 vaga de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO em virtude de: aumento de 
demandas administrativas no Procon. 
 
Solicitamos a criação de 02 vagas de MOTORISTAS sendo um para atender ao Gabinete do Vice-
Prefeito e 01 para atender ao PROCON. 
 
Solicitamos a criação de mais 02 vagas de FISCAL DE OBRAS E POSTURAS para atender a 
necessidade de fiscalizar as demandas processuais administrativas geradas no Procon. 
 
Solicitamos a criação de mais 04 vagas de ESTAGIÁRIOS DE NÍVEL SUPERIOR para atendimento e 
suporte nos serviços de atendimento aos munícipes/consumidores auxiliando nos processos 
administrativos e nas audiências de conciliação do Procon. 
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ANEXO L 
QUADRO DE LOTAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO PODER EXECUTIVO   

 
GABINETE DO PREFEITO 

Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação 
Atual 

Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

Gab.Pref. 0001 - ADMINISTRADOR 1 0 1 
Gab.Pref. 0003 - AGENTE ADMINISTRATIVO 23 8 31 
Gab.Pref. 0012 - ANALISTA ADMINISTRATIVO 3 0 3 
Gab.Pref. 0016 - ARQUIVOLOGISTA 1 0 1 
Gab.Pref. 0017 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 17 0 17 
Gab.Pref. 0031 - CONTADOR 1 0 1 
Gab.Pref. 0033 - COZINHEIRO 2 0 2 
Gab.Pref. 0034 - ECONOMISTA 1 0 1 
Gab.Pref. 0129 - MOTORISTA 1 0 1 
Gab.Pref. 0248 - SECRETARIA EXECUTIVA 4 1 5 
Gab.Pref. 5004 - AGENTE OPERACIONAL I SERVENTE 4 0 4 

 
Órgão Estagiários Lotação 

Atual 
Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

Gab.Pref 0058 - ESTAGIARIO NIVEL SUPERIOR 0 4 4 
 

Órgão Cargos da Administração Superior Lotação 
Atual 

Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

Gab.Pref. 3000 - PREFEITO 1 0 1 
Gab.Pref. 3002 - ASSISTENTE DE GABINETE 3 0 3 
Gab.Pref. 3003 - CONTROLADOR GERAL 1 0 1 
Gab.Pref. 3005 - COORDENADOR I 5 0 5 
Gab.Pref. 3006 - COORDENADOR II 2 0 2 
Gab.Pref. 3007 - DIRETOR EXECUTIVO 1 0 1 
Gab.Pref. 3009 - GERENTE DE UNIDADE 2 0 2 
Gab.Pref. 3010 - OFICIAL DE GABINETE I 1 0 1 
Gab.Pref. 3011 - OFICIAL DE GABINETE II 1 0 1 

                                                                                                                                     3015 - SECRETARIO GABINETE PREFEITO 1 0 1 

Gab.Pref. Total Local - Cargos Efetivos e Administração 
Superior 76 9 85 

 

JUSTIFICATIVA PARA VAGAS NOVAS: 
O Gabinete do Prefeito ressalta a importância da manutenção da lotação atual, bem como, propõe as 
seguintes vagas, que se justificam considerando a necessidade de reserva técnica para o gabinete e a 
reformulação da área da Controladoria e, em consequência, ampliação do seu quadro de lotação.   
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PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 
 

Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação 
Atual 

Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

Proc.G.Mun. 0003 - AGENTE ADMINISTRATIVO 6 6 12 
Proc.G.Mun. 0017 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 3 3 6 
Proc.G.Mun. 0129 - MOTORISTA 2 0 2 
Proc.G.Mun. 0162 - PROCURADOR 21 9 30 
Proc.G.Mun. 0248 - SECRETARIA EXECUTIVA 1 0 1 

 
Órgão Estagiários Lotação 

Atual 
Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

Proc.G.Mun. 0058 - ESTAGIARIO NIVEL SUPERIOR 12 13 25 
 

Órgão Cargos da Administração Superior Lotação 
Atual 

Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

Proc.G.Mun. 3005 - COORDENADOR I 1 0 1 
Proc.G.Mun. 3006 - COORDENADOR II 1 0 1 
Proc.G.Mun. 3012 - PROCURADOR EXECUTIVO 2 0 2 
Proc.G.Mun. 3013 - PROCURADOR GERAL 1 0 1 

Proc.G.Mun. Total Local - Cargos Efetivos e Administração 
Superior 38 18 56 

 
JUSTIFICATIVA PARA VAGAS NOVAS:  
Esta Procuradoria-Geral tem mantido praticamente a mesma estrutura de 03 (três) anos atrás, tendo 
sido realizadas quase que, exclusivamente, substituições em razão de aposentadorias e término de 
contratos de estágio. 
Temos necessidade de ampliação do quadro para viabilizar minimamente o funcionamento desta 
Procuradoria e acompanhar o crescimento da demanda e as mudanças estruturais que estamos 
implantando tanto no ambiente físico como no organizacional. Informamos abaixo o quadro de lotação 
proposto por esta Procuradoria-Geral, os demais cargos não citados no quadro devem permanecer com 
a lotação atual. 
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GABINETE DO VICE-PREFEITO 

Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação 
Atual 

Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

Gab.Vice.Pref 0003 - AGENTE ADMINISTRATIVO 8 3 11 
Gab.Vice.Pref 0017 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 1 1 2 
Gab.Vice.Pref 0031 - CONTADOR 1 0 1 
Gab.Vice.Pref 0062 - FISCAL DE OBRAS E POSTURAS 4 2 6 
Gab.Vice.Pref 0129 - MOTORISTA 0 2 2 
Gab.Vice.Pref 0248 - SECRETARIA EXECUTIVA 1 0 1 
 

Órgão Estagiários Lotação 
Atual 

Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

Gab.Vice Pref 0058 - ESTAGIARIO NIVEL SUPERIOR 16 04 20 
 

Órgão Cargos da Administração Superior Lotação 
Atual 

Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

Gab.Vice.Pref 3001 - VICE-PREFEITO 1 0 1 
Gab.Vice.Pref 3002 - ASSISTENTE DE GABINETE 1 0 1 
Gab.Vice.Pref 3005 - COORDENADOR I 3 0 3 
Gab.Vice.Pref 3006 - COORDENADOR II 2 0 2 
Gab.Vice.Pref 3007 - DIRETOR EXECUTIVO 1 0 1 
Gab.Vice.Pref 3009 - GERENTE DE UNIDADE 1 0 1 
Gab.Vice.Pref 3011 - OFICIAL DE GABINETE II 1 0 1 

Gab.Vice Pref Total Local - Cargos Efetivos e 
Administração Superior 25 8 33 

 
JUSTIFICATIVA PARA VAGAS NOVAS: 
Solicitamos a criação de mais 03 vagas de AGENTES ADMINISTRATIVOS em virtude de: adequação 
do quadro em relação à demanda de serviços de apoio ao Gabinete do Prefeito e ao Gerente do Procon 
na área de administração. Acompanhando o horário de funcionamento do GVP e do PROCON, 
operacionalizando sistemas de agendamentos, apoio administrativo, elaboração de redação simples, 
encaminhamento e arquivamento de documentos, organização de rotinas e procedimentos 
administrativos. 
 
Solicitamos a criação de mais 01 vaga de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO em virtude de: aumento de 
demandas administrativas no Procon. 
 
Solicitamos a criação de 02 vagas de MOTORISTAS sendo um para atender ao Gabinete do Vice-
Prefeito e 01 para atender ao PROCON. 
 
Solicitamos a criação de mais 02 vagas de FISCAL DE OBRAS E POSTURAS para atender a 
necessidade de fiscalizar as demandas processuais administrativas geradas no Procon. 
 
Solicitamos a criação de mais 04 vagas de ESTAGIÁRIOS DE NÍVEL SUPERIOR para atendimento e 
suporte nos serviços de atendimento aos munícipes/consumidores auxiliando nos processos 
administrativos e nas audiências de conciliação do Procon. 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação 
Atual 

Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

S.Admin. 0001 - ADMINISTRADOR 0 1 1 
S.Admin. 0003 - AGENTE ADMINISTRATIVO 36 12 48 
S.Admin. 0009 - AGENTE DE SERVICOS GERAIS 1 0 1 
S.Admin. 0010 - AGENTE OPERACIONAL DE OBRAS 1 0 1 
S.Admin. 0012 - ANALISTA ADMINISTRATIVO 2 0 2 
S.Admin. 0013 - ANALISTA DE TECNOL.A DE INFORMACAO 25 16 41 
S.Admin. 0016 - ARQUIVOLOGISTA 0 1 1 
S.Admin. 0017 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 7 4 11 
S.Admin. 0034 - ECONOMISTA 1 0 1 
S.Admin. 0040 - ELETRICISTA 3 4 7 
S.Admin. 0129 - MOTORISTA 1 0 1 
S.Admin. 0268 - TELEFONISTA 3 0 3 
S.Admin. 5004 - AGENTE OPERACIONAL I SERVENTE 3 0 3 
S.Admin. 5008 - AGENTE OPERACIONAL II VIGIA 3 0 3 
S.Admin. 5009 - AGENTE OPERACIONAL III APONTADOR 1 0 1 
S.Admin. 5015 - AGENTE OPERACIONAL IV 1 0 1 
S.Admin. 5046 - PROGRAMADOR 1 0 1 
 

Órgão Estagiários Lotação 
Atual 

Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

S.Admin. 0057 - ESTAGIARIO NIVEL MEDIO 0 15 10 
S.Admin. 0058 - ESTAGIARIO NIVEL SUPERIOR 10 13 23 
 

Órgão Cargos da Administração Superior Lotação 
Atual 

Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

S.Admin. 3005 - COORDENADOR I 12 0 12 
S.Admin. 3006 - COORDENADOR II 3 0 3 
S.Admin. 3007 - DIRETOR EXECUTIVO 1 0 1 
S.Admin. 3009 - GERENTE DE UNIDADE 3 0 3 
S.Admin. 3014 - SECRETARIO 1 0 1 

S.Admin. Total Local - Cargos Efetivos e Administração 
Superior 109 38 147 

 
JUSTIFICATIVA PARA VAGAS NOVAS: 
Agente Administrativo/Assistente Administrativo/Estagiário - Para atuar na Área de Controle Patrimonial 

móvel e imóvel, a fim de atender exigência legal constante da Portaria n° 467/2009 do Ministério 
da Fazenda para a padronização dos procedimentos contábeis patrimoniais e também na área de 
gestão documental (arquivo intermediário do Município). Além disso, a área de Suprimentos e 
Tecnologia da Informação absorveram novas demanas de trabalho que precisam ser supridas (ex: 
centralização de compras, novos procedimentos acerca dos controles dos contratos de telefonia 
móvel e fixa de todo o Município e ainda nova metodologia de trabalho que está sendo adotada 
pela área de TI com objetivo de proporcionar maior qualidade dos serviços prestados. 

 
Analista de Tecnologia da Informação - Em virtude da necessidade de atendimento de novas demandas 

alocadas para a área de Tecnologia da Informação e centralização dos processos de informática 
no Município, tais como: Desenvolvimento de novos sistemas; Aumento do uso de equipamentos 
de informática; Necessidade de Manutenção e Suporte a equipamentos e sistemas. 

 
Arquivologista - Para atuar no Arquivo Intermediário do Município, a fim de atender e cumprir com as 
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PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 
 

Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação 
Atual 

Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

Proc.G.Mun. 0003 - AGENTE ADMINISTRATIVO 6 6 12 
Proc.G.Mun. 0017 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 3 3 6 
Proc.G.Mun. 0129 - MOTORISTA 2 0 2 
Proc.G.Mun. 0162 - PROCURADOR 21 9 30 
Proc.G.Mun. 0248 - SECRETARIA EXECUTIVA 1 0 1 

 
Órgão Estagiários Lotação 

Atual 
Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

Proc.G.Mun. 0058 - ESTAGIARIO NIVEL SUPERIOR 12 13 25 
 

Órgão Cargos da Administração Superior Lotação 
Atual 

Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

Proc.G.Mun. 3005 - COORDENADOR I 1 0 1 
Proc.G.Mun. 3006 - COORDENADOR II 1 0 1 
Proc.G.Mun. 3012 - PROCURADOR EXECUTIVO 2 0 2 
Proc.G.Mun. 3013 - PROCURADOR GERAL 1 0 1 

Proc.G.Mun. Total Local - Cargos Efetivos e Administração 
Superior 38 18 56 

 
JUSTIFICATIVA PARA VAGAS NOVAS:  
Esta Procuradoria-Geral tem mantido praticamente a mesma estrutura de 03 (três) anos atrás, tendo 
sido realizadas quase que, exclusivamente, substituições em razão de aposentadorias e término de 
contratos de estágio. 
Temos necessidade de ampliação do quadro para viabilizar minimamente o funcionamento desta 
Procuradoria e acompanhar o crescimento da demanda e as mudanças estruturais que estamos 
implantando tanto no ambiente físico como no organizacional. Informamos abaixo o quadro de lotação 
proposto por esta Procuradoria-Geral, os demais cargos não citados no quadro devem permanecer com 
a lotação atual. 
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leis federais que determinam a responsabilidade dos órgãos públicos sob o zelo da documentação 
- Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991 e levando em consideração a responsabilidade da 
Secretaria de Administração da guarda de todos os documentos intermediários da Prefeitura 
Municipal de Joinville, observando também que o Município  precisa acessar os documentos e as 
informações que produz e acumula para poder comprovar direitos, prestar serviços públicos, 
planejar e controlar várias ações, orientar e agilizar a tomada de decisões, evitando duplicação de 
esforços e a repetição de ações já tratadas sem êxito.  

Atualmente não há no quadro de servidores da Secretaria de Administração alguém com este 
conhecimento para poder avaliar e implementar todas as mudanças necessárias e prestar orientações 
sobre os procedimentos relativos à criação de plano de classificação de documentos de arquivo da 
Prefeitura Municipal de Joinville e de tabela de temporalidade e destinação de documentos deste 
arquivo, assim como padronização das atividades meio e atividades-fim, no âmbito da administração 
direta, autarquias e fundações. 

Administrador - a Secretaria de Administração necessita  manter a vaga de Administrador a fim de 
atender a nova demanda referente a centralização de compras, agilizando e melhorando processos 
executados na Unidade.  

Eletricista – para atendimento de serviços técnicos relacionados a área de tecnologia da informação e 
telefonia no que diz respeito à manutenção e estruturação lógica e física de equipamentos de 
informática em todo Município. Tal aumento se justifica em razão da centralização dos processos 
de informática no Município. Além disso, a unidade de controle patrimonial tem a necessidade do 
referido profissional a fim de atender a área de manutenção predial no período da tarde. 
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SECRETARIA DA FAZENDA 
 

Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação 
Atual 

Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

S.Faz. 0001 - ADMINISTRADOR 0 1 1 
S.Faz. 0003 - AGENTE ADMINISTRATIVO 129 31 160 
S.Faz. 0012 - ANALISTA ADMINISTRATIVO 9 0 9 
S.Faz. 0017 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 17 5 22 
S.Faz. 0021 - ASSISTENTE SOCIAL 0 1 1 
S.Faz. 0031 - CONTADOR 4 2 6 
S.Faz. 0034 - ECONOMISTA 1 1 2 
S.Faz. 0046 - ENGENHEIRO CARTOGRAFO 1 1 2 
S.Faz. 0047 - ENGENHEIRO CIVIL 0 3 3 
S.Faz. 0064 - FISCAL DE TRIBUTOS 47 3 50 
S.Faz. 0069 - GEOGRAFO 0 1 1 
S.Faz. 0129 - MOTORISTA 4 6 10 
S.Faz. 0246 - RECEPCIONISTA TURISTICO 1 0 1 
S.Faz. 0248 - SECRETARIA EXECUTIVA 0 1 1 
S.Faz. 0258 - TECNICO EM CONTABILIDADE 9 3 12 

  0259 - TECNICO EM EDIFICAÇÕES 1 19 20 
 

Órgão Estagiários Lotação 
Atual 

Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

S.Faz. 0057 - ESTAGIARIO NIVEL MEDIO 0 20 20 
S.Faz. 0058 - ESTAGIARIO NIVEL SUPERIOR 0 50 50 

 
Órgão Cargos da Administração Superior Lotação 

Atual 
Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

S.Faz. 3005 - COORDENADOR I 11 0 11 
S.Faz. 3006 - COORDENADOR II 4 0 4 
S.Faz. 3007 - DIRETOR EXECUTIVO 1 0 1 
S.Faz. 3009 - GERENTE DE UNIDADE 4 0 4 
S.Faz. 3014 - SECRETARIO 1 0 1 

S.Faz. Total Local - Cargos Efetivos e Administração 
Superior 244 78 322 

 
JUSTIFICATIVA PARA VAGAS NOVAS:  
Justificamos as novas vagas de Administrador, Secretária Executiva e Engenheiro Civil, como 
necessárias para o processo de qualificação dos serviços fazendários. A questão da Assistente Social é 
necessária em função da análise da condição econômica familiar dos contribuintes, que solicitam 
isenção de impostos.  
O aumento do número de Técnico em Edificação, Estagiários e Motoristas é pertinente em função da 
retomada dos processos de recadastramento imobiliário que anteriormente eram feitos com bolsistas da 
Univille (contrato encerrado).  
Já o aumento previsto no quadro de Agente Administrativo se dá principalmente na necessidade de 
criação de uma estrutura própria de cobrança ativa dos débitos existentes com a PMJ. 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação 
Atual 

Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

S.Admin. 0001 - ADMINISTRADOR 0 1 1 
S.Admin. 0003 - AGENTE ADMINISTRATIVO 36 12 48 
S.Admin. 0009 - AGENTE DE SERVICOS GERAIS 1 0 1 
S.Admin. 0010 - AGENTE OPERACIONAL DE OBRAS 1 0 1 
S.Admin. 0012 - ANALISTA ADMINISTRATIVO 2 0 2 
S.Admin. 0013 - ANALISTA DE TECNOL.A DE INFORMACAO 25 16 41 
S.Admin. 0016 - ARQUIVOLOGISTA 0 1 1 
S.Admin. 0017 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 7 4 11 
S.Admin. 0034 - ECONOMISTA 1 0 1 
S.Admin. 0040 - ELETRICISTA 3 4 7 
S.Admin. 0129 - MOTORISTA 1 0 1 
S.Admin. 0268 - TELEFONISTA 3 0 3 
S.Admin. 5004 - AGENTE OPERACIONAL I SERVENTE 3 0 3 
S.Admin. 5008 - AGENTE OPERACIONAL II VIGIA 3 0 3 
S.Admin. 5009 - AGENTE OPERACIONAL III APONTADOR 1 0 1 
S.Admin. 5015 - AGENTE OPERACIONAL IV 1 0 1 
S.Admin. 5046 - PROGRAMADOR 1 0 1 
 

Órgão Estagiários Lotação 
Atual 

Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

S.Admin. 0057 - ESTAGIARIO NIVEL MEDIO 0 15 10 
S.Admin. 0058 - ESTAGIARIO NIVEL SUPERIOR 10 13 23 
 

Órgão Cargos da Administração Superior Lotação 
Atual 

Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

S.Admin. 3005 - COORDENADOR I 12 0 12 
S.Admin. 3006 - COORDENADOR II 3 0 3 
S.Admin. 3007 - DIRETOR EXECUTIVO 1 0 1 
S.Admin. 3009 - GERENTE DE UNIDADE 3 0 3 
S.Admin. 3014 - SECRETARIO 1 0 1 

S.Admin. Total Local - Cargos Efetivos e Administração 
Superior 109 38 147 

 
JUSTIFICATIVA PARA VAGAS NOVAS: 
Agente Administrativo/Assistente Administrativo/Estagiário - Para atuar na Área de Controle Patrimonial 

móvel e imóvel, a fim de atender exigência legal constante da Portaria n° 467/2009 do Ministério 
da Fazenda para a padronização dos procedimentos contábeis patrimoniais e também na área de 
gestão documental (arquivo intermediário do Município). Além disso, a área de Suprimentos e 
Tecnologia da Informação absorveram novas demanas de trabalho que precisam ser supridas (ex: 
centralização de compras, novos procedimentos acerca dos controles dos contratos de telefonia 
móvel e fixa de todo o Município e ainda nova metodologia de trabalho que está sendo adotada 
pela área de TI com objetivo de proporcionar maior qualidade dos serviços prestados. 

 
Analista de Tecnologia da Informação - Em virtude da necessidade de atendimento de novas demandas 

alocadas para a área de Tecnologia da Informação e centralização dos processos de informática 
no Município, tais como: Desenvolvimento de novos sistemas; Aumento do uso de equipamentos 
de informática; Necessidade de Manutenção e Suporte a equipamentos e sistemas. 

 
Arquivologista - Para atuar no Arquivo Intermediário do Município, a fim de atender e cumprir com as 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 

Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação 
Atual 

Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

S.Educ. 0003 - AGENTE ADMINISTRATIVO 131 39 170 
S.Educ. 0009 - AGENTE DE SERVICOS GERAIS 75 0 75 
S.Educ. 0012 - ANALISTA ADMINISTRATIVO 1 0 1 
S.Educ. 0015 - ARQUITETO 1 0 1 
S.Educ. 0017 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 5 0 5 
S.Educ. 0023 - AUXILIAR DE EDUCADOR 640 660 1300 
S.Educ. 0025 - AUXILIAR ESCOLAR 59 18 77 
S.Educ. 0026 - BIBLIOTECARIO 2 2 4 
S.Educ. 0031 - CONTADOR 1 0 1 
S.Educ. 0033 - COZINHEIRO 386 210 596 
S.Educ. 0036 - EDUCADOR (PROF) 124 0 124 
S.Educ. 0047 - ENGENHEIRO CIVIL 1 0 1 
S.Educ. 0049 - ENGENHEIRO ELETRICISTA 1 0 1 
S.Educ. 0067 - FONOAUDIOLOGO 9 1 10 
S.Educ. 0074 - JORNALISTA 1 0 1 
S.Educ. 0078 - MARCENEIRO 1 0 1 
S.Educ. 0129 - MOTORISTA 15 4 19 
S.Educ. 0130 - NUTRICIONISTA 5 6 11 
S.Educ. 0154 - ORIENTADOR EDUCACIONAL 36 74 110 
S.Educ. 0157 - PEDAGOGO 1 0 1 
S.Educ. 0158 - PEDREIRO 1 0 1 
S.Educ. 0160 - PINTOR 1 0 1 
S.Educ. 0245 - PSICOLOGO 4 1 5 
S.Educ. 0251 - SUPERVISOR ESCOLAR 55 87 142 
S.Educ. 0254 - TECNICO AGRICOLA 2 3 5 
S.Educ. 0259 – TECNICO EM EDIFICACOES 1 1 2 
S.Educ. 0268 - TELEFONISTA 1 1 2 
S.Educ. 0269 - TERAPEUTA OCUPACIONAL 7 1 8 
S.Educ. 0271 - TRATADOR DE ANIMAIS 1 3 4 
S.Educ. 5000 – AGENTE ADM I CONTINUO 1 0 1 
S.Educ. 5004 - AGENTE OPERACIONAL I SERVENTE 83 0 83 

 
Órgão Estagiários Lotação 

Atual 
Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

S.Educ. 0058 - ESTAGIARIO NIVEL SUPERIOR 3 19 22 
 

Órgão Cargo - Magistério Vagas/Hora 
Previsão 
para 2014 

vagas/hora 
Lotação 
Proposta 

S.Educ. PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL  96000 96000 
S.Educ. PROFESSOR DO 1º AO 5º ANO  130000 130000 
S.Educ. PROFESSOR DO 6º AO 9º ANO  130000 130000 

 
Órgão Cargos da Administração Superior Lotação 

Atual 
Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

S.Educ. 3005 - COORDENADOR I 9 0 9 
S.Educ. 3007 - DIRETOR EXECUTIVO 1 0 1 
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SECRETARIA DA FAZENDA 
 

Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação 
Atual 

Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

S.Faz. 0001 - ADMINISTRADOR 0 1 1 
S.Faz. 0003 - AGENTE ADMINISTRATIVO 129 31 160 
S.Faz. 0012 - ANALISTA ADMINISTRATIVO 9 0 9 
S.Faz. 0017 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 17 5 22 
S.Faz. 0021 - ASSISTENTE SOCIAL 0 1 1 
S.Faz. 0031 - CONTADOR 4 2 6 
S.Faz. 0034 - ECONOMISTA 1 1 2 
S.Faz. 0046 - ENGENHEIRO CARTOGRAFO 1 1 2 
S.Faz. 0047 - ENGENHEIRO CIVIL 0 3 3 
S.Faz. 0064 - FISCAL DE TRIBUTOS 47 3 50 
S.Faz. 0069 - GEOGRAFO 0 1 1 
S.Faz. 0129 - MOTORISTA 4 6 10 
S.Faz. 0246 - RECEPCIONISTA TURISTICO 1 0 1 
S.Faz. 0248 - SECRETARIA EXECUTIVA 0 1 1 
S.Faz. 0258 - TECNICO EM CONTABILIDADE 9 3 12 

  0259 - TECNICO EM EDIFICAÇÕES 1 19 20 
 

Órgão Estagiários Lotação 
Atual 

Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

S.Faz. 0057 - ESTAGIARIO NIVEL MEDIO 0 20 20 
S.Faz. 0058 - ESTAGIARIO NIVEL SUPERIOR 0 50 50 

 
Órgão Cargos da Administração Superior Lotação 

Atual 
Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

S.Faz. 3005 - COORDENADOR I 11 0 11 
S.Faz. 3006 - COORDENADOR II 4 0 4 
S.Faz. 3007 - DIRETOR EXECUTIVO 1 0 1 
S.Faz. 3009 - GERENTE DE UNIDADE 4 0 4 
S.Faz. 3014 - SECRETARIO 1 0 1 

S.Faz. Total Local - Cargos Efetivos e Administração 
Superior 244 78 322 

 
JUSTIFICATIVA PARA VAGAS NOVAS:  
Justificamos as novas vagas de Administrador, Secretária Executiva e Engenheiro Civil, como 
necessárias para o processo de qualificação dos serviços fazendários. A questão da Assistente Social é 
necessária em função da análise da condição econômica familiar dos contribuintes, que solicitam 
isenção de impostos.  
O aumento do número de Técnico em Edificação, Estagiários e Motoristas é pertinente em função da 
retomada dos processos de recadastramento imobiliário que anteriormente eram feitos com bolsistas da 
Univille (contrato encerrado).  
Já o aumento previsto no quadro de Agente Administrativo se dá principalmente na necessidade de 
criação de uma estrutura própria de cobrança ativa dos débitos existentes com a PMJ. 
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S.Educ. 3009 - GERENTE DE UNIDADE 3 0 3 
S.Educ. 3014 - SECRETARIO 1 0 1 

S.Educ. Total Local - Cargos Efetivos e Administração 
Superior 1666 1111 2777 

 
JUSTIFICATIVA PARA VAGAS NOVAS: 
Justificativa para solicitação de servidores para compor o quadro da Gerência de Ensino: 
1. Tendo em vista que houve aumento de matrículas na rede e que muitos orientadores e 

supervisores se encontram em desvio de função dentro das escolas, solicitamos a contratação 

de supervisores e orientadores concursados para exercerem os respectivos cargos/funções: 

 79 Supervisores  

 64 orientadores 

2.  Contratação de: 

 63200 horas professores de Educação Infantil 

 95000  horas professores de 1º ao 5º anos 

 98400  horas professores de 6º ao 9º ano 

Essa necessidade deve-se ao fato da previsão de construção de novas unidades escolares (CEI e 
Escolas) e ampliações previstas para o ano de 2014, de acordo com  quadros   anexos. 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 

Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação 
Atual 

Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

S.Educ. 0003 - AGENTE ADMINISTRATIVO 131 39 170 
S.Educ. 0009 - AGENTE DE SERVICOS GERAIS 75 0 75 
S.Educ. 0012 - ANALISTA ADMINISTRATIVO 1 0 1 
S.Educ. 0015 - ARQUITETO 1 0 1 
S.Educ. 0017 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 5 0 5 
S.Educ. 0023 - AUXILIAR DE EDUCADOR 640 660 1300 
S.Educ. 0025 - AUXILIAR ESCOLAR 59 18 77 
S.Educ. 0026 - BIBLIOTECARIO 2 2 4 
S.Educ. 0031 - CONTADOR 1 0 1 
S.Educ. 0033 - COZINHEIRO 386 210 596 
S.Educ. 0036 - EDUCADOR (PROF) 124 0 124 
S.Educ. 0047 - ENGENHEIRO CIVIL 1 0 1 
S.Educ. 0049 - ENGENHEIRO ELETRICISTA 1 0 1 
S.Educ. 0067 - FONOAUDIOLOGO 9 1 10 
S.Educ. 0074 - JORNALISTA 1 0 1 
S.Educ. 0078 - MARCENEIRO 1 0 1 
S.Educ. 0129 - MOTORISTA 15 4 19 
S.Educ. 0130 - NUTRICIONISTA 5 6 11 
S.Educ. 0154 - ORIENTADOR EDUCACIONAL 36 74 110 
S.Educ. 0157 - PEDAGOGO 1 0 1 
S.Educ. 0158 - PEDREIRO 1 0 1 
S.Educ. 0160 - PINTOR 1 0 1 
S.Educ. 0245 - PSICOLOGO 4 1 5 
S.Educ. 0251 - SUPERVISOR ESCOLAR 55 87 142 
S.Educ. 0254 - TECNICO AGRICOLA 2 3 5 
S.Educ. 0259 – TECNICO EM EDIFICACOES 1 1 2 
S.Educ. 0268 - TELEFONISTA 1 1 2 
S.Educ. 0269 - TERAPEUTA OCUPACIONAL 7 1 8 
S.Educ. 0271 - TRATADOR DE ANIMAIS 1 3 4 
S.Educ. 5000 – AGENTE ADM I CONTINUO 1 0 1 
S.Educ. 5004 - AGENTE OPERACIONAL I SERVENTE 83 0 83 

 
Órgão Estagiários Lotação 

Atual 
Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

S.Educ. 0058 - ESTAGIARIO NIVEL SUPERIOR 3 19 22 
 

Órgão Cargo - Magistério Vagas/Hora 
Previsão 
para 2014 

vagas/hora 
Lotação 
Proposta 

S.Educ. PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL  96000 96000 
S.Educ. PROFESSOR DO 1º AO 5º ANO  130000 130000 
S.Educ. PROFESSOR DO 6º AO 9º ANO  130000 130000 

 
Órgão Cargos da Administração Superior Lotação 

Atual 
Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

S.Educ. 3005 - COORDENADOR I 9 0 9 
S.Educ. 3007 - DIRETOR EXECUTIVO 1 0 1 
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA 
 

Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação 
Atual 

Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

Seinfra 0001 - ADMINISTRADOR 1 1 2 
Seinfra 0003 - AGENTE ADMINISTRATIVO 35 12 47 
Seinfra 0009 - AGENTE DE SERVICOS GERAIS 33 15 48 
Seinfra 0011 - ALMOXARIFE 2 2 4 
Seinfra 0012 - ANALISTA ADMINISTRATIVO 7 0 7 
Seinfra 0015 - ARQUITETO 2 2 4 
Seinfra 0016 - ARQUIVOLOGISTA 0 1 1 
Seinfra 0017 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 9 4 13 
Seinfra 0024 - AUXILIAR DE TOPOGRAFO 2 3 5 
Seinfra 0028 - BORRACHEIRO 1 2 3 
Seinfra 0029 - CARPINTEIRO 8 10 18 
Seinfra 0030 - CHAPEADOR 1 0 1 
Seinfra 0033 - COZINHEIRO 4 1 5 
Seinfra 0034 - ECONOMISTA 0 1 1 
Seinfra 0040 - ELETRICISTA 11 3 14 
Seinfra 0041 - ELETRICISTA DE VEICULOS 2 1 3 
Seinfra 0042 - ENCANADOR 5 7 12 
Seinfra 0044 - ENGENHEIRO AGRIMENSOR 0 1 1 
Seinfra 0047 - ENGENHEIRO CIVIL 26 10 36 
Seinfra 0049 - ENGENHEIRO ELETRICISTA 2 3 5 
Seinfra 0052 - ENGENHEIRO SANITARISTA 5 6 11 
Seinfra 0053 – ENGENHEIRO SEGURANÇA TRABALHO 0 2 2 
Seinfra 0059 - FABRICADOR DE TUBOS 19 10 29 
Seinfra 0062 - FISCAL DE OBRAS E POSTURAS 31 9 40 
Seinfra 0063 - FISCAL DE TRANSPORTES 22 18 40 
Seinfra 0068 - FRENTISTA 2 1 3 
Seinfra 0069 - GEOGRAFO 1 1 2 
Seinfra 0075 - LABORATORISTA DE SOLO 0 2 2 
Seinfra 0076 - LAVADOR DE VEICULOS 1 1 2 
Seinfra 0077 - LUBRIFICADOR 4 1 5 
Seinfra 0078 - MARCENEIRO 4 2 6 
Seinfra 0079 - MECANICO DE MANUTENCAO INDUSTRIAL 1 1 2 
Seinfra 0080 - MECANICO DE MAQUINAS 3 3 6 
Seinfra 0081 - MECANICO DE MOTOCICLETAS 1 1 2 
Seinfra 0082 - MECANICO DE VEICULOS 3 1 4 
Seinfra 0129 - MOTORISTA 30 8 38 
Seinfra 0146 - OPERADOR DE EMPILHADEIRA 3 2 5 
Seinfra 0147 - OPERADOR DE MOTONIVELADORA 4 2 6 
Seinfra 0148 - OPERADOR DE PA-CARREGADEIRA 2 2 4 
Seinfra 0149 - OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA 5 2 7 
Seinfra 0150 - OPERADOR DE ROLO VIBRATORIO 3 2 5 
Seinfra 0151 - OPERADOR DE TRATOR DE ESTEIRA 1 2 3 
Seinfra 0158 - PEDREIRO 15 13 28 
Seinfra 0160 - PINTOR 4 4 8 
Seinfra 0248 - SECRETARIA EXECUTIVA 1 0 1 
Seinfra 0250 - SOLDADOR 2 1 3 

Página 8 de 58 
 

S.Educ. 3009 - GERENTE DE UNIDADE 3 0 3 
S.Educ. 3014 - SECRETARIO 1 0 1 

S.Educ. Total Local - Cargos Efetivos e Administração 
Superior 1666 1111 2777 

 
JUSTIFICATIVA PARA VAGAS NOVAS: 
Justificativa para solicitação de servidores para compor o quadro da Gerência de Ensino: 
1. Tendo em vista que houve aumento de matrículas na rede e que muitos orientadores e 

supervisores se encontram em desvio de função dentro das escolas, solicitamos a contratação 

de supervisores e orientadores concursados para exercerem os respectivos cargos/funções: 

 79 Supervisores  

 64 orientadores 

2.  Contratação de: 

 63200 horas professores de Educação Infantil 

 95000  horas professores de 1º ao 5º anos 

 98400  horas professores de 6º ao 9º ano 

Essa necessidade deve-se ao fato da previsão de construção de novas unidades escolares (CEI e 
Escolas) e ampliações previstas para o ano de 2014, de acordo com  quadros   anexos. 
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA 
 

Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação 
Atual 

Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

Seinfra 0001 - ADMINISTRADOR 1 1 2 
Seinfra 0003 - AGENTE ADMINISTRATIVO 35 12 47 
Seinfra 0009 - AGENTE DE SERVICOS GERAIS 33 15 48 
Seinfra 0011 - ALMOXARIFE 2 2 4 
Seinfra 0012 - ANALISTA ADMINISTRATIVO 7 0 7 
Seinfra 0015 - ARQUITETO 2 2 4 
Seinfra 0016 - ARQUIVOLOGISTA 0 1 1 
Seinfra 0017 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 9 4 13 
Seinfra 0024 - AUXILIAR DE TOPOGRAFO 2 3 5 
Seinfra 0028 - BORRACHEIRO 1 2 3 
Seinfra 0029 - CARPINTEIRO 8 10 18 
Seinfra 0030 - CHAPEADOR 1 0 1 
Seinfra 0033 - COZINHEIRO 4 1 5 
Seinfra 0034 - ECONOMISTA 0 1 1 
Seinfra 0040 - ELETRICISTA 11 3 14 
Seinfra 0041 - ELETRICISTA DE VEICULOS 2 1 3 
Seinfra 0042 - ENCANADOR 5 7 12 
Seinfra 0044 - ENGENHEIRO AGRIMENSOR 0 1 1 
Seinfra 0047 - ENGENHEIRO CIVIL 26 10 36 
Seinfra 0049 - ENGENHEIRO ELETRICISTA 2 3 5 
Seinfra 0052 - ENGENHEIRO SANITARISTA 5 6 11 
Seinfra 0053 – ENGENHEIRO SEGURANÇA TRABALHO 0 2 2 
Seinfra 0059 - FABRICADOR DE TUBOS 19 10 29 
Seinfra 0062 - FISCAL DE OBRAS E POSTURAS 31 9 40 
Seinfra 0063 - FISCAL DE TRANSPORTES 22 18 40 
Seinfra 0068 - FRENTISTA 2 1 3 
Seinfra 0069 - GEOGRAFO 1 1 2 
Seinfra 0075 - LABORATORISTA DE SOLO 0 2 2 
Seinfra 0076 - LAVADOR DE VEICULOS 1 1 2 
Seinfra 0077 - LUBRIFICADOR 4 1 5 
Seinfra 0078 - MARCENEIRO 4 2 6 
Seinfra 0079 - MECANICO DE MANUTENCAO INDUSTRIAL 1 1 2 
Seinfra 0080 - MECANICO DE MAQUINAS 3 3 6 
Seinfra 0081 - MECANICO DE MOTOCICLETAS 1 1 2 
Seinfra 0082 - MECANICO DE VEICULOS 3 1 4 
Seinfra 0129 - MOTORISTA 30 8 38 
Seinfra 0146 - OPERADOR DE EMPILHADEIRA 3 2 5 
Seinfra 0147 - OPERADOR DE MOTONIVELADORA 4 2 6 
Seinfra 0148 - OPERADOR DE PA-CARREGADEIRA 2 2 4 
Seinfra 0149 - OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA 5 2 7 
Seinfra 0150 - OPERADOR DE ROLO VIBRATORIO 3 2 5 
Seinfra 0151 - OPERADOR DE TRATOR DE ESTEIRA 1 2 3 
Seinfra 0158 - PEDREIRO 15 13 28 
Seinfra 0160 - PINTOR 4 4 8 
Seinfra 0248 - SECRETARIA EXECUTIVA 1 0 1 
Seinfra 0250 - SOLDADOR 2 1 3 

Página 10 de 58 
 

Seinfra 0259 - TECNICO EM EDIFICACOES 9 8 17 
Seinfra 0268 - TELEFONISTA 2 0 2 
Seinfra 0270 - TOPOGRAFO 3 4 7 
Seinfra 5004 - AGENTE OPERACIONAL I SERVENTE 4 0 4 
Seinfra 5009 - AGENTE OPERACIONAL III APONTADOR 2 0 2 
Seinfra 5013 - AGENTE OPER.  III CORTADOR DE PEDRA 2 0 2 
Seinfra 5015 - AGENTE OPERACIONAL IV 8 0 8 
Seinfra 5046 - PROGRAMADOR 2 0 2 

 
Órgão Estagiários Lotação 

Atual 
Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

Seinfra 0058 - ESTAGIARIO NIVEL SUPERIOR 7 20 27 
 

Órgão Cargos da Administração Superior Lotação 
Atual 

Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

Seinfra 3005 - COORDENADOR I 23 0 23 
Seinfra 3006 - COORDENADOR II 10 0 10 
Seinfra 3007 - DIRETOR EXECUTIVO 2 0 2 
Seinfra 3009 - GERENTE DE UNIDADE 10 0 10 
Seinfra 3014 - SECRETARIO 1 0 1 

Seinfra Total Local - Cargos Efetivos e Administração 
Superior 396 188 584 

 
JUSTIFICATIVA PARA VAGAS NOVAS: 
1 - Administrador - Para modernização, qualidade e agilidade na gestão administrativa da Secretaria. 
12 - Agente Administrativo - Para auxiliar nos serviços administrativos em geral, conforme necessidade 
das Unidade de Limpeza Urbana, Fiscalização, Transporte e Vias Públicas, Parcelamento de Solo. 
15 - Agente de Serviços Gerais - Para atuação em obras e serviços de manutenção, de acordo 
atividades afins ao cargo.  
2 - Almoxarife - Para organização e controle do almoxarifado de material e peças da Unidade de Obras. 
2 - Arquiteto - Para análise e aprovação de projetos. 
1 - Arquivologista - Para reorganização e manutenção do arquivo de projetos. 
4 - Assistente Administrativo - Para atendimento na recepção da secretaria. 
3 - Auxiliar de Topógrafo - Para atividades relacionadas a topografia e afins ao cargo. 
2 - Borracheiro - Para atendimento na Oficina de equipamentos e veículos. 
10 - Carpinteiro - Para atuação em obras e serviços de manutenção, de acordo atividades afins ao cargo.  
1 - Cozinheiro - Para atuação em unidade com atendimento integral. 
3 - Eletrecista - Para atuação em obras e serviços de manutenção, de acordo atividades afins ao cargo.  
1 - Eletrecista de Veículo - Para atendimento na Oficina de equipamentos e veículos. 
7 - Encanador - Para atuação em obras e serviços de manutenção, de acordo atividades afins ao cargo.  
1 - Economista - Para análise de contratos de concessão, elaboração e análise de pareceres de reajuste 
e equilíbrio financeiro, avaliação  econômicas de contratos e auxílio na elaboração de termos de 
referência.  
1 - Engenheiro Agrimensor - Para suprir necessidade de profissional para Análise, levantamentos, 
planejamento, elaboração de projetos referente a mensuração do território municipal, 
georreferencimento, informações geográficas, monitoramento de alterações territoriais, estabelecimento 
e administração de sistemas de informações geográficas e a coleta, armazenamento, análise, 
administração, exibição e disseminação de dados. Estudo do meio ambiente natural e social. Estudos 
técnicos legais das propriedades imobiliárias. 
10 - Engenheiro Civil - Para auxiliar na elaboração de projetos de drenagem para Subprefeituras, 
Habitação, fiscalização de obras de drenagem, atendimento e orientação ao público. Análise de projetos 
de obras e fiscalização de obras contratadas. 
3 - Engenheiro Eletricista - Para auxílio nas atividades relacionadas a Iluminação Pública, análise e 
elaboração de projetos elétricos, elaboração de orçamentos, cronogramas, e demais atividades afins ao 
cargo. 
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6 - Engenheiro Sanitarista - Para auxiliar nas atividades relacionadas a Unidade de Drenagem e Limpeza 
Urbana, dentro das competências afins ao cargo. 
2 - Engenheiro de Segurança do Trabalho - Acompanhamento e fiscalização das obras com contratação 
terceirizada, no que diz respeito ao cumprimento de normas e legislação trabalhista de Segurança no 
Trabalho. 
20 - Estagiário Nível Superior - Para atuação em diversas áreas técnicas da Secretaria. 
10 - Fabricador de Tubos - Para atividades afins ao cargo, na Fábrica de Tubos 
1 - Frentista - Para atendimento na Oficina de equipamentos e veículos 
9 - Fiscal de Obras e Posturas - Para atendimento a demanda de reclamações da Ouvidoria, vistorias, 
embargos, atendimento a crescente demanda de fiscalização de obras e posturas e incremento na 
arrecadação. Vistoria na renovação do Alvará de Localização. 
18 - Fiscal de Transporte - Para fiscalização de transporte coletivo, táxi, fretamento, moto-táxi, turismo. 
1 - Geógrafo - Para atividades relacionadas ao cadastramento georeferenciados de obras, pontos de 
ônibus, rotas de transporte, entre outros. 
2 - Laboratorista de Solo - Para atividades relacionadas a função, no no que diz respeito a análise de 
pavimento asfáltico. 
1 - Lavador de Veículos - Para atendimento na Oficina de equipamentos e veículos. 
1 - Lubrificador - Para atendimento na Oficina de equipamentos e veículos. 
1 - Marceneiro - Para atuação em obras e serviços de manutenção, de acordo atividades afins ao cargo.  
1 - Mecânico de Manutenção Industrial - Para atendimento na Oficina de equipamentos e veículos. 
3 - Mecânico de Máquina - Para atendimento na Oficina de equipamentos e veículos. 
1 - Mecânico de Motocicletas - Para atendimento na Oficina de equipamentos e veículos. 
1 - Mecânico de Veículos - Para atendimento na Oficina de equipamentos e veículos. 
8 - Motorista - Para atendimento em diversas unidades. 
2 - Operador de Empilhadeira - Para operação de equipamento da Fábrica de Tubos 
2 - Operador de Motoniveladora - Para operação de equipamento da Pavimentação. 
2 - Operador de Pá-Carregadeira - Para operação de equipamento da Pavimentação. 
2 - Operador de Retroescavadeira - Para operação de equipamento da Pavimentação. 
2 - Operador de Rolo Vibrador - Para operação de equipamento da Pavimentação. 
2 - Operador de Trator Esteira - Para operação de equipamento da Pavimentação. 
13 - Pedreiro - Para atendimentos em obras de manutenção predial, pontes, entre outras atividades afins 
ao cargo  na Unidade de Obras. 
4 - Pintor - Para atendimentos em obras de manutenção predial, pontes, entre outras atividades afins ao 
cargo  na Unidade de Obras. 
1 - Soldador - Para atendimento na Oficina de equipamentos e veículos. 
8 - Técnico em Edificações - Para auxiliar na análise de aprovação de projetos e pareceres de 
construção, demolição, reformas, entre outros. 
4 - Topógrafo - Para utilização de equipamentos próprios que estão parados no momento por falta de 
profissional na área, auxiliando em análise e pareceres, em elaboração de projetos, levantamentos 
topográficos diversos,  entre outros. 
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Seinfra 0259 - TECNICO EM EDIFICACOES 9 8 17 
Seinfra 0268 - TELEFONISTA 2 0 2 
Seinfra 0270 - TOPOGRAFO 3 4 7 
Seinfra 5004 - AGENTE OPERACIONAL I SERVENTE 4 0 4 
Seinfra 5009 - AGENTE OPERACIONAL III APONTADOR 2 0 2 
Seinfra 5013 - AGENTE OPER.  III CORTADOR DE PEDRA 2 0 2 
Seinfra 5015 - AGENTE OPERACIONAL IV 8 0 8 
Seinfra 5046 - PROGRAMADOR 2 0 2 

 
Órgão Estagiários Lotação 

Atual 
Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

Seinfra 0058 - ESTAGIARIO NIVEL SUPERIOR 7 20 27 
 

Órgão Cargos da Administração Superior Lotação 
Atual 

Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

Seinfra 3005 - COORDENADOR I 23 0 23 
Seinfra 3006 - COORDENADOR II 10 0 10 
Seinfra 3007 - DIRETOR EXECUTIVO 2 0 2 
Seinfra 3009 - GERENTE DE UNIDADE 10 0 10 
Seinfra 3014 - SECRETARIO 1 0 1 

Seinfra Total Local - Cargos Efetivos e Administração 
Superior 396 188 584 

 
JUSTIFICATIVA PARA VAGAS NOVAS: 
1 - Administrador - Para modernização, qualidade e agilidade na gestão administrativa da Secretaria. 
12 - Agente Administrativo - Para auxiliar nos serviços administrativos em geral, conforme necessidade 
das Unidade de Limpeza Urbana, Fiscalização, Transporte e Vias Públicas, Parcelamento de Solo. 
15 - Agente de Serviços Gerais - Para atuação em obras e serviços de manutenção, de acordo 
atividades afins ao cargo.  
2 - Almoxarife - Para organização e controle do almoxarifado de material e peças da Unidade de Obras. 
2 - Arquiteto - Para análise e aprovação de projetos. 
1 - Arquivologista - Para reorganização e manutenção do arquivo de projetos. 
4 - Assistente Administrativo - Para atendimento na recepção da secretaria. 
3 - Auxiliar de Topógrafo - Para atividades relacionadas a topografia e afins ao cargo. 
2 - Borracheiro - Para atendimento na Oficina de equipamentos e veículos. 
10 - Carpinteiro - Para atuação em obras e serviços de manutenção, de acordo atividades afins ao cargo.  
1 - Cozinheiro - Para atuação em unidade com atendimento integral. 
3 - Eletrecista - Para atuação em obras e serviços de manutenção, de acordo atividades afins ao cargo.  
1 - Eletrecista de Veículo - Para atendimento na Oficina de equipamentos e veículos. 
7 - Encanador - Para atuação em obras e serviços de manutenção, de acordo atividades afins ao cargo.  
1 - Economista - Para análise de contratos de concessão, elaboração e análise de pareceres de reajuste 
e equilíbrio financeiro, avaliação  econômicas de contratos e auxílio na elaboração de termos de 
referência.  
1 - Engenheiro Agrimensor - Para suprir necessidade de profissional para Análise, levantamentos, 
planejamento, elaboração de projetos referente a mensuração do território municipal, 
georreferencimento, informações geográficas, monitoramento de alterações territoriais, estabelecimento 
e administração de sistemas de informações geográficas e a coleta, armazenamento, análise, 
administração, exibição e disseminação de dados. Estudo do meio ambiente natural e social. Estudos 
técnicos legais das propriedades imobiliárias. 
10 - Engenheiro Civil - Para auxiliar na elaboração de projetos de drenagem para Subprefeituras, 
Habitação, fiscalização de obras de drenagem, atendimento e orientação ao público. Análise de projetos 
de obras e fiscalização de obras contratadas. 
3 - Engenheiro Eletricista - Para auxílio nas atividades relacionadas a Iluminação Pública, análise e 
elaboração de projetos elétricos, elaboração de orçamentos, cronogramas, e demais atividades afins ao 
cargo. 
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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação 
Atual 

Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

S.A.S. 0001 - ADMINISTRADOR 2 1 3 
S.A.S. 0003 - AGENTE ADMINISTRATIVO 51 36 87 
S.A.S. 0008 - AGENTE DE SAÚDE PUBLICA 1 0 1 
S.A.S. 0009 - AGENTE DE SERVICOS GERAIS 4 0 4 
S.A.S. 0017 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 22 21 43 
S.A.S. 0021 - ASSISTENTE SOCIAL 65 17 82 
S.A.S. 0023 - AUXILIAR DE EDUCADOR 10 0 10 
S.A.S. 0031 - CONTADOR 1 0 1 
S.A.S. 0033 - COZINHEIRO 27 7 34 
S.A.S. 0035 - EDUCADOR 84 24 108 
S.A.S. 0072 - INST. DE CURSOS DE PROMOCAO SOCIAL 4 0 4 
S.A.S. 0129 - MOTORISTA 17 2 19 
S.A.S. 0130 - NUTRICIONISTA 2 0 2 
S.A.S. 0157 - PEDAGOGO 13 7 20 
S.A.S. 0245 - PSICOLOGO 30 32 62 
S.A.S. 0248 - SECRETARIA EXECUTIVA 1 0 1 
S.A.S 0249 - SOCIÓLOGO 0 1 1 
S.A.S. 0268 - TELEFONISTA 2 0 2 
S.A.S. 0269 - TERAPEUTA OCUPACIONAL 5 7 12 
S.A.S. 0274 - CONSELHEIRO TUTELAR 10 0 10 
S.A.S. 5004 - AGENTE OPERACIONAL I SERVENTE 2 0 2 
S.A.S. 5017 - AGENTE SOCIAL 2 0 2 
S.A.S. 5032 - INSTR CURSOS PROF II CORTE COSTURA 1 0 1 

 
Órgão Estagiários Lotação 

Atual 
Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

S.A.S. 0057 - ESTAGIARIO NIVEL MEDIO 0 1 1 
S.A.S. 0058 - ESTAGIARIO NIVEL SUPERIOR 4 26 30 

 
Órgão Cargos da Administração Superior Lotação 

Atual 
Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

S.A.S. 3005 - COORDENADOR I 13 0 13 
S.A.S. 3006 - COORDENADOR II 3 0 3 
S.A.S. 3007 - DIRETOR EXECUTIVO 1 0 1 
S.A.S. 3009 - GERENTE DE UNIDADE 5 0 5 
S.A.S. 3014 - SECRETARIO 1 0 1 

S.A.S. 
Total Local - Cargos Efetivos e Administração 
Superior 379 155 534 

 
JUSTIFICATIVA PARA VAGAS NOVAS:Justificamos o acréscimo de vagas para os cargos de: 
Administrador, Agente Administrativo, Assistente Administrativo, Assistente Social, Cozinheiro, 
Educador, Psicólogo e Terapeuta Ocupacional para atender a necessidade dos programas e serviços 
vinculados às gerências de Proteção Social Especial, Proteção Social Básica, Planejamento e Geração 
de Renda. 
 
Sociólogo:  
Justificamos a necessidade de incluir no quadro de lotação o cargo de Sociólogo devido à criação do 
Programa de Vigilância Social, que tem como objetivo a produção e a sistematização de informações 
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SECRETARIA DE HABITAÇÃO 
 

Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação 
Atual 

Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

S.Habit. 0001 - ADMINISTRADOR 0 1 1 
S.Habit. 0003 - AGENTE ADMINISTRATIVO 9 1 10 
S.Habit. 0013 - ANALISTA  DE TECNOL.DE INFORMACAO 1 0 1 
S.Habit. 0017 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 5 3 8 
S.Habit. 0021 - ASSISTENTE SOCIAL 10 0 10 
S.Habit. 0031 - CONTADOR 1 0 1 
S.Habit. 0047 - ENGENHEIRO CIVIL 6 0 6 
S.Habit. 0052 - ENGENHEIRO SANITARISTA 1 0 1 
S.Habit. 0129 - MOTORISTA 4 1 5 
S.Habit. 0158 - PEDREIRO 2 0 2 
S.Habit. 0248 - SECRETARIA EXECUTIVA 1 0 1 
S.Habit. 0259 - TECNICO EM EDIFICACOES 1 1 2 
S.Habit. 0268 - TELEFONISTA 2 0 2 
S.Habit. 5004 - AGENTE OPERACIONAL I SERVENTE 1 0 1 
S.Habit. 5009 - AGENTE OPERACIONAL III APONTADOR 1 0 1 
S.Habit. 5015 - AGENTE OPERACIONAL IV 2 0 2 
S.Habit. 5019 - DESENHISTA COPISTA 1 0 1 
S.Habit. 5046 - PROGRAMADOR 1 0 1 

 
Órgão Cargos da Administração Superior Lotação 

Atual 
Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

S.Habit. 3005 - COORDENADOR I 4 0 4 
S.Habit. 3006 - COORDENADOR II 8 0 8 
S.Habit. 3007 - DIRETOR EXECUTIVO 1 0 1 
S.Habit. 3009 - GERENTE DE UNIDADE 3 0 3 
S.Habit. 3014 - SECRETARIO 1 0 1 

S.Habit. Total Local - Cargos Efetivos e Administração 
Superior 66 7 73 

 
JUSTIFICATIVA PARA VAGAS NOVAS: 
Justificamos o aumento de uma vaga para o cargo de Técnico em Edificações devido ao aumento de 

trabalho, ocasionado por projetos de Regularização Fundiária, bem como devido ao aumento de 

procura do projeto Moradia Econômica e também aos diversos convênios firmado com o Ministério das 

Cidades. 
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territorializadas sobre as situações de vulnerabilidade e risco que incidem sobre famílias e indivíduos. 
Para o alcance deste objetivo faz-se necessário a constituição de equipe composta por 01 assistente 
social e 01 Sociólogo que será responsável pelo acompanhamento dos padrões de oferta dos serviços 
nas unidades da assistência social, produzindo e sistematizando informações que demonstrem a 
qualidade dos serviços ofertados; apoio às atividades de planejamento, supervisão e execução dos 
serviços socioassistenciais através do fornecimento de dados, indicadores e análises que contribuam 
para efetivação do caráter preventivo e proativo da política de assistência social; organização no 
sistema de notificações das situações de violação de direitos; elaboração de planos e diagnósticos e na 
produção de análises baseadas nos dados do Cadastro Único de Programas Sociais. 
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SECRETARIA DA SAÚDE 
 

Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação 
Atual 

Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

S.Saúde 0001 - ADMINISTRADOR 1 7 8 
S.Saúde 0003 - AGENTE ADMINISTRATIVO 175 42 217 
S.Saúde 0004 - AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 527 200 727 
S.Saúde 0005 - AGENTE DE COMBATE A DENGUE 53 10 63 
S.Saúde 0006 - AGENTE DE CONSULTORIO DENTARIO 82 11 93 
S.Saúde 0007 - AGENTE DE LABORATORIO 21 0 21 
S.Saúde 0008 - AGENTE DE SAUDE PUBLICA 323 58 381 
S.Saúde 0009 - AGENTE DE SERVICOS GERAIS 9 5 14 
S.Saúde 0011 – ALMOXARIFE 1 6 7 
S.Saúde 0012 - ANALISTA ADMINISTRATIVO 2 0 2 
S.Saúde 0015 - ARQUITETO 1 1 2 
S.Saúde 0017 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 3 6 9 
S.Saúde 0021 - ASSISTENTE SOCIAL 20 3 23 
S.Saúde 0027 - BIOLOGO 0 1 1 
S.Saúde 0031 - CONTADOR 2 2 4 
S.Saúde 0034 - ECONOMISTA 1 1 2 
S.Saúde 0043 - ENFERMEIRO 204 31 235 
S.Saúde 0047 - ENGENHEIRO CIVIL 1 1 2 
S.Saúde 0052 - ENGENHEIRO SANITARISTA 2 0 2 
S.Saúde 0060 - FARMACEUTICO 28 18 46 
S.Saúde 0061 - FARMACEUTICO BIOQUIMICO 20 2 22 
S.Saúde 0062 - FISCAL DE OBRAS E POSTURAS 2 0 2 
S.Saúde 0065 - FISCAL SANITARISTA 29 7 36 
S.Saúde 0066 - FISIOTERAPEUTA 9 11 20 
S.Saúde 0067 - FONOAUDIOLOGO 16 9 25 
S.Saúde MEDICO 271 87 358 

S.Saúde 0102 - MEDICO MEDICINA DE FAMILIA E 
COMUNIDADE 61 21 82 

S.Saúde MEDICO PLANTONISTA 86 42 128 
S.Saúde 0128 - MEDICO VETERINARIO 5 1 6 
S.Saúde 0129 - MOTORISTA 58 12 70 
S.Saúde 0130 - NUTRICIONISTA 9 5 14 
S.Saúde ODONTOLOGO 138 25 163 
S.Saúde 0143 - ODONTOLOGO PLANTONISTA 15 0 15 
S.Saúde 0144 - ODONTOLOGO PROGRAMA SAUDE FAMILIA 4 0 4 
S.Saúde 0157 - PEDAGOGO 7 1 8 
S.Saúde 0158 - PEDREIRO 1 0 1 
S.Saúde 0245 - PSICOLOGO 51 14 65 
S.Saúde 0255 - TECNICO EM ANALISES CLINICAS 13 4 17 
S.Saúde 0257 - TECNICO EM ATIVIDADES ESPORTIVAS 0 12 12 
S.Saúde 0258 - TECNICO EM CONTABILIDADE 2 1 3 
S.Saúde 0260 - TECNICO EM ENFERMAGEM 278 70 348 
S.Saúde 0261 - TECNICO EM HIGIENE DENTAL 14 0 14 
S.Saúde 0262 - TECNICO EM PROTESE DENTARIA 3 0 3 
S.Saúde 0263 - TECNICO EM RADIOLOGIA 28 5 33 
S.Saúde 0264 - TECNICO EM SEGURANCA DO TRABALHO 3 0 3 
S.Saúde 0268 – TELEFONISTA 4 1 5 
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S.Saúde 0269 - TERAPEUTA OCUPACIONAL 39 10 49 
S.Saúde 5000 - AGENTE ADM I CONTINUO 1 0 1 
S.Saúde 5003 - AGENTE DE SAUDE II AUX ENFERMA 213 0 213 
S.Saúde 5004 - AGENTE OPERACIONAL I SERVENTE 17 0 17 

S.Saúde 5047 - TECNICO NIVEL MEDIO MANUT 
EQUIPAMENTOS MED/ODONTOLOGICOS 1 0 1 

 
Órgão Estagiários Lotação 

Atual 
Previsão 
para 2014 Lotação Proposta 

S.Saúde 0058 - ESTAGIARIO NIVEL SUPERIOR 7 0 7 
 

Órgão Cargos da Administração Superior Lotação 
Atual 

Previsão 
para 2014 Lotação Proposta 

S.Saúde 3005 - COORDENADOR I 21 0 21 
S.Saúde 3006 - COORDENADOR II 2 0 2 
S.Saúde 3007 - DIRETOR EXECUTIVO 1 0 1 
S.Saúde 3009 - GERENTE DE UNIDADE 5 0 5 
S.Saúde 3014 - SECRETARIO 1 0 1 
S.Saúde Total Local - Cargos Efetivos e Admin. Superior 2884 743 3627 

 
ADMINISTRADOR - O Serviço de Controle e Avaliação  da Secretaria Municipal de Saúde tem como 
objetivo para 2014: Estruturar o quadro funcional, para realizar o acompanhamento, controle e avaliação das 
Unidades próprias da gestão, sendo: Unidades de Atenção Básica e Regionais de Saúde (59) e Unidades de 
Referência (13), e Controle da Gestão Hospitalar (4). Justificamos a necessidade do servidor para atuar 
diretamente no processo que visa  acompanhar toda a prestação de serviços propostos pela legislação do 
SUS para otimizar a empregabilidade dos recursos, assim como, aumentar a captação.  Articular e integrar 
as atividades de programação com as areas de planejamento, regulação, controle, avaliação e auditoria. 
Realizar atividades de apoio administrativo junto aos técnicos e coordenador do controle e avaliação. 
Para atender à necessidade de apoio no planejamento, organização, coordenação e controle à Gerência 
para o alcance de resultados eficazes e efetivação dos processos de melhoria à assistência em saúde e 
organização dos serviços;  
AGENTE ADMINISTRATIVO - Para adequação do quadro em relação à demanda de serviços de apoio na 
Gerência, acompanhando o horário de funcionamento do serviço e das Unidades Básicas de Saúde, nos 2 
turnos, das 07:00 as 13:00 e das 13:00 as 19:00 horas. Esta função é fundamental para operacionalização 
dos sistemas de alimentação de dados do Ministério da Saúde, apoio administrativo, elaboração, 
formatação, distribuição e encaminhamento e arquivamento de documentos, organização de rotinas e 
procedimentos administrativos, apoio logístico em geral. Enfatizando que com a extinção da área de apoio 
logístico (hoje Progesus) específica para atendimento das demandas administrativas da gerência, todas as 
atribuições e serviços de apoio às 56 Unidades Básicas foram assumidos pelo quadro atual, resultando em 
acúmulo e sobrecarga de trabalho, que devem ser realizadas para melhor resolutividade nos serviços de 
apoio as equipes de saúde; 
Cadastramento para captação de recursos para aquisição de equipamentos, construções, reformas e 
ampliações através de Portarias, Emendas, Convênios, Contratos de Repasse em Programas específicos do 
Governo Federal e Estadual (para todas as unidades da Secretaria da Saúde e Hospital Municipal São 
José), recebimento e acompanhamento das parcelas pactuadas, acompanhamento do processo licitatório 
dos componentes cadastrados e prestação de contas. 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - Expansão da cobertura da Estratégia de Saúde da Família como 
forma de aumentar capacidade de atendimento à população e em acordo com o plano de governo, 
oportunizando e melhorando o acesso aos serviços básicos de saúde, em acordo com princípios 
constitucionais do Sistema Único de Saúde. 

AGENTE DE COMBATE A DENGUE - Devido ao aumento de demanda de atividades da unidade em 
decorrência do aumento do risco de infestação do mosquito da Dengue neste últimos anos, implantação do 
Programa para Controle de Roedores e a necessidade emergencial de atualização e manutenção do registro 
geográfico da cidade.  
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AGENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO - para aumento da cobertura em saúde com as novas Unidades a 
serem implantadas e auxiliar nos consultórios odontológicos e aumentar o número de procedimentos e 
atendimentos, evitando ociosidade e desvio na função do Técnico em Higiene Dental, aumentando a 
resolutividade e produção nos serviços de odontologia nas unidades básicas de saúde, oportunizando e 
melhorando o acesso aos serviços básicos de saúde, em acordo com princípios constitucionais do Sistema 
Único de Saúde. 
Considerando a transferência do profissional Odontólogo para atendimento a pacientes especiais para o 

novo CEO Univille, existe a necessidade de uma nova vaga nesta categoria para este serviço. 
Considerando a necessidade devido a não oferta da especialidade de periodontia e demanda reprimida 
existe a necessidade da vaga. 

AGENTE DE SAÚDE PÚBLICA - Para reposição deste profissional e adequação do atendimento nas 
unidades onde este quadro está defasado, evitando que outros profissionais tenham que fazer recepção nas 
unidades e digitação da produção, acumulando trabalho e desviando funções, o que impacta em baixa 
resolutividade nos serviços em saúde, oportunizando e melhorando o acesso aos serviços básicos de 
saúde, em acordo com princípios Constitucionais do Sistema Único de Saúde. 
Para a expansão da cobertura da Estratégia de Saúde da Família como forma de aumentar capacidade de 
atendimento à população e em acordo com o plano de governo, oportunizando e melhorando o acesso aos 
serviços básicos de saúde, em acordo com princípios Constitucionais do Sistema Único de Saúde; 
Recepção, acolhimento e atividades administrativas em geral, as quais estão sendo realizadas por 
servidores técnicos de enfermagem, onerando o serviço e impossibilitando que estes desenvolvam suas 
atividades técnica pertinentes ao cargo. 

ALMOXARIFE - Para implantação do sistema de controle de estoque, evitando a utilização de serviços 
terceirizados na entrega de materiais e outros serviços; manutenção de todas as unidades da Secretaria da 
Saúde (mais de 80 pontos, distribuídos em diferentes locais do território municipal), entre eles os Pronto 
Atendimentos 24 horas,  Unidades Básicas de Saúde, Unidades Atendimento de Saúde Mental, Unidades de 
Serviços de Referência, Administração e Unidades da Vigilância em Saúde, além de toda a estrutura de 
apoio a esses serviços. Para a boa manutenção dos serviços, é necessário o aumento do quadro funcional. 
Considerando que temos servidores em remanejamento, com restrições para o trabalho devido a problemas 
de saúde, auxiliando nas atividades do setor. 
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS - Para auxiliar na demanda de entregas e recolhimentos de móveis, 
materiais e equipamentos solicitados através de Helpdesk é bastante significativa. Os servidores hoje 
lotados estão divididos em dois turnos, não sendo suficientes. 
Para atuar na Central de Abastecimento Farmacêutico que  atualmente trabalha atendendo a todas as 56 
unidades Básicas de Saúde, os 03 PAs, as 5 unidades da Saúde Mental, Farmácia Escola e Unidade 
Sanitária. Totalizando 66 unidades atendidas.Fazemos mensalmente o Mapa de cada uma destas unidades. 
Considerando haver  aproximadamente 220 itens de medicamentos (houve atualização do elenco em mais 
de 10 itens, consequente aumento significativo do número de volume), com particularidades e entregas 
diferenciadas, direcionados por protocolos e perfil de cada unidade.A introdução de um novo sistema de 
informática trouxe um aumento sensível de atividades relacionadas à digitação propriamente dita, de 
entradas e saídas para controle de estoque e gerenciamento de pedidos. Também a solicitação de 
empenhos que anteriormente era função do setor de compras, passou a ser feito na CAF sendo 
posteriormente enviado ao setor de compras e por último, a autorização de sub empenho, que anteriormente 
era feito no setor Financeiro, hoje também é feita na CAF, indo pronta para o mesmo.Considerando que a 
Secretaria da Saúde possui aproximadamente 80 pontos de atendimentos distribuídos em diversos bairros 
do município e deverá abrir novas unidades de atendimento no próximo ano, aumentando o volume de 
trabalho nos  setores; 
Considerando a falta de pessoal específico para trabalhos com serviços gerais (entregador, auxiliar de 
carregamento, recebimento e outras atividades)para atender toda a demanda. 

ARQUITETO - Considerando a grande demanda de reformas, ampliações/adaptações e obras novas de  
unidades existentes na SMS; 
Considerando que o Ministério da Saúde tem mudado a forma de concessão de recursos, priorizando os 
que já tem projetos prontos. 

ASSISTENTE SOCIAL - Atualmente o CAPS AD está atendendo mensalmente em média 300 pessoas, 
sendo que por dia a média gira em torno de 70 pessoas em nosso serviço. Existe uma equipe contratada 
para a UA (Unidade de Acolhimento), que hoje desenvolve atividades dentro do CAPS AD e quando esta 
equipe for encaminhada à UA algumas atividades desenvolvidas deixarão de acontecer se não houver um 
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aumento do quadro de servidores do CAPS AD, conforme preconizam as portarias do Ministério da Saúde.  
Atendimento da demanda dos programas da unidade, em situações que requerem orientações e 
encaminhamentos específicos; 
Para atuar no CAPS AD, o qual atende mensalmente em média 300 pessoas, sendo que por dia a média 
gira em torno de 70 pessoas em nosso serviço. Destacamos que além disso são feitos cerca de 5 
acolhimentos diário, e com a atual média de adesão de aproximadamente 20% das pessoas acolhidas, 
poderemos fechar o ano com quase 400 pessoas em atendimento, necessitando aumentar o quadro de 
servidores. 
Existe uma equipe contratada para o CAT (Casa de Acolhimento Transitório), que hoje  desenvolve 
atividades dentro do CAPS AD e quando está equipe for encaminhada ao CAT algumas atividades 
desenvolvidas deixarão de acontecer se não houver um aumento do quadro de servidores do CAPS AD. 

BIÓLOGO - Para participar e gerenciar atividades ligadas a educação permanente, identificação de espécies 
nos diversos programas da unidade.(Dengue, Escorpião, Leishmaniose, Caramujo Africano, Roedores e 
outros que venham a serem implantados) 

CONTADOR - Considerando mudanças na Contabilidade Pública, entre elas o controle efetivo do Ativo 
Imobilizado e da adequação às Normas Brasileira de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – NBCASP, 
que acarretará um aumento considerável no acúmulo de atividades. Será necessário no quadro de 
funcionários do setor contábil mais um Técnico Contábil e um Contador, para dar continuidade ao 
atendimento; 
Este profissional faráa avaliação e monitoramento dos contratos hospitalares; Dar suporte contábil e 
numérico aos auditores quando for feito auditoria de gestão; Membro do acompanhamento e Fiscalização do 
Contrato de Gestão Hospitalares; Acompanhar as publicações das CIBs pertinentes ao setor de Controle e 
Avaliação e Auditoria; Repassarão aos colegas de trabalho informações necessárias ao planejamento e 
Check List dos Contratos de Credenciamento de empresas provadas; Analisar os relatórios mensais 
emitidos pela Coordenação de Regulação e Programação para acompanhar e monitorar as PFOs das 

para dar suporte nas auditorias de gestão. Acompanhar e avaliar a PPI e as PFOs das unidades; Interagir e 
integrar as atividades de controle e avaliação com as açes de programação, planejamento e regulação; 
Executa serviços de digitação de documentos do setor relacionados as suas atribuições, como memorandos 
e ofícios para os setores e Instituições; Realiza atividades de apoio administrativo junto aos técnicos e 
coordenador do controle, avaliação e auditoria; Conhecimento e experiência com o Sistema Intranet, 
SISREG, e outros dando suporte a todos no setor. 

ECONOMISTA - Para atuar na Unidade Financeira com  previsão da receita, análise de balanços mensais, 
realização de levantamento das despesas por órgão, projeção de cenários a partir de dados internos e de 
mercado, bem como elaborar demonstrativos, relatórios, pesquisas, análises e acompanhamento das contas 
da prefeitura, colaborando na tomada de decisões gerenciais, qualidade nos serviços e redução de 
burocracias e custos. 

ENFERMEIRO - Para aumento da cobertura em saúde com as novas Unidades a serem implantadas e 
adequação do quadro em relação à demanda assistencial em atenção de enfermagem, supervisão técnica 
de agentes comunitários de saúde e de todos os procedimentos de enfermagem, que obrigatoriamente 
necessitam da supervisão técnica do profissional de enfermagem, sendo necessário o vínculo deste 
profissional em todos os períodos em que as Unidades ficam abertas, oportunizando e melhorando o acesso 
aos serviços básicos de saúde, em acordo com princípios Constitucionais do Sistema Único de Saúde; 
Para expansão da cobertura da Estratégia de Saúde da Família como forma de aumentar capacidade de 
atendimento à população e em acordo com o plano de governo, oportunizando e melhorando o acesso aos 
serviços básicos de saúde, em acordo com princípios Constitucionais do Sistema Único de Saúde; 
Considerando a lista de espera para atendimentos, o espaço físico limitado e considerando ainda o 
protocolo de Assistência Multiprofissional e interdisciplinar e a Adequação da Rede de Cuidados às Pessoas 
com Deficiência, conforme o que é preconizado em portarias do Ministério da Saúde, o Naipe necessita 
adequação de seu quadro.  

ENGENHEIRO CIVIL - Considerando a grande demanda de reformas, ampliações/adaptações e obras 
novas de unidades existentes na Secretaria da Saúde e as mudanças na forma de concessão de recursos, 
priorizando os que já tem projetos prontos; 
Considerando que a Secretaria da Saúde possui aproximadamente 80 pontos de atendimentos distribuídos 
em diversos bairros do município e que demandam constantes adequações/reformas quanto à 
acessibilidade e cumprimento da legislação vigente. 
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Considerando que o Ministério da Saúde tem mudado a forma de concessão de recursos, priorizando os 
que já tem projetos prontos. 
ESTAGIÁRIO DE NÍVEL SUPERIOR - Estagiários de nível superior  para atendimento e suporte nos 
serviços da Farmácia Escola, auxiliando nos processos para dispensação de medicamentos do componente 
especializado, que atende pacientes de todo o município e necessita de quadro técnico na área afim para 
atender às especificidades e complexidades do serviço; 
Atendimento e suporte nas regionais de saúde e Núcleo de Apoio Técnico (Nutrição/Enfermagem/Terapia 
Ocupacional), consequentemente oportunizando e melhorando o acesso aos serviços básicos de saúde, em 
acordo com princípios Constitucionais do Sistema Único de Saúde; 

FARMACÊUTICO - Para ampliação do quadro e adequação da responsabilidade técnica na assistência 
farmacêutica nas Unidades básicas e NASFs, ficando assim um profissional por período nas Sedes de 
Regional, melhorando o controle na dispensação de medicamentos e ampliação das atividades de 
supervisão em todas as 56 Unidades de Saúde, o que resulta em melhor controle, eficiência e economia, 
considerando o orçamento representativo destinado a compra de medicamentos e impacto na saúde da 
população, oportunizando e melhorando o acesso aos serviços básicos de saúde, em acordo com princípios 
Constitucionais do Sistema Único de Saúde. 

FARMACÊUTICO-BIOQUÍMICO - Para atuar no Laboratório Municipal realizando análises e pesquisas 
sobre a composição, funções e processos químicos dos organismos vivos, desenvolvendo testes e análises 
químico-clínica de material biológico, bem como realizando o controle de qualidade, a fim de detectar e/ou 
encaminhar para tratamento pacientes com patologias decorrentes de contaminação ou outros. 

FISCAL SANITARISTA - Para diminuir o tempo de espera do contribuinte nas licenças iniciais, revistorias e 
atendimento as denuncias do 156, ouvidoria Estadual e Nacional, atualmente as resvistorias levam  em 
torno de 6 meses após o pagamento das taxas, os habiate-se em torno de 60 dias, estamos com uma 
medida de 16mil estabelecimentos cadastrados e 100 licenças iniciais por mês. 

FISIOTERAPEUTA - Para compor os Núcleos de Apoio à Saúde da Família (NASF), equipes compostas por 
profissionais de diferentes áreas de conhecimento para atuarem em conjunto com os profissionais das 
Equipes Saúde da Família, compartilhando as práticas em saúde nos territórios sob responsabilidade das 
Equipes de SF no qual o NASF está cadastrado. Esta estratégia  foi aprovada em 2011 e o  município de 
Joinville teve 2 equipes de NASF credenciadas pelo Ministério da Saúde para serem implantadas. Fazem 
parte da composição da equipe aprovada pelo Ministério da saúde os seguintes profissionais: Educador 
Físico, Nutricionista, Psicólogo, Terapeuta Ocupacional, Fisioterapeuta, Assistente Social, Fonoaudiólogo, 
Farmacêutico, Médico Geriatra e Médico Pediatra. 
Considerando a necessidade de adequação da equipe mínima do Serviço de Órtese e Prótese, componente 
da Rede de Cuidados às Pessoas com Deficiência, conforme o que é preconizado pelo Ministério da Saúde 
em portarias se faz necessário a adequação desta equipe (Fisioterapeuta, Terapeuta Ocupacional, e Médico 
Fisiatra); 
Atualmente consta em nosso quadro apenas 01 fisioterapeuta para atender todos os pacientes, porém, 
devido à necessidade e ao tratamento prolongado, o mesmo não consegue prestar assistência adequada 
aos pacientes da tuberculose e hepatites virais, priorizando os pacientes com sequelas de hanseníase e 
alguns casos mais graves de PVHA. Estima-se uma demanda reprimida de aproximadamente 500 
pacientes. Informamos que o fisioterapeuta também realiza atendimento domiciliar dos pacientes em ADT 
(atendimento domiciliar terapêutico) vinculados ao Programa DST/HIV/AIDS 

FONOAUDIÓLOGO - Para compor os Núcleos de Apoio à Saúde da Família (NASF), equipes compostas 
por profissionais de diferentes áreas de conhecimento para atuarem em conjunto com os profissionais das 
Equipes Saúde da Família, compartilhando as práticas em saúde nos territórios sob responsabilidade das 
Equipes de SF no qual o NASF está cadastrado. Esta estratégia  foi aprovada em 2011 e o  município de 
Joinville teve 2 equipes de NASF credenciadas pelo Ministério da Saúde para serem implantadas. Fazem 
parte da composição da equipe aprovada pelo Ministério da saúde os seguintes profissionais: Educador 
Físico, Nutricionista, Psicólogo, Terapeuta Ocupacional, Fisioterapeuta,  Assistente Social, Fonoaudiólogo, 
Farmacêutico, Médico Geriatra e Médico Pediatra. 

MÉDICO ANGIOLOGISTA - Para auxiliar na patologia de cirurgia vascular, na avaliação de curativos 
especiais.  
MÉDICO CARDIOLOGISTA - Para atuar na Unidade de Referência, considerando o processo de 
matriciamento e demanda reprimida  para primeira consulta e para consulta de retorno.  
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MÉDICO CLINICA MÉDICA - Médicos clínicos para adequação do quadro em relação à demanda reprimida 
para consultas médicas no município, melhorando a assistência em saúde e resolutividade das equipes de 
saúde no atendimento das queixas clínicas e melhor controle e acompanhamento dos pacientes e 
diminuição das filas de espera, consequentemente oportunizando e melhorando o acesso aos serviços 
básicos de saúde, em acordo com princípios Constitucionais do Sistema Único de Saúde 

MÉDICO CIRURGIA VASCULAR - Na cirurgia vascular há uma demanda reprimida de cerca de 4200 
pessoas aguardando consultas. Na angiologia temos 261 pessoas aguardando consultas e esta 
especialidade pode auxiliar na demanda de cirurgia vascular atendendo os casos que nao são cirúrgicos.  

MÉDICO DO TRABALHO - Existe a necessidade de profissional especializado para atendimento e 
desenvolvimento dos projetos e atividades voltadas a saúde de trabalhador: Considerando LEI Nº 5370, de 
15 de dezembro de 2005. 
dispõe sobre a inclusão do CEREST - centro de referência em saúde do trabalhador, da gerência de 
vigilância em saúde da secretaria municipal da saúde, entre os vários serviços e setores da prefeitura 
municipal de Joinville, que atuam na análise de consultas para requerimento de alvará de localização 
(consultas brancas), no caso de instalação de novas indústrias, e dá outras providências., e não existência 
de um médico do trabalho ,solicitamos este profissional para cumprimento da Lei 

MÉDICO DERMATOLOGISTA - Com referência ao Programa de Hanseníase a incidência no município é de 
0,6/10.000habitantes, sendo que no estado é de 0,30/10.000habitantes, porém os pacientes mesmo após 
alta cura, necessitam de acompanhamento médico e fisioterapêutico por até 7 anos. Reforçando a 
necessidade de 01 médico dermatologista para este programa e um fisioterapeuta para atender a estes 
pacientes, bem como os dos demais pacientes dos outros programas que apresentam comprometimentos 
devido à doença. 
MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA - Quanto ao Programa de Hepatites Virais, este ano de 2013 
iniciaremos atendimento com terapia tripla para os portadores de hepatites, bem como seremos referência 
para outros municípios, iniciando com Garuva e Itapoá. A incidência de hepatite B em nosso município é de 
24,2/100.000habitantes, sendo que no estado é de 13,3/100.000habitantes e para hepatite C a incidência no 
município é de 16,5/100.000habitantes e no estado é de 9,4/100.000habitantes, necessitando de 01 médico 
gastroenterologista para compor o quadro de servidores do Programa de Hepatites Virais. 

MÉDICO GERIATRA - Para atuar nos serviços de Referência, no atendimento de consultas ambulatoriais e 
domiciliares a adultos com mais de 60 anos, participação em reuniões de grupos específicos, como 
hipertensos, diabéticos, entre outros, além da capacitação e treinamento de profissionais da rede pública, 
visando o atendimento das necessidades da comunidade. 
MÉDICO GINECOLOGISTA/OBSTETRA - Para aumento da cobertura em saúde e adequação do quadro 
emrelação à demanda reprimida para consultas médicas no município, melhorando a assistência em saúde 
e resolutividade das equipes de saúde no atendimento das queixas clínicas e melhor controle e 
acompanhamento dos pacientes e diminuição das filas de espera, conseqüentemente oportunizando e 
melhorando o acesso aos serviços básicos de saúde, em acordo com princípios Constitucionais do Sistema 
Único de Saúde. 

MÉDICO INFECTOLOGISTA - A Unidade Sanitária atende aos Programas DST/HIV/AIDS e Hepatites Virais, 
Tuberculose e Hanseníase, atendendo, aproximadamente, 2.500 pacientes/mês. Possuindo em seu quadro 
de funcionários 10 médicos, sendo: 07 clínicos gerais, 01 infectologista, 01 infecto pediátrico e 01 
dermatologista (em licença). Devido a incidência de AIDS no município de 38,1/100.000habitantes, 
comparada com o estado de Santa Catarina que é de 30,9/100.000habitantes e com o Brasil que é de 
20,2/100.000habitantes, e a incidência da tuberculose de 33,4/100.000habitantes em relação ao estado que 
é de 28,0/100.000habitantes e ao país que é de 37,7/100.000 habitantes, denota preocupação com estas 
doenças infectocontagiosas. Ressaltamos também a preocupação com pacientes coinfectados TB-HIV, 
sendo a condição de maior impacto na mortalidade por AIDS as pessoas vivendo com HIV/AIDS (PVHA) 
estão 21 a 34 vezes mais propensas a desenvolver TB ativa comparados à população geral. Importante 
ressaltar que, no ano de 2011 a taxa de coinfecção TB-HIV no Brasil for de 9,9% e a de letalidade de 6%, 
sendo três vezes maior do que a observada na população geral. 

MÉDICO GINECOLOGISTA PATOLOGIA DE COLO - Na ginecologia patologia de colo necessitamos ampliar 
o quadro pelo fato de termos atualmente uma fila de espera de retorno e de primeira consulta de pacientes 
com diagnóstico de lesões sugestivas de câncer de colo de útero são acompanhadas por 05 anos pelo 
medico especialista ate a garantia da alta, realiza-se diagnóstico através de exames de colposcopia. 
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MÉDICO MASTOLOGISTA - Na área de mastologia temos atualmente cerca de 1100 pacientes em fila de 
retorno, e cerca de 80 pessoas em fila de primeira consulta, neste serviço realizamos diagnostico de câncer 
de mama e de patologia mamarias, faz-se necessário oportunizar o acesso adequado no tempo certo para a 
paciente com o objetivo de melhorar a qualidade de vida de pacientes com câncer de mama e reduzir custos 
com exames realizados e avaliados  de acordo com a necessidade. 

MÉDICO MEDICINA FAMÍLIA E COMUNIDADE - Médicos clínicos (medicina da família e comunidade) para 
expansão da cobertura da Estratégia de Saúde da Família como forma de aumentar capacidade de 
atendimento à população e em acordo com o plano de governo, oportunizando e melhorando o acesso aos 
serviços básicos de saúde, em acordo com princípios Constitucionais do Sistema Único de Saúde; 

MÉDICO OFTALMOLOGISTA - Na especialidade de oftalmologia faz-se necessário o aumento do atual 
quadro e pelo fato da fila de espera ser de aproximadamente 11 mil pessoas e os próprios médicos realizam 
exames específicos de mapeamento de retina e as cirurgias.  
MÉDICO PEDIATRA - Médico pediatra para adequação do quadro em relação à demanda para consultas em 
pediatria, melhorando a assistência em saúde e resolutividade das equipes de saúde no atendimento das 
queixas clínicas e melhor controle e acompanhamento dos pacientes e diminuição das filas de espera, 
consequentemente oportunizando e melhorando o acesso aos serviços básicos de saúde, em acordo com 
princípios Constitucionais do Sistema Único de Saúde. 
MÉDICO PLANTONISTA CIRURGIA GERAL - Para adequação do quadro. 

MÉDICO PLANTONISTA CLINICA MÉDICA - Para compor a escala de plantão mínima necessária para 
atendimento 24 horas, adequando-a a demanda do município, a qual está defasada.  
MÉDICO PLANTONISTA PEDIATRA - Para compor a escala de plantão mínima necessária para 
atendimento 24 horas, adequando-a a demanda do município, a qual está defasada.  

MÉDICO PNEUMOLOGISTA - Para adequação do quadro. 
MÉDICO PROCTOLOGISTA - Para atendimento no  programa de assistência aos ostomizados, não temos 
atualmente proctologista no quadro da SMS, há uma demanda reprimida de usuários por ser  uma 
especialidade que atende casos de câncer. 

MÉDICO PSIQUIATRA (adulto e infanto juvenil) - Médicos psiquiatras para adequação do quadro em relação 
à demanda reprimida para consultas em psiquiatria, melhorando a assistência e atenção em saúde mental, 
com suporte para as equipes e atendimento médico especializado em todas as sedes de regional.  

MÉDICO REUMATOLOGISTA - Para atender a demanda nos serviços de Referência, procedendo aos 
exames, diagnósticos, orientações de tratamento e acompanhamento de pacientes portadores de doenças 
do tecido conectivo e músculo-esquelético, bem como pela contribuição em programas preventivos, 
reuniões e outros que possibilitem a melhoria das condições gerais de saúde da população.Participação em 
atividades educativas aos profissionais da atenção básica, inclusive na modalidade de matriciamento. 

MÉDICO VETERINÁRIO - Para  atender a demanda na realização de inspeções veterinárias nas indústrias 
alimentícias. 

MOTORISTA - Considerando a grande demanda de viagens (média de 200/mês) para os pacientes do TFD 
(Tratamento fora do Domicílio), Regulação e pacientes encaminhados através de Processos Judiciais e a 
falta de motoristas para atender aos pacientes nas remoções internas (média de 160/mês) e para o 
atendimento aos serviços administrativos da Secretaria, quando necessário; 
Necessidade de adequação do quadro e atendimento em período integral, acompanhando o horário de 
funcionamento das Gerências de Unidades , nos 2 turnos, das 07:00 as 13:00 e das 13:00 as 19:00. Esta 
função é fundamental para realização das atividades de apoio, tais como supervisão, acompanhamento de 
rotinas, protocolos, processo de trabalho, atribuições, ações e programas das equipes de saúde, bem como 
atualização da base territorial geográfica para delimitação dos territórios sanitários de responsabilidades das 
equipes, reuniões nos conselhos locais de saúde, reuniões internas das equipes. A maior gerência da 
Secretaria de Saúde, com 56 unidades de saúde tem apenas 1 motorista, estando prejudicadas as 
atividades de apoio, controle e monitoramento que devem ser realizadas para melhor resolutividade dos 
serviços de saúde oferecidos; 
Para adequar o horário e disponibilização dos motoristas/carros com a demanda da fiscalização (12 
horas/dia). 

NUTRICIONISTA - Nutricionistas para adequação do quadro em relação à demanda reprimida para 
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consultas e ações de promoção à saúde e melhoria dos hábitos alimentares e qualidade de vida, 
melhorando a assistência integral aos pacientes com transtornos alimentares e em situação de insegurança 
alimentar e nutricional, considerando o aumento do quadro epidemiológico do sobrepeso e obesidade e suas 
implicações na saúde da população, com aumento do suporte para as equipes e atendimento especializado 
em todas as sedes de regional. Consequentemente oportunizando e melhorando o acesso aos serviços 
básicos de saúde, em acordo com princípios Constitucionais do Sistema Único de Saúde; 
A obesidade é um grave problema na saúde pública e as pessoas com transtornos mental apresentam em 
sua maioria sobrepeso, problemas intestinais, distúrbios alimentares, relacionados com as comorbidades: 
hipertensão, diabetes e problemas articulares, que justificam a necessidade deste profissional. 

ODONTÓLOGO AMBULATORIAL - Odontólogos ambulatoriais para adequação do quadro em relação à 
demanda clínica para os procedimentos odontológicos, melhorando a cobertura, assistência e atenção em 
saúde bucal e, consequentemente oportunizando e melhorando o acesso aos serviços básicos de saúde, 
em acordo com princípios Constitucionais do Sistema Único de Saúde. 
ODONTOLOGO CIRURGIA TRAU BUCO - Implantação do CEO III (Centro de Especialidades 
Odontológicas), conforme convênio firmado entre Secretaria da Saúde e a UNIVILLE. 

ODONTÓLOGO PACIENTES NECESSIDADES ESPECIAIS - Ampliação e implantação de novos serviços 
de Especialidades Odontológicas. 
ODONTÓLOGO PERIODONTISTA - Para atender a demanda do serviço, na Unidade de  Referência, sendo 
que possuímos atualmente uma fila de espera de  pacientes para retorno e primeira consulta, gerando uma 
espera de mais ou menos cinco meses para o paciente retornar para o atendimento a fim de dar 
continuidade ou finalizar o tratamento com especialista; 
Ampliação e implantação de novos serviços de Especialidades Odontológicas.  
PEDAGOGO - O CAPSI está atendendo além da demanda existente, as crianças vítimas de violência 
sexual, que gradativamente estão sendo transferidas da Secretaria da Assistência Social, para este serviço. 
Considerando que a demanda reprimida de crianças e adolescentes vítimas de violência chega a 600 
famílias, (dados fornecidos pela Secretária da Assistência Social), será necessário o aumento do quadro de 
Servidores, visto que o número de atendimentos no serviço terá um aumento considerável. 

PSICÓLOGO - Psicólogos para adequação do quadro em relação à demanda reprimida para consultas em 
psicologia, melhorando a assistência e atenção em saúde mental, com suporte para as equipes a partir da 
ampliação do atendimento especializado em todas as sedes de regional para os transtornos e distúrbios 
mentais, resultando em melhor controle e acompanhamento dos pacientes, considerando o aumento do 
quadro epidemiológico de sofrimento psíquico na população e seu impacto na qualidade de vida, 
consequentemente oportunizando e melhorando o acesso aos serviços básicos de saúde, em acordo com 
princípios Constitucionais do Sistema Único de Saúde; 
Atualmente o CAPS AD está atendendo mensalmente em média 300 pessoas, sendo que por dia a média 
gira em torno de 70 pessoas em nosso serviço. Existe uma equipe contratada para a UA (Unidade de 
Acolhimento), que hoje desenvolve atividades dentro do CAPS AD e quando esta equipe for encaminhada à 
UA algumas atividades desenvolvidas deixarão de acontecer se não houver um aumento do quadro de 
servidores do CAPS AD, conforme preconizam as portarias do Ministério da Saúde. Com a implantação do 
Departamento Anti-Drogas a ser desenvolvido ainda neste ano, também será desenvolvido atividades em 
parceria com a criação do Consultório na Rua, sendo necessário, conforme portaria do Ministério da Saúde 
possuirmos uma equipe mínima para desenvolvimento deste trabalho.  
TÉCNICO CONTÁBIL - Contabilidade Pública sofrerá   mudanças, entre elas o controle efetivo do Ativo 
Imobilizado e da adequação às Normas Brasileira de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – NBCASP, 
que acarretará um aumento considerável no acúmulo de atividades. Será necessário no quadro de 
funcionários do setor contábil mais um Técnico Contábil e um Contador, para dar continuidade ao 
atendimento aos colaboradores com a mesma qualidade. 
TÉCNICO EM ANÁLISES CLÍNICAS - Necessitamos da reposição de dois (02) técnicos de análises clínicas 
devido às exonerações de Magna Matilde do Nascimento e Chistianne Naomi Grutner. 

TÉCNICO EM ATIVIDADES ESPORTIVAS - Para composição do Núcleo de Apoio Técnico, integrando as 
ações das áreas programáticas na prevenção e promoção da saúde e incentivo às praticas de atividade 
físicas, utilização das academias da saúde, escolas e espaços comunitários para integração dos serviços 
em saúde com a promoção da qualidade de vida para melhoria da resolutividade e apoio técnico as equipes 
de saúde, consequentemente oportunizando e melhorando o acesso aos serviços básicos de saúde, em 
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SECRETARIA DE INTEGRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
 

Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação 
Atual 

Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

SIDE 0003 - AGENTE ADMINISTRATIVO 4 7 11 
SIDE 0012 - ANALISTA ADMINISTRATIVO 1 0 1 
SIDE 0017 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 1 0 1 
SIDE 0021 - ASSISTENTE SOCIAL 0 1 1 
SIDE 0033 - COZINHEIRO 1 2 3 
SIDE 0034 - ECONOMISTA 1 0 1 
SIDE 0129 - MOTORISTA 1 0 1 
SIDE 0245 - PSICOLOGO 1 1 2 
SIDE 0248 - SECRETARIA EXECUTIVA 1 0 1 

 
Órgão Estagiários Lotação 

Atual 
Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

SIDE 0058 - ESTAGIARIO NIVEL SUPERIOR 1 1 2 
 

Órgão Cargos da Administração Superior Lotação 
Atual 

Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

SIDE 3005 - COORDENADOR I 3 0 3 
SIDE 3007 - DIRETOR EXECUTIVO 2 0 2 
SIDE 3009 - GERENTE DE UNIDADE 2 0 2 
SIDE 3014 - SECRETARIO 1 0 1 

SIDE Total Local - Cargos Efetivos e Administração 
Superior 19 11 30 

 
JUSTIFICATIVA PARA VAGAS NOVAS: 

Lembramos que 06 vagas de Agente Administrativo foram cedidas pela SAS (Secretaria de 
Assistência Social) para nossa Secretaria, e 01 vaga do mesmo cargo para substituir o cargo de 
cozinheiro, que como no próximo ano, a servidora que ocupa este cargo estará se aposentando, 
automaticamente a vaga será extinta. 
 Solicitamos 01 vaga para Psicólogo e 01 vaga para Assistente Social, a fim de atender perfil do 
público que se refere à intermediação de mão-de-obra constante no Convênio feito com o MTE 
(Ministério do Trabalho e Emprego). 
 Como estaremos mudando nossa secretaria para o Palacete, na Rua Luiz Niemeyer, também 
precisaremos de uma cozinheira em cada período, para fazer e servir café, visto que o Prefeito 
também terá uma sala para reuniões, neste mesmo local. 
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acordo com princípios Constitucionais do Sistema Único de Saúde, e ainda para composição dos Núcleos 
de Apoio à Saúde (NASF), equipes compostas por profissionais de diferentes áreas de conhecimento para 
atuarem em conjunto com os profissionais das Equipes Saúde da Família, compartilhando as práticas em 
saúde nos territórios sob responsabilidade das Equipes de SF no qual o NASF está cadastrado. Esta 
estratégia  foi aprovada em 2011 e o município de Joinville teve 2 equipes de NASF credenciadas pelo 
Ministério da Saúde para serem implantadas. Fazem parte da composição da equipe aprovada pelo 
Ministério da saúde os seguintes profissionais: Educador Físico, Nutricionista, Psicólogo, Terapeuta 
Ocupacional, Fisioterapeuta,  Assistente Social, Fonoaudiólogo, Farmacêutico, Médico Geriatra e Médico 
Pediatra. 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM - Técnicos em enfermagem para adequação do quadro e reposição nas 
unidades onde este quadro está defasado, evitando o comprometimento dos serviços básicos e essenciais 
que desempenham estes profissionais, resultando em melhor controle e acompanhamento dos pacientes, 
consequentemente oportunizando e melhorando o acesso aos serviços básicos de saúde, em acordo com 
princípios Constitucionais do Sistema Único de Saúde; 
Técnicos em enfermagem para expansão da cobertura da Estratégia de Saúde da Família como forma de 
aumentar capacidade de atendimento à população e em acordo com o plano de governo, oportunizando e 
melhorando o acesso aos serviços básicos de saúde, em acordo com princípios Constitucionais do Sistema 
Único de Saúde; 
Para atendimento nos programas de tuberculose, hanseníase, DST/AIDS e Hepatites Virais, Sala de 
Vacinação, Orientação ao Viajante, etc...em virtude do aumento da demanda de serviço; 
Ampliação do atendimento e dos turnos de trabalho na Unidade de Referência (saúde mental, P.A. e outros). 

TÉCNICO EM RADIOLOGIA - Para adequação da escala de trabalho, considerando a implantação do 
serviço de radiologia com atendimento 24 horas em virtude da implantação do serviço de  pediatria no PA 
Leste bem com sua migração para UPA. 

TELEFONISTA - Para atendimento e direcionamento de ligações telefônicas no PAM Boa vista. 

TERAPEUTA OCUPACIONAL - Para aumento da cobertura em saúde, NASFs e adequação do quadro, 
melhorando a assistência e atenção em saúde mental, com suporte para as equipes a partir da ampliação 
do atendimento especializado em todas as Sedes de Regional para os transtornos e distúrbios mentais, 
resultando em melhor controle e acompanhamento dos pacientes, considerando o aumento do quadro 
epidemiológico de sofrimento psíquico na população e seu impacto na qualidade de vida, consequentemente 
oportunizando e melhorando o acesso aos serviços básicos de saúde, em acordo com princípios 
Constitucionais do Sistema Único de Saúde; 
Atualmente o CAPS AD está atendendo mensalmente em média 300 pessoas, sendo que por dia a média 
gira em torno de 70 pessoas em nosso serviço. Existe uma equipe contratada para a UA (Unidade de 
Acolhimento), que hoje desenvolve atividades dentro do CAPS AD e quando esta equipe for encaminhada à 
UA algumas atividades desenvolvidas deixarão de acontecer se não houver um aumento do quadro de 
servidores do CAPS AD, conforme preconizam as portarias do Ministério da Saúde. Com a implantação do 
Departamento Anti-Drogas a ser desenvolvido ainda neste ano, também será desenvolvido atividades em 
parceria com a criação do Consultório na Rua, sendo necessário, conforme portaria do Ministério da Saúde 
possuirmos uma equipe mínima para desenvolvimento deste trabalho. 
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
 

Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação 
Atual 

Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

SEPLAN 0001 - ADMINISTRADOR 0 2 2 
SEPLAN 0003 - AGENTE ADMINISTRATIVO 13 8 21 
SEPLAN 0017 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 1 0 1 
SEPLAN 0031 - CONTADOR 2 2 4 
SEPLAN 0034 - ECONOMISTA 3 1 4 
SEPLAN 0040 - ELETRICISTA 3 0 3 
SEPLAN 0047 - ENGENHEIRO CIVIL 2 2 4 
SEPLAN 0069 - GEOGRAFO 2 1 3 
SEPLAN 0129 - MOTORISTA 2 0 2 
SEPLAN 0248 - SECRETARIA EXECUTIVA 2 0 2 
SEPLAN 0258 - TECNICO EM CONTABILIDADE 1 1 2 
 

Órgão Estagiários Lotação 
Atual 

Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

SEPLAN 0058 - ESTAGIARIO NIVEL SUPERIOR 0 5 5 
 

Órgão Cargos da Administração Superior Lotação 
Atual 

Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

SEPLAN 3005 - COORDENADOR I 8 0 8 
SEPLAN 3007 - DIRETOR EXECUTIVO 2 0 2 
SEPLAN 3009 - GERENTE DE UNIDADE 3 0 3 
SEPLAN 3014 - SECRETARIO 1 0 1 

SEPLAN Total Local - Cargos Efetivos e Administração 
Superior 45 17 62 

 
JUSTIFICATIVA PARA VAGAS NOVAS: 
Essas solicitações de aumento no Quadro de Vagas se fazem necessárias, pois a demanda de 
processos e serviços desta Secretaria aumentaram consideravelmente neste ano com a normatização e 
novos procedimentos para Convênios Federais e Estaduais,  portanto, triplicaram a entrada  de serviços 
da unidade, pelo fato de ter centralizado o controle de todos os Convênios firmados pelo Município, 
propostas a fim de captar recursos com os órgãos federais e estaduais e emissão de documentos para 
os órgãos convenentes.  
Além disso, a análise e conferência documental também aumentou, exigindo dessa forma mais Agentes 
Administrativos para garantirmos um trabalho com eficiência. 
A Unidade também está controlando todos os financiamentos, Convênios e Subvenções Municipais, 
Termos de Cooperação, totalizando 246 processos, e 52 propostas de captação de recursos que estão 
sendo apreciação pelos órgãos ofertantes de recursos. 
A SEPLAN também encontra-se responsável por monitorar todos os projetos da Prefeitura, através  no 
SIGEOR, bem como e gerenciar todas as Subprefeituras, Controlar o orçamento municipal e  busca de 
Recursos, para tanto, necessitamos de  Administradores, Engenheiros e Contadores e Técnico Contábil 
para estruturar  os processos da Prefeitura. 
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SECRETARIA DE INTEGRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
 

Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação 
Atual 

Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

SIDE 0003 - AGENTE ADMINISTRATIVO 4 7 11 
SIDE 0012 - ANALISTA ADMINISTRATIVO 1 0 1 
SIDE 0017 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 1 0 1 
SIDE 0021 - ASSISTENTE SOCIAL 0 1 1 
SIDE 0033 - COZINHEIRO 1 2 3 
SIDE 0034 - ECONOMISTA 1 0 1 
SIDE 0129 - MOTORISTA 1 0 1 
SIDE 0245 - PSICOLOGO 1 1 2 
SIDE 0248 - SECRETARIA EXECUTIVA 1 0 1 

 
Órgão Estagiários Lotação 

Atual 
Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

SIDE 0058 - ESTAGIARIO NIVEL SUPERIOR 1 1 2 
 

Órgão Cargos da Administração Superior Lotação 
Atual 

Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

SIDE 3005 - COORDENADOR I 3 0 3 
SIDE 3007 - DIRETOR EXECUTIVO 2 0 2 
SIDE 3009 - GERENTE DE UNIDADE 2 0 2 
SIDE 3014 - SECRETARIO 1 0 1 

SIDE Total Local - Cargos Efetivos e Administração 
Superior 19 11 30 

 
JUSTIFICATIVA PARA VAGAS NOVAS: 

Lembramos que 06 vagas de Agente Administrativo foram cedidas pela SAS (Secretaria de 
Assistência Social) para nossa Secretaria, e 01 vaga do mesmo cargo para substituir o cargo de 
cozinheiro, que como no próximo ano, a servidora que ocupa este cargo estará se aposentando, 
automaticamente a vaga será extinta. 
 Solicitamos 01 vaga para Psicólogo e 01 vaga para Assistente Social, a fim de atender perfil do 
público que se refere à intermediação de mão-de-obra constante no Convênio feito com o MTE 
(Ministério do Trabalho e Emprego). 
 Como estaremos mudando nossa secretaria para o Palacete, na Rua Luiz Niemeyer, também 
precisaremos de uma cozinheira em cada período, para fazer e servir café, visto que o Prefeito 
também terá uma sala para reuniões, neste mesmo local. 
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
 

Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação 
Atual 

Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

S.G.P. 0001 - ADMINISTRADOR 9 1 10 
S.G.P. 0003 - AGENTE ADMINISTRATIVO 71 5 76 
S.G.P. 0006 - AGENTE DE CONSULTORIO DENTÁRIO 2 0 2 
S.G.P. 0008 - AGENTE DE SAÚDE PUBLICA 1 0 1 
S.G.P. 0012 - ANALISTA ADMINISTRATIVO 1 0 1 
S.G.P. 0017 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 10 0 10 
S.G.P. 0021 - ASSISTENTE SOCIAL 6 0 6 
S.G.P. 0053 - ENGENHEIRO SEGURANCA TRABALHO 1 0 1 
S.G.P. 0067 - FONOAUDIOLOGO 2 0 2 
S.G.P. 0089 - MEDICO CLINICA MEDICA 6 0 6 
S.G.P. 0101 - MEDICO MEDICINA DO TRABALHO 3 0 3 
S.G.P. 0129 - MOTORISTA 3 0 3 
S.G.P. 0130 - NUTRICIONISTA 2 0 2 
S.G.P. 0131 - ODONTOLOGO AMBULATORIAL 3 0 3 
S.G.P. 0157 - PEDAGOGO 2 0 2 
S.G.P. 0245 - PSICOLOGO 4 0 4 
S.G.P. 0248 - SECRETARIA EXECUTIVA 1 0 1 
S.G.P. 0251 - SUPERVISOR ESCOLAR 1 0 1 
S.G.P. 0260 - TECNICO EM ENFERMAGEM 1 0 1 
S.G.P. 0264 - TECNICO EM SEGURANCA DO TRABALHO 3 2 5 
S.G.P. 0269 - TERAPEUTA OCUPACIONAL 4 0 4 
S.G.P. 5003 - AGENTE DE SAÚDE II AUX ENFERMAGEM 2 0 2 
 
Órgão Estagiários Lotação 

Atual 
Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

S.G.P. 0058 - ESTAGIARIO NIVEL SUPERIOR 3 2 5 
 
Órgão Cargos da Administração Superior Lotação 

Atual 
Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

S.G.P. 3005 - COORDENADOR I 5 0 5 
S.G.P. 3006 - COORDENADOR II 4 0 4 
S.G.P. 3007 - DIRETOR EXECUTIVO 1 0 1 
S.G.P. 3009 - GERENTE DE UNIDADE 3 0 3 
S.G.P. 3014 - SECRETARIO 1 0 1 

S.G.P. Total Local - Cargos Efetivos e Administração 
Superior 152 8 160 

 
JUSTIFICATIVA PARA VAGAS NOVAS: De agente administrativo, para atender a demanda de toda 
SGP, bem como Núcleos da Secretaria de  Educação e Saúde.  A vaga de administrador para repor a 
perda e reforçar a equipe de Treinamento que está reduzida. 
Os estagiários darão auxílio para a Área de Treinamento e de Comunicação e Eventos. 
As vagas de Técnico de Segurança Trabalho, porque as existentes, são insuficientes para a atender 
toda a estrutura da PMJ.   
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
 

Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação 
Atual 

Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

SEPLAN 0001 - ADMINISTRADOR 0 2 2 
SEPLAN 0003 - AGENTE ADMINISTRATIVO 13 8 21 
SEPLAN 0017 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 1 0 1 
SEPLAN 0031 - CONTADOR 2 2 4 
SEPLAN 0034 - ECONOMISTA 3 1 4 
SEPLAN 0040 - ELETRICISTA 3 0 3 
SEPLAN 0047 - ENGENHEIRO CIVIL 2 2 4 
SEPLAN 0069 - GEOGRAFO 2 1 3 
SEPLAN 0129 - MOTORISTA 2 0 2 
SEPLAN 0248 - SECRETARIA EXECUTIVA 2 0 2 
SEPLAN 0258 - TECNICO EM CONTABILIDADE 1 1 2 
 

Órgão Estagiários Lotação 
Atual 

Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

SEPLAN 0058 - ESTAGIARIO NIVEL SUPERIOR 0 5 5 
 

Órgão Cargos da Administração Superior Lotação 
Atual 

Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

SEPLAN 3005 - COORDENADOR I 8 0 8 
SEPLAN 3007 - DIRETOR EXECUTIVO 2 0 2 
SEPLAN 3009 - GERENTE DE UNIDADE 3 0 3 
SEPLAN 3014 - SECRETARIO 1 0 1 

SEPLAN Total Local - Cargos Efetivos e Administração 
Superior 45 17 62 

 
JUSTIFICATIVA PARA VAGAS NOVAS: 
Essas solicitações de aumento no Quadro de Vagas se fazem necessárias, pois a demanda de 
processos e serviços desta Secretaria aumentaram consideravelmente neste ano com a normatização e 
novos procedimentos para Convênios Federais e Estaduais,  portanto, triplicaram a entrada  de serviços 
da unidade, pelo fato de ter centralizado o controle de todos os Convênios firmados pelo Município, 
propostas a fim de captar recursos com os órgãos federais e estaduais e emissão de documentos para 
os órgãos convenentes.  
Além disso, a análise e conferência documental também aumentou, exigindo dessa forma mais Agentes 
Administrativos para garantirmos um trabalho com eficiência. 
A Unidade também está controlando todos os financiamentos, Convênios e Subvenções Municipais, 
Termos de Cooperação, totalizando 246 processos, e 52 propostas de captação de recursos que estão 
sendo apreciação pelos órgãos ofertantes de recursos. 
A SEPLAN também encontra-se responsável por monitorar todos os projetos da Prefeitura, através  no 
SIGEOR, bem como e gerenciar todas as Subprefeituras, Controlar o orçamento municipal e  busca de 
Recursos, para tanto, necessitamos de  Administradores, Engenheiros e Contadores e Técnico Contábil 
para estruturar  os processos da Prefeitura. 
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SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO 
 

Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação 
Atual 

Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

S.Comunic. 0003 - AGENTE ADMINISTRATIVO 5 0 5 
S.Comunic. 0012 - ANALISTA ADMINISTRATIVO 1 0 1 
S.Comunic. 0017 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 2 0 2 
S.Comunic. 0074 - JORNALISTA 9 3 12 
S.Comunic. 0129 - MOTORISTA 1 1 2 
S.Comunic. 0247 - RELACOES PUBLICAS 1 1 2 
S.Comunic. 0248 - SECRETARIA EXECUTIVA 0 1 1 
S.Comunic. 0267 - TECNÓLOGO EM TURISMO 1 0 1 

 
Órgão Estagiários Lotação 

Atual 
Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

S.Comunic. 0058 - ESTAGIARIO NIVEL SUPERIOR 3 10 13 
 

Órgão Cargos da Administração Superior Lotação 
Atual 

Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

S.Comunic. 3005 - COORDENADOR I 2 0 2 
S.Comunic. 3007 - DIRETOR EXECUTIVO 1 0 1 
S.Comunic. 3009 - GERENTE DE UNIDADE 3 0 3 
S.Comunic. 3014 - SECRETARIO 1 0 1 

S.Comunic. Total Local - Cargos Efetivos e Administração 
Superior 27 6 33 

 
JUSTIFICATIVA PARA VAGAS NOVAS: 
Demanda de trabalho da Secretaria. 
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
 

Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação 
Atual 

Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

S.G.P. 0001 - ADMINISTRADOR 9 1 10 
S.G.P. 0003 - AGENTE ADMINISTRATIVO 71 5 76 
S.G.P. 0006 - AGENTE DE CONSULTORIO DENTÁRIO 2 0 2 
S.G.P. 0008 - AGENTE DE SAÚDE PUBLICA 1 0 1 
S.G.P. 0012 - ANALISTA ADMINISTRATIVO 1 0 1 
S.G.P. 0017 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 10 0 10 
S.G.P. 0021 - ASSISTENTE SOCIAL 6 0 6 
S.G.P. 0053 - ENGENHEIRO SEGURANCA TRABALHO 1 0 1 
S.G.P. 0067 - FONOAUDIOLOGO 2 0 2 
S.G.P. 0089 - MEDICO CLINICA MEDICA 6 0 6 
S.G.P. 0101 - MEDICO MEDICINA DO TRABALHO 3 0 3 
S.G.P. 0129 - MOTORISTA 3 0 3 
S.G.P. 0130 - NUTRICIONISTA 2 0 2 
S.G.P. 0131 - ODONTOLOGO AMBULATORIAL 3 0 3 
S.G.P. 0157 - PEDAGOGO 2 0 2 
S.G.P. 0245 - PSICOLOGO 4 0 4 
S.G.P. 0248 - SECRETARIA EXECUTIVA 1 0 1 
S.G.P. 0251 - SUPERVISOR ESCOLAR 1 0 1 
S.G.P. 0260 - TECNICO EM ENFERMAGEM 1 0 1 
S.G.P. 0264 - TECNICO EM SEGURANCA DO TRABALHO 3 2 5 
S.G.P. 0269 - TERAPEUTA OCUPACIONAL 4 0 4 
S.G.P. 5003 - AGENTE DE SAÚDE II AUX ENFERMAGEM 2 0 2 
 
Órgão Estagiários Lotação 

Atual 
Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

S.G.P. 0058 - ESTAGIARIO NIVEL SUPERIOR 3 2 5 
 
Órgão Cargos da Administração Superior Lotação 

Atual 
Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

S.G.P. 3005 - COORDENADOR I 5 0 5 
S.G.P. 3006 - COORDENADOR II 4 0 4 
S.G.P. 3007 - DIRETOR EXECUTIVO 1 0 1 
S.G.P. 3009 - GERENTE DE UNIDADE 3 0 3 
S.G.P. 3014 - SECRETARIO 1 0 1 

S.G.P. Total Local - Cargos Efetivos e Administração 
Superior 152 8 160 

 
JUSTIFICATIVA PARA VAGAS NOVAS: De agente administrativo, para atender a demanda de toda 
SGP, bem como Núcleos da Secretaria de  Educação e Saúde.  A vaga de administrador para repor a 
perda e reforçar a equipe de Treinamento que está reduzida. 
Os estagiários darão auxílio para a Área de Treinamento e de Comunicação e Eventos. 
As vagas de Técnico de Segurança Trabalho, porque as existentes, são insuficientes para a atender 
toda a estrutura da PMJ.   
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SECRETARIA DE PROTEÇÃO CIVIL E SEGURANÇA PÚBLICA 
 

Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação 
Atual 

Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

S.P.C.S.P. 0003 - AGENTE ADMINISTRATIVO 4 0 4 
S.P.C.S.P. 0017 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 4 0 4 
S.P.C.S.P. 0021 - ASSISTENTE SOCIAL 0 1 1 
S.P.C.S.P. 0023 - AUXILIAR DE EDUCADOR 1 0 1 
S.P.C.S.P. 0045 - ENGENHEIRO AGRÔNOMO 1 0 1 
S.P.C.S.P. 0047 - ENGENHEIRO CIVIL 1 1 2 
S.P.C.S.P. 0070 - GEOLOGO 0 1 1 
S.P.C.S.P. 0129 - MOTORISTA 1 0 1 
S.P.C.S.P. 0245 – PSICÓLOGO  0 1 1 
S.P.C.S.P. 5008 - AGENTE OPERACIONAL II VIGIA 56 0 56 
S.P.C.S.P. 5015 - AGENTE OPERACIONAL IV 2 0 2 

 
Órgão Estagiários Lotação 

Atual 
Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

S.P.C.S.P. 0058 - ESTAGIARIO NIVEL SUPERIOR 0 3 3 
 

Órgão Cargos da Administração Superior Lotação 
Atual 

Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

S.P.C.S.P. 3005 - COORDENADOR I 6 0 6 
S.P.C.S.P. 3006 - COORDENADOR II 1 0 1 
S.P.C.S.P. 3007 - DIRETOR EXECUTIVO 1 0 1 
S.P.C.S.P. 3009 - GERENTE DE UNIDADE 4 0 4 
S.P.C.S.P. 3014 - SECRETARIO 1 0 1 

S.P.C.S.P. Total Local - Cargos Efetivos e Administração 
Superior 83 4 87 

 
JUSTIFICATIVA PARA VAGAS NOVAS: 
Solicitamos a inclusão do cargo de Geólogo devido às necessidades da área de Defesa Civil nas 
ocorrências referentes a deslizamentos e outras alterações do solo. 
Referente ao cargo de Engenheiro Civil, se faz necessário o apoio de mais um profissional para o 
acompanhamento nas vistorias em edificações, na análise de riscos. 
O cargo de Psicólogo será necessário ao atendimento dos agentes da Guarda Municipal. A Guarda 
Municipal tem previsão para sua criação até o próximo ano. 
A solicitação para o cargo de Assistente Social se dá pela necessidade de atendimentos no 
Departamento Antidrogas, esta unidade também tem previsão de criação no próximo ano. 
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SUBPREFEITURA DISTRITAL DE PIRABEIRABA 
 

Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação 
Atual 

Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

Sub.Pirabeiraba 0003 - AGENTE ADMINISTRATIVO 3 1 4 
Sub.Pirabeiraba 0009 - AGENTE DE SERVICOS GERAIS 6 4 10 
Sub.Pirabeiraba 0010 - AGENTE OPERACIONAL DE OBRAS 6 4 10 
Sub.Pirabeiraba 0017 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 2 0 2 
Sub.Pirabeiraba 0129 - MOTORISTA 2 0 2 
Sub.Pirabeiraba 0147 - OPERADOR DE MOTONIVELADORA 2 0 2 
Sub.Pirabeiraba 0158 - PEDREIRO 3 1 4 

 
Órgão Cargos da Administração Superior Lotação 

Atual 
Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

Sub.Pirabeiraba 3005 - COORDENADOR I 3 0 3 
Sub.Pirabeiraba 3006 - COORDENADOR II  2 0 2 
Sub.Pirabeiraba 3009 - GERENTE DE UNIDADE 1 0 1 
Sub.Pirabeiraba 3014 - SECRETARIO 1 0 1 

Sub.Pirabeiraba Total Local - Cargos Efetivos e Administração 
Superior 31 10 41 

 
JUSTIFICATIVA PARA VAGAS NOVAS: 
Visando manter a qualidade no atendimento fazendário e contábil, bem como as demandas dos serviços 
externos prestados junto a comunidade de Pirabeiraba. 
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SUBPREFEITURA DISTRITAL DE PIRABEIRABA 
 

Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação 
Atual 

Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

Sub.Pirabeiraba 0003 - AGENTE ADMINISTRATIVO 3 1 4 
Sub.Pirabeiraba 0009 - AGENTE DE SERVICOS GERAIS 6 4 10 
Sub.Pirabeiraba 0010 - AGENTE OPERACIONAL DE OBRAS 6 4 10 
Sub.Pirabeiraba 0017 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 2 0 2 
Sub.Pirabeiraba 0129 - MOTORISTA 2 0 2 
Sub.Pirabeiraba 0147 - OPERADOR DE MOTONIVELADORA 2 0 2 
Sub.Pirabeiraba 0158 - PEDREIRO 3 1 4 

 
Órgão Cargos da Administração Superior Lotação 

Atual 
Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

Sub.Pirabeiraba 3005 - COORDENADOR I 3 0 3 
Sub.Pirabeiraba 3006 - COORDENADOR II  2 0 2 
Sub.Pirabeiraba 3009 - GERENTE DE UNIDADE 1 0 1 
Sub.Pirabeiraba 3014 - SECRETARIO 1 0 1 

Sub.Pirabeiraba Total Local - Cargos Efetivos e Administração 
Superior 31 10 41 

 
JUSTIFICATIVA PARA VAGAS NOVAS: 
Visando manter a qualidade no atendimento fazendário e contábil, bem como as demandas dos serviços 
externos prestados junto a comunidade de Pirabeiraba. 
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SUBPREFEITURA REGIÃO CENTRO-NORTE 
 

Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação 
Atual 

Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

Sub.Centro 0003 - AGENTE ADMINISTRATIVO 2 5 7 
Sub.Centro 0009 - AGENTE DE SERVICOS GERAIS 11 10 21 
Sub.Centro 0010 - AGENTE OPERACIONAL DE OBRAS 11 10 21 
Sub.Centro 0017 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 2 1 3 
Sub.Centro 0042 - ENCANADOR 1 0 1 
Sub.Centro 0129 - MOTORISTA 2 4 6 
Sub.Centro 0147 - OPERADOR DE MOTONIVELADORA 2 1 3 
Sub.Centro 0148 - OPERADOR DE PA-CARREGADEIRA 1 0 1 
Sub.Centro 0149 - OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA 2 0 2 
Sub.Centro 0158 - PEDREIRO 2 4 6 
Sub.Centro 0248 - SECRETARIA EXECUTIVA 1 0 1 
Sub.Centro 5015 - AGENTE OPERACIONAL IV 1 0 1 

 
Órgão Cargos da Administração Superior Lotação 

Atual 
Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

Sub.Centro 3005 - COORDENADOR I 2 0 2 
Sub.Centro 3014 - SECRETARIO 1 0 1 

Sub.Centro Total Local - Cargos Efetivos e Administração 
Superior 41 35 76 

 
JUSTIFICATIVA PARA VAGAS NOVAS: 
1 – O acréscimo de agentes administrativos e assistentes administrativos são necessários em função da 
instalação da Subprefeitura e ampliação do atendimento do serviço fazendário em turnos das 7 às 18 
horas.  
2 – O acréscimo de servidores operacionais (agente serviços gerais, agente operacional de obras, 
motorista e operador de motoniveladora)  são necessários em função da instalação da nova subprefeitura 
(em turno das 7 às 18 horas)  que ampliou substancialmente a área de atuação e não houve acréscimo 
de servidores.   
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SUBPREFEITURA REGIÃO LESTE 
 

Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação 
Atual 

Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

Sub. Leste 0003 - AGENTE ADMINISTRATIVO 4 0 4 
Sub. Leste 0009 - AGENTE DE SERVICOS GERAIS 23 4 27 
Sub. Leste 0010 - AGENTE OPERACIONAL DE OBRAS 5 4 9 
Sub. Leste 0017 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 1 3 4 
Sub. Leste 0029 - CARPINTEIRO 0 1 1 
Sub. Leste 0033 - COZINHEIRO 1 0 1 
Sub. Leste 0042 - ENCANADOR 4 1 5 
Sub. Leste 0129 - MOTORISTA 5 0 5 
Sub. Leste 0147 - OPERADOR DE MOTONIVELADORA 4 0 4 
Sub. Leste 0149 - OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA 3 0 3 
Sub. Leste 0158 - PEDREIRO 7 3 10 
Sub. Leste 5004 - AGENTE OPERACIONAL I SERVENTE 1 0 1 
Sub. Leste 5009 - AGENTE OPERACIONAL III APONTADOR 1 0 1 
Sub. Leste 5015 - AGENTE OPERACIONAL IV 1 0 1 
 

Órgão Cargos da Administração Superior Lotação 
Atual 

Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

Sub. Leste 3005 - COORDENADOR I 2 0 2 
Sub. Leste 3014 - SECRETARIO 1 0 1 

Sub. Leste Total Local - Cargos Efetivos e Administração 
Superior 63 16 79 

 
JUSTIFICATIVA PARA VAGAS NOVAS: 
O aumento de quadro se justifica devido ao aumento de demanda de serviços. E também pela não 
substituição de servidores aposentados. 
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SUBPREFEITURA REGIÃO NORDESTE 
 

Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação 
Atual 

Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

Sub.Nordeste 0003 - AGENTE ADMINISTRATIVO 2 3 5 
Sub.Nordeste 0009 - AGENTE DE SERVICOS GERAIS 12 4 16 
Sub.Nordeste 0010 - AGENTE OPERACIONAL DE OBRAS 10 6 16 
Sub.Nordeste 0017 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 1 2 3 
Sub.Nordeste 0042 - ENCANADOR 1 1 2 
Sub.Nordeste 0129 - MOTORISTA 1 1 2 
Sub.Nordeste 0147 - OPERADOR DE MOTONIVELADORA 3 1 4 
Sub.Nordeste 0148 - OPERADOR DE PA-CARREGADEIRA 1 0 1 
Sub.Nordeste 0149 - OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA 3 0 3 
Sub.Nordeste 0158 - PEDREIRO 3 0 3 
Sub.Nordeste 5015 - AGENTE OPERACIONAL IV 1 0 1 

 
Órgão Cargos da Administração Superior Lotação 

Atual 
Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

Sub.Nordeste 3005 - COORDENADOR I 2 0 2 
Sub.Nordeste 3014 - SECRETARIO 1 0 1 

Sub.Nordeste Total Local - Cargos Efetivos e Administração 
Superior 41 18 59 

 
JUSTIFICATIVA PARA VAGAS NOVAS: 
Agente Administrativo: 03 novas vagas se faz necessário para atender a nova estrutura da 
Subprefeitura onde passará a ter um número maior de atendimento que antes eram realizados somente 
no prédio da PMJ.  
Assistente Administrativo: 02 novas vagas se faz necessário para atender a nova estrutura da 
Subprefeitura onde passará a ter um número maior de atendimento que antes eram realizados somente 
no prédio da PMJ.  
Motorista: 01 nova vaga se faz necessário, devido ao horário da Subprefeitura passar a ser   integral, 
sendo assim teremos que ter um motorista no horário da manhã e outro a tarde. 
Encanador:01 nova vaga se faz necessário, devido ao horário da Subprefeitura passar a ser   integral, 
sendo assim teremos que ter um encanador no horário da manhã e outro a tarde. 
Operador de motoniveladora:01 nova vaga se faz necessário, devido ao horário da Subprefeitura 
passar a ser integral, e como possuímos 02 motoniveladoras e com uma área maior para atender, 
estaremos trabalhando com 02 operadores pela manhã e 02 operadores a tarde. 
Agente Operacional de Obras: 06 novas vagas/Agente de Serviços Gerais:04 novas vagas: 
Se faz necessario devido ao aumento de horário e area de abrangencia, teremos que ter equipes para 
trabalhar em dois horários.  
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SUBPREFEITURA REGIÃO NORDESTE 
 

Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação 
Atual 

Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

Sub.Nordeste 0003 - AGENTE ADMINISTRATIVO 2 3 5 
Sub.Nordeste 0009 - AGENTE DE SERVICOS GERAIS 12 4 16 
Sub.Nordeste 0010 - AGENTE OPERACIONAL DE OBRAS 10 6 16 
Sub.Nordeste 0017 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 1 2 3 
Sub.Nordeste 0042 - ENCANADOR 1 1 2 
Sub.Nordeste 0129 - MOTORISTA 1 1 2 
Sub.Nordeste 0147 - OPERADOR DE MOTONIVELADORA 3 1 4 
Sub.Nordeste 0148 - OPERADOR DE PA-CARREGADEIRA 1 0 1 
Sub.Nordeste 0149 - OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA 3 0 3 
Sub.Nordeste 0158 - PEDREIRO 3 0 3 
Sub.Nordeste 5015 - AGENTE OPERACIONAL IV 1 0 1 

 
Órgão Cargos da Administração Superior Lotação 

Atual 
Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

Sub.Nordeste 3005 - COORDENADOR I 2 0 2 
Sub.Nordeste 3014 - SECRETARIO 1 0 1 

Sub.Nordeste Total Local - Cargos Efetivos e Administração 
Superior 41 18 59 

 
JUSTIFICATIVA PARA VAGAS NOVAS: 
Agente Administrativo: 03 novas vagas se faz necessário para atender a nova estrutura da 
Subprefeitura onde passará a ter um número maior de atendimento que antes eram realizados somente 
no prédio da PMJ.  
Assistente Administrativo: 02 novas vagas se faz necessário para atender a nova estrutura da 
Subprefeitura onde passará a ter um número maior de atendimento que antes eram realizados somente 
no prédio da PMJ.  
Motorista: 01 nova vaga se faz necessário, devido ao horário da Subprefeitura passar a ser   integral, 
sendo assim teremos que ter um motorista no horário da manhã e outro a tarde. 
Encanador:01 nova vaga se faz necessário, devido ao horário da Subprefeitura passar a ser   integral, 
sendo assim teremos que ter um encanador no horário da manhã e outro a tarde. 
Operador de motoniveladora:01 nova vaga se faz necessário, devido ao horário da Subprefeitura 
passar a ser integral, e como possuímos 02 motoniveladoras e com uma área maior para atender, 
estaremos trabalhando com 02 operadores pela manhã e 02 operadores a tarde. 
Agente Operacional de Obras: 06 novas vagas/Agente de Serviços Gerais:04 novas vagas: 
Se faz necessario devido ao aumento de horário e area de abrangencia, teremos que ter equipes para 
trabalhar em dois horários.  
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SUBPREFEITURA REGIÃO OESTE 
 

Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação 
Atual 

Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

Sub.Oeste 0003 - AGENTE ADMINISTRATIVO 3 3 6 
Sub.Oeste 0009 - AGENTE DE SERVICOS GERAIS 13 5 18 
Sub.Oeste 0010 - AGENTE OPERACIONAL DE OBRAS 5 3 8 
Sub.Oeste 0017 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 1 2 3 
Sub.Oeste 0042 - ENCANADOR 1 2 3 
Sub.Oeste 0129 - MOTORISTA 3 1 4 
Sub.Oeste 0147 - OPERADOR DE MOTONIVELADORA 2 0 2 
Sub.Oeste 0149 - OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA 2 0 2 
Sub.Oeste 0151 - OPERADOR DE TRATOR DE ESTEIRA 1 0 1 
Sub.Oeste 0158 - PEDREIRO 3 1 4 

 
Órgão Cargos da Administração Superior Lotação 

Atual 
Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

Sub.Oeste 3005 - COORDENADOR I 2 0 2 
Sub.Oeste 3014 - SECRETARIO 1 0 1 

Sub.Oeste Total Local - Cargos Efetivos e Administração 
Superior 37 17 54 

 
JUSTIFICATIVA PARA VAGAS NOVAS: 
Justificamos  que devido a demanda de obras que estão sendo realizadas e o crescimento deste bairro, 
os remanejamentos e servidores que estão aposentando é necessário o aumento destas vagas no 
quadro, para podermos recompor as equipes dos serviços que a subprefeitura oferece ao bairro.  
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SUBPREFEITURA REGIÃO SUDESTE 
 

Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação 
Atual 

Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

Sub. Sudeste 0003 - AGENTE ADMINISTRATIVO 5 2 7 
Sub. Sudeste 0009 - AGENTE DE SERVICOS GERAIS 32 0 32 
Sub. Sudeste 0010 - AGENTE OPERACIONAL DE OBRAS 10 0 10 
Sub. Sudeste 0017 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 0 2 2 
Sub. Sudeste 0042 - ENCANADOR 2 1 3 
Sub. Sudeste 0129 - MOTORISTA 2 2 4 
Sub. Sudeste 0147 - OPERADOR DE MOTONIVELADORA 3 1 4 
Sub. Sudeste 0149 - OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA 1 1 2 
Sub. Sudeste 0151 - OPERADOR DE TRATOR DE ESTEIRA 1 0 1 
Sub. Sudeste 0158 - PEDREIRO 5 1 6 
Sub. Sudeste 5015 - AGENTE OPERACIONAL IV 1 0 1 
 

Órgão Cargos da Administração Superior Lotação 
Atual 

Previsão 
para 
2014 

Lotação 
Proposta 

Sub. Sudeste 3005 - COORDENADOR I 2 0 2 
Sub. Sudeste 3014 - SECRETARIO 1 0 1 

Sub. Sudeste Total Local - Cargos Efetivos e Administração 
Superior 65 10 75 

 
JUSTIFICATIVA PARA VAGAS NOVAS: 
Informamos que a solicitação de novas vagas se dá em virtude do aumento da demanda de serviços 
devido a grande área de abrangência que aumentou consideravelmente após a fusão das antigas 
Secretarias Regionais Fátima e Paranaguamirim. Este aumento é muito importante para atendermos 
com qualidade o munícipes desta região. 
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SUBPREFEITURA REGIÃO SUDOESTE 
 

Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação 
Atual 

Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

Sub. Sudoeste 0003 - AGENTE ADMINISTRATIVO 0 1 1 
Sub. Sudoeste 0009 - AGENTE DE SERVICOS GERAIS 15 7 22 
Sub. Sudoeste 0010 - AGENTE OPERACIONAL DE OBRAS 7 3 10 
Sub. Sudoeste 0017 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 2 1 3 
Sub. Sudoeste 0042 - ENCANADOR 0 2 2 
Sub. Sudoeste 0129 - MOTORISTA 1 0 1 
Sub. Sudoeste 0147 - OPERADOR DE MOTONIVELADORA 3 0 3 
Sub. Sudoeste 0158 - PEDREIRO 1 2 3 

 
Órgão Cargos da Administração Superior Lotação 

Atual 
Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

Sub. Sudoeste 3005 - COORDENADOR I 2 0 2 
Sub. Sudoeste 3014 - SECRETARIO 1 0 1 

Sub. Sudoeste Total Local - Cargos Efetivos e Administração 
Superior 32 16 48 

 
JUSTIFICATIVA PARA VAGAS NOVAS: 
Justificamos a Vossa Senhoria que, em virtude de reformulação da Estrutura da Subprefeitura Sudoeste, 
havendo a necessidade de formar mais equipes para o período vespertino horário das 12:00h às 
18:00hs, devido a grande demanda que abrange a região  é necessário a admissão de  novos 
servidores para podermos suprir ao grande  número de solicitações de atendimento de Obras. 
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SUBPREFEITURA REGIÃO SUL 
 

Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação 
Atual 

Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

Subpref. Sul 0003 - AGENTE ADMINISTRATIVO 3 0 3 
Subpref. Sul 0009 - AGENTE DE SERVICOS GERAIS 25 0 25 
Subpref. Sul 0010 - AGENTE OPERACIONAL DE OBRAS 10 0 10 
Subpref. Sul 0017 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 5 0 5 
Subpref. Sul 0042 - ENCANADOR 2 0 2 
Subpref. Sul 0129 - MOTORISTA 4 0 4 
Subpref. Sul 0147 - OPERADOR DE MOTONIVELADORA 5 0 5 
Subpref. Sul 0148 - OPERADOR DE PA-CARREGADEIRA 1 0 1 
Subpref. Sul 0149 - OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA 3 0 3 
Subpref. Sul 0158 - PEDREIRO 10 0 10 
Subpref. Sul 5004 - AGENTE OPERACIONAL I SERVENTE 1 0 1 
Subpref. Sul 5015 - AGENTE OPERACIONAL IV 1 0 1 

 
Órgão Cargos da Administração Superior Lotação 

Atual 
Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

Subpref. Sul 3005 - COORDENADOR I 2 0 2 
Subpref. Sul 3014 - SECRETARIO 1 0 1 

Subpref. Sul Total Local - Cargos Efetivos e Administração 
Superior 73 0 73 

 
JUSTIFICATIVA PARA VAGAS NOVAS:  
Informamos que estamos de acordo com o atual, portanto estamos fazendo a validação do mesmo. 
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FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - FUNDEMA 
 

Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação 
Atual 

Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

FUNDEMA 0001 - ADMINISTRADOR 1 0 1 
FUNDEMA 0003 - AGENTE ADMINISTRATIVO 28 8 36 
FUNDEMA 0009 - AGENTE DE SERVICOS GERAIS 23 7 30 
FUNDEMA 0010 - AGENTE OPERACIONAL DE OBRAS 2 3 5 
FUNDEMA 0015 - ARQUITETO 0 1 1 
FUNDEMA 0017 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 10 5 15 
FUNDEMA 0027 - BIOLOGO 3 4 7 
FUNDEMA 0031 - CONTADOR 1 0 1 
FUNDEMA 0032 - COVEIRO 10 20 30 
FUNDEMA 0033 - COZINHEIRO 1 0 1 
FUNDEMA 0045 - ENGENHEIRO AGRONOMO 5 2 7 
FUNDEMA 0047 - ENGENHEIRO CIVIL 4 4 8 
FUNDEMA 0050 - ENGENHEIRO FLORESTAL 4 1 5 
FUNDEMA 0051 - ENGENHEIRO QUIMICO 2 5 7 
FUNDEMA 0052 - ENGENHEIRO SANITARISTA 3 4 7 
FUNDEMA 0062 - FISCAL DE OBRAS E POSTURAS 11 6 17 
FUNDEMA 0069 - GEOGRAFO 3 4 7 
FUNDEMA 0070 - GEOLOGO 2 5 7 
FUNDEMA 0073 - JARDINEIRO 7 2 9 
FUNDEMA 0128 - MEDICO VETERINARIO 4 4 8 
FUNDEMA 0129 - MOTORISTA 6 2 8 
FUNDEMA 0157 - PEDAGOGO 1 3 4 
FUNDEMA 0248 - SECRETARIA EXECUTIVA 1 0 1 
FUNDEMA 0254 - TECNICO AGRICOLA 3 1 4 
FUNDEMA 0258 - TECNICO CONTABILIDADE 1 0 1 
FUNDEMA 0259 - TECNICO EM EDIFICAÇÕES 0 2 2 
FUNDEMA 0264 - TECNICO EM SEGURANCA DO TRABALHO 1 2 3 
FUNDEMA 0265 - TECNICO FLORESTAL 2 1 3 
FUNDEMA 0266 - TECNICO QUIMICO 3 5 8 
FUNDEMA 0268 - TELEFONISTA 2 0 2 
FUNDEMA 0271 - TRATADOR DE ANIMAIS 9 11 20 
FUNDEMA 5004 - AGENTE OPERACIONAL I SERVENTE 2 0 2 
FUNDEMA 5019 - DESENHISTA COPISTA 1 0 1 

 
Órgão Estagiários Lotação 

Atual 
Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

FUNDEMA 0058 - ESTAGIARIO NIVEL SUPERIOR 15 10 25 
 

Órgão Cargos da Administração Superior Lotação 
Atual 

Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

FUNDEMA 3005 - COORDENADOR I 10 0 10 
FUNDEMA 3006 - COORDENADOR II 7 0 7 
FUNDEMA 3007 - DIRETOR EXECUTIVO 1 0 1 
FUNDEMA 3008 - DIRETOR PRESIDENTE DE FUNDACAO 1 0 1 
FUNDEMA 3009 - GERENTE DE UNIDADE 4 0 4 

FUNDEMA Total Local - Cargos Efetivos e Administração 
Superior 179 112 291 
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FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - FUNDEMA 
 

Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação 
Atual 

Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

FUNDEMA 0001 - ADMINISTRADOR 1 0 1 
FUNDEMA 0003 - AGENTE ADMINISTRATIVO 28 8 36 
FUNDEMA 0009 - AGENTE DE SERVICOS GERAIS 23 7 30 
FUNDEMA 0010 - AGENTE OPERACIONAL DE OBRAS 2 3 5 
FUNDEMA 0015 - ARQUITETO 0 1 1 
FUNDEMA 0017 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 10 5 15 
FUNDEMA 0027 - BIOLOGO 3 4 7 
FUNDEMA 0031 - CONTADOR 1 0 1 
FUNDEMA 0032 - COVEIRO 10 20 30 
FUNDEMA 0033 - COZINHEIRO 1 0 1 
FUNDEMA 0045 - ENGENHEIRO AGRONOMO 5 2 7 
FUNDEMA 0047 - ENGENHEIRO CIVIL 4 4 8 
FUNDEMA 0050 - ENGENHEIRO FLORESTAL 4 1 5 
FUNDEMA 0051 - ENGENHEIRO QUIMICO 2 5 7 
FUNDEMA 0052 - ENGENHEIRO SANITARISTA 3 4 7 
FUNDEMA 0062 - FISCAL DE OBRAS E POSTURAS 11 6 17 
FUNDEMA 0069 - GEOGRAFO 3 4 7 
FUNDEMA 0070 - GEOLOGO 2 5 7 
FUNDEMA 0073 - JARDINEIRO 7 2 9 
FUNDEMA 0128 - MEDICO VETERINARIO 4 4 8 
FUNDEMA 0129 - MOTORISTA 6 2 8 
FUNDEMA 0157 - PEDAGOGO 1 3 4 
FUNDEMA 0248 - SECRETARIA EXECUTIVA 1 0 1 
FUNDEMA 0254 - TECNICO AGRICOLA 3 1 4 
FUNDEMA 0258 - TECNICO CONTABILIDADE 1 0 1 
FUNDEMA 0259 - TECNICO EM EDIFICAÇÕES 0 2 2 
FUNDEMA 0264 - TECNICO EM SEGURANCA DO TRABALHO 1 2 3 
FUNDEMA 0265 - TECNICO FLORESTAL 2 1 3 
FUNDEMA 0266 - TECNICO QUIMICO 3 5 8 
FUNDEMA 0268 - TELEFONISTA 2 0 2 
FUNDEMA 0271 - TRATADOR DE ANIMAIS 9 11 20 
FUNDEMA 5004 - AGENTE OPERACIONAL I SERVENTE 2 0 2 
FUNDEMA 5019 - DESENHISTA COPISTA 1 0 1 

 
Órgão Estagiários Lotação 

Atual 
Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

FUNDEMA 0058 - ESTAGIARIO NIVEL SUPERIOR 15 10 25 
 

Órgão Cargos da Administração Superior Lotação 
Atual 

Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

FUNDEMA 3005 - COORDENADOR I 10 0 10 
FUNDEMA 3006 - COORDENADOR II 7 0 7 
FUNDEMA 3007 - DIRETOR EXECUTIVO 1 0 1 
FUNDEMA 3008 - DIRETOR PRESIDENTE DE FUNDACAO 1 0 1 
FUNDEMA 3009 - GERENTE DE UNIDADE 4 0 4 

FUNDEMA Total Local - Cargos Efetivos e Administração 
Superior 179 112 291 
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JUSTIFICATIVA PARA VAGAS NOVAS: 
0003 - AGENTE ADMINISTRATIVO 
0017 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
Considerando a ampliação das atividades desta Fundação, e que todas as áreas necessitam de 
serviços/atividades administrativas, solicitamos a ampliação de vagas para atender a demanda. 
 
0009 - AGENTE DE SERVICOS GERAIS 
0010 - AGENTE OPERACIONAL DE OBRAS 
0073 – JARDINEIRO 
Para atender toda demanda de manutenção de áreas públicas de todo munípio, torna-se necessária 
ampliação da equipe para Parques Municipais (limpeza e manutenção) e Gestão de Áreas Verdes 
(expansão da arborização urbana) com o plantio, poda e supressão de vegetação 
 
0032 – COVEIRO 
É imprescindível a contratação de novos coveiros, por se tratar de atividades específicas como 
exumação e outros. A estrutura atual é insuficiente para atender todos os cemitérios municipais. Para 
atender os 10 Cemitérios Municipais.  
 
0015 - ARQUITETO 
0027 - BIOLOGO 
0045 - ENGENHEIRO AGRONOMO 
0047 - ENGENHEIRO CIVIL 
0050 - ENGENHEIRO FLORESTAL 
0051 - ENGENHEIRO QUIMICO 
0052 - ENGENHEIRO SANITARISTA 
0069 – GEOGRAFO 
0070 - GEOLOGO 
0254 - TECNICO AGRICOLA 
0265 - TECNICO FLORESTAL 
0259 – TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES (vaga nova) 
Considerando a demanda de Licenciamentos Ambientais e atendendo às Resoluções do CONSEMA- 
Conselho Estadual do Meio Ambiente (EX.: nº 13 e 14 /2012) e COMDEMA – Conselho Municipal do 
Meio Ambiente (01/2013), bem como a implantação de novos procedimentos de controles operacionais 
no processos e análises, é imprescindível a ampliação do corpo técnico desta Fundação 
Convém registrar a pujança do crescimento econômico nos empreendimentos comerciais/industriais e 
residenciais do município. 
 
0062 - FISCAL DE OBRAS E POSTURAS 
Para fiscalização e análise de todas as denúncias recebidas no município, incluindo a ouvidoria.  
 
0128 - MEDICO VETERINARIO 
0271 - TRATADOR DE ANIMAIS 
Para salvaguardar a integridade dos animais do Parque Zoobotânico, bem como das atividades do 
Centro de Bem Estar Animal (castrações, atendimentos emergenciais, acompanhamento/tratamento e 
hospedagem temporária, instalação de Microchip), torna-se imprescindível estruturar o setor. 
 
0129 – MOTORISTA 
Atendimento da demanda administrativa/operacional desta Fundação. 
 
0157 – PEDAGOGO 
Considerando a suma importância do trabalho de Educação Ambiental, na conscientização da 
população, e conseqüentemente conciliar o crescimento econômico com desenvolvimento sustentável, 
necessitamos a contratação de mais profissionais para este projeto, bem como atendimentos legais de 
determinados convênios.  
 
0264 - TECNICO EM SEGURANCA DO TRABALHO 
0266 - TECNICO QUIMICO 
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JUSTIFICATIVA PARA VAGAS NOVAS: 
0003 - AGENTE ADMINISTRATIVO 
0017 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
Considerando a ampliação das atividades desta Fundação, e que todas as áreas necessitam de 
serviços/atividades administrativas, solicitamos a ampliação de vagas para atender a demanda. 
 
0009 - AGENTE DE SERVICOS GERAIS 
0010 - AGENTE OPERACIONAL DE OBRAS 
0073 – JARDINEIRO 
Para atender toda demanda de manutenção de áreas públicas de todo munípio, torna-se necessária 
ampliação da equipe para Parques Municipais (limpeza e manutenção) e Gestão de Áreas Verdes 
(expansão da arborização urbana) com o plantio, poda e supressão de vegetação 
 
0032 – COVEIRO 
É imprescindível a contratação de novos coveiros, por se tratar de atividades específicas como 
exumação e outros. A estrutura atual é insuficiente para atender todos os cemitérios municipais. Para 
atender os 10 Cemitérios Municipais.  
 
0015 - ARQUITETO 
0027 - BIOLOGO 
0045 - ENGENHEIRO AGRONOMO 
0047 - ENGENHEIRO CIVIL 
0050 - ENGENHEIRO FLORESTAL 
0051 - ENGENHEIRO QUIMICO 
0052 - ENGENHEIRO SANITARISTA 
0069 – GEOGRAFO 
0070 - GEOLOGO 
0254 - TECNICO AGRICOLA 
0265 - TECNICO FLORESTAL 
0259 – TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES (vaga nova) 
Considerando a demanda de Licenciamentos Ambientais e atendendo às Resoluções do CONSEMA- 
Conselho Estadual do Meio Ambiente (EX.: nº 13 e 14 /2012) e COMDEMA – Conselho Municipal do 
Meio Ambiente (01/2013), bem como a implantação de novos procedimentos de controles operacionais 
no processos e análises, é imprescindível a ampliação do corpo técnico desta Fundação 
Convém registrar a pujança do crescimento econômico nos empreendimentos comerciais/industriais e 
residenciais do município. 
 
0062 - FISCAL DE OBRAS E POSTURAS 
Para fiscalização e análise de todas as denúncias recebidas no município, incluindo a ouvidoria.  
 
0128 - MEDICO VETERINARIO 
0271 - TRATADOR DE ANIMAIS 
Para salvaguardar a integridade dos animais do Parque Zoobotânico, bem como das atividades do 
Centro de Bem Estar Animal (castrações, atendimentos emergenciais, acompanhamento/tratamento e 
hospedagem temporária, instalação de Microchip), torna-se imprescindível estruturar o setor. 
 
0129 – MOTORISTA 
Atendimento da demanda administrativa/operacional desta Fundação. 
 
0157 – PEDAGOGO 
Considerando a suma importância do trabalho de Educação Ambiental, na conscientização da 
população, e conseqüentemente conciliar o crescimento econômico com desenvolvimento sustentável, 
necessitamos a contratação de mais profissionais para este projeto, bem como atendimentos legais de 
determinados convênios.  
 
0264 - TECNICO EM SEGURANCA DO TRABALHO 
0266 - TECNICO QUIMICO 
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Considerando que esta Fundação tem responsabilidade de atender as Emergências Químicas 
(constatação de impactos ambientais e atividades de conscientização e prevenção), realizar controle 
ambientais e monitoramento das bacias hidrográficas. Solicitamos profissionais com conhecimento 
específico para atender a demanda do município. 
 
0058 - ESTAGIARIO NIVEL SUPERIOR 
Todas as atividades desta Fundação - técnicas/administrativas e operacionais, necessitam de apoio 
para maior eficiência e execução em tempo hábil. 
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FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO PARA O DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL DE JOINVILLE – IPPUJ 

 

Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação 
Atual 

Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

IPPUJ 0001 - ADMINISTRADOR 0 1 1 
IPPUJ 0003 - AGENTE ADMINISTRATIVO 8 1 9 
IPPUJ 0012 - ANALISTA ADMINISTRATIVO 3 0 3 
IPPUJ 0015 - ARQUITETO 17 4 21 
IPPUJ 0017 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 3 0 3 
IPPUJ 0031 - CONTADOR 1 0 1 
IPPUJ 0047 - ENGENHEIRO CIVIL 10 0 10 
IPPUJ 0049 - ENGENHEIRO ELETRICISTA 1 1 2 
IPPUJ 0050 - ENGENHEIRO FLORESTAL 1 0 1 
IPPUJ 0052 - ENGENHEIRO SANITARISTA 0 1 1 
IPPUJ 0069 - GEOGRAFO 2 0 2 
IPPUJ 0129 - MOTORISTA 3 0 3 
IPPUJ 0248 - SECRETARIA EXECUTIVA 1 0 1 
IPPUJ 0249 - SOCIOLOGO 1 0 1 
IPPUJ 0258 - TECNICO EM CONTABILIDADE 1 0 1 
IPPUJ 0259 - TECNICO EM EDIFICACOES 6 0 6 

 
Órgão Estagiários Lotação 

Atual 
Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

IPPUJ 0058 - ESTAGIARIO NIVEL SUPERIOR 22 18 40 
 

Órgão Cargos da Administração Superior Lotação 
Atual 

Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

IPPUJ 3005 - COORDENADOR I 12 0 12 
IPPUJ 3006 - COORDENADOR II 2 0 2 
IPPUJ 3007 - DIRETOR EXECUTIVO 2 0 2 
IPPUJ 3008 - DIRETOR PRESIDENTE DE FUNDACAO 1 0 1 
IPPUJ 3009 - GERENTE DE UNIDADE 6 0 6 

IPPUJ Total Local - Cargos Efetivos e Administração 
Superior 81 8 89 

 
JUSTIFICATIVA PARA VAGAS NOVAS: 
Administrador – Na atual conjuntura, justifica-se a inclusão de  01 (um) Administrador no quadro de 
lotação desta Fundação, devido a mudanças que afetam as rotinas diárias, tornando-as portanto, de 
compreensão mais elevada. Diante deste fato compreendemos que o Administrador têm competências 
que irão suprir as necessidades, tais como: auxiliar as Diretorias no que tange ao planejamento, 
organização, estudos, gestão financeira, pareceres, relatórios, projetos, laudos, assessoria e, por último, 
porém não menos importante desenvolver planos de trabalho para otimizar tempo, facilitando os 
acessos e minimizando os impactos econômicos. 
 
Arquitetos - Nos últimos anos, enquanto a demanda de processos solicitados à Fundação IPPUJ, tanto 
pelos diversos órgãos da PMJ, quanto pela sociedade em geral, foi crescente, o tamanho da equipe não 
alcançou o planejado para tanto. Quanto aos arquitetos, a lotação de 17 profissionais se estabilizou, 
enquanto a solicitação da Fundação prevê um quadro de 21 profissionais para o atendimento adequado 
das demandas de planejamento urbano de nossa cidade. 
 
Estagiários Nível Superior - Como forma de potencializar o trabalho dos arquitetos, engenheiros e 
demais profissionais da Fundação, foi planejado um quadro de lotação com 40 estagiários, sendo que a 
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lotação atual e histórica tem sempre ficado abaixo desta expectativa, por este motivo solicita-se a 
manutenção para posterior preenchimento destas 40 vagas, garantindo o fluxo de trabalho e a salutar 
renovação dos estagiários à Fundação e de aprimoramento de formação dos mesmos. 
Agente Administrativo – O processo de inclusão de 01 (um) Agente Administrativo no quadro de 
lotação desta Fundação, justifica-se devido ao protagonismo que orienta mudanças, por consequência, 
cresce de forma clara e natural as orientações e os fluxos de trabalho, ocorrendo sobrecarga nos 
agentes administrativos que realizam as tarefas  para  cumprir com as exigências e obrigatoriedades  da 
legislação em vigência. Diante deste fato, compreende-se que o Agente Administrativo têm 
competências para auxiliar as unidades a suprirem as demandas de trabalhos, tais como: elaboração 
dos processos licitatórios, dispensas de licitações para aquisições e serviços, elaboração de contratos e 
monitoramentos dos mesmos, suporte as atividades contábeis e financeiras, digitalizações, 
arquivamento de documentos, atendimento ao público interno, colaborando assim para a celeridade e  
efetividade dos processos administrativos. 
 
Engenheiro Eletricista e Engenheiro Sanitarista – As solicitações em nossa Unidade de 
Desenvolvimento de Projetos aumentam de forma constante, naturalmente pelo resultado direto do 
crescimento de nossa cidade e consequentemente da maior necessidade do poder público suprir as 
demandas, obras e equipamentos urbanos para a comunidade. 
Considerando que nossa equipe de arquitetos é constituída por 07 profissionais que fornecem projetos 
arquitetônicos que são complementados pelos projetos de engenharia, para compor os processos 
executivos conforme as exigências legais para as licitações, resulta numa sobrecarga sobre os 
profissionais que desenvolvem os projetos hidrossanitários e elétricos, pois o quadro dispõe de apenas 
um engenheiro eletricista e um engenheiro civil que desenvolvem os respectivos projetos. 
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FUNDAÇÃO MUNICIPAL ALBANO SCHMIDT 
 

Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação 
Atual 

Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

FUNDAMAS 0001 - ADMINISTRADOR 1 0 1 
FUNDAMAS 0003 - AGENTE ADMINISTRATIVO 18 7 25 
FUNDAMAS 0009 - AGENTE DE SERVICOS GERAIS 8 4 12 
FUNDAMAS 0017 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 2 0 2 
FUNDAMAS 0031 - CONTADOR 1 0 1 
FUNDAMAS 0043 - ENFERMEIRO 0 6 6 
FUNDAMAS 0072 - INSTRUTOR DE CURSOS DE PROMOCAO SOCIAL 3 5 8 
FUNDAMAS 0129 - MOTORISTA 3 0 3 
FUNDAMAS 0250 - SOLDADOR 1 0 1 
FUNDAMAS 5003 - AGENTE DE SAUDE II AUX ENFERMA 1 0 1 
FUNDAMAS 5004 - AGENTE OPERACIONAL I SERVENTE 6 0 6 
FUNDAMAS 5022 - INSTR CURSOS PROF I AJUDANTE MARCENEIRO 1 0 1 
FUNDAMAS 5023 - INSTR CURSOS PROF I DATILOGRAFO 1 0 1 
FUNDAMAS 5024 - INSTR CURSOS PROF I MANI/PEDIC 1 0 1 
FUNDAMAS 5027 - INSTR CURSOS PROF II AJUSTADOR MECANICO 4 0 4 
FUNDAMAS 5029 - INSTR CURSOS PROF II AUXILIAR ESCRITORIO 5 0 5 
FUNDAMAS 5030 - INSTR CURSOS PROF II CABELEIREIRO 2 0 2 

FUNDAMAS 5031 - INSTR CURSOS PROF II CORTE COSTURA 
INDUSTRIAL 5 0 5 

FUNDAMAS 5032 - INSTR CURSOS PROF II CORTE COSTURA 3 0 3 
FUNDAMAS 5033 - INSTR CURSOS PROF II DESENHO MECANICO 1 0 1 
FUNDAMAS 5035 - INSTR CURSOS PROF II ELETRICIDADE 4 0 4 
FUNDAMAS 5036 - INSTR CURSOS PROF II MANUTENCAO MICRO 1 0 1 
FUNDAMAS 5038 - INSTR CURSOS PROF II MECANICA AUTOS 2 0 2 
FUNDAMAS 5044 - INSTR CURSOS PROF II TORNEARIA 2 0 2 
FUNDAMAS 5045 - INSTR CURSOS PROF III INFORMATICA 12 0 12 

 
Órgão Estagiários Lotação 

Atual 
Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

FUNDAMAS 0058 - ESTAGIARIO NIVEL SUPERIOR 0 12 12 
 
Órgão Cargos da Administração Superior Lotação 

Atual 
Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

FUNDAMAS 3005 - COORDENADOR I 5 0 5 
FUNDAMAS 3006 - COORDENADOR II 9 0 9 
FUNDAMAS 3008 - DIRETOR PRESIDENTE DE FUNDACAO 1 0 1 
FUNDAMAS 3009 - GERENTE DE UNIDADE 4 0 4 
FUNDAMAS Total Local - Cargos Efetivos e Administração Superior 107 22 129 

 
JUSTIFICATIVA PARA VAGAS NOVAS: 
Considerando que nas secretarias de nossos Centros Educacionais e Sociais, atendemos a comunidade 
e aos alunos nos períodos matutino, vespertino e noturno, fornecendo orientações necessárias, 
realizando inscrições, matrículas e demais atividades que contribuem com o bom atendimento a 
comunidade, e ao andamento dos serviços internos da Fundação, informamos que em nosso quadro não 
temos “agentes administrativos” para suprir esta demanda, sendo o motivo pelo qual solicitamos o 
aumento de vagas nesta área; 
Considerando que os Centros Educacionais necessitam de limpeza, conservação e manutenção, para 
proporcionarmos aos alunos, a comunidade e aos servidores melhores condições de segurança e 
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higiene, solicitamos o aumento das vagas de servidores “agentes de serviços gerais”; 
Considerando a necessidade de “estagiários” na área de informática, para auxiliar na manutenção dos 
micros e na monitoria dos nossos laboratórios em nossos Centros, nos cursos Itinerantes, solicitamos 
vagas de estagiários; 
Considerando o trabalho educacional e social que a FUNDAMAS desenvolve através dos cursos de 
“promoção social”, que visam contribuir com a inclusão, ampliação do conhecimento e com a 
complementação da renda familiar dos alunos; necessitamos de instrutores nesta área para que 
possamos ofertar um curso com melhor qualidade; 
Considerando que a FUNDAMAS apresenta em sua estrutura organizacional a Escola de Saúde “Maria 
Carola Keller”, que oferece a comunidade o Curso Técnico de Enfermagem, e que estes são ministrados 
por enfermeiros, solicitamos o aumento do número de vagas para “professores enfermeiros”, que 
atualmente, em nosso quadro não constam profissionais suficientes para atender a demanda. 
Considerando, por fim, que a FUNDAMAS tem por objetivo oferecer cursos que propiciem o 
desenvolvimento de competências e habilidades profissionais, estimulando o desenvolvimento integral do 
aluno como cidadão e como profissional de qualidade, é imprescindível obter profissionais em todas as 
áreas supracitadas. 
Diante do exposto, justificamos a solicitação do aumento de vagas para o exercício de 2014 em razão da 
ampliação das nossas unidades educacionais e o aumento da procura pelos nossos cursos. Atualmente 
contamos com oito unidades distribuídas em diversos bairros da cidade e cursos itinerantes que são 
realizados em uma unidade móvel. 
Lembramos ainda que estamos em contato com o Consulado da Suíça para em breve reativar a Escola 
de Panificação Suíça  
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FUNDAÇÃO MUNICIPAL ALBANO SCHMIDT 
 

Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação 
Atual 

Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

FUNDAMAS 0001 - ADMINISTRADOR 1 0 1 
FUNDAMAS 0003 - AGENTE ADMINISTRATIVO 18 7 25 
FUNDAMAS 0009 - AGENTE DE SERVICOS GERAIS 8 4 12 
FUNDAMAS 0017 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 2 0 2 
FUNDAMAS 0031 - CONTADOR 1 0 1 
FUNDAMAS 0043 - ENFERMEIRO 0 6 6 
FUNDAMAS 0072 - INSTRUTOR DE CURSOS DE PROMOCAO SOCIAL 3 5 8 
FUNDAMAS 0129 - MOTORISTA 3 0 3 
FUNDAMAS 0250 - SOLDADOR 1 0 1 
FUNDAMAS 5003 - AGENTE DE SAUDE II AUX ENFERMA 1 0 1 
FUNDAMAS 5004 - AGENTE OPERACIONAL I SERVENTE 6 0 6 
FUNDAMAS 5022 - INSTR CURSOS PROF I AJUDANTE MARCENEIRO 1 0 1 
FUNDAMAS 5023 - INSTR CURSOS PROF I DATILOGRAFO 1 0 1 
FUNDAMAS 5024 - INSTR CURSOS PROF I MANI/PEDIC 1 0 1 
FUNDAMAS 5027 - INSTR CURSOS PROF II AJUSTADOR MECANICO 4 0 4 
FUNDAMAS 5029 - INSTR CURSOS PROF II AUXILIAR ESCRITORIO 5 0 5 
FUNDAMAS 5030 - INSTR CURSOS PROF II CABELEIREIRO 2 0 2 

FUNDAMAS 5031 - INSTR CURSOS PROF II CORTE COSTURA 
INDUSTRIAL 5 0 5 

FUNDAMAS 5032 - INSTR CURSOS PROF II CORTE COSTURA 3 0 3 
FUNDAMAS 5033 - INSTR CURSOS PROF II DESENHO MECANICO 1 0 1 
FUNDAMAS 5035 - INSTR CURSOS PROF II ELETRICIDADE 4 0 4 
FUNDAMAS 5036 - INSTR CURSOS PROF II MANUTENCAO MICRO 1 0 1 
FUNDAMAS 5038 - INSTR CURSOS PROF II MECANICA AUTOS 2 0 2 
FUNDAMAS 5044 - INSTR CURSOS PROF II TORNEARIA 2 0 2 
FUNDAMAS 5045 - INSTR CURSOS PROF III INFORMATICA 12 0 12 

 
Órgão Estagiários Lotação 

Atual 
Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

FUNDAMAS 0058 - ESTAGIARIO NIVEL SUPERIOR 0 12 12 
 
Órgão Cargos da Administração Superior Lotação 

Atual 
Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

FUNDAMAS 3005 - COORDENADOR I 5 0 5 
FUNDAMAS 3006 - COORDENADOR II 9 0 9 
FUNDAMAS 3008 - DIRETOR PRESIDENTE DE FUNDACAO 1 0 1 
FUNDAMAS 3009 - GERENTE DE UNIDADE 4 0 4 
FUNDAMAS Total Local - Cargos Efetivos e Administração Superior 107 22 129 

 
JUSTIFICATIVA PARA VAGAS NOVAS: 
Considerando que nas secretarias de nossos Centros Educacionais e Sociais, atendemos a comunidade 
e aos alunos nos períodos matutino, vespertino e noturno, fornecendo orientações necessárias, 
realizando inscrições, matrículas e demais atividades que contribuem com o bom atendimento a 
comunidade, e ao andamento dos serviços internos da Fundação, informamos que em nosso quadro não 
temos “agentes administrativos” para suprir esta demanda, sendo o motivo pelo qual solicitamos o 
aumento de vagas nesta área; 
Considerando que os Centros Educacionais necessitam de limpeza, conservação e manutenção, para 
proporcionarmos aos alunos, a comunidade e aos servidores melhores condições de segurança e 
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FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE  
 

Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação 
Atual 

Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

FCJ-PMJ 0001 - ADMINISTRADOR 1 0 1 
FCJ-PMJ 0003 - AGENTE ADMINISTRATIVO 33 7 40 
FCJ-PMJ 0009 - AGENTE DE SERVICOS GERAIS 1 0 1 
FCJ-PMJ 0011 - ALMOXARIFE 1 0 1 
FCJ-PMJ 0012 - ANALISTA ADMINISTRATIVO 2 0 2 
FCJ-PMJ 0015 - ARQUITETO 2 1 3 
FCJ-PMJ 0017 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 12 5 17 

FCJ-PMJ 0019 - ASSISTENTE CULTURAL-MONITOR DE 
MUSEUS 1 0 1 

FCJ-PMJ 0025 - AUXILIAR ESCOLAR 1 0 1 
FCJ-PMJ 0031 - CONTADOR 1 1 2 
FCJ-PMJ 0040 - ELETRICISTA 2 1 3 
FCJ-PMJ 0055 - ESPEC. CULTURAL – PRESERV. E REST. 1 0 1 
FCJ-PMJ 0069 - GEOGRAFO 1 0 1 
FCJ-PMJ 0071 - HISTORIADOR 1 0 1 
FCJ-PMJ 0072 - INSTRUT. DE CURSOS DE PROM.SOCIAL 1 0 1 
FCJ-PMJ 0074 - JORNALISTA 0 1 1 
FCJ-PMJ 0129 - MOTORISTA 3 0 3 
FCJ-PMJ 0153 - OPERADOR FORNO PORCELANA 1 1 2 
FCJ-PMJ 0248 - SECRETARIA EXECUTIVA 2 0 2 
FCJ-PMJ 0258 - TECNICO EM CONTABILIDADE 2 1 3 
FCJ-PMJ 0268 - TELEFONISTA 4 0 4 
FCJ-PMJ 0312 - TECNICO EM ELETRONICA 0 2 2 
FCJ-PMJ 5000 - AGENTE ADM I CONTINUO 1 0 1 
FCJ-PMJ 5004 - AGENTE OPERACIONAL I SERVENTE 4 0 4 
 

 Órgão Estagiários Lotação 
Atual 

Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

 FCJ-PMJ 0058 - ESTAGIARIO NIVEL SUPERIOR 8 6 14 
 

Órgão Cargos de Provimento Efetivo – FCJ** Lotação 
Atual 

Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

FCJ-FCJ 0014 - ARQUEOLOGO 2 0 2 
FCJ-FCJ 0016 - ARQUIVOLOGISTA 1 1 2 

FCJ-FCJ 0019 - ASSISTENTE CULTURAL-MONITOR DE 
MUSEUS 20 8 28 

FCJ-FCJ 0025 - AUXILIAR ESCOLAR 0 2 2 
FCJ-FCJ 0054 - ESPECIALISTA CULTURAL - MUSEUS 11 1 12 

FCJ-FCJ 0055 - ESPECIALISTA CULTURAL - 
PRESERVACAO E RESTAURACAO 3 1 4 

FCJ-FCJ 0056 - ESPECIALISTA CULTURAL - TRADUCAO 1 0 1 
FCJ-FCJ 0071 - HISTORIADOR 2 2 4 
FCJ-FCJ 0074 - JORNALISTA 1 0 1 
FCJ-FCJ 0173 - PROF ATIV MUS I 13 0 13 
FCJ-FCJ 0180 - PROF ATIV MUS II 29 5 34 
FCJ-FCJ 0200 - PROF CURSOS ART I 12 0 12 
FCJ-FCJ 0211 - PROF CURSOS ART II 21 1 22 
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FCJ-FCJ 0276 - ASSISTENTE CULTURAL 2 0 2 
 

**Vagas aprovadas próprias da FCJ 

Órgão Cargos da Administração Superior - FCJ Lotação 
Atual 

Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

FCJ-FCJ 3005 - COORDENADOR I 23 0 23 
FCJ-FCJ 3006 - COORDENADOR II 9 0 9 
FCJ-FCJ 3007 - DIRETOR EXECUTIVO 1 0 1 
FCJ-FCJ 3008 - DIRETOR PRESIDENTE DE FUNDACAO 1 0 1 
FCJ-FCJ 3009 - GERENTE DE UNIDADE 5 0 5 

FCJ-FCJ Total Local - Cargos Efetivos e Administração 
Superior 235 41 276 

 
JUSTIFICATIVA PARA VAGAS NOVAS: 
JORNALISTA: será responsável pelo levantamento de fatos e notícias, elaborar textos a respeito de 
informações, serviços, eventos, projetos, obras e outras realizações da Fundação Cultural de 
Joinville, bem como, auxiliar na gestão de ferramentas de comunicação oficiais como: site, intranet, 
canais de rádio e Tv, entre outros, visando manter os serviços públicos e a comunidade informada do 
trabalho realizado pelo poder público. 
 

AGENTE ADMINISTRATIVO: Visando atender todas as unidades da Fundação Cultural, solicitamos 
o aumento de vagas para o cargo de Agente Administrativo para otimizar os processos 
administrativos. 

 
ARQUITETO: Necessitamos deste profissional para atuar na Coordenação de Patrimônio Cultural, 
tendo em vista a manutenção do Inventário do Patrimônio Cultural de Joinville, criado pelas Leis 
Complementares 363 e 366 de 19/12/11. Salientamos que a aplicação destas Leis, de grande 
importância para o município de Joinville. Este profissional atenderá a demanda reprimida de 
processos de tombamento, na orientação e acompanhamento de projetos e intervenções em bens 
tombados e diretamente no Plano de Ação das Cidades Históricas. 
 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO: Visando atender todas as unidades da Fundação Cultural, 
solicitamos o aumento de vagas para o cargo de Assistente Administrativo para otimizar os 
processos administrativos. 

CONTADOR: Em virtude do aumento de demanda na Fundação Cultural de Joinville, necessitamos o 
aumento de vagas para o cargo de contador com a finalidade de acompanhar e controlar a 
movimentação contábil, elaborando ou conferindo e aprovando balancetes, balanços, conciliação 
bancária e outros, além do esclarecimento dos fatos contábeis ao Tribunal de Contas e suporte 
técnico às unidades desta Fundação, visando o cumprimento da legislação, a atualização dos dados 
e a correta informação da aplicação dos recursos públicos. 

ELETRICISTA: Em virtude do aumento de demanda na Fundação Cultural de Joinville, necessitamos 
o aumento de vagas para o cargo de eletricista para a instalação e reparos nas redes elétricas a fim 
de oferecer segurança e funcionamento de todos os espaços desta Fundação. 

TÉCNICO EM CONTABILIDADE: Em virtude do aumento de demanda na Fundação Cultural de 
Joinville e Fundo Municipal de Incentivo à Cultura, necessitamos o aumento de vagas para o cargo 
de técnico em contabilidade, com a finalidade de organizar dos serviços de contabilidade, em geral, 
realizando lançamento contábil, verificando e confirmando o fechamento diário, emitindo notas de 
empenho, levantamento da despesa contabilizada, bem como acompanhar as receitas transferidas, 
buscando fornecer elementos necessários ao controle e apresentação da situação econômica e 
financeira do município. 
 
ARQUIVOLOGISTA: Visando cumprir o desafio da implantação da gestão documental, a Fundação 
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Cultural de Joinville solicita a liberação da vaga de arquivologista para atuar diretamente na 
organização dos acervos do Arquivo Histórico de Joinville e na orientação da construção de uma 
Política Municipal de Gestão Documental na Prefeitura de Joinville. Entre as atribuições do 
arquivologista , é preciso destacar a elaboração de uma Política de Eliminação de Documentos, algo 
que precisa ser instituído no âmbito da Prefeitura de Joinville. Tal trabalho é de suma importância na 
construção de procedimentos técnicos para eliminação de documentos desnecessários sem 
comprometer a preservação de importantes registros da memória da administração pública. Sendo 
que, o arquivologista é o profissional que tem autoridade de decisão, em atuação conjunta com as 
Comissões de Acervos, sobre a seleção dos documentos que devem ser preservados e guardados 
em arquivos e aqueles que podem ser eliminados. Diante destas considerações, solicitamos o 
atendimento imediato que será de fundamental importância para a garantia de acesso público à 
informação e à memória registradas na documentação produzida em Joinville e região. 
 
ASSISTENTE CULTURAL – MONITOR DE MUSEUS: Em virtude do aumento de demanda na 
Fundação Cultural de Joinville, necessitamos o aumento de vagas para o cargo de assistente cultural 
– monitor de museus, com a finalidade de recepcionar, registrar e conduzir os visitantes de museus, 
apresentando o acervo, orientando e prestando informações, bem como pelo controle físico das 
instalações e no suporte técnico aos projetos desenvolvidos, visando a divulgação e compreensão 
das exposições realizadas. 
 
PROF. CURSOS ART. II e PROF. ATIV. MUSICAIS II - Em virtude do aumento de demanda da Casa 
da Cultura Fausto Rocha Júnior, necessitamos o aumento de vagas para o cargo de professor cursos 
artísticos II , para estar atendendo a demanda do curso de teatro. 
 
TÉCNICO EM ELETRÔNICA: Gestão e operacionalização do sistema de sonorização do Teatro 
Juarez Machado, dos espetáculos das escolas da Casa da Cultura e em eventos e programas de 
radiodifusão da Fundação Cultural de Joinville.  
 
AUXILIAR DE EDUCADOR: Para atender alunos com necessidades especiais, pois a demanda na 
Casa da Cultura Fausto Rocha Júnior tem crescido. 
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FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 25 DE JULHO 
 

Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação 
Atual 

Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

Fund. 25 Julho 0003 - AGENTE ADMINISTRATIVO 11 3 14 
Fund. 25 Julho 0009 - AGENTE DE SERVICOS GERAIS 5 4 9 
Fund. 25 Julho 0010 - AGENTE OPERACIONAL DE OBRAS 1 5 6 
Fund. 25 Julho 0017 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 2 1 3 
Fund. 25 Julho 0027 - BIOLOGO 1 0 1 
Fund. 25 Julho 0031 - CONTADOR 1 0 1 
Fund. 25 Julho 0033 - COZINHEIRO 4 0 4 
Fund. 25 Julho 0045 - ENGENHEIRO AGRONOMO 4 1 5 
Fund. 25 Julho 0047 - ENGENHEIRO CIVIL 0 1 1 
Fund. 25 Julho 0048 - ENGENHEIRO DE ALIMENTOS 1 0 1 
Fund. 25 Julho 0050 - ENGENHEIRO FLORESTAL 1 0 1 
Fund. 25 Julho 0062 - FISCAL DE OBRAS E POSTURAS 1 3 4 

Fund. 25 Julho 0072 - INSTRUTOR DE CURSOS DE 
PROMOCAO SOCIAL 3 1 4 

Fund. 25 Julho 0128 - MEDICO VETERINARIO 4 1 5 
Fund. 25 Julho 0129 - MOTORISTA 4 1 5 
Fund. 25 Julho 0157 - PEDAGOGO 1 0 1 
Fund. 25 Julho 0161 - PISCICULTOR 5 0 5 
Fund. 25 Julho 0248 - SECRETARIA EXECUTIVA 1 0 1 
Fund. 25 Julho 0254 - TECNICO AGRICOLA 6 0 6 
Fund. 25 Julho 0256 - TECNICO EM AQUICULTURA 2 0 2 
Fund. 25 Julho 0268 - TELEFONISTA 1 0 1 
Fund. 25 Julho 0283 - EXTENSIONISTA RURAL II 6 0 6 
Fund. 25 Julho 5004 - AGENTE OPERACIONAL I SERVENTE 3 0 3 
 

 Órgão Estagiários Lotação 
Atual 

Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

 Fund. 25 Julho 0057 - ESTAGIARIO NIVEL MÉDIO 0 1 1 
 Fund. 25 Julho 0058 - ESTAGIARIO NIVEL SUPERIOR 2 3 5 

 
Órgão Cargos da Administração Superior Lotação 

Atual 
Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

Fund. 25 Julho 3005 - COORDENADOR I 4 0 4 
Fund. 25 Julho 3006 - COORDENADOR II 2 0 2 
Fund. 25 Julho 3008 - DIRETOR PRESIDENTE 1 0 1 
Fund. 25 Julho 3009 - GERENTE DE UNIDADE 4 0 4 

Fund. 25 Julho Total Local - Cargos Efetivos e Administração 
Superior 79 21 100 

 
JUSTIFICATIVA PARA VAGAS NOVAS: 

Agente Administrativo: Necessidade de mais 03 (um) servidores:  
01 (um) servidor para suprir a falta devido a 02 (dois) servidores estarem cedidos em cargos 

comissionados em outro local de trabalho; 
01 (um) servidor na área de Projeto da FMDR 25 de Julho. Demanda de atividades como: 

digitação do conteúdo de projeto, orçamentos, elaboração e digitação de planilha dos orçamentos, 
cadastramento no sistema (SICONV, SIGEOR) monitoramento  dos projetos no SIGEOR, fazer 
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termos de referencia, elaboração da  documentação, cópias, arquivamento de documentos  referente 
o projeto e o convenio. Organização e  digitação de relatórios parcial e final para prestação de contas 
dos convênios. E contribuir na parte  burocrática  dos Programas de Agroindústria e  Grupos de 
Desenvolvimento da Mulher Rural; 

01 (um) servidor para controle, recebimento, expedição e coordenação do P.A.A. (Programa de 
Aquisição de Alimentos) e auxílio na área administrativa da CEASA Joinville.  

 
Agente de Serviços Gerais: Necessidade de mais 04 (quatro) servidores para auxílio na 

montagem dos kits destinados às entidades sociais, oriundos do P.A.A. (Programa de Aquisição de 
Alimentos). Limpeza e manutenção da unidade de abastecimento (CEASA Joinville). 

 
Agente Operacional de Obras: Necessidade de mais 05 (cinco) servidores: 
04 (quatro) servidores conf. Requisições de Pessoal nºs 10299, 10300, 10301 e 10302 – Atender 

a demanda direta do viveiro de mudas da Fundação (programa de incentivo a produção de 
palmáceas e plantas nativas), assim como o atendimento das necessidades de manutenção de 
outros programas como: organização do pátio, manutenção da estação de piscicultura e apoio às 
unidades agropastoris; 

01 (um) servidor para manutenção do pátio e estrutura física da CEASA Joinville. 
 
Assistente Administrativo: Necessidade de mais 01 (um) servidor para auxílio no atendimento ao 

público por telefone e auxílio na área administrativa desta Fundação. 
 
Engenheiro Agrônomo: Necessidade de mais 01 (um) servidor para suprir a falta de profissional 

no atendimento, orientação técnica, realização de vistorias, avaliações, laudos e pareceres técnicos, 
desenvolvimento e coordenação de projetos na área rural do município de Joinville e região. Dentre 
os 04 (quatro) servidores investidos hoje neste cargo, três (03) estão investidos em cargos 
comissionados (Gerente de Unidade).  

 
Engenheiro Civil: Necessidade de 01 (um) servidor conf. Requisição  de Pessoal nº 10431 – 

Suporte ao Programa de Agroindústria mantida por esta Fundação, sendo que o produtor rural deve 
ter sua unidade de fabricação e processamento dentro dos padrões exigidos por lei (fluxograma da 
unidade, planta baixa e memorial descritivo). 

 
Fiscal de Obras e Posturas: Necessidade de mais 03 (três) servidores para fiscalização e 

controle da comercialização no ambiente da CEASA Joinville. 
 
Instrutor de Cursos de Promoção Social: Necessidade de mais 01 (um) servidor para desenvolver 

ações de mobilização, organização, motivação, e instrutor em cursos de trabalhos manuais e 
artesanato, dinâmicas, brincadeiras, repasse de informações e incentivo de  atividades sociais 
visando a intensificar o  convívio social , bem como  contribuir para aumento da renda familiar, junto à 
família  rural  com foco na mulher. Estas atividades são desenvolvidas  junto aos 17 Grupos de 
Desenvolvimento da Mulher Rural  já  consolidados  desde  1986, bem como, a demanda de abertura 
de novos grupos. A média de participação é de 16  mulheres por grupo  entre a idade de 16 a 80 
anos. Estes Grupos são  distribuídos nas diversas comunidades rurais do município.  

 
Médico Veterinário: Necessidade de mais 01 (um) servidor devido a alta demanda nos serviços 

de atendimento clínico para animais de grande porte (bovinos, suínos, caprinos,...) na área de 
medicina veterinária pelos produtores rurais da região.  

Dentre os 04 (quatro) servidores investidos neste cargo: 01 (um) está sobrecarregado com 
atendimentos em toda região rural de Joinville, 01 (um) está investido em cargo comissionado, 01 
(um) está prestando serviço de inspeção veterinária e 01 (um) é responsável técnico pela sanidade 
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FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 25 DE JULHO 
 

Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação 
Atual 

Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

Fund. 25 Julho 0003 - AGENTE ADMINISTRATIVO 11 3 14 
Fund. 25 Julho 0009 - AGENTE DE SERVICOS GERAIS 5 4 9 
Fund. 25 Julho 0010 - AGENTE OPERACIONAL DE OBRAS 1 5 6 
Fund. 25 Julho 0017 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 2 1 3 
Fund. 25 Julho 0027 - BIOLOGO 1 0 1 
Fund. 25 Julho 0031 - CONTADOR 1 0 1 
Fund. 25 Julho 0033 - COZINHEIRO 4 0 4 
Fund. 25 Julho 0045 - ENGENHEIRO AGRONOMO 4 1 5 
Fund. 25 Julho 0047 - ENGENHEIRO CIVIL 0 1 1 
Fund. 25 Julho 0048 - ENGENHEIRO DE ALIMENTOS 1 0 1 
Fund. 25 Julho 0050 - ENGENHEIRO FLORESTAL 1 0 1 
Fund. 25 Julho 0062 - FISCAL DE OBRAS E POSTURAS 1 3 4 

Fund. 25 Julho 0072 - INSTRUTOR DE CURSOS DE 
PROMOCAO SOCIAL 3 1 4 

Fund. 25 Julho 0128 - MEDICO VETERINARIO 4 1 5 
Fund. 25 Julho 0129 - MOTORISTA 4 1 5 
Fund. 25 Julho 0157 - PEDAGOGO 1 0 1 
Fund. 25 Julho 0161 - PISCICULTOR 5 0 5 
Fund. 25 Julho 0248 - SECRETARIA EXECUTIVA 1 0 1 
Fund. 25 Julho 0254 - TECNICO AGRICOLA 6 0 6 
Fund. 25 Julho 0256 - TECNICO EM AQUICULTURA 2 0 2 
Fund. 25 Julho 0268 - TELEFONISTA 1 0 1 
Fund. 25 Julho 0283 - EXTENSIONISTA RURAL II 6 0 6 
Fund. 25 Julho 5004 - AGENTE OPERACIONAL I SERVENTE 3 0 3 
 

 Órgão Estagiários Lotação 
Atual 

Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

 Fund. 25 Julho 0057 - ESTAGIARIO NIVEL MÉDIO 0 1 1 
 Fund. 25 Julho 0058 - ESTAGIARIO NIVEL SUPERIOR 2 3 5 

 
Órgão Cargos da Administração Superior Lotação 

Atual 
Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

Fund. 25 Julho 3005 - COORDENADOR I 4 0 4 
Fund. 25 Julho 3006 - COORDENADOR II 2 0 2 
Fund. 25 Julho 3008 - DIRETOR PRESIDENTE 1 0 1 
Fund. 25 Julho 3009 - GERENTE DE UNIDADE 4 0 4 

Fund. 25 Julho Total Local - Cargos Efetivos e Administração 
Superior 79 21 100 

 
JUSTIFICATIVA PARA VAGAS NOVAS: 

Agente Administrativo: Necessidade de mais 03 (um) servidores:  
01 (um) servidor para suprir a falta devido a 02 (dois) servidores estarem cedidos em cargos 

comissionados em outro local de trabalho; 
01 (um) servidor na área de Projeto da FMDR 25 de Julho. Demanda de atividades como: 

digitação do conteúdo de projeto, orçamentos, elaboração e digitação de planilha dos orçamentos, 
cadastramento no sistema (SICONV, SIGEOR) monitoramento  dos projetos no SIGEOR, fazer 
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termos de referencia, elaboração da  documentação, cópias, arquivamento de documentos  referente 
o projeto e o convenio. Organização e  digitação de relatórios parcial e final para prestação de contas 
dos convênios. E contribuir na parte  burocrática  dos Programas de Agroindústria e  Grupos de 
Desenvolvimento da Mulher Rural; 

01 (um) servidor para controle, recebimento, expedição e coordenação do P.A.A. (Programa de 
Aquisição de Alimentos) e auxílio na área administrativa da CEASA Joinville.  

 
Agente de Serviços Gerais: Necessidade de mais 04 (quatro) servidores para auxílio na 

montagem dos kits destinados às entidades sociais, oriundos do P.A.A. (Programa de Aquisição de 
Alimentos). Limpeza e manutenção da unidade de abastecimento (CEASA Joinville). 

 
Agente Operacional de Obras: Necessidade de mais 05 (cinco) servidores: 
04 (quatro) servidores conf. Requisições de Pessoal nºs 10299, 10300, 10301 e 10302 – Atender 

a demanda direta do viveiro de mudas da Fundação (programa de incentivo a produção de 
palmáceas e plantas nativas), assim como o atendimento das necessidades de manutenção de 
outros programas como: organização do pátio, manutenção da estação de piscicultura e apoio às 
unidades agropastoris; 

01 (um) servidor para manutenção do pátio e estrutura física da CEASA Joinville. 
 
Assistente Administrativo: Necessidade de mais 01 (um) servidor para auxílio no atendimento ao 

público por telefone e auxílio na área administrativa desta Fundação. 
 
Engenheiro Agrônomo: Necessidade de mais 01 (um) servidor para suprir a falta de profissional 

no atendimento, orientação técnica, realização de vistorias, avaliações, laudos e pareceres técnicos, 
desenvolvimento e coordenação de projetos na área rural do município de Joinville e região. Dentre 
os 04 (quatro) servidores investidos hoje neste cargo, três (03) estão investidos em cargos 
comissionados (Gerente de Unidade).  

 
Engenheiro Civil: Necessidade de 01 (um) servidor conf. Requisição  de Pessoal nº 10431 – 

Suporte ao Programa de Agroindústria mantida por esta Fundação, sendo que o produtor rural deve 
ter sua unidade de fabricação e processamento dentro dos padrões exigidos por lei (fluxograma da 
unidade, planta baixa e memorial descritivo). 

 
Fiscal de Obras e Posturas: Necessidade de mais 03 (três) servidores para fiscalização e 

controle da comercialização no ambiente da CEASA Joinville. 
 
Instrutor de Cursos de Promoção Social: Necessidade de mais 01 (um) servidor para desenvolver 

ações de mobilização, organização, motivação, e instrutor em cursos de trabalhos manuais e 
artesanato, dinâmicas, brincadeiras, repasse de informações e incentivo de  atividades sociais 
visando a intensificar o  convívio social , bem como  contribuir para aumento da renda familiar, junto à 
família  rural  com foco na mulher. Estas atividades são desenvolvidas  junto aos 17 Grupos de 
Desenvolvimento da Mulher Rural  já  consolidados  desde  1986, bem como, a demanda de abertura 
de novos grupos. A média de participação é de 16  mulheres por grupo  entre a idade de 16 a 80 
anos. Estes Grupos são  distribuídos nas diversas comunidades rurais do município.  

 
Médico Veterinário: Necessidade de mais 01 (um) servidor devido a alta demanda nos serviços 

de atendimento clínico para animais de grande porte (bovinos, suínos, caprinos,...) na área de 
medicina veterinária pelos produtores rurais da região.  

Dentre os 04 (quatro) servidores investidos neste cargo: 01 (um) está sobrecarregado com 
atendimentos em toda região rural de Joinville, 01 (um) está investido em cargo comissionado, 01 
(um) está prestando serviço de inspeção veterinária e 01 (um) é responsável técnico pela sanidade 
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termos de referencia, elaboração da  documentação, cópias, arquivamento de documentos  referente 
o projeto e o convenio. Organização e  digitação de relatórios parcial e final para prestação de contas 
dos convênios. E contribuir na parte  burocrática  dos Programas de Agroindústria e  Grupos de 
Desenvolvimento da Mulher Rural; 

01 (um) servidor para controle, recebimento, expedição e coordenação do P.A.A. (Programa de 
Aquisição de Alimentos) e auxílio na área administrativa da CEASA Joinville.  

 
Agente de Serviços Gerais: Necessidade de mais 04 (quatro) servidores para auxílio na 

montagem dos kits destinados às entidades sociais, oriundos do P.A.A. (Programa de Aquisição de 
Alimentos). Limpeza e manutenção da unidade de abastecimento (CEASA Joinville). 

 
Agente Operacional de Obras: Necessidade de mais 05 (cinco) servidores: 
04 (quatro) servidores conf. Requisições de Pessoal nºs 10299, 10300, 10301 e 10302 – Atender 

a demanda direta do viveiro de mudas da Fundação (programa de incentivo a produção de 
palmáceas e plantas nativas), assim como o atendimento das necessidades de manutenção de 
outros programas como: organização do pátio, manutenção da estação de piscicultura e apoio às 
unidades agropastoris; 

01 (um) servidor para manutenção do pátio e estrutura física da CEASA Joinville. 
 
Assistente Administrativo: Necessidade de mais 01 (um) servidor para auxílio no atendimento ao 

público por telefone e auxílio na área administrativa desta Fundação. 
 
Engenheiro Agrônomo: Necessidade de mais 01 (um) servidor para suprir a falta de profissional 

no atendimento, orientação técnica, realização de vistorias, avaliações, laudos e pareceres técnicos, 
desenvolvimento e coordenação de projetos na área rural do município de Joinville e região. Dentre 
os 04 (quatro) servidores investidos hoje neste cargo, três (03) estão investidos em cargos 
comissionados (Gerente de Unidade).  

 
Engenheiro Civil: Necessidade de 01 (um) servidor conf. Requisição  de Pessoal nº 10431 – 

Suporte ao Programa de Agroindústria mantida por esta Fundação, sendo que o produtor rural deve 
ter sua unidade de fabricação e processamento dentro dos padrões exigidos por lei (fluxograma da 
unidade, planta baixa e memorial descritivo). 

 
Fiscal de Obras e Posturas: Necessidade de mais 03 (três) servidores para fiscalização e 

controle da comercialização no ambiente da CEASA Joinville. 
 
Instrutor de Cursos de Promoção Social: Necessidade de mais 01 (um) servidor para desenvolver 

ações de mobilização, organização, motivação, e instrutor em cursos de trabalhos manuais e 
artesanato, dinâmicas, brincadeiras, repasse de informações e incentivo de  atividades sociais 
visando a intensificar o  convívio social , bem como  contribuir para aumento da renda familiar, junto à 
família  rural  com foco na mulher. Estas atividades são desenvolvidas  junto aos 17 Grupos de 
Desenvolvimento da Mulher Rural  já  consolidados  desde  1986, bem como, a demanda de abertura 
de novos grupos. A média de participação é de 16  mulheres por grupo  entre a idade de 16 a 80 
anos. Estes Grupos são  distribuídos nas diversas comunidades rurais do município.  

 
Médico Veterinário: Necessidade de mais 01 (um) servidor devido a alta demanda nos serviços 

de atendimento clínico para animais de grande porte (bovinos, suínos, caprinos,...) na área de 
medicina veterinária pelos produtores rurais da região.  

Dentre os 04 (quatro) servidores investidos neste cargo: 01 (um) está sobrecarregado com 
atendimentos em toda região rural de Joinville, 01 (um) está investido em cargo comissionado, 01 
(um) está prestando serviço de inspeção veterinária e 01 (um) é responsável técnico pela sanidade 
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dos peixes da estação de Piscicultura desta Fundação. 
 
Motorista: Necessidade de mais 01 (um) servidor para transporte de hortigranjeiros oriundos do 

P.A.A. (Programa de Aquisição de Alimentos) para entidades sociais e Restaurante Popular. 
  
Estagiário Nível Superior (Engenharia Ambiental, Biologia Marinha, Ciências Biológicas, Biologia, 

Veterinária, Oceanógrafo, Engenharia de Aquicultura, Informática):  
Necessidade de mais 03 (três) estagiários: 
01 (um) conf. Requisição de Estagiário nº 9664 (auxiliar na pesquisa ao estudo do gênero 

culicóide (maruim); 
01 (um) para auxiliar nas atividades de pesquisa no laboratório de piscicultura da Fundação e 

atendimento aos piscicultores da região e 
01 (um) para desenvolvimento de sistemas operacionais para a CEASA Joinville: Recepção e 

Expedição de Hortigranjeiros, Estatísticas de Comercialização (volumes, procedências), Pesquisa de 
Preço, Site (Home Page) 

 
Estagiário Nível Médio (Técnico Agrícola ou Técnico em Aquicultura): Necessidade de 01 (um) 

estagiário para auxiliar na captura e expedição de alevinos de diversas espécies, arraçoamento de 
peixes e serviços diversos na estação de piscicultura. 
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FUNDAÇÃO DE ESPORTES, LAZER E EVENTOS DE JOINVILLE  
 

Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação 
Atual 

Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

FELEJ 0003 - AGENTE ADMINISTRATIVO 2 2 4 

FELEJ 0017 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 4 2 6 

FELEJ 0031 - CONTADOR 1 0 1 

FELEJ 0066 - FISIOTERAPEUTA 0 2 2 

FELEJ 0089 - MEDICO CLINICA MEDICA 1 0 1 

FELEJ 0129 - MOTORISTA 0 2 2 

FELEJ 0248 - SECRETARIA EXECUTIVA 1 0 1 

FELEJ 0257 - TECNICO EM ATIVIDADES ESPORTIVAS 0 1 1 

FELEJ 0258 - TECNICO EM CONTABILIDADE 0 1 1 

FELEJ 0268 - TELEFONISTA 1 1 2 

FELEJ 0705 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E 
ENS FUND EDUCAÇÃO FISICA 4 25 29 

FELEJ 0800 - PROFESSOR 1-5 ENS FUND SERIES 
INICIAIS 1 0 1 

FELEJ 0805 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E 
ENS FUND EDUCAÇÃO FISICA 43 20 63 

 
Órgão Estagiários Lotação 

Atual 
Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

FELEJ 0058 - ESTAGIARIO NIVEL SUPERIOR 10 40 50 
 

Órgão Cargos da Administração Superior Lotação 
Atual 

Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

FELEJ 3004 - COORDENADOR TÉCNICO 1 0 1 
FELEJ 3005 - COORDENADOR I 19 0 19 
FELEJ 3006 - COORDENADOR II 2 0 2 
FELEJ 3008 - DIRETOR PRESIDENTE DE FUNDACAO 1 0 1 
FELEJ 3009 - GERENTE DE UNIDADE 3 0 3 

FELEJ Total Local - Cargos Efetivos e Administração 
Superior 84 56 140 

 
JUSTIFICATIVA PARA VAGAS NOVAS: 
AGENTE ADMINISTRATIVO (CÓD. 0003) – Há necessidade do aumento dessa vaga para que 
possamos contratar o profissional ou até mesmo solicitar transferência de outra Secretaria/Fundação, 
para que o mesmo possa atuar nos departamento de Captação de Recursos/Convênios e 
Administrativo. 
 
FISOTERAPEUTA – É essencial a inclusão do fisioterapeuta no Quadro de Lotação, para que 
possamos realizar atendimento adequado aos nossos atletas de Rendimento dentro do Departamento 
Médico desta Fundação.  
 
MOTORISTA – A FELEJ conta hoje com uma frota de 02 veículos (Gol) e uma Kombi, porém não 
temos motorista para nenhum dos carros.  
 
PROFESSOR EDUC. INFANTIL E ENS. FUN. EDUCAÇÃO FÍSICA (COD. 0705) – Há necessidade do 
aumento de vagas para o professor com carga horária 20 h/a, para que possamos atender alguns 
núcleos de atividade esportiva e Academias da Melhor Idade meio período. 
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PROFESSOR EDUC. INFANTIL E ENS. FUN. EDUCAÇÃO FÍSICA (COD. 0805) – Devido o aumento 
do número de escolinhas esportivas do PID (Programa de Iniciação Desportiva) e as solicitações da 
comunidade para abertura de novos núcleos esportivos nos bairros, há necessidade de contratação de 
professores especializados (com formação) para atender esses núcleos, como também as nossas 
equipes de rendimento que representam o município de Joinville na OLESC, Joguinhos e Jogos 
Abertos de Santa Catarina. 
 
ESTAGIÁRIOS (CÓD. 0058) – Com o aumento do número de academias da Melhor Idade, hoje são 48 
academias distribuídas pelas praças, há necessidade de  novas vagas, para que se possa fazer 
acompanhamento adequado aos idosos durante a prática de atividade física, como também 
acompanhamento aos núcleos do Programa de Iniciação Desportiva onde são atendidas 4.500  
crianças com idade entre 06 a 16 anos.      
 
TÉCNICO CONTÁBIL -  Há necessidade do profissional no quadro de vagas para que o mesmo possa 

desempenhar as atividades de avaliação e depreciação dos bens móveis e imóveis desta Fundação, 

conforme Normativa da Secretaria do Tesouro Nacional referente a nova regra aplicada à contabilidade 

do setor público, auxiliando diretamente o departamento de Patrimônio juntamente com a 

Contabilidade para registro dos seus atos e fatos contábeis inerentes da sua função. 
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Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação 
Atual 

Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 
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FELEJ 0089 - MEDICO CLINICA MEDICA 1 0 1 

FELEJ 0129 - MOTORISTA 0 2 2 

FELEJ 0248 - SECRETARIA EXECUTIVA 1 0 1 

FELEJ 0257 - TECNICO EM ATIVIDADES ESPORTIVAS 0 1 1 

FELEJ 0258 - TECNICO EM CONTABILIDADE 0 1 1 

FELEJ 0268 - TELEFONISTA 1 1 2 

FELEJ 0705 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E 
ENS FUND EDUCAÇÃO FISICA 4 25 29 

FELEJ 0800 - PROFESSOR 1-5 ENS FUND SERIES 
INICIAIS 1 0 1 

FELEJ 0805 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E 
ENS FUND EDUCAÇÃO FISICA 43 20 63 

 
Órgão Estagiários Lotação 

Atual 
Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

FELEJ 0058 - ESTAGIARIO NIVEL SUPERIOR 10 40 50 
 

Órgão Cargos da Administração Superior Lotação 
Atual 

Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

FELEJ 3004 - COORDENADOR TÉCNICO 1 0 1 
FELEJ 3005 - COORDENADOR I 19 0 19 
FELEJ 3006 - COORDENADOR II 2 0 2 
FELEJ 3008 - DIRETOR PRESIDENTE DE FUNDACAO 1 0 1 
FELEJ 3009 - GERENTE DE UNIDADE 3 0 3 

FELEJ Total Local - Cargos Efetivos e Administração 
Superior 84 56 140 

 
JUSTIFICATIVA PARA VAGAS NOVAS: 
AGENTE ADMINISTRATIVO (CÓD. 0003) – Há necessidade do aumento dessa vaga para que 
possamos contratar o profissional ou até mesmo solicitar transferência de outra Secretaria/Fundação, 
para que o mesmo possa atuar nos departamento de Captação de Recursos/Convênios e 
Administrativo. 
 
FISOTERAPEUTA – É essencial a inclusão do fisioterapeuta no Quadro de Lotação, para que 
possamos realizar atendimento adequado aos nossos atletas de Rendimento dentro do Departamento 
Médico desta Fundação.  
 
MOTORISTA – A FELEJ conta hoje com uma frota de 02 veículos (Gol) e uma Kombi, porém não 
temos motorista para nenhum dos carros.  
 
PROFESSOR EDUC. INFANTIL E ENS. FUN. EDUCAÇÃO FÍSICA (COD. 0705) – Há necessidade do 
aumento de vagas para o professor com carga horária 20 h/a, para que possamos atender alguns 
núcleos de atividade esportiva e Academias da Melhor Idade meio período. 
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PROFESSOR EDUC. INFANTIL E ENS. FUN. EDUCAÇÃO FÍSICA (COD. 0805) – Devido o aumento 
do número de escolinhas esportivas do PID (Programa de Iniciação Desportiva) e as solicitações da 
comunidade para abertura de novos núcleos esportivos nos bairros, há necessidade de contratação de 
professores especializados (com formação) para atender esses núcleos, como também as nossas 
equipes de rendimento que representam o município de Joinville na OLESC, Joguinhos e Jogos 
Abertos de Santa Catarina. 
 
ESTAGIÁRIOS (CÓD. 0058) – Com o aumento do número de academias da Melhor Idade, hoje são 48 
academias distribuídas pelas praças, há necessidade de  novas vagas, para que se possa fazer 
acompanhamento adequado aos idosos durante a prática de atividade física, como também 
acompanhamento aos núcleos do Programa de Iniciação Desportiva onde são atendidas 4.500  
crianças com idade entre 06 a 16 anos.      
 
TÉCNICO CONTÁBIL -  Há necessidade do profissional no quadro de vagas para que o mesmo possa 

desempenhar as atividades de avaliação e depreciação dos bens móveis e imóveis desta Fundação, 

conforme Normativa da Secretaria do Tesouro Nacional referente a nova regra aplicada à contabilidade 

do setor público, auxiliando diretamente o departamento de Patrimônio juntamente com a 

Contabilidade para registro dos seus atos e fatos contábeis inerentes da sua função. 
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AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTOS DE JOINVILLE – 
AMAE 

 

Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação 
Atual 

Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

AMAE 0001 - ADMINISTRADOR 1 0 1 
AMAE 0002 - ADVOGADO 1 0 1 
AMAE 0003 - AGENTE ADMINISTRATIVO 1 2 3 
AMAE 0012 - ANALISTA ADMINISTRATIVO 1 0 1 
AMAE 0031 - CONTADOR 1 0 1 
AMAE 0034 - ECONOMISTA 1 0 1 
AMAE 0045 - ENGENHEIRO AGRONOMO 1 0 1 
AMAE 0047 - ENGENHEIRO CIVIL 2 1 3 
AMAE 0052 - ENGENHEIRO SANITARISTA 1 1 2 
AMAE 0259 - TECNICO EM EDIFICACOES 0 3 3 
AMAE 5048 - TECNICO NIVEL MEDIO INFORMATICA 1 0 1 

 
Órgão Estagiários Lotação 

Atual 
Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

AMAE 0058 - ESTAGIARIO NIVEL SUPERIOR 2 1 3 
 

Órgão Cargos da Administração Superior Lotação 
Atual 

Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

AMAE 3005 - COORDENADOR I 5 0 5 
AMAE 3008 - DIRETOR PRESIDENTE 1 0 1 
AMAE 3009 - GERENTE DE UNIDADE 2 0 2 

AMAE Total Local - Cargos Efetivos e Administração 
Superior 19 7 26 

 
JUSTIFICATIVA PARA VAGAS NOVAS: 
01 Engenheiro Civil: Contratação necessária devido ao aumento do volume das atividades de auditoria, 
monitoramento, acompanhamento e fiscalização das obras e serviços de esgotamento sanitário, 
principalmente em função do aumento das frentes de obras de esgoto. 

 
01 Engenheiro Sanitarista: Contratação necessária em função da implementação de novos controles da 
qualidade dos serviços de abastecimento de água, incluindo o monitoramento operacional das redes de 
distribuição e fiscalização da qualidade das obras e dos serviços de manutenção. 
 
03 Técnicos em Edificação: Contratação necessária em função do aumento do volume das atividades 
de fiscalização, acompanhamento de obras e serviços, bem como da implementação de novos 
procedimentos de controle operacional dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário. 
 
02 Agentes Administrativo: O aumento do quadro se da em função do aumento da demanda, para 
atender as atividades administrativas de recepção, recebimento e envio de documentos, bem como o 
controle dos mesmos no GED (Sistema Fusion) e atendimento na ouvidoria da Agência.  
 
01 Estagiário Nível Superior: Contratação necessária em função do aumento das obras de esgotamento 
sanitário e apoio aos técnicos e engenheiros na fiscalização das obras e serviços, realizando relatórios, 
no preenchimento de planilhas entre outros. 
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INSTITUTO DE TRÂNSITO E TRANSPORTE – ITTRAN 
 

Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação 
Atual 

Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

ITTRAN 0002 - ADVOGADO 3 0 3 
ITTRAN 0003 - AGENTE ADMINISTRATIVO 34 4 38 
ITTRAN 0017 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 2 0 2 
ITTRAN 0031 - CONTADOR 2 0 2 
ITTRAN 0047 - ENGENHEIRO CIVIL 2 0 2 
ITTRAN 0062 - FISCAL DE OBRAS E POSTURAS 7 3 10 
ITTRAN 0129 - MOTORISTA 1 1 2 
ITTRAN 0268 - TELEFONISTA 1 1 2 
ITTRAN 0310 - FISCAL DE PLATAFORMA 6 6 12 
ITTRAN 0311 - AGENTE DE TRANSITO 70 20 90 
ITTRAN 0312 - TECNICO EM ELETRONICA 1 0 1 
ITTRAN 0313 - ANALISTA ECONOMICO E FINANCEIRO 1 0 1 
ITTRAN 5048 - TECNICO NIVEL MEDIO INFORMATICA 1 0 1 

 
Órgão Estagiários Lotação 

Atual 
Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

ITTRAN 0058 - ESTAGIARIO NIVEL SUPERIOR 6 52 58 
 
 

Órgão Cargos da Administração Superior Lotação 
Atual 

Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

ITTRAN 3005 - COORDENADOR I 8 0 8 
ITTRAN 3006 - COORDENADOR II 3 0 3 
ITTRAN 3008 - DIRETOR PRESIDENTE DE FUNDACAO 1 0 1 
ITTRAN 3009 - GERENTE DE UNIDADE 8 0 8 
ITTRAN 3019 - DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO 1 0 1 
ITTRAN 3020 - DIRETOR DE TRÂNSITO 1 0 1 

ITTRAN 
3021 - DIRETOR DA ESCOLA PÚBLICA DE 
TRÂNSITO 1 0 1 

ITTRAN 3022 - DIRETOR TÉCNICO-OPERACIONAL 1 0 1 

ITTRAN Total Local - Cargos Efetivos e Administração 
Superior 155 35 190 

 
JUSTIFICATIVA PARA VAGAS NOVAS: 
04 Novas vagas para o cargo de Agente Administrativo, atendendo a necessidade de alguns setores 
totalmente defasados de mão de obra, como por exemplo, Gestão de Pessoas e Calçadas. 
 
03 novas vagas para o cargo de Fiscal de Obras e Posturas, atendendo a demanda do setor e a 
reposição de servidor exonerado. 
 
01 nova vaga de telefonista, tendo em vista estarmos atualmente com apenas 01 (uma) que nos atende 
no período da manhã, sendo necessário o atendimento também no período da tarde. 
 
01 nova vaga para o cargo de Motorista, tendo em vista estarmos atualmente com apenas 01 (um) que 
nos atende no período da manhã, sendo de extrema necessidade também no horário da tarde. 
 
06 novas vagas para Fiscal de Plataforma, tendo em vista que atualmente não é possível manter a 
escala dos Fiscais, já que não existe número suficiente para cobrir folgas, férias ou eventuais 
afastamentos por motivo de saúde. 

Página 52 de 58 
 

AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTOS DE JOINVILLE – 
AMAE 

 

Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação 
Atual 

Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 
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AMAE 0045 - ENGENHEIRO AGRONOMO 1 0 1 
AMAE 0047 - ENGENHEIRO CIVIL 2 1 3 
AMAE 0052 - ENGENHEIRO SANITARISTA 1 1 2 
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Órgão Estagiários Lotação 

Atual 
Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

AMAE 0058 - ESTAGIARIO NIVEL SUPERIOR 2 1 3 
 

Órgão Cargos da Administração Superior Lotação 
Atual 

Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

AMAE 3005 - COORDENADOR I 5 0 5 
AMAE 3008 - DIRETOR PRESIDENTE 1 0 1 
AMAE 3009 - GERENTE DE UNIDADE 2 0 2 

AMAE Total Local - Cargos Efetivos e Administração 
Superior 19 7 26 

 
JUSTIFICATIVA PARA VAGAS NOVAS: 
01 Engenheiro Civil: Contratação necessária devido ao aumento do volume das atividades de auditoria, 
monitoramento, acompanhamento e fiscalização das obras e serviços de esgotamento sanitário, 
principalmente em função do aumento das frentes de obras de esgoto. 

 
01 Engenheiro Sanitarista: Contratação necessária em função da implementação de novos controles da 
qualidade dos serviços de abastecimento de água, incluindo o monitoramento operacional das redes de 
distribuição e fiscalização da qualidade das obras e dos serviços de manutenção. 
 
03 Técnicos em Edificação: Contratação necessária em função do aumento do volume das atividades 
de fiscalização, acompanhamento de obras e serviços, bem como da implementação de novos 
procedimentos de controle operacional dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário. 
 
02 Agentes Administrativo: O aumento do quadro se da em função do aumento da demanda, para 
atender as atividades administrativas de recepção, recebimento e envio de documentos, bem como o 
controle dos mesmos no GED (Sistema Fusion) e atendimento na ouvidoria da Agência.  
 
01 Estagiário Nível Superior: Contratação necessária em função do aumento das obras de esgotamento 
sanitário e apoio aos técnicos e engenheiros na fiscalização das obras e serviços, realizando relatórios, 
no preenchimento de planilhas entre outros. 
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20 novas vagas para Agentes de Trânsito, já que atualmente o efetivo de 70 Agentes não supre a 
carência gerada pelo constante crescimento do número de veículos nas ruas, bem como demanda junto 
às escolas do município, dentro outros. 
 
52 novas vagas de estagiários, sendo 40 para atender a CIRETRAN e 12 para atender as necessidades 
dos setores do ITTRAN, já que os estagiários que nos atendiam antes da transformação CONURB X 
ITTRAN foram sendo gradualmente desligados devido ao vencimento de seus contratos. Diante da 
impossibilidade de novas contratações, atualmente contamos com 06 estagiários, número 
extremamente inferior ao necessário para o bom andamento dos serviços. 
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HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ – HMSJ 

 
Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação 

atual 
Previsão 
para 2014 

Lotação 
proposta 

HMSJ ADMINISTRADOR 0 2 2 
HMSJ ADVOGADO 3 2 5 
HMSJ AGENTE ADMINISTRATIVO 174 43 217 
HMSJ AGENTE DE ESTOQUE DE MATERIAIS 22 3 25 
HMSJ AGENTE DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO 40 3 43 
HMSJ AGENTE DE SAÚDE I (EXTINÇÃO) 1 0 1 
HMSJ AGENTE DE SAÚDE II 187 0 187 
HMSJ AGENTE OPERACIONAL II (EXTINÇÃO) 16 0 16 
HMSJ AGENTE OPERACIONAL III (EXTINÇÃO) 1 0 1 
HMSJ AJUDANTE DE SERVIÇOS DIVERSOS 25 5 30 

HMSJ 
ANALISTA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO 1 2 3 

HMSJ ASCENSORISTA 2 0 2 
HMSJ ASSISTENTE SOCIAL 5 4 9 
HMSJ ATENDENTE HOSPITALAR 18 8 26 
HMSJ AUXILIAR DE CÂMARA ESCURA 1 7 8 
HMSJ CONTADOR 1 0 1 
HMSJ COPEIRO 25 8 33 
HMSJ COSTUREIRO 3 1 4 
HMSJ ELETRICISTA 4 2 6 
HMSJ ENCANADOR DE UTILIDADES 2 2 4 
HMSJ ENFERMEIRO 72 73 145 
HMSJ ENFERMEIRO DO TRABALHO 1 0 1 
HMSJ FARMACÊUTICO 6 7 13 
HMSJ FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO 10 0 10 
HMSJ FÍSICO MÉDICO 2 1 3 
HMSJ FISIOTERAPEUTA 16 10 26 
HMSJ FONOAUDIÓLOGO 4 4 8 
HMSJ MANIPULADOR DE DIETAS 3 2 5 
HMSJ MARCENEIRO 2 1 3 
HMSJ MECÂNICO DE MANUTENÇÃO 2 0 2 
HMSJ MECÂNICO DE REFRIGERAÇÃO 1 3 4 
HMSJ MÉDICO 118 0 118 
HMSJ MÉDICO PLANTONISTA 79 77 156 
HMSJ MOTORISTA 6 2 8 
HMSJ NUTRICIONISTA 5 5 10 
HMSJ ODONTÓLOGO 2 1 3 
HMSJ PEDAGOGO 2 0 2 
HMSJ PEDREIRO 2 0 2 
HMSJ PINTOR 1 0 1 
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HMSJ PSICÓLOGO 5 3 8 
HMSJ SECRETÁRIA EXECUTIVA 1 0 1 
HMSJ TÉCNICO EM CONTABILIDADE 2 1 3 
HMSJ TÉCNICO DE ENFERMAGEM 274 171 445 

HMSJ 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM DO 
TRABALHO 1 0 1 

HMSJ TÉCNICO ELETRÔNICO 2 0 2 
HMSJ TÉCNICO EM RADIOLOGIA 38 15 53 
HMSJ TÉCNICO EM RADIOTERAPIA 3 0 3 

HMSJ 
TÉCNICO EM SEGURANÇA DO 
TRABALHO 1 0 1 

HMSJ 
TÉCNICO NÍVEL MÉDIO - TÉCNICO DE 
LABORATÓRIO 2 0 2 

HMSJ TELEFONISTA 6 3 9 
HMSJ TERAPEUTA OCUPACIONAL 3 3 6 
Total   1203 474 1677 

     
Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação 

atual 
Previsão 
para 2014 

Lotação 
proposta 

HMSJ DIRETOR PRESIDENTE 1 0 1 
HMSJ DIRETOR EXECUTIVO 1 0 1 
HMSJ GERENTE DE UNIDADE 2 0 2 
HMSJ COORDENADOR TÉCNICO 1 0 1 
HMSJ COORDENADOR I 9 0 9 
HMSJ COORDENADOR II 2 0 2 
HMSJ SUPERVIDOR 9 0 9 
Total   25 0 25 

     
Órgão Estagiários Lotação 

atual 
Previsão 
para 2014 

Lotação 
proposta 

HMSJ ESTAGIÁRIO NÍVEL MÉDIO 0 5 5 
HMSJ ESTAGIÁRIO NÍVEL SUPERIOR 5 10 15 
Total   5 15 20 

     
 
     JUSTIFICATIVA 
PARA NOVAS 

VAGAS 
 

Advogado Aumento significativo da demanda, em razão do crescente volume de ações 
judiciais e de solicitações internas de pareceres. 

Agente 
Administrativo 

Inauguração do Complexo Ulisses Guimarães, ampliação da estrutura e dos 
atendimentos, reserva técnica. 
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Enfermeiro Inauguração do Complexo Ulisses Guimarães, notificação da Vigilância 
Sanitária e do Conselho de Enfermagem, reserva técnica. 

Farmacêutico Criação de dois postos satélites de farmácia junto ao Pronto Socorro e à UTI, 
notificação da Vigilância Sanitária 

Físico Médico Lei Federal nº 12.732/12 determinando prazo máximo para início do tratamento 
oncológico. 

Fisioterapeuta Resolução nº 418/12 do Crefito regulamentando o número máximo de pacientes 
por profissional fisioterapeuta 

Fonoaudiólogo 
Aumento das prescrições médicas, por possibilitar reabilitação mais rápida e 

eficaz do paciente, atuando na recuperação de pacientes com sequelas de fala 
e deglutição. 

Motorista Inauguração do Complexo Ulisses Guimarães, com aumento no número de 
atendimentos, demandando mais ambulâncias em circulação. 

Nutricionista 
Inauguração do Complexo Ulisses Guimarães, sendo que cada nutricionista 
deve ser responsável por 55 pacientes, credenciamento como Unidade de 

Assistência de Alta Complexidade em Terapia Nutricional. 

Psicólogo Aumento da demanda, reserva técnica. 

Técnico em 
Contabilidade 

Aumento da demanda em virtude da ampliação da estrutura hospitalar, reserva 
técnica. 

Técnico de 
Enfermagem 

Inauguração do Complexo Ulisses Guimarães, notificação da Vigilância 
Sanitária e do Conselho de Enfermagem, reserva técnica. 

Técnico de 
Radiologia 

Inauguração do Complexo Ulisses Guimarães, com duas novas salas cirúrgicas 
e um novo equipamento de Arco em C, reserva técnica. 

Telefonista Implantação do serviço 24 horas de ouvidoria e telefonia. 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE - 

IPREVILLE 
 

Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação 
Atual 

Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

IPREVILLE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 1 0 1 
IPREVILLE AGENTE ADMINISTRATIVO 18 1 19 
IPREVILLE ANALISTA ADMINISTRATIVO 2 0 2 
IPREVILLE TÉCNICO EM CONTABILIDADE 2 0 2 
IPREVILLE TÉCNICO EM NÍVEL MÉDIO - INFORMÁTICA 1 0 1 
IPREVILLE ADMINISTRADOR 2 0 2 
IPREVILLE ADVOGADO 2 1 3 
IPREVILLE ASSISTENTE SOCIAL 4 1 5 
IPREVILLE CONTADOR 2 0 2 
IPREVILLE SECRETÁRIA EXECUTIVA 2 0 2 
IPREVILLE ECONOMISTA 0 1 1 
IPREVILLE PSICÓLOGO 1 0 1 
IPREVILLE ANALISTA DE TI 0 1 1 
IPREVILLE MOTORISTA 0 1 1 
  

Órgão Estagiários Lotação 
Atual 

Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

IPREVILLE ESTAGIÁRIOS DE NÍVEL SUPERIOR 2 1 3 
 

Órgão Cargos da Administração Superior Lotação 
Atual 

Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

IPREVILLE DIRETOR PRESIDENTE 1 0 1 
IPREVILLE GERENTE DE UNIDADE 3 0 3 
IPREVILLE COORDENADOR I 2 0 2 
 
JUSTIFICATIVA PARA VAGAS NOVAS: 
 
01 Vaga de Analista de TI - Apresenta-se a necessidade frente ao constante compartilhamento de 
informações previdenciárias entre a Secretaria de Gestão de Pessoas e o Ipreville, bem como, da 
necessidade de existir responsável pela migração/manutenção destas informações do banco de dados 
do sistema da Prefeitura para o banco de dados do Ipreville, que alimenta o SISPREVWeb (Sistema de 
Gestão Previdenciária). 
 
01 Vaga de Motorista – Necessidade de suprir a demanda de transporte de pessoas e documentos 
junto ao Tribunal de Contas do Estado e devido ao aumento no volume de trabalho nos setores de 
Contabilidade, Administrativo e Benefícios, assim como também atender orientação da Controladoria do 
Município. 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE - 

IPREVILLE 
 

Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação 
Atual 

Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

IPREVILLE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 1 0 1 
IPREVILLE AGENTE ADMINISTRATIVO 18 1 19 
IPREVILLE ANALISTA ADMINISTRATIVO 2 0 2 
IPREVILLE TÉCNICO EM CONTABILIDADE 2 0 2 
IPREVILLE TÉCNICO EM NÍVEL MÉDIO - INFORMÁTICA 1 0 1 
IPREVILLE ADMINISTRADOR 2 0 2 
IPREVILLE ADVOGADO 2 1 3 
IPREVILLE ASSISTENTE SOCIAL 4 1 5 
IPREVILLE CONTADOR 2 0 2 
IPREVILLE SECRETÁRIA EXECUTIVA 2 0 2 
IPREVILLE ECONOMISTA 0 1 1 
IPREVILLE PSICÓLOGO 1 0 1 
IPREVILLE ANALISTA DE TI 0 1 1 
IPREVILLE MOTORISTA 0 1 1 
  

Órgão Estagiários Lotação 
Atual 

Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

IPREVILLE ESTAGIÁRIOS DE NÍVEL SUPERIOR 2 1 3 
 

Órgão Cargos da Administração Superior Lotação 
Atual 

Previsão 
para 2014 

Lotação 
Proposta 

IPREVILLE DIRETOR PRESIDENTE 1 0 1 
IPREVILLE GERENTE DE UNIDADE 3 0 3 
IPREVILLE COORDENADOR I 2 0 2 
 
JUSTIFICATIVA PARA VAGAS NOVAS: 
 
01 Vaga de Analista de TI - Apresenta-se a necessidade frente ao constante compartilhamento de 
informações previdenciárias entre a Secretaria de Gestão de Pessoas e o Ipreville, bem como, da 
necessidade de existir responsável pela migração/manutenção destas informações do banco de dados 
do sistema da Prefeitura para o banco de dados do Ipreville, que alimenta o SISPREVWeb (Sistema de 
Gestão Previdenciária). 
 
01 Vaga de Motorista – Necessidade de suprir a demanda de transporte de pessoas e documentos 
junto ao Tribunal de Contas do Estado e devido ao aumento no volume de trabalho nos setores de 
Contabilidade, Administrativo e Benefícios, assim como também atender orientação da Controladoria do 
Município. 
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DECRETO Nº 21.714, de 17 de dezembro de 2013. 

Aprova o Orçamento do Município de Joinville, 
para o exercício de 2014.     

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOINVILLE, no exercício de suas 
atribuições, e em conformidade com o disposto na Lei nº 7.630, de 17 de dezembro de 
2013,  

DECRETA: 

Art. 1º Fica aprovado o Orçamento do Município de Joinville, que estima 
a Receita e fixa a Despesa em R$ 1.988.000.000,00 (um bilhão novecentos e oitenta e 
oito milhões) para o exercício 2014. 

Art. 2º A Receita do Município de Joinville efetivar-se-á dentro das 
categorias econômicas e fontes de recursos, com o seguinte desdobramento:  
      

CÓDIGO DA RECEITA DESCRIÇÃO DA RECEITA  FIXADO  

4.1.1.1.2.02.00.05.01.01 IPTU - Fonte 0100             50.050.000,00  

4.1.1.1.2.02.00.05.01.02 IPTU - Fonte 0101             28.050.000,00  

4.1.1.1.2.02.00.05.01.03 IPTU - Fonte 0102             31.900.000,00  

4.1.1.1.2.04.31.05.01.01 IRRF - Rendimentos do Trabalho - F.0100             25.025.000,00  

4.1.1.1.2.04.31.05.01.02 IRRF - Rendimentos do Trabalho - F.0101             14.025.000,00  

4.1.1.1.2.04.31.05.01.03 IRRF - Rendimentos do Trabalho - F.0102             15.950.000,00  

4.1.1.1.2.04.34.05.01.01 IRRF - Outros Rendimentos - F.0100               2.730.000,00  

4.1.1.1.2.04.34.05.01.02 IRRF - Outros Rendimentos - F.0101               1.530.000,00  

4.1.1.1.2.04.34.05.01.03 IRRF - Outros Rendimentos - F.0102               1.740.000,00  

4.1.1.1.2.08.00.05.01.01 ITBI - Fonte 0100             18.200.000,00  

4.1.1.1.2.08.00.05.01.02 ITBI - Fonte 0101             10.200.000,00  

4.1.1.1.2.08.00.05.01.03 ITBI - Fonte 0102             11.600.000,00  

4.1.1.1.3.05.01.05.01.01 ISS - Fonte 0100             72.800.000,00  

4.1.1.1.3.05.01.05.01.02 ISS - Fonte 0101             40.800.000,00  

4.1.1.1.3.05.01.05.01.03 ISS - Fonte 0102             46.400.000,00  

4.1.1.2.1.17.00.05.01.01 Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária / SEF - PMJ - F.0100               3.000.000,00  

4.1.1.2.1.25.00.05.01.01 Taxa Lic.Func.de Estab.Coms.,Inds e Prest. de Serviços - SEF - PMJ - F.0100               1.000.000,00

4.1.1.2.1.26.00.61.01.01 Taxa de Propaganda Sonora/Carro de Som - ITTRAN - F.0200                    50.000,00  

4.1.1.2.1.26.00.61.01.02 Taxa Anual de Outdoor/Publicidade - ITTRAN - F.0200                  550.000,00  

4.1.1.2.1.26.00.61.01.03 Outras Taxas pela Prestação de Serviços - ITTRAN - F.0200                  300.000,00  
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4.1.1.2.1.28.00.05.01.01 Taxa de Funcion.de Estabelecim. em Horário Especial / SEF - PMJ - F.0100                      1.000,00

4.1.1.2.1.29.00.05.01.01 Taxa de Licença para Execução de Obras / SEF - PMJ - F.0100                      1.000,00  

4.1.1.2.1.31.00.05.01.01 Taxa de Utilização de Área de Domínio Público / SEF - PMJ - F.0100                      1.000,00  

4.1.1.2.1.32.00.05.01.01 Taxa de Aprovação do Projeto de Construção Civil / SEF - PMJ - F.0100                      1.000,00  

4.1.1.2.1.99.00.05.01.01 Outras Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia / SEF - PMJ - F.0100                      1.000,00  

4.1.1.2.2.99.00.05.01.01 Outras Taxas pela Prestação de Serviços / SEF - PMJ - F.0100               7.000.000,00  

4.1.1.2.2.99.00.05.02.01 Outras Taxas pela Prestação de Serviços / FUMREPOC / SEF - PMJ - F.0100                    50.000,00  

4.1.1.2.2.99.00.61.01.01 Taxa de Comércio Ambulante - ITTRAN - F.0200                    50.000,00  

4.1.1.2.2.99.00.61.01.02 Concessões e Permissões - Taxa de Vistoria - ITTRAN - F.0200                  500.000,00  

4.1.1.2.2.99.00.61.01.03 Taxa de Calçada Padronizada - ITTRAN - F.0200                  200.000,00  

4.1.1.2.2.99.00.61.01.04 Concessão de Areas Publicas - ITTRAN - F.0200                  500.000,00  

4.1.1.2.2.99.00.61.01.05 Diversas Taxas Pela Prest. de Serviços - ITTRAN - F.0200                  120.000,00  

4.1.1.2.2.99.00.61.02.01 Estada de Veículos Automotores no Pátio _  FUMREPOM - ITTRAN - F.0200                      1.000,00  

4.1.1.2.2.99.00.61.02.02 Cópia BO Acidente de Trânsito _ FUMREPOM - ITTRAN - F.0200                    10.000,00  

4.1.1.2.2.99.00.61.02.03 Palestra/Curso Público Externo _ FUMREPOM - ITTRAN - F.0200                      1.000,00  

4.1.1.2.2.99.00.61.02.04 Utilização Inst. Fis/Equip/Desp _ FUMREPOM - ITTRAN - F.0200                      1.000,00  

4.1.1.2.2.99.00.61.02.05 Segurança Preventiva _ FUMREPOM  - ITTRAN - F.0200                      5.000,00  

4.1.1.2.2.99.00.61.02.06 Segurança Preventiva Externa _ FUMREPOM  - ITTRAN - F.0200                  166.000,00  

4.1.1.2.2.99.00.61.02.07 Serviços Aéreos Tour _  FUMREPOM - ITTRAN - F.0200                      3.000,00  

4.1.1.2.2.99.00.61.02.08 Certidões/Atestados/Cópias de BO _  FUMREPOM - ITTRAN - F.0200                      1.000,00  

4.1.1.2.2.99.00.61.02.09 Guinchamento/Remoção de veículos _ FUMREPOM - ITTRAN - F.0200                      5.000,00  

4.1.1.2.2.99.00.61.02.10 Demais Taxas de Prestação de Serviços _ FUMREPOM  - ITTRAN - F.0200                      3.000,00  

4.1.1.3.0.04.00.61.01.01 Contribuições de Melhorias - Calçadas - ITTRAN - F.0200                  100.000,00  

4.1.1.3.0.99.00.05.01.01 Outras Contribuições de Melhoria / SEF - PMJ - F.0100                  100.000,00  

4.1.1.3.0.99.00.61.01.01 Outras Contribuições de Melhorias "Calçadas" - ITTRAN - F.0200                    50.000,00  

4.1.2.1.0.29.01.48.01.01 Contribuição Patronal Facultativo - IPR - F.203                    23.000,00  

4.1.2.1.0.29.01.48.01.02 Contribuição Patronal Servidor Cedido ou Licenciado - IPR - F.203                    25.000,00  

4.1.2.1.0.29.07.48.01.01 Prefeitura Municipal de Joinville - IPR - F.203             11.950.000,00  

4.1.2.1.0.29.07.48.01.02 Câmara de  Vereadores de Joinville - IPR - F.203                  454.000,00  

4.1.2.1.0.29.07.48.01.03 IPREVILLE - IPR - F.203                  130.000,00  

4.1.2.1.0.29.07.48.01.04 Hospital Mun. São José - IPR - F.203               4.104.000,00  

4.1.2.1.0.29.07.48.01.05 Fundação Mun. 25 de Julho - IPR - F.203                    47.000,00  

4.1.2.1.0.29.07.48.01.06 Fundação Mun. Albano Schmidt - IPR - F.203                    31.000,00  

4.1.2.1.0.29.07.48.01.07 Fundação Cultural de Joinville - IPR - F.203                  334.000,00  

4.1.2.1.0.29.07.48.01.08 Fundação Esportes, Lazer e Eventos de Joinville - IPR - F.203                    34.000,00  

4.1.2.1.0.29.07.48.01.09 Fundação Municipal do Meio Ambiente - IPR - F.203                    19.000,00  

4.1.2.1.0.29.07.48.01.10 Fundação IPPUJ - IPR - F.203                    69.000,00  

4.1.2.1.0.29.07.48.01.11 ITTRAN - IPR - F.203                  396.000,00  

4.1.2.1.0.29.07.48.01.12 Fundo Municipal de Saúde - IPR - F.203               7.630.000,00  

4.1.2.1.0.29.07.48.01.13 AMAE - IPR - F.203                    56.000,00  

4.1.2.1.0.29.07.48.01.14 Fundação Turística de Joinville - IPR                      9.000,00  
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4.1.2.1.0.29.07.48.01.15 Contrib. Servidor Auxílio Reclusão - IPR - F.203                      1.000,00  

4.1.2.1.0.29.07.48.01.16 Contrib. Segurado Facultativo - IPR - F.203                    12.000,00  

4.1.2.1.0.29.07.48.01.17 Contrib. FUNDEB - IPR - F.203               9.260.000,00  

4.1.2.1.0.29.07.48.01.18 Contrib. Segurado Ced. Linc. - IPR - F.203                    13.000,00  

4.1.2.1.0.29.09.48.01.01 Contribuição do Servidor Inativo Civil para o  Regime Próprio - IPR - F.0203                  385.000,00

4.1.2.1.0.29.11.48.01.01 Contribuições de Pensionista Civil para RPPS - IPR - F.0203                    39.000,00  

4.1.2.2.0.99.01.05.01.01 Outras Contribuições Econômicas - Principal - SEF - PMJ - F.0100                      1.000,00  

4.1.2.3.0.00.00.05.01.01 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - SEF - PMJ - F.011             26.700.000,00

4.1.3.1.1.00.00.35.01.01 Aluguel de Imóveis - FTJ - F.0200                  600.000,00  

4.1.3.1.1.00.00.48.01.01 Aluguel de Imóveis - ITTRAN - IPR - F.0203                  420.000,00  

4.1.3.1.1.00.00.61.01.01 Aluguel Imóveis - ITTRAN - F.0200                  450.000,00  

4.1.3.1.9.00.00.48.01.01 Permissão de Uso - Quiosque - IPR - F.0203                    60.000,00  

4.1.3.2.1.00.00.05.01.01 Juros de Títulos de Renda - SEF - PMJ - F.0100               4.000.000,00  

4.1.3.2.1.00.00.05.02.01 Juros de Títulos de Renda - FUMREPOC / SEF - PMJ - F.0100                      2.000,00  

4.1.3.2.2.00.00.05.01.01 Dividendos - SEF - PMJ  - F.0100             20.000.000,00  

4.1.3.2.3.00.00.05.01.01 Participações - SEF - PMJ - F.0100                      1.000,00  

4.1.3.2.5.01.01.05.01.01 Rec.Rem.Dep.Banc.Recursos Vinculados - Royalties - SEF - PMJ - F.0142                    14.000,00  

4.1.3.2.5.01.02.05.01.01 Rec.Rem.Dep.Banc.Rec.Vinculados - FUNDEB - Prof. - F. 0118                  100.000,00  

4.1.3.2.5.01.02.05.01.02 Rec. Rem. Dep. Banc. Rec. Vinculados - FUNDEB - Outros - F.0119                  100.000,00  

4.1.3.2.5.01.03.46.01.01 Rec. Remun. Dep. Banc. Rec.  Vinc. - FS/BLMC - FMS - F.265                  152.900,00  

4.1.3.2.5.01.03.46.01.02 Rec. Remun. Dep. Banc. Rec.  Vinc. - FS/BLAF - FMS - F.267                    24.200,00  

4.1.3.2.5.01.03.46.01.03 Rec. Remun. Dep. Banc. Rec.  Vinc. - FS/BLVS/FMS - FMS - F.266                    53.900,00  

4.1.3.2.5.01.03.46.01.04 Rec. Remun. Dep. Banc. Rec.  Vinc. - FS/BLG - FMS - F.0270                    47.300,00  

4.1.3.2.5.01.03.46.01.05 Rec. Remun. Dep. Banc. Rec.  Vinc. - FS/Rec. Convênios - FMS - F.223                    51.700,00  

4.1.3.2.5.01.03.46.01.06 Rec. Remun. Dep. Banc. Rec. Vinc. - FS/BLAB/FMS - FMS -F.264                    95.700,00  

4.1.3.2.5.01.03.46.01.07 Rec. Remun. Dep. Banc. Rec. Vinc. - FS/BLINV/FMS-FMS -F.271                  103.400,00  

4.1.3.2.5.01.03.47.01.01 Rec.Rem.Dep.Banc.Rec.Vinc.- Fundo Saúde - HMSJ - F.0265                    70.000,00  

4.1.3.2.5.01.05.05.01.01 
Rec.Rem.Dep.Banc.Rec. Vinculados _ MDE - Transf.Conv.Educação - SF - PMJ - 
F.012                      1.000,00  

4.1.3.2.5.01.05.05.01.02 
Rec. Rem. Dep. Banc. Rec.Vinculados _ MDE - Salário Educação - SF - PMJ - 
F.0158                  100.000,00  

4.1.3.2.5.01.05.05.01.03 Rec. Rem. Dep. Banc. Recursos Vinculados _ MDE - PNAE - SF - PMJ- F.0160                    36.000,00 

4.1.3.2.5.01.05.05.01.04 Rec.Rem.Dep.Banc.Recursos Vinculados _ MDE - PNATE - SF - PMJ - F.0161                      1.000,00  

4.1.3.2.5.01.05.05.01.05 Rec.Rem.Dep.Bancários Rec.Vinculados _ MDE - FNDE - SF - PMJ - F.0162                      1.000,00  

4.1.3.2.5.01.09.05.01.01 Receita Rem. Dep. Bancários  Recursos Vinculados _ CIDE - SF - PMJ - F.0116                    22.000,00

4.1.3.2.5.01.10.05.01.01 Receita Rem. dep. Bancários Recursos Vinculados _ FNAS - SF - PMJ - F.0153                    10.000,00

4.1.3.2.5.01.10.41.01.01 Rem.Dep.Banc.Rec.Vinculados do FNAS_CRAS (PBF) - FMAS - F.252                    64.800,00  

4.1.3.2.5.01.10.41.01.02 Rem.Dep.Banc.Rec.Vinculados  FNAS - CREAS (PFMC) - FMAS - F.252                  151.000,00  

4.1.3.2.5.01.10.41.01.03 Rem.Dep.Banc.Rec.Vinculados do FNAS - Abrigo (PAC I) - FMAS -  F.0252                    10.800,00  

4.1.3.2.5.01.10.41.01.04 Rem.Dep.Banc.Rec.Vinc.do FNAS - Casa de Passagem (PAC II) - FMAS - F.0252                    12.000,00

4.1.3.2.5.01.10.41.01.05 Rem.Dep.Banc.Rec.Vinc._ FNAS - Idoso / Criança (PBV II) - FMAS - F.0252                      9.500,00 

4.1.3.2.5.01.10.41.01.09 
Rem.Dep.Banc.Rec.Vinc._ FNAS - Programa Bolsa Família (IGD - PBF) - FMAS - 
F.026                    27.700,00  
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4.1.3.2.5.01.10.41.01.10 Rem.Dep.Banc.Rec.Vinc._ FNAS - PCD (PTMC) - FMAS - F.0249                    12.100,00  

4.1.3.2.5.01.10.41.01.11 Rem.Dep.Banc.Rec.Vinc._ FNAS - PETI (PVMC) - FMAS - F.0250                      8.400,00  

4.1.3.2.5.01.10.41.01.12 Rem.Dep.Banc.Rec.Vinc._ FNAS - IGD SUAS - FMAS - F.0252                      5.700,00  

4.1.3.2.5.01.10.41.01.13 Rem.Dep.Banc.Rec.Vinc._ FNAS - Acessuas Trabalho - FMAS - F.0252                    24.000,00  

4.1.3.2.5.01.10.41.01.14 Rem.Dep.Banc.Rec.Vinc._ FNAS - Resolução 01/2013 (PBV) - FMAS - F.0252                    25.500,00  

4.1.3.2.5.01.10.41.01.15 Rem.Dep.Banc.Rec.Vinc._ FNAS - Residência Inclusiva (PAC) - FMAS - F.0252                    12.000,00

4.1.3.2.5.01.99.05.01.01 Rec.Remun. Outros Dep.Banc. Recursos Vinculados-BID-SF/PMJ - F.2186                  100.000,00  

4.1.3.2.5.01.99.05.01.08 
Rem.Outros Dep.Banc.Rec.Vinculados_Comp..Fin.Expl.Rec.Naturais - SF-PMJ - 
F.145                      9.000,00  

4.1.3.2.5.01.99.05.01.09 Rec.Rem.Outros Dep.Bancários Rec.Vinculados _ COSIP - SF - PMJ- F.0117                  300.000,00  

4.1.3.2.5.01.99.29.01.01 Rec.Remun.Outros Dep.Banc.de Recursos Vinculados - FMDR25 - F.0224                    27.000,00  

4.1.3.2.5.01.99.32.01.01 Rec.Rem.Outros Dep.Bancários de Recursos Vinculados - FCJ - F.0224                    60.000,00  

4.1.3.2.5.01.99.35.01.01 Rec. Rem.Outros Dep.Banc.de Recursos  Vinculados - FTJ - F.0224                    10.000,00  

4.1.3.2.5.01.99.39.01.01 Rec. Rem.Outros Dep.Banc.Recursos Vinculados - FMTHPS - F.0224                      1.000,00  

4.1.3.2.5.01.99.39.01.02 Receita Rem. Outros Dep.Banc.Recursos Vinculados - FMTHPS - F.0289                    52.000,00  

4.1.3.2.5.01.99.41.01.01 
Rem.Outros Dep.Banc.Rec.Vinculados _ Alta Complex. (Invest. FEAS) - FMAS- 
F.0252                      7.000,00  

4.1.3.2.5.01.99.41.01.02 
Rem.Outros Dep.Banc.Rec.Vinculados _ Alta Complex.(Custeio FEAS) - FMAS - 
F.0252                    10.500,00  

4.1.3.2.5.01.99.41.01.03 
Rem.Outros Dep.Banc.Rec.Vinculados_CREAS (Investimento FEAS) - FMAS - 
F.0252                      3.900,00  

4.1.3.2.5.01.99.41.01.04 Rem.Outros Dep.Banc.Rec.Vinculados_CREAS (Custeio FEAS) - FMAS - F.0252                      5.800,00 

4.1.3.2.5.01.99.41.01.05 
Rem.Outros Dep.Banc.Rec.Vinculados _Benefícios Eventuais (Custeio FEAS) - 
FMAS -                      5.200,00  

4.1.3.2.5.01.99.41.01.06 Rem.Outros Dep.Banc.Rec.Vinc._Residência Inclusiva (FEAS) - FMAS - F.0252                      6.000,00

4.1.3.2.5.01.99.42.01.01 Rec. Remun. Outros Dep. Banc. Recursos vinculados - FMDCA - F.0277                    35.000,00  

4.1.3.2.5.01.99.44.01.01 Remun.Outros Dep.Banc.Recursos Vinculados - FMMA - F.0224                  300.000,00  

4.1.3.2.5.01.99.61.01.01 Aplicação Financeira - PM - ITTRAN - F.0254                    50.000,00  

4.1.3.2.5.01.99.61.01.02 Aplicação Financeira - PC - ITTRAN - F.0255                    50.000,00  

4.1.3.2.5.01.99.61.01.03 Aplicação Financeira - Convênios de Trânsito - ITTRAN - F.0256                    70.000,00  

4.1.3.2.5.01.99.61.01.06 Aplicação Financeira - Alienação de Bens - ITTRAN - F.0289                      1.000,00  

4.1.3.2.5.02.99.29.01.01 Remun.Outros Dep.Rec.Não Vinculados - FMDR25 - F.0200                      7.000,00  

4.1.3.2.5.02.99.32.01.01 Remun.Outros Dep. Recursos não Vinculados - FCJ - F.0200                    35.000,00  

4.1.3.2.5.02.99.33.01.01 Remun.Outros Dep. Rec. Não Vinculados -  FUNDEMA - F.0200                  300.000,00  

4.1.3.2.5.02.99.35.01.01 Rem. Outros Dep. de Recursos Não Vinculados - FTJ                    12.000,00  

4.1.3.2.5.02.99.36.01.01 Remun.Outros Dep.Recursos Não Vinculados  -  FMIC -  F.0200                    10.000,00  

4.1.3.2.5.02.99.37.01.01 Remun. Outros Dep.Recursos não vinculados - FMDC - F.0200                    10.000,00  

4.1.3.2.5.02.99.39.01.01 Remun.Outros Dep.Rec.Não Vinculados - FMTHPS- F.0200                  400.000,00  

4.1.3.2.5.02.99.44.01.01 Remun. Outros Dep. Rec. Não Vinculados - FMMA - F.0200                  231.000,00  

4.1.3.2.5.02.99.46.01.02 Remun. Outros Dep.Recursos Não Vinculados - FMS - F.200                         110,00  

4.1.3.2.5.02.99.47.01.01 Remun.Outros Depósitos de Recursos não vinculados - HMSJ - F.0200                    30.000,00  

4.1.3.2.5.02.99.49.01.01 Rem.Outros Dep. Rec.não vinculados " Rend.de Titulos" - AMAE - F.0200                  425.000,00  

4.1.3.2.5.02.99.50.01.01 Remun. Outros Dep.Rec.Não Vinc. - FMDI - F.0200                      2.300,00  

4.1.3.2.5.02.99.61.02.01 Remun. Outros Dep.Recursos Não Vinculados _ FUMREPOM - ITTRAN - F.0200                      3.000,00  

4.1.3.2.8.10.00.48.01.01 Fundo de Investimento em Renda Fixa FIF'S - IPR - F.0203             91.003.000,00  
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4.1.3.2.8.10.00.48.01.02 Fundo de Investimento em Renda Fixa FIF'S - IPR - F.0200                  642.000,00  

4.1.3.2.8.20.00.48.01.01 Fundo de Cotas de Ações - IPR - F.0203             11.561.000,00  

4.1.3.2.9.00.00.48.01.01 Outras Receitas de Valores Mobiliários - IPR - F.203                      1.000,00  

4.1.3.2.9.00.00.48.01.02 Outras Receitas de Valores Mobiliários - FDC's - IPR - F.203                    87.000,00  

4.1.3.9.0.00.00.05.01.01 Outras Receitas Patrimoniais / SEF - PMJ - F.0100                      1.000,00  

4.1.4.9.0.00.00.29.01.01 Outras Receitas Agropecuárias - Mudas - FMDR25 - F.0200                  100.000,00  

4.1.4.9.0.00.00.29.01.02 Outras Receitas Agropecuárias - Peixes - FMDR25 - F.0200                    78.000,00  

4.1.4.9.0.00.00.29.01.03 Outras Receitas Agropecuárias - Veterinário - FMDR25 - F.0200                      4.000,00  

4.1.5.1.0.00.00.61.01.01 Receita Industria Extrativa Mineral _ Saibreira - ITTRAN - F.0200                    84.000,00  

4.1.5.2.0.99.00.05.01.01 Outras Receitas da Indústria de Transformação / SEF - PMJ - F.0100                      1.000,00  

4.1.6.0.0.05.01.47.01.03 Serviços Hospitalares - Receitas de Particulares - HMSJ - F.0200                      3.000,00  

4.1.6.0.0.13.01.05.01.01 Serviços de Inscrição em Concursos Públicos - SEF / PMJ - F.0100                    27.000,00  

4.1.6.0.0.13.02.05.01.01 Serviços de Venda de Editais - SEF - PMJ - F.0100                      1.000,00  

4.1.6.0.0.13.02.33.01.01 Serviços de Vendas de Editais - FUNDEMA - F.0200                      2.970,00  

4.1.6.0.0.13.07.61.01.01 Serviços de Fotocópias ou Cópias Heliográficas - ITTRAN - F.0200                    10.000,00  

4.1.6.0.0.13.99.61.01.01 Autenticação de Documentos pelo Servidor - ITTRAN - F.0200                    10.000,00  

4.1.6.0.0.14.00.05.01.01 Serviços de Inspeção e Fiscalização - SEF - PMJ - F.0100               1.600.000,00  

4.1.6.0.0.16.00.28.01.01 Serviços Educacionais - FUNDAMAS - F.0200                  600.000,00  

4.1.6.0.0.19.00.36.01.01 Serviços Recreativos e Culturais - FMIC - F.0200                    10.000,00  

4.1.6.0.0.41.00.05.01.01 Serv.de Captação, Adução, Tratam., Res. e Distr.de Água - SEF- PMJ - F.0100                      3.000,00

4.1.6.0.0.60.02.29.01.01 Serviços Decorr.de Parcerias com Outras Instit. Públicas e Privadas - FMDR25 - F                      3.000,00  

4.1.6.0.0.99.00.05.01.01 Outros Serviços - SEF -  PMJ - F.0100               2.000.000,00  

4.1.6.0.0.99.00.49.01.01 Outros Serviços "Repasse CAJ" - AMAE - F.0200               1.463.000,00  

4.1.6.0.0.99.00.49.01.02 Outros Serviços "Resíduos Sólidos" - AMAE - F.0200                      1.993,00  

4.1.7.2.1.01.02.05.01.01 Cota-Parte do FPM - F 0100             31.850.000,00  

4.1.7.2.1.01.02.05.01.02 Cota-Parte do FPM - F 0101             17.850.000,00  

4.1.7.2.1.01.02.05.01.03 Cota-Parte do FPM - F 0102             20.300.000,00  

4.1.7.2.1.01.02.05.01.04 Cota-Parte do FPM - AFM - extra - F 0100                    45.500,00  

4.1.7.2.1.01.02.05.01.05 Cota-Parte do FPM - AFM - extra - F 0101                    25.500,00  

4.1.7.2.1.01.02.05.01.06 Cota-Parte do FPM - AFM - extra - F 0102                    29.000,00  

4.1.7.2.1.01.05.05.01.01 Cota-Parte do ITR - F 0100                  145.600,00  

4.1.7.2.1.01.05.05.01.02 Cota-Parte do ITR - F 0101                    81.600,00  

4.1.7.2.1.01.05.05.01.03 Cota-Parte do ITR - F 0102                    92.800,00  

4.1.7.2.1.01.32.05.01.01 Cota-Parte IOCCSRTVM / SEF - PMJ - F.0100                    45.500,00  

4.1.7.2.1.01.32.05.01.02 Cota-Parte IOCCSRTVM / SEF - PMJ - F.0101                    25.500,00  

4.1.7.2.1.01.32.05.01.03 Cota-Parte IOCCSRTVM / SEF - PMJ - F.0102                    29.000,00  

4.1.7.2.1.22.11.05.01.01 Cota-parte Compens. Financ. de Recursos Hídricos - SEF - PMJ - F.145                  110.000,00  

4.1.7.2.1.22.40.05.01.01 Cota-Parte Royalties exc.Prod.Petróleo- Lei 9478/97 / SEF- PMJ - F.0142               8.088.000,00  

4.1.7.2.1.33.00.46.01.01 Teto Municipal da Média e Alta Complex. AM - FMS - F.265             68.717.000,00  

4.1.7.2.1.33.00.46.01.02 FAEC S.I.A. -  FMS - F.265               8.615.200,00  

4.1.7.2.1.33.00.46.01.03 SAMU 192 - FMS - F.257                  660.000,00  
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4.1.7.2.1.33.00.46.01.04 CEO - FMS - F.265                  137.940,00  

4.1.7.2.1.33.00.46.01.05 Piso Atenção Básica  Fixo - FMS - F.264             11.460.900,00  

4.1.7.2.1.33.00.46.01.06 Programa Agente Comunitário de Saúde - FMS - F.264               5.007.200,00  

4.1.7.2.1.33.00.46.01.07 Programa Saúde da Família - FMS - F.264               3.633.300,00  

4.1.7.2.1.33.00.46.01.08 Programa Assistência Farmácia Básica - FMS - F.267               2.798.400,00  

4.1.7.2.1.33.00.46.01.11 CEREST - FMS - F.265                  396.000,00  

4.1.7.2.1.33.00.46.01.14 Teto Municipal Rede Psicossocial - F.0265                  220.000,00  

4.1.7.2.1.33.00.46.01.16 Outros Programas SUS - FMS - F.0270                  304.700,00  

4.1.7.2.1.33.00.46.01.18 PAB - Política Nacional Saúde do Homem - FMS - F.264                    26.400,00  

4.1.7.2.1.33.00.46.01.19 PAB - Saúde Bucal - FMS - F.264                    95.700,00  

4.1.7.2.1.33.00.46.01.23 FAEC - A.I.H. - FMS - F.265               6.085.200,00  

4.1.7.2.1.33.00.46.01.24 Vigilância e Promoção da Saúde - FMS - 0266               1.679.700,00  

4.1.7.2.1.33.00.46.01.25 Piso Fixo de Vigilância Sanitária - PFVISA - FMS - F.0266                  331.100,00  

4.1.7.2.1.33.00.46.01.26 Piso Variável de Vigilância e Promoção da Saúde - PVVPS - FMS - F.0266                  884.400,00  

4.1.7.2.1.33.00.46.01.27 Vigilância Epidemológica e Ambiente em Saúde - FMS - F.0266                  116.600,00  

4.1.7.2.1.33.00.46.01.28 Piso Atenção Básica Variável - FMS - F. 0264                  124.300,00  

4.1.7.2.1.33.00.46.01.29 Teto Municipal Rede de Urgência (RAU - Hospital) - FMS - F.0265             21.773.400,00  

4.1.7.2.1.33.00.46.01.30 Teto Municipal Rede Saúde Mental  (RSME) - FMS - F.0265                  851.400,00  

4.1.7.2.1.33.00.46.01.31 Teto Municipal Rede Viver sem Limites (RDEF) - FMS - F.0265                  161.700,00  

4.1.7.2.1.33.00.46.01.33 Teto Municipal - Rede Cegonha (RCE - RCEG) - FMS - F.0265               4.191.000,00  

4.1.7.2.1.33.00.46.01.34 Teto Mun.Rede Prev.Diag.Trat.Cancer Colo e Mama (RCA-RCAN) - FMS - F.0265                  204.600,00 

4.1.7.2.1.34.00.41.01.01 Transf.Recursos  FNAS_Piso Prot.Social Básico - CRAS (PBF) - FMAS - F.0252                  648.000,00

4.1.7.2.1.34.00.41.01.02 Transf.Recursos FNAS_Piso Prot.Social Básico - Idoso/Criança (PBV II) - FMAS - F                    94.100,00  

4.1.7.2.1.34.00.41.01.03 Transf.Recursos FNAS_Piso Prot.Social Especial - PCD (PTMC) - FMAS - F.0249                  120.200,00

4.1.7.2.1.34.00.41.01.04 Transf.Recursos FNAS_Piso Prot.Social Especial CREAS (PFMC) - FMAS - F.0252               1.509.600,00

4.1.7.2.1.34.00.41.01.05 Transf.Recursos FNAS_Piso Prot.Social Especial - Abrigo (PAC I) - FMAS - F.0252                  108.000,00

4.1.7.2.1.34.00.41.01.06 
Transf.Recursos FNAS_Piso Prot.Social Espec.- Casa de Passagem (PAC II) - 
FMAS -                  120.000,00  

4.1.7.2.1.34.00.41.01.07 Transf.Recursos FNAS_Piso Prot.Social Especial - PETI (PVMC) - FMAS - F.0250                    84.000,00

4.1.7.2.1.34.00.41.01.08 
Transf.Recursos FNAS_Piso Prot.Social - Progr.Bolsa Família (IGD/PBF) - FMAS - 
F                  276.700,00  

4.1.7.2.1.34.00.41.01.09 Transf.Recursos FNAS_Gestão do SUAS (IGD SUAS) - FMAS - F.0252                    56.200,00  

4.1.7.2.1.34.00.41.01.10 Transf.Recursos FNAS_Piso Prot.Social Esp.- Residência Inclusiva (PAC) - FMAS -                  120.000,00

4.1.7.2.1.34.00.41.01.11 
Transf.Recursos FNAS_Piso Prot.Social Básico - Acessuas Trabalho - FMAS - 
F.0252                  239.700,00  

4.1.7.2.1.34.00.41.01.12 
Transf.Recursos FNAS_Piso Prot.Soc.Especial - Res.01/2013 (PBV) - FMAS - 
F.0252                  255.000,00  

4.1.7.2.1.35.01.05.01.01 Transferencias do Salário Educação - SED / SEF - PMJ - F.0158             14.636.173,00  

4.1.7.2.1.35.03.05.01.01 Transferencias Diretas do FNDE ref. PNAE - SED/SEF - PMJ - F.0160               7.114.000,00  

4.1.7.2.1.35.04.05.01.01 Transporte Escolar - PNATE - SED / SEF - PMJ - F.0161                  384.000,00  

4.1.7.2.1.35.99.05.01.01 Outras Transferências Diretas do FNDE - SED / SEF - PMJ - F.0162             12.570.000,00  

4.1.7.2.1.36.00.05.01.01 Transf. Fin. ICMS-Deson.L.C. Nº 87/96 -  SEF - PMJ -  F 0100               1.365.000,00  

4.1.7.2.1.36.00.05.01.02 Transf. Fin. ICMS-Deson.L.C. Nº 87/96 -  SEF - PMJ - F 0101                  765.000,00  

4.1.7.2.1.36.00.05.01.03 Transf. Fin. ICMS-Deson.L.C. Nº 87/96 -  SEF - PMJ - F 0102                  870.000,00  
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4.1.7.2.1.99.00.05.01.02 DNPM / PASEP -  SEF - PMJ - F.0100                      5.000,00  

4.1.7.2.1.99.00.05.01.05 FEX - Fomento à Exportação - Apoio Financeiro -  SEF - PMJ - F.0100               1.400.000,00  

4.1.7.2.1.99.00.32.01.01 Outras Transferências da União  - FCJ - F.0200                    40.000,00  

4.1.7.2.2.01.01.05.01.01 Cota-parte do ICMS / SEF - PMJ - F.0100           162.101.894,50  

4.1.7.2.2.01.01.05.01.02 Cota-parte do ICMS / SEF - PMJ - F.0101           109.650.000,00  

4.1.7.2.2.01.01.05.01.03 Cota-parte do ICMS / SEF - PMJ - F.0102           124.700.000,00  

4.1.7.2.2.01.01.05.01.04 Cota-parte do ICMS / SEF - PMJ - F.2100               4.108.650,00  

4.1.7.2.2.01.01.05.01.05 Cota-parte do ICMS / SEF - PMJ - F.4100               3.326.050,00  

4.1.7.2.2.01.01.05.01.06 Cota-Parte do ICMS / SEF - PMJ - F 0172               7.630.350,00  

4.1.7.2.2.01.01.05.01.07 Cota-Parte  do ICMS / SEF - PMJ - F 0173             18.391.100,00  

4.1.7.2.2.01.01.05.01.08 Cota-Parte do ICMS / SEF - PMJ - F.0178                    91.955,50  

4.1.7.2.2.01.02.05.01.01 Cota-parte do IPVA  / SEF - PMJ - F.0100             29.575.000,00  

4.1.7.2.2.01.02.05.01.02 Cota-parte do IPVA  / SEF - PMJ - F.0101             16.575.000,00  

4.1.7.2.2.01.02.05.01.03 Cota-parte do IPVA  / SEF - PMJ - F.0102             18.850.000,00  

4.1.7.2.2.01.04.05.01.01 Cota-parte  do IPI s/ exportação _ SEF - PMJ - F.0100               3.640.000,00  

4.1.7.2.2.01.04.05.01.02 Cota-parte  do IPI s/ exportação _ SEF - PMJ - F.0101               2.040.000,00  

4.1.7.2.2.01.04.05.01.03 Cota-parte  do IPI s/ exportação _ SEF - PMJ - F.0102               2.320.000,00  

4.1.7.2.2.01.13.05.01.01 Cota-Parte Contrib.Interv. no Dominio Econômico - CIDE  / SEF - PMJ - F.0116                  995.000,00

4.1.7.2.2.33.00.46.01.01 Oxigenoterapia - FMS - F.0265                  126.500,00  

4.1.7.2.2.33.00.46.01.02 CEO - FMS - F.0265                    41.800,00  

4.1.7.2.2.33.00.46.01.03 Cirurgia Efetiva - FMS - F.0265                    50.600,00  

4.1.7.2.2.33.00.46.01.04 Progr Assist Farm Basica Estado - FMS - F.0267               2.550.900,00  

4.1.7.2.2.33.00.46.01.05 Atenção Básica Estado - FMS - F.0264                  704.000,00  

4.1.7.2.2.33.00.46.01.08 Incentivo Hospitalar Estadual - FMS - F.0265                    90.200,00  

4.1.7.2.2.33.00.46.01.09 Média e Alta Complexidade Estado - FMS - F.0265               1.595.000,00  

4.1.7.2.2.99.00.41.01.01 
Outras Transf.dos Estados_Piso Prot.Soc.Esp.-Alta Complex.(Invest.FEAS) - FMAS 
-                    69.700,00  

4.1.7.2.2.99.00.41.01.02 
Outras Transf.dos Estados_Piso Prot.Soc.Esp.Alta Complex.(Custeio - FEAS) - 
FMAS                  104.600,00  

4.1.7.2.2.99.00.41.01.03 
Outras Transf.dos Estados_Piso Prot.Soc.Esp.-Média Complex.(Invest.FEAS) - 
FMAS                    38.100,00  

4.1.7.2.2.99.00.41.01.04 
Outras Transf.dos Estados_Piso Prot.Soc.Esp.Média Complex. (Custeio FEAS) - 
FMAS                    57.100,00  

4.1.7.2.2.99.00.41.01.05 
Outras Transf.dos Estados_Piso Prot.Soc.Esp.-Benefícios Eventuais (Custeio FE-
AS)                    51.600,00  

4.1.7.2.2.99.00.41.01.06 Outras Transf.dos Estados_Piso Prot.Soc.Esp.-Residência Inclusiva (PAC/FEAS) - F                    60.000,00  

4.1.7.2.3.99.00.05.01.01 Cooperação Mútua - Aterro Sanitário - SEF - PMJ - F.0100                  250.000,00  

4.1.7.2.4.01.00.05.01.01 FUNDEB - Remun. Profissional do Magistério - SED _  SEF - PMJ - F. 0118           136.500.000,00  

4.1.7.2.4.01.00.05.01.02 FUNDEB - Outras desp.Ed.Básica - SED _ SEF - PMJ - F.0119             73.500.000,00  

4.1.7.3.0.00.00.31.01.01 Transferências de Instituiçoes Privadas - FELEJ - F.0200                  400.000,00  

4.1.7.3.0.00.00.32.01.01 Transferencias de Instituiçoes Privadas - FCJ - F.0200                  155.000,00  

4.1.7.3.0.00.00.33.01.01 Transferencias de Instituiçoes Privadas - FUNDEMA - F.0200                    33.550,00  

4.1.7.3.0.00.00.42.01.01 Transferências de Instituições Privadas - FMDCA - F.0277                  178.000,00  

4.1.7.3.0.00.00.44.01.01 Transferências de  Instituições Privadas - FMMA - F.0200                      6.050,00  

4.1.7.3.0.00.00.47.01.01 Transferências de Instituições Privadas - HMSJ - F.0200                  150.000,00  
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4.1.7.3.0.00.00.50.01.01 Transferências de Instituições Privadas - FMDI - F.0200                    18.100,00  

4.1.7.5.0.00.00.42.01.01 Transferências de Pessoas Físicas - FMDCA - F.277                    39.000,00  

4.1.7.5.0.00.00.50.01.01 Transferências de Pessoas Físicas - FMDI - F.0200                    18.100,00  

4.1.7.6.1.02.00.05.01.05 Conv. União - Biblioteca Informatizada - SED - SEF - PMJ - F.0122                  200.000,00  

4.1.7.6.1.03.00.05.01.01 Conv.União 765248/2011 MTE/SENAES -  SAS - SEF -  PMJ - F.0153                  999.000,00  

4.1.7.6.1.03.00.05.01.02 Transf.Conv.da União dest.a Progr.Assist.Social - SAS - SEF - PMJ - F.0153                  115.000,00

4.1.7.6.1.99.00.05.01.01 Transf. de Convênios da União para Transp. Escolar - SED - SEF - PMJ - F.122               2.300.000,00

4.1.7.6.1.99.00.05.01.02 Outras Transf. de Convênios da União - SIDE - SEF - PMJ - F.124                  646.000,00  

4.1.7.6.1.99.00.05.01.06 Outras Transf.de Convênios da União - SH - SEF - PMJ - F.0124               1.434.085,00  

4.1.7.6.1.99.00.05.01.09 Outras Transf.de Convênios da União - SEINFRA -  SEF - PMJ - F.0124                  770.000,00  

4.1.7.6.1.99.00.05.01.10 Outras Transf.de Convênios da União - SEPLAN - SEF - PMJ - F.0124                    45.000,00  

4.1.7.6.1.99.00.28.01.01 Outras Transf. Conv. da União - FUNDAMAS - F.0224                  150.000,00  

4.1.7.6.1.99.00.29.01.01 Outras Transf. de Convenios da União - FMDR25 - F.0224                  583.000,00  

4.1.7.6.1.99.00.32.01.01 Outras Transferências de Convênios da União - FCJ  - F.0224               1.000.000,00  

4.1.7.6.1.99.00.35.01.01 Outras Transf. de Convênios da União - FTJ - F.0224                    10.000,00  

4.1.7.6.1.99.00.36.01.01 Outras Transf. Convênios da União - FMIC - F.0224                    60.000,00  

4.1.7.6.1.99.00.39.01.01 Outras Transf. de Convênios da União - FMTHPS - F.0224                      1.000,00  

4.1.7.6.1.99.00.44.01.01 Outras Transf.de Convênios da União - FMMA - F.0224                  335.500,00  

4.1.7.6.1.99.00.46.01.01 Outras Transf. de Convênios da União - FMS - F.0223               1.000.000,00  

4.1.7.6.1.99.00.61.01.01 Outras Transf.de Convenios da União - ITTRAN - F.0200                  200.000,00  

4.1.7.6.1.99.00.62.01.01 Outras Transf. de Convênios da União - FUMPROC - F.0224                      1.000,00  

4.1.7.6.2.01.00.46.01.01 Transf. de Convênios dos Estados para o SUS - FMS - F.0223               1.000.000,00  

4.1.7.6.2.99.00.05.01.01 Outras Transf.de Convênios do Estado - SEPLAN - SEF- PMJ - F.0124                    45.000,00  

4.1.7.6.2.99.00.05.01.02 Outras Transf.de Convênio do Estado - SEA - SEF- PMJ - F.0124                  100.000,00  

4.1.7.6.2.99.00.05.01.04 Outras Transf. de Convênio do Estado -SEPROT -  SEF - PMJ - F.124                      1.000,00  

4.1.7.6.2.99.00.05.01.05 Outras Transf. de Convênio do Estado - SIDE - SEF- PMJ - F.124                    54.000,00  

4.1.7.6.2.99.00.29.01.01 Outras Transf. de Convênios dos Estados - FMDR25 - F.0224                    59.000,00  

4.1.7.6.2.99.00.31.01.01 Outras Transferências de Convênios dos Estados - FELEJ - F.0224                  950.000,00  

4.1.7.6.2.99.00.32.01.01 Outras Transferências de Convênios dos Estados - FCJ - F.0224                  150.000,00  

4.1.7.6.2.99.00.33.01.01 Outras Transf. de Convênios dos Estados - FUNDEMA - F.0224                    12.100,00  

4.1.7.6.2.99.00.35.01.01 Outras Transf.Convênios dos Estados - FTJ - F.0224                    10.000,00  

4.1.7.6.2.99.00.36.01.01 Outras Transf. de Convênios dos Estados - FMIC - F.0224                    10.000,00  

4.1.7.6.2.99.00.39.01.01 Outras Transf. de Convênios dos Estados - FMTHPS - F.0224                      1.750,00  

4.1.7.6.2.99.00.44.01.01 Outras Transf.de Convênios dos Estados - FMMA - F.0224                  363.000,00  

4.1.7.6.2.99.00.62.01.01 Outras Transf. de Convênios dos Estados - FUMPROC - F.0224                      1.000,00  

4.1.7.6.4.00.00.29.01.01 Transf.de Convênios de Instituições Privadas - FMDR25 - F.0224                    60.000,00  

4.1.7.6.4.00.00.32.01.01 Transf. Convênios de Instituições Privadas - FCJ - F.224                    65.000,00  

4.1.7.6.4.00.00.33.01.01 Transf.de Convênios de Instituições Privadas - FUNDEMA - F.0224                    34.100,00  

4.1.7.6.4.00.00.44.01.01 Transf.de Convênios de Instituições Privadas - FMMA - F.0224               4.405.000,00  

4.1.9.1.1.38.00.05.01.01 Multas e Juros de Mora IPTU - F 0100                  455.000,00  

4.1.9.1.1.38.00.05.01.02 Multas e Juros de Mora IPTU - F 0101                  255.000,00  
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4.1.9.1.1.38.00.05.01.03 Multas e Juros de Mora IPTU - F 0102                  290.000,00  

4.1.9.1.1.39.00.05.01.01 Multas e Juros de Mora ITBI - F 0100                    22.750,00  

4.1.9.1.1.39.00.05.01.02 Multas e Juros de Mora ITBI - F 0101                    12.750,00  

4.1.9.1.1.39.00.05.01.03 Multas e Juros de Mora ITBI - F 0102                    14.500,00  

4.1.9.1.1.40.00.05.01.01 Multas e Juros de Mora ISS F 0100                  682.500,00  

4.1.9.1.1.40.00.05.01.02 Multas e Juros de Mora ISS F 0101                  382.500,00  

4.1.9.1.1.40.00.05.01.03 Multas e Juros de Mora ISS F 0102                  435.000,00  

4.1.9.1.1.98.00.05.01.01 Multas e Juros de Mora das Contrib. de Melhoria / SF - PMJ - F.100                  350.000,00  

4.1.9.1.1.99.01.05.01.01 Multas e Juros de Mora de Outros Tributos / SF - PMJ - F.100                  230.000,00  

4.1.9.1.2.29.01.48.01.01 Multas e Juros de Mora de Contr. Patronal para RPPS - IPR - F.203                  108.000,00  

4.1.9.1.2.29.02.48.01.01 Multas e Juros de Mora de Contrib.do Servidor para RPPS - IPR - F.203                      1.000,00  

4.1.9.1.3.08.01.05.01.01 Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa do IPTR _ Mun.Conv.- SEF - PMJ - F.0100                    22.750,00

4.1.9.1.3.08.01.05.01.02 Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa do IPTR _ Mun.Conv. -SEF- PMJ - F.0101                    12.750,00

4.1.9.1.3.08.01.05.01.03 Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa do IPTR _ Mun.Conv.- SEF - PMJ - F.0102                    14.500,00

4.1.9.1.3.11.00.05.01.01 Multas e J.M.Divida Ativa IPTU - F 0100                  910.000,00  

4.1.9.1.3.11.00.05.01.02 Multas e J.M.Divida Ativa IPTU - F 0101                  510.000,00  

4.1.9.1.3.11.00.05.01.03 Multas e J.M.Divida Ativa IPTU - F 0102                  580.000,00  

4.1.9.1.3.12.00.05.01.01 Multas e J.M. Divida Ativa ITBI - F 0100                    22.750,00  

4.1.9.1.3.12.00.05.01.02 Multas e J.M. Divida Ativa ITBI - F 0101                    12.750,00  

4.1.9.1.3.12.00.05.01.03 Multas e J.M. Divida Ativa ITBI - F 0102                    14.500,00  

4.1.9.1.3.13.00.05.01.01 Multas e J.M.Divida Ativa ISS - F 0100               2.275.000,00  

4.1.9.1.3.13.00.05.01.02 Multas e J.M.Divida Ativa ISS - F 0101               1.275.000,00  

4.1.9.1.3.13.00.05.01.03 Multas e J.M.Divida Ativa ISS - F 0102               1.450.000,00  

4.1.9.1.3.35.00.05.01.01 Multas e Juros de Mora  Div.Ativa Taxa de Fisc.e Vig. San.- SEF- PMJ - F.100                      1.000,00

4.1.9.1.3.98.00.05.01.01 Multas e Juros mora da Dív. Ativa das Contrib.de Melhoria  - SEF- PMJ - F.0100                      1.000,00  

4.1.9.1.3.99.00.05.01.01 Multas e J.M. da Dívida Ativa de Outros Tributos  - SEF- PMJ - F.100               3.000.000,00  

4.1.9.1.8.01.00.48.01.01 Multas e Juros de Mora de Aluguel - IPR - F.203                      5.000,00  

4.1.9.1.9.15.00.61.01.01 Policia Militar - ITTRAN - F.0254               2.350.000,00  

4.1.9.1.9.15.00.61.01.02 Polícia Civil - ITTRAN - F.0255               2.350.000,00  

4.1.9.1.9.15.00.61.01.03 Multas RP - ITTRAN - F.0256               3.500.000,00  

4.1.9.1.9.35.10.44.01.01 Multas Admin. por Danos ao Meio Ambiente - FMMA - F.0200                  418.000,00  

4.1.9.1.9.50.00.61.01.01 Multas por Auto de Infração - ITTRAN - F.0256                  850.000,00  

4.1.9.1.9.50.00.61.01.02 Estacionamento - ITTRAN - F.0256               3.500.000,00  

4.1.9.1.9.50.00.61.01.03 Equipamentos Eletronicos - ITTRAN - F.0256             10.630.000,00  

4.1.9.1.9.50.00.61.01.04 Auto de Infração - Fiscaliz.nas Empresas de Ônibus - ITTRAN - F.0200                  100.000,00  

4.1.9.1.9.99.00.05.01.01 Outras Multas / SF - PMJ - F.0100                  200.000,00  

4.1.9.1.9.99.00.37.01.01 Outras Multas - FMDC - F.0200                  190.000,00  

4.1.9.1.9.99.00.39.01.01 Multas, Juros  Prestações em Atraso - FMTHPS - F.0289                    60.000,00  

4.1.9.1.9.99.00.39.01.02 Multas, Juros de  Prestações em Atraso - FMTHPS - F.0200                    20.000,00  

4.1.9.2.1.06.00.05.01.01 Indeniz. por Danos Causados ao Patrimônio Público / SF - PMJ - F.0100                      1.000,00  

4.1.9.2.1.06.00.61.01.01 Indeniz.por Danos ao Patrimônio Público - ITTRAN - F.0200                    50.000,00  
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4.1.9.2.1.99.00.05.01.01 Outras Indenizações / SF - PMJ - F.0100                  400.000,00  

4.1.9.2.1.99.00.48.01.01 Indenizações Diversas - IPR - F.0203                      1.000,00  

4.1.9.2.2.10.01.48.01.01 Comp.Financ.entre Regime Geral e  RPPS - Principal  (INSS) - IPR - F.0203               2.160.000,00  

4.1.9.2.2.10.01.48.01.02 Comp.Financ.entre Regime Geral e  RPPS - Principal (RPPS) - IPR - F.0203                      1.000,00

4.1.9.2.2.99.00.05.01.01 Outras Restituições  / SF - PMJ  - F.0100                  500.000,00  

4.1.9.2.2.99.00.32.01.01 Outras Restituições - FCJ - F.0200                    10.000,00  

4.1.9.2.2.99.00.36.01.01 Outras Restituições - FMIC - F.0200                    70.000,00  

4.1.9.2.2.99.00.42.01.01 Restituições Diversas - FMDCA - F.0277                      2.000,00  

4.1.9.2.2.99.00.48.01.01 Restituições Diversas - IPR - F.203                      1.000,00  

4.1.9.2.2.99.00.48.01.02 Restituições Diversas - IPR - F.200                      1.000,00  

4.1.9.3.1.11.00.05.01.01 Receita da dívida ativa do  IPTU  / SF - PMJ  - F.0100             13.650.000,00  

4.1.9.3.1.11.00.05.01.02 Receita da dívida ativa do  IPTU  / SF - PMJ - F.0101               7.650.000,00  

4.1.9.3.1.11.00.05.01.03 Receita da dívida ativa do  IPTU  / SF - PMJ - F.0102               8.700.000,00  

4.1.9.3.1.12.00.05.01.01 Receita da divida ativa do ITBI - F 0100               1.820.000,00  

4.1.9.3.1.12.00.05.01.02 Receita da divida ativa do ITBI - F 0101               1.020.000,00  

4.1.9.3.1.12.00.05.01.03 Receita da divida ativa do ITBI - F 0102               1.160.000,00  

4.1.9.3.1.13.00.05.01.01 Receita da dívida ativa do ISS - F 0100             13.650.000,00  

4.1.9.3.1.13.00.05.01.02 Receita da dívida ativa do ISS - F 0101               7.650.000,00  

4.1.9.3.1.13.00.05.01.03 Receita da dívida ativa do ISS - F 0102               8.700.000,00  

4.1.9.3.1.99.01.05.01.01 Receita  Dív. Ativa de Outros Tributos - Principal - PMJ - F.0100               3.000.000,00  

4.1.9.3.2.42.00.05.01.01 Receita da Dívida Ativa por Multa de Trânsito - ITTRAN/SF - PMJ - F.0156                  150.000,00  

4.1.9.3.2.99.01.05.01.01 Rec. Dívida Ativa Não Tribut.de Outras Receitas - Principal / SF - PMJ - F.0100                  800.000,00

4.1.9.9.0.02.01.05.01.01 Receita de Honorários de Advogados - SEF- PMJ - F.0100               3.000.000,00  

4.1.9.9.0.99.00.05.01.01 Receitas Diversas - SEF - PMJ - F.0100             70.000.000,00  

4.1.9.9.0.99.00.05.01.03 Descontos Obtidos  - SEF- PMJ - F.0100                  100.000,00  

4.1.9.9.0.99.00.05.02.01 Outras Receitas - FUMREPOC  - SEF- PMJ - F.0100                    50.000,00  

4.1.9.9.0.99.00.28.01.01 Outras Receitas - FUNDAMAS - F.0200                    20.000,00  

4.1.9.9.0.99.00.29.01.01 CEASA Joinville - FMDR25 - F.0200                  172.000,00  

4.1.9.9.0.99.00.29.01.02 Outras Receitas - FMDR25 - F.0200                    31.000,00  

4.1.9.9.0.99.00.29.01.03 CEASA Joinville - Box2 - FMDR25 - F.0200                    14.000,00  

4.1.9.9.0.99.00.29.01.04 CEASA Joinville - Box3 - FMDR25 - F.0200                      5.000,00  

4.1.9.9.0.99.00.29.01.05 CEASA Joinville - Box4 - FMDR25 - F.0200                    28.000,00  

4.1.9.9.0.99.00.29.01.06 CEASA Joinville - Box6 - FMDR25 - F.0200                    12.000,00  

4.1.9.9.0.99.00.29.01.07 CEASA Joinville - Box7 - FMDR25 - F.0200                    55.000,00  

4.1.9.9.0.99.00.29.01.08 CEASA Joinville - Box8 - FMDR25 - F.0200                      4.000,00  

4.1.9.9.0.99.00.29.01.09 CEASA Joinville - Box9 - FMDR25 - F.0200                      3.000,00  

4.1.9.9.0.99.00.29.01.10 CEASA Joinville - Box10 - FMDR25 - F.0200                      7.000,00  

4.1.9.9.0.99.00.29.01.11 CEASA Joinville - Box11 - FMDR25 - F.0200                    23.000,00  

4.1.9.9.0.99.00.29.01.12 Outras Receitas - Calcário - FMDR25 - F.0200                    12.000,00  

4.1.9.9.0.99.00.29.01.13 Outras Receitas - Acréscimos Financeiros - FMDR25 - F.0200                      1.000,00  

4.1.9.9.0.99.00.29.01.14 Outras Receitas - Horas de Trator - FMDR25 - F.0200                    17.000,00  
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4.1.9.9.0.99.00.29.02.01 Outras Receitas - FINAGRO - FMDR25 - F.0200                      1.000,00  

4.1.9.9.0.99.00.30.01.01 Outras Receitas - IPPUJ - F.0200                      1.000,00  

4.1.9.9.0.99.00.31.01.01 Outras Receitas - FELEJ - F.0200               2.250.000,00  

4.1.9.9.0.99.00.32.01.01 Receita da Casa da Cultura - FCJ - F.0200                  665.000,00  

4.1.9.9.0.99.00.32.01.02 Receita de Museu de Sambaqui - FCJ - F.0200                      1.000,00  

4.1.9.9.0.99.00.32.01.03 Receita do Museu Nacional da Imigração Colon - FCJ - F.0200                      1.000,00  

4.1.9.9.0.99.00.32.01.04 Receita Arquivo Histórico de Joinville - FCJ - F.0200                      2.000,00  

4.1.9.9.0.99.00.32.01.05 Receita do Museu de Arte - FCJ - F.0200                      1.000,00  

4.1.9.9.0.99.00.32.01.06 Receita Teatro Juarez Machado - FCJ - F.0200                  130.000,00  

4.1.9.9.0.99.00.32.01.07 Outras Receitas Diversas - FCJ - F.0200                    65.000,00  

4.1.9.9.0.99.00.32.01.08 Receita do Centreventos - FCJ - F.0200                  725.000,00  

4.1.9.9.0.99.00.33.01.01 Licenciamento Mineração - FUNDEMA - F.0200                    20.850,00  

4.1.9.9.0.99.00.33.01.02 Licenciamento Supr. Vegetação - FUNDEMA - F.0200                    44.930,00  

4.1.9.9.0.99.00.33.01.03 Outras Receitas - FUNDEMA - F.0200                  460.600,00  

4.1.9.9.0.99.00.33.01.04 Licenciamento Ambiental - FUNDEMA - F.0200               1.400.000,00  

4.1.9.9.0.99.00.33.01.05 Certidões / Declarações - FUNDEMA - F.0200                    30.100,00  

4.1.9.9.0.99.00.33.01.06 Pareceres Técnicos - FUNDEMA - F.0200                  100.000,00  

4.1.9.9.0.99.00.33.01.07 Supressão de Árvores Isoladas - FUNDEMA - F.0200                    18.600,00  

4.1.9.9.0.99.00.33.01.08 Terraplanagem - FUNDEMA - F.0200                    67.100,00  

4.1.9.9.0.99.00.33.01.09 Autorização de Eventos - FUNDEMA - F.0200                    35.000,00  

4.1.9.9.0.99.00.33.01.10 Bloco Manifesto - FUNDEMA - F.0200                    15.000,00  

4.1.9.9.0.99.00.33.01.11 Certidão Pressão Sonora - FUNDEMA - F.0200                  100.000,00  

4.1.9.9.0.99.00.33.01.12 Propaganda Sonora - FUNDEMA - F.0200                    24.600,00  

4.1.9.9.0.99.00.33.01.13 Certidão de Conformidade Ambiental - CCA - FUNDEMA - F.0200                    25.000,00  

4.1.9.9.0.99.00.33.01.14 Receita Oriunda do CEFEM - FUNDEMA - F.0200                  950.000,00  

4.1.9.9.0.99.00.33.01.15 Outras Receitas - Proteção Animal CBEA - FUNDEMA - F.0200                  100.000,00  

4.1.9.9.0.99.00.33.01.16 Certidão Negativa de Débito Ambiental - CNDA - FUNDEMA - F.0200                  100.000,00  

4.1.9.9.0.99.00.35.01.01 Outras Receitas - FTJ - F.0200                      1.000,00  

4.1.9.9.0.99.00.37.01.01 Outras Receitas - FMDC - F.0200                      4.000,00  

4.1.9.9.0.99.00.39.01.01 Outras Receitas - FMTHPS - F.0200                  160.000,00  

4.1.9.9.0.99.00.44.01.01 Outras Receitas - FMMA - F.0200                  198.000,00  

4.1.9.9.0.99.00.44.01.02 Receitas Cemitérios - FMMA - F.0200                  120.000,00  

4.1.9.9.0.99.00.44.01.03 Capelas - FMMA - F.0200                  120.000,00  

4.1.9.9.0.99.00.44.01.04 Exumações - FMMA - F.0200                  120.000,00  

4.1.9.9.0.99.00.44.01.05 Taxa de Concessão de Cemitérios Verticais - FMMA - F.0200                  110.000,00  

4.1.9.9.0.99.00.44.01.06 Taxas de Concessão de Serviços Funerários - FMMA - F.0200                  220.000,00  

4.1.9.9.0.99.00.44.01.07 Taxa de Embelezamento - FMMA - F.0200                  110.000,00  

4.1.9.9.0.99.00.44.01.08 Terreno Mortuário - FMMA - F.0200                  880.000,00  

4.1.9.9.0.99.00.44.01.09 Receita Reposição Florestal - FMMA - F.0200                  423.500,00  

4.1.9.9.0.99.00.44.01.10 Parques Públicos Municipais - FMMA - F.0200                    12.100,00  

4.1.9.9.0.99.00.44.01.11 Aterro Industrial - FMMA - F.0200                  715.000,00  
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4.1.9.9.0.99.00.45.01.01 Outras Receitas - FUMDEPI - F.0200                      3.000,00  

4.1.9.9.0.99.00.46.01.01 Outras Receitas - FMS - F.0200                  132.000,00  

4.1.9.9.0.99.00.47.01.01 Outras Receitas - HMSJ - F.0200               2.000.000,00  

4.1.9.9.0.99.00.47.01.02 Outras Receitas - HMSJ - F.0265                  100.000,00  

4.1.9.9.0.99.00.48.01.01 Outras Receitas - IPR - F.0203                      1.000,00  

4.1.9.9.0.99.00.50.01.01 Outras Receitas - FMDI - F.0200                         200,00  

4.1.9.9.0.99.00.61.01.01 Acesso a Plataforma - Selos - ITTRAN - F.0200               3.000.000,00  

4.1.9.9.0.99.00.61.01.02 Estacionamento Rotativo na Rodoviária - ITTRAN - F.0200                  500.000,00  

4.1.9.9.0.99.00.61.01.03 Regularização de Bens Imóveis - ITTRAN - F.0200                  916.000,00  

4.1.9.9.0.99.00.61.01.04 Receitas Recuperação FUNSET- ITTRAN - F.0200                    50.000,00  

4.1.9.9.0.99.00.61.01.05 Ressarcimento de Despesas - ITTRAN - F.0200                    50.000,00  

4.1.9.9.0.99.00.61.01.06 Outras Receitas - ITTRAN - F.0200                  200.000,00  

4.1.9.9.0.99.00.61.02.01 Outras Receitas _ FUMREPOM - ITTRAN - F.0200                      1.000,00  

4.1.9.9.0.99.00.62.01.01 Outras Receitas - FUMPROC - F.0200                      2.000,00  

4.2.1.1.4.05.00.05.01.01 PNAFM - Op.Créd.Internas - Modern.Adm. - SEF - PMJ - F.183                  100.000,00  

4.2.1.1.4.05.00.05.01.02 PMAT - Op.Créd.Internas - Modern.Adm. - SEF - PMJ - F.183                  100.000,00  

4.2.1.1.4.99.00.05.01.01 Op.Créd. Saneamento Para Todos - SEINFRA - SEF - PMJ - F.183                    50.000,00  

4.2.1.1.4.99.00.05.01.02 Op.Créd. Pró-Transporte - Minist.Cidades - SEINFRA - SEF - PMJ - F.183               8.320.000,00  

4.2.1.1.4.99.00.05.01.03 Op.Créd. - Obras Públicas - SEINFRA -  - SEF- PMJ - F.183                    50.000,00  

4.2.1.1.4.99.00.05.01.04 Op.Créd. - Pro-Vias Públicas - SEINFRA - SEF - PMJ - F.183               3.000.000,00  

4.2.1.1.4.99.00.05.01.05 Op.Créd. Pro-Saneamento - SEINFRA - SEF - PMJ - F.183                    50.000,00  

4.2.1.1.4.99.00.05.01.06 Op. Créd. Limp.Urbana/Aterro Sanit. - SEINFRA - SEF - PMJ - F.183               1.100.000,00  

4.2.1.1.4.99.00.05.01.08 Outras Op.de Crédito Internas-Contratuais -  SEF - PMJ - F.183                  600.000,00  

4.2.1.1.4.99.00.05.01.10 Op.Créd. BADESC - CIDADES - SEINFRA - SEF - PMJ - F.183             20.000.000,00  

4.2.1.2.3.99.00.05.01.01 FONPLATA - Outras Op.Cred.Externas - Contratuais - SEF - PMJ - F.186             13.376.000,00  

4.2.1.2.3.99.00.05.01.02 BID/Viva Cidade - Outras Op.Cred.Externas-Contratuais - SEF - PMJ - F.0186               5.300.000,00 

4.2.1.2.3.99.00.05.01.03 BID/Viva Cidade II - Outras Op.Cred.Externas-Contratuais - SEF - PMJ - F.0186                  160.000,00

4.2.2.1.5.00.00.30.01.01 Alienação de Veículos - IPPUJ - F.0289                    22.000,00  

4.2.2.1.9.00.00.05.01.01 Alienação de Outros Bens Móveis - SEF - PMJ - F.189                  500.000,00  

4.2.2.1.9.00.00.29.01.01 Alienação de Outros Bens Móveis - FMDR25 - F.0289                    42.000,00  

4.2.2.1.9.00.00.45.01.01 Alienação de Outros Bens Móveis - FUMDEPI - F.0289                      5.000,00  

4.2.2.1.9.00.00.61.01.01 Alienação de Outros Bens Móveis - ITTRAN - F.0289                    49.000,00  

4.2.2.2.5.00.00.39.01.01 Alienação de Imóveis Urbanos - FMTHPS - F.0289               2.000.000,00  

4.2.4.2.1.01.00.46.01.01 Transf.Rec. SUS - USB - Unidade de Saúde Básica - FMS - F.0271               1.000.000,00  

4.2.4.2.1.02.00.05.01.01 Cota Salário Educação - SED - SEF - PMJ - F.158             10.500.000,00  

4.2.4.2.1.99.00.33.01.01 Outras Transferências da União - FUNDEMA - F.0200                    12.100,00  

4.2.4.2.1.99.00.44.01.01 Outras Transferencias da União - FMMA - F.0200                      6.655,00  

4.2.4.2.2.99.00.44.01.01 Outras Transferências dos Estados - FMMA - F.0200                      6.655,00  

4.2.4.3.0.00.00.32.01.01 Transferências de Instituições Privadas - FCJ - F.0200                  200.000,00  

4.2.4.7.1.02.00.05.01.03 Conv. União - Biblioteca Informatizada - SED - SEF - PMJ - F.0122                  550.000,00  

4.2.4.7.1.04.00.44.01.01 Transf.Conv. União dest.Progr.de Meio Ambiente - FMMA - F.0224                      6.050,00  
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4.2.4.7.1.99.00.05.01.02 Outras Transferências de Convênios da União / SAS - PMJ - F.153               1.457.400,00  

4.2.4.7.1.99.00.05.01.03 Cont.192.776.13 - Melh.Cond.As.Precários-José Loureiro - SH/ PMJ - F.0124                  200.000,00 

4.2.4.7.1.99.00.05.01.06 Conv.União -CEF -Min.Agricultura-Silo Comunitário - SEINFRA/ PMJ - F.124                  150.000,00  

4.2.4.7.1.99.00.05.01.07 Conv. União - CEF - Minist.Des.Social Comb.Fome - SEINFRA - PMJ - F.124                    69.200,00  

4.2.4.7.1.99.00.05.01.08 Conv.União-CEF-Minist.Turismo-Centro Gastronômico - SEINFRA/ PMJ - F.124                    30.000,00 

4.2.4.7.1.99.00.05.01.12 Outras Transf.de Convênios da União - SPG - PMJ - F.0124                    80.000,00  

4.2.4.7.1.99.00.05.01.13 Conv.União - Contorno Rodoviário-Ampl.Aeroporto - SEINFRA/ PMJ - F.0124               3.900.000,00  

4.2.4.7.1.99.00.05.01.14 Conv.União - Canaliz. Rua Noruega - SEINFRA - PMJ - F.0124               1.000.000,00  

4.2.4.7.1.99.00.05.01.18 Cont.222..921-29/2007-MC/CEF-PAC-Jardim Paraiso - SH/ PMJ - F.0124                  200.000,00  

4.2.4.7.1.99.00.05.01.19 Cont.118.262-50/2002-Habitar Brasil-Obras - SH/ PMJ - F.0124                  200.000,00  

4.2.4.7.1.99.00.05.01.22 Conv.PNHIS II-Urbaniz.Rio Guaxanduva e Iririú Mirim-SH/ PMJ - F.0124                  100.000,00  

4.2.4.7.1.99.00.05.01.24 Conv.PAC II - Urbaniz.Jardim Edilene - SH/ PMJ - F.0124                  100.000,00  

4.2.4.7.1.99.00.05.01.27 Conv.União-Revit. Mercado e Museus - SEINFRA/ PMJ - F.0124                  300.000,00  

4.2.4.7.1.99.00.05.01.30 
Conv.União - Reforma Museus/ Mercado Mun.e Abrigo Ônibus - SEINFRA - PMJ - 
F.012                    50.000,00  

4.2.4.7.1.99.00.05.01.34 Outras Transf. de Convênios da União - SEINFRA/ PMJ - F.0124             30.503.234,00  

4.2.4.7.1.99.00.05.01.36 Conv.União-PMCMV-FAR-Trentino etapa I e II - SH/PMJ - F.0124                  241.720,00  

4.2.4.7.1.99.00.05.01.38 Conv.União - PAC Matias - SEINFRA - PMJ - F.0124             29.000.000,00  

4.2.4.7.1.99.00.05.01.39 Outras Transf.Conv.União - Ampliação da Arena - SIE/ PMJ - F.0124               5.000.000,00  

4.2.4.7.1.99.00.29.01.01 Outras Transf. de Convênios da União - FMDR25 - F.0224                    90.000,00  

4.2.4.7.1.99.00.30.01.01 Outras Transferências de Convênios da União - IPPU - F.0224                  100.000,00  

4.2.4.7.1.99.00.31.01.01 Outras Transf. de Convênios da União - FELEJ - F.0224               1.500.000,00  

4.2.4.7.1.99.00.32.01.01 Outras Transf. de Convenios da União - FCJ - F.224               1.375.000,00  

4.2.4.7.1.99.00.33.01.01 Outras Transf. de Convênios da União - FUNDEMA - F.0224                    10.100,00  

4.2.4.7.1.99.00.36.01.01 Outras Transferências de Convênio da União - FMIC - F.0224                    60.000,00  

4.2.4.7.1.99.00.39.01.01 Outras Transf. de Convênios da União - FMTHPS - F.0224                         250,00  

4.2.4.7.1.99.00.61.01.01 Outras Transf.de Convênios União - ITTRAN - F.0224                  300.000,00  

4.2.4.7.2.04.00.44.01.01 Transf.de Convs.Estado dest.a Progr.de Meio Ambiente - FMMA - F.0224                      6.050,00  

4.2.4.7.2.99.00.05.01.01 Outras Transf.Convs.Estados-Contrução de Escolas - SED - PMJ - F.0122                  100.000,00  

4.2.4.7.2.99.00.05.01.06 Outras Transf.de Convênios do Estado - SPC - SEF - PMJ - F.0124                      1.000,00  

4.2.4.7.2.99.00.05.01.12 Outras Transf.de Convênios do Estado - SPG - SEF - PMJ - F.0124                    80.000,00  

4.2.4.7.2.99.00.29.01.01 Outras Transf.de Convênios dos Estados - FMDR25 - F.0224                    54.000,00  

4.2.4.7.2.99.00.32.01.01 Outras Transf. de Convênios dos Estados - FCJ - F.0224                  150.000,00  

4.2.4.7.2.99.00.33.01.01 Outras Transfs. de Convênios dos Estados - FUNDEMA - F.0224                    12.000,00  

4.2.4.7.2.99.00.36.01.01 Outras Transf.de Convênios dos Estados - FMIC - F.0224                    10.000,00  

4.2.4.7.2.99.00.39.01.01 Outras Transf. de Convênios dos Estados - FMTHPS - F.0224                      1.000,00  

4.2.4.7.2.99.00.61.01.01 Outras Transf.Convênios dos Estados - ITTRAN - F.0224                  300.000,00  

4.2.4.7.4.00.00.05.01.04 Conv. CAJ - ECL - SEINFRA - SEF -  PMJ - F.0124                  500.000,00  

4.2.4.7.4.00.00.32.01.01 Transf. Convênios de Instituições Privadas - FCJ - F.0224                    75.000,00  

4.2.4.7.4.00.00.33.01.01 Transf. Convênios de  Instituições Privadas - FUNDEMA - F.0224                    12.000,00  

4.2.5.9.0.00.00.05.01.01 Outras Receitas - SEF - PMJ - F.0100             32.917.285,00  

4.7.2.1.0.29.01.48.01.01 Prefeitura Municipal de Joinville - IPR - F.0200               9.057.000,00  
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4.7.2.1.0.29.01.48.01.02 Camara de Vereadore de Joinville - IPR - F.203                  918.000,00  

4.7.2.1.0.29.01.48.01.03 Ipreville - IPR - F.203                  270.000,00  

4.7.2.1.0.29.01.48.01.04 Hospital Municipal São José - IPR - F.203               8.208.000,00  

4.7.2.1.0.29.01.48.01.05 Fundação Municipal 25 de Julho - IPR - F.0203                    92.000,00  

4.7.2.1.0.29.01.48.01.06 Fundação Municipal Albano Schmidt - IPR - F.0203                    60.000,00  

4.7.2.1.0.29.01.48.01.07 Fundação Cultural de Joinville - FCJ - IPR - F.0203                  670.000,00  

4.7.2.1.0.29.01.48.01.08 Fundação Esportes, Lazer e Eventos de Joinville - FELEJ - IPR - F.0203                    66.000,00  

4.7.2.1.0.29.01.48.01.09 Fundação Municipal do Meio Ambiente - FUNDEMA - IPR - F.0203                    37.000,00  

4.7.2.1.0.29.01.48.01.10 Fundação IPPUJ - IPR - F.0203                  135.000,00  

4.7.2.1.0.29.01.48.01.11 ITTRAN - IPR - F.0203                  793.000,00  

4.7.2.1.0.29.01.48.01.12 Fundo Municipal de Saúde - FMS - IPR - F.0203             15.120.000,00  

4.7.2.1.0.29.01.48.01.13 AMAE - IPR - F.0203                  111.000,00  

4.7.2.1.0.29.01.48.01.14 Fundação Turistica de Joinville - FTJ - IPR - F.0203                    19.000,00  

4.7.2.1.0.29.01.48.01.17 Contribuição FUNDEB - IPR - F.0203             18.520.000,00  

4.7.2.1.0.29.01.48.01.18 Prefeitura Municipal de Joinville - IPR - F.0203             15.640.000,00  

4.7.2.1.0.29.13.48.01.01 Contrib.Previd. p/ Amortiz. Déficit Atuarial - Lei 5160/2004 - IPR - F.203               6.156.000,00 

4.7.2.1.0.29.13.48.01.02 Contrib.Previd. Amort.Def. Atuarial - Lei 6364/2008 - IPR - F.0203               6.264.000,00  

4.7.2.1.0.29.13.48.01.03 Contrib.Previd. Amort. Def. Atuarial - Lei 6883/2011 - IPR - F.0203               1.296.000,00  

4.7.2.1.0.29.15.48.01.01 Contrib.Previd.Reg. Parc. Débitos - Lei 4120/2000 - IPR - F.203               1.836.000,00  

4.7.2.1.0.29.15.48.01.02 Contrib.Previd. reg.parc.débitos - Lei 7186/2011 - IPR - F.0203               1.620.000,00  

4.7.2.1.0.29.15.48.01.03 Contrib.Previd. reg.parc.débitos - Lei 7391/2013 - IPR - F.0203               2.000.000,00  

4.7.3.1.1.00.00.48.01.01 Aluguéis - IPR - F.0203 - Intraorçamentários                  270.000,00  

4.7.6.0.0.05.01.47.01.01 Serviços Hospitalares para FMS - Intra-Orçam. - HMSJ - F.0265             48.429.100,00  

4.7.7.6.4.00.00.29.01.01 Transf.Conv.CAJ / FMMA - Intraorçamentária - FMDR25 - F.0224                  393.000,00  

4.7.9.1.2.29.01.48.01.01 Multas e Juros de Mora da Contrib. Patronal p/RPP - IPR - F.0203                    10.000,00  

4.7.9.1.2.29.02.48.01.01 Multas e Juros de Mora da Contrib.do Servidor p/o RPP- IPR - F.0203                      1.000,00  

4.7.9.1.2.99.01.48.01.01 Multas e Juros Mora de Outras Contrib.Principal - Lei 4120/200 - IPR - F.203                  843.000,00

4.7.9.1.2.99.01.48.01.02 Multas e Juros Mora de Outras Contrib.Principal - Lei 7186/2011 - IPR - F.203                    60.000,00

4.7.9.1.2.99.01.48.01.03 Multas e Juros Mora de Outras Contrib.Principal - Lei 7391/2013 - IPR - F.0203                    25.000,00

4.7.9.2.1.99.00.48.01.01 Outras indenizações - IPR - F.0203                    30.000,00  

4.7.9.2.2.99.00.48.01.01 Outras Restituições - IPR - F.203                  650.000,00  

4.7.9.9.0.99.00.32.01.01 Receitas  Centreventos - FCJ - F.0200                    60.000,00  

4.7.9.9.0.99.00.32.01.02 Receitas Teatro Juarez Machado - FCJ - F.0200                    10.000,00  

4.7.9.9.0.99.00.48.01.01 Outras receitas - IPR - F.0203                      1.000,00  

4.7.9.9.0.99.00.48.01.02 Outras receitas (Lei 7392/2013) - IPR - F.203                    60.000,00  

4.8.2.2.9.00.00.48.01.01 Alienação Outros Bens Imóveis - PMJ - Expoville - IPR - F.0203               1.350.000,00  

4.8.2.2.9.00.00.48.01.02 Alien.Outros Bens Imóveis- PMJ / Expoville - Juros - IPR - F.0203                  918.000,00  

4.8.2.2.9.00.00.48.01.03 Alien.Outros Bens Imóveis - PMJ - Expoville Atualiz.Monetária - IPR - F.0203                  486.000,00

4.8.2.2.9.00.00.48.01.04 Alien.Outros Bens Imóveis - PMJ - terreno do Boa Vista - IPR - F.0203                  594.000,00  

4.9.1.7.2.1.01.02.05.01.02 Dedução Cota-Parte do FPM - F 0101 -           14.000.000,00  

4.9.1.7.2.1.01.02.05.01.05 Dedução Cota-Parte do FPM - AFM - extra - F 0101 -                  20.000,00  
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4.9.1.7.2.1.01.05.05.01.02 Dedução Cota-Parte do ITR - F 0101 -                  64.000,00  

4.9.1.7.2.1.36.00.05.01.02 Dedução Transf. Fin. ICMS-Deson.L.C. Nº 87/96 -  SEF - PMJ - F 0101 -                600.000,00  

4.9.1.7.2.2.01.01.05.01.02 Dedução Cota-parte do ICMS / SEF - PMJ - F.0101 -           86.000.000,00  

4.9.1.7.2.2.01.02.05.01.02 Dedução Cota-parte do IPVA  / SEF - PMJ - F.0101 -           13.000.000,00  

4.9.1.7.2.2.01.04.05.01.02 Dedução Cota-parte  do IPI s/ exportação _ SEF - PMJ - F.0101 -             1.600.000,00  

  TOTAL 1.988.000.000,00  

Art. 3º A Despesa do Município de Joinville será realizada conforme as 
classificações econômicas e fontes de recursos abaixo discriminadas, cuja 
movimentação será de competência e responsabilidade de cada ordenador/ gestor dos 
Órgãos, conforme demonstrado nos quadros abaixo:      

OR UO 

NOME ÓRGÃO 
ORÇAMENTÁ-

RIO PROGR 
CÓDIGO E DES-

CRIÇÃO DA AÇÃO FUNÇÃO 
SUB-

F CR 
CAT.DES

P. FONTE  FIXADO  

01 01 

 Camara de 
Vereadores - 
CVJ 0001 

2.001116 Proces-
sos administrativos 
- CVJ 01 031 1 3.3.3.9.0 100                     7.539.000,00 

01 01 

 Camara de 
Vereadores - 
CVJ 0001 

2.001116 Proces-
sos administrativos 
- CVJ 01 031 2 3.4.4.9.0 100                     1.350.000,00 

01 01 

 Camara de 
Vereadores - 
CVJ 0002 

2.001309 Despesas 
com pessoal - CVJ 01 031 10 3.3.1.9.0 100                   21.777.000,00 

01 01 

 Camara de 
Vereadores - 
CVJ 0002 

2.001309 Despesas 
com pessoal - CVJ 01 031 11 3.3.1.9.1 100                     1.593.000,00 

01 01 

 Camara de 
Vereadores - 
CVJ 0005 

2.001117 Qualifica-
ção e capacitação 
dos servidores - 
CVJ 01 128 3 3.3.3.5.0 100                          30.000,00 

01 01 

 Camara de 
Vereadores - 
CVJ 0005 

2.001117 Qualifica-
ção e capacitação 
dos servidores - 
CVJ 01 128 4 3.3.3.9.0 100                        205.000,00 

01 01 

 Camara de 
Vereadores - 
CVJ 0005 

2.001117 Qualifica-
ção e capacitação 
dos servidores - 
CVJ 01 128 5 3.4.4.9.0 100                            3.000,00 

01 01 

 Camara de 
Vereadores - 
CVJ 0004 

2.001118 Divulga-
ção de ações do 
Legislativo - CVJ 01 131 6 3.3.3.9.0 100                     2.002.000,00 

01 01 

 Camara de 
Vereadores - 
CVJ 0004 

2.001287 Divulga-
ção de atos oficiais 
do Legislativo - CVJ 01 131 9 3.3.3.9.0 100                          18.000,00 

01 01 

 Camara de 
Vereadores - 
CVJ 0014 

1.001019 Amplia-
ção e reforma da 
Câmara de Verea-
dores de Joinville - 
CVJ 01 451 8 3.3.3.9.0 100                        500.000,00 

01 01 

 Camara de 
Vereadores - 
CVJ 0003 

0.001015 Outros 
encargos especiais 
- CVJ 01 846 7 3.3.3.9.1 173                     1.683.000,00 

02 01 
 Gabinete do 
Prefeito - GAP 0001 

2.001001 Proces-
sos administrativos 
- GAP 04 122 226 3.3.3.9.0 100                        260.000,00 

02 01 
 Gabinete do 
Prefeito - GAP 0001 

2.001001 Proces-
sos administrativos 
- GAP 04 122 227 3.4.4.9.0 100                          90.000,00 

02 01 
 Gabinete do 
Prefeito - GAP 0002 

2.001310 Despesas 
com pessoal - GAP 04 122 321 3.3.1.9.0 100                     4.500.000,00 
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02 01 
 Gabinete do 
Prefeito - GAP 0002 

2.001310 Despesas 
com pessoal - GAP 04 122 322 3.3.1.9.1 100                        700.000,00 

02 01 
 Gabinete do 
Prefeito - GAP 0002 

2.001310 Despesas 
com pessoal - GAP 04 122 323 3.3.3.9.0 100                          50.000,00 

02 01 
 Gabinete do 
Prefeito - GAP 0004 

2.001003 Divulga-
ção de atos oficiais 
- GAP 04 131 228 3.3.3.9.0 100                        400.000,00 

02 02 

 Fundo de Apoio 
a Açoes Comuni-
tarias - FAC 0001 

2.001005 Integra-
ção comunitária - 
FAC 04 244 327 3.3.3.9.0 100                        405.000,00 

03 01 

 Gabinete do 
Vice-Prefeito - 
GVP 0001 

2.001006 Proces-
sos administrativos 
- GVP 04 122 135 3.3.3.9.0 100                          63.000,00 

03 01 

 Gabinete do 
Vice-Prefeito - 
GVP 0001 

2.001006 Proces-
sos administrativos 
- GVP 04 122 136 3.4.4.9.0 100                        137.000,00 

03 01 

 Gabinete do 
Vice-Prefeito - 
GVP 0002 

2.001311 Despesas 
com pessoal - GVP 04 122 309 3.3.1.9.0 100                     1.850.000,00 

03 01 

 Gabinete do 
Vice-Prefeito - 
GVP 0002 

2.001311 Despesas 
com pessoal - GVP 04 122 310 3.3.1.9.1 100                        150.000,00 

03 01 

 Gabinete do 
Vice-Prefeito - 
GVP 0002 

2.001311 Despesas 
com pessoal - GVP 04 122 311 3.3.3.9.0 100                        300.000,00 

03 01 

 Gabinete do 
Vice-Prefeito - 
GVP 0012 

2.001008 Juventu-
de em ação - GVP 14 422 164 3.3.3.9.0 100                          40.000,00 

03 01 

 Gabinete do 
Vice-Prefeito - 
GVP 0012 

2.001008 Juventu-
de em ação - GVP 14 422 165 3.4.4.9.0 100                          10.000,00 

03 01 

 Gabinete do 
Vice-Prefeito - 
GVP 0012 

2.001009 Defesa 
do consumidor - 
GVP 14 422 162 3.3.3.9.0 100                            3.000,00 

03 01 

 Gabinete do 
Vice-Prefeito - 
GVP 0012 

2.001009 Defesa 
do consumidor - 
GVP 14 422 163 3.4.4.9.0 100                            2.000,00 

04 01 

 Secretaria de 
Administração - 
SEA 0001 

2.001011 Proces-
sos administrativos 
- SEA 04 122 137 3.3.3.9.0 100                   17.673.881,00 

04 01 

 Secretaria de 
Administração - 
SEA 0001 

2.001011 Proces-
sos administrativos 
- SEA 04 122 138 3.3.3.9.1 100                        340.000,00 

04 01 

 Secretaria de 
Administração - 
SEA 0001 

2.001292 Aquisição 
de bens moveis e 
imoveis - SEA 04 122 141 3.4.4.9.0 189                        500.000,00 

04 01 

 Secretaria de 
Administração - 
SEA 0001 

2.001292 Aquisição 
de bens moveis e 
imoveis - SEA 04 122 140 3.4.4.9.0 100                     1.500.000,00 

04 01 

 Secretaria de 
Administração - 
SEA 0002 

2.001013 Limpeza 
em prédios públicos 
- SEA 04 122 139 3.3.3.9.0 100                     4.320.000,00 

04 01 

 Secretaria de 
Administração - 
SEA 0002 

2.001312 Despesas 
com pessoal - SEA 04 122 368 3.3.1.3.0 100                          20.000,00 

04 01 

 Secretaria de 
Administração - 
SEA 0002 

2.001312 Despesas 
com pessoal - SEA 04 122 369 3.3.1.9.0 100                     9.200.000,00 

04 01 

 Secretaria de 
Administração - 
SEA 0002 

2.001312 Despesas 
com pessoal - SEA 04 122 370 3.3.1.9.1 100                     1.280.000,00 

04 01 

 Secretaria de 
Administração - 
SEA 0002 

2.001312 Despesas 
com pessoal - SEA 04 122 371 3.3.3.9.0 100                        150.000,00 

04 01 

 Secretaria de 
Administração - 
SEA 0005 

2.001293 Gestão 
do sistema de 
informação - SEA 04 126 142 3.3.3.9.0 100                   19.530.000,00 

04 01  Secretaria de 0005 2.001293 Gestão 04 126 143 3.4.4.9.0 100                        500.000,00 
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Administração - 
SEA 

do sistema de 
informação - SEA 

04 01 

 Secretaria de 
Administração - 
SEA 0004 

2.001016 Divulga-
ção de ações de 
Governo - SEA 04 131 144 3.3.3.9.0 100                        300.000,00 

04 01 

 Secretaria de 
Administração - 
SEA 0004 

2.001294 Divulga-
ção de atos oficiais 
- SEA 04 131 145 3.3.3.9.0 100                        550.000,00 

04 01 

 Secretaria de 
Administração - 
SEA 0014 

1.001002 Constru-
ção, reforma e 
ampliação na Ad-
ministração - SEA 15 451 146 3.4.4.9.0 100                        900.000,00 

04 01 

 Secretaria de 
Administração - 
SEA 0014 

2.001014 Desapro-
priações - SEA 15 451 148 3.4.4.9.0 124                        100.000,00 

04 01 

 Secretaria de 
Administração - 
SEA 0014 

2.001014 Desapro-
priações - SEA 15 451 147 3.4.4.9.0 100                   18.400.000,00 

05 01 
 Secretaria da 
Fazenda - SEF 0001 

2.001019 Proces-
sos administrativos 
- SEF 04 122 44 3.3.3.9.0 100                     3.000.000,00 

05 01 
 Secretaria da 
Fazenda - SEF 0002 

2.001313 Despesas 
com pessoal - SEF 04 122 324 3.3.1.9.0 100                   22.900.000,00 

05 01 
 Secretaria da 
Fazenda - SEF 0002 

2.001313 Despesas 
com pessoal - SEF 04 122 325 3.3.1.9.1 100                     3.000.000,00 

05 01 
 Secretaria da 
Fazenda - SEF 0002 

2.001313 Despesas 
com pessoal - SEF 04 122 326 3.3.3.9.0 100                        100.000,00 

05 01 
 Secretaria da 
Fazenda - SEF 0005 

2.001020 Moderni-
zação fazendária - 
SEF 04 123 59 3.3.1.7.1 100                          30.000,00 

05 01 
 Secretaria da 
Fazenda - SEF 0005 

2.001020 Moderni-
zação fazendária - 
SEF 04 123 58 3.3.3.7.1 100                        120.000,00 

05 01 
 Secretaria da 
Fazenda - SEF 0005 

2.001020 Moderni-
zação fazendária - 
SEF 04 123 57 3.3.3.9.0 117                        100.000,00 

05 01 
 Secretaria da 
Fazenda - SEF 0005 

2.001020 Moderni-
zação fazendária - 
SEF 04 123 56 3.3.3.9.0 100                     5.550.000,00 

05 01 
 Secretaria da 
Fazenda - SEF 0004 

2.001021 Divulga-
ção de ações de 
Governo - SEF 04 131 45 3.3.3.9.0 100                          50.000,00 

05 01 
 Secretaria da 
Fazenda - SEF 0006 

2.001253 Atenção 
à saúde - EGM - 
SEF 10 302 330 3.3.3.5.0 100                     3.105.000,00 

05 01 
 Secretaria da 
Fazenda - SEF 0006 

2.001253 Atenção 
à saúde - EGM - 
SEF 10 302 331 3.4.4.5.0 100                            5.000,00 

05 01 
 Secretaria da 
Fazenda - SEF 0003 

0.001002 Dívida 
pública - SEF 28 843 51 3.3.2.9.0 100                   19.000.000,00 

05 01 
 Secretaria da 
Fazenda - SEF 0003 

0.001002 Dívida 
pública - SEF 28 843 52 3.3.2.9.1 100                     4.000.000,00 

05 01 
 Secretaria da 
Fazenda - SEF 0003 

0.001002 Dívida 
pública - SEF 28 843 55 3.3.3.9.1 173                   16.708.100,00 

05 01 
 Secretaria da 
Fazenda - SEF 0003 

0.001002 Dívida 
pública - SEF 28 843 53 3.4.6.9.0 100                   21.000.000,00 

05 01 
 Secretaria da 
Fazenda - SEF 0003 

0.001002 Dívida 
pública - SEF 28 843 54 3.4.6.9.1 100                   20.000.000,00 

05 01 
 Secretaria da 
Fazenda - SEF 0003 

0.001001 PASEP - 
PMJ 28 845 47 3.3.3.9.0 100                   13.000.000,00 

05 01 
 Secretaria da 
Fazenda - SEF 0003 

0.001001 PASEP - 
PMJ 28 845 50 3.3.3.9.0 145                          10.000,00 

05 01 
 Secretaria da 
Fazenda - SEF 0003 

0.001001 PASEP - 
PMJ 28 845 49 3.3.3.9.0 142                          88.000,00 

05 01 
 Secretaria da 
Fazenda - SEF 0003 

0.001001 PASEP - 
PMJ 28 845 48 3.3.3.9.0 116                          22.000,00 

05 01 
 Secretaria da 
Fazenda - SEF 0003 

0.001019 Proces-
sos judiciais - SEF 28 846 46 3.3.3.9.0 172                     7.030.350,00 
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05 02 

 Fundo Municipal 
Reeq. Melhoria 
Polícia Civil - 
FUMREPOC 0012 

2.001022 Melhoria 
da segurança do 
cidadão - FUMRE-
POC 06 181 60 3.3.3.9.0 100                          90.000,00 

05 02 

 Fundo Municipal 
Reeq. Melhoria 
Polícia Civil - 
FUMREPOC 0012 

2.001022 Melhoria 
da segurança do 
cidadão - FUMRE-
POC 06 181 61 3.4.4.9.0 100                          10.000,00 

06 01 
 Secretaria de 
Educação - SED 0001 

2.001030 Proces-
sos administrativos 
biblioteca pública - 
SED 12 122 102 3.3.3.9.0 100                        340.820,00 

06 01 
 Secretaria de 
Educação - SED 0001 

2.001030 Proces-
sos administrativos 
biblioteca pública - 
SED 12 122 103 3.3.3.9.0 122                          50.000,00 

06 01 
 Secretaria de 
Educação - SED 0001 

2.001030 Proces-
sos administrativos 
biblioteca pública - 
SED 12 122 105 3.4.4.9.0 100                        200.000,00 

06 01 
 Secretaria de 
Educação - SED 0001 

2.001030 Proces-
sos administrativos 
biblioteca pública - 
SED 12 122 104 3.4.4.9.0 122                          50.000,00 

06 01 
 Secretaria de 
Educação - SED 0002 

2.001314 Despesas 
com pessoal das 
bibliotecas públicas 
- SED 12 122 372 3.3.1.9.0 100                     1.850.000,00 

06 01 
 Secretaria de 
Educação - SED 0002 

2.001314 Despesas 
com pessoal das 
bibliotecas públicas 
- SED 12 122 373 3.3.1.9.1 100                        240.000,00 

06 01 
 Secretaria de 
Educação - SED 0002 

2.001314 Despesas 
com pessoal das 
bibliotecas públicas 
- SED 12 122 374 3.3.3.9.0 100                          58.229,00 

06 01 
 Secretaria de 
Educação - SED 0004 

2.001252 Divulga-
ção de ações de 
Governo - SED 12 131 225 3.3.3.9.0 100                          50.000,00 

06 01 
 Secretaria de 
Educação - SED 0007 

2.001037 Uniforme 
escolar - SED 12 243 204 3.3.3.9.0 158                     6.490.000,00 

06 01 
 Secretaria de 
Educação - SED 0007 

2.001033 Alimenta-
ção escolar - SED 12 306 106 3.3.3.9.0 100                     7.860.000,00 

06 01 
 Secretaria de 
Educação - SED 0007 

2.001033 Alimenta-
ção escolar - SED 12 306 107 3.3.3.9.0 160                     7.150.000,00 

06 01 
 Secretaria de 
Educação - SED 0001 

2.001023 Proces-
sos administrativos 
- SED 12 361 114 3.3.3.9.0 101                     3.257.178,96 

06 01 
 Secretaria de 
Educação - SED 0001 

2.001023 Proces-
sos administrativos 
- SED 12 361 115 3.4.4.9.0 101                        541.868,42 

06 01 
 Secretaria de 
Educação - SED 0001 

2.001027 Proces-
sos administrativos 
ensino fundamental 
- SED 12 361 109 3.3.3.9.0 158                     7.300.000,00 

06 01 
 Secretaria de 
Educação - SED 0001 

2.001027 Proces-
sos administrativos 
ensino fundamental 
- SED 12 361 108 3.3.3.9.0 101                     1.327.000,00 

06 01 
 Secretaria de 
Educação - SED 0001 

2.001027 Proces-
sos administrativos 
ensino fundamental 
- SED 12 361 110 3.3.3.9.0 119                   35.480.270,00 

06 01 
 Secretaria de 
Educação - SED 0001 

2.001027 Proces-
sos administrativos 
ensino fundamental 
- SED 12 361 112 3.4.4.9.0 101                        100.000,00 
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06 01 
 Secretaria de 
Educação - SED 0001 

2.001027 Proces-
sos administrativos 
ensino fundamental 
- SED 12 361 113 3.4.4.9.0 119                     4.000.000,00 

06 01 
 Secretaria de 
Educação - SED 0001 

2.001027 Proces-
sos administrativos 
ensino fundamental 
- SED 12 361 111 3.4.4.9.0 158                     1.000.000,00 

06 01 
 Secretaria de 
Educação - SED 0002 

2.001316 Despesas 
com pessoal da 
sede - SED 12 361 380 3.3.1.9.0 101                   22.297.979,80 

06 01 
 Secretaria de 
Educação - SED 0002 

2.001316 Despesas 
com pessoal da 
sede - SED 12 361 381 3.3.1.9.1 101                     3.500.000,00 

06 01 
 Secretaria de 
Educação - SED 0002 

2.001316 Despesas 
com pessoal da 
sede - SED 12 361 382 3.3.3.9.0 101                     4.426.000,00 

06 01 
 Secretaria de 
Educação - SED 0002 

2.001317 Despesas 
com pessoal do 
ensino fundamental 
- SED 12 361 383 3.3.1.9.0 101                   34.857.624,00 

06 01 
 Secretaria de 
Educação - SED 0002 

2.001317 Despesas 
com pessoal do 
ensino fundamental 
- SED 12 361 384 3.3.1.9.0 118                   93.806.527,81 

06 01 
 Secretaria de 
Educação - SED 0002 

2.001317 Despesas 
com pessoal do 
ensino fundamental 
- SED 12 361 386 3.3.1.9.1 101                     6.166.000,00 

06 01 
 Secretaria de 
Educação - SED 0002 

2.001317 Despesas 
com pessoal do 
ensino fundamental 
- SED 12 361 385 3.3.1.9.1 118                   13.905.736,19 

06 01 
 Secretaria de 
Educação - SED 0002 

2.001317 Despesas 
com pessoal do 
ensino fundamental 
- SED 12 361 388 3.3.3.9.0 101                        639.200,00 

06 01 
 Secretaria de 
Educação - SED 0002 

2.001317 Despesas 
com pessoal do 
ensino fundamental 
- SED 12 361 387 3.3.3.9.0 119                        400.000,00 

06 01 
 Secretaria de 
Educação - SED 0007 

2.001028 Convê-
nios e subvenções 
do ensino funda-
mental - SED 12 361 132 3.3.3.5.0 101                        300.000,00 

06 01 
 Secretaria de 
Educação - SED 0007 

2.001029 Transpor-
te escolar - SED 12 361 133 3.3.3.9.0 161                        385.000,00 

06 01 
 Secretaria de 
Educação - SED 0007 

2.001029 Transpor-
te escolar - SED 12 361 134 3.3.3.9.0 122                     2.400.000,00 

06 01 
 Secretaria de 
Educação - SED 0014 

1.001005 Constru-
ção, reforma, am-
pliação  e aquisição
de unidades esco-
lares - SED 12 361 117 3.4.4.9.0 119                     5.082.255,00 

06 01 
 Secretaria de 
Educação - SED 0014 

1.001005 Constru-
ção, reforma, am-
pliação  e aquisição
de unidades esco-
lares - SED 12 361 118 3.4.4.9.0 158                     3.643.911,00 

06 01 
 Secretaria de 
Educação - SED 0014 

1.001005 Constru-
ção, reforma, am-
pliação  e aquisição
de unidades esco-
lares - SED 12 361 119 3.4.4.9.0 162                     1.251.000,00 

06 01 
 Secretaria de 
Educação - SED 0014 

1.001005 Constru-
ção, reforma, am-
pliação  e aquisição
de unidades esco-
lares - SED 12 361 116 3.4.4.9.0 101                        800.000,00 
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06 01 
 Secretaria de 
Educação - SED 0014 

1.001005 Constru-
ção, reforma, am-
pliação  e aquisição
de unidades esco-
lares - SED 12 361 120 3.4.4.9.0 122                        100.000,00 

06 01 
 Secretaria de 
Educação - SED 0014 

1.001005 Constru-
ção, reforma, am-
pliação  e aquisição
de unidades esco-
lares - SED 12 361 121 3.4.5.9.0 101                        500.000,00 

06 01 
 Secretaria de 
Educação - SED 0007 

2.001035 Apoio 
financeiro a estu-
dantes do ensino 
médio - SED 12 362 205 3.3.3.9.0 100                        330.000,00 

06 01 
 Secretaria de 
Educação - SED 0007 

2.001036 Apoio 
financeiro a estu-
dantes do ensino 
supeior - SED 12 364 208 3.3.3.9.0 100                        770.000,00 

06 01 
 Secretaria de 
Educação - SED 0007 

2.001039 Repasse 
a UNIVILLE - SED 12 364 209 3.3.3.5.0 100                     4.000.000,00 

06 01 
 Secretaria de 
Educação - SED 0001 

2.001025 Proces-
sos administrativos 
da educação infantil 
- SED 12 365 216 3.3.3.9.0 119                   15.080.981,60 

06 01 
 Secretaria de 
Educação - SED 0001 

2.001025 Proces-
sos administrativos 
da educação infantil 
- SED 12 365 215 3.3.3.9.0 101                     2.000.000,00 

06 01 
 Secretaria de 
Educação - SED 0001 

2.001025 Proces-
sos administrativos 
da educação infantil 
- SED 12 365 217 3.3.3.9.0 158                        898.758,50 

06 01 
 Secretaria de 
Educação - SED 0001 

2.001025 Proces-
sos administrativos 
da educação infantil 
- SED 12 365 220 3.4.4.9.0 101                        200.000,00 

06 01 
 Secretaria de 
Educação - SED 0001 

2.001025 Proces-
sos administrativos 
da educação infantil 
- SED 12 365 219 3.4.4.9.0 119                        575.213,40 

06 01 
 Secretaria de 
Educação - SED 0001 

2.001025 Proces-
sos administrativos 
da educação infantil 
- SED 12 365 218 3.4.4.9.0 158                     2.401.241,50 

06 01 
 Secretaria de 
Educação - SED 0002 

2.001315 Despesas 
com pessoal da 
educação infantil - 
SED 12 365 378 3.3.1.9.0 118                   18.935.840,00 

06 01 
 Secretaria de 
Educação - SED 0002 

2.001315 Despesas 
com pessoal da 
educação infantil - 
SED 12 365 377 3.3.1.9.0 101                   45.888.292,22 

06 01 
 Secretaria de 
Educação - SED 0002 

2.001315 Despesas 
com pessoal da 
educação infantil - 
SED 12 365 375 3.3.1.9.1 101                     6.884.000,00 

06 01 
 Secretaria de 
Educação - SED 0002 

2.001315 Despesas 
com pessoal da 
educação infantil - 
SED 12 365 376 3.3.1.9.1 118                     3.255.896,00 

06 01 
 Secretaria de 
Educação - SED 0002 

2.001315 Despesas 
com pessoal da 
educação infantil - 
SED 12 365 379 3.3.3.9.0 101                     3.116.000,00 

06 01 
 Secretaria de 
Educação - SED 0007 

2.001026 Convê-
nios e subvenções 
na educação infantil 
- SED 12 365 222 3.3.3.9.0 101                     5.042.376,00 
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06 01 
 Secretaria de 
Educação - SED 0007 

2.001026 Convê-
nios e subvenções 
na educação infantil 
- SED 12 365 221 3.3.3.9.0 119                     9.521.280,00 

06 01 
 Secretaria de 
Educação - SED 0014 

1.001004 Constru-
ção, reforma, am-
pliação e aquisição 
de CEIs - SED 12 365 212 3.4.4.9.0 158                     3.502.262,00 

06 01 
 Secretaria de 
Educação - SED 0014 

1.001004 Constru-
ção, reforma, am-
pliação e aquisição 
de CEIs - SED 12 365 210 3.4.4.9.0 101                     3.230.330,60 

06 01 
 Secretaria de 
Educação - SED 0014 

1.001004 Constru-
ção, reforma, am-
pliação e aquisição 
de CEIs - SED 12 365 211 3.4.4.9.0 119                     2.000.000,00 

06 01 
 Secretaria de 
Educação - SED 0014 

1.001004 Constru-
ção, reforma, am-
pliação e aquisição 
de CEIs - SED 12 365 213 3.4.4.9.0 162                   10.100.000,00 

06 01 
 Secretaria de 
Educação - SED 0014 

1.001004 Constru-
ção, reforma, am-
pliação e aquisição 
de CEIs - SED 12 365 214 3.4.5.9.0 119                        800.000,00 

06 01 
 Secretaria de 
Educação - SED 0002 

2.001318 Despesas 
com pessoal da 
educação de jovens 
e adultos - SED 12 366 410 3.3.1.9.0 118                     6.500.000,00 

06 01 
 Secretaria de 
Educação - SED 0002 

2.001318 Despesas 
com pessoal da 
educação de jovens 
e adultos - SED 12 366 411 3.3.1.9.1 118                        196.000,00 

06 01 
 Secretaria de 
Educação - SED 0007 

2.001034 Educação 
de jovens e adultos 
- SED 12 366 122 3.3.1.9.0 162                        700.000,00 

06 01 
 Secretaria de 
Educação - SED 0007 

2.001034 Educação 
de jovens e adultos 
- SED 12 366 123 3.3.1.9.1 162                        150.000,00 

06 01 
 Secretaria de 
Educação - SED 0007 

2.001034 Educação 
de jovens e adultos 
- SED 12 366 124 3.3.3.9.0 162                        150.000,00 

06 01 
 Secretaria de 
Educação - SED 0007 

2.001034 Educação 
de jovens e adultos 
- SED 12 366 125 3.3.3.9.0 119                        330.000,00 

06 01 
 Secretaria de 
Educação - SED 0007 

2.001038 Educação 
especial - SED 12 367 128 3.3.3.9.0 119                        217.000,00 

06 01 
 Secretaria de 
Educação - SED 0007 

2.001038 Educação 
especial - SED 12 367 127 3.3.3.9.0 162                        190.000,00 

06 01 
 Secretaria de 
Educação - SED 0007 

2.001038 Educação 
especial - SED 12 367 126 3.3.3.9.0 101                            9.500,00 

06 01 
 Secretaria de 
Educação - SED 0007 

2.001038 Educação 
especial - SED 12 367 129 3.4.4.9.0 101                          31.000,00 

06 01 
 Secretaria de 
Educação - SED 0007 

2.001038 Educação 
especial - SED 12 367 131 3.4.4.9.0 119                        113.000,00 

06 01 
 Secretaria de 
Educação - SED 0007 

2.001038 Educação 
especial - SED 12 367 130 3.4.4.9.0 162                          30.000,00 

06 01 
 Secretaria de 
Educação - SED 0014 

1.001006 Constru-
ção, reforma e 
ampliação da biblio-
teca municipal - 
SED 12 451 224 3.4.4.9.0 122                        551.000,00 

06 01 
 Secretaria de 
Educação - SED 0014 

1.001006 Constru-
ção, reforma e 
ampliação da biblio-
teca municipal - 
SED 12 451 223 3.4.4.9.0 100                        300.630,00 

07 01 

 Secretaria de 
Infraestrutura 
Urbana - SIE 0001 

2.001040 Proces-
sos administrativos 
- SIE 15 122 229 3.3.3.5.0 100                        370.000,00 
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07 01 

 Secretaria de 
Infraestrutura 
Urbana - SIE 0001 

2.001040 Proces-
sos administrativos 
- SIE 15 122 230 3.3.3.9.0 100                     2.600.000,00 

07 01 

 Secretaria de 
Infraestrutura 
Urbana - SIE 0001 

2.001040 Proces-
sos administrativos 
- SIE 15 122 231 3.4.4.9.0 100                        120.000,00 

07 01 

 Secretaria de 
Infraestrutura 
Urbana - SIE 0002 

2.001319 Despesas 
com pessoal - SIE 15 122 412 3.3.1.9.0 100                   20.370.000,00 

07 01 

 Secretaria de 
Infraestrutura 
Urbana - SIE 0002 

2.001319 Despesas 
com pessoal - SIE 15 122 413 3.3.1.9.1 100                     2.500.000,00 

07 01 

 Secretaria de 
Infraestrutura 
Urbana - SIE 0002 

2.001319 Despesas 
com pessoal - SIE 15 122 414 3.3.3.9.0 100                        130.000,00 

07 01 

 Secretaria de 
Infraestrutura 
Urbana - SIE 0004 

2.001041 Divulga-
ção de ações de 
Governo - SIE 15 131 290 3.3.3.9.0 100                          10.000,00 

07 01 

 Secretaria de 
Infraestrutura 
Urbana - SIE 0014 

2.001012 Manuten-
ção da oficina de 
veículos e equipa-
mentos - SIE 15 451 409 3.4.4.9.0 100                     2.500.000,00 

07 01 

 Secretaria de 
Infraestrutura 
Urbana - SIE 0014 

2.001042 Artefados 
de concreto - SIE 15 451 262 3.3.3.9.0 100                     4.850.000,00 

07 01 

 Secretaria de 
Infraestrutura 
Urbana - SIE 0014 

2.001042 Artefados 
de concreto - SIE 15 451 263 3.4.4.9.0 100                        150.000,00 

07 01 

 Secretaria de 
Infraestrutura 
Urbana - SIE 0014 

2.001043 Zeladoria 
pública - SIE 15 451 266 3.3.3.9.0 410                          10.000,00 

07 01 

 Secretaria de 
Infraestrutura 
Urbana - SIE 0014 

2.001043 Zeladoria 
pública - SIE 15 451 264 3.3.3.9.0 100                     9.350.000,00 

07 01 

 Secretaria de 
Infraestrutura 
Urbana - SIE 0014 

2.001043 Zeladoria 
pública - SIE 15 451 265 3.3.3.9.0 145                        109.000,00 

07 01 

 Secretaria de 
Infraestrutura 
Urbana - SIE 0014 

2.001043 Zeladoria 
pública - SIE 15 451 268 3.4.4.9.0 183                     3.000.000,00 

07 01 

 Secretaria de 
Infraestrutura 
Urbana - SIE 0014 

2.001043 Zeladoria 
pública - SIE 15 451 267 3.4.4.9.0 100                        300.000,00 

07 01 

 Secretaria de 
Infraestrutura 
Urbana - SIE 0014 

2.001043 Zeladoria 
pública - SIE 15 451 269 3.4.4.9.0 410                          90.000,00 

07 01 

 Secretaria de 
Infraestrutura 
Urbana - SIE 0015 

1.001011 Obras de 
pavimentação - SIE 15 451 256 3.3.3.9.0 116                        995.000,00 

07 01 

 Secretaria de 
Infraestrutura 
Urbana - SIE 0015 

1.001011 Obras de 
pavimentação - SIE 15 451 257 3.3.3.9.0 410                        100.000,00 

07 01 

 Secretaria de 
Infraestrutura 
Urbana - SIE 0015 

1.001011 Obras de 
pavimentação - SIE 15 451 255 3.3.3.9.0 100                     3.691.000,00 

07 01 

 Secretaria de 
Infraestrutura 
Urbana - SIE 0015 

1.001011 Obras de 
pavimentação - SIE 15 451 260 3.4.4.9.0 124                   21.500.000,00 

07 01 

 Secretaria de 
Infraestrutura 
Urbana - SIE 0015 

1.001011 Obras de 
pavimentação - SIE 15 451 261 3.4.4.9.0 410                        500.000,00 

07 01 

 Secretaria de 
Infraestrutura 
Urbana - SIE 0015 

1.001011 Obras de 
pavimentação - SIE 15 451 259 3.4.4.9.0 183                   20.000.000,00 

07 01 

 Secretaria de 
Infraestrutura 
Urbana - SIE 0015 

1.001011 Obras de 
pavimentação - SIE 15 451 258 3.4.4.9.0 100                     4.380.000,00 

07 01  Secretaria de 0015 1.001012 Eixo 15 451 254 3.3.3.9.0 410                        100.000,00 
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Infraestrutura 
Urbana - SIE 

ecológico leste e 
rede de parques - 
SIE 

07 01 

 Secretaria de 
Infraestrutura 
Urbana - SIE 0015 

1.001012 Eixo 
ecológico leste e 
rede de parques - 
SIE 15 451 251 3.4.4.9.0 100                        720.000,00 

07 01 

 Secretaria de 
Infraestrutura 
Urbana - SIE 0015 

1.001012 Eixo 
ecológico leste e 
rede de parques - 
SIE 15 451 253 3.4.4.9.0 410                        900.000,00 

07 01 

 Secretaria de 
Infraestrutura 
Urbana - SIE 0015 

1.001012 Eixo 
ecológico leste e 
rede de parques - 
SIE 15 451 252 3.4.4.9.0 186                   12.400.000,00 

07 01 

 Secretaria de 
Infraestrutura 
Urbana - SIE 0015 

1.001013 Obras de 
artes especiais e 
macrodrenagem - 
SIE 15 451 278 3.3.3.9.0 124                        500.000,00 

07 01 

 Secretaria de 
Infraestrutura 
Urbana - SIE 0015 

1.001013 Obras de 
artes especiais e 
macrodrenagem - 
SIE 15 451 277 3.3.3.9.0 100                     6.820.000,00 

07 01 

 Secretaria de 
Infraestrutura 
Urbana - SIE 0015 

1.001013 Obras de 
artes especiais e 
macrodrenagem - 
SIE 15 451 279 3.3.3.9.0 410                          20.000,00 

07 01 

 Secretaria de 
Infraestrutura 
Urbana - SIE 0015 

1.001013 Obras de 
artes especiais e 
macrodrenagem - 
SIE 15 451 280 3.4.4.9.0 100                   11.640.000,00 

07 01 

 Secretaria de 
Infraestrutura 
Urbana - SIE 0015 

1.001013 Obras de 
artes especiais e 
macrodrenagem - 
SIE 15 451 284 3.4.4.9.0 124                   32.572.434,00 

07 01 

 Secretaria de 
Infraestrutura 
Urbana - SIE 0015 

1.001013 Obras de 
artes especiais e 
macrodrenagem - 
SIE 15 451 283 3.4.4.9.0 410                        180.000,00 

07 01 

 Secretaria de 
Infraestrutura 
Urbana - SIE 0015 

1.001013 Obras de 
artes especiais e 
macrodrenagem - 
SIE 15 451 281 3.4.4.9.0 183                        500.000,00 

07 01 

 Secretaria de 
Infraestrutura 
Urbana - SIE 0015 

1.001013 Obras de 
artes especiais e 
macrodrenagem - 
SIE 15 451 282 3.4.4.9.0 186                          50.000,00 

07 01 

 Secretaria de 
Infraestrutura 
Urbana - SIE 0015 

1.001014 Projeto 
Viva Cidade - SIE 15 451 285 3.3.3.9.0 100                          10.000,00 

07 01 

 Secretaria de 
Infraestrutura 
Urbana - SIE 0015 

1.001014 Projeto 
Viva Cidade - SIE 15 451 286 3.3.3.9.0 210                        100.000,00 

07 01 

 Secretaria de 
Infraestrutura 
Urbana - SIE 0015 

1.001014 Projeto 
Viva Cidade - SIE 15 451 288 3.4.4.9.0 186                     2.000.000,00 

07 01 

 Secretaria de 
Infraestrutura 
Urbana - SIE 0015 

1.001014 Projeto 
Viva Cidade - SIE 15 451 289 3.4.4.9.0 210                     1.500.000,00 

07 01 

 Secretaria de 
Infraestrutura 
Urbana - SIE 0015 

1.001014 Projeto 
Viva Cidade - SIE 15 451 287 3.4.4.9.0 100                     1.010.000,00 

07 01 

 Secretaria de 
Infraestrutura 
Urbana - SIE 0015 

1.001046 Obras e 
instalações públicas 
- SIE 15 451 390 3.3.3.9.0 410                          10.000,00 

07 01 

 Secretaria de 
Infraestrutura 
Urbana - SIE 0015 

1.001046 Obras e 
instalações públicas 
- SIE 15 451 389 3.3.3.9.0 100                     2.420.000,00 
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07 01 

 Secretaria de 
Infraestrutura 
Urbana - SIE 0015 

1.001046 Obras e 
instalações públicas 
- SIE 15 451 391 3.3.3.9.0 210                          10.000,00 

07 01 

 Secretaria de 
Infraestrutura 
Urbana - SIE 0015 

1.001046 Obras e 
instalações públicas 
- SIE 15 451 397 3.4.4.9.0 124                   15.100.000,00 

07 01 

 Secretaria de 
Infraestrutura 
Urbana - SIE 0015 

1.001046 Obras e 
instalações públicas 
- SIE 15 451 395 3.4.4.9.0 186                          10.000,00 

07 01 

 Secretaria de 
Infraestrutura 
Urbana - SIE 0015 

1.001046 Obras e 
instalações públicas 
- SIE 15 451 396 3.4.4.9.0 210                          10.000,00 

07 01 

 Secretaria de 
Infraestrutura 
Urbana - SIE 0015 

1.001046 Obras e 
instalações públicas 
- SIE 15 451 394 3.4.4.9.0 410                          90.000,00 

07 01 

 Secretaria de 
Infraestrutura 
Urbana - SIE 0015 

1.001046 Obras e 
instalações públicas 
- SIE 15 451 392 3.4.4.9.0 100                     2.750.000,00 

07 01 

 Secretaria de 
Infraestrutura 
Urbana - SIE 0015 

1.001046 Obras e 
instalações públicas 
- SIE 15 451 393 3.4.4.9.0 183                          50.000,00 

07 01 

 Secretaria de 
Infraestrutura 
Urbana - SIE 0011 

2.001045 Limpeza 
urbana - SIE 15 452 243 3.3.3.9.0 100                     9.790.000,00 

07 01 

 Secretaria de 
Infraestrutura 
Urbana - SIE 0011 

2.001045 Limpeza 
urbana - SIE 15 452 246 3.3.3.9.0 410                          20.000,00 

07 01 

 Secretaria de 
Infraestrutura 
Urbana - SIE 0011 

2.001045 Limpeza 
urbana - SIE 15 452 244 3.3.3.9.0 142                     8.014.000,00 

07 01 

 Secretaria de 
Infraestrutura 
Urbana - SIE 0011 

2.001045 Limpeza 
urbana - SIE 15 452 245 3.3.3.9.0 124                          20.000,00 

07 01 

 Secretaria de 
Infraestrutura 
Urbana - SIE 0011 

2.001045 Limpeza 
urbana - SIE 15 452 250 3.4.4.9.0 124                          80.000,00 

07 01 

 Secretaria de 
Infraestrutura 
Urbana - SIE 0011 

2.001045 Limpeza 
urbana - SIE 15 452 249 3.4.4.9.0 410                          80.000,00 

07 01 

 Secretaria de 
Infraestrutura 
Urbana - SIE 0011 

2.001045 Limpeza 
urbana - SIE 15 452 248 3.4.4.9.0 183                     1.100.000,00 

07 01 

 Secretaria de 
Infraestrutura 
Urbana - SIE 0011 

2.001045 Limpeza 
urbana - SIE 15 452 247 3.4.4.9.0 100                          10.000,00 

07 01 

 Secretaria de 
Infraestrutura 
Urbana - SIE 0014 

2.001044 Ilumina-
ção pública - CO-
SIP- SIE 15 452 239 3.3.1.9.0 117                        300.000,00 

07 01 

 Secretaria de 
Infraestrutura 
Urbana - SIE 0014 

2.001044 Ilumina-
ção pública - CO-
SIP- SIE 15 452 240 3.3.1.9.1 117                          50.000,00 

07 01 

 Secretaria de 
Infraestrutura 
Urbana - SIE 0014 

2.001044 Ilumina-
ção pública - CO-
SIP- SIE 15 452 241 3.3.3.9.0 117                        550.000,00 

07 01 

 Secretaria de 
Infraestrutura 
Urbana - SIE 0014 

2.001044 Ilumina-
ção pública - CO-
SIP- SIE 15 452 242 3.4.4.9.0 117                   26.000.000,00 

07 01 

 Secretaria de 
Infraestrutura 
Urbana - SIE 0014 

1.001045 Transpor-
te e tráfego urbano 
- SIE 15 453 270 3.3.3.9.0 100                     1.020.000,00 

07 01 

 Secretaria de 
Infraestrutura 
Urbana - SIE 0014 

1.001045 Transpor-
te e tráfego urbano 
- SIE 15 453 271 3.3.3.9.0 124                        200.000,00 

07 01 

 Secretaria de 
Infraestrutura 
Urbana - SIE 0014 

1.001045 Transpor-
te e tráfego urbano 
- SIE 15 453 272 3.3.3.9.0 410                        200.000,00 

07 01 
 Secretaria de 
Infraestrutura 0014 

1.001045 Transpor-
te e tráfego urbano 15 453 275 3.4.4.9.0 410                        617.550,00 
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Urbana - SIE - SIE 

07 01 

 Secretaria de 
Infraestrutura 
Urbana - SIE 0014 

1.001045 Transpor-
te e tráfego urbano 
- SIE 15 453 274 3.4.4.9.0 183                     8.320.000,00 

07 01 

 Secretaria de 
Infraestrutura 
Urbana - SIE 0014 

1.001045 Transpor-
te e tráfego urbano 
- SIE 15 453 276 3.4.4.9.0 124                        800.000,00 

07 01 

 Secretaria de 
Infraestrutura 
Urbana - SIE 0014 

1.001045 Transpor-
te e tráfego urbano 
- SIE 15 453 273 3.4.4.9.0 100                     1.980.000,00 

07 01 

 Secretaria de 
Infraestrutura 
Urbana - SIE 0015 

1.001010 Sanea-
mento básico - SIE 17 512 232 3.3.3.9.0 100                          50.000,00 

07 01 

 Secretaria de 
Infraestrutura 
Urbana - SIE 0015 

1.001010 Sanea-
mento básico - SIE 17 512 233 3.3.3.9.0 124                          50.000,00 

07 01 

 Secretaria de 
Infraestrutura 
Urbana - SIE 0015 

1.001010 Sanea-
mento básico - SIE 17 512 234 3.3.3.9.0 410                          10.000,00 

07 01 

 Secretaria de 
Infraestrutura 
Urbana - SIE 0015 

1.001010 Sanea-
mento básico - SIE 17 512 237 3.4.4.9.0 410                          90.000,00 

07 01 

 Secretaria de 
Infraestrutura 
Urbana - SIE 0015 

1.001010 Sanea-
mento básico - SIE 17 512 238 3.4.4.9.0 124                        450.000,00 

07 01 

 Secretaria de 
Infraestrutura 
Urbana - SIE 0015 

1.001010 Sanea-
mento básico - SIE 17 512 235 3.4.4.9.0 100                        450.000,00 

07 01 

 Secretaria de 
Infraestrutura 
Urbana - SIE 0015 

1.001010 Sanea-
mento básico - SIE 17 512 236 3.4.4.9.0 183                        100.000,00 

09 01 

 Secretaria de 
Assistência 
Social - SAS 0001 

2.001047 Proces-
sos administrativos 
- SAS 08 122 167 3.3.3.9.0 100                     1.608.400,00 

09 01 

 Secretaria de 
Assistência 
Social - SAS 0001 

2.001047 Proces-
sos administrativos 
- SAS 08 122 168 3.3.3.9.0 153                          60.000,00 

09 01 

 Secretaria de 
Assistência 
Social - SAS 0001 

2.001047 Proces-
sos administrativos 
- SAS 08 122 170 3.4.4.9.0 153                          10.000,00 

09 01 

 Secretaria de 
Assistência 
Social - SAS 0001 

2.001047 Proces-
sos administrativos 
- SAS 08 122 169 3.4.4.9.0 100                        217.500,00 

09 01 

 Secretaria de 
Assistência 
Social - SAS 0001 

2.001299 Apoio aos 
conselhos de direito 
e tutelares - SAS 08 122 171 3.3.3.9.0 100                        167.400,00 

09 01 

 Secretaria de 
Assistência 
Social - SAS 0001 

2.001299 Apoio aos 
conselhos de direito 
e tutelares - SAS 08 122 172 3.4.4.9.0 100                          18.000,00 

09 01 

 Secretaria de 
Assistência 
Social - SAS 0002 

2.001320 Despesas 
com pessoal - SAS 08 122 316 3.3.1.9.0 252                        915.560,00 

09 01 

 Secretaria de 
Assistência 
Social - SAS 0002 

2.001320 Despesas 
com pessoal - SAS 08 122 315 3.3.1.9.0 100                   20.000.000,00 

09 01 

 Secretaria de 
Assistência 
Social - SAS 0002 

2.001320 Despesas 
com pessoal - SAS 08 122 317 3.3.1.9.1 100                     1.731.500,00 

09 01 

 Secretaria de 
Assistência 
Social - SAS 0002 

2.001320 Despesas 
com pessoal - SAS 08 122 318 3.3.1.9.1 252                          91.000,00 

09 01 

 Secretaria de 
Assistência 
Social - SAS 0002 

2.001320 Despesas 
com pessoal - SAS 08 122 319 3.3.3.9.0 100                        270.000,00 

09 01 

 Secretaria de 
Assistência 
Social - SAS 0002 

2.001321 Despesas 
com pessoal dos 
conselhos tutelares 
- SAS 08 122 320 3.3.1.9.0 100                        800.000,00 
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09 01 

 Secretaria de 
Assistência 
Social - SAS 0004 

2.001051 Divulga-
ção de ações de 
Governo - SAS 08 131 191 3.3.3.9.0 100                          10.000,00 

09 01 

 Secretaria de 
Assistência 
Social - SAS 0008 

2.001055 Políticas 
de apoio a criança 
e ao adolescente - 
proteção social 
especial - SAS 08 243 173 3.3.3.9.0 100                        231.400,00 

09 01 

 Secretaria de 
Assistência 
Social - SAS 0008 

2.001300 Políticas 
de apoio a crinaça 
e ao adolescente - 
proteção social 
básica - SAS 08 243 174 3.3.3.9.0 100                          97.200,00 

09 01 

 Secretaria de 
Assistência 
Social - SAS 0008 

2.001300 Políticas 
de apoio a crinaça 
e ao adolescente - 
proteção social 
básica - SAS 08 243 175 3.3.3.9.0 153                          10.000,00 

09 01 

 Secretaria de 
Assistência 
Social - SAS 0008 

2.001056 Serviços 
de atenção básica - 
SAS 08 244 180 3.3.3.9.0 153                          30.000,00 

09 01 

 Secretaria de 
Assistência 
Social - SAS 0008 

2.001056 Serviços 
de atenção básica - 
SAS 08 244 179 3.3.3.9.0 100                     1.986.000,00 

09 01 

 Secretaria de 
Assistência 
Social - SAS 0008 

2.001056 Serviços 
de atenção básica - 
SAS 08 244 181 3.4.4.9.0 100                        160.000,00 

09 01 

 Secretaria de 
Assistência 
Social - SAS 0008 

2.001301 Serviços 
de média e alta 
complexidade - 
SAS 08 244 176 3.3.3.9.0 100                        288.600,00 

09 01 

 Secretaria de 
Assistência 
Social - SAS 0008 

2.001301 Serviços 
de média e alta 
complexidade - 
SAS 08 244 177 3.3.3.9.0 153                          60.000,00 

09 01 

 Secretaria de 
Assistência 
Social - SAS 0008 

2.001301 Serviços 
de média e alta 
complexidade - 
SAS 08 244 178 3.4.4.9.0 100                        300.000,00 

09 01 

 Secretaria de 
Assistência 
Social - SAS 0008 

2.001057 Seguran-
ça alimentar - SAS 08 306 184 3.3.3.5.0 100                     1.980.000,00 

09 01 

 Secretaria de 
Assistência 
Social - SAS 0008 

2.001057 Seguran-
ça alimentar - SAS 08 306 185 3.3.3.9.0 153                        101.000,00 

09 01 

 Secretaria de 
Assistência 
Social - SAS 0008 

2.001057 Seguran-
ça alimentar - SAS 08 306 182 3.4.4.9.0 100                          20.000,00 

09 01 

 Secretaria de 
Assistência 
Social - SAS 0008 

2.001057 Seguran-
ça alimentar - SAS 08 306 183 3.4.4.9.0 153                        604.000,00 

09 01 

 Secretaria de 
Assistência 
Social - SAS 0008 

2.001060 Qualifica-
ção, gestão e inclu-
são produtiva - SAS 08 333 186 3.3.3.9.0 100                        158.900,00 

09 01 

 Secretaria de 
Assistência 
Social - SAS 0008 

2.001060 Qualifica-
ção, gestão e inclu-
são produtiva - SAS 08 333 187 3.3.3.9.0 153                        583.000,00 

09 01 

 Secretaria de 
Assistência 
Social - SAS 0008 

2.001060 Qualifica-
ção, gestão e inclu-
são produtiva - SAS 08 333 188 3.4.4.9.0 153                        583.000,00 

09 01 

 Secretaria de 
Assistência 
Social - SAS 0014 

1.001015 Constru-
ção, reforma e 
ampliação - SAS 08 451 190 3.4.4.9.0 153                        540.400,00 

09 01 

 Secretaria de 
Assistência 
Social - SAS 0014 

1.001015 Constru-
ção, reforma e 
ampliação - SAS 08 451 189 3.4.4.9.0 100                        645.100,00 

10 01 
 Secretaria de 
Habitação - SHA 0001 

2.001061 Proces-
sos administrativos 
- SHA 16 122 192 3.3.3.9.0 100                        135.000,00 
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10 01 
 Secretaria de 
Habitação - SHA 0001 

2.001061 Proces-
sos administrativos 
- SHA 16 122 193 3.4.4.9.0 100                          15.000,00 

10 01 
 Secretaria de 
Habitação - SHA 0002 

2.001322 Despesas 
com pessoal - SHA 16 122 335 3.3.1.9.0 100                     3.050.000,00 

10 01 
 Secretaria de 
Habitação - SHA 0002 

2.001322 Despesas 
com pessoal - SHA 16 122 336 3.3.1.9.1 100                        400.000,00 

10 01 
 Secretaria de 
Habitação - SHA 0002 

2.001322 Despesas 
com pessoal - SHA 16 122 337 3.3.3.9.0 100                          50.000,00 

10 01 
 Secretaria de 
Habitação - SHA 0004 

2.001064 Divulga-
ção de ações de 
Governo - SHA 16 131 166 3.3.3.9.0 100                          10.000,00 

10 01 
 Secretaria de 
Habitação - SHA 0013 

2.001062 Urbani-
zação e regulamen-
tação de assenta-
mentos precários - 
SHA 16 482 198 3.3.3.9.0 100                        150.000,00 

10 01 
 Secretaria de 
Habitação - SHA 0013 

2.001062 Urbani-
zação e regulamen-
tação de assenta-
mentos precários - 
SHA 16 482 199 3.3.3.9.0 124                        210.000,00 

10 01 
 Secretaria de 
Habitação - SHA 0013 

2.001062 Urbani-
zação e regulamen-
tação de assenta-
mentos precários - 
SHA 16 482 201 3.4.4.9.0 124                     1.040.000,00 

10 01 
 Secretaria de 
Habitação - SHA 0013 

2.001062 Urbani-
zação e regulamen-
tação de assenta-
mentos precários - 
SHA 16 482 200 3.4.4.9.0 100                        150.000,00 

10 01 
 Secretaria de 
Habitação - SHA 0013 

2.001063 Lotes 
urbanizados e 
moradias - SHA 16 482 194 3.3.3.9.0 100                          50.000,00 

10 01 
 Secretaria de 
Habitação - SHA 0013 

2.001063 Lotes 
urbanizados e 
moradias - SHA 16 482 195 3.3.3.9.0 124                     1.223.085,00 

10 01 
 Secretaria de 
Habitação - SHA 0013 

2.001063 Lotes 
urbanizados e 
moradias - SHA 16 482 197 3.4.4.9.0 124                            1.720,00 

10 01 
 Secretaria de 
Habitação - SHA 0013 

2.001063 Lotes 
urbanizados e 
moradias - SHA 16 482 196 3.4.4.9.0 100                          50.000,00 

10 01 
 Secretaria de 
Habitação - SHA 0013 

2.001302 Regulari-
zação fundiária - 
SHA 16 482 203 3.3.3.9.0 124                            1.000,00 

10 01 
 Secretaria de 
Habitação - SHA 0013 

2.001302 Regulari-
zação fundiária - 
SHA 16 482 202 3.3.3.9.0 100                          10.000,00 

11 01 

 Secretaria de 
Integração e 
Desenvolvimento 
Econômico - SID 0001 

2.001065 Proces-
sos administrativos 
- SID 04 122 152 3.3.3.9.0 100                          25.000,00 

11 01 

 Secretaria de 
Integração e 
Desenvolvimento 
Econômico - SID 0002 

2.001323 Despesas 
com pessoal - SID 04 122 312 3.3.1.9.0 100                     1.170.000,00 

11 01 

 Secretaria de 
Integração e 
Desenvolvimento 
Econômico - SID 0002 

2.001323 Despesas 
com pessoal - SID 04 122 313 3.3.1.9.1 100                        150.000,00 

11 01 

 Secretaria de 
Integração e 
Desenvolvimento 
Econômico - SID 0002 

2.001323 Despesas 
com pessoal - SID 04 122 314 3.3.3.9.0 100                          80.000,00 

11 01 

 Secretaria de 
Integração e 
Desenvolvimento 0004 

2.001066 Divulga-
ção de ações de 
Governo - SID 04 131 153 3.3.3.9.0 100                          10.000,00 
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Econômico - SID 

11 01 

 Secretaria de 
Integração e 
Desenvolvimento 
Econômico - SID 0010 

2.001069 Promo-
ção de relação 
internacional - SID 11 212 154 3.3.3.9.0 100                          80.000,00 

11 01 

 Secretaria de 
Integração e 
Desenvolvimento 
Econômico - SID 0010 

2.001067 Serviço 
integrado ao traba-
lhador - SID 11 334 156 3.3.3.5.0 124                        260.000,00 

11 01 

 Secretaria de 
Integração e 
Desenvolvimento 
Econômico - SID 0010 

2.001067 Serviço 
integrado ao traba-
lhador - SID 11 334 155 3.3.3.5.0 100                          10.000,00 

11 01 

 Secretaria de 
Integração e 
Desenvolvimento 
Econômico - SID 0010 

2.001067 Serviço 
integrado ao traba-
lhador - SID 11 334 158 3.3.3.9.0 124                        386.000,00 

11 01 

 Secretaria de 
Integração e 
Desenvolvimento 
Econômico - SID 0010 

2.001067 Serviço 
integrado ao traba-
lhador - SID 11 334 157 3.3.3.9.0 100                          15.000,00 

11 01 

 Secretaria de 
Integração e 
Desenvolvimento 
Econômico - SID 0010 

2.001067 Serviço 
integrado ao traba-
lhador - SID 11 334 159 3.4.4.9.0 100                            5.000,00 

11 01 

 Secretaria de 
Integração e 
Desenvolvimento 
Econômico - SID 0010 

2.001067 Serviço 
integrado ao traba-
lhador - SID 11 334 160 3.4.4.9.0 124                          54.000,00 

11 01 

 Secretaria de 
Integração e 
Desenvolvimento 
Econômico - SID 0010 

2.001068 Susten-
tabilidade e desen-
volvimento econô-
mico - SID 11 334 161 3.3.3.5.0 100                        200.000,00 

11 01 

 Secretaria de 
Integração e 
Desenvolvimento 
Econômico - SID 0010 

2.001295 Fomento 
a negócios - SID 11 334 149 3.3.3.5.0 100                          30.000,00 

11 01 

 Secretaria de 
Integração e 
Desenvolvimento 
Econômico - SID 0010 

2.001295 Fomento 
a negócios - SID 11 334 150 3.3.3.9.0 100                          10.000,00 

11 01 

 Secretaria de 
Integração e 
Desenvolvimento 
Econômico - SID 0010 

2.001295 Fomento 
a negócios - SID 11 334 151 3.4.4.9.0 100                          10.000,00 

12 01 

 Secretaria de 
Planejamento, 
Orçamento e 
Gestão - SPG 0001 

2.001070 Proces-
sos administrativos 
- SPG 04 121 2 3.3.3.9.0 100                        400.000,00 

12 01 

 Secretaria de 
Planejamento, 
Orçamento e 
Gestão - SPG 0002 

2.001324 Despesas 
com pessoal - SPG 04 122 399 3.3.1.9.0 100                     8.089.000,00 

12 01 

 Secretaria de 
Planejamento, 
Orçamento e 
Gestão - SPG 0002 

2.001324 Despesas 
com pessoal - SPG 04 122 400 3.3.1.9.1 100                        550.000,00 

12 01 

 Secretaria de 
Planejamento, 
Orçamento e 
Gestão - SPG 0002 

2.001324 Despesas 
com pessoal - SPG 04 122 398 3.3.3.9.0 100                        150.000,00 

12 01 

 Secretaria de 
Planejamento, 
Orçamento e 
Gestão - SPG 0005 

2.001073 Moderni-
zação administrati-
va e fiscal - SPG 04 123 10 3.3.3.5.0 100                        500.000,00 

12 01 
 Secretaria de 
Planejamento, 0005 

2.001073 Moderni-
zação administrati- 04 123 4 3.3.3.9.0 124                          40.000,00 
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Orçamento e 
Gestão - SPG 

va e fiscal - SPG 

12 01 

 Secretaria de 
Planejamento, 
Orçamento e 
Gestão - SPG 0005 

2.001073 Moderni-
zação administrati-
va e fiscal - SPG 04 123 5 3.3.3.9.0 410                          10.000,00 

12 01 

 Secretaria de 
Planejamento, 
Orçamento e 
Gestão - SPG 0005 

2.001073 Moderni-
zação administrati-
va e fiscal - SPG 04 123 3 3.3.3.9.0 100                     1.920.869,50 

12 01 

 Secretaria de 
Planejamento, 
Orçamento e 
Gestão - SPG 0005 

2.001073 Moderni-
zação administrati-
va e fiscal - SPG 04 123 6 3.4.4.9.0 100                          65.000,00 

12 01 

 Secretaria de 
Planejamento, 
Orçamento e 
Gestão - SPG 0005 

2.001073 Moderni-
zação administrati-
va e fiscal - SPG 04 123 7 3.4.4.9.0 183                        200.000,00 

12 01 

 Secretaria de 
Planejamento, 
Orçamento e 
Gestão - SPG 0005 

2.001073 Moderni-
zação administrati-
va e fiscal - SPG 04 123 9 3.4.4.9.0 124                          10.000,00 

12 01 

 Secretaria de 
Planejamento, 
Orçamento e 
Gestão - SPG 0005 

2.001073 Moderni-
zação administrati-
va e fiscal - SPG 04 123 8 3.4.4.9.0 410                          90.000,00 

12 01 

 Secretaria de 
Planejamento, 
Orçamento e 
Gestão - SPG 0005 

2.001071 Manuten-
ção do geoproces-
samento - SPG 04 127 207 3.3.3.9.0 100                        100.000,00 

12 01 

 Secretaria de 
Planejamento, 
Orçamento e 
Gestão - SPG 0005 

2.001071 Manuten-
ção do geoproces-
samento - SPG 04 127 206 3.4.4.9.0 100                        500.000,00 

12 01 

 Secretaria de 
Planejamento, 
Orçamento e 
Gestão - SPG 0004 

2.001247 Divulga-
ção de ações de 
Governo - SPG 04 131 1 3.3.3.9.0 100                          10.000,00 

12 01 

 Secretaria de 
Planejamento, 
Orçamento e 
Gestão - SPG 0015 

1.001017 Projeto 
Viva Cidade - SPG 15 451 62 3.3.3.5.0 100                          10.000,00 

12 01 

 Secretaria de 
Planejamento, 
Orçamento e 
Gestão - SPG 0015 

1.001017 Projeto 
Viva Cidade - SPG 15 451 63 3.3.3.9.0 100                        100.000,00 

12 01 

 Secretaria de 
Planejamento, 
Orçamento e 
Gestão - SPG 0015 

1.001017 Projeto 
Viva Cidade - SPG 15 451 64 3.3.3.9.0 210                          88.650,00 

12 01 

 Secretaria de 
Planejamento, 
Orçamento e 
Gestão - SPG 0015 

1.001017 Projeto 
Viva Cidade - SPG 15 451 66 3.4.4.9.0 186                     3.300.000,00 

12 01 

 Secretaria de 
Planejamento, 
Orçamento e 
Gestão - SPG 0015 

1.001017 Projeto 
Viva Cidade - SPG 15 451 69 3.4.4.9.0 218                        100.000,00 

12 01 

 Secretaria de 
Planejamento, 
Orçamento e 
Gestão - SPG 0015 

1.001017 Projeto 
Viva Cidade - SPG 15 451 68 3.4.4.9.0 210                     2.300.000,00 

12 01 

 Secretaria de 
Planejamento, 
Orçamento e 
Gestão - SPG 0015 

1.001017 Projeto 
Viva Cidade - SPG 15 451 67 3.4.4.9.0 124                        100.000,00 

12 01 
 Secretaria de 
Planejamento, 0015 

1.001017 Projeto 
Viva Cidade - SPG 15 451 65 3.4.4.9.0 100                     1.900.000,00 
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Orçamento e 
Gestão - SPG 

12 01 

 Secretaria de 
Planejamento, 
Orçamento e 
Gestão - SPG 0015 

1.001047 Estudos e 
projetos - SPG 15 451 401 3.3.3.9.0 124                          50.000,00 

12 01 

 Secretaria de 
Planejamento, 
Orçamento e 
Gestão - SPG 0015 

1.001047 Estudos e 
projetos - SPG 15 451 403 3.3.3.9.0 210                          10.000,00 

12 01 

 Secretaria de 
Planejamento, 
Orçamento e 
Gestão - SPG 0015 

1.001047 Estudos e 
projetos - SPG 15 451 402 3.3.3.9.0 100                        766.000,00 

12 01 

 Secretaria de 
Planejamento, 
Orçamento e 
Gestão - SPG 0015 

1.001047 Estudos e 
projetos - SPG 15 451 405 3.4.4.9.0 183                        100.000,00 

12 01 

 Secretaria de 
Planejamento, 
Orçamento e 
Gestão - SPG 0015 

1.001047 Estudos e 
projetos - SPG 15 451 404 3.4.4.9.0 100                        750.000,00 

12 01 

 Secretaria de 
Planejamento, 
Orçamento e 
Gestão - SPG 0015 

1.001047 Estudos e 
projetos - SPG 15 451 407 3.4.4.9.0 186                        100.000,00 

12 01 

 Secretaria de 
Planejamento, 
Orçamento e 
Gestão - SPG 0015 

1.001047 Estudos e 
projetos - SPG 15 451 408 3.4.4.9.0 210                          90.000,00 

12 01 

 Secretaria de 
Planejamento, 
Orçamento e 
Gestão - SPG 0015 

1.001047 Estudos e 
projetos - SPG 15 451 406 3.4.4.9.0 124                          50.000,00 

28 01 

 Fundação Muni-
cipal Albano 
Schmidt – FUN-
DAMAS 0001 

2.001138 Proces-
sos administrativos 
- FUNDAMAS 12 122 2 3.3.3.9.0 100                        609.500,00 

28 01 

 Fundação Muni-
cipal Albano 
Schmidt – FUN-
DAMAS 0001 

2.001138 Proces-
sos administrativos 
- FUNDAMAS 12 122 3 3.3.3.9.0 200                        186.600,00 

28 01 

 Fundação Muni-
cipal Albano 
Schmidt – FUN-
DAMAS 0001 

2.001138 Proces-
sos administrativos 
- FUNDAMAS 12 122 5 3.4.4.9.0 200                          13.400,00 

28 01 

 Fundação Muni-
cipal Albano 
Schmidt – FUN-
DAMAS 0001 

2.001138 Proces-
sos administrativos 
- FUNDAMAS 12 122 4 3.4.4.9.0 100                          68.500,00 

28 01 

 Fundação Muni-
cipal Albano 
Schmidt – FUN-
DAMAS 0002 

2.001341 Despesas 
com pessoal - 
FUNDAMAS 12 122 22 3.3.1.9.0 100                     1.550.000,00 

28 01 

 Fundação Muni-
cipal Albano 
Schmidt – FUN-
DAMAS 0002 

2.001341 Despesas 
com pessoal - 
FUNDAMAS 12 122 23 3.3.1.9.1 100                        150.000,00 

28 01 

 Fundação Muni-
cipal Albano 
Schmidt – FUN-
DAMAS 0004 

2.001255 Divulga-
ção de ações de 
Governo - FUN-
DAMAS 12 131 6 3.3.3.9.0 100                          10.000,00 

28 01 

 Fundação Muni-
cipal Albano 
Schmidt – FUN-
DAMAS 0004 

2.001342 Divulga-
ção de atos oficiais 
- FUNDAMAS 12 131 21 3.3.3.9.0 100                          10.000,00 

28 01 
 Fundação Muni-
cipal Albano 0007 

2.001140 Inclusão 
social - FUNDA- 12 363 13 3.3.3.5.0 100                        460.000,00 



1 5 6  -  J o r n a l  d o  M u n i c í p i o  -  A N O  1 8   N º  1 . 0 2 1  - S E G U N D A - F E I R A ,  3 0  D E  D E Z E M B R O  D E  2 0 1 3

Prédio Central – Av. Hermann August Lepper, 10 – Centro - 89221-901 – Joinville/SC 
Fone: (47)3431-3481 -  Fax: (47) 3431-3324 - http://www.joinville.sc.gov.br

Schmidt – FUN-
DAMAS 

MAS

28 01 

 Fundação Muni-
cipal Albano 
Schmidt – FUN-
DAMAS 0007 

2.001140 Inclusão 
social - FUNDA-
MAS 12 363 9 3.3.3.9.0 224                        113.000,00 

28 01 

 Fundação Muni-
cipal Albano 
Schmidt – FUN-
DAMAS 0007 

2.001140 Inclusão 
social - FUNDA-
MAS 12 363 7 3.3.3.9.0 100                          53.000,00 

28 01 

 Fundação Muni-
cipal Albano 
Schmidt – FUN-
DAMAS 0007 

2.001140 Inclusão 
social - FUNDA-
MAS 12 363 8 3.3.3.9.0 200                        102.000,00 

28 01 

 Fundação Muni-
cipal Albano 
Schmidt – FUN-
DAMAS 0007 

2.001140 Inclusão 
social - FUNDA-
MAS 12 363 11 3.4.4.9.0 200                          18.000,00 

28 01 

 Fundação Muni-
cipal Albano 
Schmidt – FUN-
DAMAS 0007 

2.001140 Inclusão 
social - FUNDA-
MAS 12 363 12 3.4.4.9.0 224                          37.000,00 

28 01 

 Fundação Muni-
cipal Albano 
Schmidt – FUN-
DAMAS 0007 

2.001140 Inclusão 
social - FUNDA-
MAS 12 363 10 3.4.4.9.0 100                          37.000,00 

28 01 

 Fundação Muni-
cipal Albano 
Schmidt – FUN-
DAMAS 0007 

2.001288 Sistema 
interativo de Ensino 
- UNIT - FUNDA-
MAS 12 363 14 3.3.3.9.0 100                          47.000,00 

28 01 

 Fundação Muni-
cipal Albano 
Schmidt – FUN-
DAMAS 0007 

2.001288 Sistema 
interativo de Ensino 
- UNIT - FUNDA-
MAS 12 363 15 3.3.3.9.0 200                        113.000,00 

28 01 

 Fundação Muni-
cipal Albano 
Schmidt – FUN-
DAMAS 0007 

2.001288 Sistema 
interativo de Ensino 
- UNIT - FUNDA-
MAS 12 363 17 3.4.4.9.0 200                          37.000,00 

28 01 

 Fundação Muni-
cipal Albano 
Schmidt – FUN-
DAMAS 0007 

2.001288 Sistema 
interativo de Ensino 
- UNIT - FUNDA-
MAS 12 363 16 3.4.4.9.0 100                          15.000,00 

28 01 

 Fundação Muni-
cipal Albano 
Schmidt – FUN-
DAMAS 0010 

2.001289 Ensino a 
distância através de 
vídeo aula - FUN-
DAMAS 12 363 19 3.3.3.9.0 200                        113.000,00 

28 01 

 Fundação Muni-
cipal Albano 
Schmidt – FUN-
DAMAS 0010 

2.001289 Ensino a 
distância através de 
vídeo aula - FUN-
DAMAS 12 363 18 3.3.3.9.0 100                          50.000,00 

28 01 

 Fundação Muni-
cipal Albano 
Schmidt – FUN-
DAMAS 0010 

2.001289 Ensino a 
distância através de 
vídeo aula - FUN-
DAMAS 12 363 20 3.4.4.9.0 200                          37.000,00 

28 01 

 Fundação Muni-
cipal Albano 
Schmidt – FUN-
DAMAS 0003 

0.001004 PASEP - 
FUNDAMAS 12 845 1 3.3.3.9.0 100                          20.000,00 

29 01 

 Fundo Municipal 
de Desenvolvi-
mento Rural 25 
de Julho – 
FMDR25 0001 

2.001141 Proces-
sos administrativos 
- FMDR25 20 122 6 3.3.3.5.0 100                        230.000,00 

29 01 

 Fundo Municipal 
de Desenvolvi-
mento Rural 25 
de Julho – 
FMDR25 0001 

2.001141 Proces-
sos administrativos 
- FMDR25 20 122 2 3.3.3.9.0 200                        133.000,00 
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29 01 

 Fundo Municipal 
de Desenvolvi-
mento Rural 25 
de Julho – 
FMDR25 0001 

2.001141 Proces-
sos administrativos 
- FMDR25 20 122 1 3.3.3.9.0 100                        600.000,00 

29 01 

 Fundo Municipal 
de Desenvolvi-
mento Rural 25 
de Julho – 
FMDR25 0001 

2.001141 Proces-
sos administrativos 
- FMDR25 20 122 3 3.3.3.9.0 224                          53.000,00 

29 01 

 Fundo Municipal 
de Desenvolvi-
mento Rural 25 
de Julho – 
FMDR25 0001 

2.001141 Proces-
sos administrativos 
- FMDR25 20 122 5 3.4.4.9.0 289                          42.000,00 

29 01 

 Fundo Municipal 
de Desenvolvi-
mento Rural 25 
de Julho – 
FMDR25 0001 

2.001141 Proces-
sos administrativos 
- FMDR25 20 122 4 3.4.4.9.0 200                            8.720,00 

29 01 

 Fundo Municipal 
de Desenvolvi-
mento Rural 25 
de Julho – 
FMDR25 0002 

2.001343 Despesas 
com pessoal - 
FMDR25 20 122 30 3.3.1.9.0 100                     1.760.000,00 

29 01 

 Fundo Municipal 
de Desenvolvi-
mento Rural 25 
de Julho – 
FMDR25 0002 

2.001343 Despesas 
com pessoal - 
FMDR25 20 122 31 3.3.1.9.1 100                        140.000,00 

29 01 

 Fundo Municipal 
de Desenvolvi-
mento Rural 25 
de Julho – 
FMDR25 0004 

2.001146 Divulga-
ção de ações de 
Governo - FMDR25 20 131 7 3.3.3.9.0 100                          10.000,00 

29 01 

 Fundo Municipal 
de Desenvolvi-
mento Rural 25 
de Julho – 
FMDR25 0004 

2.001344 Divulga-
ção de atos oficiais 
- FMDR25 20 131 28 3.3.3.9.0 200                          10.000,00 

29 01 

 Fundo Municipal 
de Desenvolvi-
mento Rural 25 
de Julho – 
FMDR25 0004 

2.001344 Divulga-
ção de atos oficiais 
- FMDR25 20 131 29 3.3.3.9.0 224                          10.000,00 

29 01 

 Fundo Municipal 
de Desenvolvi-
mento Rural 25 
de Julho – 
FMDR25 0014 

1.001025 Constru-
ção, reforma e 
ampliação - 
FMDR25 20 451 11 3.4.4.9.0 100                            5.000,00 

29 01 

 Fundo Municipal 
de Desenvolvi-
mento Rural 25 
de Julho – 
FMDR25 0014 

1.001025 Constru-
ção, reforma e 
ampliação - 
FMDR25 20 451 12 3.4.4.9.0 224                        710.000,00 

29 01 

 Fundo Municipal 
de Desenvolvi-
mento Rural 25 
de Julho – 
FMDR25 0014 

1.001025 Constru-
ção, reforma e 
ampliação - 
FMDR25 20 451 13 3.4.4.9.0 200                          18.000,00 

29 01 

 Fundo Municipal 
de Desenvolvi-
mento Rural 25 
de Julho – 
FMDR25 0010 

2.001143 Incentivo 
e fomento da pro-
dução de pescados 
- FMDR25 20 602 15 3.3.3.9.0 224                        136.000,00 

29 01 

 Fundo Municipal 
de Desenvolvi-
mento Rural 25 
de Julho – 0010 

2.001143 Incentivo 
e fomento da pro-
dução de pescados 
- FMDR25 20 602 14 3.3.3.9.0 100                            5.000,00 
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FMDR25 

29 01 

 Fundo Municipal 
de Desenvolvi-
mento Rural 25 
de Julho – 
FMDR25 0010 

2.001143 Incentivo 
e fomento da pro-
dução de pescados 
- FMDR25 20 602 16 3.4.4.9.0 200                        203.180,00 

29 01 

 Fundo Municipal 
de Desenvolvi-
mento Rural 25 
de Julho – 
FMDR25 0010 

2.001143 Incentivo 
e fomento da pro-
dução de pescados 
- FMDR25 20 602 17 3.4.4.9.0 224                          69.000,00 

29 01 

 Fundo Municipal 
de Desenvolvi-
mento Rural 25 
de Julho – 
FMDR25 0010 

2.001142 Desen-
volvimento rural - 
FMDR25 20 606 19 3.3.3.9.0 224                          12.000,00 

29 01 

 Fundo Municipal 
de Desenvolvi-
mento Rural 25 
de Julho – 
FMDR25 0010 

2.001142 Desen-
volvimento rural - 
FMDR25 20 606 20 3.3.3.9.0 200                          57.020,00 

29 01 

 Fundo Municipal 
de Desenvolvi-
mento Rural 25 
de Julho – 
FMDR25 0010 

2.001142 Desen-
volvimento rural - 
FMDR25 20 606 18 3.3.3.9.0 100                            5.000,00 

29 01 

 Fundo Municipal 
de Desenvolvi-
mento Rural 25 
de Julho – 
FMDR25 0010 

2.001142 Desen-
volvimento rural - 
FMDR25 20 606 21 3.4.4.9.0 224                          48.000,00 

29 01 

 Fundo Municipal 
de Desenvolvi-
mento Rural 25 
de Julho – 
FMDR25 0010 

2.001144 Susten-
tabilidade ambiental 
e Rural - FMDR25 20 606 24 3.3.3.9.0 200                          91.080,00 

29 01 

 Fundo Municipal 
de Desenvolvi-
mento Rural 25 
de Julho – 
FMDR25 0010 

2.001144 Susten-
tabilidade ambiental 
e Rural - FMDR25 20 606 22 3.3.3.9.0 100                            5.000,00 

29 01 

 Fundo Municipal 
de Desenvolvi-
mento Rural 25 
de Julho – 
FMDR25 0010 

2.001144 Susten-
tabilidade ambiental 
e Rural - FMDR25 20 606 23 3.3.3.9.0 224                        172.000,00 

29 01 

 Fundo Municipal 
de Desenvolvi-
mento Rural 25 
de Julho – 
FMDR25 0010 

2.001145 Escola 
agrícola - FMDR25 20 606 8 3.3.3.9.0 100                            5.000,00 

29 01 

 Fundo Municipal 
de Desenvolvi-
mento Rural 25 
de Julho – 
FMDR25 0010 

2.001145 Escola 
agrícola - FMDR25 20 606 9 3.3.3.9.0 224                          50.000,00 

29 01 

 Fundo Municipal 
de Desenvolvi-
mento Rural 25 
de Julho – 
FMDR25 0010 

2.001145 Escola 
agrícola - FMDR25 20 606 10 3.3.3.9.0 200                          50.000,00 

29 01 

 Fundo Municipal 
de Desenvolvi-
mento Rural 25 
de Julho – 
FMDR25 0003 

0.001005 PASEP - 
FMDR25 20 845 25 3.3.3.9.0 100                          12.000,00 
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29 02 

 Fundo Municipal 
de Incentivo a 
Agropecuária - 
FINAGRO 0001 

2.001201 Proces-
sos administrativos 
- FINAGRO 20 122 26 3.3.3.9.0 200                            6.000,00 

29 02 

 Fundo Municipal 
de Incentivo a 
Agropecuária - 
FINAGRO 0001 

2.001201 Proces-
sos administrativos 
- FINAGRO 20 122 27 3.3.3.9.0 224                            6.000,00 

30 01 

 Fundação Insti-
tuto de Pesquisa 
e Planej Desenv 
Sustentável Jvlle 0001 

2.001147 Proces-
sos administrativos 
- IPPUJ 15 122 5 3.3.3.9.0 200                            1.000,00 

30 01 

 Fundação Insti-
tuto de Pesquisa 
e Planej Desenv 
Sustentável Jvlle 0001 

2.001147 Proces-
sos administrativos 
- IPPUJ 15 122 4 3.3.3.9.0 100                        136.700,00 

30 01 

 Fundação Insti-
tuto de Pesquisa 
e Planej Desenv 
Sustentável Jvlle 0001 

2.001147 Proces-
sos administrativos 
- IPPUJ 15 122 6 3.4.4.9.0 100                          90.300,00 

30 01 

 Fundação Insti-
tuto de Pesquisa 
e Planej Desenv 
Sustentável Jvlle 0001 

2.001147 Proces-
sos administrativos 
- IPPUJ 15 122 7 3.4.4.9.0 289                          22.000,00 

30 01 

 Fundação Insti-
tuto de Pesquisa 
e Planej Desenv 
Sustentável Jvlle 0002 

2.001345 Despesas 
com pessoal - 
IPPUJ 15 122 12 3.3.1.9.0 100                     2.480.000,00 

30 01 

 Fundação Insti-
tuto de Pesquisa 
e Planej Desenv 
Sustentável Jvlle 0002 

2.001345 Despesas 
com pessoal - 
IPPUJ 15 122 13 3.3.1.9.1 100                        190.000,00 

30 01 

 Fundação Insti-
tuto de Pesquisa 
e Planej Desenv 
Sustentável Jvlle 0005 

2.001304 Manuten-
ção do geoproces-
samento - IPPUJ 15 127 8 3.3.3.9.0 100                          60.000,00 

30 01 

 Fundação Insti-
tuto de Pesquisa 
e Planej Desenv 
Sustentável Jvlle 0014 

2.001307 Elabora-
ção de minutas de 
PL complementares 
e planos especifi-
cos - IPPU 15 127 9 3.3.3.9.0 100                        300.000,00 

30 01 

 Fundação Insti-
tuto de Pesquisa 
e Planej Desenv 
Sustentável Jvlle 0015 

1.001048 Elabora-
ção de Projetos - 
IPPUJ 15 127 15 3.4.4.9.0 100                        798.000,00 

30 01 

 Fundação Insti-
tuto de Pesquisa 
e Planej Desenv 
Sustentável Jvlle 0015 

1.001048 Elabora-
ção de Projetos - 
IPPUJ 15 127 14 3.4.4.9.0 224                        100.000,00 

30 01 

 Fundação Insti-
tuto de Pesquisa 
e Planej Desenv 
Sustentável Jvlle 0004 

2.001148 Divulga-
ção de ações de 
Governo - IPPUJ 15 131 3 3.3.3.9.0 100                          10.000,00 

30 01 

 Fundação Insti-
tuto de Pesquisa 
e Planej Desenv 
Sustentável Jvlle 0004 

2.001290 Divulga-
ção de atos oficiais 
- IPPUJ 15 131 2 3.3.3.9.0 100                          10.000,00 

30 01 

 Fundação Insti-
tuto de Pesquisa 
e Planej Desenv 
Sustentável Jvlle 0015 

1.001026 Eixo 
ecológico leste e 
rede de parques - 
IPPUJ 15 451 10 3.4.4.9.0 186                        976.000,00 

30 01 

 Fundação Insti-
tuto de Pesquisa 
e Planej Desenv 
Sustentável Jvlle 0015 

1.001026 Eixo 
ecológico leste e 
rede de parques - 
IPPUJ 15 451 11 3.4.4.9.0 410                        208.500,00 

30 01 

 Fundação Insti-
tuto de Pesquisa 
e Planej Desenv 
Sustentável Jvlle 0003 

0.001006 PASEP - 
IPPUJ 15 845 1 3.3.3.9.0 100                          25.000,00 
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31 01 

 Fundação Es-
portes Lazer e 
Eventos de 
Joinville - FELEJ 0004 

2.001347 Divulga-
ção de atos oficiais 
- FELEJ 04 131 29 3.3.3.9.0 100                          10.000,00 

31 01 

 Fundação Es-
portes Lazer e 
Eventos de 
Joinville - FELEJ 0001 

2.001156 Proces-
sos administrativos 
- FELEJ 27 122 1 3.3.3.9.0 100                        740.000,00 

31 01 

 Fundação Es-
portes Lazer e 
Eventos de 
Joinville - FELEJ 0001 

2.001156 Proces-
sos administrativos 
- FELEJ 27 122 2 3.3.3.9.0 200                        640.000,00 

31 01 

 Fundação Es-
portes Lazer e 
Eventos de 
Joinville - FELEJ 0001 

2.001156 Proces-
sos administrativos 
- FELEJ 27 122 3 3.3.3.9.0 224                        100.000,00 

31 01 

 Fundação Es-
portes Lazer e 
Eventos de 
Joinville - FELEJ 0001 

2.001156 Proces-
sos administrativos 
- FELEJ 27 122 5 3.4.4.9.0 100                          50.000,00 

31 01 

 Fundação Es-
portes Lazer e 
Eventos de 
Joinville - FELEJ 0001 

2.001156 Proces-
sos administrativos 
- FELEJ 27 122 4 3.4.4.9.0 200                          60.000,00 

31 01 

 Fundação Es-
portes Lazer e 
Eventos de 
Joinville - FELEJ 0002 

2.001346 Despesas 
com pessoal - 
FELEJ 27 122 30 3.3.1.9.0 100                     2.000.000,00 

31 01 

 Fundação Es-
portes Lazer e 
Eventos de 
Joinville - FELEJ 0002 

2.001346 Despesas 
com pessoal - 
FELEJ 27 122 31 3.3.1.9.1 100                        500.000,00 

31 01 

 Fundação Es-
portes Lazer e 
Eventos de 
Joinville - FELEJ 0004 

2.001157 Divulga-
ção de ações de 
Governo -  FELEJ 27 131 25 3.3.3.9.0 100                          10.000,00 

31 01 

 Fundação Es-
portes Lazer e 
Eventos de 
Joinville - FELEJ 0004 

2.001157 Divulga-
ção de ações de 
Governo -  FELEJ 27 131 26 3.3.3.9.0 200                          50.000,00 

31 01 

 Fundação Es-
portes Lazer e 
Eventos de 
Joinville - FELEJ 0004 

2.001157 Divulga-
ção de ações de 
Governo -  FELEJ 27 131 27 3.3.3.9.0 224                        100.000,00 

31 01 

 Fundação Es-
portes Lazer e 
Eventos de 
Joinville - FELEJ 0014 

1.001027 Constru-
ção, reforma e 
ampliação esportiva 
- FELEJ 27 451 24 3.4.4.9.0 224                     1.500.000,00 

31 01 

 Fundação Es-
portes Lazer e 
Eventos de 
Joinville - FELEJ 0014 

1.001027 Constru-
ção, reforma e 
ampliação esportiva 
- FELEJ 27 451 23 3.4.4.9.0 200                        500.000,00 

31 01 

 Fundação Es-
portes Lazer e 
Eventos de 
Joinville - FELEJ 0014 

1.001027 Constru-
ção, reforma e 
ampliação esportiva 
- FELEJ 27 451 22 3.4.4.9.0 100                        300.000,00 

31 01 

 Fundação Es-
portes Lazer e 
Eventos de 
Joinville - FELEJ 0009 

2.001158 Ações 
recreativas e de 
lazer - FELEJ 27 812 7 3.3.3.9.0 100                        470.000,00 

31 01 

 Fundação Es-
portes Lazer e 
Eventos de 
Joinville - FELEJ 0009 

2.001158 Ações 
recreativas e de 
lazer - FELEJ 27 812 8 3.3.3.9.0 200                        200.000,00 

31 01 

 Fundação Es-
portes Lazer e 
Eventos de 
Joinville - FELEJ 0009 

2.001158 Ações 
recreativas e de 
lazer - FELEJ 27 812 9 3.3.3.9.0 224                        150.000,00 
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31 01 

 Fundação Es-
portes Lazer e 
Eventos de 
Joinville - FELEJ 0009 

2.001159 Parades-
porto - FELEJ 27 812 13 3.3.3.9.0 100                        100.000,00 

31 01 

 Fundação Es-
portes Lazer e 
Eventos de 
Joinville - FELEJ 0009 

2.001159 Parades-
porto - FELEJ 27 812 14 3.3.3.9.0 200                        200.000,00 

31 01 

 Fundação Es-
portes Lazer e 
Eventos de 
Joinville - FELEJ 0009 

2.001159 Parades-
porto - FELEJ 27 812 15 3.3.3.9.0 224                        150.000,00 

31 01 

 Fundação Es-
portes Lazer e 
Eventos de 
Joinville - FELEJ 0009 

2.001160 Esporte 
de rendimento - 
FELEJ 27 812 19 3.3.3.9.0 100                     2.100.000,00 

31 01 

 Fundação Es-
portes Lazer e 
Eventos de 
Joinville - FELEJ 0009 

2.001160 Esporte 
de rendimento - 
FELEJ 27 812 20 3.3.3.9.0 200                        300.000,00 

31 01 

 Fundação Es-
portes Lazer e 
Eventos de 
Joinville - FELEJ 0009 

2.001160 Esporte 
de rendimento - 
FELEJ 27 812 21 3.3.3.9.0 224                        150.000,00 

31 01 

 Fundação Es-
portes Lazer e 
Eventos de 
Joinville - FELEJ 0009 

2.001161 Eventos 
esportivos - FELEJ 27 812 16 3.3.3.9.0 100                        300.000,00 

31 01 

 Fundação Es-
portes Lazer e 
Eventos de 
Joinville - FELEJ 0009 

2.001161 Eventos 
esportivos - FELEJ 27 812 17 3.3.3.9.0 200                        300.000,00 

31 01 

 Fundação Es-
portes Lazer e 
Eventos de 
Joinville - FELEJ 0009 

2.001161 Eventos 
esportivos - FELEJ 27 812 18 3.3.3.9.0 224                        150.000,00 

31 01 

 Fundação Es-
portes Lazer e 
Eventos de 
Joinville - FELEJ 0009 

2.001162 Iniciação 
desportiva - FELEJ 27 812 10 3.3.3.9.0 100                          70.000,00 

31 01 

 Fundação Es-
portes Lazer e 
Eventos de 
Joinville - FELEJ 0009 

2.001162 Iniciação 
desportiva - FELEJ 27 812 11 3.3.3.9.0 200                        400.000,00 

31 01 

 Fundação Es-
portes Lazer e 
Eventos de 
Joinville - FELEJ 0009 

2.001162 Iniciação 
desportiva - FELEJ 27 812 12 3.3.3.9.0 224                        150.000,00 

31 01 

 Fundação Es-
portes Lazer e 
Eventos de 
Joinville - FELEJ 0003 

0.001007 PASEP - 
FELEJ 27 845 6 3.3.3.9.0 100                          20.000,00 

31 01 

 Fundação Es-
portes Lazer e 
Eventos de 
Joinville - FELEJ 0003 

0.001016 Proces-
sos judiciais - FE-
LEJ 27 846 28 3.3.3.9.0 172                        500.000,00 

32 01 

 Fundação Cultu-
ral de Joinville - 
FCJ 0001 

2.001163 Proces-
sos administrativos 
- FCJ 13 122 3 3.3.3.9.0 200                        870.000,00 

32 01 

 Fundação Cultu-
ral de Joinville - 
FCJ 0001 

2.001163 Proces-
sos administrativos 
- FCJ 13 122 2 3.3.3.9.0 100                     3.168.000,00 

32 01 

 Fundação Cultu-
ral de Joinville - 
FCJ 0001 

2.001163 Proces-
sos administrativos 
- FCJ 13 122 4 3.3.3.9.1 100                            2.000,00 

32 01 

 Fundação Cultu-
ral de Joinville - 
FCJ 0001 

2.001163 Proces-
sos administrativos 
- FCJ 13 122 5 3.4.4.9.0 100                        165.000,00 
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32 01 

 Fundação Cultu-
ral de Joinville - 
FCJ 0001 

2.001163 Proces-
sos administrativos 
- FCJ 13 122 6 3.4.4.9.0 200                          80.000,00 

32 01 

 Fundação Cultu-
ral de Joinville - 
FCJ 0002 

2.001348 Despesas 
com pessoal - FCJ 13 122 41 3.3.1.9.0 100                     7.800.000,00 

32 01 

 Fundação Cultu-
ral de Joinville - 
FCJ 0002 

2.001348 Despesas 
com pessoal - FCJ 13 122 42 3.3.1.9.1 100                     1.200.000,00 

32 01 

 Fundação Cultu-
ral de Joinville - 
FCJ 0004 

2.001166 Divulga-
ção de ações do 
Governo - FCJ 13 131 38 3.3.3.9.0 224                          50.000,00 

32 01 

 Fundação Cultu-
ral de Joinville - 
FCJ 0004 

2.001166 Divulga-
ção de ações do 
Governo - FCJ 13 131 36 3.3.3.9.0 100                          50.000,00 

32 01 

 Fundação Cultu-
ral de Joinville - 
FCJ 0004 

2.001166 Divulga-
ção de ações do 
Governo - FCJ 13 131 37 3.3.3.9.0 200                          70.000,00 

32 01 

 Fundação Cultu-
ral de Joinville - 
FCJ 0004 

2.001349 Divulga-
ção de atos oficiais 
- FCJ 13 131 40 3.3.3.9.0 200                          20.000,00 

32 01 

 Fundação Cultu-
ral de Joinville - 
FCJ 0004 

2.001349 Divulga-
ção de atos oficiais 
- FCJ 13 131 39 3.3.3.9.0 100                          25.000,00 

32 01 

 Fundação Cultu-
ral de Joinville - 
FCJ 0009 

2.001174 Desen-
volvimento da 
política do patrimô-
nio - FCJ 13 391 30 3.3.3.9.0 100                          18.000,00 

32 01 

 Fundação Cultu-
ral de Joinville - 
FCJ 0009 

2.001174 Desen-
volvimento da 
política do patrimô-
nio - FCJ 13 391 31 3.3.3.9.0 200                        140.000,00 

32 01 

 Fundação Cultu-
ral de Joinville - 
FCJ 0009 

2.001174 Desen-
volvimento da 
política do patrimô-
nio - FCJ 13 391 32 3.3.3.9.0 224                            5.000,00 

32 01 

 Fundação Cultu-
ral de Joinville - 
FCJ 0009 

2.001174 Desen-
volvimento da 
política do patrimô-
nio - FCJ 13 391 33 3.4.4.9.0 100                            5.000,00 

32 01 

 Fundação Cultu-
ral de Joinville - 
FCJ 0009 

2.001174 Desen-
volvimento da 
política do patrimô-
nio - FCJ 13 391 34 3.4.4.9.0 200                          10.000,00 

32 01 

 Fundação Cultu-
ral de Joinville - 
FCJ 0009 

2.001174 Desen-
volvimento da 
política do patrimô-
nio - FCJ 13 391 35 3.4.4.9.0 224                            5.000,00 

32 01 

 Fundação Cultu-
ral de Joinville - 
FCJ 0009 

2.001180 Dinami-
zação, manutenção 
e preservação de 
equipamentos e 
patrimônios cultu-
rais - 13 391 25 3.3.3.9.0 200                        310.000,00 

32 01 

 Fundação Cultu-
ral de Joinville - 
FCJ 0009 

2.001180 Dinami-
zação, manutenção 
e preservação de 
equipamentos e 
patrimônios cultu-
rais - 13 391 26 3.3.3.9.0 224                        150.000,00 

32 01 

 Fundação Cultu-
ral de Joinville - 
FCJ 0009 

2.001180 Dinami-
zação, manutenção 
e preservação de 
equipamentos e 
patrimônios cultu-
rais - 13 391 24 3.3.3.9.0 100                          30.000,00 

32 01 

 Fundação Cultu-
ral de Joinville - 
FCJ 0009 

2.001180 Dinami-
zação, manutenção 
e preservação de 13 391 27 3.4.4.9.0 100                          65.000,00 
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equipamentos e 
patrimônios cultu-
rais - 

32 01 

 Fundação Cultu-
ral de Joinville - 
FCJ 0009 

2.001180 Dinami-
zação, manutenção 
e preservação de 
equipamentos e 
patrimônios cultu-
rais - 13 391 28 3.4.4.9.0 200                          35.000,00 

32 01 

 Fundação Cultu-
ral de Joinville - 
FCJ 0009 

2.001180 Dinami-
zação, manutenção 
e preservação de 
equipamentos e 
patrimônios cultu-
rais - 13 391 29 3.4.4.9.0 224                        150.000,00 

32 01 

 Fundação Cultu-
ral de Joinville - 
FCJ 0009 

2.001172 Criação, 
difusão, fomento, 
incentivo e  manu-
tenção de ações 
culturais - FCJ 13 392 19 3.3.3.5.0 224                        265.000,00 

32 01 

 Fundação Cultu-
ral de Joinville - 
FCJ 0009 

2.001172 Criação, 
difusão, fomento, 
incentivo e  manu-
tenção de ações 
culturais - FCJ 13 392 18 3.3.3.5.0 100                            5.000,00 

32 01 

 Fundação Cultu-
ral de Joinville - 
FCJ 0009 

2.001172 Criação, 
difusão, fomento, 
incentivo e  manu-
tenção de ações 
culturais - FCJ 13 392 16 3.3.3.9.0 200                        325.000,00 

32 01 

 Fundação Cultu-
ral de Joinville - 
FCJ 0009 

2.001172 Criação, 
difusão, fomento, 
incentivo e  manu-
tenção de ações 
culturais - FCJ 13 392 15 3.3.3.9.0 100                        462.000,00 

32 01 

 Fundação Cultu-
ral de Joinville - 
FCJ 0009 

2.001172 Criação, 
difusão, fomento, 
incentivo e  manu-
tenção de ações 
culturais - FCJ 13 392 17 3.3.3.9.0 224                        800.000,00 

32 01 

 Fundação Cultu-
ral de Joinville - 
FCJ 0009 

2.001172 Criação, 
difusão, fomento, 
incentivo e  manu-
tenção de ações 
culturais - FCJ 13 392 20 3.4.4.5.0 100                            5.000,00 

32 01 

 Fundação Cultu-
ral de Joinville - 
FCJ 0009 

2.001172 Criação, 
difusão, fomento, 
incentivo e  manu-
tenção de ações 
culturais - FCJ 13 392 21 3.4.4.5.0 224                        185.000,00 

32 01 

 Fundação Cultu-
ral de Joinville - 
FCJ 0009 

2.001172 Criação, 
difusão, fomento, 
incentivo e  manu-
tenção de ações 
culturais - FCJ 13 392 23 3.4.4.9.0 224                     1.255.000,00 

32 01 

 Fundação Cultu-
ral de Joinville - 
FCJ 0009 

2.001172 Criação, 
difusão, fomento, 
incentivo e  manu-
tenção de ações 
culturais - FCJ 13 392 22 3.4.4.9.0 200                          25.000,00 

32 01 

 Fundação Cultu-
ral de Joinville - 
FCJ 0014 

1.001030 Constru-
ção, ampliação, 
reforma e adequa-
ção de espaços 
culturais - FCJ 13 451 10 3.3.3.9.0 200                        165.000,00 

32 01 

 Fundação Cultu-
ral de Joinville - 
FCJ 0014 

1.001030 Constru-
ção, ampliação, 
reforma e adequa-
ção de espaços 13 451 9 3.3.3.9.0 100                          60.000,00 
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culturais - FCJ 

32 01 

 Fundação Cultu-
ral de Joinville - 
FCJ 0014 

1.001030 Constru-
ção, ampliação, 
reforma e adequa-
ção de espaços 
culturais - FCJ 13 451 11 3.3.3.9.0 224                            5.000,00 

32 01 

 Fundação Cultu-
ral de Joinville - 
FCJ 0014 

1.001030 Constru-
ção, ampliação, 
reforma e adequa-
ção de espaços 
culturais - FCJ 13 451 13 3.4.4.9.0 200                          50.000,00 

32 01 

 Fundação Cultu-
ral de Joinville - 
FCJ 0014 

1.001030 Constru-
ção, ampliação, 
reforma e adequa-
ção de espaços 
culturais - FCJ 13 451 12 3.4.4.9.0 100                        200.000,00 

32 01 

 Fundação Cultu-
ral de Joinville - 
FCJ 0014 

1.001030 Constru-
ção, ampliação, 
reforma e adequa-
ção de espaços 
culturais - FCJ 13 451 14 3.4.4.9.0 224                            5.000,00 

32 01 

 Fundação Cultu-
ral de Joinville - 
FCJ 0003 

0.001008 PASEP - 
FCJ 13 845 1 3.3.3.9.0 100                          90.000,00 

32 01 

 Fundação Cultu-
ral de Joinville - 
FCJ 0003 

0.001018 Dívida 
IPREVILLE - FCJ 13 846 7 3.3.2.9.1 100                        220.000,00 

32 01 

 Fundação Cultu-
ral de Joinville - 
FCJ 0003 

0.001018 Dívida 
IPREVILLE - FCJ 13 846 8 3.4.6.9.1 100                        460.000,00 

33 01 

 Fundação Muni-
cipal do Meio 
Ambiente – 
FUNDEMA 0001 

2.001182 Proces-
sos administrativos 
- FUNDEMA 18 122 23 3.3.3.5.0 200                        300.000,00 

33 01 

 Fundação Muni-
cipal do Meio 
Ambiente – 
FUNDEMA 0001 

2.001182 Proces-
sos administrativos 
- FUNDEMA 18 122 20 3.3.3.9.0 224                          16.500,00 

33 01 

 Fundação Muni-
cipal do Meio 
Ambiente – 
FUNDEMA 0001 

2.001182 Proces-
sos administrativos 
- FUNDEMA 18 122 19 3.3.3.9.0 200                     1.350.000,00 

33 01 

 Fundação Muni-
cipal do Meio 
Ambiente – 
FUNDEMA 0001 

2.001182 Proces-
sos administrativos 
- FUNDEMA 18 122 22 3.4.4.9.0 224                          22.000,00 

33 01 

 Fundação Muni-
cipal do Meio 
Ambiente – 
FUNDEMA 0001 

2.001182 Proces-
sos administrativos 
- FUNDEMA 18 122 21 3.4.4.9.0 200                        440.000,00 

33 01 

 Fundação Muni-
cipal do Meio 
Ambiente – 
FUNDEMA 0002 

2.001350 Despesas 
com pessoal - 
FUNDEMA 18 122 27 3.3.1.9.0 100                     2.453.000,00 

33 01 

 Fundação Muni-
cipal do Meio 
Ambiente – 
FUNDEMA 0002 

2.001350 Despesas 
com pessoal - 
FUNDEMA 18 122 28 3.3.1.9.1 100                        165.000,00 

33 01 

 Fundação Muni-
cipal do Meio 
Ambiente – 
FUNDEMA 0002 

2.001350 Despesas 
com pessoal - 
FUNDEMA 18 122 26 3.3.3.9.0 100                          93.500,00 

33 01 

 Fundação Muni-
cipal do Meio 
Ambiente – 
FUNDEMA 0005 

2.001183 Capacita-
ção de servidores 
públicos - FUNDE-
MA 18 128 2 3.3.3.9.0 100                            5.500,00 

33 01  Fundação Muni- 0005 2.001183 Capacita- 18 128 3 3.3.3.9.0 200                        200.000,00 
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cipal do Meio 
Ambiente – 
FUNDEMA 

ção de servidores 
públicos - FUNDE-
MA

33 01 

 Fundação Muni-
cipal do Meio 
Ambiente – 
FUNDEMA 0004 

2.001185 Divulga-
ção de ações de 
Governo - FUN-
DEMA 18 131 4 3.3.3.9.0 100                          10.000,00 

33 01 

 Fundação Muni-
cipal do Meio 
Ambiente – 
FUNDEMA 0004 

2.001351 Divulga-
ção de atos oficiais 
- FUNDEMA 18 131 24 3.3.3.9.0 100                          10.000,00 

33 01 

 Fundação Muni-
cipal do Meio 
Ambiente – 
FUNDEMA 0004 

2.001351 Divulga-
ção de atos oficiais 
- FUNDEMA 18 131 25 3.3.3.9.0 200                          16.500,00 

33 01 

 Fundação Muni-
cipal do Meio 
Ambiente – 
FUNDEMA 0014 

1.001042 Constru-
ção, reforma e 
ampliação - FUN-
DEMA 18 451 5 3.3.3.9.0 100                            5.500,00 

33 01 

 Fundação Muni-
cipal do Meio 
Ambiente – 
FUNDEMA 0014 

1.001042 Constru-
ção, reforma e 
ampliação - FUN-
DEMA 18 451 6 3.3.3.9.0 200                          12.100,00 

33 01 

 Fundação Muni-
cipal do Meio 
Ambiente – 
FUNDEMA 0014 

1.001042 Constru-
ção, reforma e 
ampliação - FUN-
DEMA 18 451 7 3.4.4.9.0 100                          55.000,00 

33 01 

 Fundação Muni-
cipal do Meio 
Ambiente – 
FUNDEMA 0011 

2.001187 Ações de 
gestão ambiental - 
FUNDEMA 18 541 9 3.3.3.9.0 200                        237.600,00 

33 01 

 Fundação Muni-
cipal do Meio 
Ambiente – 
FUNDEMA 0011 

2.001187 Ações de 
gestão ambiental - 
FUNDEMA 18 541 10 3.3.3.9.0 224                            5.500,00 

33 01 

 Fundação Muni-
cipal do Meio 
Ambiente – 
FUNDEMA 0011 

2.001187 Ações de 
gestão ambiental - 
FUNDEMA 18 541 8 3.3.3.9.0 100                            3.300,00 

33 01 

 Fundação Muni-
cipal do Meio 
Ambiente – 
FUNDEMA 0011 

2.001189 Gestão 
de arborização 
pública - FUNDE-
MA 18 541 13 3.3.3.9.0 224                          12.100,00 

33 01 

 Fundação Muni-
cipal do Meio 
Ambiente – 
FUNDEMA 0011 

2.001189 Gestão 
de arborização 
pública - FUNDE-
MA 18 541 12 3.3.3.9.0 200                        400.000,00 

33 01 

 Fundação Muni-
cipal do Meio 
Ambiente – 
FUNDEMA 0011 

2.001189 Gestão 
de arborização 
pública - FUNDE-
MA 18 541 11 3.3.3.9.0 100                            2.200,00 

33 01 

 Fundação Muni-
cipal do Meio 
Ambiente – 
FUNDEMA 0011 

2.001189 Gestão 
de arborização 
pública - FUNDE-
MA 18 541 14 3.4.4.9.0 200                        250.000,00 

33 01 

 Fundação Muni-
cipal do Meio 
Ambiente – 
FUNDEMA 0011 

2.001190 Manuten-
ção de parques e 
unidades de con-
servação - FUN-
DEMA 18 541 15 3.3.3.9.0 200                        304.200,00 

33 01 

 Fundação Muni-
cipal do Meio 
Ambiente – 
FUNDEMA 0011 

2.001190 Manuten-
ção de parques e 
unidades de con-
servação - FUN-
DEMA 18 541 16 3.3.3.9.0 224                          12.100,00 

33 01 

 Fundação Muni-
cipal do Meio 
Ambiente – 
FUNDEMA 0011 

2.001190 Manuten-
ção de parques e 
unidades de con-
servação - FUN- 18 541 17 3.4.4.9.0 200                        330.000,00 
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DEMA 

33 01 

 Fundação Muni-
cipal do Meio 
Ambiente – 
FUNDEMA 0011 

2.001190 Manuten-
ção de parques e 
unidades de con-
servação - FUN-
DEMA 18 541 18 3.4.4.9.0 224                          12.100,00 

33 01 

 Fundação Muni-
cipal do Meio 
Ambiente – 
FUNDEMA 0003 

0.001009 PASEP - 
FUNDEMA 18 845 1 3.3.3.9.0 100                          22.000,00 

35 01 

 Fundação Turís-
tica de Joinville - 
FTJ 0001 

2.001192 Proces-
sos administrativos 
- FTJ 23 122 2 3.3.3.9.0 200                            1.000,00 

35 01 

 Fundação Turís-
tica de Joinville - 
FTJ 0001 

2.001192 Proces-
sos administrativos 
- FTJ 23 122 1 3.3.3.9.0 100                        320.000,00 

35 01 

 Fundação Turís-
tica de Joinville - 
FTJ 0001 

2.001192 Proces-
sos administrativos 
- FTJ 23 122 3 3.4.4.9.0 200                          99.000,00 

35 01 

 Fundação Turís-
tica de Joinville - 
FTJ 0002 

2.001352 Despesas 
com pessoal - FTJ 23 122 17 3.3.1.9.0 100                     1.000.000,00 

35 01 

 Fundação Turís-
tica de Joinville - 
FTJ 0002 

2.001352 Despesas 
com pessoal - FTJ 23 122 18 3.3.1.9.1 100                        100.000,00 

35 01 

 Fundação Turís-
tica de Joinville - 
FTJ 0004 

2.001193 Divulga-
ção de ações de 
Governo - FTJ 23 131 5 3.3.3.9.0 100                          10.000,00 

35 01 

 Fundação Turís-
tica de Joinville - 
FTJ 0004 

2.001193 Divulga-
ção de ações de 
Governo - FTJ 23 131 7 3.3.3.9.0 224                          10.000,00 

35 01 

 Fundação Turís-
tica de Joinville - 
FTJ 0004 

2.001193 Divulga-
ção de ações de 
Governo - FTJ 23 131 6 3.3.3.9.0 200                        100.000,00 

35 01 

 Fundação Turís-
tica de Joinville - 
FTJ 0004 

2.001291 Divulga-
ção de atos oficiais 
- FTJ 23 131 8 3.3.3.9.0 100                          15.000,00 

35 01 

 Fundação Turís-
tica de Joinville - 
FTJ 0014 

1.001031 Constru-
ção, reforma e 
ampliação - FTJ 23 451 9 3.4.4.9.0 100                          20.000,00 

35 01 

 Fundação Turís-
tica de Joinville - 
FTJ 0014 

1.001031 Constru-
ção, reforma e 
ampliação - FTJ 23 451 10 3.4.4.9.0 200                        100.000,00 

35 01 

 Fundação Turís-
tica de Joinville - 
FTJ 0014 

1.001031 Constru-
ção, reforma e 
ampliação - FTJ 23 451 11 3.4.4.9.0 224                          10.000,00 

35 01 

 Fundação Turís-
tica de Joinville - 
FTJ 0009 

2.001198 Desen-
volvimento do 
turismo em Joinville 
- FTJ 23 695 16 3.3.3.5.0 200                          60.000,00 

35 01 

 Fundação Turís-
tica de Joinville - 
FTJ 0009 

2.001198 Desen-
volvimento do 
turismo em Joinville 
- FTJ 23 695 15 3.3.3.5.0 100                        300.000,00 

35 01 

 Fundação Turís-
tica de Joinville - 
FTJ 0009 

2.001198 Desen-
volvimento do 
turismo em Joinville 
- FTJ 23 695 12 3.3.3.9.0 200                        253.000,00 

35 01 

 Fundação Turís-
tica de Joinville - 
FTJ 0009 

2.001198 Desen-
volvimento do 
turismo em Joinville 
- FTJ 23 695 13 3.3.3.9.0 100                        555.000,00 

35 01 

 Fundação Turís-
tica de Joinville - 
FTJ 0009 

2.001198 Desen-
volvimento do 
turismo em Joinville 
- FTJ 23 695 14 3.3.3.9.0 224                          10.000,00 

35 01  Fundação Turís- 0003 0.001010 PASEP - 23 845 4 3.3.3.9.0 100                          15.000,00 
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tica de Joinville - 
FTJ 

FTJ 

36 01 

 Fundo Municipal 
de Incentivo a 
Cultura - FMIC 0001 

2.001017 Proces-
sos administrativos 
- FMIC 13 122 2 3.3.3.9.0 200                          45.000,00 

36 01 

 Fundo Municipal 
de Incentivo a 
Cultura - FMIC 0001 

2.001017 Proces-
sos administrativos 
- FMIC 13 122 1 3.3.3.9.0 100                        193.000,00 

36 01 

 Fundo Municipal 
de Incentivo a 
Cultura - FMIC 0001 

2.001017 Proces-
sos administrativos 
- FMIC 13 122 3 3.4.4.9.0 100                          15.000,00 

36 01 

 Fundo Municipal 
de Incentivo a 
Cultura - FMIC 0004 

2.001361 Divulga-
ção de atos oficiais 
- FMIC 13 131 9 3.3.3.9.0 100                          12.000,00 

36 01 

 Fundo Municipal 
de Incentivo a 
Cultura - FMIC 0009 

2.001018 Fomento 
cultural - FMIC 13 392 7 3.3.3.5.0 100                        600.000,00 

36 01 

 Fundo Municipal 
de Incentivo a 
Cultura - FMIC 0009 

2.001018 Fomento 
cultural - FMIC 13 392 5 3.3.3.9.0 200                          45.000,00 

36 01 

 Fundo Municipal 
de Incentivo a 
Cultura - FMIC 0009 

2.001018 Fomento 
cultural - FMIC 13 392 6 3.3.3.9.0 224                          70.000,00 

36 01 

 Fundo Municipal 
de Incentivo a 
Cultura - FMIC 0009 

2.001018 Fomento 
cultural - FMIC 13 392 4 3.3.3.9.0 100                     1.280.000,00 

36 01 

 Fundo Municipal 
de Incentivo a 
Cultura - FMIC 0009 

2.001018 Fomento 
cultural - FMIC 13 392 8 3.4.4.9.0 224                          70.000,00 

37 01 

 Fundo Municipal 
de Defesa do 
Consumidor - 
FMDC 0004 

2.001362 Divulga-
ção de ações de 
Governo - FMDC 14 131 6 3.3.3.9.0 200                          14.000,00 

37 01 

 Fundo Municipal 
de Defesa do 
Consumidor - 
FMDC 0004 

2.001362 Divulga-
ção de ações de 
Governo - FMDC 14 131 5 3.3.3.9.0 100                          10.000,00 

37 01 

 Fundo Municipal 
de Defesa do 
Consumidor - 
FMDC 0012 

2.001200 Promo-
ção a cidadania e 
direito do consumi-
dor - FMDC 14 422 2 3.3.3.9.0 200                        131.000,00 

37 01 

 Fundo Municipal 
de Defesa do 
Consumidor - 
FMDC 0012 

2.001200 Promo-
ção a cidadania e 
direito do consumi-
dor - FMDC 14 422 1 3.3.3.9.0 100                            4.000,00 

37 01 

 Fundo Municipal 
de Defesa do 
Consumidor - 
FMDC 0012 

2.001200 Promo-
ção a cidadania e 
direito do consumi-
dor - FMDC 14 422 3 3.4.4.9.0 200                          59.000,00 

37 01 

 Fundo Municipal 
de Defesa do 
Consumidor - 
FMDC 0012 

2.001200 Promo-
ção a cidadania e 
direito do consumi-
dor - FMDC 14 422 4 3.4.4.9.0 100                            6.000,00 

39 01 

 Fundo Mun 
Terras, Habita-
ção Popular e 
Saneamento - 
FMTHPS 0001 

2.001202 Suporte 
às ações do Fundo 
de Terras - 
FMTHPS 16 122 1 3.3.3.9.0 100                            5.000,00 

39 01 

 Fundo Mun 
Terras, Habita-
ção Popular e 
Saneamento - 
FMTHPS 0001 

2.001202 Suporte 
às ações do Fundo 
de Terras - 
FMTHPS 16 122 2 3.3.3.9.0 200                        325.000,00 

39 01 

 Fundo Mun 
Terras, Habita-
ção Popular e 
Saneamento - 
FMTHPS 0001 

2.001202 Suporte 
às ações do Fundo 
de Terras - 
FMTHPS 16 122 3 3.4.4.9.0 289                        100.000,00 
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39 01 

 Fundo Mun 
Terras, Habita-
ção Popular e 
Saneamento - 
FMTHPS 0004 

2.001363 Divulga-
ção de atos oficiais 
- FMTHPS 16 131 15 3.3.3.9.0 200                          15.000,00 

39 01 

 Fundo Mun 
Terras, Habita-
ção Popular e 
Saneamento - 
FMTHPS 0004 

2.001363 Divulga-
ção de atos oficiais 
- FMTHPS 16 131 16 3.3.3.9.0 289                            2.000,00 

39 01 

 Fundo Mun 
Terras, Habita-
ção Popular e 
Saneamento - 
FMTHPS 0013 

2.001203 Lotes 
urbanizados e 
moradias - 
FMTHPS 16 482 4 3.3.3.9.0 200                        215.000,00 

39 01 

 Fundo Mun 
Terras, Habita-
ção Popular e 
Saneamento - 
FMTHPS 0013 

2.001203 Lotes 
urbanizados e 
moradias - 
FMTHPS 16 482 5 3.3.3.9.0 289                        100.000,00 

39 01 

 Fundo Mun 
Terras, Habita-
ção Popular e 
Saneamento - 
FMTHPS 0013 

2.001203 Lotes 
urbanizados e 
moradias - 
FMTHPS 16 482 6 3.4.4.9.0 289                        950.000,00 

39 01 

 Fundo Mun 
Terras, Habita-
ção Popular e 
Saneamento - 
FMTHPS 0013 

2.001203 Lotes 
urbanizados e 
moradias - 
FMTHPS 16 482 7 3.4.5.9.0 289                        450.000,00 

39 01 

 Fundo Mun 
Terras, Habita-
ção Popular e 
Saneamento - 
FMTHPS 0013 

2.001204 Urbani-
zação e regulação 
de assentamentos 
precários - 
FMTHPS 16 482 8 3.3.3.9.0 200                          25.000,00 

39 01 

 Fundo Mun 
Terras, Habita-
ção Popular e 
Saneamento - 
FMTHPS 0013 

2.001204 Urbani-
zação e regulação 
de assentamentos 
precários - 
FMTHPS 16 482 9 3.3.3.9.0 224                            2.500,00 

39 01 

 Fundo Mun 
Terras, Habita-
ção Popular e 
Saneamento - 
FMTHPS 0013 

2.001204 Urbani-
zação e regulação 
de assentamentos 
precários - 
FMTHPS 16 482 10 3.4.4.9.0 289                        100.000,00 

39 01 

 Fundo Mun 
Terras, Habita-
ção Popular e 
Saneamento - 
FMTHPS 0013 

2.001303 Regulari-
zação fundiária - 
FMTHPS 16 482 11 3.3.3.9.0 224                            1.250,00 

39 01 

 Fundo Mun 
Terras, Habita-
ção Popular e 
Saneamento - 
FMTHPS 0013 

2.001303 Regulari-
zação fundiária - 
FMTHPS 16 482 12 3.3.3.9.0 289                        200.000,00 

39 01 

 Fundo Mun 
Terras, Habita-
ção Popular e 
Saneamento - 
FMTHPS 0013 

2.001303 Regulari-
zação fundiária - 
FMTHPS 16 482 14 3.4.4.9.0 289                        210.000,00 

39 01 

 Fundo Mun 
Terras, Habita-
ção Popular e 
Saneamento - 
FMTHPS 0013 

2.001303 Regulari-
zação fundiária - 
FMTHPS 16 482 13 3.4.4.9.0 224                            1.250,00 

41 01 

 Fundo Municipal 
de Assistência 
Social - FMAS 0001 

2.001262 Aprimo-
ramento da gestão 
do SUAS - FMAS 08 122 1 3.3.3.9.0 252                          46.900,00 
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41 01 

 Fundo Municipal 
de Assistência 
Social - FMAS 0001 

2.001262 Aprimo-
ramento da gestão 
do SUAS - FMAS 08 122 2 3.4.4.9.0 252                          15.000,00 

41 01 

 Fundo Municipal 
de Assistência 
Social - FMAS 0008 

2.001211 Serviços 
de média complexi-
dade - FMAS 08 244 5 3.3.3.9.0 252                        673.740,00 

41 01 

 Fundo Municipal 
de Assistência 
Social - FMAS 0008 

2.001211 Serviços 
de média complexi-
dade - FMAS 08 244 3 3.3.3.9.0 100                          39.600,00 

41 01 

 Fundo Municipal 
de Assistência 
Social - FMAS 0008 

2.001211 Serviços 
de média complexi-
dade - FMAS 08 244 4 3.3.3.9.0 249                        132.300,00 

41 01 

 Fundo Municipal 
de Assistência 
Social - FMAS 0008 

2.001211 Serviços 
de média complexi-
dade - FMAS 08 244 6 3.4.4.9.0 252                          42.000,00 

41 01 

 Fundo Municipal 
de Assistência 
Social - FMAS 0008 

2.001212 Serviços 
de alta complexida-
de - FMAS 08 244 7 3.3.3.9.0 252                        115.100,00 

41 01 

 Fundo Municipal 
de Assistência 
Social - FMAS 0008 

2.001212 Serviços 
de alta complexida-
de - FMAS 08 244 8 3.4.4.9.0 252                          76.700,00 

41 01 

 Fundo Municipal 
de Assistência 
Social - FMAS 0008 

2.001213 Políticas 
de apoio a criança 
e ao adolescente - 
proteção social 
especial - FMAS 08 244 10 3.3.3.9.0 250                          92.400,00 

41 01 

 Fundo Municipal 
de Assistência 
Social - FMAS 0008 

2.001213 Políticas 
de apoio a criança 
e ao adolescente - 
proteção social 
especial - FMAS 08 244 11 3.3.3.9.0 252                        118.800,00 

41 01 

 Fundo Municipal 
de Assistência 
Social - FMAS 0008 

2.001213 Políticas 
de apoio a criança 
e ao adolescente - 
proteção social 
especial - FMAS 08 244 9 3.3.3.9.0 100                            6.600,00 

41 01 

 Fundo Municipal 
de Assistência 
Social - FMAS 0008 

2.001215 Manuten-
ção dos serviços da 
atenção básica - 
FMAS 08 244 12 3.3.3.9.0 100                          24.700,00 

41 01 

 Fundo Municipal 
de Assistência 
Social - FMAS 0008 

2.001215 Manuten-
ção dos serviços da 
atenção básica - 
FMAS 08 244 14 3.3.3.9.0 263                        152.900,00 

41 01 

 Fundo Municipal 
de Assistência 
Social - FMAS 0008 

2.001215 Manuten-
ção dos serviços da 
atenção básica - 
FMAS 08 244 13 3.3.3.9.0 252                     1.028.600,00 

41 01 

 Fundo Municipal 
de Assistência 
Social - FMAS 0008 

2.001215 Manuten-
ção dos serviços da 
atenção básica - 
FMAS 08 244 15 3.4.4.9.0 263                        151.500,00 

41 01 

 Fundo Municipal 
de Assistência 
Social - FMAS 0008 

2.001296 Apoio as 
políticas de assis-
tência social - 
FMAS 08 244 19 3.3.3.9.0 100                          93.500,00 

41 01 

 Fundo Municipal 
de Assistência 
Social - FMAS 0008 

2.001365 Subven-
ções sociais - 
FMAS 08 244 20 3.3.3.5.0 252                        762.000,00 

41 01 

 Fundo Municipal 
de Assistência 
Social - FMAS 0008 

2.001365 Subven-
ções sociais - 
FMAS 08 244 21 3.3.3.5.0 100                     3.869.400,00 

41 02 

 Fundo Mun 
Direitos da Pes-
soa Portadora de 
Deficiência - 
FMPPD 0008 

2.001221 Apoio as 
políticas de garan-
tia dos direitos da 
pessoa com defici-
ência - FMDPPD 08 242 17 3.3.3.9.0 100                          82.100,00 
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41 04 

 Fundo Mun 
Segurança 
Alimentar e 
Nutricional - 
FUMSEAN 0008 

2.001244 Apoio as 
políticas de comba-
te a fome - 
FUMSEAN 08 244 18 3.3.3.9.0 100                          82.100,00 

41 05 

 Fundo Municipal 
dos Direitos da 
Mulher - FMDM 0008 

2.001246 Apoio as 
políticas de prote-
ção e defesa dos 
direitos da mulher - 
FMDM 08 244 16 3.3.3.9.0 100                          93.500,00 

42 01 

 Fundo Municipal 
de Direitos da 
Criança e Ado-
lescente - FMD-
CA 0008 

2.001219 Apoio 
político de garantia 
dos direitos da 
criança e do ado-
lescente - FMDCA 08 243 1 3.3.3.5.0 277                        112.100,00 

42 01 

 Fundo Municipal 
de Direitos da 
Criança e Ado-
lescente - FMD-
CA 0008 

2.001219 Apoio 
político de garantia 
dos direitos da 
criança e do ado-
lescente - FMDCA 08 243 3 3.3.3.9.0 178                          91.955,50 

42 01 

 Fundo Municipal 
de Direitos da 
Criança e Ado-
lescente - FMD-
CA 0008 

2.001219 Apoio 
político de garantia 
dos direitos da 
criança e do ado-
lescente - FMDCA 08 243 2 3.3.3.9.0 277                          73.400,00 

42 01 

 Fundo Municipal 
de Direitos da 
Criança e Ado-
lescente - FMD-
CA 0008 

2.001219 Apoio 
político de garantia 
dos direitos da 
criança e do ado-
lescente - FMDCA 08 243 4 3.4.4.5.0 277                          48.000,00 

42 01 

 Fundo Municipal 
de Direitos da 
Criança e Ado-
lescente - FMD-
CA 0008 

2.001219 Apoio 
político de garantia 
dos direitos da 
criança e do ado-
lescente - FMDCA 08 243 5 3.4.4.9.0 277                          20.500,00 

44 01 

 Fundo Municipal 
de Meio Ambien-
te  - FMMA 0004 

2.001223 Divulga-
ção de ações de 
Governo - FMMA 18 131 1 3.3.3.9.0 100                          10.000,00 

44 01 

 Fundo Municipal 
de Meio Ambien-
te  - FMMA 0004 

2.001364 Divulga-
ção de atos oficiais 
- FMMA 18 131 20 3.3.3.9.0 100                          10.000,00 

44 01 

 Fundo Municipal 
de Meio Ambien-
te  - FMMA 0004 

2.001364 Divulga-
ção de atos oficiais 
- FMMA 18 131 21 3.3.3.9.0 200                          30.000,00 

44 01 

 Fundo Municipal 
de Meio Ambien-
te  - FMMA 0004 

2.001364 Divulga-
ção de atos oficiais 
- FMMA 18 131 22 3.3.3.9.0 224                          30.000,00 

44 01 

 Fundo Municipal 
de Meio Ambien-
te  - FMMA 0014 

1.001037 Constru-
ção da capela 
mortuária - FMMA 18 451 2 3.4.4.9.0 200                            1.100,00 

44 01 

 Fundo Municipal 
de Meio Ambien-
te  - FMMA 0011 

2.001224 Desen-
volvimento de 
ações ambientais - 
FMMA 18 541 10 3.3.3.5.0 200                          26.620,00 

44 01 

 Fundo Municipal 
de Meio Ambien-
te  - FMMA 0011 

2.001224 Desen-
volvimento de 
ações ambientais - 
FMMA 18 541 9 3.3.3.5.0 224                        550.000,00 

44 01 

 Fundo Municipal 
de Meio Ambien-
te  - FMMA 0011 

2.001224 Desen-
volvimento de 
ações ambientais - 
FMMA 18 541 4 3.3.3.9.0 200                     1.058.590,00 

44 01 

 Fundo Municipal 
de Meio Ambien-
te  - FMMA 0011 

2.001224 Desen-
volvimento de 
ações ambientais - 
FMMA 18 541 3 3.3.3.9.0 100                          48.400,00 

44 01 

 Fundo Municipal 
de Meio Ambien-
te  - FMMA 0011 

2.001224 Desen-
volvimento de 
ações ambientais - 18 541 5 3.3.3.9.0 224                     2.206.600,00 
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FMMA 

44 01 

 Fundo Municipal 
de Meio Ambien-
te  - FMMA 0011 

2.001224 Desen-
volvimento de 
ações ambientais - 
FMMA 18 541 8 3.3.3.9.1 224                        836.000,00 

44 01 

 Fundo Municipal 
de Meio Ambien-
te  - FMMA 0011 

2.001224 Desen-
volvimento de 
ações ambientais - 
FMMA 18 541 6 3.4.4.9.0 200                        151.734,00 

44 01 

 Fundo Municipal 
de Meio Ambien-
te  - FMMA 0011 

2.001224 Desen-
volvimento de 
ações ambientais - 
FMMA 18 541 7 3.4.4.9.0 224                     1.078.000,00 

44 01 

 Fundo Municipal 
de Meio Ambien-
te  - FMMA 0011 

2.001225 Manuten-
ção de parques 
ambientais - FMMA 18 541 11 3.3.3.9.0 200                        639.580,00 

44 01 

 Fundo Municipal 
de Meio Ambien-
te  - FMMA 0011 

2.001225 Manuten-
ção de parques 
ambientais - FMMA 18 541 12 3.3.3.9.0 224                        242.000,00 

44 01 

 Fundo Municipal 
de Meio Ambien-
te  - FMMA 0011 

2.001225 Manuten-
ção de parques 
ambientais - FMMA 18 541 13 3.4.4.9.0 200                        370.946,00 

44 01 

 Fundo Municipal 
de Meio Ambien-
te  - FMMA 0011 

2.001225 Manuten-
ção de parques 
ambientais - FMMA 18 541 14 3.4.4.9.0 224                        363.000,00 

44 01 

 Fundo Municipal 
de Meio Ambien-
te  - FMMA 0011 

2.001226 Subven-
ções e convênios - 
FMMA 18 541 19 3.3.3.5.0 224                        110.000,00 

44 01 

 Fundo Municipal 
de Meio Ambien-
te  - FMMA 0011 

2.001226 Subven-
ções e convênios - 
FMMA 18 541 18 3.3.3.5.0 200                          39.930,00 

44 01 

 Fundo Municipal 
de Meio Ambien-
te  - FMMA 0011 

2.001227 Manuten-
ção de cemitérios 
públicos - FMMA 18 541 17 3.3.3.9.0 200                     1.111.910,00 

44 01 

 Fundo Municipal 
de Meio Ambien-
te  - FMMA 0011 

2.001227 Manuten-
ção de cemitérios 
públicos - FMMA 18 541 16 3.4.4.9.0 200                        266.550,00 

44 01 

 Fundo Municipal 
de Meio Ambien-
te  - FMMA 0011 

2.001227 Manuten-
ção de cemitérios 
públicos - FMMA 18 541 15 3.4.4.9.0 100                          28.600,00 

45 01 

 Fundo Municipal 
de Desenvolvi-
mento do Distrito 
de Pirabeiraba  - 
FUMDEPI 0001 

2.001228 Proces-
sos administrativos 
- FUMDEPI 15 122 2 3.3.3.9.0 200                               500,00 

45 01 

 Fundo Municipal 
de Desenvolvi-
mento do Distrito 
de Pirabeiraba  - 
FUMDEPI 0001 

2.001228 Proces-
sos administrativos 
- FUMDEPI 15 122 1 3.3.3.9.0 100                            5.000,00 

45 01 

 Fundo Municipal 
de Desenvolvi-
mento do Distrito 
de Pirabeiraba  - 
FUMDEPI 0001 

2.001228 Proces-
sos administrativos 
- FUMDEPI 15 122 3 3.4.4.9.0 100                            5.000,00 

45 01 

 Fundo Municipal 
de Desenvolvi-
mento do Distrito 
de Pirabeiraba  - 
FUMDEPI 0001 

2.001228 Proces-
sos administrativos 
- FUMDEPI 15 122 4 3.4.4.9.0 289                            5.000,00 

45 01 

 Fundo Municipal 
de Desenvolvi-
mento do Distrito 
de Pirabeiraba  - 
FUMDEPI 0014 

2.001229 Zeladoria 
Pública - FUMDEPI 15 451 6 3.3.3.9.0 200                            2.500,00 

45 01 

 Fundo Municipal 
de Desenvolvi-
mento do Distrito 0014 

2.001229 Zeladoria 
Pública - FUMDEPI 15 451 5 3.3.3.9.0 100                     1.190.000,00 
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de Pirabeiraba  - 
FUMDEPI 

46 01 
 Fundo Municipal  
de Saúde - FMS 0006 

2.001131 Fortale-
cimento da gestão 
do SUS - FMS 10 122 4 3.3.3.9.0 270                        226.000,00 

46 01 
 Fundo Municipal  
de Saúde - FMS 0006 

2.001133 Participa-
ção popular - FMS 10 122 5 3.3.3.9.0 102                          56.000,00 

46 01 
 Fundo Municipal  
de Saúde - FMS 0006 

1.001020 Informati-
zação da rede do 
SUS - FMS 10 126 1 3.4.4.9.0 270                          67.000,00 

46 01 
 Fundo Municipal  
de Saúde - FMS 0006 

1.001020 Informati-
zação da rede do 
SUS - FMS 10 126 2 3.4.4.9.0 102                        187.000,00 

46 01 
 Fundo Municipal  
de Saúde - FMS 0006 

1.001020 Informati-
zação da rede do 
SUS - FMS 10 126 3 3.4.4.9.0 223                        928.500,00 

46 01 
 Fundo Municipal  
de Saúde - FMS 0005 

2.001120 Qualifica-
ção e capacitação 
dos servidores - 
FMS 10 128 27 3.3.3.9.0 266                          16.000,00 

46 01 
 Fundo Municipal  
de Saúde - FMS 0005 

2.001120 Qualifica-
ção e capacitação 
dos servidores - 
FMS 10 128 28 3.3.3.9.0 264                          30.040,00 

46 01 
 Fundo Municipal  
de Saúde - FMS 0005 

2.001120 Qualifica-
ção e capacitação 
dos servidores - 
FMS 10 128 30 3.3.3.9.0 270                          21.000,00 

46 01 
 Fundo Municipal  
de Saúde - FMS 0005 

2.001120 Qualifica-
ção e capacitação 
dos servidores - 
FMS 10 128 29 3.3.3.9.0 265                            9.340,00 

46 01 
 Fundo Municipal  
de Saúde - FMS 0006 

2.001119 Manuten-
ção e aperfeiçoa-
mento da atenção 
básica - FMS 10 301 33 3.3.3.9.0 264                   16.067.230,00 

46 01 
 Fundo Municipal  
de Saúde - FMS 0006 

2.001119 Manuten-
ção e aperfeiçoa-
mento da atenção 
básica - FMS 10 301 34 3.3.3.9.0 102                        148.000,00 

46 01 
 Fundo Municipal  
de Saúde - FMS 0006 

2.001121 Manuten-
ção das unidades 
próprias ambulato-
riais de referência e 
de urgência e eme 10 302 37 3.3.1.7.1 102                        136.430,00 

46 01 
 Fundo Municipal  
de Saúde - FMS 0006 

2.001121 Manuten-
ção das unidades 
próprias ambulato-
riais de referência e 
de urgência e eme 10 302 35 3.3.3.7.1 102                     1.947.870,00 

46 01 
 Fundo Municipal  
de Saúde - FMS 0006 

2.001121 Manuten-
ção das unidades 
próprias ambulato-
riais de referência e 
de urgência e eme 10 302 36 3.3.3.9.0 265                   20.965.000,00 

46 01 
 Fundo Municipal  
de Saúde - FMS 0006 

2.001122 Assistên-
cia complementar - 
serviços ambulato-
riais - FMS 10 302 19 3.3.3.9.0 265                   18.330.000,00 

46 01 
 Fundo Municipal  
de Saúde - FMS 0006 

2.001123 Assistên-
cia complementar - 
serviços hospitala-
res - FMS 10 302 20 3.3.3.9.0 265                   23.916.000,00 

46 01 
 Fundo Municipal  
de Saúde - FMS 0006 

2.001123 Assistên-
cia complementar - 
serviços hospitala-
res - FMS 10 302 21 3.3.3.9.1 265                   48.599.100,00 
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46 01 
 Fundo Municipal  
de Saúde - FMS 0006 

2.001124 Serviço 
de atendimento 
móvel do trabalha-
dor - SAMU - FMS 10 302 22 3.3.3.9.0 257                        480.000,00 

46 01 
 Fundo Municipal  
de Saúde - FMS 0006 

2.001125 Centro de 
referência do traba-
lhador - CEREST - 
FMS 10 302 23 3.3.3.9.0 265                        236.000,00 

46 01 
 Fundo Municipal  
de Saúde - FMS 0006 

2.001134 Aquisição 
do elenco de medi-
camentos - FMS 10 303 31 3.3.3.9.0 102                     2.000.000,00 

46 01 
 Fundo Municipal  
de Saúde - FMS 0006 

2.001134 Aquisição 
do elenco de medi-
camentos - FMS 10 303 32 3.3.3.9.0 267                     5.373.500,00 

46 01 
 Fundo Municipal  
de Saúde - FMS 0006 

2.001127 Manuten-
ção do aperfeiçoa-
mento da vigilância 
em saúde - FMS 10 304 24 3.3.3.9.0 266                     2.375.000,00 

46 01 
 Fundo Municipal  
de Saúde - FMS 0006 

2.001129 Programa 
de controle da AIDS 
- FMS 10 305 17 3.3.3.9.0 102                          54.000,00 

46 01 
 Fundo Municipal  
de Saúde - FMS 0006 

2.001129 Programa 
de controle da AIDS 
- FMS 10 305 18 3.3.3.9.0 266                        317.000,00 

46 01 
 Fundo Municipal  
de Saúde - FMS 0014 

1.001021 Constru-
ção, adequação e 
manutenção das 
instalações da SMS 
e aquisições de 
equipa 10 451 6 3.4.4.9.0 102                     2.573.600,00 

46 01 
 Fundo Municipal  
de Saúde - FMS 0014 

1.001021 Constru-
ção, adequação e 
manutenção das 
instalações da SMS 
e aquisições de 
equipa 10 451 7 3.4.4.9.0 223                        653.450,00 

46 01 
 Fundo Municipal  
de Saúde - FMS 0014 

1.001021 Constru-
ção, adequação e 
manutenção das 
instalações da SMS 
e aquisições de 
equipa 10 451 10 3.4.4.9.0 265                     1.275.000,00 

46 01 
 Fundo Municipal  
de Saúde - FMS 0014 

1.001021 Constru-
ção, adequação e 
manutenção das 
instalações da SMS 
e aquisições de 
equipa 10 451 12 3.4.4.9.0 270                          38.000,00 

46 01 
 Fundo Municipal  
de Saúde - FMS 0014 

1.001021 Constru-
ção, adequação e 
manutenção das 
instalações da SMS 
e aquisições de 
equipa 10 451 9 3.4.4.9.0 264                        314.230,00 

46 01 
 Fundo Municipal  
de Saúde - FMS 0014 

1.001021 Constru-
ção, adequação e 
manutenção das 
instalações da SMS 
e aquisições de 
equipa 10 451 13 3.4.4.9.0 271                        534.000,00 

46 01 
 Fundo Municipal  
de Saúde - FMS 0014 

1.001021 Constru-
ção, adequação e 
manutenção das 
instalações da SMS 
e aquisições de 
equipa 10 451 8 3.4.4.9.0 257                        180.000,00 

46 01 
 Fundo Municipal  
de Saúde - FMS 0014 

1.001021 Constru-
ção, adequação e 
manutenção das 10 451 11 3.4.4.9.0 266                        278.000,00 
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instalações da SMS 
e aquisições de 
equipa

46 01 
 Fundo Municipal  
de Saúde - FMS 0014 

1.001022 Adequa-
ções e manutenção 
das instalações do 
HMSJ e aquisição 
de equipamentos - 
FM 10 451 15 3.4.4.9.0 102                          32.000,00 

46 01 
 Fundo Municipal  
de Saúde - FMS 0014 

1.001022 Adequa-
ções e manutenção 
das instalações do 
HMSJ e aquisição 
de equipamentos - 
FM 10 451 14 3.4.4.9.0 271                        569.400,00 

46 01 
 Fundo Municipal  
de Saúde - FMS 0014 

1.001022 Adequa-
ções e manutenção 
das instalações do 
HMSJ e aquisição 
de equipamentos - 
FM 10 451 16 3.4.4.9.0 223                        469.750,00 

46 02 
 Secretaria de 
Saúde - SES 0001 

2.001135 Proces-
sos administrativos 
- SES - FMS 10 122 26 3.3.3.9.0 200                        132.110,00 

46 02 
 Secretaria de 
Saúde - SES 0001 

2.001135 Proces-
sos administrativos 
- SES - FMS 10 122 25 3.3.3.9.0 102                   10.536.800,00 

46 02 
 Secretaria de 
Saúde - SES 0001 

2.001231 Vigilância 
e limpeza na área 
de saúde - SES - 
FMS 10 122 39 3.3.3.9.0 102                     5.215.700,00 

46 02 
 Secretaria de 
Saúde - SES 0002 

2.001353 Despesas 
com pessoal - SES 10 122 41 3.3.1.9.0 102                 145.670.900,00 

46 02 
 Secretaria de 
Saúde - SES 0002 

2.001353 Despesas 
com pessoal - SES 10 122 42 3.3.1.9.0 264                     4.736.000,00 

46 02 
 Secretaria de 
Saúde - SES 0002 

2.001353 Despesas 
com pessoal - SES 10 122 43 3.3.1.9.0 265                          80.000,00 

46 02 
 Secretaria de 
Saúde - SES 0002 

2.001353 Despesas 
com pessoal - SES 10 122 44 3.3.1.9.0 266                          79.700,00 

46 02 
 Secretaria de 
Saúde - SES 0002 

2.001353 Despesas 
com pessoal - SES 10 122 45 3.3.1.9.1 102                   12.443.000,00 

46 02 
 Secretaria de 
Saúde - SES 0004 

2.001249 Divulga-
ção de ações de 
Governo - SES 10 131 38 3.3.3.9.0 100                          10.000,00 

46 02 
 Secretaria de 
Saúde - SES 0004 

2.001354 Divulga-
ção de atos oficiais 
- SES 10 131 40 3.3.3.9.0 102                        138.000,00 

47 01 

 Hospital Munici-
pal São José - 
HMSJ 0001 

2.001136 Proces-
sos administrativos 
- HMSJ 10 122 1 3.3.3.9.0 102                     1.500.000,00 

47 01 

 Hospital Munici-
pal São José - 
HMSJ 0001 

2.001136 Proces-
sos administrativos 
- HMSJ 10 122 2 3.4.4.9.0 102                        500.000,00 

47 01 

 Hospital Munici-
pal São José - 
HMSJ 0002 

2.001355 Despesas 
com pessoal - 
HMSJ 10 122 11 3.3.1.9.0 265                     8.000.000,00 

47 01 

 Hospital Munici-
pal São José - 
HMSJ 0002 

2.001355 Despesas 
com pessoal - 
HMSJ 10 122 10 3.3.1.9.0 102                   97.930.000,00 

47 01 

 Hospital Munici-
pal São José - 
HMSJ 0002 

2.001355 Despesas 
com pessoal - 
HMSJ 10 122 12 3.3.3.9.0 102                          70.000,00 

47 01 

 Hospital Munici-
pal São José - 
HMSJ 0004 

2.001250 Divulga-
ção de ações de 
Governo - HMSJ 10 131 3 3.3.3.9.0 100                          10.000,00 

47 01 

 Hospital Munici-
pal São José - 
HMSJ 0004 

2.001356 Divulga-
ção de atos oficiais 
- HMSJ 10 131 9 3.3.3.9.0 265                        150.000,00 
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47 01 

 Hospital Munici-
pal São José - 
HMSJ 0006 

2.001137 Assistên-
cia hospitalar - 
HMSJ 10 302 4 3.3.3.9.0 200                     1.640.000,00 

47 01 

 Hospital Munici-
pal São José - 
HMSJ 0006 

2.001137 Assistên-
cia hospitalar - 
HMSJ 10 302 5 3.3.3.9.0 265                   38.349.100,00 

47 01 

 Hospital Munici-
pal São José - 
HMSJ 0006 

2.001137 Assistên-
cia hospitalar - 
HMSJ 10 302 7 3.4.4.9.0 265                     2.100.000,00 

47 01 

 Hospital Munici-
pal São José - 
HMSJ 0006 

2.001137 Assistên-
cia hospitalar - 
HMSJ 10 302 6 3.4.4.9.0 200                        543.000,00 

47 01 

 Hospital Munici-
pal São José - 
HMSJ 0003 

0.001017 Proces-
sos judiciais - 
HMSJ 10 846 8 3.3.3.9.0 172                        100.000,00 

48 01 

 Instituto Previ-
dência Social 
dos Serv Públ 
Joinville - IPRE-
VILLE 0001 

2.001230 Proces-
sos administrativos 
- IPREVILLE 04 122 10 3.3.3.9.0 200                     3.185.000,00 

48 01 

 Instituto Previ-
dência Social 
dos Serv Públ 
Joinville - IPRE-
VILLE 0001 

2.001230 Proces-
sos administrativos 
- IPREVILLE 04 122 11 3.4.4.9.0 200                        285.000,00 

48 01 

 Instituto Previ-
dência Social 
dos Serv Públ 
Joinville - IPRE-
VILLE 0002 

2.001233 Programa 
de preparação para 
aposentadoria - 
IPREVILLE 04 122 8 3.3.3.9.0 200                          65.000,00 

48 01 

 Instituto Previ-
dência Social 
dos Serv Públ 
Joinville - IPRE-
VILLE 0002 

2.001234 Programa 
de educação previ-
denciária - IPRE-
VILLE 04 122 7 3.3.3.9.0 200                          15.000,00 

48 01 

 Instituto Previ-
dência Social 
dos Serv Públ 
Joinville - IPRE-
VILLE 0002 

2.001235 Programa 
de qualidade de 
vida - IPREVILLE 04 122 5 3.3.3.9.0 200                          71.000,00 

48 01 

 Instituto Previ-
dência Social 
dos Serv Públ 
Joinville - IPRE-
VILLE 0002 

2.001235 Programa 
de qualidade de 
vida - IPREVILLE 04 122 6 3.4.4.9.0 200                            9.000,00 

48 01 

 Instituto Previ-
dência Social 
dos Serv Públ 
Joinville - IPRE-
VILLE 0002 

2.001357 Despesas 
com pessoal - 
IPREVILLE 04 122 13 3.3.1.9.0 200                     3.080.000,00 

48 01 

 Instituto Previ-
dência Social 
dos Serv Públ 
Joinville - IPRE-
VILLE 0002 

2.001357 Despesas 
com pessoal - 
IPREVILLE 04 122 14 3.3.1.9.1 200                        610.000,00 

48 01 

 Instituto Previ-
dência Social 
dos Serv Públ 
Joinville - IPRE-
VILLE 0002 

2.001357 Despesas 
com pessoal - 
IPREVILLE 04 122 15 3.3.3.9.0 200                          50.000,00 

48 01 

 Instituto Previ-
dência Social 
dos Serv Públ 
Joinville - IPRE-
VILLE 0005 

2.001232 Qualifica-
ção e capacitação 
dos servidores - 
IPREVILLE 04 128 9 3.3.3.9.0 200                        200.000,00 

48 01 

 Instituto Previ-
dência Social 
dos Serv Públ 
Joinville - IPRE- 0004 

2.001236 Divulga-
ção de ações de 
Governo - IPRE-
VILLE 04 131 1 3.3.3.9.0 200                        110.000,00 
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VILLE 

48 01 

 Instituto Previ-
dência Social 
dos Serv Públ 
Joinville - IPRE-
VILLE 0004 

2.001358 Divulga-
ção de atos oficiais 
- IPREVILLE 04 131 12 3.3.3.9.0 200                          20.000,00 

48 01 

 Instituto Previ-
dência Social 
dos Serv Públ 
Joinville - IPRE-
VILLE 0003 

0.001011 PASEP - 
IPREVILLE 04 845 4 3.3.3.9.0 200                     2.000.000,00 

48 01 

 Instituto Previ-
dência Social 
dos Serv Públ 
Joinville - IPRE-
VILLE 0003 

0.001012 Reservas 
matemáticas - 
IPREVILLE 09 129 3 3.9.9.9.9 203                 130.560.000,00 

48 01 

 Instituto Previ-
dência Social 
dos Serv Públ 
Joinville - IPRE-
VILLE 0003 

0.001014 Conces-
são de benefícios 
aos segurados do 
Ipreville - IPREVIL-
LE 09 272 2 3.3.1.9.0 203                   95.000.000,00 

49 01 

 Agência Mun 
Regulação Ser-
viços Água e 
Esgotos de Jvlle 
- AMAE 0001 

2.001237 Proces-
sos administrativos 
- AMAE 17 122 1 3.3.3.9.0 200                        450.000,00 

49 01 

 Agência Mun 
Regulação Ser-
viços Água e 
Esgotos de Jvlle 
- AMAE 0001 

2.001237 Proces-
sos administrativos 
- AMAE 17 122 2 3.4.4.9.0 200                          50.000,00 

49 01 

 Agência Mun 
Regulação Ser-
viços Água e 
Esgotos de Jvlle 
- AMAE 0002 

2.001359 Despesas 
com pessoal - 
AMAE 17 122 10 3.3.1.9.0 200                        850.000,00 

49 01 

 Agência Mun 
Regulação Ser-
viços Água e 
Esgotos de Jvlle 
- AMAE 0002 

2.001359 Despesas 
com pessoal - 
AMAE 17 122 11 3.3.1.9.1 200                        170.280,00 

49 01 

 Agência Mun 
Regulação Ser-
viços Água e 
Esgotos de Jvlle 
- AMAE 0005 

2.001238 Qualifica-
ção e capacitação 
dos servidores - 
AMAE 17 128 3 3.3.3.9.0 200                          40.000,00 

49 01 

 Agência Mun 
Regulação Ser-
viços Água e 
Esgotos de Jvlle 
- AMAE 0005 

2.001238 Qualifica-
ção e capacitação 
dos servidores - 
AMAE 17 128 4 3.4.4.9.0 200                          10.000,00 

49 01 

 Agência Mun 
Regulação Ser-
viços Água e 
Esgotos de Jvlle 
- AMAE 0004 

2.001251 Divulga-
ção de ações de 
Governo - AMAE 17 131 5 3.3.3.9.0 200                          80.000,00 

49 01 

 Agência Mun 
Regulação Ser-
viços Água e 
Esgotos de Jvlle 
- AMAE 0004 

2.001360 Divulga-
ção de atos oficiais 
- AMAE 17 131 9 3.3.3.9.0 200                          20.000,00 

49 01 

 Agência Mun 
Regulação Ser-
viços Água e 
Esgotos de Jvlle 
- AMAE 0014 

1.001038 Aquisi-
ção/ construção - 
AMAE 17 451 6 3.4.4.9.0 200                            1.000,00 

Prédio Central – Av. Hermann August Lepper, 10 – Centro - 89221-901 – Joinville/SC 
Fone: (47)3431-3481 -  Fax: (47) 3431-3324 - http://www.joinville.sc.gov.br

49 01 

 Agência Mun 
Regulação Ser-
viços Água e 
Esgotos de Jvlle 
- AMAE 0011 

2.001239 Serviços 
públicos delegados 
- AMAE 17 512 7 3.3.3.9.0 200                        200.000,00 

49 01 

 Agência Mun 
Regulação Ser-
viços Água e 
Esgotos de Jvlle 
- AMAE 0003 

0.001013 PASEP - 
AMAE 17 845 8 3.3.3.9.0 200                          18.713,00 

50 01 
 Fundo Municipal 
do Idoso - FMDI 0008 

2.001242 Apoio as 
políticas de prote-
ção a defesa das 
pessoas idosas - 
FMDI 08 241 1 3.3.3.5.0 200                          10.000,00 

50 01 
 Fundo Municipal 
do Idoso - FMDI 0008 

2.001242 Apoio as 
políticas de prote-
ção a defesa das 
pessoas idosas - 
FMDI 08 241 2 3.3.3.9.0 200                          28.700,00 

50 01 
 Fundo Municipal 
do Idoso - FMDI 0008 

2.001242 Apoio as 
políticas de prote-
ção a defesa das 
pessoas idosas - 
FMDI 08 241 3 3.3.3.9.0 100                          90.000,00 

57 01 

 Secretaria de 
Comunicação - 
SEC 0001 

2.001102 Proces-
sos administrativos 
- SEC 24 122 70 3.3.3.9.0 100                        530.000,00 

57 01 

 Secretaria de 
Comunicação - 
SEC 0001 

2.001102 Proces-
sos administrativos 
- SEC 24 122 71 3.4.4.9.0 100                          80.000,00 

57 01 

 Secretaria de 
Comunicação - 
SEC 0002 

2.001333 Despesas 
com pessoal - SEC 24 122 333 3.3.1.9.0 100                     2.000.000,00 

57 01 

 Secretaria de 
Comunicação - 
SEC 0002 

2.001333 Despesas 
com pessoal - SEC 24 122 334 3.3.1.9.1 100                        200.000,00 

57 01 

 Secretaria de 
Comunicação - 
SEC 0002 

2.001333 Despesas 
com pessoal - SEC 24 122 332 3.3.3.9.0 100                        140.000,00 

57 01 

 Secretaria de 
Comunicação - 
SEC 0004 

2.001103 Divulga-
ção de ações de 
Governo - SEC 24 131 72 3.3.3.9.0 100                   10.093.000,00 

58 01 

 Secretaria de 
Gestão de Pes-
soas - SGP 0001 

2.001104 Proces-
sos administrativos 
- SGP 04 122 73 3.3.3.9.0 100                     1.500.000,00 

58 01 

 Secretaria de 
Gestão de Pes-
soas - SGP 0002 

2.001335 Despesas 
com pessoal - SGP 04 122 328 3.3.1.9.0 100                     8.185.000,00 

58 01 

 Secretaria de 
Gestão de Pes-
soas - SGP 0002 

2.001335 Despesas 
com pessoal - SGP 04 122 329 3.3.1.9.1 100                     1.315.000,00 

58 01 

 Secretaria de 
Gestão de Pes-
soas - SGP 0005 

2.001114 Qualifica-
ção e capacitação 
dos servidores - 
SGP 04 128 99 3.3.3.9.0 100                        200.000,00 

58 01 

 Secretaria de 
Gestão de Pes-
soas - SGP 0004 

2.001254 Divulga-
ção de ações de 
Governo - SGP 04 131 100 3.3.3.9.0 100                          10.000,00 

58 01 

 Secretaria de 
Gestão de Pes-
soas - SGP 0002 

2.001105 Valoriza-
ção do servidor - 
benefícios - SGP 04 331 74 3.3.3.9.0 100                     6.500.000,00 

58 01 

 Secretaria de 
Gestão de Pes-
soas - SGP 0002 

2.001270 Repasse 
ao ITTRAN - SGP 06 122 98 3.3.1.9.0 100                     2.790.000,00 

58 01 

 Secretaria de 
Gestão de Pes-
soas - SGP 0002 

2.001106 Valoriza-
ção do servidor - 
saúde do servidor - 
SGP 10 302 75 3.3.3.5.0 100                     5.780.000,00 
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58 01 

 Secretaria de 
Gestão de Pes-
soas - SGP 0002 

2.001106 Valoriza-
ção do servidor - 
saúde do servidor - 
SGP 10 302 76 3.3.3.9.0 100                        490.600,00 

58 01 

 Secretaria de 
Gestão de Pes-
soas - SGP 0002 

2.001106 Valoriza-
ção do servidor - 
saúde do servidor - 
SGP 10 302 77 3.4.4.9.0 100                        230.000,00 

58 01 

 Secretaria de 
Gestão de Pes-
soas - SGP 0002 

2.001248 Seguri-
dade Hospital 
Municipal São José 
- SGP 10 302 101 3.3.1.9.1 102                   15.000.000,00 

58 01 

 Secretaria de 
Gestão de Pes-
soas - SGP 0002 

2.001107 Repasse 
a Fundamas - SGP 12 122 78 3.3.1.9.0 100                     4.215.000,00 

58 01 

 Secretaria de 
Gestão de Pes-
soas - SGP 0002 

2.001107 Repasse 
a Fundamas - SGP 12 122 79 3.3.1.9.1 100                        785.000,00 

58 01 

 Secretaria de 
Gestão de Pes-
soas - SGP 0002 

2.001108 Repasse 
a Fcj - SGP 13 122 80 3.3.1.9.0 100                     4.100.000,00 

58 01 

 Secretaria de 
Gestão de Pes-
soas - SGP 0002 

2.001108 Repasse 
a Fcj - SGP 13 122 81 3.3.1.9.1 100                        765.000,00 

58 01 

 Secretaria de 
Gestão de Pes-
soas - SGP 0002 

2.001108 Repasse 
a Fcj - SGP 13 122 82 3.3.3.9.0 100                        135.000,00 

58 01 

 Secretaria de 
Gestão de Pes-
soas - SGP 0002 

2.001109 Repasse 
a Ippuj - SGP 15 122 83 3.3.1.9.0 100                     4.691.000,00 

58 01 

 Secretaria de 
Gestão de Pes-
soas - SGP 0002 

2.001109 Repasse 
a Ippuj - SGP 15 122 84 3.3.1.9.1 100                        920.000,00 

58 01 

 Secretaria de 
Gestão de Pes-
soas - SGP 0002 

2.001109 Repasse 
a Ippuj - SGP 15 122 85 3.3.3.9.0 100                        389.000,00 

58 01 

 Secretaria de 
Gestão de Pes-
soas - SGP 0002 

2.001110 Repasse 
a Fundema - SGP 18 122 86 3.3.1.9.0 100                     5.800.000,00 

58 01 

 Secretaria de 
Gestão de Pes-
soas - SGP 0002 

2.001110 Repasse 
a Fundema - SGP 18 122 87 3.3.1.9.1 100                        995.000,00 

58 01 

 Secretaria de 
Gestão de Pes-
soas - SGP 0002 

2.001110 Repasse 
a Fundema - SGP 18 122 88 3.3.3.9.0 100                        205.000,00 

58 01 

 Secretaria de 
Gestão de Pes-
soas - SGP 0002 

2.001111 Repasse 
a Fmdr25 - SGP 20 122 89 3.3.1.9.0 100                     3.144.000,00 

58 01 

 Secretaria de 
Gestão de Pes-
soas - SGP 0002 

2.001111 Repasse 
a Fmdr25 - SGP 20 122 90 3.3.1.9.1 100                        525.000,00 

58 01 

 Secretaria de 
Gestão de Pes-
soas - SGP 0002 

2.001111 Repasse 
a Fmdr25 - SGP 20 122 91 3.3.3.9.0 100                          31.000,00 

58 01 

 Secretaria de 
Gestão de Pes-
soas - SGP 0002 

2.001112 Repasse 
a Ftj -  SGP 23 122 92 3.3.1.9.0 100                     1.635.000,00 

58 01 

 Secretaria de 
Gestão de Pes-
soas - SGP 0002 

2.001112 Repasse 
a Ftj -  SGP 23 122 93 3.3.1.9.1 100                        245.000,00 

58 01 

 Secretaria de 
Gestão de Pes-
soas - SGP 0002 

2.001112 Repasse 
a Ftj -  SGP 23 122 94 3.3.3.9.0 100                          20.000,00 

58 01 

 Secretaria de 
Gestão de Pes-
soas - SGP 0002 

2.001113 Repasse 
a Felej - SGP 27 122 95 3.3.1.9.0 100                     3.370.000,00 

58 01 
 Secretaria de 
Gestão de Pes- 0002 

2.001113 Repasse 
a Felej - SGP 27 122 96 3.3.1.9.1 100                        645.000,00 
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soas - SGP 

58 01 

 Secretaria de 
Gestão de Pes-
soas - SGP 0002 

2.001113 Repasse 
a Felej - SGP 27 122 97 3.3.3.9.0 100                        185.000,00 

59 01 

 Procuradoria 
Geral do Municí-
pio - PGM 0001 

2.001004 Proces-
sos administrativos 
- PGM 04 092 291 3.3.3.9.0 100                        120.000,00 

59 01 

 Procuradoria 
Geral do Municí-
pio - PGM 0001 

2.001004 Proces-
sos administrativos 
- PGM 04 092 292 3.4.4.9.0 100                          80.000,00 

59 01 

 Procuradoria 
Geral do Municí-
pio - PGM 0002 

2.001336 Despesas 
com pessoal - PGM 04 092 306 3.3.1.9.0 100                     3.930.000,00 

59 01 

 Procuradoria 
Geral do Municí-
pio - PGM 0002 

2.001336 Despesas 
com pessoal - PGM 04 092 307 3.3.1.9.1 100                        500.000,00 

59 01 

 Procuradoria 
Geral do Municí-
pio - PGM 0002 

2.001336 Despesas 
com pessoal - PGM 04 092 308 3.3.3.9.0 100                     2.770.000,00 

60 01 

 Secretaria de 
Proteção Civil e 
Segurança 
Pública - SPC 0004 

2.001260 Divulga-
ção de ações de 
governo - SPC 06 131 305 3.3.3.9.0 100                          10.000,00 

60 01 

 Secretaria de 
Proteção Civil e 
Segurança 
Pública - SPC 0001 

2.001257 Proces-
sos administrativos 
- SPC 06 182 293 3.3.3.9.0 100                        220.000,00 

60 01 

 Secretaria de 
Proteção Civil e 
Segurança 
Pública - SPC 0001 

2.001257 Proces-
sos administrativos 
- SPC 06 182 294 3.4.4.9.0 100                          30.000,00 

60 01 

 Secretaria de 
Proteção Civil e 
Segurança 
Pública - SPC 0001 

2.001308 Proces-
sos administrativos 
guarda municipal - 
SPC 06 182 303 3.3.3.5.0 100                          55.000,00 

60 01 

 Secretaria de 
Proteção Civil e 
Segurança 
Pública - SPC 0001 

2.001308 Proces-
sos administrativos 
guarda municipal - 
SPC 06 182 301 3.3.3.9.0 100                          50.000,00 

60 01 

 Secretaria de 
Proteção Civil e 
Segurança 
Pública - SPC 0001 

2.001308 Proces-
sos administrativos 
guarda municipal - 
SPC 06 182 304 3.4.4.5.0 100                          25.000,00 

60 01 

 Secretaria de 
Proteção Civil e 
Segurança 
Pública - SPC 0001 

2.001308 Proces-
sos administrativos 
guarda municipal - 
SPC 06 182 302 3.4.4.9.0 100                          50.000,00 

60 01 

 Secretaria de 
Proteção Civil e 
Segurança 
Pública - SPC 0002 

2.001337 Despesas 
com pessoal - SPC 06 182 364 3.3.1.9.0 100                     1.650.000,00 

60 01 

 Secretaria de 
Proteção Civil e 
Segurança 
Pública - SPC 0002 

2.001337 Despesas 
com pessoal - SPC 06 182 363 3.3.1.9.1 100                        250.000,00 

60 01 

 Secretaria de 
Proteção Civil e 
Segurança 
Pública - SPC 0002 

2.001337 Despesas 
com pessoal - SPC 06 182 362 3.3.3.9.0 100                        100.000,00 

60 01 

 Secretaria de 
Proteção Civil e 
Segurança 
Pública - SPC 0002 

2.001338 Despesas 
com pessoal da 
guarda municipal e 
vigilância - SPC 06 182 365 3.3.1.9.0 100                     6.000.000,00 

60 01 

 Secretaria de 
Proteção Civil e 
Segurança 
Pública - SPC 0002 

2.001338 Despesas 
com pessoal da 
guarda municipal e 
vigilância - SPC 06 182 366 3.3.1.9.1 100                        900.000,00 
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60 01 

 Secretaria de 
Proteção Civil e 
Segurança 
Pública - SPC 0002 

2.001338 Despesas 
com pessoal da 
guarda municipal e 
vigilância - SPC 06 182 367 3.3.3.9.0 100                     9.020.000,00 

60 01 

 Secretaria de 
Proteção Civil e 
Segurança 
Pública - SPC 0012 

2.001258 Preven-
ção, mitigação e 
preparação para 
emergências e 
desastres - SPC 06 182 295 3.3.3.9.0 100                          60.000,00 

60 01 

 Secretaria de 
Proteção Civil e 
Segurança 
Pública - SPC 0012 

2.001258 Preven-
ção, mitigação e 
preparação para 
emergências e 
desastres - SPC 06 182 296 3.4.4.9.0 100                          20.000,00 

60 01 

 Secretaria de 
Proteção Civil e 
Segurança 
Pública - SPC 0012 

2.001259 Ações de 
emergência de 
defesa civil - SPC 06 182 300 3.3.3.5.0 100                     1.365.000,00 

60 01 

 Secretaria de 
Proteção Civil e 
Segurança 
Pública - SPC 0012 

2.001259 Ações de 
emergência de 
defesa civil - SPC 06 182 299 3.3.3.9.0 124                            1.000,00 

60 01 

 Secretaria de 
Proteção Civil e 
Segurança 
Pública - SPC 0012 

2.001259 Ações de 
emergência de 
defesa civil - SPC 06 182 297 3.4.4.9.0 100                          15.000,00 

60 01 

 Secretaria de 
Proteção Civil e 
Segurança 
Pública - SPC 0012 

2.001259 Ações de 
emergência de 
defesa civil - SPC 06 182 298 3.4.4.9.0 124                            1.000,00 

61 01 

 Instituto de 
Trânsito e 
Transporte – 
ITTRAN 0001 

2.001263 Proces-
sos administrativos 
- ITTRAN 06 122 29 3.3.3.9.0 200                     1.380.000,00 

61 01 

 Instituto de 
Trânsito e 
Transporte – 
ITTRAN 0001 

2.001263 Proces-
sos administrativos 
- ITTRAN 06 122 30 3.3.3.9.0 100                          10.000,00 

61 01 

 Instituto de 
Trânsito e 
Transporte – 
ITTRAN 0002 

2.001339 Despesas 
com pessoal - 
ITTRAN 06 122 34 3.3.1.9.0 200                     1.970.000,00 

61 01 

 Instituto de 
Trânsito e 
Transporte – 
ITTRAN 0002 

2.001339 Despesas 
com pessoal - 
ITTRAN 06 122 35 3.3.1.9.0 256                     1.000.000,00 

61 01 

 Instituto de 
Trânsito e 
Transporte – 
ITTRAN 0002 

2.001339 Despesas 
com pessoal - 
ITTRAN 06 122 33 3.3.1.9.0 100                     5.700.000,00 

61 01 

 Instituto de 
Trânsito e 
Transporte – 
ITTRAN 0002 

2.001339 Despesas 
com pessoal - 
ITTRAN 06 122 36 3.3.1.9.1 100                     1.300.000,00 

61 01 

 Instituto de 
Trânsito e 
Transporte – 
ITTRAN 0002 

2.001339 Despesas 
com pessoal - 
ITTRAN 06 122 38 3.3.1.9.1 256                        158.000,00 

61 01 

 Instituto de 
Trânsito e 
Transporte – 
ITTRAN 0002 

2.001339 Despesas 
com pessoal - 
ITTRAN 06 122 37 3.3.1.9.1 200                        590.000,00 

61 01 

 Instituto de 
Trânsito e 
Transporte – 
ITTRAN 0002 

2.001339 Despesas 
com pessoal - 
ITTRAN 06 122 40 3.3.3.9.0 256                        242.000,00 

61 01 

 Instituto de 
Trânsito e 
Transporte – 0002 

2.001339 Despesas 
com pessoal - 
ITTRAN 06 122 39 3.3.3.9.0 200                        140.000,00 
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ITTRAN 

61 01 

 Instituto de 
Trânsito e 
Transporte – 
ITTRAN 0005 

2.001264 Capacita-
ção da gestão - 
ITTRAN 06 128 4 3.3.3.9.0 256                          50.000,00 

61 01 

 Instituto de 
Trânsito e 
Transporte – 
ITTRAN 0005 

2.001264 Capacita-
ção da gestão - 
ITTRAN 06 128 3 3.3.3.9.0 200                          55.000,00 

61 01 

 Instituto de 
Trânsito e 
Transporte – 
ITTRAN 0005 

2.001264 Capacita-
ção da gestão - 
ITTRAN 06 128 5 3.4.4.9.0 200                          15.000,00 

61 01 

 Instituto de 
Trânsito e 
Transporte – 
ITTRAN 0004 

2.001265 Divulga-
ção de atos oficiais 
- ITTRAN 06 131 9 3.3.3.9.0 256                          55.000,00 

61 01 

 Instituto de 
Trânsito e 
Transporte – 
ITTRAN 0004 

2.001265 Divulga-
ção de atos oficiais 
- ITTRAN 06 131 8 3.3.3.9.0 255                          30.000,00 

61 01 

 Instituto de 
Trânsito e 
Transporte – 
ITTRAN 0004 

2.001265 Divulga-
ção de atos oficiais 
- ITTRAN 06 131 7 3.3.3.9.0 254                          30.000,00 

61 01 

 Instituto de 
Trânsito e 
Transporte – 
ITTRAN 0004 

2.001265 Divulga-
ção de atos oficiais 
- ITTRAN 06 131 6 3.3.3.9.0 200                        130.000,00 

61 01 

 Instituto de 
Trânsito e 
Transporte – 
ITTRAN 0004 

2.001340 Divulga-
ção de ações de 
Governo - ITTRAN 06 131 31 3.3.3.9.0 100                          10.000,00 

61 01 

 Instituto de 
Trânsito e 
Transporte – 
ITTRAN 0004 

2.001340 Divulga-
ção de ações de 
Governo - ITTRAN 06 131 32 3.3.3.9.0 200                          80.000,00 

61 01 

 Instituto de 
Trânsito e 
Transporte – 
ITTRAN 0012 

2.001267 Educação 
e segurança de 
trânsito/ programas 
de trânsito - IT-
TRAN 06 181 15 3.3.3.5.0 256                        150.000,00 

61 01 

 Instituto de 
Trânsito e 
Transporte – 
ITTRAN 0012 

2.001267 Educação 
e segurança de 
trânsito/ programas 
de trânsito - IT-
TRAN 06 181 14 3.3.3.5.0 100                        280.000,00 

61 01 

 Instituto de 
Trânsito e 
Transporte – 
ITTRAN 0012 

2.001267 Educação 
e segurança de 
trânsito/ programas 
de trânsito - IT-
TRAN 06 181 20 3.3.3.9.0 224                        300.000,00 

61 01 

 Instituto de 
Trânsito e 
Transporte – 
ITTRAN 0012 

2.001267 Educação 
e segurança de 
trânsito/ programas 
de trânsito - IT-
TRAN 06 181 18 3.3.3.9.0 254                     2.040.000,00 

61 01 

 Instituto de 
Trânsito e 
Transporte – 
ITTRAN 0012 

2.001267 Educação 
e segurança de 
trânsito/ programas 
de trânsito - IT-
TRAN 06 181 16 3.3.3.9.0 156                        100.000,00 

61 01 

 Instituto de 
Trânsito e 
Transporte – 
ITTRAN 0012 

2.001267 Educação 
e segurança de 
trânsito/ programas 
de trânsito - IT-
TRAN 06 181 19 3.3.3.9.0 255                     2.040.000,00 
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61 01 

 Instituto de 
Trânsito e 
Transporte – 
ITTRAN 0012 

2.001267 Educação 
e segurança de 
trânsito/ programas 
de trânsito - IT-
TRAN 06 181 17 3.3.3.9.0 256                   12.545.000,00 

61 01 

 Instituto de 
Trânsito e 
Transporte – 
ITTRAN 0012 

2.001267 Educação 
e segurança de 
trânsito/ programas 
de trânsito - IT-
TRAN 06 181 25 3.4.4.9.0 289                          50.000,00 

61 01 

 Instituto de 
Trânsito e 
Transporte – 
ITTRAN 0012 

2.001267 Educação 
e segurança de 
trânsito/ programas 
de trânsito - IT-
TRAN 06 181 23 3.4.4.9.0 254                        330.000,00 

61 01 

 Instituto de 
Trânsito e 
Transporte – 
ITTRAN 0012 

2.001267 Educação 
e segurança de 
trânsito/ programas 
de trânsito - IT-
TRAN 06 181 24 3.4.4.9.0 255                        330.000,00 

61 01 

 Instituto de 
Trânsito e 
Transporte – 
ITTRAN 0012 

2.001267 Educação 
e segurança de 
trânsito/ programas 
de trânsito - IT-
TRAN 06 181 21 3.4.4.9.0 156                          50.000,00 

61 01 

 Instituto de 
Trânsito e 
Transporte – 
ITTRAN 0012 

2.001267 Educação 
e segurança de 
trânsito/ programas 
de trânsito - IT-
TRAN 06 181 22 3.4.4.9.0 256                     1.500.000,00 

61 01 

 Instituto de 
Trânsito e 
Transporte – 
ITTRAN 0012 

2.001268 Fiscaliza-
ção no trânsito - 
ITTRAN 06 181 26 3.3.3.9.0 256                     2.700.000,00 

61 01 

 Instituto de 
Trânsito e 
Transporte – 
ITTRAN 0014 

2.001266 Qualifica-
ção de equipamen-
tos urbanos - IT-
TRAN 06 451 13 3.3.3.9.0 200                     1.200.000,00 

61 01 

 Instituto de 
Trânsito e 
Transporte – 
ITTRAN 0014 

2.001269 Gestão 
da rodoviária - 
ITTRAN 06 782 28 3.3.3.9.0 224                        300.000,00 

61 01 

 Instituto de 
Trânsito e 
Transporte – 
ITTRAN 0014 

2.001269 Gestão 
da rodoviária - 
ITTRAN 06 782 27 3.3.3.9.0 200                     2.400.000,00 

61 01 

 Instituto de 
Trânsito e 
Transporte – 
ITTRAN 0003 

0.001020 PASEP - 
ITTRAN 06 845 12 3.3.3.9.0 256                        150.000,00 

61 01 

 Instituto de 
Trânsito e 
Transporte – 
ITTRAN 0003 

0.001020 PASEP - 
ITTRAN 06 845 10 3.3.3.9.0 100                          50.000,00 

61 01 

 Instituto de 
Trânsito e 
Transporte – 
ITTRAN 0003 

0.001020 PASEP - 
ITTRAN 06 845 11 3.3.3.9.0 200                          80.000,00 

61 02 

 Fundo Municipal 
de Reequipa-
mento e Melho-
ria da Polícia 
Militar - FUM-
REPOM 0012 

2.001186 Melhoria 
da segurança do 
cidadão - FUMRE-
POM 06 181 1 3.3.3.9.0 200                        100.000,00 

61 02 

 Fundo Municipal 
de Reequipa-
mento e Melho-
ria da Polícia 
Militar - FUM- 0012 

2.001186 Melhoria 
da segurança do 
cidadão - FUMRE-
POM 06 181 2 3.4.4.9.0 200                        100.000,00 
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REPOM 

62 01 

 Fundo Municipal 
de Proteção Civil 
de Joinville - 
FUMPROC 0012 

2.001261 Ações do 
Fundo Municipal de 
Proteção Civil de 
Joinville - FUM-
PROC 06 182 3 3.3.3.9.0 224                            1.000,00 

62 01 

 Fundo Municipal 
de Proteção Civil 
de Joinville - 
FUMPROC 0012 

2.001261 Ações do 
Fundo Municipal de 
Proteção Civil de 
Joinville - FUM-
PROC 06 182 2 3.3.3.9.0 200                            1.000,00 

62 01 

 Fundo Municipal 
de Proteção Civil 
de Joinville - 
FUMPROC 0012 

2.001261 Ações do 
Fundo Municipal de 
Proteção Civil de 
Joinville - FUM-
PROC 06 182 1 3.3.3.9.0 100                          15.000,00 

62 01 

 Fundo Municipal 
de Proteção Civil 
de Joinville - 
FUMPROC 0012 

2.001261 Ações do 
Fundo Municipal de 
Proteção Civil de 
Joinville - FUM-
PROC 06 182 4 3.4.4.9.0 100                            5.000,00 

62 01 

 Fundo Municipal 
de Proteção Civil 
de Joinville - 
FUMPROC 0012 

2.001261 Ações do 
Fundo Municipal de 
Proteção Civil de 
Joinville - FUM-
PROC 06 182 6 3.4.4.9.0 200                            1.000,00 

62 01 

 Fundo Municipal 
de Proteção Civil 
de Joinville - 
FUMPROC 0012 

2.001261 Ações do 
Fundo Municipal de 
Proteção Civil de 
Joinville - FUM-
PROC 06 182 5 3.4.4.9.0 224                            1.000,00 

63 01 

 Subprefeitura da 
Região Centro-
Norte - SPCN 0001 

2.001271 Proces-
sos administrativos 
- SPCN 15 122 12 3.3.3.9.0 100                        150.000,00 

63 01 

 Subprefeitura da 
Região Centro-
Norte - SPCN 0001 

2.001271 Proces-
sos administrativos 
- SPCN 15 122 13 3.4.4.9.0 100                          50.000,00 

63 01 

 Subprefeitura da 
Região Centro-
Norte - SPCN 0002 

2.001325 Despesas 
com pessoal - 
SPCN 15 122 338 3.3.1.9.0 100                     2.380.000,00 

63 01 

 Subprefeitura da 
Região Centro-
Norte - SPCN 0002 

2.001325 Despesas 
com pessoal - 
SPCN 15 122 339 3.3.1.9.1 100                        350.000,00 

63 01 

 Subprefeitura da 
Região Centro-
Norte - SPCN 0002 

2.001325 Despesas 
com pessoal - 
SPCN 15 122 340 3.3.3.9.0 100                          70.000,00 

63 01 

 Subprefeitura da 
Região Centro-
Norte - SPCN 0014 

2.001272 Zeladoria 
pública - SPCN 15 451 28 3.3.3.9.0 100                     1.950.000,00 

63 01 

 Subprefeitura da 
Região Centro-
Norte - SPCN 0014 

2.001272 Zeladoria 
pública - SPCN 15 451 29 3.4.4.9.0 100                          50.000,00 

64 01 

 Subprefeitura da 
Região Leste - 
SPLE 0001 

2.001273 Proces-
sos administrativos 
- SPLE 15 122 14 3.3.3.9.0 100                        150.000,00 

64 01 

 Subprefeitura da 
Região Leste - 
SPLE 0001 

2.001273 Proces-
sos administrativos 
- SPLE 15 122 15 3.4.4.9.0 100                          50.000,00 

64 01 

 Subprefeitura da 
Região Leste - 
SPLE 0002 

2.001326 Despesas 
com pessoal - 
SPLE 15 122 342 3.3.1.9.0 100                     2.380.000,00 

64 01 

 Subprefeitura da 
Região Leste - 
SPLE 0002 

2.001326 Despesas 
com pessoal - 
SPLE 15 122 343 3.3.1.9.1 100                        350.000,00 

64 01 

 Subprefeitura da 
Região Leste - 
SPLE 0002 

2.001326 Despesas 
com pessoal - 
SPLE 15 122 341 3.3.3.9.0 100                          70.000,00 
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64 01 

 Subprefeitura da 
Região Leste - 
SPLE 0014 

2.001274 Zeladoria 
pública - SPLE 15 451 30 3.3.3.9.0 100                     2.750.000,00 

64 01 

 Subprefeitura da 
Região Leste - 
SPLE 0014 

2.001274 Zeladoria 
pública - SPLE 15 451 31 3.4.4.9.0 100                          50.000,00 

65 01 

 Subprefeitura da 
Região Nordeste 
- SPNE 0001 

2.001275 Proces-
sos administrativos 
- SPNE 15 122 16 3.3.3.9.0 100                        150.000,00 

65 01 

 Subprefeitura da 
Região Nordeste 
- SPNE 0001 

2.001275 Proces-
sos administrativos 
- SPNE 15 122 17 3.4.4.9.0 100                          50.000,00 

65 01 

 Subprefeitura da 
Região Nordeste 
- SPNE 0002 

2.001327 Despesas 
com pessoal - 
SPNE 15 122 344 3.3.1.9.0 100                     2.380.000,00 

65 01 

 Subprefeitura da 
Região Nordeste 
- SPNE 0002 

2.001327 Despesas 
com pessoal - 
SPNE 15 122 345 3.3.1.9.1 100                        350.000,00 

65 01 

 Subprefeitura da 
Região Nordeste 
- SPNE 0002 

2.001327 Despesas 
com pessoal - 
SPNE 15 122 346 3.3.3.9.0 100                          70.000,00 

65 01 

 Subprefeitura da 
Região Nordeste 
- SPNE 0014 

2.001276 Zeladoria 
pública - SPNE 15 451 32 3.3.3.9.0 100                     2.150.000,00 

65 01 

 Subprefeitura da 
Região Nordeste 
- SPNE 0014 

2.001276 Zeladoria 
pública - SPNE 15 451 33 3.4.4.9.0 100                          50.000,00 

66 01 

 Subprefeitura da 
Região Oeste - 
SPOE 0001 

2.001277 Proces-
sos administrativos 
- SPOE 15 122 18 3.3.3.9.0 100                        150.000,00 

66 01 

 Subprefeitura da 
Região Oeste - 
SPOE 0001 

2.001277 Proces-
sos administrativos 
- SPOE 15 122 19 3.4.4.9.0 100                          50.000,00 

66 01 

 Subprefeitura da 
Região Oeste - 
SPOE 0002 

2.001328 Despesas 
com pessoal - 
SPOE 15 122 347 3.3.1.9.0 100                     2.380.000,00 

66 01 

 Subprefeitura da 
Região Oeste - 
SPOE 0002 

2.001328 Despesas 
com pessoal - 
SPOE 15 122 348 3.3.1.9.1 100                        350.000,00 

66 01 

 Subprefeitura da 
Região Oeste - 
SPOE 0002 

2.001328 Despesas 
com pessoal - 
SPOE 15 122 349 3.3.3.9.0 100                          70.000,00 

66 01 

 Subprefeitura da 
Região Oeste - 
SPOE 0014 

2.001278 Zeladoria 
pública - SPOE 15 451 34 3.3.3.9.0 100                     1.950.000,00 

66 01 

 Subprefeitura da 
Região Oeste - 
SPOE 0014 

2.001278 Zeladoria 
pública - SPOE 15 451 35 3.4.4.9.0 100                          50.000,00 

67 01 

 Subprefeitura da 
Região Sudeste 
- SPSE 0001 

2.001279 Proces-
sos administrativos 
- SPSE 15 122 20 3.3.3.9.0 100                        150.000,00 

67 01 

 Subprefeitura da 
Região Sudeste 
- SPSE 0001 

2.001279 Proces-
sos administrativos 
- SPSE 15 122 21 3.4.4.9.0 100                          50.000,00 

67 01 

 Subprefeitura da 
Região Sudeste 
- SPSE 0002 

2.001329 Despesas 
com pessoal - 
SPSE 15 122 353 3.3.1.9.0 100                     2.380.000,00 

67 01 

 Subprefeitura da 
Região Sudeste 
- SPSE 0002 

2.001329 Despesas 
com pessoal - 
SPSE 15 122 354 3.3.1.9.1 100                        350.000,00 

67 01 

 Subprefeitura da 
Região Sudeste 
- SPSE 0002 

2.001329 Despesas 
com pessoal - 
SPSE 15 122 355 3.3.3.9.0 100                          70.000,00 

67 01 

 Subprefeitura da 
Região Sudeste 
- SPSE 0014 

2.001280 Zeladoria 
pública - SPSE 15 451 36 3.3.3.9.0 100                     1.950.000,00 

67 01 
 Subprefeitura da 
Região Sudeste 0014 

2.001280 Zeladoria 
pública - SPSE 15 451 37 3.4.4.9.0 100                          50.000,00 
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- SPSE 

68 01 

 Subprefeitura da 
Região Sudoeste 
- SPSO 0001 

2.001281 Proces-
sos administrativos 
- SPSO 15 122 22 3.3.3.9.0 100                        150.000,00 

68 01 

 Subprefeitura da 
Região Sudoeste 
- SPSO 0001 

2.001281 Proces-
sos administrativos 
- SPSO 15 122 23 3.4.4.9.0 100                          50.000,00 

68 01 

 Subprefeitura da 
Região Sudoeste 
- SPSO 0002 

2.001330 Despesas 
com pessoal - 
SPSO 15 122 350 3.3.1.9.0 100                     2.380.000,00 

68 01 

 Subprefeitura da 
Região Sudoeste 
- SPSO 0002 

2.001330 Despesas 
com pessoal - 
SPSO 15 122 351 3.3.1.9.1 100                        350.000,00 

68 01 

 Subprefeitura da 
Região Sudoeste 
- SPSO 0002 

2.001330 Despesas 
com pessoal - 
SPSO 15 122 352 3.3.3.9.0 100                          70.000,00 

68 01 

 Subprefeitura da 
Região Sudoeste 
- SPSO 0014 

2.001282 Zeladoria 
pública - SPSO 15 451 38 3.3.3.9.0 100                     1.950.000,00 

68 01 

 Subprefeitura da 
Região Sudoeste 
- SPSO 0014 

2.001282 Zeladoria 
pública - SPSO 15 451 39 3.4.4.9.0 100                          50.000,00 

69 01 

 Subprefeitura da 
Região Sul - 
SPSU 0001 

2.001283 Proces-
sos administrativos 
- SPSU 15 122 24 3.3.3.9.0 100                        150.000,00 

69 01 

 Subprefeitura da 
Região Sul - 
SPSU 0001 

2.001283 Proces-
sos administrativos 
- SPSU 15 122 25 3.4.4.9.0 100                          50.000,00 

69 01 

 Subprefeitura da 
Região Sul - 
SPSU 0002 

2.001331 Despesas 
com pessoal - 
SPSU 15 122 356 3.3.1.9.0 100                     2.380.000,00 

69 01 

 Subprefeitura da 
Região Sul - 
SPSU 0002 

2.001331 Despesas 
com pessoal - 
SPSU 15 122 357 3.3.1.9.1 100                        350.000,00 

69 01 

 Subprefeitura da 
Região Sul - 
SPSU 0002 

2.001331 Despesas 
com pessoal - 
SPSU 15 122 358 3.3.3.9.0 100                          70.000,00 

69 01 

 Subprefeitura da 
Região Sul - 
SPSU 0014 

2.001284 Zeladoria 
pública - SPSU 15 451 40 3.3.3.9.0 100                     1.950.000,00 

69 01 

 Subprefeitura da 
Região Sul - 
SPSU 0014 

2.001284 Zeladoria 
pública - SPSU 15 451 41 3.4.4.9.0 100                          50.000,00 

70 01 

 Subprefeitura 
Distrital de Pira-
beiraba - SPPB 0001 

2.001285 Proces-
sos administrativos 
- SPPB 15 122 26 3.3.3.9.0 100                        150.000,00 

70 01 

 Subprefeitura 
Distrital de Pira-
beiraba - SPPB 0001 

2.001285 Proces-
sos administrativos 
- SPPB 15 122 27 3.4.4.9.0 100                          50.000,00 

70 01 

 Subprefeitura 
Distrital de Pira-
beiraba - SPPB 0002 

2.001332 Despesas 
com pessoal - 
SPPB 15 122 359 3.3.1.9.0 100                     2.380.000,00 

70 01 

 Subprefeitura 
Distrital de Pira-
beiraba - SPPB 0002 

2.001332 Despesas 
com pessoal - 
SPPB 15 122 360 3.3.1.9.1 100                        350.000,00 

70 01 

 Subprefeitura 
Distrital de Pira-
beiraba - SPPB 0002 

2.001332 Despesas 
com pessoal - 
SPPB 15 122 361 3.3.3.9.0 100                          70.000,00 

70 01 

 Subprefeitura 
Distrital de Pira-
beiraba - SPPB 0014 

2.001286 Zeladoria 
pública - SPPB 15 451 42 3.3.3.9.0 100                     1.980.000,00 

70 01 

 Subprefeitura 
Distrital de Pira-
beiraba - SPPB 0014 

2.001286 Zeladoria 
pública - SPPB 15 451 43 3.4.4.9.0 100                          70.000,00 

90 01 

 Reserva de 
Contingência - 
RC 0003 

2.001115 Reserva 
de contigência - 
REC 28 846 11 3.9.9.9.9 100                     2.000.000,00 
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TOTAL   1.988.000.000,00 

RESUMO POR PROGRMA DE GOVERNO CP Fixado R$ 

Gestão Administrativa 01      152.382.743,38 

Gestão de Administração de Pessoal 02      828.872.365,02 

Despesas com Operações Especiais 03      333.884.163,00 

Comunicação e Transparência 04        15.165.500,00 

Modernização da Gestão 05        30.415.749,50 

Gestão de Saúde 06      188.151.730,00 
Gestão de Educação 07        47.201.156,00 

Gestão de Políticas Sociais 08        15.305.295,50 
Gestão de Cultura, Esporte e Turismo 09        12.683.000,00 

Desenvolvimento Econômico Sustentável 10          2.168.280,00 
Gestão Ambiental 11        30.011.560,00 

Gestão de Proteção civil e Segurança pública 12        24.456.000,00 
Gestão de Habitação e Urbanização 13          5.140.805,00 
Infraestrutura Pública e Mobilidade 14      146.426.068,60 

Joinville 2030 15      155.735.584,00 

Natureza da despesa Fixado R$ 

3.0.0.0.0.00.00.00.00.00.Despesa   1.988.000.000,00 

3.3.0.0.0.00.00.00.00.00.Despesas Correntes   1.662.285.074,08 

3.3.1.0.0.00.00.00.00.00.Pessoal e Encargos Sociais      883.688.266,02 

3.3.1.3.0.00.00.00.00.00.Transferências a Estados e Ao Distrito Federal               20.000,00 

3.3.1.7.0.00.00.00.00.00.Aplicações Diretas             166.430,00 

3.3.1.7.1.00.00.00.00.00.Transferências a Consórcios Públicos             166.430,00 

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00.Aplicações Diretas      883.501.836,02 

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00.Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, F        90.054.412,19 

3.3.2.0.0.00.00.00.00.00.Juros e Encargos da Dívida        23.220.000,00 

3.3.2.9.0.00.00.00.00.00.Aplicações Diretas        23.220.000,00 

3.3.2.9.1.00.00.00.00.00.Aplicações Diretas - Oper.Intra-Orçamentárias          4.220.000,00 

3.3.3.0.0.00.00.00.00.00.Outras Despesas Correntes      755.376.808,06 

3.3.3.5.0.00.00.00.00.00.Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrati        26.125.050,00 

3.3.3.7.0.00.00.00.00.00.Transferências a Instituições Multigovernamentais          2.067.870,00 

3.3.3.7.1.00.00.00.00.00.Transferências a Consórcios Públicos          2.067.870,00 

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00.Aplicações Diretas      727.183.888,06 

3.3.3.9.1.00.00.00.00.00.Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, F        68.168.200,00 

3.4.0.0.0.00.00.00.00.00.Despesas de Capital      325.714.925,92 

3.4.4.0.0.00.00.00.00.00.Investimentos      282.504.925,92 

3.4.4.5.0.00.00.00.00.00.Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrati             268.000,00 

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00.Aplicações Diretas      282.236.925,92 

3.4.5.0.0.00.00.00.00.00.Inversões Financeiras          1.750.000,00 
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TOTAL   1.988.000.000,00 

RESUMO POR PROGRMA DE GOVERNO CP Fixado R$ 

Gestão Administrativa 01      152.382.743,38 

Gestão de Administração de Pessoal 02      828.872.365,02 

Despesas com Operações Especiais 03      333.884.163,00 

Comunicação e Transparência 04        15.165.500,00 

Modernização da Gestão 05        30.415.749,50 

Gestão de Saúde 06      188.151.730,00 
Gestão de Educação 07        47.201.156,00 

Gestão de Políticas Sociais 08        15.305.295,50 
Gestão de Cultura, Esporte e Turismo 09        12.683.000,00 

Desenvolvimento Econômico Sustentável 10          2.168.280,00 
Gestão Ambiental 11        30.011.560,00 

Gestão de Proteção civil e Segurança pública 12        24.456.000,00 
Gestão de Habitação e Urbanização 13          5.140.805,00 
Infraestrutura Pública e Mobilidade 14      146.426.068,60 

Joinville 2030 15      155.735.584,00 

Natureza da despesa Fixado R$ 

3.0.0.0.0.00.00.00.00.00.Despesa   1.988.000.000,00 

3.3.0.0.0.00.00.00.00.00.Despesas Correntes   1.662.285.074,08 

3.3.1.0.0.00.00.00.00.00.Pessoal e Encargos Sociais      883.688.266,02 

3.3.1.3.0.00.00.00.00.00.Transferências a Estados e Ao Distrito Federal               20.000,00 

3.3.1.7.0.00.00.00.00.00.Aplicações Diretas             166.430,00 

3.3.1.7.1.00.00.00.00.00.Transferências a Consórcios Públicos             166.430,00 

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00.Aplicações Diretas      883.501.836,02 

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00.Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, F        90.054.412,19 

3.3.2.0.0.00.00.00.00.00.Juros e Encargos da Dívida        23.220.000,00 

3.3.2.9.0.00.00.00.00.00.Aplicações Diretas        23.220.000,00 

3.3.2.9.1.00.00.00.00.00.Aplicações Diretas - Oper.Intra-Orçamentárias          4.220.000,00 

3.3.3.0.0.00.00.00.00.00.Outras Despesas Correntes      755.376.808,06 

3.3.3.5.0.00.00.00.00.00.Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrati        26.125.050,00 

3.3.3.7.0.00.00.00.00.00.Transferências a Instituições Multigovernamentais          2.067.870,00 

3.3.3.7.1.00.00.00.00.00.Transferências a Consórcios Públicos          2.067.870,00 

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00.Aplicações Diretas      727.183.888,06 

3.3.3.9.1.00.00.00.00.00.Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, F        68.168.200,00 

3.4.0.0.0.00.00.00.00.00.Despesas de Capital      325.714.925,92 

3.4.4.0.0.00.00.00.00.00.Investimentos      282.504.925,92 

3.4.4.5.0.00.00.00.00.00.Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrati             268.000,00 

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00.Aplicações Diretas      282.236.925,92 

3.4.5.0.0.00.00.00.00.00.Inversões Financeiras          1.750.000,00 
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3.4.5.9.0.00.00.00.00.00.Aplicações Diretas          1.750.000,00 

3.4.6.0.0.00.00.00.00.00.Amortização da Dívida        41.460.000,00 

3.4.6.9.0.00.00.00.00.00.Aplicações Diretas        41.460.000,00 

3.4.6.9.1.00.00.00.00.00.Aplicações Diretas - Oper.Intra-Orçamentárias        20.460.000,00 

Órgão  Fixado R$  

01 Câmara de Vereadores - CVJ        36.700.000,00 

02 Gabinete do Prefeito - GAP          6.405.000,00 

03 Gabinete do Vice-Prefeito - GVP          2.555.000,00 

04 Secretaria de Administração - SEA        75.263.881,00 

05 Secretaria da Fazenda - SEF      138.918.450,00 

06 Secretaria de Educação - SED      419.807.202,00 

07 Secretaria de Infraestrutura Urbana - SIE      249.448.984,00 

09 Secretaria de Assistência Social - SAS        34.277.960,00 

10 Secretaria de Habitação - SHA          6.545.805,00 

11 Secretaria de Integração e Desenvolvimento Econômico - SID          2.495.000,00 

12 Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão - SPG        22.449.519,50 

28 Fundação Municipal Albano Schmidt – FUNDAMAS          3.850.000,00 

29 Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural 25 de Julho – FMDR25          4.662.000,00 

30 Fundação Instituto de Pesquisa e Planejamento de Desenvolvimento Sustentável           5.407.500,00 

31 Fundação Esportes Lazer e Eventos de Joinville - FELEJ        12.270.000,00 

32 Fundação Cultural de Joinville - FCJ        19.005.000,00 

33 Fundação Municipal do Meio Ambiente – FUNDEMA          6.745.700,00 

35 Fundação Turística de Joinville - FTJ          2.978.000,00 

36 Fundo Municipal de Incentivo a Cultura - FMIC          2.330.000,00 

37 Fundo Municipal de Defesa do Consumidor - FMDC             224.000,00 

39 Fundo Municipal de Terras, Habitação Popular e Saneamento - FMTHPS          2.702.000,00 

41 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS          7.699.440,00 

42 Fundo Municipal de Direitos da Criança e Adolescente - FMDCA             345.955,50 

44 Fundo Municipal de Meio Ambiente  - FMMA          9.209.560,00 

45 Fundo Municipal de Desenvolvimento do Distrito de Pirabeiraba  - FUMDEPI          1.208.000,00 

46 Fundo Municipal  de Saúde - FMS      328.445.650,00 

47 Hospital Municipal São José - HMSJ      150.892.100,00 

48 Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos de Joinville - IPREVI      235.260.000,00 

49 Agência Municipal de Regulação dos Serviços de Água e Esgotos de Joinville -           1.889.993,00 

50 Fundo Municipal do Idoso - FMDI             128.700,00 

57 Secretaria de Comunicação - SEC        13.043.000,00 

58 Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP        74.800.600,00 

59 Procuradoria Geral do Município - PGM          7.400.000,00 

60 Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública - SPC        19.822.000,00 

61 Instituto de Trânsito e Transporte – ITTRAN        39.740.000,00 

62 Fundo Municipal de Proteção Civil de Joinville - FUMPROC               24.000,00 

63 Subprefeitura da Região Centro-Norte - SPCN          5.000.000,00 
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TOTAL   1.988.000.000,00 

RESUMO POR PROGRMA DE GOVERNO CP Fixado R$ 

Gestão Administrativa 01      152.382.743,38 

Gestão de Administração de Pessoal 02      828.872.365,02 

Despesas com Operações Especiais 03      333.884.163,00 

Comunicação e Transparência 04        15.165.500,00 

Modernização da Gestão 05        30.415.749,50 

Gestão de Saúde 06      188.151.730,00 
Gestão de Educação 07        47.201.156,00 

Gestão de Políticas Sociais 08        15.305.295,50 
Gestão de Cultura, Esporte e Turismo 09        12.683.000,00 

Desenvolvimento Econômico Sustentável 10          2.168.280,00 
Gestão Ambiental 11        30.011.560,00 

Gestão de Proteção civil e Segurança pública 12        24.456.000,00 
Gestão de Habitação e Urbanização 13          5.140.805,00 
Infraestrutura Pública e Mobilidade 14      146.426.068,60 

Joinville 2030 15      155.735.584,00 

Natureza da despesa Fixado R$ 

3.0.0.0.0.00.00.00.00.00.Despesa   1.988.000.000,00 

3.3.0.0.0.00.00.00.00.00.Despesas Correntes   1.662.285.074,08 

3.3.1.0.0.00.00.00.00.00.Pessoal e Encargos Sociais      883.688.266,02 

3.3.1.3.0.00.00.00.00.00.Transferências a Estados e Ao Distrito Federal               20.000,00 

3.3.1.7.0.00.00.00.00.00.Aplicações Diretas             166.430,00 

3.3.1.7.1.00.00.00.00.00.Transferências a Consórcios Públicos             166.430,00 

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00.Aplicações Diretas      883.501.836,02 

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00.Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, F        90.054.412,19 

3.3.2.0.0.00.00.00.00.00.Juros e Encargos da Dívida        23.220.000,00 

3.3.2.9.0.00.00.00.00.00.Aplicações Diretas        23.220.000,00 

3.3.2.9.1.00.00.00.00.00.Aplicações Diretas - Oper.Intra-Orçamentárias          4.220.000,00 

3.3.3.0.0.00.00.00.00.00.Outras Despesas Correntes      755.376.808,06 

3.3.3.5.0.00.00.00.00.00.Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrati        26.125.050,00 

3.3.3.7.0.00.00.00.00.00.Transferências a Instituições Multigovernamentais          2.067.870,00 

3.3.3.7.1.00.00.00.00.00.Transferências a Consórcios Públicos          2.067.870,00 

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00.Aplicações Diretas      727.183.888,06 

3.3.3.9.1.00.00.00.00.00.Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, F        68.168.200,00 

3.4.0.0.0.00.00.00.00.00.Despesas de Capital      325.714.925,92 

3.4.4.0.0.00.00.00.00.00.Investimentos      282.504.925,92 

3.4.4.5.0.00.00.00.00.00.Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrati             268.000,00 

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00.Aplicações Diretas      282.236.925,92 

3.4.5.0.0.00.00.00.00.00.Inversões Financeiras          1.750.000,00 
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64 Subprefeitura da Região Leste - SPLE          5.800.000,00 

65 Subprefeitura da Região Nordeste - SPNE          5.200.000,00 

66 Subprefeitura da Região Oeste - SPOE          5.000.000,00 

67 Subprefeitura da Região Sudeste - SPSE          5.000.000,00 

68 Subprefeitura da Região Sudoeste - SPSO          5.000.000,00 

69 Subprefeitura da Região Sul - SPSU          5.000.000,00 

70 Subprefeitura Distrital de Pirabeiraba - SPPB          5.050.000,00 

90 Reserva de Contingência - RC          2.000.000,00 

Órgão  Fixado R$  

01 Câmara de Vereadores - CVJ        36.700.000,00 

02 Gabinete do Prefeito - GAP          6.000.000,00 

02 Gabinete do Prefeito - GAP             405.000,00 

03 Gabinete do Vice-Prefeito - GVP          2.555.000,00 

04 Secretaria de Administração - SEA        75.263.881,00 

05 Secretaria da Fazenda - SEF      138.818.450,00 

05 Secretaria da Fazenda - SEF             100.000,00 

06 Secretaria de Educação - SED      419.807.202,00 

07 Secretaria de Infraestrutura Urbana - SIE      249.448.984,00 

09 Secretaria de Assistência Social - SAS        34.277.960,00 

10 Secretaria de Habitação - SHA          6.545.805,00 

11 Secretaria de Integração e Desenvolvimento Econômico - SID          2.495.000,00 

12 Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão - SPG        22.449.519,50 

28 Fundação Municipal Albano Schmidt – FUNDAMAS          3.850.000,00 

29 Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural 25 de Julho – FMDR25          4.650.000,00 

29 Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural 25 de Julho – FMDR25               12.000,00 

30 Fundação Instituto de Pesquisa e Planejamento de Desenvolvimento Sustentável           5.407.500,00 

31 Fundação Esportes Lazer e Eventos de Joinville - FELEJ        12.270.000,00 

32 Fundação Cultural de Joinville - FCJ        19.005.000,00 

33 Fundação Municipal do Meio Ambiente – FUNDEMA          6.745.700,00 

35 Fundação Turística de Joinville - FTJ          2.978.000,00 

36 Fundo Municipal de Incentivo a Cultura - FMIC          2.330.000,00 

37 Fundo Municipal de Defesa do Consumidor - FMDC             224.000,00 

39 Fundo Municipal de Terras, Habitação Popular e Saneamento - FMTHPS          2.702.000,00 

41 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS          7.441.740,00 

41 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS               82.100,00 

41 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS               82.100,00 

41 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS               93.500,00 

42 Fundo Municipal de Direitos da Criança e Adolescente - FMDCA             345.955,50 

44 Fundo Municipal de Meio Ambiente  - FMMA          9.209.560,00 

45 Fundo Municipal de Desenvolvimento do Distrito de Pirabeiraba  - FUMDEPI          1.208.000,00 

46 Fundo Municipal  de Saúde - FMS      149.403.440,00 

46 Fundo Municipal  de Saúde - FMS      179.042.210,00 
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47 Hospital Municipal São José - HMSJ      150.892.100,00 

48 Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos de Joinville - IPREVI      235.260.000,00 

49 Agência Municipal de Regulação dos Serviços de Água e Esgotos de Joinville -           1.889.993,00 

50 Fundo Municipal do Idoso - FMDI             128.700,00 

57 Secretaria de Comunicação - SEC        13.043.000,00 

58 Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP        74.800.600,00 

59 Procuradoria Geral do Município - PGM          7.400.000,00 

60 Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública - SPC        19.822.000,00 

61 Instituto de Trânsito e Transporte – ITTRAN        39.540.000,00 

61 Instituto de Trânsito e Transporte – ITTRAN             200.000,00 

62 Fundo Municipal de Proteção Civil de Joinville - FUMPROC               24.000,00 

63 Subprefeitura da Região Centro-Norte - SPCN          5.000.000,00 

64 Subprefeitura da Região Leste - SPLE          5.800.000,00 

65 Subprefeitura da Região Nordeste - SPNE          5.200.000,00 

66 Subprefeitura da Região Oeste - SPOE          5.000.000,00 

67 Subprefeitura da Região Sudeste - SPSE          5.000.000,00 

68 Subprefeitura da Região Sudoeste - SPSO          5.000.000,00 

69 Subprefeitura da Região Sul - SPSU          5.000.000,00 

70 Subprefeitura Distrital de Pirabeiraba - SPPB          5.050.000,00 

90 Reserva de Contingência - RC          2.000.000,00 

Resumo Por Fonte Id-Uso Fixado R$ 

Recursos Ordinários 0.1.00      586.081.529,50 

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 0.1.01      145.114.350,00 

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 0.1.02      296.139.300,00 

Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico - CIDE 0.1.16          1.017.000,00 

Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública - COSIP 0.1.17        27.000.000,00 

Transferências do FUNDEB/FUNDEF (apli remun profis Magist efetivo exer Educ Bás) 0.1.18      136.600.000,00 

Transferências do FUNDEB/FUNDEF (aplicação em outras despesas  Educação Básica) 0.1.19        73.600.000,00 

Transferências de Convênios - Educação 0.1.22          3.151.000,00 

Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á educação/saúde) 0.1.24        74.800.239,00 

Royalties de Petróleo 0.1.42          8.102.000,00 

Outras Transferências Decorrentes de Compensação Financeira pela Exploração de R 0.1.45             119.000,00 

Transferências de Convênios - Assistência Social 0.1.53          2.581.400,00 

Convênio Trânsito - Prefeitura 0.1.56             150.000,00 

Salário Educação 0.1.58        25.236.173,00 

Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE 0.1.60          7.150.000,00 

Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE 0.1.61             385.000,00 

Outros Recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE 0.1.62        12.571.000,00 

Precatórios 0.1.72          7.630.350,00 

Aporte para cobertura de déficit atuarial ao RPPS 0.1.73        18.391.100,00 

FIA Demais Recursos 0.1.78               91.955,50 

Operações de Credito Internas - Outros Programas 0.1.83        33.370.000,00 
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Operações de Crédito Externas - Outros Programas 0.1.86        18.836.000,00 

Alienações de Bens destinados a Outros Programas 0.1.89             500.000,00 

Recursos Ordinários 0.2.00        37.161.163,00 

Contribuição para o RPPS (patronal, servidores e compensação financeira) 0.2.03      225.560.000,00 

Transferências de Convênios - Saúde 0.2.23          2.051.700,00 

Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á educação/saúde) 0.2.24        13.113.900,00 

Programa Pessoa Portadora de Deficiência Física - PPD 0.2.49             132.300,00 

Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI 0.2.50               92.400,00 

Outras Transferências de Recursos do Fundo de Assistência Social - FNAS 0.2.52          3.885.400,00 

Convênio Trânsito - Militar 0.2.54          2.400.000,00 

Convênio Trânsito - Civil 0.2.55          2.400.000,00 

Convênio Trânsito - Prefeitura 0.2.56        18.550.000,00 

Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 0.2.57             660.000,00 

Bolsa Família 0.2.63             304.400,00 

Atenção Básica 0.2.64        21.147.500,00 

Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 0.2.65      162.009.540,00 

Vigilância em Saúde 0.2.66          3.065.700,00 

Assistência Farmacêutica Básica 0.2.67          5.373.500,00 

Gestão do SUS 0.2.70             352.000,00 

Outros Recursos do Fundo Nacional de Saúde 0.2.71          1.103.400,00 

FIA Imposto de Renda 0.2.77             254.000,00 

Alienações de Bens destinados a Outros Programas 0.2.89          2.231.000,00 

Recursos Ordinários 2.1.00          4.108.650,00 

Operações de Crédito Externas - Outros Programas 2.1.86             100.000,00 

Recursos Ordinários 4.1.00          3.326.050,00 

Nome da Função Função Fixado R$ 

LEGISLATIVA 1        36.700.000,00 

ADMINISTRAÇÃO 4      148.508.750,50 

SEGURANÇA PÚBLICA 6        62.476.000,00 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 8        42.452.055,50 

PREVIDÊNCIA SOCIAL 9      225.560.000,00 

SAÚDE 10      503.948.350,00 

TRABALHO 11          1.060.000,00 

EDUCAÇÃO 12      428.657.202,00 

CULTURA 13        26.335.000,00 

DIREITOS DA CIDADANIA 14             279.000,00 

URBANISMO 15      331.129.134,00 

HABITAÇÃO 16          9.247.805,00 

SANEAMENTO 17          3.089.993,00 

GESTÃO AMBIENTAL 18        22.955.260,00 

AGRICULTURA 20          8.362.000,00 

COMÉRCIO E SERVIÇOS 23          4.878.000,00 
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64 Subprefeitura da Região Leste - SPLE          5.800.000,00 

65 Subprefeitura da Região Nordeste - SPNE          5.200.000,00 

66 Subprefeitura da Região Oeste - SPOE          5.000.000,00 

67 Subprefeitura da Região Sudeste - SPSE          5.000.000,00 

68 Subprefeitura da Região Sudoeste - SPSO          5.000.000,00 

69 Subprefeitura da Região Sul - SPSU          5.000.000,00 

70 Subprefeitura Distrital de Pirabeiraba - SPPB          5.050.000,00 

90 Reserva de Contingência - RC          2.000.000,00 

Órgão  Fixado R$  

01 Câmara de Vereadores - CVJ        36.700.000,00 

02 Gabinete do Prefeito - GAP          6.000.000,00 

02 Gabinete do Prefeito - GAP             405.000,00 

03 Gabinete do Vice-Prefeito - GVP          2.555.000,00 

04 Secretaria de Administração - SEA        75.263.881,00 

05 Secretaria da Fazenda - SEF      138.818.450,00 

05 Secretaria da Fazenda - SEF             100.000,00 

06 Secretaria de Educação - SED      419.807.202,00 

07 Secretaria de Infraestrutura Urbana - SIE      249.448.984,00 

09 Secretaria de Assistência Social - SAS        34.277.960,00 

10 Secretaria de Habitação - SHA          6.545.805,00 

11 Secretaria de Integração e Desenvolvimento Econômico - SID          2.495.000,00 

12 Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão - SPG        22.449.519,50 

28 Fundação Municipal Albano Schmidt – FUNDAMAS          3.850.000,00 

29 Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural 25 de Julho – FMDR25          4.650.000,00 

29 Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural 25 de Julho – FMDR25               12.000,00 

30 Fundação Instituto de Pesquisa e Planejamento de Desenvolvimento Sustentável           5.407.500,00 

31 Fundação Esportes Lazer e Eventos de Joinville - FELEJ        12.270.000,00 

32 Fundação Cultural de Joinville - FCJ        19.005.000,00 

33 Fundação Municipal do Meio Ambiente – FUNDEMA          6.745.700,00 

35 Fundação Turística de Joinville - FTJ          2.978.000,00 

36 Fundo Municipal de Incentivo a Cultura - FMIC          2.330.000,00 

37 Fundo Municipal de Defesa do Consumidor - FMDC             224.000,00 

39 Fundo Municipal de Terras, Habitação Popular e Saneamento - FMTHPS          2.702.000,00 

41 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS          7.441.740,00 

41 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS               82.100,00 

41 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS               82.100,00 

41 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS               93.500,00 

42 Fundo Municipal de Direitos da Criança e Adolescente - FMDCA             345.955,50 

44 Fundo Municipal de Meio Ambiente  - FMMA          9.209.560,00 

45 Fundo Municipal de Desenvolvimento do Distrito de Pirabeiraba  - FUMDEPI          1.208.000,00 

46 Fundo Municipal  de Saúde - FMS      149.403.440,00 

46 Fundo Municipal  de Saúde - FMS      179.042.210,00 
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COMUNICAÇÕES 24        13.043.000,00 

DESPORTO E LAZER 27        16.460.000,00 

ENCARGOS ESPECIAIS 28      102.858.450,00 

Nome da Sub-Função SF Fixado R$ 

AÇÃO LEGISLATIVA 31        32.259.000,00 

REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 92          7.400.000,00 

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 121             400.000,00 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 122      555.784.900,00 

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 123          8.635.869,50 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 126        21.212.500,00 

ORDENAMENTO TERRITORIAL 127          1.858.000,00 

FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 128          1.089.880,00 

ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 129      130.560.000,00 

COMUNICAÇÃO SOCIAL 131        15.165.500,00 

POLICIAMENTO 181        22.715.000,00 

DEFESA CIVIL 182        19.836.000,00 

COOPERAÇÃO INTERNACIONAL 212               80.000,00 

ASSISTÊNCIA AO IDOSO 241             128.700,00 

ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 242               82.100,00 

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 243          7.174.555,50 

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 244        10.785.040,00 

PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 272        95.000.000,00 

ATENÇÃO BÁSICA 301        16.215.230,00 

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 302      181.853.100,00 

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 303          7.373.500,00 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 304          2.375.000,00 

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 305             371.000,00 

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 306        17.715.000,00 

PROTEÇÃO E BENEFÍCIOS AO TRABALHADOR 331          6.500.000,00 

EMPREGABILIDADE 333          1.324.900,00 

FOMENTO AO TRABALHO 334             980.000,00 

ENSINO FUNDAMENTAL 361      247.467.551,18 

ENSINO MÉDIO 362             330.000,00 

ENSINO PROFISSIONAL 363          1.232.000,00 

ENSINO SUPERIOR 364          4.770.000,00 

EDUCAÇÃO INFANTIL 365      133.432.471,82 

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 366          8.026.000,00 

EDUCAÇÃO ESPECIAL 367             590.500,00 

PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E ARQUEOLÓGICO 391             923.000,00 

DIFUSÃO CULTURAL 392          5.392.000,00 

DIREITOS INDIVIDUAIS COLETIVOS E DIFUSOS 422             255.000,00 

INFRA-ESTRUTURA URBANA 451      226.016.344,00 
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SERVIÇOS URBANOS 452        46.014.000,00 

TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS 453        13.137.550,00 

HABITAÇÃO URBANA 482          5.140.805,00 

SANEAMENTO BÁSICO URBANO 512          1.400.000,00 

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 541        10.697.560,00 

PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO ANIMAL 602             413.180,00 

EXTENSÃO RURAL 606             495.100,00 

TURISMO 695          1.178.000,00 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 782          2.700.000,00 

DESPORTO COMUNITÁRIO 812          5.190.000,00 

SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 843        80.708.100,00 

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS 845        15.622.713,00 

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 846        11.993.350,00 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor em 1º de janeiro de 2014.  
      

Udo Döhler 
Prefeito Municipal 

Miguel Bertolini 
Secretário de Planejamento, Orçamento e Gestão 
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Operações de Crédito Externas - Outros Programas 0.1.86        18.836.000,00 

Alienações de Bens destinados a Outros Programas 0.1.89             500.000,00 

Recursos Ordinários 0.2.00        37.161.163,00 

Contribuição para o RPPS (patronal, servidores e compensação financeira) 0.2.03      225.560.000,00 

Transferências de Convênios - Saúde 0.2.23          2.051.700,00 

Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á educação/saúde) 0.2.24        13.113.900,00 

Programa Pessoa Portadora de Deficiência Física - PPD 0.2.49             132.300,00 

Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI 0.2.50               92.400,00 

Outras Transferências de Recursos do Fundo de Assistência Social - FNAS 0.2.52          3.885.400,00 

Convênio Trânsito - Militar 0.2.54          2.400.000,00 

Convênio Trânsito - Civil 0.2.55          2.400.000,00 

Convênio Trânsito - Prefeitura 0.2.56        18.550.000,00 

Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 0.2.57             660.000,00 

Bolsa Família 0.2.63             304.400,00 

Atenção Básica 0.2.64        21.147.500,00 

Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 0.2.65      162.009.540,00 

Vigilância em Saúde 0.2.66          3.065.700,00 

Assistência Farmacêutica Básica 0.2.67          5.373.500,00 

Gestão do SUS 0.2.70             352.000,00 

Outros Recursos do Fundo Nacional de Saúde 0.2.71          1.103.400,00 

FIA Imposto de Renda 0.2.77             254.000,00 

Alienações de Bens destinados a Outros Programas 0.2.89          2.231.000,00 

Recursos Ordinários 2.1.00          4.108.650,00 

Operações de Crédito Externas - Outros Programas 2.1.86             100.000,00 

Recursos Ordinários 4.1.00          3.326.050,00 

Nome da Função Função Fixado R$ 

LEGISLATIVA 1        36.700.000,00 

ADMINISTRAÇÃO 4      148.508.750,50 

SEGURANÇA PÚBLICA 6        62.476.000,00 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 8        42.452.055,50 

PREVIDÊNCIA SOCIAL 9      225.560.000,00 

SAÚDE 10      503.948.350,00 

TRABALHO 11          1.060.000,00 

EDUCAÇÃO 12      428.657.202,00 

CULTURA 13        26.335.000,00 

DIREITOS DA CIDADANIA 14             279.000,00 

URBANISMO 15      331.129.134,00 

HABITAÇÃO 16          9.247.805,00 

SANEAMENTO 17          3.089.993,00 

GESTÃO AMBIENTAL 18        22.955.260,00 

AGRICULTURA 20          8.362.000,00 

COMÉRCIO E SERVIÇOS 23          4.878.000,00 


